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DECRETO NORMATIVO

DECRETO N° 15.820, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 15.703, 
de 28 de junho de 2021, e ao Decreto nº 15.802, de 9 
de novembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de se adotar medidas para minimizar as perdas do segmento de transporte 
escolar, decorrentes dos impactos da emergência em saúde pública causada pela pandemia da Covid-19;

Considerando o interesse da Administração Pública em estender o benefício da isenção do IPVA a todas as 
empresas que atuam no segmento de transporte escolar, ainda que os Códigos de Atividade Econômica (CAEs) a 
ele relacionados sejam secundários dentro das atividades econômicas desempenhadas pela empresa; e

Considerando a necessidade de disciplinar as hipóteses de transferência da propriedade do veículo após a 
concessão do benefício de que trata o art. 2º do Decreto nº 15.703, de 28 de junho de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 15.703, de 28 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos:

“Art. 2º ............................

........................................

§ 6º Nas hipóteses dos incisos XVI e XVII do § 1º deste artigo, o benefício de que trata o caput se aplica:

I - inclusive quando os referidos Códigos de Atividade Econômica (CAEs) se enquadrem nas atividades 
secundárias da empresa;

II - somente aos veículos utilizados na atividade de transporte escolar.

§ 7º No caso de alienação ou de transferência da propriedade ou da posse de veículo identificado na relação 
constante do edital a que se refere o § 3º-A do art. 2º do Decreto nº 15.703, de 28 de junho de 2021, 
após 30 de setembro de 2021, o imposto devido será lançado para o novo proprietário, não se aplicando 
o referido benefício fiscal.” (NR)

Art. 2º O Decreto nº 15.802, de 9 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 29 de junho 
de 2021.” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 29 de junho 
de 2021.

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LAURI LUIZ KENER
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 109/2021

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa, que no dia nove do mês de dezembro, às oito horas e trinta minutos, o Tribunal, em 
sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque 
dos Poderes, os seguintes recursos:

*Pedido de Esclarecimento (Acórdão n. 47/2021)
Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 5/2019
Processo n. 11/028212/2017 – ALIM n. 37273-E de 20/10/2017
Sujeito Passivo: Cooperativa Agrícola Mista de Varzea Alegre – Campo Grande-MS. – 28.069.172-6 – Advogados: 
Luiz Brito Filho, Daniel Iachel Pasqualotto e Gustavo Bittencourt Vieira 
Autuante: Gustavo Dornbusch
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. Julio Cesar Borges
Pedido de Vista: Cons. José Maciel Sousa Chaves

*Pedido de Esclarecimento (Acórdão n. 48/2021)
Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 3/2019
Processo n. 11/026496/2017 – ALIM n. 36883-E de 19/9/2017
Sujeito Passivo: Cooperativa Agrícola Mista de Varzea Alegre – Campo Grande-MS. – 28.055.487-7 – Advogados: 
Luiz Brito Filho, Daniel Iachel Pasqualotto e Gustavo Bittencourt Vieira 
Autuante: Gustavo Dornbusch
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. Julio Cesar Borges

Recurso Voluntário n. 110/2019 
Processo n. 11/025995/2015 
Recorrente: Via Varejo S/A – Campo Grande-MS. – IE: 28.383.628-8 – Advogados: Guilherme Pereira das Neves, 
Tatiane Aparecida Mora Xavier e outro  
Recorrida: Fazenda Pública Estadual 
Assunto: Restituição de Indébito 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relatora: Cons. Marilda Rodrigues dos Santos

Recurso Voluntário n. 32/2020
Processo n. 11/014834/2019 – ALIM n. 42816-E de 30/7/2019
Sujeito Passivo: Fertipol Indústria Com Represent Ltda. – Dourados-MS. – IE: 28.237.760-3  
Autuante: Leidima Praxedes da Silva
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Daniel Gaspar Luz Campos de Souza

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO n. 265/2021 – PROCESSO n. 11/023957/2017 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
220/2019 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.360.872-2 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO – LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 
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Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 220/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 9/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob, 
Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente) e Faustino Souza Souto (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. 
Renato Maia Pereira. 

ACÓRDÃO n. 266/2021 – PROCESSO n. 11/023956/2017 (Restituição de Indébito) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
145/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.365.795-2 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO –LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 145/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 9/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob, 
Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente) e Faustino Souza Souto (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. 
Renato Maia Pereira. 

ACÓRDÃO n. 267/2021 – PROCESSO n. 11/023931/2017 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
100/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A. – I.E. n. 28.296.854-7 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: José 
Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) e Outros – DECISÃO DE 
1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO –LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
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das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 100/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 9/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob, 
Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente) e Faustino Souza Souto (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. 
Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 268/2021 – PROCESSO n. 11/008503/2019 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
103/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.360.872-2 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO – LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-ST recolhido antecipadamente a propósito 
de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual das mercadorias, impõe-se 
confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 103/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 10/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson 
Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski e Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente). Presente o representante da PGE, 
Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO n. 269/2021 – PROCESSO n. 11/0023933/2017 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
169/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.376.621-0 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO – LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 169/2020, acordam os membros do Tribunal 
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Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 10/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson 
Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski e Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente). Presente o representante da PGE, 
Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO n. 270/2021 – PROCESSO n. 11/0023953/2017 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
147/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.344.746-0 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS 
PRESUMIDAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO – LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 147/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 10/11/2021, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte 
Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Gérson 
Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski e Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente). Presente o representante da PGE, 
Dr. Rafael Saad Peron.

ACÓRDÃO n. 271/2021 – PROCESSO n. 11/13070/2019 (ALIM n. 2333-M/2019) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 75/2020 – RECORRENTE:  Walter Duch – I.E. n. 28.772.832-3 – Chapadão do Sul-MS – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
– DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO – NÃO 
CONHECIMENTO. 

O pagamento do valor do crédito tributário, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 75/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência tácita do litígio.

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente
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Cons. Ana Paula Duarte Ferreira – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 17/11/2021, os Conselheiros Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine 
Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob, Célia Kikumi Hirokawa 
Higa (Suplente), Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente) e Rafael Ribeiro Bento. Presente o representante da PGE, 
Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 272/2021 – PROCESSO n. 11/014049/2019 – (Alim 42646-E/2019) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 187/2020– RECORRENTE:  Tim S.A. – I.E. n. 28.311.690-0 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: Ernesto 
Johannes Trouw (OAB/RJ n. 121.095), Fábio Fraga Gonçalves (OAB/RJ n. 117.404) e Outro – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – NÃO CONHECIMENTO. ICMS. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO 
RELATIVO À ENTRADA DE BENS DESTINADOS AO ATIVO PERMANENTE – FALTA DE ESCRITURAÇÃO DO 
CONTROLE DE CRÉDITO DO ICMS DO ATIVO PERMANENTE (CIAP) – UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DO IMPOSTO 
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – CARACTERIZAÇÃO. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. 
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

Nos termos das Súmulas n. 7 e 8, o Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para 
apreciação de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de normas em hipóteses não contempladas pelo art. 102 
da Lei n. 2.315, de 2001, impondo-se o não conhecimento do recurso nessa parte.

A utilização de crédito relativo à entrada de bens destinados ao ativo permanente sem a respectiva escrituração 
no Controle de Crédito do ICMS do Ativo Permanente (CIAP), condição imposta pela lei para a utilização desse 
crédito, configura hipótese de utilização de crédito do imposto em desacordo com o disposto na legislação 
tributária, impondo-se manter a correspondente exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 187/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, na parte 
conhecida, pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 17/11/2021, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno 
Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob e Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente). Presente o representante 
da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 273/2021 – PROCESSO n. 11/025889/2018 (ALIM n. 41298-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
274/2019 – RECORRENTE:  Servimed Comercial Ltda. – I.E. n. 28.236.346-7 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
Leandro Martinho Leite (OAB/SP n. 174.082) e Outro – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
– DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO – NÃO 
CONHECIMENTO. 

O pagamento do valor do crédito tributário, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 274/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da 
desistência tácita do litígio.

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Valter Rodrigues Mariano – Relator 
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Tomaram parte no julgamento, na sessão de 18/11/2021, os Conselheiros Valter Rodrigues Mariano, Rafael 
Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza Souto (Suplente), José Maciel 
Sousa Chaves (Suplente), Gérson Mardine Fraulob e Michael Frank Gorski. Presente o representante da PGE, Dr. 
Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 274/2021 – PROCESSO n. 11/021699/2018 (Pedido de Restituição) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
97/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A. – I.E. n. 28.323.141-6 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) e Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS n. 16.264) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: PROCESSUAL – PEDIDO DE DILIGÊNCIA – DESNECESSIDADE - INDEFERIMENTO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – OPERAÇÕES INTERNAS PRESUMIDAS PARA EFEITO DE 
PAGAMENTO DO ICMS PELO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO 
DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM AS RESPECTIVAS MERCADORIAS – INDEFERIMENTO DO PEDIDO - 
LEGITIMIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

A realização de diligência para a análise de documentos juntados pela contribuinte, é desnecessária, uma vez 
que o agente do fisco examinou individualmente as notas fiscais sobre as quais houve recolhimento de ICMS-ST, 
impondo-se indeferir o pedido do requerente.

Em se tratando de pedido de restituição de indébito relativo a ICMS-Substituição Tributária recolhido 
antecipadamente a propósito de operações internas presumidas, não comprovada a alegada saída interestadual 
das mercadorias, impõe-se confirmar a decisão de primeira instância pela qual se manteve o despacho denegatório 
da restituição do imposto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 97/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Célia Kikumi Hirokawa Higa – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 18/11/2021, os Conselheiros Célia Kikumi Hirokawa Higa (Suplente), 
Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Faustino Souza 
Souto (Suplente), José Maciel Sousa Chaves (Suplente) e Gérson Mardine Fraulob. Presente o representante da 
PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

Retifica-se, por ter constado com incorreção no original, o Acórdão n. 261/2021, publicado no D.O.E. n. 10.690 
em 26/11/2021, página 13.

Onde se lê:

“ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 236/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, na parte 
conhecida, pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão singular.”

Leia-se:

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 236/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.
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Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato 0003/2019/SAD                     N° Cadastral 12383
Processo: 55/000.229/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Administração e Desburocratização e DICOREL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, a Rescisão do Contrato n. 003/2019.
Ordenador de Despesas: Édio de Souza Viegas
Amparo Legal: A rescisão contratual é realizada com lastro no inciso II, do Art. 79, da Lei Federal n. 

8.666/93 e Clausula Décima Quarta do Contrato n. 003/2019. 
Data da Assinatura: 01/11/2021
Assinam: Édio de Souza Viegas e Luiz Adolar Camargo Kieling
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso das suas atribuições 
conferida, conforme o Decreto “P” n. º 502 de 8 de junho 2020, 
RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo para exercerem a função de acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual n.° 15.530/2020.

Para tanto, fica designado os servidores abaixo para exercerem a função de GESTOR E FISCAL do con-
trato celebrado entre a Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização e a empresa  DICOREL 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.973.179/0001-51, conforme segue: 

Gestor de Contrato Fiscal de Contrato
Nome: Neuri Luiz Pigatto Filho 
Mat.:487767022
E-mail: npigatto@sad.ms.gov.br
Cargo: Coordenador de Administração e Contratos 
Corporativos

Nome: Rosana Lúcia de Oliveira 
Mat.: 33764027
E-mail: rloliveira@sad.ms.gov.br
 Cargo: Direção e Assessoramento

Substituto do Gestor Substituto do Fiscal
Nome: Giselle Azambuja Ferreira
Mat.: 477792022
E-mail: gferreira@sad.ms.gov.br
Cargo: Direção e Assessoramento

Nome: João Batista Rodrigues Junior  
Mat.: 4568502022
E-mail: jjunior@sad.ms.gov.br
Cargo: Assessoramento 

REFERENTE: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 11/015.550/2020                          
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º  037/2021                GCONT: 15910 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.955.948,52
VIGÊNCIA DO CONTRATO ADM.: pelo período de 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 29/10/2021
EMPRESA: DICOREL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
OBJETO: contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva em equipamentos de telecomunicações CPCT (Centrais Privadas  de Comutação Telefônica) e Controle e 
Gerência de Tarifação, em conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços (AnexoI), parte 
integrante do pregão eletrônico n. 0016/2021-SEFAZ, com o objetivo de atender às necessidades dos órgãos do 
Governo de Mato Grosso do Sul-SEFAZ.
Campo Grande/MS, 01 de novembro de 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização – SAD

Ordenador de Despesas

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do I Termo Aditivo a OES 0054/2021/GL/COINF/SED N° Cadastral 15303
Processo: 29/034.408/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e Camargo & Mazieiro LTDA-ME
Objeto: DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES 

n. 054/2021. 
Do Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 299.781,90 (duzentos e noventa e nove mil, 

setecentos e oitenta e um reais e noventa centavos), com a supressão de alguns 
itens, o qual totaliza R$ 62.761,95 (sessenta e dois mil, setecentos e sessenta e 
um reais e noventa e cinco centavos), representando 20,94% do montante. Houve 

mailto:npigatto@sad.ms.gov.br
mailto:rloliveira@sad.ms.gov.br
mailto:gferreira@sad.ms.gov.br
mailto:jjunior@sad.ms.gov.br
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o acréscimo de R$ 86.500,24 (oitenta e seis mil, quinhentos reais e vinte e quatro 
centavos), representando um percentual de 28,85% do valor inicial, totalizando 
assim, o valor de R$ 323.520,19 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte 
reais e dezenove centavos).

Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, todos da Lei Federal n. 8.666/93, de 
21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998 e alterações posteriores.

Data da Assinatura: 23/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro e Adriano de Camargo Cavalheiro

Extrato do I Termo Aditivo a OES n. 0060/2021/GL/COINF/SED                N° Cadastral 15486
Processo: 29/035.796/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e Project Tecnologia de Construção Ltda. 
Objeto: DO OBJETO Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES 

n. 060/2021 
VALOR:  O valor inicialmente contratado é de R$ 296.269,48 (duzentos e noventa e seis mil, 

duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), com a supressão de 
alguns itens, o qual totaliza R$ 61.595,71 (sessenta e um mil, quinhentos e noventa 
e cinco reais e setenta e um centavo), representando 20,79% do montante. Houve 
o acréscimo de R$ 82.665,16 (oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 
e dezesseis centavos), representando um percentual de 27,90 % do valor inicial, 
totalizando assim, o valor de R$ 317.338,93 (trezentos e dezessete mil, trezentos 
e trinta e oito reais e noventa e três centavos). A diferença entre a supressão e o 
acréscimo é de R$ 21.069,45 (vinte e um mil, sessenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos).

Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela 
Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 29/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro e Julio Alt Viveros

Extrato do I Termo Aditivo a OES 0073/2021/GL/COINF/SED                   N° Cadastral 15618
Processo: 29/039.748/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e Mosaico Construções Eireli - EPP
Objeto: DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da n. 

OES 073/2021. 
Do Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 5.893,41 (cinco 

mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos), correspondente 
ao percentual de 1,85% do valor inicial, a preços iniciais, passando dos atuais R$ 
318.088,30 (trezentos e dezoito mil, oitenta e oito reais e trinta centavos) para R$ 
323.981,71 (trezentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta 
e um centavos).

Amparo Legal: art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 
pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 29/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro e Rogério de Matos Neves

Extrato do I Termo Aditivo a OES 0081/2021/GL/COINF/SED                   N° Cadastral 15766
Processo: 29/042.708/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e ABB-Amaral, Bofinger & Bussato LTDA
Objeto: DO OBJETO Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES 

n. 081/2021. 
Do Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 11.299,10 (onze 

mil, duzentos e noventa e nove reais e dez centavos), correspondente ao percentual 
de 3,55%, a preços iniciais, passando dos atuais R$ 318.700,77 (trezentos e dezoito 
mil, setecentos reais e setenta e sete centavos), para R$ 329.999,87 (trezentos e 
vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos).

Amparo Legal: art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 
pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 29/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro e Silnei Amaral Camargo

Extrato do I Termo Aditivo a OES 0085/2021/GL/COINF/SED                   N° Cadastral 15814
Processo: 29/044.284/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e MDP Construção Civil EIRELI EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES n. 085/2021. 
Do Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 318.349,31 (trezentos e dezoito mil, trezentos 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 11

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), com a supressão de alguns itens, o 
qual totaliza R$ 24.493,67 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e sessenta e sete centavos), representando 7,69% do montante. Houve o acréscimo 
de R$ 35.487,46 (trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e 
seis centavos), representando um percentual de 11,15% do valor inicial, totalizando 
assim, o valor de R$ 329.343,10 (trezentos e vinte e nove mil, trezentos e quarenta 
e três reais e dez centavos).

Amparo Legal: art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela 
Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 26/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro e Moisés Dias Portilho

Extrato do I Termo Aditivo a OES n. 0086/2021/GL/COINF/SED                N° Cadastral 15879
Processo: 29/040.383/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Educação e JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto: DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da n. 

OES 086/2021. 
DO VALOR:  Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 11.022,85 (onze 

mil, vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), correspondente ao percentual 
de 3,46% do valor inicial, a preços iniciais, passando dos atuais R$ 318.977,00 
(trezentos e dezoito mil e novecentos e setenta e sete reais) para R$ 329.999,85 
(trezentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).

Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 
pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 26/11/2021
Assinam: Edio Antonio Resende de Castro  e Arlindo Garcia Junqueira Junior

RESOLUÇÃO/SED N. 3.934, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Credencia o Centro Estadual de Educação Profissional Prof.ª Maria 
de Lourdes Widal Roma, localizado no município de Campo Grande/
MS, para oferecer cursos na modalidade Educação a Distância e 
autoriza o funcionamento do Curso de Qualificação Profissional em 
Recepcionista em Serviços de Saúde – Eixo Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, na modalidade Educação a Distância, na referida instituição 
de ensino.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 10.603, de 18 de dezembro de 2014, a Deliberação CEE/MS n. 11.055, de 26 de junho 
de 2017, a Resolução/SED n. 2.967, de 20 de maio de 2015, a Resolução/SED n. 3.351, de 30 de novembro de 
2017, a Resolução/SED n. 3.864, de 17 de maio de 2021, que aprova o Projeto Pedagógico de Curso, e o disposto 
no Processo n. 29/055338/2021,

RESOLVE:
   
Art. 1º Credenciar o Centro Estadual de Educação Profissional Prof.ª Maria de Lourdes Widal 

Roma, localizado no município de Campo Grande/MS, para oferecer cursos na modalidade Educação a Distância.
 Art. 2º Autorizar o funcionamento do Curso de Qualificação Profissional em Recepcionista 

em Serviços de Saúde – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, na modalidade Educação a Distância, no Centro 
Estadual de Educação Profissional Prof.ª Maria de Lourdes Widal Roma, localizado no município de Campo Grande/
MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO/SED N. 3.935, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Credencia o Centro Estadual de Educação Profissional Hércules 
Maymone, localizado no município de Campo Grande/MS, para 
oferecer cursos na modalidade Educação a Distância e autoriza o 
funcionamento do Curso de Qualificação Profissional em Gestor de 
Microempresa - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade 
Educação a Distância, na referida instituição de ensino.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 10.603, de 18 de dezembro de 2014, a Deliberação CEE/MS n. 11.055, de 26 de junho 
de 2017, a Resolução/SED n. 2.967, de 20 de maio de 2015, a Resolução/SED n. 3.351, de 30 de novembro de 
2017, a Resolução/SED n. 3.912, de 16 de setembro de 2021, que aprova o Projeto Pedagógico de Curso, e o 
disposto no Processo n. 29/055916/2021,

RESOLVE:
   
Art. 1º Credenciar o Centro Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone, localizado 

no município de Campo Grande/MS, para oferecer cursos na modalidade Educação a Distância.
Art. 2º Autorizar o funcionamento do Curso de Qualificação Profissional em Gestor de 

Microempresa - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade Educação a Distância, no Centro Estadual de 
Educação Profissional Hércules Maymone, localizado no município de Campo Grande/MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.936, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Credencia o Centro Estadual de Educação Profissional Arlindo Neckel, 
localizado no município de Chapadão do Sul/MS, para oferecer cursos 
na modalidade Educação a Distância e autoriza o funcionamento do 
Curso de Educação de Jovens e Adultos, na modalidade educação a 
distância – Acesso ao Saber, na referida instituição de ensino.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a legislação vigente para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso 
do Sul, a Resolução/SED n. 3.648, de 13 de dezembro de 2019, que aprova o Projeto Pedagógico de Curso, e o 
disposto no Processo n. 29/059385/2021, 

RESOLVE:
   
Art. 1º Credenciar o Centro Estadual de Educação Profissional Arlindo Neckel, localizado no 

município de Chapadão do Sul/MS, para oferecer cursos na modalidade Educação a Distância.
Art. 2º Autorizar o funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na modalidade 

educação a distância – Acesso ao Saber, no Centro Estadual de Educação Profissional Arlindo Neckel, localizado 
no município de Chapadão do Sul/ MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.937, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Credencia o Centro Estadual de Educação Profissional Senador Ramez 
Tebet, localizado no município de Naviraí/MS, para oferecer cursos 
na modalidade Educação a Distância e autoriza o funcionamento do 
Curso de Educação de Jovens e Adultos, na modalidade educação a 
distância – Acesso ao Saber, na referida instituição de ensino.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a legislação vigente para o Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso 
do Sul, a Resolução/SED n. 3.648, de 13 de dezembro de 2019, que aprova o Projeto Pedagógico de Curso e o 
disposto no Processo n. 29/061493/2021, 
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RESOLVE:
   
Art. 1º Credenciar o Centro Estadual de Educação Profissional Senador Ramez Tebet, localizado 

no município de Naviraí/MS, para oferecer cursos na modalidade Educação a Distância.
Art. 2º Autorizar o funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na modalidade 

educação a distância – Acesso ao Saber, no Centro Estadual de Educação Profissional Senador Ramez Tebet, 
localizado no município de Naviraí/MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.938, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso AJA/MS Avanço do Jovem 
na Aprendizagem em Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional de 
Internação - UNEI, na etapa do ensino fundamental, a ser ofertado 
nas escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 9.090, de 15 de maio de 2009, a Deliberação CEE/MS n. 9.160, de 11 de novembro de 
2009, a Resolução/SED n. 2.284, de 26 de novembro de 2009, e o Processo n. 29/065054/2021,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso AJA/MS Avanço do Jovem na Aprendizagem em 
Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional de Internação - UNEI, na etapa do ensino fundamental, a ser ofertado 
nas escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A autorização de funcionamento do Curso AJA/MS Avanço do Jovem na Aprendizagem 
em Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional de Internação - UNEI, na etapa do ensino fundamental, a ser 
operacionalizado nas escolas da Rede Estadual de Ensino, será concedida por meio de ato específico da Secretaria 
de Estado de Educação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.939, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso AJA/MS Avanço do Jovem 
na Aprendizagem em Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional 
de Internação - UNEI, na etapa do ensino médio com qualificação 
profissional. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 9.090, de 15 de maio de 2009, a Deliberação CEE/MS n. 9.160, de 11 de novembro de 
2009, a Resolução/SED n. 2.284, de 26, de novembro de 2009, e o Processo n. 29/065076/2021,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso AJA/MS Avanço do Jovem na Aprendizagem 
em Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional de Internação - UNEI, na etapa do ensino médio com qualificação 
profissional, a ser ofertado nas escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A autorização de funcionamento do Curso AJA/MS Avanço do Jovem na Aprendizagem 
em Mato Grosso do Sul – Unidade Educacional de Internação - UNEI, na etapa do ensino médio com qualificação 
profissional, a ser operacionalizado nas escolas da Rede Estadual de Ensino, será concedida por meio de ato 
específico da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO/SED N. 3.940, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e 
Adultos – Conectando Saberes - Campo, nas etapas do ensino 
fundamental e do ensino médio, a ser ofertado nas escolas da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 9.090, de 15 de maio de 2009, a Deliberação CEE/MS n. 9.160, de 11 de novembro de 
2009, a Resolução/SED n. 2.284, de 26 de novembro de 2009, e o Processo n. 29/065007/2021,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
Saberes – Campo, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser ofertado nas escolas da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A autorização de funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
Saberes – Campo, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser operacionalizado nas escolas da 
Rede Estadual de Ensino, será concedida por meio de ato específico da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.941, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e 
Adultos – Conectando Saberes - Indígena, nas etapas do ensino 
fundamental e do ensino médio, a ser ofertado nas escolas da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 9.090, de 15 de maio de 2009, a Deliberação CEE/MS n. 9.160, de 11 de novembro de 
2009, a Resolução/SED n. 2.284, de 26 de novembro de 2009, e o Processo n. 29/065033/2021,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
Saberes - Indígena, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser ofertado nas escolas da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A autorização de funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
Saberes - Indígena, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser operacionalizado nas escolas da 
Rede Estadual de Ensino, será concedida por meio de ato específico da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 3.942, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e Adultos 
– Conectando Saberes II, nas etapas do ensino fundamental e do ensino 
médio, a ser ofertado nas escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a Deliberação CEE/MS n. 9.090, de 15 de maio de 2009, a Deliberação CEE/MS n. 9.160, de 11 de novembro de 
2009, a Resolução/SED n. 2.284, de 26 de novembro de 2009, e o Processo n. 29/065043/2021,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
Saberes II, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser ofertado nas escolas da Rede Estadual 
de Ensino de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A autorização de funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos – Conectando 
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Saberes II, nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio, a ser operacionalizado nas escolas da Rede 
Estadual de Ensino, será concedida por meio de ato específico da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 31201
Processo n. 29/060.537/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/
MF N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SED/
MS e ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIBAS DO RIO PARDO, Município de Ribas do Rio Pardo – MS, CNPJ/MS n. 
01.782.288/0001-66, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, 
e alterações posteriores, na Portaria Interministerial nº N.01 de 31 de março de 2021, na Lei Federal n. 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no 
Decreto Federal n. 10.656 de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 
de novembro de 2011, e mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes:. 
Valor/Funcional Programática R$ 38.538,32 (trinta e oito mil e quinhentos e trinta e oito reais e trinta e 
dois centavos), em 1 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: CONVEN4092, na Funcional 
Programática: 12.367.2046.4092.0002, fonte de recursos 0120, sendo: Custeio: R$ 38.538,32 - Natureza da 
Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho n. 2021NE007166 de 30/11/2021.
Vigência: a partir da data da sua assinatura com término em 31/10/2023. 
Assinatura: 03/12/2021.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação - CONCEDENTE.
ANA MÁRCIA MARINO COSTA, - CPF/MF N. 067.197.928-06,
Presidente - Associação Pestalozzi de Ribas do Rio Pardo – CONVENENTE

Republicação por ter havido incorreção na publicação constante na página 15, do Diário Oficial n. 10.697, do 
dia 03/12/2021, Extrato do Termo de Convênio n. cadastral 31.200, processo n. 29/063.548/2021, onde consta 
Município de Angélica, passe a constar Município de Maracaju.

Extrato de Termo  Aditivo n. 02 do Termo de Convênio n.28.399
Processo: 29/005.466/2018
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por ntermédio da Secretaria de Estado 
de Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22, e a Prefeitura Municipal de Água Clara/MS,CNPJ/MF n. 
03.184.066/0001-77
Amparo Legal: Lei federal 8.666/1993, Decreto Estadual n.11.261/2003 e na Resolução SEFAZ n.2.093/2007.
Objeto: Alteração da Cláusula Nona – Do Prazo de Vigência e Prorrogação do Termo de Convênio n.28.399 de 
11/05/2018.
Vigência: 12 meses no período de 16/06/2021 até 15/06/2022
Assinatura: 14/06/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA - CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
GEROLINA DA SILVA ALVES– CPF 595.510.891-20
Prefeita Municipal, de Água Clara - Convenente

Extrato da Certidão de Apostilamento n. 01 do Termo de Colaboração n. 29.352
Processo: 29/020.536/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22, e a APM EEI Prof. Domingos Veríssimo Marcos-MIHIN, município de 
Aquidauana/MS, CNPJ/MF n. 19.720.950/0001-19
Amparo Legal: Art. 55, parágrafo único, Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e art. 42, parágrafo 1º, 
Inciso I do Decreto Estadual 14.494 de 02 de junho de 2016 e suas alterações.
Objeto: Alterar   a vigência do Termo de Colaboração  29.352, estabelecido na cláusula segunda, item 2.1 
desse Termo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 2.1 O presente Termo terá vigência prorrogada 
até 09/12/2021, destinando-se à execução do objeto expresso no Plano de Trabalho, que integra o presente 
instrumento, independentemente de transcrição.
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Assinatura:  25/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – 
CPF/MF N. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação 

Extrato de Rescisão do Termo de Colaboração nº 28.390
Processo: 29/005.686/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF 
Nº 02.585.924/0001-22 e a Associação Assistencial Horizonte, Município de Campo Grande/MS, CNPJ/MS nº 
04.644.810/0001-31.
Objeto: Rescindir o Termo de Colaboração nº 28.390, que tem como objeto propiciar materiais de consumo para 
subsidiar a prática pedagógica, melhorando o rendimento dos alunos e diminuindo a evasão escolar, conforme 
preconiza a meta 7 do PEE/MS. 
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993; Lei Federal n.13.019/2014; Decreto Estadual n.14.494/2016, 
Resolução SEFAZ/ n.2.733/2016.
Assinatura:  30/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Colaboração nº 28.255
Processo: 29/004.709/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF Nº 
02.585.924/0001-22 e a APM da EE Emannuel Pinheiro, Município de Vicentina/MS, CNPJ/MF nº 01.560.119/0001-
81.
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.255, que tem como objeto equipar a sala de tecnologia educacional 
da Unidade escolar com equipamentos atualizados para subsidiar as práticas pedagógicas de nossos estudantes.
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993; Lei Federal n.13.019/2014; Decreto Estadual n.14.494/2016; 
Resolução SEFAZ/ n.2.733/2016.
Assinatura:  30/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Colaboração nº 28.742
Processo: 29/005.900/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF 
Nº 02.585.924/0001-22 e a APM da EEI de Ensino Médio YVY POTY, Município de Caarapó/MS, CNPJ/MF nº 
08.586.873/0001-30.
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.742, que tem como objeto estruturar os ambientes escolares por 
meio de aquisição de equipamentos, eletro-domésticos e serviços de instalação de equipamentos, com intuito 
de proporcionar conforto, bem estar, melhores condições de trabalho e aprendizagem, permitindo melhores 
condições de acesso e permanência aos estudantes, conforme preconiza o Plano Estadual de Educação.
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993; Lei Federal n.13.019/2014; Decreto Estadual n.14.494/2016; 
Resolução SEFAZ/ n.2.733/2016.
Assinatura:  30/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Convênio nº 28.857
Processo: 29/004.442/2018
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF N 
02.585.924/0001-22 e o Município de Bodoquena/MS, CNPJ/MS nº 15.465.016/0001-47. 
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.857, que tem como objeto destinar recursos financeiros para 
aquisição e serviço de instalação de aparelhos de ar condicionados para atender os alunos da Escola municipal 
João Batista Pacheco.
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, no que couber, no Decreto Estadual nº 11.261/2003, e 
alterações posteriores, na Resolução SEFAZ nº 2.093/2007
Assinatura:  12/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Convênio nº 28.803
Processo: 29/005.007/2018
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação/ SED/MS, - CNPJ/MF N 
02.585.924/0001-22 e o Município de Brasilândia/MS, CNPJ/MS nº 03.184.058/0001-20. 
Objeto: Rescindir o Termo de Convênio nº 28.803, que tem como objeto destinar recursos financeiros para 
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aquisição de apostilas do Programa Jovem empreendedor com livros para professores e alunos do 6º ao 9º.    
Vigência: a partir desta data.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, no que couber, no Decreto Estadual nº 11.261/2003, e 
alterações posteriores, na Resolução SEFAZ nº 2.093/2007
Assinatura:  09/11/2021
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72 
Secretária de Estado de Educação de MS.

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Convênio n. 31.172/2021 – 46/2021.
Processo nº: 27/009075/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 
Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande/MS - CNPJ n. 03.025.707/0001-40
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber às disposições da Lei 
Federal n. 8.666/1993, e suas alterações.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar as condições de saúde dos bebês recém-nascidos por 
meio da aquisição de kits reagentes para realização do teste do pezinho. (Despesa Corrente), conforme Plano 
de Trabalho e Parecer Técnico, parte integrante deste instrumento.
Recursos: O valor total deste Convênio é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em parcela única, devendo 
ser executado conforme Plano de Trabalho.
As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Funcional 
Programática n. 20.27901.10.301.2043.4066.0014, Fonte 100, Natureza de Despesa n. 335041, conforme Nota 
de Empenho n. 2021NE011479, emitida em 29/11/2021, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para 
Despesa Corrente.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 02.12.2021
Ass: Geraldo Resende Pereira - CPF n. 128.969.181-91

Antônio José dos Santos Neto – CPF n. 348.790.569-87

Extrato do Convênio n. 31.161/2021 – 044/2021
Processo: 27/009047/2021
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77 e a Missão Evangélica Caiua Dourados - CNPJ n. 03.747.268/0001-80 - Dourados/MS.

Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber às disposições da Lei 
Federal n. 8.666/1993, e suas alterações.  
Objeto: 
O presente Convênio tem por objeto   prover atendimento às urgências e emergência dos indígenas que chegam 
em estado grave onde há risco ou não  de perda de vida dos indígenas das reservas de Dourados e região, equi-
pando a sala de emergência para atendimento de várias patologias em curto espaço de tempo, visando diagnós-
tico assertivo, por meio de equipamentos, materiais permanentes e de consumo a serem adquiridos. (Corrente e 
Capital), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, parte integrante deste instrumento. 
Recursos:
 O valor total deste Convênio é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), devendo ser executado conforme Plano 
de Trabalho.
As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Funcional Pro-
gramática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0090, Fonte 100, Natureza de Despesa n. 335041, conforme Nota de 
Empenho n. 2021NE011262, emitida em 23/11/2021, no valor de R$ 1.449,00 (um mil, quatrocentos e quarenta 
e nove reais), para Despesa Corrente e Natureza de Despesa n. 20.27901.10.302.2045.4077.0001, conforme 
Nota de Empenho n. 2021NE011263, emitida em 23/11/2021, no valor de R$ 48.551,00 (quarenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais), para Despesa de Capital.
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Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.

Data ass.: 02/12/2021.

Ass.: Geraldo Resende Pereira - CPF n. 128.969.181-91 – SES/FESA
Benjamim Benedito Bernardes - CPF n. 170.110.436-91 – Entidade

Resolução N. 098/2021/SES/MS                                                                    02 de dezembro de 2021.

Autorizar as transferências dos recursos do Fundo Especial de Saúde 
para os Fundos Municipais de Saúde.

O Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no Decreto 13.672, de 05 de julho de 2013, e a Resolução Conjunta SEFAZ/SES n. 
01/2015, de 24 de agosto de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar as transferências dos recursos destinados a despesas de capital, do Fundo Especial de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionado:

MUNICIPIO
CNPJ do Município e

CNPJ do Fundo 
Municipal

PROCESSO OBJETO VALOR

Nioaque 03.073.699/0001-08
11.352.312/0001-80 27/008880/2021

Transportar pacientes de alto risco em 
emergências pré-hospitalares e inter-
hospitalares  que necessitam de cuidados 
médicos intensivos a outras localidades 
referenciadas por meio de veículo ambulância 
tipo “D” a ser adquirido.

500.000,00

Art. 2º O Município beneficiário deverá executar os recursos transferidos em conformidade com os projetos 
aprovados em observância à Resolução Conjunta SEFAZ/SES n. 01/2015, de 25 de agosto de 2015 e Resolução 
Conjunta SEFAZ/SES Nº 2, de 27 de março de 2020.

Art. 3º A execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 12 (doze) meses, contados a partir da data do 
recebimento dos recursos, podendo ser prorrogado por até 12 meses improrrogáveis.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Geraldo Resende Pereira 
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul.

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 31050/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003910/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Instituto 
Fuziy – CNPJ. 20.556.351/0001-90.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto “O Resgate da 
Cidadania com a Dança e o Esporte”, que visa potencializar habilidades diversas, 
para o estimulo ao pleno exercício da cidadania por meio de expressões artísticas e 
esportivas, com base na valorização e no respeito no aprendizado de cada participante, 
entendendo e respeitando a criança e o adolescente visando o fortalecimento de 
vínculos sociais e familiares, sendo parte do presente instrumento, independente de 
transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: De R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na Funcional Programática 
08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 0103000000/FIS, sendo o valor de R$ 
38.750,00 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) na Natureza de Despesa 
n. 33504101, Nota de Empenho 2021NE001338 de 20/10/2021, e no valor de R$ 
1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) na Natureza de Despesa n. 44504201, 
Nota de Empenho 2021NE001339 de 20/10/2021.
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O LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30 de maio de 2000, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 12/11/2021.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.

  Alessandra Takahashi Fuziy Lorensini CPF. 582.299.491-15.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 30947/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/004058/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Prefeitura 
Municipal de Paranhos/MS – CNPJ n.° 01.998.335/0001-03.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o Projeto “Laboratório de Informática – 
Inclusão Digital”, visa atender crianças, adolescentes e idosos que residam na área 
urbana do município, assegurando-se, dessa forma o acesso ao universo digital e a 
convivência em grupo prevenindo situação de vulnerabilidade e risco social, sendo 
parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição do Plano de 
Trabalho.

VALOR: De R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), na Funcional Programática 
08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 010300000/FIS, na Natureza de Despesa 
n. 44404101, Nota de Empenho 2021NE001301, de 14/10/2021, ficando a cargo 
do Convenente, a título de contrapartida a importância de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 09 de 
dezembro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 08 de novembro de 2023, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 09 de novembro de 2023 a 08 de dezembro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS: 08/12/2021.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
                                    Donizete Aparecido Viaro CPF. 465.735.341-15.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 31001/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/005642/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Município 
de Camapuã/MS – CNPJ n.° 03.501.517/0001-52, com Interveniência da Fundação 
de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – CNPJ nº 26.857.516/0001-40.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio à execução do Projeto Camapuã voltado para o 
esporte, na Defesa de Direitos, que visa fomentar e democratizar o acesso múltiplas 
vivencias esportivas para crianças e adolescentes, jovens e adultos, promovendo o 
desenvolvimento integral, e contribuindo para minimizar a situação de risco social, 
promovendo a participação, a socialização, integração, de todos neste Projeto, sendo 
parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição do Plano de 
Trabalho.

VALOR: De R$ 44.573,07 (quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e três reais e sete 
centavos), na Funcional Programática 08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 
010300000/FIS, sendo o valor de R$ 105,59 (cento e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) na Natureza de Despesa n. 44404101, Nota de Empenho 2021NE001511, 
de 25/11/2021, e no valor de R$ 39.894,41 (trinta e nove mil, oitocentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e um centavos) na Natureza de Despesa 33404102, Nota 
de Empenho 2021NE001510, de 25/11/2021, ficando a cargo do Convenente, a título 
de contrapartida a importância de R$ 4.573,03 (quatro mil, quinhentos e setenta e 
três reais e três centavos).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 01 
de janeiro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 01 de dezembro de 2023, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 02 de dezembro de 2023 a 01 de janeiro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS: 01/12/2021.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
                                    Manoel Eugenio Nery CPF. 489.358.081-72.
 Marcelo Ferreira Miranda CPF.445.070.891-15
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 31169/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/006751/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Município 
de Amambai/MS – CNPJ n.° 03.568.433/0001-36.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio “Promoção da Integração ao Mercado de 
Trabalho da População em Situação de Vulnerabilidade Socioeconômica”, que visa 
proporcionar aos usuários em situação de vulnerabilidade socioeconômica e social, 
o reconhecimento de suas potencialidades e seus interesses em relação ao trabalho, 
com acesso a capacitações e informações como seu direito, e as oportunidades de 
inclusão produtiva, a fim de possibilitar sua inserção no mundo do trabalho e a 
geração de renda, sendo parte integrante do presente instrumento, independente de 
transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: De R$ 52.906,12 (cinquenta e dois mil, novecentos e seis reais e doze centavos), 
na Funcional Programática 08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 010300000/
FIS, na Natureza de Despesa n. 44404101, Nota de Empenho 2021NE001480, de 
19/11/2021, ficando a cargo do Convenente, a título de contrapartida a importância 
de R$ 12.906,12 (doze mil, novecentos e seis reais e doze centavos).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 28 de 
dezembro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 29 de novembro 2023, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 30 de novembro de 2023 a 28 de dezembro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS: 29/11/2021.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
                                    Edinaldo Luiz de Melo Bandeira CPF. 663.061.161-68.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 30937/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/003263/2021.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e a Prefeitura 
Municipal de Bataguassu/MS – CNPJ n.° 03.576.220/0001-56.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio “A Praça é Sua – Socialização para todos”, 
que visa garantir aos municípios o acesso a serviços públicos, e ao bem estar por 
meio de atividades recreativas e culturais auxiliando o público alvo na diminuição 
da sedentarismo, isolamento e depressão, com melhorias ainda na autoconfiança 
e no relacionamento interpessoal, sendo parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição do Plano de Trabalho.

VALOR: De R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), na Funcional Programática 
08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 010300000/FIS, sendo o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) na Natureza de Despesa n. 44404101, Nota de 
Empenho NE2021NE001276, de 05/10/2021, ficando a cargo do Convenente, a título 
de contrapartida a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

O LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, no que couber, Dec. Estadual n. 11.261/03, Res. SEFAZ n° 
2.093/07, Lei Estadual n. 2105/00, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura e como termo final 18 de 
dezembro de 2023, devendo-se estar atento que a execução do objeto da presente 
parceria deverá ocorrer até 18 de novembro de 2023, ficando ao Convenente o período 
compreendido entre 19 de novembro de 2023 a 18 de dezembro de 2023 obrigação de 
prestar contas.

DATA DA ASS: 18/11/2021.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.

  Akira Otsubo CPF 005.528.101-00.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 65/007.372/2021
TERMO DE CESSÃO DE USO
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho/SEDHAST - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 e o 
Município de Guia Lopes da Laguna – CNPJ sob o n.º 03.403.986/0001-48.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a cessão de uso, a título gratuito, dos seguintes 
bens móveis, Um veículo FIAT/UNO Mille Way, BRANCO. ALC/GAS, FAB/MOD 13, 
CHASSI 9BD15844AD6858944, RENAVAM 00554340089, PLACA NRZ 3918, 04 portas , 
05 passageiros, sob o patrimônio n. 250101000027005. Um MICROCOMPUTADOR PROC. 
X86, KIT MULTIMIDIA, GABINETE PADRÃO, MONITOR 18, MARCA PREMIER HYTEC, sob 
o patrimônio n. 250101000026735. Um NOBREAK 1200VA, INTERFACE PADRÃO USB, 
CHAVE EMBUTIDA, LIGA/DESLIGA, ALARME SONOROS, ENTRADA BIVOLT, MARCA SMS, 
sob o patrimônio n. 250101000026796.

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por consenso das partes.

DATA DA ASS: 29 de novembro de 2021
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre/Secretária da SEDHAST – CPF 404.297.171-72.

Jair Scapini/Prefeito do Município de Guia Lopes da Laguna – CPF 001.061.801-05.

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
AUTORIZO AS DESPESAS E EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHOS
REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO DE 2021

PROCESSO: 656000042018 NE: 000113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.628,00 
FAVORECIDO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA-CIEE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com Empresa Agente de 
Integração de Estagiários, para atender as necessidades do PROCON, no período de Novembro de 2021. 

PROCESSO: 656000012019 NE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços postais, para atender as 
necessidades do PROCON, referente aos serviços prestados no mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 656000592016 NE: 000115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.096,36 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de empenho n°:00021/2021. Valor que se
empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de
combustível, para atender as necessidades do PROCON/MS. 

PROCESSO: 656000592016 NE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de empenho n°:00034/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com 
lavagem e borracharia em veículos, para atender as necessidades do PROCON. 

PROCESSO: 650004722021 NE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
ESTADO, COM RECURSOS DO FUNDECON. 

PROCESSO: 650010372021 NE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.780,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000049/2021, referente a locação de impressoras que atendem o 
PROCON, com reconhecimento de dividas, da fatura no:  4338, do período de 07/07/2021 a 06/08/2021, referente 
ao mês de Julho de 2021. ; Reforço da nota de Empenho no: 000049/2021, referente a locação de impressoras 
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que atendem o PROCON, com reconhecimento de dividas, da fatura no:  4358, do período de 07/08/2021 a 
06/09/2021, referente ao mês de Agosto de 2021. .

PROCESSO: 656000012019 NE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.251,70 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Reforço da nota de empenho nº 00022/2021, a fim de cobrir despesas complementares com prestação 
de serviços postais, para atender as necessidades do PROCON, referente a Outubro/2021. 

PROCESSO: 650074332021 NE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 698,55 
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA  
OBJETO: -CODIGO- 0016371- Caneta - Tipo: marca texto; Cor: azul fluorescente; Ponta: chanfrada para traço 
de 1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta.CX - 12- Uns. MARCA: BRWAZUL ;  CODIGO- 
0016367- Caneta - Tipo: marca texto; Cor: laranja fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 1-4 mm; Dados 
complementares: tampa na mesma cor da tinta. Cx -12-Uns. MARCA; BRWLARANJA.; CODIGO-0016369 -Caneta 
- Tipo: marca texto; Cor: verde fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 1-4 mm; Dados complementares: 
tampa na mesma cor da tinta. Cx - 12- Uns. MARCA: BRWVERDE..; CODIGO- 0004432- Cesto de lixo - Material: 
fibra; Formato: bordas metálicas; Estrutura: lavável; Cor: preto, cinza ou bege; Medida Mínima: 30 x 30 cm. 
1 - Un. MARCA: MULT\30X30.; CODIGO- 0003021- Cola - Tipo: branca; Apresentação: líquida; Composição: 
básica de acetato de polivinila; Quantidade: 40 g cada frasco; Requisito: lavável, atóxica, secagem rápida. Emb 
- 12 -Frs. MARAC: JOCAR\40G..; CODIGO-0003646-Corretivo escolar - Tipo: Frasco com 18 ml; Apresentação: 
líquido, atóxico, à base d’água.
Emb - 12 - Un. MARCA: BRW\18ML..; CODIGO- 0001396 -Grampo - Material: aço galvanizado; Tamanho: 26/6.
Cx - 5000 - Uns. MARCA: BRW\26\26.
Para atender as necessidades do  PROCON.
CI Nº 253/SUPROCON/SEDHAST/2021
ATA Nº 044/SAD/20210-1-1- VIGÊNCIA: 23/06/2022.
LOCAL: DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº32- ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650004202018 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.192,37 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de peças, para veículos Oficiais que 
atendem as necessidades do PROCON, conforme CI/TRANSP/SEDHAST No: 145, para o 4° Termo Aditivo ao 
contrato de Adesão no: 025/2018. 

PROCESSO: 650004202018 NE: 000121 RNE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA REFORÇO: 26/11/2021 TOTAL DO REFORÇO: R$ 720,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 650004202018 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 747,63 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com mão-de-obra, e 
manutenção dos  veículos Oficiais que atendem as necessidades do PROCON, conforme CI/TRANSP/SEDHAST 
No: 145, para o 4° Termo Aditivo ao contrato de Adesão no: 025/2018. 

PROCESSO: 650004202018 NE: 000122 RNE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA REFORÇO: 26/11/2021 TOTAL DO REFORÇO: R$ 330,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; Reforço da nota de Empenho no: 000121/2021, a fim de cobrir despesas 
com aquisição de peças, para veículos, para atender as necessidades do PROCON, conforme CI n: 147 - UTRANSP/
SEDHAST. .; Reforço da nota de Empenho no: 000122/2021, a fim de cobrir despesas com aquisição de peças, 
para veículos, para atender as necessidades do PROCON, conforme CI n: 147 - UTRANSP/SEDHAST. .

PROCESSO: 252002672011 NE: 001087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, inciso X, Art.24 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.825,58 
FAVORECIDO: JOAO PAULO DO AMARAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com locação de imóvel, onde funciona o almoxarifado 
para atender as necessidades desta secretaria, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 655002372020 NE: 001088 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE AGUA CLARA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002382020 NE: 001089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002602020 NE: 001090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE CORGUINHO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002392020 NE: 001091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 18.612,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AMAMBAI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002612020 NE: 001092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.554,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.ASSIST.SOCIAL DE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002412020 NE: 001093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ANAURILANDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002802020 NE: 001094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE JARAGUARI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002422020 NE: 001095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE ANGELICA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002622020 NE: 001096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 65.442,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002432020 NE: 001097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002632020 NE: 001098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.860,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.DE COSTA RICA-MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002812020 NE: 001099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.824,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JARDIM 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002442020 NE: 001100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 24.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE APA.DO TABOADO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002642020 NE: 001101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.406,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.DE COXIM-MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002452020 NE: 001102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 38.986,00 
FAVORECIDO: FUANDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002652020 NE: 001103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE DEODAPOLIS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002662020 NE: 001104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.ASSIST.SOCIAL DOIS IRMAOS DO BURITI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002462020 NE: 001105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SOCIALE ARAL MOREIRA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 
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PROCESSO: 655002832020 NE: 001106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JUTI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002672020 NE: 001107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE DOURADINA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002472020 NE: 001108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SICIAL BANDEIRANTES 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002492020 NE: 001109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BATAIPORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002502020 NE: 001110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.878,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DA ASSIST. SOCIAL DE BELA VISTA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002682020 NE: 001111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 84.186,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Junho/2021 

PROCESSO: 655002842020 NE: 001112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.505,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE LADARIO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002512020 NE: 001113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE BODOQUENA. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002692020 NE: 001114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ELDORADO 
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OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002522020 NE: 001115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.240,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BONITO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002702020 NE: 001116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.855,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Junho/2021 

PROCESSO: 655002532020 NE: 001117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE BRASILANDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002852020 NE: 001118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002712020 NE: 001119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE FIQUEIRAO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002542020 NE: 001120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.934,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CAARAPO-MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002732020 NE: 001121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE GUIA L.DA LAGUN 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002552020 NE: 001122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CAMAPUA-MS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 
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PROCESSO: 655002722020 NE: 001123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.ASSIST.SOCIAL DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002862020 NE: 001124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.310,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002482020 NE: 001125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.912,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE BATAGUASSU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002742020 NE: 001126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.414,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE IGUATEMI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002562020 NE: 001127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 368.789,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002752020 NE: 001128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE INOCENCIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002572020 NE: 001129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSISTENCIA SICIAL DE CARACOL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002872020 NE: 001130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.255,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE MIRANDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002762020 NE: 001131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.002,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ITAPORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002582020 NE: 001132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.890,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CASSILANDIA. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002592020 NE: 001133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.189,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002772020 NE: 001134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.999,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ITAQUIRAI. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002882020 NE: 001135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.759,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE MUNDO NOVO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003032020 NE: 001136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.124,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE RIO VERDE MT 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002782020 NE: 001137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 12.871,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE IVINHEMA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003042020 NE: 001138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE ROCHEDO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002892020 NE: 001139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 19.705,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NAVIRAI 
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OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002792020 NE: 001140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JAPORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003052020 NE: 001141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL STA.RITA DO PARDO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002822020 NE: 001142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE JATEI 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003062020 NE: 001143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.676,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE SAO G.D’OESTE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655002902020 NE: 001144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.985,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NIOAQUE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003072020 NE: 001145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE SELVIRIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655003082020 NE: 001146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655003092020 NE: 001147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.573,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE SIDROLANDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 
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PROCESSO: 655002912020 NE: 001148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.083,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NOVA ALV.DO SUL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003102020 NE: 001149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.088,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE SONORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655003112020 NE: 001150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE TACURU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655002922020 NE: 001151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 20.357,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003122020 NE: 001152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE TAQUARUSSU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655003132020 NE: 001153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.378,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL DE TERENOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655003142020 NE: 001154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 55.330,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE TRES LAGOAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 

PROCESSO: 655002932020 NE: 001155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.ASSIST.SOCIAL DE NOVO HORIZ.DO SU 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003152020 NE: 001156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE VICENTINA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações socioassistenciais, .11ª parcela/Novembro/2021. 
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PROCESSO: 655002942020 NE: 001157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL/PARAISO DAS AGUA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002952020 NE: 001158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 21.629,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE PARANAIBA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002962020 NE: 001159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.678,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL DE PARANHOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002972020 NE: 001160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE PEDRO GOMES 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002982020 NE: 001161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 68.037,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE PONTA PORA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002992020 NE: 001162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.206,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003002020 NE: 001163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.025,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC.DE ASS.SOCIAL DE R.DO RIO PARDO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003012020 NE: 001164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.552,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
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FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655003022020 NE: 001165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com
transferência de Recursos Financeiros do Cofinanciamento
FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais.
11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 655002402020 NE: 001166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 12.884,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN.DE ASSIST. SOCIAL DE ANASTACIO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de Recursos Financeiros do 
Cofinanciamento FEAS para o FMAS - Destinado as Ações Socioassistenciais. 11.ª parcela/Novembro/2021 

PROCESSO: 65/005.363/2021 NE: 001167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 08/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 
FAVORECIDO: DDIN DEDETIZADORA MS LTDA ME 
OBJETO: CÓDIGO - 00031114 - Serviço de limpeza, higienização e conservação( coleta de resíduos, desinsetização, 
e/ou outros). ; CÓDIGO - 00031114 - Serviço de limpeza, higienização e conservação( coleta de resíduos, 
desinsetização, e/ou outros). Despesas custeadas com Recurso Extraordinário da Portaria No: 378 de 07 de 
Maio de 2020, Que dispõe sobre Repasse de Recurso Extraordinário do Financiamento Federal do Sistema 
Único de Assistência Social para Incremento temporário  na Execução de Ações Socioassistenciais no Estados, 
Distrito Federal e Municípios, devido a situação de Emergência em saúde Pública de Importância Internacional do 
Coronavírus - COVI-19,  Saldo Reprogramado, Banco: 001  - Agência: 2576-3 - C/C: 6860-8..

PROCESSO: 650004532021 NE: 001168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, PARA  ATENDER 
DEMANDA DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA, DENTRO DO ESTADO, COM RECURSOS DO FEAS-FIS. 

PROCESSO: 650047712021 NE: 001169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.710,80 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000636 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, resfriada, 
com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica. Marca: Natura FRIG. 1 - Kg. ; Código: 
0000638 - Carne - Origem: frango; Corte: coxa e sobrecoxa; Requisito: com no máximo 10% de gordura, livre 
de aparas, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica. Marca: BELLO. 1 -KG.; Código: 
0006523 - Carne - Origem: peixe; Corte: filé de tilápia; Requisito: de 1º qualidade, isenta de pele e fragmentos 
de ossos, congelada ; Requisito da embalagem: plástica. Marca: COPACOL. 1 - KG.
Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta 
Complexidade II - Residência Inclusiva.
Saldo Reprogramado.
Banco:001/Agência:2576-3/ Conta Corrente n.6860-8.
CI n. 362/2021/CPSE/SEDHAST. Para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas.
Ata n. 045/SAD/2021-3.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.

.

PROCESSO: 650047512021 NE: 001170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.207,00 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000636 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, resfriada, 
com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica. Marca: Natura FRIG. 1 - Kg. ; Código: 
0000641 - Carne - Origem: frango; Corte: inteiro, com miúdos; Requisito: com no máximo 10% de gordura, 
congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica. Marca: BELLO. 1 -Kg.
Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - Piso Alta Complexidade I - Abrigo.
Saldo Reprogramado.
Banco: 001/Agência:2576-3/ Conta Corrente n.6860-8.
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CI N.367/2021/CPSE/SEDHAST. Para atender a Casa abrigo para Mulheres em Risco de Morte.
Ata n. 045/SAD/2021-3. Vigência: 28/06/22.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.

PROCESSO: 650079542021 NE: 001171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.580,90 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000636 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, resfriada, 
com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica. Marca: Natura FRIG. 1 Kg. ; Código: 
0000641 - Carne - Origem: frango; Corte: inteiro, com miúdos; Requisito: com no máximo 10% de gordura, 
congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica. Marca: BELLO - 1 Kg..; Código: 0006523 - 
Carne - Origem: peixe; Corte: filé de tilápia; Requisito: de 1º qualidade, isenta de pele e fragmentos de ossos, 
congelada ; Requisito da embalagem: plástica. Marca: COPACOL. 1Kg.
Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta 
Complexidade II - Residência Inclusiva.
Saldo Reprogramado.
Banco:001/Agência:2576-3/ Conta Corrente n.6860-8.
CI N.361/2021/CPSE/SEDHAST. Para atender a Residência Inclusiva de Dourados.
Ata n. 045/SAD/2021-3. Vigência:28/06/2022.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.

PROCESSO: 650004532021 NE: 001172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS, PARA SERVIDORES, DENTRO 
DO ESTADO, COM RECURSOS DO FEAS/FIS, PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DAS RESIDÊNCIAS 
INCLUSIVAS. 

PROCESSO: 650088542021 NE: 001173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011  
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 796,50 
FAVORECIDO: EDEA FERREIRA BATISTA CARMONA 
OBJETO: valor que se empenha afim de cobrir despesas com a técnica ÉDEA FERREIRA BATISTA CARMONA, QUE 
IRA PARTICIPAR DA SEMANA DE MONITORAMENTO REGIÃO SULFRONTEIRA, NOS MUNICÍPIOS DE ANTONIO 
JOÃO, PONTA PORÃ E LAGUNA CARAPÃ.ORIGEM DO RECURSO- GOVERNO FEDERAL-FNAS
BLOCO DA GESTÃODO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDPBF
BANCO: 001- AGÊNCIA: 2576-3 CONTA CORRENTE: 6676-1
ACÃO: APOIO Á GESTÃO MUNICIPAL DE CONDICIONALIDADES DO PBF E Á SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE DESSAS 
INFORMAÇÕES. 

PROCESSO: 650014922021 NE: 001176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.268,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CÓDIGO - 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca 
. 13 kgs. MARCA: COPAGAZ. ; CÓDIGO - 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: 
botijão a base de troca . 45 kgs, MARCA: COPAGAZ. Para atender a Casa Abrigo para Mulheres em Risco de 
Morte, despesas custeadas por meio do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta Complexidade I - Abrigo, Saldo Reprogramado, Banco: 001  - Agência: 2576-
3 - C/C: 6860-8.  .

PROCESSO: 650056312021 NE: 001177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 562,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
ESTADO, PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA NA RESIDÊNCIA INCLUSIVA DE DOURADOS, COM RECURSOS DO 
FEAS/FIS. 

PROCESSO: 650056342021 NE: 001178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 562,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
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ESTADO, PARA ATENDER DEMANDA DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA DE TRÊS LAGOAS, COM RECURSOS DO FEAS/
FIS. 

PROCESSO: 650036112021 NE: 001179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: CAMPOS EVENTOS  E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO - 0003054 - Pão - Tipo: francês com sal; Ingrediente: farinha de trigo especial; Contém: 
glúten e lactose; Requisito: fresco do dia pronto para consumo,  MARCA: CAMAN, Para atender a Casa Abrigo 
para Mulheres em Risco de Morte, Conforme CI No: 388 - CPSE/SEDHAST de 16/11/2021, despesas custeadas 
por meio do Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
- Piso de Alta Complexidade I - Abrigo, Banco: 001  - Agência: 2576-3 - C/C: 6860-8. 

PROCESSO: 650015112021 NE: 001180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CÓDIGO - 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca 
.13 KGS, MARCA: COPAGAZ, para atender a Residência Inclusiva de Dourados, Conforme CI No: 373 - CPSE/
SEDHAST, data 11/11/2021,   despesas custeadas por meio do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta Complexidade II, Banco: 001  - Agência: 2576-36 - 
C/C: 6860-8. 

PROCESSO: 650015102021 NE: 001181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CÓDIGO - 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de 
troca .13 KGS, MARCA: COPAGAZ, para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas, despesas custeadas por 
meio do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta 
Complexidade II, Banco: 001  - Agência: 2576-36 - C/C: 6860-8. 

PROCESSO: 650090552021 NE: 001182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 79,50 
FAVORECIDO: SANTI COMÉRCIO E DIST.DE ALIMENTOS EIRELLI-ME 
OBJETO: CÓDIGO - 0009630 - Bebida - Tipo: UHT ,enriquecido com vitaminas; Sabor: chocolate; Requisito:  
láctea, embalagem tetra pak com no mínimo 200ml . MARCA: MARAJOARA/KIDS. ; CÓDIGO - 0004807 - Sal 
- Tipo: refinado; Requisito: Iodado. MARCA: CRISTAL OURO, PACOTE 01 KG, Para atender a Casa Abrigo para 
Mulheres em Risco de Morte, despesas custeadas por meio do Recurso - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA A ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta Complexidade I e II, saldo reprogramado, Banco: 001 
- Agência: 2576-3 - C/C: 6860-8..

PROCESSO: 650090352021 NE: 001183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 473,40 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO: CODIGO- 0004852-Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado.
Emb- 900-Mls.MARCA: Concordia.
CI Nº381/CPSE/SEDHAST.
ATA Nº072/SAD/2021-2 COM VIGÊNCIA: 15/10/2021 A 14/10/2022.
Para atender a Casa Abrigo para mulheres em Risco de Morte.
Despesas serão custeadas por meio do recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - Piso da Alta Complexidade I e II.
Saldo reprogramado.
LOCAL DE ENTREGA: RUA:14 DE JULHO Nº 32- ALMOXARIFADO.
Banco:001 / Agência: 2576-3 / Conta Corrente nº 6860-8. 

PROCESSO: 650090352021 NE: 001184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 78,90 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO:  codigo- 0004852- Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado. Emb- 900-Mls.
MARCA:CONCORDIA.
CI Nº381/CPSE/SEDHAST/2021.
ATA Nº072/SAD/2021-2 COM VIGÊNCIA: 15/10/2021 A 14/10/2022.
PARA  ATENDER A RESIDENCIA INCLUSIVA DE TRÊS LAGOAS, AS DESPESAS SERÃO CUSTEADAS  POR MEIO 
DO RECURSO FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso da Alta 
Complexidade I e II.
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SALDO REPROGRAMADO
BANCO: 001/ AGÊNCIA: 2576-3 / CONTA CORRENTE Nº  6860-8.
LOCAL: DE ENTREGA: 14 DE JULHO N º 32 - ALMOXARIFADO 

PROCESSO: 650090352021 NE: 001185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 157,80 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO: CODIGO- 0004852- Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado. Emb - 900- Mls.
MARCA: CONCORDIA.
CI Nº 381/CPSE/SEDHAST/2021, ATA Nº 072/SAD/2021-2 COM VIGÊNCIA 15/10/2021 A 14/10/2022.
PARA ATENDER A RESIDÊNCIA INCLUSIVA DE DOURADOS, despesas serão custeadas por meio do Recurso FNAS, 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  - Piso da Alta Complexidade I e II,
SALDO REPROGRADADO.
BANCO: 001/AGÊNCIA: 2576-3/ CONTA CORRENTE Nº 6860-8.
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO Nº 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650065322021 NE: 001186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002  
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 989,40 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO - 0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo. MARCA: 
SELEÇÃO DE MINAS, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. ; CÓDIGO - 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; 
Embalagem: em polietileno transparente .MARCA: CANARINHO, PACOTE COM 01 KG, para atender a Residência 
Inclusiva de Dourados, conforme CI: No: 376 - CPSE/SEDHAST  de 11/11/2021,  despesas custeadas por meio 
do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta 
Complexidade II, saldo reprogramado, Banco: 001  - Agência: 25763 - C/C: 6860-8. .

PROCESSO: 650065322021 NE: 001187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002  
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 466,80 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO - 0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo. MARCA: 
SELEÇÃO DE MINAS, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. ; CÓDIGO - 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; 
Embalagem: em polietileno transparente .MARCA: CANARINHO, PACOTE COM 01 KG, para atender a Residência 
Inclusiva de Três Lagoas, conforme CI: No: 376 - CPSE/SEDHAST  de 11/11/2021,  despesas custeadas por meio 
do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso de Alta 
Complexidade  II, saldo reprogramado,  Banco: 001  - Agência: 25763 - C/C: 6860-8. .

PROCESSO: 650065322021 NE: 001188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002  
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 909,90 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO - 0000437 -  Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo. MARCA: 
SELEÇÃO DE MINAS, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. ; CÓDIGO - 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; 
Embalagem: em polietileno transparente .MARCA: CANARINHO, PACOTE COM 01 KG, para atender a Casa Abrigo 
para Mulheres em Risco de Morte, conforme CI: No: 376 - CPSE/SEDHAST  de 11/11/2021,  despesas custeadas 
por meio do Recurso FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso de 
Alta Complexidade I ,  saldo reprogramado, Banco: 001  - Agência: 25763 - C/C: 6860-8. .

PROCESSO: 650047512021 NE: 001189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 22/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.754,50 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000640 - Carne - Origem: frango; Corte: coxinha da asa; Requisito: com no máximo 10% de 
gordura, livre de aparas, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
Marca: BELLO ; Código: 0006241 - Carne - Origem: suína; Corte: lombo sem osso; Requisito: de 1º qualidade, 
congelado, no mínimo 10% de gordura, isento de peles, aponeurose e fragmentos de ossos.; Embalagem: plástica.
Marca: SÃO PEDRO

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.
Para atender a Residência Casa Abrigo.

CI/Nº 383/2021/CPSE/SEDHAST. 
Ata nº 045/SAD/2021-3 - Vigência: 28/06/2022.

Recurso Federal - FNAS
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade I - ABRIGO
Saldo Reprogramado.
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Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8.

PROCESSO: 650090362021 NE: 001190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 288,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CODIGO- 0001635- Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito da embalagem: 500 g.1 - Uni.
MARCA: CREMOSY.
PARA ATENDER A CASA ABRIGO PARA MULHERES EM RISCO  DE MORTE .
RECURSO FNAS , BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  - Piso da Alta 
Complexidade I e II.
ATA 072/SAD/2021 COM VIGÊNCIA 15/10/2021 A 14/10/2022
CI Nº 380/CPES/SEDHAST.
Saldo Reprogramado .
Banco: 001/ Agência:2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8.
LOCAL DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650090362021 NE: 001191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 459,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CODIGO - 0001635- Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito da embalagem: 500 g. Emb-250 - Grs.
MARCA: KELLI.
PARA ATENDER A RESIDÊNCIA INCLUSIVA REGIONALIZADA  DE DOURADOS.
RECURSO FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Piso da Alta 
Complexidade  I e II . Saldo Reprogramado . ATA Nº072/SAD/2021-6COM VIGÊNCIA15/10 A 14/10/2022.
CI Nº 380/CPSE/SEDHAST/2021.
BANCO; 001 / AGÊNCIA: 2576-3/ CONTA CORRENTE Nº6860-8. ; CODIGO- 0010551 - Aveia - Tipo: flocos finos; 
Requisito: rica em fibras, 100% natural . Emb- 250-Grs.
MARCA: KELLI .
.

PROCESSO: 650090362021 NE: 001192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 288,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CODIGO - 0001635-  Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito da embalagem: 500 g.
MARCA: CREMOSY.
CI Nº380/CPSE/SEDHAST.
PARA ATENDER A RESIDÊNCIA INCLUSIVA REGIONALIZADA DE TRÊS LAGOAS.
RECURSO FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE I E II. Piso da Alta 
Complexidade I e II. Saldo reprogramado. ATA 072/SAD/SAD/2021-6 COM VIGÊNCIA 15/10/2021 A 14/10/2022. 
BANCO: 001/AGÊNCIA: 2576-3/ CONTA CORRENTE Nº 6860-8.
LOCAL: DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº 32 ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650091142021 NE: 001193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 85,92 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: Código: 0004796 - Caderno - Tipo: escolar; Capa: papelão (capa dura); Revestimento: papel off set; 
Quantidade de folhas: 96 folhas; Requisito: folhas internas em papel apergaminhado de no mínimo 56g/m², 
pautado, com margens; Tamanho:  medindo no mínimo 148,0 x 21,0 mm.
Marca: FORONI

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/MS

CI/N.º 393/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 044/SAD/2021-2 - Vigência: 23/06/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8. 

PROCESSO: 650052312021 NE: 001194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
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DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 409,80 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0006579 - Fermento - Tipo: biológico; Conteúdo: tablete; Requisito: 1º qualidade.
Marca: ITAIQUARA - Emb - 500 - Grs. ; Código: 0006599 - Gelatina - Sabor: diversos; Requisito: 1º qualidade.
Marca: APTI - Emb - 35 - Grs..; Código: 0006602 - Polvilho - Tipo: doce; Requisito: 1º qualidade.
Marca: PRATA .; Código: 0007473 - Feijão - Tipo: preto 1.
Marca: TRINDADE - Pct. 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas/MS.

CI/N.º 379/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-3 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8..

PROCESSO: 650052312021 NE: 001195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 283,29 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0006599 - Gelatina - Sabor: diversos; Requisito: 1º qualidade.
Marca: APTI - Emb - 35 - Grs. ; Código: 0006602 - Polvilho - Tipo: doce; Requisito: 1º qualidade.
Marca: PRATA.; Código: 0010199 - Vinagre - Tipo: tinto ou branco; Embalagem: pet.
Marca: VITALIA - Emb - 750 - Ml..; Código: 0007473 - Feijão - Tipo: preto 1.
Marca: TRINDADE - Emb - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/Ms.

CI/N.º 379/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-3 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8..

PROCESSO: 650052312021 NE: 001196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 340,70 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0006599 - Gelatina - Sabor: diversos; Requisito: 1º qualidade.
Marca: APTI - Emb - 35 - Grs. ; Código: 0006833 - Leite - Tipo: de coco; Apresentação: líquida; Requisito: 100% 
puro, 1º qualidade.
Marca: COCÃO - Emb - 200 - Grs..; Código: 0010199 - Vinagre - Tipo: tinto ou branco; Embalagem: pet.
Marca: VITALIA - Emb - 750 - Ml..; Código: 0007473 - Feijão - Tipo: preto 1.
Marca: TRINDADE - Pct. - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Casa Abrigo 

CI/N.º 379/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-3 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade I - ABRIGO 
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8..

PROCESSO: 650091142021 NE: 001197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 85,92 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: Código: 0004796 - Caderno - Tipo: escolar; Capa: papelão (capa dura); Revestimento: papel off set; 
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Quantidade de folhas: 96 folhas; Requisito: folhas internas em papel apergaminhado de no mínimo 56g/m², 
pautado, com margens; Tamanho:  medindo no mínimo 148,0 x 21,0 mm.
Marca: FORONI

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas/MS

CI/N.º 393/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 044/SAD/2021-2 - Vigência: 23/06/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8. 

PROCESSO: 650091142021 NE: 001198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 204,06 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: Código: 0004796 - Caderno - Tipo: escolar; Capa: papelão (capa dura); Revestimento: papel off set; 
Quantidade de folhas: 96 folhas; Requisito: folhas internas em papel apergaminhado de no mínimo 56g/m², 
pautado, com margens; Tamanho:  medindo no mínimo 148,0 x 21,0 mm.
Marca: FORONI

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Casa Abrigo 

CI/N.º 393/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 044/SAD/2021-2 - Vigência: 23/06/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade I - ABRIGO 
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8. 

PROCESSO: 650047712021 NE: 001199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.026,70 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000638 - Carne - Origem: frango; Corte: coxa e sobrecoxa; Requisito: com no máximo 10% 
de gordura, livre de aparas, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
Marca: BELLO ; Código: 0006523 - Carne - Origem: peixe; Corte: filé de tilápia; Requisito: de 1º qualidade, isenta 
de pele e fragmentos de ossos, congelada ; Requisito da embalagem: plástica.
Marca: COPACOL

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas/MS

CI/N.º 385/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 045/SAD/2021-3 - Vigência: 28/06/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6860-8. .

PROCESSO: 650049702021 NE: 001200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011  
DATA: 24/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 796,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
ESTADO. Origem do recurso - Governo Federal - FNAS

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

Índice de Gestão Descentralizada - IGDPBF 
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Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente: 6676-1

Ação: Apoio à gestão municipal de condicionalidades do PBF e à sistematização e análise dessas informações; 

PROCESSO: 650091162021 NE: 001201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.740,00 
FAVORECIDO: WTEC MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 
OBJETO: Código: 0008992 - Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: deverá conter 02 dobradiças internas 
e 01 fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 chaves cada; Base: deverá conter 
01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 
de pequenos desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico 
da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos (superior 
e inferior) em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm 
fixando as laterais; Área: de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de aço nº 24 de 0,60 
mm de espessura. As portas deverão possuir na parte frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm 
que servem como ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites.
Marca: BICCATECA - BC 1304

Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III - Parque dos Poderes - Patrimônio/Sedhast.
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/MS

CI/N.º 391/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 069/SAD/2021-2 - Vigência: 29/09/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente n.º 6860-8. 

PROCESSO: 650091162021 NE: 001202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 O
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.870,00 
FAVORECIDO: WTEC MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 
OBJETO: Código: 0008992 - Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: deverá conter 02 dobradiças internas 
e 01 fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 chaves cada; Base: deverá conter 
01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 
de pequenos desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico 
da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos (superior 
e inferior) em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm 
fixando as laterais; Área: de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de aço nº 24 de 0,60 
mm de espessura. As portas deverão possuir na parte frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm 
que servem como ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites.
Marca: BICCATECA - BC1304

Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III - Parque dos Poderes - Patrimônio/Sedhast.
Para atender a Casa Abrigo para Mulheres em Risco.

CI/N.º 391/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 069/SAD/2021-2 - Vigência: 29/09/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade I - ABRIGO
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente n.º 6860-8. 

PROCESSO: 650091222021 NE: 001203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.220,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO EIRELI 
OBJETO: Código: 0007869 - Cadeira - Tipo: operacional com encosto em polipropileno com braços; Características 
mínimas: assento interno fabricado em poliamida com sistema de amortecimento, espuma injetada em poliuretano 
flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação, com espessura de 35 mm, capa de proteç; Encosto: estrutura 
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injetado em peça única com furos que favorecem a troca de calor do usuário, fixado diretamente no mecanismo, 
sendo: 440 x 430 mm (L x A); Base: para cadeira e poltrona com 5 patas, fabricada por processo de injeção em 
resina de engenharia poliamida (nylon 6) com aproximadamente 30% de fibra de vidro. Com 5 (cinco) hastes 
e alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação. Sistema 
de acoplamento a; Estrutura: estrutural e de acabamento injetada sob o assento com bordas arredondadas que 
dispensam o uso do perfil de PVC, não utiliza cola na fixação do revestimento, possui regulagem de profundidade 
do assento com curso de 50 mm, largura de 480 mm e profundidade de 435 mm; Revestimento do assento em 
tecido p; Apoio de braço: integrado à estrutura do encosto, com regulagens de profundidade e altura; todos os 
componentes fabricados em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó 
com pré-tratamento antiferruginoso isento de metais pesados, (VOC’s) compostos orgânicos voláteis ou hidrocarb; 
Mecanismo : sincronizado excêntrico com regulagem automática de tensão do movimento de reclinação, com 4 
posições de regulagem, coluna com regulagem de altura por acionamento a gás, giratória, fabricada em tubo de 
aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; bucha guia para o pistão injetado em resina de engenharia pol.
Marca: FLEXFORM/MY CHAIR ; Código: 0009013 - Cadeira - Tipo: executiva espaldar médio com braços; 
Características mínimas: possui eixo horizontal de ligação entre as rodas em aço. Rodas e cavaletes injetados em 
resina de engenharia termoplástica apoia braços com parte superior injetada em poliuretano integral skin e corpo 
injetado em resina de engenharia termoplástica; Encosto: em polipropileno tecido 100% poliéster com gramatura 
de 235g/m² com resistência a pilling classe 5 resistência a abrasão de 0,001% resistência a ruptura com trama 
de 107,67 resistência ao esgarçamento com trama de 4,80mm com tratamento de proteção e repelência a agua, 
óleo e sujeira; Requisito: com medida 245mm de comprimento e 85mm de largura os componentes fabricados 
em aço com acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento 
antiferruginoso totalmente o mecanismo com película de aproximadamente 60 mícrons de resistência a agentes 
químicos ; Base: com 5 patas poliamida (nylon 6) com aproximadamente 30% de fibra de vidro com 5 (cinco) 
hastes e alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de fixação de 
cone morse, com rodas de 65 mm de diâmetro eixo vertical em aço trefilado com diâmetro de 11 mm em aço; 
Estrutura: com  4 pontos de parada possui dois calços injetados em termoplástico a chapa de fixação do encosto e o 
corpo de alumínio do mecanismo se choquem. Internamente existem 2 pinos zincados com a função de articular o 
conjunto assento e encosto, um com diâmetro de 10mm e o outro com diâmetro de 8mm; Dados Complementares: 
possui sistema de livre flutuação sendo a regulagem da tensão do movimento de reclinação realizada através de 
um manípulo localizado sob o assento possibilitando adequar o movimento relax ao biótipo do usuário e sistema 
anti-impacto que impede o choque do encosto com usuário ao desbloquear o mesmo; Informação Adicional: 
com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada com 6,00 mm de espessura, dotada de nervura 
estrutural de reforço que confere alta resistência mecânica para um perfeito apoio lombar, dispõe de regulagem de 
altura com curso de 60 mm e 9 posições de ajuste, com acionamento automático; Característica: assento interno 
em compensado anatômico multilaminado com 10,5mm de espessura moldada a quente. Espuma injetada em 
poliuretano flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 40 
mm profundidade de 470 mm e largura de 490 mm; complemento: regulagem de altura a alavanca posicionada 
a esquerda do assento desbloqueia o movimento de inclinação entre encosto e assento este movimento permite 
que o apoio lombar da poltrona mantenha contato com a região lombarde reclinação 2:1 respectivamente ambas 
alavancas fabricadas em poliamida 6; Acabamento: o assento em polipropileno texturizado. Encosto interno em 
polipropileno injetado, conformado anatomicamente espuma injetada flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 
e moldada anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura média de 50 mm possui largura de 450 
mm altura de 470 mm; Altura total: aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura bucha guia para o pistão injetada 
em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada individualmente com precisão de 
0,03 mm com comprimento de 86 mm pistão a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 
4550 classe 4.
Marca: FLEXFORM/KLASS

Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III - Parque dos Poderes - Patrimônio/Sedhast.
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/MS

CI/N.º 111/2021/CPSB/SEDHAST 
Ata n.º 069/SAD/2021-1 - Vigência: 29/09/2022 

Recurso Federal - FNAS 
Saldo Reprogramado
BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO - Índice de Gestão Descentralizada 
- IGDPBF 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente n.º 6676-1
Ação: Gestão da Coordenação Estadual do PBF, assim como da estruturação da Unidade..

PROCESSO: 650091192021 NE: 001204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 427,47 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: Código: 0009622 - Suporte - Uso: descanso/apoio para pés; Material: tubo de aço redondo, fosfatizado 
e pintado com tinta epóxi, montantes injetados em polipropileno copolímero; Medida: prancha do apóia-pé de 
300 x 460 mm (L x C), estrutura do apóia-pé de 395 x 185 mm (C x A); Requisito: sapatas antideslizantes 
injetadas em PVC e prancha para apoio dos pés injetada com poliestireno alto impacto.
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Marca: RHODES/Z0502

Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III - Parque dos Poderes - Patrimônio/Sedhast.
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/MS

CI/N.º 392/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 073/SAD/2021 - Vigência: 08/11/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente n.º 6860-8. 

PROCESSO: 65/008.844/2021 NE: 001205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666, caput artigo 24. 
DATA: 26/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 
FAVORECIDO: Siqueira & Calado LTDA 
OBJETO: Valor empenhado a fim de cobrir despesas com contratação de Empresa Especializada em atendimento, 
para o acolhimento do Sr. Wanderson de Oliveira Silva, em face da Ação Civil, promovida pelo Ministério Público 
Estadual da 1.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coxim.
CI n.ª 368/CPSE/SEDHAST/05/11/2021
As despesas serão custeadas com o Recurso Federal/FNAS, Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade, Piso de alta Complexidade II - Residência Inclusiva.
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente N.º 6860-8 

PROCESSO: 650052352021 NE: 001206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.325,65 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs. ; Código: 01014729 - Creme - Tipo: de leite; Uso: culinário.
Marca: HULALA - Emb - 1 - Kg..; Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado.
Marca: UNIÃO - Emb - 250 - Grs.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Casa Abrigo.

CI/N.º 378/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-1 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade I - ABRIGO
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente: 6860-8..

PROCESSO: 650052352021 NE: 001207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 666,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs. ; Código: 0014729 - Creme - Tipo: de leite; Uso: culinário.
Marca: HULALA - Emb - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Três Lagoas/MS.

CI/N.º 378/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-1 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente: 6860-8.
.

PROCESSO: 650052352021 NE: 001208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
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DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 969,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs. ; Código: 0014729 - Creme - Tipo: de leite; Uso: culinário.
Marca: HULALA - Emb - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Residência Inclusiva de Dourados/MS.

CI/N.º 378/2021/CPSE/SEDHAST 
Ata n.º 054/SAD/2021-1 - Vigência: 03/08/2022 

Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta Complexidade II - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Saldo Reprogramado 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente: 6860-8..

PROCESSO: 650093372021 NE: 001209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 621,76 
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA  
OBJETO: Código: 0016366 - Bloco - Tipo: flip chart; Material: papel sulfite branco; Gramatura mínima: 75 g/m²;  
Medida mínima: 63,5 X 84 cm.
Marca: TAMOYO/FLIP - Und - 50 - Fls. ; Código: 0004481 - Crachá - Material: plástico; Uso: identificação; Medida 
Mínima: 70 x 90 mm; Requisito: presilha ou clipe, fixo ou removível, com papelão branco substituível.
Marca: DAC/70X100 - Emb - 50 - Un..; Código: 0015328 - Quadro - Tipo: escolar; Cor: branco; Material: 
laminado melamínico ; Acabamento: moldura em alumínio nos 4 lados; Dados Complementares: suporte na parte 
frontal inferior para apagador, ganchos na parte superior para fixação na parede; Medida: 120 x 90 cm (L x A).
Marca: STATUS/LAMINADO

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Escola do SUAS/MS.

CI/N.º 88/2021/COESAS/SEDHAST
ATA N.º 044/SAD/2021-1 - Vigência: 23/06/2022
 
Previsão de Recursos IGD-SUAS 2021 
Origem do Recurso: Governo Federal - FNAS
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - Índice de Gestão Descentralizada
Banco: 001/Agência: 2576-3/ Conta Corrente nº 6678-8

Ação: Gestão do trabalho e Educação permanente na Assistência Social.

PROCESSO: 650092412021 NE: 001210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 626,00 
FAVORECIDO: AMANDA FERREIRA DE ANDRÉA 
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS, PARA CONSELHEIRA AMANDA 
FERREIRA DE ANDRÉA, PARA PARTICPAR DA 53ª REUNIÃO DO FÓRUM NACIONAL DE CONSELHEIROS ESTADUAIS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CAS DF.
“APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL ÀS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL DOS ENTES FEDERADOS”. ÍNDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA( RECURSO CEAS). 

PROCESSO: 650093182021 NE: 001211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.586,50 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0009245 - Abobrinha - Espécie: verde; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa. ; Código: 0009336 - Batata - Tipo: doce; Cor: rosada; Tamanho: médio, no grau máximo de 
evolução; Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa..; Código: 0010330 - Beterraba - Tipo: comum; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: uniforme s/ ferimento /defeito, bem desenvolvido; Dados Complementares: sem folhas.
Marca: Ceasa..; Código: 0010329 - Cenoura - Tipo: fresca; Espécie: comum; Tamanho: médio, no grau máximo 
de evolução; Requisito: uniforme s/ ferimento /defeito, bem desenvolvido; Dados Complementares: sem folhas.
Marca: Ceasa..; Código: 0010325 - Chuchu - Tipo: fresco; Espécie: comum; Tamanho: médio, no grau máximo 
de evolução; Requisito: uniforme s/ ferimento /defeito, bem desenvolvido.
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Marca: Ceasa..; Código: 0009335 - Batata - Tipo: inglesa; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa.
CI N. 400/2021/CPSE/SEDHAST. Para atender a Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Morte.
Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta 
Complexidade I - Abrigo.
Saldo Reprogramado.
Banco: 001/Agência:2576-3/ Conta Corrente n.6860-8.
Ata n. 075/SAD/2021. Vigência: 24/11/2022.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.
.; Código: 0009346 - Banana - Tipo: nanica; Apresentação: penca; Tamanho:  médio, no grau máximo de 
evolução .; Requisito: firme bem desenvolvida s/ ferimentos ou defeito.
Marca: Ceasa..; Código: 0009662 - Maçã - Requisito: uniforme s/ ferimento ou defeito, firme, suculenta; Espécie: 
vermelha gala; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução.
Marca: Ceasa..; Código: 0009651 -  Melão - Requisito: uniforme s/ ferimento ou defeito, firme, suculenta; 
Espécie: amarelo 8 a 9; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução.
Marca: Ceasa..

PROCESSO: 650089342021 NE: 001212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.900,00 
FAVORECIDO: CASA DO ATLETA LTDA - EPP 
OBJETO: Código: 0015672
Placa - Material: aço inox; Medida: 15 x 10cm; Requisito: com estojo; Tipo: homenagem.
Marca: CRESPAL C/ESTOJO/PERSONALIZADA
Para atender o Prêmio Mariluce Bittar. 

PROCESSO: 650093592021 NE: 001213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 77,70 
FAVORECIDO: CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI  
OBJETO: CODIGO- 0001517- Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: nº 4/0. Emb- 500-Grs.
MARCA: CLIPS TOP 4/0 ; CODIGO- 0001514- Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: nº 8/0.Emb- 500-Grs.
MARCA:CLIPS TOP 8/0.

.; CODIGO- 0016986 - Pasta - Tipo: em “L”; Requisito: produto em polipropileno, leve, resistente e atóxico; Cor: 
transparente;  Medida mínima: 220 x 310mm.CX - 10- Un.
MARCA: ACP 220X310.
CI Nº42/CEAS/MS/SEDHAST
ATA Nº 060/SAD/2021-1 COM VIGÊNCIA: 27/08/2021 A 26/08/2022.
PARA ATENDER  AO CEAS/MS RECURSO : GOVERNO FEDERAL/FNAS - BLOCO DA GESTÃO IGDSUAS/CEAS,2021 
- ORIGEM DO RECURSO: GOVERNO FEDERAL/FNAS - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS/ ÍNDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDSUAS/CEAS..
BANCO: 001/ AGÊNCIA: 2576-3/ CONTA CORRENTE: 6678-8
LOCAL: DE ENTREGA RUA, 14 DE JULHO Nº 32-ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650091132021 NE: 001214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.170,00 
FAVORECIDO: Arthco Comércio de Móveis e Mat. para Escr. - EIRE 
OBJETO: Código 0008992 - Armário - Material: aço; Tipo: 04 portas; Porta: deverá conter 02 dobradiças internas 
e 01 fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 chaves cada; Base: deverá conter 
01 rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm dobrado em forma de “U” e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção 
de pequenos desníveis. O armário deverá conter 04 compartimentos com portas; Medindo: 300 x 450 x 1850 
mm (L x P x A); Chapa: de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico 
da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 70 micras; Contendo: 02 laterais em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 02 tampos (superior 
e inferior) em chapa de aço nº 24 de 0,60 mm; reforço interno (esquadro) em chapa de aço nº 18 de 1,20 mm 
fixando as laterais; Área: de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm e área chapa de aço nº 24 de 0,60 
mm de espessura. As portas deverão possuir na parte frontal perfurações em forma de quadrados de 5 x 5 mm 
que servem como ventilação dos compartimentos. Montagem através de rebites.
Marca: ARTHCO/SANDELIS 
Recurso Federal - FNAS, BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- Piso Alta 
Complexidade I -  Abrigo.
Saldo Reprogramado.
Banco:001/Agência:2576-3/ Conta Corrente n.6860-8.
CI N. 390/2021/CPSE/SEDHAST, para atender a Casa Abrigo para Mulheres em Risco de Morte.
Ata n. 069/SAD/2021. Vigência: 29/09/2022.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado. 
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PROCESSO: 650092652021 NE: 001215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 626,00 
FAVORECIDO: MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILÉ 
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA CONSELHEIRA MARIA 
AUXILIADORA LEAL CAPILÉ, PARA PARTICIPAR DA 53ª REUNIÃO DO FÓRUM NACIONAL DE CONSELHEIROS 
ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CAS DF.
Origem do recurso - Governo Federal - FNAS

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO

Índice de Gestão Descentralizada - IGDPBF (RECURSO CEAS)
APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL ÀS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL DOS ENTES FEDERADOS. 

PROCESSO: 650093522021 NE: 001216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 62,97 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: Código: 0007964
Clipe - Material: galvanizado; Tamanho: nº 2/0.
Embalagem com 500 Grs
Marca: Clips Top ; Código: 0008284
Clipe - Tipo: arame de aço com tratamento antiferrugem; Material: aço niquelado; Tamanho: 3/0.
Embalagem com 500Grs.
Marca: Clips Top
Local da entrega: rua 14 de julho, 32 - almoxarifado.
CI 44/CEAS/MS/SEDHAST - 26/11/2021
N.º da ATA 060/SAD/2021-5 - vigência 22/08/2022
Origem do Recurso: Governo Federal/FNAS - Bloco da Gestão do SUAS/Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 
- IGDSUAS/CEAS
Banco 001 - Agência 2576-3 - C/C 6678-8
Ação: VIII - Apoio Técnico e operacional aos Conselhos de Assistência Social, observando o percentual mínimo 
fixado..

PROCESSO: 650093502021 NE: 001217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 59,26 
FAVORECIDO: Franco & Oliveira LTDA 
OBJETO: Código: 0007182
Caneta - Tipo: marcador; Uso: Quadro branco (memoboard); Conjunto: Embalagem com 04 cores: vermelho, 
azul, verde e preta; Informação Adicional: Composição básica: tinta a base de pigmentos orgânicos e solventes; 
Dados Complementares: Com tampa, corpo de resina termoplástica.
Marca: LYKE
CI 43/CEAS/MS?SEDHAST - 26/11/2021
Despesas custeadas com Recursos  do Governo Federal/FNAS - Bloco da Gestão IGDSUAS/CEAS - Índice de 
Gestão Descentralizada do SUAS 
Banco: 001 - Agência 2576-3 - C/C 6678-8
Ação: VIII - Apoio Técnico e operacional aos Conselheiros de assistência social, observando o percentual mínimo 
fixado.
N.º ATA 060/SAD/2021-2 - vigência 20/08/2021 a 19/08/2022
Local de entrega rua 14 de julho, 32 - almoxarifado 

PROCESSO: 650093022021 NE: 001218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 34.674,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO EIRELI 
OBJETO: Código: 0003501
Armário - Tipo: super alto; Dimensão: 800 x 500 x 2100 mm (L x P x A); Tampo: Em MDP, com 25mm de 
espessura, densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência a tração perpendicular Kgf/cm²=3,1 resistência a flexão 
estática kgf/cm²=143, resistência a tração superficial kgf/cm²=10,2; acabamento do tampo: borda com fita de 
poliestileno com 2,5 mm de espessura minima colada com adesivo holt melt com arestas arrendondadas e raio 
ergonômico 2,5mm; Porta: Com 2 portas em MDP com 18mm de espessura densidade minina de 575 kgf/m³, 
resistência a tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência á flexão estatica kgf/cm²=163, resistência á tração 
superficial Kgf/cm²=10,2.; Acabamento da porta: Borda com fita de poliestireno com 2mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm.; Prateleira: 01 prateleira 
fixa e 02 prateleiras móveis, em MDP, com 18mm de espessura, densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistencia 
a tração perpendicular kgf/cm²=3,6, resistência a flexão estática kgf/cm²=163, resistencia a tração superficial 
kgf/cm²= 10,2 as prateleiras móveis são apoiadas por suporte metálico; Acabamento de prateleira: bordos 
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aparentes encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, 
com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm e bordas não aparentes encabeçadas em fita poliestireno 
com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt.; Estrutura: base apoiada por 04 sapatas 
articuláveis em nylon, as laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil 
do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira; Puxador: Tipo alça injetadas em zamak com rosca interna M4 
e acabamento níquel fosco.; Suporte: 2 suporte para pasta suspensa com corrediças telescópicas de 02 estágios, 
com deslizamento por esferas de aço relaminado com acabamento em zinco eletrolítico cromatizado, de abertura 
total e prolongamento de curso em 27 mm do comprimento nomina; Capacidade: 35kg.
Marca: FORTLINE/GENIUS
Lote - 001 ; Código: 0008441
Armário - Tipo: arquivo com 4 gavetas para pasta suspensa; Dimensão: medindo 465 x 680 x 1350 mm (L X 
P x A); Estrutura: tampo confeccionado com chapas de fibras de madeira de média densidade, selecionadas de 
pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética que se consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão, 
com 25 mm de espessura, com revestimento da face.; Acabamento: frentes das gavetas dotada de puxadores 
tipo “alça”, injetados em zamak, com rosca interna m4 e acabamento níquel fosco, fixação dos mesmos por dois 
parafusos á razão de 96 mm fechadura frontal trava simultânea das gavetas duas chaves, corpos escamoteáveis, 
com acabamento niquelado e capa plástica.; Requisito: frentes das gavetas confeccionadas com chapas de fibras 
de madeira de média densidade (MDF), aglutinadas, com resina sintética termo-fixa que se consolidam sob a ação 
conjunta de calor e pressão, com 25 mm de espessura, vértices e cantos das frentes arredondados e as bordas 
usinadas.; Material: eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Chapas com densidade mínima; 
Dados Complementares: corpo confeccionado em chapa metálica dobrada com espessura de 0,60 mm. Todo 
conjunto com pré-tratamento por fosfotização a base de zinco e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC..
Marca: FORTLINE / 8G
Lote - 001 .; Código: 0020064
Armário - Material: MDP; Tipo: baixo; Medida: 800 x 500 x 740 mm (L x P x A); Bordo: em todo o contorno do 
tampo encabeçado com fita de poliestireno com espessura mínima de 2,5 mm, coladas com adesivo hot melt,  
com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Portas: confeccionadas com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (mdp – médium density particleboard) ; porta direita: com fechadura cilíndrica 
e travamento por lingüeta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 
(dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica; Porta esquerda: é automaticamente travada pela direita 
por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas 
uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo “alça”, injetados em zamak, com rosca interna 
M4 com acabamento níquel fosco; Informações adicionais: com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm 
e bordos não aparentes do conjunto encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt; Laterais: e fundo com furações para regulagem de prateleiras em toda a altura 
útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira ; Prateleiras: móveis apoiados por suportes metálicos 
em zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira.  Montagem 
das peças por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; Rodapé: retangular 
fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por fosfatização 
a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C; Tampo: superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (mdp – médium density particleboard); Bordos : aparentes do conjunto são encabeçado com fita 
de poliestireno com espessura mínima de 2 mm, coladas com adesivo hot melt; Base: apoiada por 04 sapatas 
articuláveis em nylon injetado com regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento auto 
ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso; Chapas: com densidade mínima de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração 
superficial Kgf/cm² = 10,2;  Chapas com densidade: mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular 
kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Par 
de portas: com seis dobradiças Top (três por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral 
com calço de 5 mm altura, evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo diversas regulagens com 
abertura de até 270 graus; Fixação: por dois parafusos, à razão de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 
tampo inferior) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (mdp – médium density 
particleboard); Selecionadas: de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 
e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Dobradiça: é fixada 
por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto; Chapas 
possuem densidade mínima: de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à 
flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2; Selecionadas de eucalipto: e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 
texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; Bordo em todo o contorno: da porta encabeçado com fita de poliestireno 
com espessura mínima de2 mm, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 
2 mm; Selecionadas de eucalipto e pinus: reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas sob pressão, com 15 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo.
Marca: FORTLINE/GENIUS - 
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Lote - 001.; Código: 0020075
Armário - Material: MDF; Tipo: porta e gavetas; Medida: 800(l) x 476(p) x 620(a); Portas: sustenta-se em 
dobradiças metálicas (2 por porta), que permite abertura de até 105 graus. Cada dobradiça é fixada por 4 
parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto; porta direita: 
possui fechadura cilíndrica com travamento simultâneo superior e inferior tipo Cremona com 02 chaves (principal 
e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis), acabamento zincado e capa plástica ; Corpo: (02 laterais, 01 
fundo, 01 travessa superior e 01 inferior)confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(mdp médium density particleboard); Informações adicionais: todas as bordas das gavetas são encabeçadas com 
fitas de poliestireno de 0,45 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt; Tampo: superior e inferior com 10 
mm de espessura, constituído por painéis de fibras de Média densidade (mdf - médium density fiberboard); Porta: 
de abrir entre tampos, com 19 mm de espessura, constituídas por painéis de fibras de média densidade (mdf - 
médium density fiberboard); Bordos : aparentes do conjunto são encabeçados com fita de poliestireno com 2 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm; 
Chapas: possuem densidade mínima de 575 Kg/m³, resistência à tração perpendicular kg/cm² = 3.6, resistência 
à flexão estática kg/cm² = 163, resistência à tração superficial Kg/cm² = 10,2.
Marca: FORTLINE/SEDUTE
Lote: 001.; Código: 0020470
Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 x mínima 660 a máxima 694 mm (lxpxa); Tipo: volante com 4 
gavetas.
Marca: FORTLINE / GENIUS
Lote: 001.; Código: 0020480
Mesa - Tipo: estação de trabalho dupla; Tampo: (02) peças com aspecto flutuante; Material do tampo: 
confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade, selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm 
de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melamínico ; Painel: divisor suspenso 
em vidro com espessura mínima de 8 mm com acabamento incolor ou jateado, lapidado e temperado; Medida do 
tampo: 1400x700 mm(LxP); Dimensão do painel: 1100 X 15 X 360 mm (L x P x A).
Marca: FORTLINE / FIT
Lote: 001.; Código: 0020206
Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; Revestimento: assento e encosto em tecido 100% poliéster ou corino.
Marca: FLEXFORM / ERME
Lote - 002

OBS: Para atender a Casa Abrigo: Item 1, Lote 1 - 1 Unidade / Item 4, Lote 1 - 1 Unidade / Item 16, Lote 1 - 4 
Unidades / Item 7, Lote 1 - 4 Unidades / Item 14, Lote 1 - 2 Unidade
         Para atender a R.I de Dourados: Item 6, Lote 1 - 2 Unidades / Item 1, Lote 2 - 4 Unidades / Item 14, Lote 
1 - 1 Unidade.

ATA N.º 069/SAD/2021-1 - vigência 29/09/2022 
CI 399/CPSE/SEDHAST - 25/11/2021
Recursos Extraordinário da Portaria N.º 378/2020, que dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do 
financiamento Federal do Sistema Único de Assistência Social / SUAS, para incremento temporário na execução 
de ações socioassistencias nos Estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional decorrente do Corona vírus - COVID-19
Saldo Reprogramado
Banco - 01 / Agência - 2576-3 / C/C - 6860-8.

PROCESSO: 650093612021 NE: 001219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 219,01 
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA  
OBJETO: CODIGO -0016366- Bloco - Tipo: flip chart; Material: papel sulfite branco; Gramatura mínima: 75 g/m²;  
Medida mínima: 63,5 X 84 cm. unid - 50-Fls.
MARCA: TAMOYO\FLIP. ; CODIGO- 0016371- Caneta - Tipo: marca texto; Cor: azul fluorescente; Ponta: chanfrada 
para traço de 1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Cx - 12- Uns.
MARCA: BRW\AZUL..; CODIGO -0016369 - Caneta - Tipo: marca texto; Cor: verde fluorescente; Ponta: chanfrada 
para traço de 1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Cx -12- Uns.
MARCA: BRW\VERDE. .;  CODIGO 0015328 - Quadro - Tipo: escolar; Cor: branco; Material: laminado melamínico 
; Acabamento: moldura em alumínio nos 4 lados; Dados Complementares: suporte na parte frontal inferior para 
apagador, ganchos na parte superior para fixação na parede; Medida: 120 x 90 cm (L x A).1- Un.
MARCA: STATUA\LAMINADO.
Para atender ao CEAS/MS.PREVISÃO DE RECURSOS IGDASUAS 2021 - ORIGEM DO RECURSO; GOVERNO 
FEDERAL/FNAS - BLOCO DA GESTÃO IGDSUAS/ CEAS.
BANCO: 001/ AGÊNCIA;2576-3/ CONTA CORRENTE: 6678-8.
AÇÃO: VIII - Apoio técnico e operacional aos conselhos de Assistência  Social, observando o percentual mínimo 
fixado;  
CI Nº 41/CEAS/MS/SEDHAST, ATA Nº 044/SAD/20210-1, COM VIGÊNCIA: EM 24/06/2021 A 23/06/2022.
Local; de Entrega, 14 Julho nº 32 - ALMOXARIFADO..
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PROCESSO: 650093472021 NE: 001220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.960,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO EIRELI 
OBJETO: Código: 0020461 - Mesa - Tipo: angular ; Tampo: confeccionado com chapas de partículas de madeira 
de média densidade (mdp – medium density particleboard); Bordo: que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; Fixação: do tampo/estrutura feita por meio de parafusos máquina 
m6, fixados em buchas metálicas confeccionadas em zamak, e cravadas no tampo, possibilitando a montagem e 
desmontagem do móvel sem danificá-lo; Informações adicionais: todas as partes metálicas submetidas a um pré-
tratamento por fosfatização a base de zinco(lavagem – decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta 
epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; Chapas: possuem densidade média de 565 Kgf/m. O 
bordo que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. a fixação painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; 
Requisito: acesso do cabeamento ao tampo confeccionado por meio de três passa-cabos redondos em PVC rígido 
com Ø 60 mm ; Estruturas: laterais metálicas constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja composição se 
divide em pata, coluna, e suporte do tampo; Dados complementares: todas as partes metálicas submetidas a um 
pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em 
tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; Medida: ld 1600 x le 1600 x p 600 x a 740 mm.
Marca: FORTLINE/MILLUS

Local de Entrega: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III - Parque dos Poderes - Patrimônio/Sedhast. 
Para atender ao CEAS/MS

CI/N.º 31/2021/CEAS/MS/SEDHAST 
Ata n.º 069/SAD/2021-1 - Vigência: 29/09/2022

Saldo Previsão de Recursos IGDE/PBF 2021
Recurso Federal - FNAS 
BLOCO DA GESTÃO - Índice de Gestão Descentralizada do PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO- 
IGD-PBF/CEAS 
Banco: 001 - Agência: 2576-3 - Conta Corrente n.º 6676-1 
Ação II: apoio técnico e operacional às instâncias de controle social dos entes federados, conforme o § 6º do art. 
11-A do Decreto n.º 5.209, de 2004. 

PROCESSO: 650093292021 NE: 001221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.820,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO EIRELI 
OBJETO: -CODIGO-0020470-Gaveteiro - Material: MDP; Medida: 300 x 470 x mínima 660 a máxima 694 mm 
(lxpxa); Tipo: volante com 4 gavetas. 1 Un.
MARCA: FORTLINE/GENIUS. ; CODIGO- 0020206- Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; Revestimento: assento 
e encosto em tecido 100% poliéster ou corino. 1 Un.
MARCA: FLEXFORM/ERME..
CI Nº 30/2021/CEAS/MS/SEDHAST. ATA Nº 069/SAD/2021-1, COM VIGÊNCIA: 30/06/2021 A 29/09/2022.
Para atender ao CEAS/MS/SEDHAST.DESPESAS SERÃO CUSTEDAS COM  RECURSO: GOVERNO FEDERAL/FNAS - 
BLOCO DA GESTÃO IGDSUAS/CEAS,
SALDO REPROGRAMADO.
ORIGEM DO RECURSO: FEDERAL/FNAS - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS/ INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
DO SUAS - IGDSUAS/CEAS.
BANCO: 001/ AGÊNCIA: 25760-3/ CONTA CORRENTE: 6678-8.
AÇÃO: VII - Apoio técnico e operacional aos conselhos de Assistência  Social, observando o percentual mínimo 
fixado;
LOCAL DE ENTREGA; PARQUE DOS PODERES, BLOCO III - SEDHAST/PATRIMONIO.

PROCESSO: 650091272021 NE: 001222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.525,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO EIRELI 
OBJETO: Código: 0021108 - Mesa - Tipo: reunião redonda; Tampo: constituido em MDP de 25mm de espessura; 
Medida: 120 x 73 cm (D x A). 
Marca: FORTLINE/GENIUS. ; Código: 0020206 - Cadeira - Tipo: média fixa sem braços; Revestimento: assento e 
encosto em tecido 100% poliéster ou corino.
Marca: FLEXFORM/ERME..; Código: 0007869 - Cadeira - Tipo: operacional com encosto em polipropileno com 
braços; Características mínimas: assento interno fabricado em poliamida com sistema de amortecimento, espuma 
injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta 
tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação, com espessura de 35 mm, capa de 
proteç; Encosto: estrutura injetado em peça única com furos que favorecem a troca de calor do usuário, fixado 
diretamente no mecanismo, sendo: 440 x 430 mm (L x A); Base: para cadeira e poltrona com 5 patas, fabricada 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 48

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

por processo de injeção em resina de engenharia poliamida (nylon 6) com aproximadamente 30% de fibra de 
vidro. Com 5 (cinco) hastes e alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de 
buchas de fixação. Sistema de acoplamento a; Estrutura: estrutural e de acabamento injetada sob o assento 
com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC, não utiliza cola na fixação do revestimento, 
possui regulagem de profundidade do assento com curso de 50 mm, largura de 480 mm e profundidade de 435 
mm; Revestimento do assento em tecido p; Apoio de braço: integrado à estrutura do encosto, com regulagens 
de profundidade e altura; todos os componentes fabricados em aço com acabamento em pintura eletrostática 
totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso isento de metais pesados, (VOC’s) 
compostos orgânicos voláteis ou hidrocarb; Mecanismo : sincronizado excêntrico com regulagem automática 
de tensão do movimento de reclinação, com 4 posições de regulagem, coluna com regulagem de altura por 
acionamento a gás, giratória, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura; bucha guia para o 
pistão injetado em resina de engenharia pol.
Marca: FLEXFORM/MY CHAIR..; Código:0009011 - Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar alto, com braços 
reguláveis ; Estofamento: almofada em espuma de poliuretano flexível bordas arredondadas que apresente 
resistência à tração e a rasgo alta resiliência e baixa flamabilidade; densidade mínima para o encosto de 50 kg/
m3 com espessura mínima de 50 mm e densidade mínima para o assento de 54 kg/m3 com espessura mínima 
de 60 mm; Dados Complementares: revestimento do assento e encosto em tecido crepe 100% poliéster ou lã 
pura com qualidade que atenda as normas de flamabilidade impermeabilidade resistência à tração rasgamento 
e esgarçamento braços fixos com alma de aço estrutura em poliuretano texturizado todo o material metálico 
antiferruginoso; Braço de ligação: entre o encosto e o assento em chapa de aço industrial com espessura mínima 
de 1,5 mm ou chapa de aço estampada com espessura mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em 
polipropileno texturizado, ou similar.; Característica: base giratória com 5 hastes fabricadas em chapa de aço 
industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa de proteção em polipropileno ou fabricadas por processo de 
injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), com aditivo anti ultravioleta e fibra de vidro; Dimensão: 
45 cm x 51 cm (L x A), Assento: 49 cm x 47 cm (L x P) todos os componentes fabricados em aço; Estrutura 
do assento: sistema anti-impacto para o encosto. Assento e encosto bipartidos encosto confeccionado em 
madeira compensada com espessura mínima de 12 mm e capa de proteção em polipropileno texturizado ou 
em polipropileno injetado estrutural, ou ainda em resina de poliéster reforçada com fibra de vidro;; Material do 
Assento: em madeira compensada com espessura mínima de 12 mm resina de poliéster reforçada com fibra 
de vidro e proteção em polipropileno injetado estrutural  blindagem em ABS com regulagem de profundidade 
de 50 mm de bloqueio e cinco posições fornecendo melhor aproveitamento de toda extensão da superfície  ; 
complemento: com regulagem de altura em qualquer posição obtida através de tubo selado de ar comprimido 
fabricada em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm giro efetuado por rolamento de esferas 
componente antirruído através de bucha de poliacetal ou similar proteção externa em polipropileno; Acabamento: 
em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com pré-tratamento antiferruginoso isento de 
metais pesados (VOC’s) compostos orgânicos voláteis  e solventes revestindo totalmente o mecanismo com 
película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos.
Marca: FLEXFORME/ROMA.
CI N.112/2021/CPSB/SEDHAST. Para atender a Coordenadoria do Programa Acessuas Trabalho.
Saldo Reprogramado. Origem do Recurso: Governo Federal/FNAS. Programa Nacional de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho - Acessuas Trabalho.
Banco:001 / Agência:2576-3 / Conta Corrente: 6895-0.
Ata n. 069/SAD/2021-1. Vigência: 29/09/2022.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado..

PROCESSO: 650009732019 NE: 001384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 91.900,00 
FAVORECIDO: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com execução do Projeto Social Especial de Alta 
Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com deficiência - Casa Lar - 
CHAMAMENTO PÚBLICO, N.º 002/2019 - SUPAS, Termo de Fomento n.º 29.505/2020.
Dezembro/2021 

PROCESSO: 250014042009 NE: 001385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 463,76 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com parcelamento do INSS, referente a Novembro de 
2021. 

PROCESSO: 650011632021 NE: 001386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.187,50 
FAVORECIDO: Casa de Maria 
OBJETO: Reforço do empenho a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n°:30.402/2021, referente a 8.ª parcela -
CHAMAMENTO PÚBLICO. 
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PROCESSO: 250014042009 NE: 001387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 339,50 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com encargos e taxas SELIC, referente a  Novembro de 
2021. 

PROCESSO: 650011572021 NE: 001388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.375,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EVANGELICO 
OBJETO: Reforço do empenho, a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n.º 30.407/2021
8.ª parcela/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650011672021 NE: 001389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.875,00 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO TRABALHO SOCIAL ESTRELA BRANCA 
OBJETO: Reforço do empenho a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n°:30.406/2021, referente a 8.ª parcela -
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650011652021 NE: 001390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.875,00 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO ATO - AMPARAR 
OBJETO: Reforço do empenho a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n°:30.411/2021, referente a 8.ª parcela -
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650011612021 NE: 001391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.153,00 
FAVORECIDO: RECANTO DA CRIANCA - CAMPO GRANDE 
OBJETO: Reforço do empenho a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidades, através do
Termo de Fomento n°:30.30.410/2021, referente a 8.ª parcela -
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650011662021 NE: 001392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.875,00 
FAVORECIDO: Movimento de Apoio Social Campo-Grandense 
OBJETO: Reforço do empenho a fim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n°:30.408/2021, referente a 8.ª parcela -
CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650011622021 NE: 001393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.125,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAR DO PEQUENO ASSIS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 30.341/2021
8.ª parcela/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO. 

PROCESSO: 650001252017 NE: 001394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação
de serviços, com fornecimento de energia elétrica, da unidade de
Três Lagoas/MS, referente a Novembro de 2021. 
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PROCESSO: 650012802017 NE: 001395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços bancários, do contrato no: 
007/2018, referente Transferência de renda, e   emissão de cartões  magnéticos individuais,  dos Beneficiários do 
Programa Vale Renda, referente a Novembro de 2021. III Termo Aditivo. 

PROCESSO: 650013022016 NE: 001396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 58.200,00 
FAVORECIDO: A.A.B. Unidade de Serviços de Campo Grande Eireli  
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho n.º 000296/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços de 
Instrutores, nas Oficinas do Módulo Esporte e Cultura do Programa Rede Solidária, referente a Novembro/2021. 

PROCESSO: 650020122021 NE: 001397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Artigo 25  
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor que se empenha, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços postais, para atender as 
necessidades desta secretaria,  referente a Novembro de 2021. 

PROCESSO: 65/005.720/2021 NE: 001398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Artigo 25 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.873,75 
FAVORECIDO: INSTITUTO SUL MATOGROS. DE ENSINO SUPERIOR 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com serviços de apoio ao ensino, com inscrições 
em cursos, seminários e congressos, referente a Pós Graduação em Direitos Humanos e Politicas Públicas das 
Mulheres, de acordo com especificações técnicas delineadas no presente documento. referente a 05 (Cinco) 
vagas. 

PROCESSO: 650000062015 NE: 001399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com fornecimento de agua e 
esgoto, para atender as unidades da capital, referente a Novembro de 2021. 

PROCESSO: 650000572018 NE: 001400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.098,80 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Reforço do empenho, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços, com mão-de-obra de apenados 
do regime semiaberto, que prestam serviços nesta secretaria, referente a novembro/2021. 

PROCESSO: 650005682020 NE: 001401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo 0800144-10.2020.8.12.0040 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com pagamento
de Acordo Judicial homologado - Processo n°:0800144-
10.2020.8.12.0040. 

PROCESSO: 650037562021 NE: 001402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.13.019/2014 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO NO TRABALHO PROJETO JABOQUE 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.076/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650061392021 NE: 001403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.13.019/2014 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DE SANTA RITA DE CASSIA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.017/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650000672021 NE: 001404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
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DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.235,00 
FAVORECIDO: JF LOGISTICA E SERVICOS -EIRELI 
OBJETO: Código: 0008853 - Locação de 3 (três) veículos de passageiros sem motorista com ar condicionado, 
movido a gasolina ou álcool com potência mínima de 1000 cc e 50 cv, com capacidade de 5 (cinco) passageiros, 
5(cinco) portas, cor sólida (azul, branca ou preta) ou metálica (prata, chumbo ou azul): CORSA, GOL, PÁLIO, 
UNO ou similar. (ATA)

Marca: Chevrolet/Onix Joy

Obs.: Locações referente aos lotes: 002 e 002.1, sendo 11
locações do lote 002 e 07 locações do lote 002.1.
Valor unitário de cada locação R$ 1.745,00
Referente ao período: 13/11/2021 a12/12/2021 

PROCESSO: 65/000.044/2021 NE: 001405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.745,00 
FAVORECIDO: JF LOGISTICA E SERVICOS -EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO:0008853 - Locação de veículo de passageiros sem motorista com ar condicionado, movido a 
gasolina ou álcool com potência mínima de 1000 cc e 50 cv, com capacidade de 5 (cinco) passageiros, 5 (cinco) 
portas, cor sólida (azul, branca ou preta) ou metálica (prata, chumbo ou azul): CORSA, GOL, PÁLIO, UNO ou 
similar. (ATA)
1 - MÊS
MARCA: CHEVROLET/ONIX JOY
CI N°:08/COMCP/SEDHAST/2021
PARA ATENDER A SEDHAST
LOCAL DE ENTREGA: PARQUE DOS PODERES - BLOCO III. 

PROCESSO: 650000022015 NE: 001406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Reforço da Nota de empenho n°:000088/2021, valor que se empenha a fim de cobrir despesas com 
prestação de serviços com fornecimento de água e esgoto, das unidades do interior, referente a Novembro de 
2021. 

PROCESSO: 650009522018 NE: 001407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 49.980,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de empenho n°:00090/2021, a fim de cobrir despesas com
prestação de serviços com locação de impressoras de cartão,
juntamente com fornecimento de materiais, para atender a
demanda do Passe Intermunicipal Rodoviária, referente a
Outubro de 2021. ; Reforço da Nota de empenho n°:00090/2021, a fim de cobrir despesas com
prestação de serviços com locação de impressoras de cartão,
juntamente com fornecimento de materiais, para atender a
demanda do Passe Intermunicipal Rodoviária, referente a
Novembro de 2021..

PROCESSO: 650001642021 NE: 001408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS, PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
ESTADO, COM RECURSOS DO FIS. 

PROCESSO: 650001642021 NE: 001409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 525,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS, PARA SERVIDORES DA SUPDH, 
COM RECURSOS DO FIS, QUE REALIZARÃO  CAPACITAÇÃO DO SISTEMA SIPIA NO MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.450,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho no: 000275/2021, a fim de
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cobrir despesas com prestação de serviços com
rastreamento nos cartões de reabastecimento de
combustível, para atender as necessidades desta secretaria. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 31.900,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho no: 000272/2021, a fim de cobrir despesas com aquisição de combustível, 
para atender as necessidades desta secretaria. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho no: 000274/2021, a fim de
cobrir despesas com prestação de serviços de lavagem e
borracharia em veículos, para atender as necessidades
desta secretaria. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho no: 000273/2021, a fim de
cobrir despesas com aquisição de lubrificantes, para atender
as necessidades desta secretaria. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho no: 000276/2021, a fim de
cobrir despesas com aquisição de filtros de combustível,
para atender as necessidades desta secretaria 

PROCESSO: 65/000.656/2021 NE: 001415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.666 art 24 X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: JML ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA 
OBJETO: valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imovel locado para o procon 
rua 13 de junho 930 

PROCESSO: 650004732015 NE: 001416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.6666 art 24 X  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.561,20 
FAVORECIDO: ENIO Y. GUENKA 
OBJETO: valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imovel locado para o programa 
vale universidade
rua 14 de julho 1269 

PROCESSO: 650006552019 NE: 001417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.666 art 24 X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 12.650,00 
FAVORECIDO: MARCELO ROSA RIBEIRO 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para a 
superintendência de benefícios sociais
rua Barão de Ladário 85 

PROCESSO: 650010182016 NE: 001418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.6666 art 24 X  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 
FAVORECIDO: IRIS JOSE CARLOTO 
OBJETO: valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel
novembro/2021
rede solidaria
rua da conquista 637 

PROCESSO: 650001252019 NE: 001419 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8666 art 24X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: OSNI LUCIO VEIIRA ROCHA 
OBJETO: valor que se empenha para pagamento de aluguel referente ao mes de novembro 2021
 residencia inclusiva rua antoniel cardoso da cunha 489 

PROCESSO: 650001252019 NE: 001420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8666 art 24X O
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: SILVIA MARIA RODRIGUES 
OBJETO: valor que se empenha para pagamento de aluguel referente ao mes de novembro 2021
 residencia inclusiva rua antoniel cardoso da cunha 489 

PROCESSO: 650015722021 NE: 001421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.666 art 24 X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.224,95 
FAVORECIDO: ASSETUR - ASSOC. DAS EMP. DE TRANSP. COLETIVO 
OBJETO: valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento parcelado do IPTU 2021 do imovel locado 
para a coordenadoria de apoio aos orgaos colegiados
rua visconde de taunay 345 

PROCESSO: 65/001.572/2021 NE: 001422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.666 art 24 X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.300,00 
FAVORECIDO: ASSETUR - ASSOC. DAS EMP. DE TRANSP. COLETIVO 
OBJETO: Valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do imóvel locado para atender 
a coordenadoria de apoio aos órgãos colegiados
CAORC/SUPDH/SEDHAST 

PROCESSO: 650015142015 NE: 001423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.6666 art 24 X 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.300,00 
FAVORECIDO: PEDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO 
OBJETO: valor que se empenha para cobrir despesas com pagamento de aluguel do mes de novembro 2021
patrimonio
rua guilherme de almeida 104 

PROCESSO: 650061842021 NE: 001424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.591,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: CODIGO -0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo.
Emb- 500- Grs. MARCA: SELEÇÃO DE MINAS.

CI Nº 231/UAL/SEDHAST.
Para atender as Demandas das Unidades Organizacionais desta  Secretaria.

ATA Nº 054/SAD/2021, VIGÊNCIA:24/08/2022.
LOCAL: DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650082582021 NE: 001425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.502,40 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0020210 - Coco - Tipo: ralado; Requisito: desidratado e sem açúcar. Marca: KELLI. 
Emb - 100 - Grs. ; Código: 0003004 - Iogurte - Apresentação: desnatado; Sabor: natural; Peso aproximado: 160 
a 200 g; Requisito da embalagem: copo plástico com tampa em alumínio . Marca: ELEGE. 
1 - Un..; Código: 0001406 - Macarrão - Tipo: ave-maria; Tamanho: curto; Uso: para sopa; Requisito: com ovos. 
Marca: DALLAS
Emb - 500 - Grs.; Código: 0007117 - Macarrão - Tipo: espaguete; Requisito: massa com ovos, 1º qualidade. 
Marca: DALLAS.
Emb - 500 - Grs..; Código: 0007116 - Macarrão - Tipo: sopa; Requisito: massa sêmola, 1° qualidade ; Formatos: 
diversos. Marca: DALLAS.
Emb - 500 - Grs..; Código: 0004852 - Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado. Marca: CONCORDIA. 
Emb - 900 - mls.
CI N. 75/2021/REDE/SEDHAST. Para atender a Rede Solidária I e II.
Ata n. 072/SAD/2021-1. Vigência: 19/10/2022.
Local de Entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado..
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PROCESSO: 650082612021 NE: 001426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.826,16 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0010551 - Aveia - Tipo: flocos finos; Requisito: rica em fibras, 100% natural.
Marca: KELLI - Emb - 250 - Grs. ; Código: 0000147 - Água - Tipo: de côco; Apresentação: industrializada.
Marca: DUCOCO - Longa Vida TP - 200 - Mls..; Código: 0001635 - Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito 
da embalagem: 500 g.
Marca: CREMOSY.; Código: 0002320 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: variado; Porcentagem: 100 % natural; 
Quantidade mínima: 200 ml; Dados Complementares: não fermentado, pronto para consumo.
Marca: NUTRINECTAR - Longa Vida TP.; Código: 0006834 - Tempero - Tipo: orégano; Requisito: 1º qualidade.
Marca: KELLI - Emb - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14  de Julho, 32 - Almoxarifado.
Rara atender o Programa Rede Solidária I e II. 

CI/N.º 76/REDE/SEDHAST/2021
ATA N.º 072/SAD/2021-6  -  VIGÊNCIA: 14/10/2022.

PROCESSO: 650083452021 NE: 001427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 153,60 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CÓDIGO:0001635 - Margarina vegetal - Tipo: com sal; Requisito da embalagem: 500 g.
1 - UN.
MARCA: CREMOSY
ATA:072/SAD/2021-6 - VIGÊNCIA:14/10/2022
CI N°:227/UAL/SEDHAST/2021
PARA ATENDER AO PRESÍDIO FEMININO
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650082592021 NE: 001428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.188,00 
FAVORECIDO: SANTI COMÉRCIO E DIST.DE ALIMENTOS EIRELLI-ME 
OBJETO: CÓDIGO:0009630 - Bebida - Tipo: UHT ,enriquecido com vitaminas; Sabor: chocolate; Requisito:  
láctea, embalagem tetra pak com no minimo 200ml .
1 - UN
MARCA: MARAJOARA ; CÓDIGO:0001645 - Margarina vegetal - Tipo: sem sal; Requisito da embalagem: 500 g.
1 - UN.
MARCA: CLAYBON.; CÓDIGO:0004807 - Sal - Tipo: refinado; Requisito: Iodado.
PCT - 1 - KG
MARCA: CRISTAL OURO
CI N°:74/REDE/SEDHAST/2021
ATA:072/SAD/2021-5 - VIGÊNCIA:14/10/2022
PARA ATENDER AO REDE SOLIDÁRIA I E II
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650009802019 NE: 001429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 29.907,99 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Reforço do empenho, a fim de cobrir despesas com prestação
de serviços com manutenção e conservação e limpeza de bens
imóveis, e fornecimento de material, referente a novembro de 2021 

PROCESSO: 650009802019 NE: 001430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.646,22 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000295/2021, a fim de complementar despesas com prestação de 
serviços com manutenção e conservação e limpeza de bens imóveis, e fornecimento de material, referente 
a Novembro 2021. para aditivo, devido o acréscimo de funcionários, conforme Ofício no: 788/CODESP/GAB/
SEFAZ/2021, de 08 de Junho de 2021. 

PROCESSO: 650084992021 NE: 001431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 306,00 
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FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO: CÓDIGO:0000281 - Biscoito - Tipo: cream cracker ; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com 
ferro e ácido fólico.
1 - PCT
MARCA: PICCININI ; CÓDIGO:0000277 - Biscoito - Tipo: maisena; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido 
com ferro e ácido fólico.
1 - PCT
MARCA: PICCININI.; CÓDIGO:0000274 - Biscoito - Tipo: rosquinha; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido 
com ferro e ácido fólico; Dados Complementares: embalagem de polipropileno.
1 - PCT
MARCA: PICCININI
CI N°:224/UAL/SEDHAST/2021
ATA:072/SAD/2021-2 - VIGÊNCIA:14/10/2022
PARA ATENDER AO CEI - PRESÍDIO FEMININO
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650084562021 NE: 001432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 459,00 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO: Código: 0000281 - Biscoito - Tipo: cream cracker ; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com 
ferro e ácido fólico.
Marca: PICCININI ; Código: 0000277 - Biscoito - Tipo: maisena; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com 
ferro e ácido fólico.
Marca: PICCININI.; Código: 0000274 - Biscoito - Tipo: rosquinha; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido 
com ferro e ácido fólico; Dados Complementares: embalagem de polipropileno.
Marca: PICCININI

Local de Entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado
Para atender as Unidades da Sedhast.

CI/N.º 232/2021/UAL/SEDHAST. 
Ata n.º 072/SAD/2021-2..

PROCESSO: 650053032021 NE: 001433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 90,22 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0004668 -Amido - Tipo: milho; Requisito: em pó de 1º qualidade. Marca: Guaporé.
Emb - 500 -Grs. ; Código: 0001797 - Farinha - Origem: mandioca; Tipo: torrada. Marca: Guaporé.
Emb - 500 - Grs..; Código:0006599 - Gelatina - Sabor: diversos; Requisito: 1º qualidade. Marca: Apti.
Emb - 35 - Grs..; Código: 0010199 - Vinagre - Tipo: tinto ou branco; Embalagem: pet. Marca: Vitalia.
Emb - 750 - ml.
CI n. 223/2021/UAL/SEDHAST. Para atender ao CEI-Presidio Feminino Irmã Irma Zorzi.
Ata n. 054/SAD/2021-3. vIGÊNCIA:03/08/2022.
Local de entrega: Rua 14 de julho,32 - almoxarifado.
.

PROCESSO: 650085312021 NE: 001434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 312,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: CÓDIGO:0004852 - Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado.
EMB - 900 - MLS
MARCA: CONCORDIA
CI N°:220/UAL/SEDHAST/2021
ATA:072/SAD/2021-1 - VIGÊNCIA:19/10/2022
PARA ATENDER O PRESÍDIO FEMININO
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 250014042009 NE: 001435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 92,83 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 00080/2021,   a fim de cobrir despesas com encargos e taxas SELIC, 
referente a Novembro de 2021. 

PROCESSO: 650073902021 NE: 001436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
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DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 405,90 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: Código: 0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo.
Marca: SELEÇÃO DE MINAS - Emb - 500 - Grs. ; Código: 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; Embalagem: 
em polietileno transparente.
Marca: CANARINHO - Pct. - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado.
Para atender o Presídio Feminino.

CI/Nº 225/2021/UAL/SEDHAST.
ATA N.º 054/SAD/2021 - VIGÊNCIA: 24/08/2022.
.

PROCESSO: 650049862021 NE: 001437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 08/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.098,70 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado. Marca: União. Emb - 250 - Grs. ; Código:0003538 - Açúcar 
- Tipo: cristal; Cor: branco. Marca: Estrela. Emb - 2 - kg..; Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado. Marca: 
União. Emb - 250 -Grs.
CI N. 233/2021/UAL/SEDHAST, para atender demandas das unidades da Sedhast.
Ata n. 054/SAD/2021-1. Vigência: 03/08/2022.
Local de entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado..

PROCESSO: 650000062015 NE: 001438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.241,65 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000739/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com 
fornecimento de água e esgoto, das unidades da capital, referente a Outubro de 2021. 

PROCESSO: 650000062015 NE: 001441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000739/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com 
fornecimento de água e esgoto, das unidades da capital, referente a Outubro de 2021. 

PROCESSO: 650042602021 NE: 001442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 868,10 
FAVORECIDO: MOSKO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca. 
Marca: Nacional Gás. (base de troca) 13 - kgs. 
CI N. 235/2021/UAL/SEDHAST. Para atender as unidades da Sedhast.
Ata n. 012/2021-2, vigência:22/02/2022.
Local de entrega: 14 de julho, 32 - Almoxarifado. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 62.754,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de combustível, para atender as 
necessidades desta secretaria, conforme planilha em anexo, para o 10° Termo Aditivo de valor no contrato de 
Adesão No: 024/2017, do contrato Corporativo No: 001/2017. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de lubrificantes, para atender as 
necessidades desta secretaria, conforme planilha em anexo, para o 10° Termo Aditivo de valor no contrato de 
Adesão No: 024/2017, do contrato Corporativo No: 001/2017. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
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OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de filtros de combustível, para atender 
as necessidades desta secretaria, conforme planilha em anexo, para o 10° Termo Aditivo de valor no contrato de 
Adesão No: 024/2017, do contrato Corporativo No: 001/2017. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com lavagem e borracharia, 
em veículos, para atender as necessidades desta secretaria, conforme planilha em anexo, para o 10° Termo 
Aditivo de valor no contrato de Adesão No: 024/2017, do contrato Corporativo No: 001/2017. 

PROCESSO: 650015222016 NE: 001447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002  
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com rastreamento nos cartões 
de reabastecimento de combustível, para atender as necessidades desta secretaria, conforme planilha em anexo, 
para o 10° Termo Aditivo de valor no contrato de Adesão No: 024/2017, do contrato Corporativo No: 001/2017. 

PROCESSO: 650000402021 NE: 001448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.782 Decreto 14.980 27/03/18 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.636.000,00 
FAVORECIDO: VALE RENDA-B.BRASIL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa Vale Renda Outubro/2021 - SEDHAST 

PROCESSO: 650026152021 NE: 001449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 5.639, DE ABRIL DE 2021 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.483.600,00 
FAVORECIDO: MAIS SOCIAL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Beneficiários do Programa Mais Social Novembro/2021 - SEDHAST 

PROCESSO: 650046732021 NE: 001450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102  
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 99.591,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com os Cessionários (cedidos para a UG 650101) Sedhast/2021. 

PROCESSO: 650001642021 NE: 001451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS, PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
ESTADO, COM RECURSOS DO FIS. 

PROCESSO: 650085382021 NE: 001452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.094,00 
FAVORECIDO: L & L COMERCIAL E PREST. DE SERVICOS LTDA-EPP 
OBJETO: Código: 0002283 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó integral, solúvel, instantâneo; Requisito da 
embalagem:  polipropileno ou lata; Peso aproximado: 1 kg.
Marca: DANKY

Local de Entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado
Para atender o CEI - Presídio Feminino.

CI/N.º 226/UAL/SEDHAST/2021
ATA N.º 072/SAD/2021-3 - VIGÊNCIA: 17/10/2022. 

PROCESSO: 650084412021 NE: 001453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 273,50 
FAVORECIDO: L & L COMERCIAL E PREST. DE SERVICOS LTDA-EPP 
OBJETO: Código: 0002283 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó integral, solúvel, instantâneo; Requisito da 
embalagem:  polipropileno ou lata; Peso aproximado: 1 kg.
Marca: DANKY

Local de Entrega: Rua 14 de Julho, 32 - Almoxarifado
Para atender as Unidades da Sedhast.
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CI/N.º 234/UAL/SEDHAST/2021.
ATA N.º 072/SAD/2021-3 - VIGÊNCIA: 17/10/2022. 

PROCESSO: 650061362021 NE: 001454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93  
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros ao Município, 
através do Termo de Fomento n. 31.117/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650047192021 NE: 001455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.164,80 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: CÓDIGO:0000636 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, resfriada, 
com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: NATURAFRIG ; CÓDIGO:0000642 - Carne - Origem: frango; Corte: peito, com osso; Requisito: sem 
gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: BELLO.; CÓDIGO:0000641 - Carne - Origem: frango; Corte: inteiro, com miúdos; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
1 - KG
MARCA: BELLO
CI N°:91/REDE/SEDHAST/2021
PARA ATENDER O REDE SOLIDÁRIA I
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650084902021 NE: 001456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.923,00 
FAVORECIDO: L & L COMERCIAL E PREST. DE SERVICOS LTDA-EPP 
OBJETO: CÓDIGO:0002283 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó integral, solúvel, instantâneo; Requisito da 
embalagem:  polipropileno ou lata; Peso aproximado: 1 kg.
1 - un
MARCA: DANKY
CI N°:77/REDE/SEDHAST/2021
ATA:072/SAD/2021-3 - VIGÊNCIA:17/10/2022
PARA ATENDER AO REDE SOLIDÁRIA I E II
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO. 

PROCESSO: 650056902021 NE: 001457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.116,68 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs. ; Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado.
Marca: UNIÃO - Emb - 250 - Grs..; Código: 0001421 - Macarrão - Tipo: penne; Tamanho: curto; Requisito: com 
ovos.
Marca: DALLAS - Emb - 500 - Grs..; Código: 0006615 - Pó - Uso: para refresco; Requisito: aromatizado 
artificialmente, isento de glúten, adoçado, sabores variados, rendimento mínimo de 50 porções.
Marca: CELLI - Emb - 1 - Kg..; Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.
Para atender aos Programas Rede Solidária.

CI/N.º 90/2021/REDE/SEDHAST.
ATA N.º 054/SAD/2021-1 - VIGÊNCIA: 03/08/2022.

PROCESSO: 650045982021 NE: 001458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.880,00 
FAVORECIDO: CAMPOS EVENTOS  E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: CÓDIGO:0003054 - Pão - Tipo: francês com sal; Igrediente: farinha de trigo especial; Contém: glúten 
e lactose; Requisito: fresco do dia pronto para consumo.
1 - KG
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MARCA: CAMAN ; CÓDIGO:0003054 - Pão - Tipo: francês com sal; Igrediente: farinha de trigo especial; Contém: 
glúten e lactose; Requisito: fresco do dia pronto para consumo.
1 - KG
MARCA: CAMAN
CI N°:87 e 88/REDE/SEDHAST/2021
PARA ATENDER AOS PROGRAMAS REDE SOLIDÁRIA
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, 32 - ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650001692020 NE: 001459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666, caput artigo 25.  
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.875,90 
FAVORECIDO: VIAÇAO CIDADE CORUMBA - LTDA 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho n. 001307/2021 afim de cobrir despesas com aquisição de passe transporte, 
para atender o Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, na cidade de Corumbá/MS, 
período de dezembro/2021 a janeiro/2022. 

PROCESSO: 650010582020 NE: 001460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93, Art. 25 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.694,00 
FAVORECIDO: VIAÇÃO DOURADOS LTDA. 
OBJETO: Reforço da Nota de empenho n°:000702/2021, a fim de cobrir despesas com aquisição de passe 
transporte, para atender o Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena na Cidade de 
Dourados/MS. 

PROCESSO: 650010572020 NE: 001461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 27.010,20 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho n. 000553/2021, a fim de cobrir despesas com aquisição de vale transporte, 
para atender os acadêmicos dos Programas Vale Universidade e Vale Universidade Indígena, no município de 
Campo Grande/MS. Período de Dezembro de 2021 e Janeiro de 2022. 

PROCESSO: 650010572020 NE: 001462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.620,61 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Reforço da Nota de Empenho n. 000552/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços de 
rastreamento nos cartões de passe transporte, para atender os acadêmicos dos Programas Vale Universidade e 
Vale Universidade Indígena, no município de Campo Grande/MS. Para o período de Dezembro de 2021 e Janeiro 
de 2022. 

PROCESSO: 650048142021 NE: 001463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 13.019/2014  
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: LIGA DE ESPORTES DE CORUMBA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n.º 31.152/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650061332021 NE: 001464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros ao Município, 
através do Termo de Convênio n. 31.120/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650043092021 NE: 001465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 99.065,00 
FAVORECIDO: Associação Capac. e Intr.de Econ. do Povo - ACIESP 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n.º 31.154/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650043092021 NE: 001466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014  
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 935,00 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 60

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: Associação Capac. e Intr.de Econ. do Povo - ACIESP 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com
transferência de recursos financeiros a Entidade, através do
Termo de Fomento n.º 31.154/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650037582021 NE: 001467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13.019/2014 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: CASA DE RECUPERACAO RESTAURANDO VIDAS 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.101/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650052982021 NE: 001468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 285,40 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: CODIGO- 0005098- Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade .Emb - 5 Kgs.
MARCA:NUTRIBEM. ; CODIGO - 0000- Chá - Tipo: mate tostado. Emb- 250 -Grs.
MARCA; UNIÃO.
Para atender o Presidio feminino.
CI Nº 221/UAL/SEDHAST/2021
ATA Nº 054/SAD/2021-1- VIGÊNCIA: 03/08/2022.
LOCAL DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº 32 - ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650045232021 NE: 001469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 802,80 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0000641 - Carne - Origem: frango; Corte: inteiro, com miúdos; Requisito: com no máximo 10% 
de gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica. Marca: BELLO. 1 - Kg.
CI N. 229/2021/UAL/SEDHAST. Para atender ao CEI - Presídio Feminino Irmã Irma Zorzi.
Ata n. 045/SAD/2021-3.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado. 

PROCESSO: 650047192021 NE: 001470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:10.520/2002 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.164,80 
FAVORECIDO: MC ROCHA EIRELI ME 
OBJETO: CODIGO - 0000636 -Carne - Origem: bovina; Corte: patinho moído; Requisito: livre de aparas, resfriada, 
com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica. 
marca: NATURA FRIG. ; COGIGO - 0000642-  Carne - Origem: frango; Corte: peito, com osso; Requisito: sem 
gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
MARCA: BELLO..; CODIGO- 0000641- Carne - Origem: frango; Corte: inteiro, com miúdos; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, congelado; Cor: amarelo rosada; Requisito da embalagem: plástica.
MARCA: BELLO.
CI Nº 94/REDE/SEDHAST/2021.
ATA Nº 045/SAD/2021-3 - REDE 2
Para atender o Rede Solidaria 2 
LOCAL DE ENTREGA: RUA 14 DE JULHO, Nº 32 ALMOXARIFADO..

PROCESSO: 650086772021 NE: 001471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°:8.666/93 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 58.350,00 
FAVORECIDO: ATREA PREMIUM LTDA 
OBJETO: CÓDIGO - 0005595 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com inscrições em cursos, 
seminários e congressos, referente ao Seminário Nacional de Compras Públicas - SENACOP 2021. que acontecerá 
nos dias 22 a 24 de Novembro de 2021, em Campo Grande, a fim de capacitar os servidores lotados nesta 
secretaria. 

PROCESSO: 650013342021 NE: 001473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666/93  
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 148.320,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com reconhecimento de dívidas. pagamento da Fatura 
n°: 4354, data da emissão: 31/08//2021, período: 26/07/2021 a 25/08/2021. ; Valor que se empenha a fim de 
cobrir despesas com reconhecimento de dívidas. pagamento da Fatura n°: 4371, data da emissão: 30/09//2021, 
período: 26/08/2021 a 25/09/2021. Número do G-CONT 7624..
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PROCESSO: 650061322021 NE: 001475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.967,63 
FAVORECIDO: DESAFIO JOVEM PENIEL 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.151/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650061322021 NE: 001476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214  
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 63.032,37 
FAVORECIDO: DESAFIO JOVEM PENIEL 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.151/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650054352021 NE: 001479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: ABA - Associação Brasileira Assistencial 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.168/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650067512021 NE: 001480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI-MS 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.169/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650057542021 NE: 001481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.634,03 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO JULIANO VARELA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.166/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650057542021 NE: 001482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.365,97 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO JULIANO VARELA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.166/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650033522021 NE: 001483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código 0005958 -Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca . 
Marca: COPAGAZ.
(base de troca) - 13 - kgs.
CI N.247/2021/UAL/SEDHAST. Para atender as Unidades da Sedhast.
Ata n.012/2021-1. Vigência:22/02/2022.
Local de entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado. 

PROCESSO: 650066642021 NE: 001484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.120,42 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: CÓDIGO - 0004668 - Amido - Tipo: milho; Requisito: em pó de 1º qualidade. MARCA: GUAPORÉ. ; 
CÓDIGO - 0000535 - Especiaria / condimento - Tipo: colorau; Apresentação: pó. MARCA: KELLI. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS..; CÓDIGO - 0000541 - Especiaria / condimento - Tipo: caldo de carne. MARCA: FAZMAX, 
EMBALAGEM COM 01 KG..; CÓDIGO - 0000540 - Especiaria / condimento - Tipo: caldo de galinha. MARCA: 
FAZMAX, EMBALAGEM COM 01 KG..; CÓDIGO - 0007534 - Farinha - Origem: para quibe; Requisito: 1ª qualidade 
. MARCA: GUAPORÉ, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS..; CÓDIGO - 0001797 - Farinha - Origem: mandioca; Tipo: 
torrada. MARCA: GUAPORÉ. EMBLAGEM COM 500 GRAMAS..; CÓDIGO - 0006579 - Fermento - Tipo: biológico; 
Conteúdo: tablete; Requisito: 1º qualidade. MARCA: ITAIQUARA, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS..; CÓDIGO - 
0006599 - Gelatina - Sabor: diversos; Requisito: 1º qualidade. MARCA: APTI, EMBALAGEM COM 35 GRAMAS..; 
CÓDIGO - 0001939 - Leite - Origem: vaca; Apresentação: pó desnatado, instantâneo; isento de colesterol ; 
Requisito: enriquecido com vitaminas e cálcio. MARCA: IOLAY, EMBALAGEM COM 300 GRAMAS,.; CÓDIGO - 
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0001425 - Macarrão - Tipo: talharim; Tamanho: longo; Requisito: com ovos. MARCA: DALLAS, EMBLAGEM 
COM 500 GRAMAS. .; CÓDIGO - 0006602 - Polvilho - Tipo: doce; Requisito: 1º qualidade. MARCA: PRATA, 
EMBALAGEM COM 01 KG..; CÓDIGO - 0010199 - Vinagre - Tipo: tinto ou branco; Embalagem: pet. MARCA: 
VITALIA, EMBALAGEM COM 750 ML..; Feijão - Tipo: preto 1. .

PROCESSO: 650004202018 NE: 001485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.816,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de peças, para veículos para atender as 
necessidades desta secretaria, conforme CI/TRANSP/SEDHAST No: 143, para o 4° Termo Aditivo ao contrato de 
Adesão no: 025/2018. 

PROCESSO: 650004202018 NE: 001485 RNE: 001532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA REFORÇO: 29/11/2021 TOTAL DO REFORÇO: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 650004202018 NE: 001486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.096,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com prestação de serviços de mão-de-obra, com 
manutenção de veículos , para atender as necessidades desta secretaria, conforme CI/TRANSP/SEDHAST No: 
143, para o 4° Termo Aditivo ao contrato de Adesão no: 025/2018. 

PROCESSO: 650004202018 NE: 001486 RNE: 001533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA REFORÇO: 29/11/2021 TOTAL DO REFORÇO: R$ 900,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 650056452021 NE: 001489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 218.000,00 
FAVORECIDO: Instituto de Desenvolvimento Integral - IDEI 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.175/2021 - EMENDA
PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650069942021 NE: 001490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Municípios, 
através do Termo de Fomento n.º 31.173/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650062462021 NE: 001491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 59.712,00 
FAVORECIDO: ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE DOURADOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 30.973/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650062462021 NE: 001492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 288,00 
FAVORECIDO: ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE DOURADOS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 30.973/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650056622021 NE: 001493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.464,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0004483 - Envelope - Material: papel; Cor: pardo; Medida Mínima: 24 x 34 cm.
Marca: SCRITY - Cx - 250 - Uns. ; Código: 0015330 - Envelope - Tipo: saco; Material: papel kraft; Cor: ouro nº 
28; Gramatura: 80g/m²; Medida: 200 x 280 mm.
Marca: SCRITY - Cx - 250 - Uns.
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CI/N.º 251/2021/UAL/SEDHAST

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado
Para atender as Demendas das Unidades Organizacionais desta Secretaria/Sedhast.

PROCESSO: 650056652021 NE: 001494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 10.520/2002 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.125,53 
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA  
OBJETO: Código: 0016369 - Caneta - Tipo: marca texto; Cor: verde fluorescente; Ponta: chanfrada para traço de 
1-4 mm; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta.
Marca: BRW/VERDE - Cx 12 - Uns. ; Código: 0000555 - Caneta - Tipo: marcador permanente; Uso: CD e DVD; 
Ponta: fina de 1 mm.
Marca: JOCAR/PERMANENTE - Cx - 12 - Uns..; Código: 0004432 - Cesto de lixo - Material: fibra; Formato: bordas 
metálicas; Estrutura: lavável; Cor: preto, cinza ou bege; Medida Mínima: 30 x 30 cm.
Marca: MULT/30X30.; Código: 0003021 - Cola - Tipo: branca; Apresentação: líquida; Composição: básica de 
acetato de polivinila; Quantidade: 40 g cada frasco; Requisito: lavável, atóxica, secagem rápida.
Marca: JOCAR/40G - Emb - 12 - Frs..; Código: 0003646 - Corretivo escolar - Tipo: Frasco com 18 ml; Apresentação: 
líquido, atóxico, à base d’água.
Marca: BRW/18ML - Emb - 12 - Un.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado 
Para atender a Casa Abrigo 

CI/N.º 250/2021/UAL/SEDHAST 
Ata n.º 044/SAD/2021-1 - Vigência: 23/06/2022 
.

PROCESSO: 650002152019 NE: 001495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 331.622,19 
FAVORECIDO: SOCIEDADE CIVIL DE EDUC. DA GRANDE DOURADOS 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000435/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
financeiros, ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.145/2019, referente a Julho de 2021 - UNIGRAN/CAPITAL. ; Reforço da nota de Empenho no: 
000435/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade 
e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de Colaboração no: 29.145/2019, referente a Agosto 
de 2021 - UNIGRAN/CAPITAL..; Reforço da nota de Empenho no: 000435/2021, a fim de cobrir despesas com 
transferência de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, 
através do Termo de Colaboração no: 29.145/2019, referente a Junho de 2021 - UNIGRAN/CAPITAL..; Reforço 
da nota de Empenho no: 000435/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, 
ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de Colaboração no: 
29.145/2019, referente a Setembro de 2021 - UNIGRAN/CAPITAL..; Reforço da nota de Empenho no: 000435/2021, 
a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade e Programa 
Vale Universidade Indígena, através do Termo de Colaboração no: 29.145/2019, referente a Outubro de 2021 - 
UNIGRAN/CAPITAL..

PROCESSO: 650002252019 NE: 001496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 261.973,19 
FAVORECIDO: UNIGRAN EDUCACIONAL 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 000428/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de 
recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo 
de Colaboração no: 29.146/2019, referente a Julho de 2021 - UNIGRAN, ; Reforço da nota de Empenho no: 
000428/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade 
e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de Colaboração no: 29.146/2019, referente a Agosto 
de 2021 - UNIGRAN,.; Reforço da nota de Empenho no: 000428/2021, a fim de cobrir despesas com transferência 
de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo 
de Colaboração no: 29.146/2019, referente a Setembro de 2021 - UNIGRAN,.; Reforço da nota de Empenho no: 
000428/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros, ao Programa Vale Universidade 
e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de Colaboração no: 29.146/2019, referente a Outubro 
de 2021 - UNIGRAN,.

PROCESSO: 650038342021 NE: 001497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214 
DATA: 24/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.502,10 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 30.849/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 
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PROCESSO: 650038342021 NE: 001498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214  
DATA: 24/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 34.497,90 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 30.849/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650037782021 NE: 001499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.13.019/2014 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.560,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO CENTRO PARADESPORTO MONTE SIAO 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidades, 
através do Termo de Fomento n.º 30.951/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650037782021 NE: 001500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 36.440,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO CENTRO PARADESPORTO MONTE SIAO 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidades, 
através do Termo de Fomento n.º 30.951/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650002462021 NE: 001501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.087.855,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 ; folha pagto regime próprio novembro/2021.; folha pagto 
regime próprio novembro/2021.; folha pagto regime próprio novembro/2021.; folha pagto regime próprio 
novembro/2021.; folha pagto regime próprio novembro/2021.; folha pagto regime próprio novembro/2021.; 
folha pagto regime próprio novembro/2021.; folha pagto regime próprio novembro/2021.

PROCESSO: 650002462021 NE: 001502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 32.786,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 ; folha pagto regime próprio novembro/2021.

PROCESSO: 650002462021 NE: 001503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.241,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 

PROCESSO: 650002462021 NE: 001504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 280,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 

PROCESSO: 650002462021 NE: 001505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 522.451,73 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 

PROCESSO: 650002462021 NE: 001506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 119.218,26 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 

PROCESSO: 650002462021 NE: 001507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 434,13 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: folha pagto regime próprio novembro/2021 

PROCESSO: 650006102019 NE: 001508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666/1993, caput artigo 25.  
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DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.398,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 001185/2021, a fim de cobrir despesas com aquisição de vale transporte, 
para atender os servidores efetivos, comissionados e contratados, no período de 01/12/2021 a 31/12/2021, 
lotados nesta secretaria. 

PROCESSO: 650006102019 NE: 001509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666/1993, caput artigo 25. 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.343,91 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Reforço da nota de Empenho no: 001186/2021, a fim de cobrir despesas com prestação de serviços com 
rastreamento nos cartões de vale transporte, para atender os servidores efetivos, comissionados e contratados, 
no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. lotados nesta secretaria. 

PROCESSO: 650056422021 NE: 001510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 39.894,41 
FAVORECIDO: CAMAPUA PREFEITURA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidades, 
através do Termo de Fomento n.º 31.001/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650056422021 NE: 001511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 105,59 
FAVORECIDO: CAMAPUA PREFEITURA 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidades, 
através do Termo de Fomento n.º 31.001/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650069922021 NE: 001512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros ao Município, 
através do Termo de Convênio n. 31.187/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650002442021 NE: 001513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.164.864,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast ; Empenho para 
cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast.; Empenho para cobrir despesas com a 
fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast.; Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral 
NOVEMBRO/2021 - Sedhast.; Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - 
Sedhast.; Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast.

PROCESSO: 650002442021 NE: 001515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.737,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650002452021 NE: 001516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 96.162,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a fl. Pagto Residência Inclusiva NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650002452021 NE: 001517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o INSS Patronal fl. Pagto Residência Inclusiva NOVEMBRO/2021 - 
Sedhast 

PROCESSO: 650002442021 NE: 001518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 260.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o INSS Patronal fl. Pagto Regime Geral NOVEMBRO/2021 - Sedhast 
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PROCESSO: 650003082020 NE: 001519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 132.417,48 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade UFMS NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650003092020 NE: 001520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 98.590,34 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade UEMS NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650003072020 NE: 001521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 18.358,89 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade UFGD/DOURADOS NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650003062020 NE: 001522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.146,63 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade IFMS NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650004482020 NE: 001523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 336,71 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade FECRA NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650003802021 NE: 001524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 945,72 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade FACSUL NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650003102020 NE: 001525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.783 DECRETO 13.071  
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 100.870,91 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com o Vale Universidade INDIGENA -MS NOVEMBRO/2021 - Sedhast 

PROCESSO: 650076582021 NE: 001526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014  
DATA: 26/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, RECUPERANDO VIDAS DO VICIO 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidades, 
através do Termo de Fomento n.º 31.190/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650068032021 NE: 001527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.558,20 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: Código: 0000437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo.
Marca: SELEÇÃO DE MINAS - Emb - 500 - Grs. ; Código: 0004786 - Feijão - Tipo: 1 , carioquinha; Embalagem: 
em polietileno transparente.
Marca: CANARINHO - Pct. - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado
Para atender o Programa Rede Solidária I

CI/N.º 267/2021/UAL/SEDHAST.

PROCESSO: 650090652021 NE: 001528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.140,00 
FAVORECIDO: CASA DO ATLETA LTDA - EPP 
OBJETO: Código: 0015672 - Placa - Material: aço inox; Medida: 15 x 10cm; Requisito: com estojo; Tipo: 
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homenagem.
Marca: CRESPARC/ESTOJO/PERSONALIZADA

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado
Para atender o Prêmio Direitos Humanos em Ação de MS.

CI/N.º 130/2021/SUPDH/SEDHAST 

PROCESSO: 650092952021 NE: 001529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.358,37 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 
OBJETO:  CODIGO- 0000281-Biscoito - Tipo: cream cracker ; Peso mínimo: 400 g; Requisito: enriquecido com 
ferro e ácido fólico. 1 - Pct.
MARCA: Piccinini. ; CODIGO-0001950 -Leite - Origem: vaca; Apresentação:  integral longa vida (UHT), líquido 
homogêneo, branco leitoso; Requisito: com baixo teor de lactose (máximo de 0,8 g a cada 100 ml). 1 L.
MARCA: MANA.; CODIGO- 0004852- Óleo - Tipo: soja; Requisito: refinado. Emb - 900-Mls.
MARCA: Concordia.
.; Tempero - Tipo: pronto de alho e sal; Requisito: 1º qualidade. Emb - 1- kg.
MARCA: NUTRI .
PARA ATENDER AO PROGRAMA  REDE SOLIDARIA I.
ATA Nº 072/SAD/2021-2 COM VIGÊNCIA: 15/10/2021 Á 14/10/2022.
LOCAL: DE ENTREGA 14 DE JULHO Nº32 - ALMOXARIFADO.

PROCESSO: 650082582021 NE: 001530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 930,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0020210 - Coco - Tipo: ralado; Requisito: desidratado e sem açúcar. Marca: KELLI. Emb - 100 
- Grs. ; Código: 0003004 Iogurte - Apresentação: desnatado; Sabor: natural; Peso aproximado: 160 a 200 g; 
Requisito da embalagem: copo plástico com tampa em alumínio. Marca: ELEGE. 1 - Un..; Código - 0007117 - 
Macarrão - Tipo: espaguete; Requisito: massa com ovos, 1º qualidade. marca: Dallas, embalagem com 500 
Gramas..

PROCESSO: 650090802021 NE: 001531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.230,80 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código: 0016362 - Salsicha - Requisito: frango, de 1ª qualidade, pesando de 30 a 50 g cada; Embalagem: 
a vácuo.
Marca: BELLO ; Código: 0000628 - Carne - Origem: bovina; Corte: coxão mole, sem osso; Requisito: com no 
máximo 10% de gordura, livre de aparas, resfriada, aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: 
plástica.
Marca: NATURAFRIG.; Código: 0000637 - Carne - Origem: bovina; Corte: patinho, sem osso; Requisito: livre de 
gorduras e de aparas, resfriada, com aspecto firme; Cor: vermelho vivo; Requisito da embalagem: plástica.
Marca: NATURAFRIG

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.
Para atender o Programa Rede Solidária I e II

CI/N.º 100 e 101/2021/REDE/SEDHAST
ATA N.º 045/SAD/2021-5 - VIGÊNCIA: 27/06/2022.; Reforço da nota de Empenho no: 001485/2021, a fim de 
cobrir despesas com aquisição de peças, para veículos, para atender as necessidades desta secretaria, conforme 
CI n: 146 - UTRANSP/SEDHAST. .; Reforço da nota de Empenho no: 001486/2021, a fim de cobrir despesas com 
prestação de serviços com mão-de-obra,  para veículos, para atender as necessidades desta secretaria, conforme 
CI n: 146 - UTRANSP/SEDHAST. .

PROCESSO: 650056732021 NE: 001534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 13.019/20214  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC. MOR.PARQUE MARIA APARECIDA PEDROSSIAN 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento no: 31.186/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650001642021 NE: 001535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13329/2011  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA AFIM DE COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS PARA SERVIDORES, DENTRO DO 
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ESTADO, COM RECURSOS DO FIS. 

PROCESSO: 650045982021 NE: 001536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: CAMPOS EVENTOS  E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: Código: 0003054 - Pão - Tipo: francês com sal; Ingrediente: farinha de trigo especial; Contém: glúten 
e lactose; Requisito: fresco do dia pronto para consumo. 
Marca: Caman - 1-kg.
CI N. 268/2021/UAL/SEDHAST. Para atender a Rede Solidária II.
Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado. 

PROCESSO: 650093322021 NE: 001537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 248,40 
FAVORECIDO: UNIÃO COMÉRCIO DE FRUTAS E LEGUMES EIRELI 
OBJETO: Código: 0009243 - Abacaxi - Espécie: hawai; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; Requisito: 
uniforme s/ ferimento /defeito, firme e suculento. 
Marca: Ceasa. ; Código: 0002512 - Hortaliça (frescos) - Tipo: alface; Espécie: lisa especial; Tamanho:  médio, 
no grau máximo de evolução .; Requisito: pé bem desenvolvido s/ mancha c/coloração uniforme; Dados 
Complementares:  folhas/flores uniformes e inteiras.
Marca: Ceasa..; Código: 0002516 - Hortaliça (frescos) - Tipo: cebolinha; Espécie: comum; Tamanho:  médio, no 
grau máximo de evolução .; Dados Complementares: talos e folhas inteiras, firmes, bem desenvolvidos. 
Marca: Ceasa..; Código: 0009659 - Mamão - Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; Espécie: formosa; 
Requisito: uniforme s/ ferimento ou defeito, firme, suculenta; Porcentagem: 80% a 90%  de maturação.
Marca: Ceasa.
CI N. 273/2021/UAL/SEDHAST. Para atender ao CEI-Presídio Feminino Irmã Irma Zorzi.
Ata N. 075/SAD/2021-2. Vigência: 25/11/2022.
Local da Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado..

PROCESSO: 650002152019 NE: 001538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 74.108,24 
FAVORECIDO: SOCIEDADE CIVIL DE EDUC. DA GRANDE DOURADOS 
OBJETO: Reforço da nota de empenho no: 000435/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
financeiros ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.145/2019 - UNIGRAN/CAPITAL. 

PROCESSO: 650002252019 NE: 001539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 80.299,10 
FAVORECIDO: UNIGRAN EDUCACIONAL 
OBJETO: Reforço da nota de empenho no: 000428/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
financeiros ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.146/2019 - UNIGRAN. 

PROCESSO: 650056902021 NE: 001540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.010,00 
FAVORECIDO: Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutrição Eireli 
OBJETO: Código: 0005098 - Arroz - Tipo: agulhinha ; Requisito: 1° qualidade.
Marca: NUTRIBEM - Emb - 5 - Kgs. ; Código: 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado.
Marca: UNIÃO - Emb - 250 - Grs..; Código: 0001421 - Macarrão - Tipo: penne; Tamanho: curto; Requisito: com 
ovos.
Marca: DALLAS - Emb - 500 - Grs..; Código: 0006615 - Pó - Uso: para refresco; Requisito: aromatizado 
artificialmente, isento de glúten, adoçado, sabores variados, rendimento mínimo de 50 porções.
Marca: CELLI - Emb - 1 - Kg.

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado.
Para atender o Programa Rede Solidária II

CI/N.º 266/2021/UAL/SEDHAST
ATA N.º 054/SAD/2021-1 - VIGÊNCIA: 03/08/2022.

PROCESSO: 650002282019 NE: 001541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 44.796,50 
FAVORECIDO: ASSOC.ENS.SUP.PONTAPORENSE FAC.C.L.DE P.PORA 
OBJETO: Reforço da nota de empenho no: 000424/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
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financeiros ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.144/2019 - MAGSUL. 

PROCESSO: 650093242021 NE: 001542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 752,50 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0009661 - Macã - Requisito: uniforme s/ ferimento ou defeito, firme, suculenta; Espécie: 
vermelha nacional fugi; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução.
Marca: Ceasa. ; Código: 0009245 - Abobrinha - Espécie: verde; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa..; Código: 0009336 - Batata - Tipo: doce; Cor: rosada; Tamanho: médio, no grau máximo de 
evolução; Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa..; Código: 0010330 - Beterraba - Tipo: comum; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: uniforme s/ ferimento /defeito, bem desenvolvido; Dados Complementares: sem folhas.
Marca: Ceasa..; Código: 0010329 - Cenoura - Tipo: fresca; Espécie: comum; Tamanho: médio, no grau máximo 
de evolução; Requisito: uniforme s/ ferimento /defeito, bem desenvolvido; Dados Complementares: sem folhas.
Marca: Ceasa..; Código: 0009346 - Banana - Tipo: nanica; Apresentação: penca; Tamanho:  médio, no grau 
máximo de evolução .; Requisito: firme bem desenvolvida s/ ferimentos ou defeito.
Marca: Ceasa..; Código: 0009335 - Batata - Tipo: inglesa; Tamanho: médio, no grau máximo de evolução; 
Requisito: casca lisa sem ferimentos ou defeitos.
Marca: Ceasa.
CI N. 271/2021/UAL/SEDHAST. Para atender ao CEI - Presídio Feminino Irmã Irma Zorzi. 
Ata n.075/SAD/2021. Vigência: 24/11/2022
Local de Entrega: Rua 14 de julho,32-Almoxarifado.
.

PROCESSO: 650002042019 NE: 001543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.150,43 
FAVORECIDO: INSTITUTO SUL MATOGROS. DE ENSINO SUPERIOR 
OBJETO: Reforço da nota de empenho no: 000445/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
financeiros ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.143/2019 - INSTED. 

PROCESSO: 650002132019 NE: 001544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 87.660,83 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MS 
OBJETO: Reforço da nota de empenho no: 000426/2021, a fim de cobrir despesas com transferência de recursos 
financeiros ao Programa Vale Universidade e Programa Vale Universidade Indígena, através do Termo de 
Colaboração no: 29.147/2019 - AEMS. 

PROCESSO: 650066372021 NE: 001545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento no: 31.174/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650056412021 NE: 001546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 8.666 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento no: 30.921/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

PROCESSO: 650092982021 NE: 001547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/2002  
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 538,00 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 
OBJETO: Código: 0002242 - Suco - Tipo: fruta; Sabor: laranja e frutas citricas; Porcentagem: 100 % natural; 
Quantidade mínima: 450 ml; Dados Complementares: não fermentado, pronto para consumo.
Marca: DA FRUTA

Local de Entrega: Rua 14 de julho, 32 - Almoxarifado
Para atender o Programa Rede Solidária II.

CI/N.º 264/2021/UAL/SEDHAST
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ATA N.º 072/SAD/2021 - VIGÊNCIA: 13/06/2022 

PROCESSO: 650069992021 NE: 001548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.13.019/2014 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO MANOEL BONIFACIO 
OBJETO: Valor que se empenha afim de cobrir despesas com transferência de recursos financeiros a Entidade, 
através do Termo de Fomento n.º 31.203/2021 - EMENDA PARLAMENTAR. 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº 1.326/2021, CELEBRADO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa FERRO E AÇO INDÚSTRIA METALÚRGICA DE FERROS LTDA. 

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Campo Grande/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO
                         Felipe Mattos de Lima Ribeiro – SEFAZ

                                   Gabriel Ferreira da Silva – EMPRESA
                         Leonardo José de castro – EMPRESA

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº 1.288/2021, CELEBRADO EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa SUZANO S.A.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Ribas do Rio Pardo/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO
                         Felipe Mattos de Lima Ribeiro – SEFAZ

                                   Marcelo Feriozzi Bacci – EMPRESA
                         Pablo Francisco Gimenez Machado – EMPRESA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N. 31.148/2021
PROCESSO N. 71/038.906/2021
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO), CNPJ 
n. 27.351.589/0001-29, com recursos do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA E DE REPARACAO DE INTERESSES 
DIFUSOS LESADOS (FUNLES), CNPJ n. 03.472.734/0001-61 e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASULO, CNPJ n. 
26.726.368/0001-25.
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto execução de projeto “Literatura Oral Kaiowá – O Patrimônio 
Sul-Mato-Grossense Para Ver e Ouvir”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº 14.494/2016, na Resolução SEFAZ nº 
2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07.
VALOR: R$ 139.854,71 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SEMAGRO/FUNLES, Programa de Trabalho n. 10.71901.18.542.0020.4486.0001 
- FUNLES, UG - 710901, Fonte 0240000000; Naturezas de Despesa 33.50.41.01 e 44.50.41.01, Notas de 
Empenho – 2021NE000021, no valor de R$ 112.474,71 e 2021NE000022, no valor de R$ 27.380,00, emitidas 
em 12.11.2021. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2021.
ASSINAM: 
Pela SEMAGRO/FUNLES: Jaime Elias Verruck - CPF n. 322.517.771-72
Pela ASSOCIAÇÃO: Candida Graciela Chamorro Arguello - CPF n. 404.994.481-29

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – SEMAGRO/MS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
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referente aos processos abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2021

AMPARO LEGAL: Decreto n° 11.676 de 17/08/2004
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Guatós Prestadora de Serviços Eireli 71/000330/2019 588 01/10/2021 6.646,22
Nacional Comércio de Embalagens Eireli 
EPP

71/033377/2021 585 01/10/2021 1.500,00

F.ROCHA & CIA LTDA 71/000052/2020 587 01/10/2021 5.820,00
Zellitec Comércio de Produtos 
Alimentícios Eireli 

71/033382/2021 586 01/10/2021 350,39

General Motors do Brasil LTDA 71/025320/2021 604 20/10/2021 233.285,00
Easycred Serviços de Crédito e Turismo 
EIRELI

71/000373/2019 605 22/10/2021 35.000,00

KCINCO CAMINHOES E ONIBUS LTDA 71/023662/2021 634 27/10/2021 1.006.081,67
MOSENA EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

71/026761/2021 635 27/10/2021 288.878,33

MOSENA EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

71/026761/2021 636 27/10/2021 142.788,33

KCINCO CAMINHOES E ONIBUS LTDA 71/023662/2021 637 27/10/2021 342.918,33
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA

71/023124/2021 638 27/10/2021 689.900,00

Delmar Kissman – Eireli 71/024204/2021 639 27/10/2021 47.830,00
DIMAQ-CAMPOTRAT MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI

71/023656/2021 640 27/10/2021 294.500,00

Franco & Oliveira LTDA 71/034073/2021 641 27/10/2021 112,00
DIMAQ-CAMPOTRAT MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI

71/041107/2021 650 28/10/2021 294.500,00

AMPARO LEGAL: Artigo 22 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Taurus Distribuidora de Petroleo LTDA 71/000040/2017 592 04/10/2021 7.300,00
Taurus Distribuidora de Petroleo LTDA 71/000040/2017 593 04/10/2021 500,00
S.H. Informatica LTDA 71/000040/2017 594 04/10/2021 1.230,00
S.H. Informatica LTDA 71/000040/2017 595 04/10/2021 570,00
Taurus Distribuidora de Petroleo LTDA 71/000040/2017 602 19/10/2021 3.650,00
Taurus Empreendimentos LTDA-EPP 71/000040/2017 649 28/10/2021 5.000,00

AMPARO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Ricardo Aparecido Mendes de Oliveira 71/035090/2021 597 04/10/2021 8.090,00
Casa do Atleta LTDA EPP 71/035105/2021 600 13/10/2021 1.560,00

AMPARO LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93 
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
Autotrac Comercio e Telecomunicações 
LTDA

71/000358/2020 589 01/10/2021 2.363,00

Relação de Diárias das Unidades 71/000768/2021 591 04/10/2021 2.550,00
Relação de Diárias das Unidades 71/000768/2021 603 20/10/2021 2.550,00
Relação de Diárias das Unidades 71/040573/2021 606 22/10/2021 27.000,00
Consorcio Guaicurus 71/000259/2019 642 28/10/2021 1.310,40
Consorcio Guaicurus 71/000259/2019 643 28/10/2021 197,40
Consorcio Guaicurus 71/000259/2019 644 28/10/2021 90,47

AMPARO LEGAL: NÃO APLICA Lei Estadual 1.102/90 
Favorecido Processo n° Ep n° Data Valor
VENCIMENTOS 61/000075/2015 596 04/10/2021 10.055,08
VENCIMENTOS 61/000075/2015 645 28/10/2021 10.055,08
VENCIMENTOS 71/000223/2021 607 25/10/2021 16.564,39
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VENCIMENTOS 71/000223/2021 608 25/10/2021 2.734,08
VENCIMENTOS 71/000223/2021 609 25/10/2021 2.150,11
VENCIMENTOS 71/000223/2021 610 25/10/2021 2.503,95
VENCIMENTOS 71/000223/2021 611 25/10/2021 2.100,00
VENCIMENTOS 71/000223/2021 612 25/10/2021 11.508,82
VENCIMENTOS 71/000223/2021 613 25/10/2021 242.694,90
VENCIMENTOS 71/000223/2021 614 25/10/2021 42.229,47
VENCIMENTOS 71/000226/2021 615 25/10/2021 5.913,55
VENCIMENTOS 71/000226/2021 616 25/10/2021 25.956,03
VENCIMENTOS 71/000226/2021 617 25/10/2021 28.369,82
VENCIMENTOS 71/000226/2021 618 25/10/2021 256,30
VENCIMENTOS 71/000226/2021 619 25/10/2021 4.971,89
VENCIMENTOS 71/000226/2021 620 25/10/2021 406.614,50
VENCIMENTOS 71/000226/2021 621 25/10/2021 9.369,53
VENCIMENTOS 71/000226/2021 622 25/10/2021 6.709,71
VENCIMENTOS 71/000226/2021 623 25/10/2021 82.656,78
VENCIMENTOS 71/000226/2021 624 25/10/2021 106.511,18
VENCIMENTOS 71/000226/2021 625 25/10/2021 20.553,86
VENCIMENTOS 71/000226/2021 626 25/10/2021 3.378,11
VENCIMENTOS 71/000223/2021 627 25/10/2021 3.613,71
VENCIMENTOS 71/000223/2021 628 25/10/2021 4.258,20
Secretaria de Estado de Admin e 
Desburocratização

71/013061/2021 646 28/10/2021 3.936,62

Agencia Est de Defesa Sanit. Animal e 
Vegetal

71/013061/2021 647 28/10/2021 69.564,59

SEFAZ- Secretaria de Estado de Fazenda 71/013061/2021 648 28/10/2021 93.350,89
Agencia de Des. Agrario e Extensao Rural-
AGRAE

71/013061/2021 651 28/10/2021 38.325,90

Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estrategi

71/013061/2021 652 28/10/2021 48.907,19

INSS – INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL

71/000226/2021 629 25/10/2021 147.132,73

AGÊNCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 71/000223/2021 630 25/10/2021 86.514,48
AGÊNCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 71/000223/2021 631 25/10/2021 69.165,77
AGÊNCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 71/000223/2021 632 25/10/2021 7.925,77
AGÊNCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 71/000223/2021 633 25/10/2021 70.166,49

AMPARO LEGAL: Lei nº13.019/14 CHAMADA PÚBLICA
Instituto Mirim de Campo Grande – 
I.M.C.G

71/005718/2021 590 01/10/2021 2.994,06

AMPARO LEGAL: Decreto n° 15.434 de 13 de maio de 2020 SUPR. DE FUNDOS
MS/SEMAGRO/SF/ MARIA DE FATIMA DE 
PAZ DA SILVA

71/040678/2021 601 19/10/2021 3.000,00

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – SEMAGRO/MS
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos 
Abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2021

AMPARO LEGAL: Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

VENCIMENTOS 71/000223/2021 598 07/10/2021 2.607,97
VENCIMENTOS 71/000223/2021 599 07/10/2021 18.784,79

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNDEMS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2021
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AMPARO LEGAL: Artigo 25 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 63/400040/2016 14 25/10/2021 363.610,00
Relação de Diárias das Unidades 71/017876/2021 12 05/10/2021 2.000,00
Relação de Diárias das Unidades 71/040314/2021 13 14/10/2021 4.000,00

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNTER/MS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2021

AMPARO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
DO TABOADO

71/011846/2021 18 05/10/2021 81.867,00

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNTER/MS
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos 
Abaixo relacionados no mês – OUTUBRO/2021

AMPARO LEGAL: Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 
Favorecido Processo n° Ep 

n°
Data Valor

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 71/025320/2021 19 18/10/2021 233.285,00

JAIME ELIAS VERRUCK
Ordenador de Despesas

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se da designação de servidor para a Gestão de Contrato, nos termos do art. Art. 5º, Parágrafo 
Único, do Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 2020.
2. Fica designado o servidor Adriano Noleto Rampazo, mat. 93920024, para exercer o encargo de Gestor do 
Contrato nº 112/2021, celebrado entre SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa O. FILIZZOLA & CIA LTDA;
                                     
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO   
                                      
3.  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 6º do Decreto Estadual 15.530, de 8 de 
outubro de 2020.
4. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal setorial do contrato 
de nº 112/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e 
a empresa O. FILIZZOLA & CIA LTDA, conforme segue:

FISCAL DE CONTRATO:

TITULAR: Lailton Batista da Cruz – Matrícula: 904520-21
SUBSTITUTO: Leir Francisco Silva Souza – Matrícula: 1277630-21

5. Compete ao fiscal do CONTRATO o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam este instrumento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se ao Gestor quando necessária providência 
pertinente àquela.

REFERENTE AO PROCESSO Nº 31/060.140/2021 - Contrato Nº 112/2021;
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OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de 150 cintos táticos, com recursos oriundos 
do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP, tendo como valor total R$ 11.991,00 (onze mil, novecentos e 
noventa e um reais).  

Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado, Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se da designação de servidor para a Gestão de Contrato, nos termos do art. Art. 5º, Parágrafo 
Único, do Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 2020.
2. Fica designado o servidor Adriano Noleto Rampazo, mat. 93920024, para exercer o encargo de Gestor do 
Contrato nº 109/2021, celebrado entre SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa UNIÃO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA;
                                     
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO   
                                      
3.  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 6º do Decreto Estadual 15.530, de 8 de 
outubro de 2020.
4. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal setorial do contrato 
de nº 109/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e 
a empresa UNIÃO SUPRIMENTOS MILITARES LTDA, conforme segue:

FISCAL DE CONTRATO:

TITULAR: Lailton Batista da Cruz – Matrícula: 904520-21
SUBSTITUTO: Leir Francisco Silva Souza – Matrícula: 1277630-21

5. Compete ao fiscal do CONTRATO o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam este instrumento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se ao Gestor quando necessária providência 
pertinente àquela.

REFERENTE AO PROCESSO Nº 31/060.140/2021 - Contrato Nº 109/2021;
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de equipamentos de proteção individual- EPI 

(vestimentas operacionais), com recursos oriundos do Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP, tendo como 
valor total R$ 452.850,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais).  

Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021. 

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado, Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO

1. Trata-se da designação de servidor para a Gestão de Contrato, nos termos do art. Art. 5º, Parágrafo Único, do 
Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 2020.
2. Fica designado o servidor Adriano Noleto Rampazo, mat. 93920024, para exercer o encargo de Gestor do 
Contrato nº 126/2021, celebrado entre SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa TAURUS ARMAS S.A;

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

3. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 6º do Decreto Estadual 15.530, de 8 de outubro 
de 2020.
4. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal setorial do contrato de 
nº 126/2021, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a 
empresa TAURUS ARMAS S.A., conforme segue:



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 75

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FISCAL SETORIAL DE CONTRATO (POLÍCIA CIVIL):
TITULAR: Evandro Luiz Banheti Corredato – Matrícula: 110.553-022
SUBSTITUTO: Eder Luís Flores de Araújo – Matrícula: 120.002-021

5. Compete ao fiscal do CONTRATO o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam este instrumento sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se ao Gestor quando necessária providência pertinente àquela.

FISCAL SETORIAL DE CONTRATO (POLÍCIA MILITAR):
TITULAR: Cleide Maria da Silva – Matrícula: 302.060-21
SUBSTITUTO: George Kendall Montania Conrado - Matrícula: 117.112-021;
6. Compete ao fiscal do CONTRATO o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam este instrumento sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se ao Gestor quando necessária providência pertinente àquela.

REFERENTE AO PROCESSO Nº 31/060.140/2021 - Contrato Nº 126/2021;
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de 115 (cento e quinze) carabinas calibre 5,56x45mm 
semi-automáticas, através de recursos oriundos de emendas parlamentares, perfazendo o valor total de R$ 
1.163.624,05 (Hum milhão, cento e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinco centavos). 

Campo Grande/MS, 02 de dezembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado, Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO, SELEÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ELIMINAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO, CONSIDERANDO A TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SAD/SEJUSP/PMMS N. 1, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

(PORTARIA “P” Nº 001/P-1/8ªCIPM/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021).

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 08h00min, no Quartel da 8ª 
Companhia Independente da PMMS, reuniram- se os membros da Comissão Para Avaliação, Seleção, Homologação 
e Eliminação de Documentos de Arquivo, nomeada através da Portaria “P” n. 001/P-1/8ªCIPM/2021, DE 30 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial n. 10.694, de 01 de dezembro de 2021, pág. 145, para 
análise e deliberação sobre a relação de documentos apresentados pelas seções administrativas da 8ª Companhia 
Independente de Polícia Militar. Considerando a Resolução Conjunta SAD/SEJUSP/PMMS n. 1, de 18 de setembro 
de 2014, que aprova o plano de classificação de documentos e a Tabela de Temporalidade de Documentos 
das Atividades-Fim da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul e após a detida análise da relação de documentos 
apresentados, os membros da Comissão deliberaram, por unanimidade, que os documentos relacionados estão 
de acordo com a Tabela de Temporalidade, portanto, deverão ser submetidos ao processo de eliminação, com 
prévia publicação de Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n° 001/8ªCIPM/2021. Nada mais havendo 
a ser tratado, deu-se por encerrado os trabalhos às 13h00min, do mesmo dia, que após lavrada a presente ATA, 
depois de lida e aprovada, segue assinada por todos os  membros presentes da Comissão Para Avaliação, Seleção, 
Homologação e Eliminação de Documentos de Arquivo.

Sidrolândia-MS, 01 de dezembro de 2021.

TC QOPM LAUDINEY CRUZ DE CARVALHO
Mat. 75924021 Presidente da Comissão

2° SGT QPPM GILMAR TAVEIRA PIO
Mat. 89451021 Membro da Comissão

2º SGT QPPM EDVALDO DE OLIVEIRA RAMOS
Mat. 106216021 Membro da Comissão

3º SGT QPPM JOÃO RENATO ALVES GUSMÃO
Mat. 32468021 Membro da Comissão

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2021/8ªCIPM
Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo da 8ª CIPM
Órgão Produtor: 8ª Companhia Independente de Polícia Militar

A Comissão de Avaliação de Documentos do Arquivo da 8ª Companhia Independente de Polícia 
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Militar, designada por meio da Portaria nº 001/P-1/8ªCIPM/2021, de 30 de novembro de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 10.694, de 01/12/2021, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos de Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, torna público para 
conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste edital, 
esta Companhia Independente eliminará os documentos abaixo relacionados, observado que os interessados 
poderão requerer ao Presidente da Comissão, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças do processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do 
pedido.

Sidrolândia-MS , 01 de dezembro de 2021.

LAUDINEY CRUZ DE CARVALHO – TC QOPM
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo
Mat.75924021

ANEXO DO EDITAL DE CIÊNCIA E ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS   001/8ªCIPM/2021
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO
ÓRGÃO PRODUTOR: 8ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MS

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

CLASSE SUBCLASSE ASSUNTO ESPÉCIE
DOCUMENTAL

D A T A S 
LIMITES

QUANTIDADE 
( C A I X A S /
M E T R O S 
LINEARES)

OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES
(ORIGINAL/CÓPIAS)

40 40.1 40.1.1

40.1.1.1 - Ofícios; 
M e n s a g e n s 
D i r e t a s ; 
Rad i o g ramas ; 
Partes

2016 - 
2017

05 caixas Originais e cópias

40 40.1 40.1.1 40.1.1.7 - Livro 
de Parte Diária

2003 - 
2016

02 caixas Documento original

40 40.6 40.6.1 40.6.1.1 – Ordem 
de serviço

2016;
2017;
2018;

03 caixas Documento Original

40 40.6 40.6.1 40.6.1.8 – 
Boletins de 
ocorrências

2016 02 caixas Documento original

40 40.6 40.6.1 40.6.1.10 – 
Relatório de 
serviço

2016 02 caixas Documento original

40 40.6 40.6.1 40.6.1.9 – 
Boletins de 
ocorrências de 
trânsito

2015;
2016;

02 caixas Documento original

40 40.6 40.6.1 40.6.1.6 – Laudos 
de vistorias

2014 01 caixa Documento original

Total Geral de Caixas: 17 (dezessete) unidades.

ÓRGÃO PRODUTOR – COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO - CPM/PMMS

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS nº 001/2021

Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de 2021, o Comando de Policiamento Metropolitano - CPM, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme DOE nº 9.388 de 11/04/2017, procedeu a eliminação dos documentos 
abaixo relacionados:

CLASSE SUBCLASSE ASSUNTO ESPÉCIE
DOCUMENTAL

DATAS
LIMITES

QUANTIDADE
( n ú m e r o 
de caixas 
ou metros 
lineares)

OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES
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40 40.1 40.1.1 40.1.1.1 2010 a 
2016 34 Caixas Originais e cópias

40 40.1 40.1.1 40.1.1.2 2014 a 
2015 04 Caixas Originais e cópias

40 40.1 40.1.2 40.1.2.1 2013 a 
2015 03 Caixas Originais e cópias

40 40.4 40.4.1 40.4.1.1 2015 01 Caixa Originais

40 40.6 40.6.1 40.6.1.1 2013 a 
2016 07 Caixas Originais

40 40.6 40.6.1 40.6.1.3 2016 a 
2018 03 Caixas Originais

40 40.6 40.6.1 40.6.1.4 2013 a 
2016 09 Caixas Originais

40 40.6 40.6.1 40.6.1.6 2013 a 
2014 04 Caixas Originais

40 40.6 40.6.1 40.6.1.10 2014 a 
2016 08 Caixas Originais e cópias

3 3.4 3.4.1 3.4.1.2 2015 a 
2016 03 Caixas Originais e cópias

6 6.1 6.1.9 6.1.9.2 2017 a 
2018 03 Caixas Originais

6 6.1 6.1.10 6.1.10.1 2016 a 
2018 06 Caixas Originais e cópias

Quantidade: 85 caixas

Campo Grande - MS, 02 de dezembro de 2021.

MARIA APARECIDA ELEUTERIO DE ARRUDA – MAJ QOPM
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo
Mat. 100584023

MR RESÍDUOS E RECICLÁVEIS. CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
N. 2021.12.01

A MR COMÉRCIO DE RECICLADOS LTDA, inscrita no CNPJ 26.118.525/0001-10, certifica ter recebido da 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL – COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – 
CPM/PMMS, inscrita no CNPJ 03.219.233/0001-78, os resíduos abaixo relacionados para a DESTINAÇÃO FINAL 
em conformidade com os requisitos especificados nas licenças de operação emitidas pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, sob n. 03.148/2019, pelo Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, sob n. 178/2017 e Cadastro Técnico Federal de Registro, sob n. 7518919, emitido pelo 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

ESPECIFICAÇÕES

PERÍODO CÓDIGO* DESCRIÇÃO 
DO RESÍDUO UN. CLASSIF. QUANT. TRATAMENTO/DESTINAÇÃO

DEZEMBRO A006 RESÍDUOS DE 
PAPEL KG RECICLÁVEIS 390 RECICLAGEM

*Código de acordo com a Resolução CONAMA n. 313/02 e Norma ABNT NBR-10.004.
Local do gerador: Rua Desemb. Leão Neto do Carmo, nº 1203 – Parque dos Poderes – Campo Grande 

- MS

Sendo as informações prestadas verdadeiras, firmamos o presente.

Campo Grande – MS, 01 de dezembro de 2021.

CRISTHIAN JAISON DE SANDRE
ENGENHEIRO AMBIENTAL
CREA 63581/MS
Responsável Técnico MR Comércio de Recicláveis
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROJETO LOTE URBANIZADO EM PARCERIA COM O CIDADÃO EM TERRENOS DE SUA PROPRIEDADE 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS

A AGENCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GRASSO DO SUL – AGEHAB/MS, pelo presente Edital, 
abre a Primeira Etapa de cadastramento para cidadãos que possuem terreno próprio  para construção da base 
de uma residência de 42,56 m² de área construída, constituída de fundação, instalações hidráulicas e sanitárias 
enterradas, contrapiso e a 1ª fiada em alvenaria, denominado  PROJETO LOTE URBANIZADO, instituído pela Lei 
Estadual nº 4888,  de 20 de julho de 2016, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 15.816 de 30 de novembro 
de 2021 e das Portarias Agehab nº 57/2017, 58/2017, 66/2016 e 89/2017, e suas alterações. A continuidade da 
construção é de responsabilidade do cidadão com assistência técnica provida pela AGEHAB/MS.

1 - A Primeira Etapa do cadastramento está aberta para os municípios de Campo Grande/MS.

1.1 - Para o Município de Campo Grande/MS serão disponibilizadas 100 unidades.

2 - Poderão se cadastrar os pretendentes que atenderem as seguintes condições:

2.1 – Renda familiar de até R$ 4.685,00 estabelecida para o Projeto Lote Urbanizado;

2.1.1 – Considera-se renda familiar o somatório da renda do titular e do cônjuge, desconsiderados os benefícios 
temporários municipais, estaduais e federais.

2.2 – Declararem no cadastramento que possuem terreno.

2.2.1 - O terreno, até a data da seleção deverá estar em seu nome, registrado em cartório, ou contrato de compra 
e venda averbado na matrícula, livre de outros ônus.

2.3 – Não terem sido beneficiados em outro programa habitacional federal, estadual e municipal, excetuado se 
este benefício foi o terreno onde será construído a unidade habitacional.

2.4 – Declararem não possuir edificação ou ocupação de qualquer tipo no terreno.

3 - Após o cadastramento os pretendentes passarão por processo de pré-seleção conforme regras da portaria n. 
66 de 20 de dezembro de 2016 e seleção após a comprovação dos documentos solicitados no Decreto Estadual 
nº 15.816 de 30 de novembro de 2021.

4 - Serão pré-selecionados os cadastrados em número igual às unidades disponibilizadas, os demais farão parte 
do cadastro de reserva na ordem da pré-seleção.

5 – O cadastramento poderá ser realizado de forma online, no endereço eletrônico: https://habix.agehab.ms.gov.
br/inscricao/, ou de forma presencial nos postos de atendimento localizados no FÁCIL General Osório na R. Santo 
Ângelo, 51, Cel. Antonino e no FÁCIL Guaicurus na Av. Gury Marques, 5464, Jardim Monumento.

5.1 – Para o cadastramento presencial o pretendente deverá apresentar documentos pessoais originais descritos 
abaixo, bem como assinar no ato da inscrição declaração, conforme modelo do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 

5.1.1 - Documentos – Do Titular e do Cônjuge , se for o caso

I - Documento de identidade (RG, CNH, CTPS) e CPF;

II - Certidão que comprove o estado civil, Certidão de Nascimento (se solteiro), Certidão de Casamento 
(se casado), Certidão de Casamento com averbação do Divórcio, Certidão de Casamento com averbação 
do Óbito (se viúvo(a));

III - Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos, se houver;

IV - Carteira de trabalho – CTPS; 

V - Comprovante de renda, holerite, do titular e do Cônjuge, se houver; 
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VI - Comprovante de endereço atualizado;

VII - Famílias de que façam parte pessoas com deficiência ou doença crônica e incapacitante comprovado 
através de laudo médico com o respectivo CID (Classificação Internacional de Doenças).

8 - As regras do PROJETO LOTE URBANIZADO estão dispostas no DECRETO nº 15.816 de 30 de novembro de 
2021.

ABERTURA DO CADASTRAMENTO:  07 de dezembro de 2021
ENCERRAMENTO DO CADASTRAMENTO : 14 de janeiro de 2022.

   Campo Grande, 03 de dezembro de 2021.

   MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
     Diretora-Presidente da AGEHAB/MS

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu________________________________________________________________ residente à ______
________________________________________________________, n° ____________ complemento 
__________________, Bairro ______________________________, município de _________________________, 
RG n° __________________, CPF n° ______________________.
DECLARO para os devidos fins e direito que:
1 – Sou proprietário um lote de terreno, localizado na ______________________________________________
_________________________________________________________________________________________
___________________.
2 – Referido imóvel não existe edificação ou ocupação de qualquer tipo de terreno;
3 – Não sou beneficiado em outro programa habitacional federal, estadual e municipal, nos termos da alínea “b”, 
inciso II do §1º do Decreto Estadual 15.816 de 30 de novembro de 2021; 
4 - Estou ciente de que após o processo de pré-seleção, devo apresentar a matrícula do imóvel registrada em 
cartório em meu nome ou o contrato de compra e venda averbado na matrícula, livre de outros ônus, nos termos 
do § 4º do art. 20 do Decreto Estadual nº 15.816 de 30 de novembro de 2021;
5 – Estou ciente de que após ser pré-selecionado, passarei a condição de selecionado após o cumprimento dos 
termos do art. 21 Decreto Estadual nº 15.816 de 30 de novembro de 2021.
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração e assumo a responsabilidade da informação prestada 
sob as penas da Lei (art. 229 do Código Penal).

___________________/MS, ____ de ___________ de 20____.

Assinatura do Declarante

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Contrato N° 0034/2021/AGEPEN                                    N° Cadastral 16347
Processo: 31/057.897/2021
Partes: O Governo do Estado  de Mato Grosso do Sul de por intermédio do(a) Agência 

Estadual de Adm. do Sistema Penitenciário e REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no preparo 

e fornecimento de alimentação para atender às necessidades dos Estabelecimentos 
Penais e Delegacia de Polícia Civil no Município de Naviraí/MS, em conformidade 
com as especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e 
demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do presente instrumento  
contratual.

Ordenador de Despesas: AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 14421001341260001 - Custeio, Fonte de Recurso 

0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

Valor: R$ 3.471.516,48 (três milhões e quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos e 
dezesseis reais e quarenta e oito centavos)

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 
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contados a partir do dia 11/11/2021
Data da Assinatura: 11/11/2021
Assinam: AUD DE OLIVEIRA CHAVES e ANDERSON CHISTIAN ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO: 31/057.891/2021 NE: 001102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 Inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 185.926,64 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, para atender o Estabelecimento 
Penal “Máximo Romero” - EPMR e a Delegacia de Polícia Civil em Jardim/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 31/057.880/2021 NE: 001103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, inc.IV ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 382.945,06 
FAVORECIDO: TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em 
caráter emergencial, para atender o estabelecimento Penal de Paranaíba/MS - EPPAR, o Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Paranaíba EPRAAPAR e a Delegacia de Polícia Civil 
de Paranaíba/MS, em
substituição ao contrato 05/2021, GCONT nº 14813, encerrado em 05/09/2021. 
Referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316281362016 NE: 001104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Despesas com combustível para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês 
de novembro/2021. O valor corresponde ao reajuste do valor mensal, autorizado conforme Ofício n. 1017/
CODESP/GAB/SEFAZ/2021. 

PROCESSO: 31/057.885/2021 NE: 001105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93, Artigo 24, IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 53.360,10 
FAVORECIDO: Santos & Ferrari Ltda ME 
OBJETO: Despesas com serviços de produção e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Masculino de Regime Fechado de Caarapó/MS - EPMRFC, e a Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/MS. 
Referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316023132020 NE: 001106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 211.561,79 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de alimentação (Café da manhã, 
almoço e jantar) para atender a Penitenciária de Regime Fechado da Gameleira II em Campo Grande/MS. 
referente ao mês de novembro/2021. 
Substituição a nota de empenho 2020NE001088, anulada em dezembro/2020 devido a não inauguração da 
unidade na data anteriormente prevista. 

PROCESSO: 31/602.677/2020 NE: 001107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Prestação de serviços com fornecimento de água e tratamento de esgoto. Referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 31/030.639/2021 NE: 001108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei n. 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 55.650,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em locação de impressora de cartão com 
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fornecimento de materiais, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.675,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha Complementar de outubro/2021 da Agepen/MS, competência: 03/11/2021, 
referente as férias do servidor Antônio José da Silva Junior, conforme CI nº 165/NFPGT/AGEPEN. 

PROCESSO: 31/039.987/2021  NE: 001110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.IV, da Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 51.397,61 
FAVORECIDO: Santos & Ferrari Ltda ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender o Estabelecimento Penal Feminino Luiz Pereira da Silva e Delegacia de Polícia de Jatei/MS. 
novembro/2021 

PROCESSO: 31/030.468/2021 NE: 001111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93. ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 43.810,51 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender o Estabelecimento Penal e a Delegacia de Polícia de Coxim/MS. Ref. 01 a 09/11/2021. 

PROCESSO: 316000792015 NE: 001112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a ESPEN / AGEPEN / MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 001113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, art.24, inc. X ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Locação de imóvel para atender o Patronato Penitenciário de Dourados/MS, referente a 
novembro/2021. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 001114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, art.24, inc. X ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.970,00 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Locação de imóvel para atender o estabelecimento penal feminino de regime semiaberto, aberto e 
assistência as albergadas de Campo Grande/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316003882018 NE: 001115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 03/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 65.021,99 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal de Dois Irmãos do 
Buriti/MS, referente ao mês de Novembro/2021. 31/600.388/2018. 

PROCESSO: 316003882018 NE: 001115 RNE: 001158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA REFORÇO: 17/11/2021 TOTAL DO REFORÇO: R$ 115.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 

PROCESSO: 316002842017 NE: 001116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 98.942,34 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 82

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal e a Delegacia de Policia 
Civil de Cassilândia/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316002882017 NE: 001119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 08/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.050.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Centro de Triagem e o Estabelecimento Penal 
Jair Ferreira de Carvalho, em Campo Grande/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310137532021 NE: 001120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Inciso II, Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 08/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesa com tarifas telefônica para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/MS, referente 
ao mês de novembro de 2021.
Processo 31/013.753/2021. 

PROCESSO: 316014202017 NE: 001121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 08/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 130.108,30 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Presídio de Trânsito (PTRAN). Decisão Liminar 
proferida em ação de mandado de segurança. Referente ao mês de novembro/2021.
Processo 31/601.420/2017. 

PROCESSO: 310731222021 NE: 001123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 149.269,60 
FAVORECIDO: TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI 
OBJETO: Reconhecimento de dívida, em favor da empresa Top Quality Alimentação Eireli, relativo a serviços 
de preparo e fornecimento de alimentação aos Estabelecimentos Penais e Delegacia de Polícia de Paranaíba/
MS sem cobertura contratual, uma vez que o contrato (Gcont 14813) teve sua vigência findada no dia 05 de 
setembro/2021 e a licitação substitutiva não se consagrou finalizada ao tempo final do contrato. Foi fornecida 
do dia 06/09/2021 a 30/09/2021 a quantidade de 10.700,33 diárias, sem causar a descontinuidade na 
prestação do serviço de alimentação às unidades atendidas. 

PROCESSO: 316005172015 NE: 001124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Alimentação Terceirizada para atender o Estabelecimento Penal de regime semiaberto, aberto e 
assistência ao albergado Dourados/MS, referente ao mês de Novembro/2021.
Processo 31/600.517/2015. 

PROCESSO: 310014092021 NE: 001125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias no Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310216672021 NE: 001126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diárias no Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 001128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 24.221,64 
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FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz e dados, (telefonia fixa e móvel), referente ao período de 
26/09/2021 a 25/10/2021, mês de referencia novembro/2021. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 001129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 144.356,67 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz e dados, referente ao período de 26/09/2021 a 25/10/2021, 
mês de referencia novembro/2021. 

PROCESSO: 316015392017 NE: 001130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal Feminino Irmã Irma 
Zorzi, referente ao mês de Novembro/2021. 
Processo nº 31/601.539/2017. 

PROCESSO: 316002892017 NE: 001131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 305.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Três Lagoas/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316000912015 NE: 001132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com  alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal Feminino de São 
Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316002912017 NE: 001133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.250.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender a Penitenciária Estadual de Dourados/MS (PED), 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316010432017 NE: 001134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos Penais de Rio Brilhante/MS, 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316015372017 NE: 001135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 750.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Alimentação terceirizada para atender o Instituto Penal de Campo Grande/MS, 
referente ao mês de novembro de 2021. 

PROCESSO: 316004842015 NE: 001136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 582.035,92 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento de alimentação 
para atender o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira, EPFRSAAA, EPRACA e Delegacias. Referente ao 
mês de novembro/2021. ; Despesas com contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento 
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de alimentação para atender o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira, EPFRSAAA, EPRACA e Delegacias. 
Referente complemento para o mês de outubro/2021..

PROCESSO: 31/057.897/2021 NE: 001137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 405.010,20 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a Penitenciária de Segurança Média de Naviraí/MS, o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência ao Albergado e a Delegacia de Policia Civil de Naviraí/MS, em substituição ao contrato nº 
07/2021 Gcont nº 14869.
Referente ao período de 10 a 30 de novembro/2021. 

PROCESSO: 31/024.172/2021 NE: 001140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc.IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 170.810,00 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento eletrônico com fornecimento de 
materiais, que serão utilizados pela Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual - UMMVE. Salientamos 
que os contratos n. 022/2017/AGEPEN e 014/2018/AGEPEN para execução de sua atividade fim, os quais 
atualmente preveem, respectivamente, o quantitativo de 625 e 1.606 dispositivos, possibilitando assim o 
monitoramento simultâneo de 2.231 pessoas. Os contratos supracitados são oriundos de Registro de Preços 
formalizado por esta autarquia e foram assinados nos anos de 2017 e 2018. Os quantitativos ora disponíveis 
contemplam um aditivo de 25% em relação ao inicialmente contratado, tendo assim atingido o limite de 
acréscimo previsto no artigo 65, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos n. 8.666/93. Considerando que a 
população carcerária estadual cresce constantemente, os serviços de monitoramento eletrônico tornam-se cada 
vez mais imprescindíveis, resultando na necessidade de esta Agência realizar nova contratação, a fim de evitar 
eventuais interrupções no atendimento de determinações do Poder Judiciário. Considerando o tempo necessário 
para finalização do processo licitatório regular, é imprescindível a realização de contrato emergencial, para 
atendimento da demanda já existente e da demanda de futuro próximo, até que seja finalizada a licitação.”
Referente ao período de 12 a 30 de novembro de 2021. 

PROCESSO: 316015382017 NE: 001141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 360.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos Penais de Ponta Porã/MS, 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316002722018 NE: 001142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos Penais de Amambai/MS, referente ao mês 
de novembro de 2021. 316002722018 

PROCESSO: 316005032018 NE: 001143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.285,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesa com serviços de manutenção de veículo. Orçamento n° 1556236 / Placa nº HQH9425. 
Referente ao mês de novembro/2021. ; Despesa com serviços de manutenção de veículo. Orçamento n° 
1527773 / Placa nº HSH1991. Referente ao mês de novembro/2021..; Despesa com serviços de manutenção 
de veículo. Orçamento n° 1562104 / Placa nº QAB4297. Referente ao mês de novembro/2021..; Despesa 
com serviços de manutenção de veículo. Orçamento n° 1542291 / Placa NRL9886. Referente ao mês de 
novembro/2021..

PROCESSO: 316005032018 NE: 001144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.063,71 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n° 1568191 / Placa nº 
QAW3E22. Referente ao mês de novembro/2021. ; Despesa com aquisição de peças para manutenção de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 85

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

veículo. Orçamento n.° 1542291 / Placa NRL9886. Referente ao mês de novembro/2021..; Despesa com 
aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n.° 1556236 / Placa HQH9425. Referente ao mês 
de novembro/2021..; Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n.° 1570462 / 
Placa REW6G62. Referente ao mês de novembro/2021.
.; Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n.° 1562104 / Placa QAB4297. 
Referente ao mês de novembro/2021..; Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. 
Orçamento n.° 1571426 / Placa QAW3E29. Referente ao mês de novembro/2021.
.; Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n.° 1527773 / Placa HSH1991. 
Referente ao mês de novembro/2021..

PROCESSO: 310731352021 NE: 001145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 19.442,10 
FAVORECIDO: Santos & Ferrari Ltda ME 
OBJETO: Reconhecimento de dívida, em favor da empresa Santos e Ferrari LTDA ME, relativo a serviços 
de preparo e fornecimento de alimentação ao Estabelecimento Penal e Delegacia de Polícia de Caarapó/MS 
sem cobertura contratual, uma vez que o contrato (Gcont 14810) teve sua vigência findada no dia 06 de 
setembro/2021 e a licitação substitutiva não se consagrou finalizada ao tempo final do contrato. Foi fornecida 
do dia 07/09/2021 a 22/09/2021 a quantidade de 1.374 diárias, sem causar a descontinuidade na prestação do 
serviço de alimentação às unidades atendidas. 

PROCESSO: 31/057.894/2021 NE: 001146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 225.330,12 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação, para atender a Penitenciária Estadual Masculina de Regime Fechado da Gameleira I - PEMRFG-I, 
o Comando de Operações Penitenciárias - COPE/MS e a Gerência de Inteligência Penitenciária - GISP, dada 
a necessidade de assegurar a execução dos serviços de natureza contínua, bem como garantir o regular 
fornecimento da assistência material ao preso, determinação contida no artigo 12 da Lei de Execução Penal 
(Lei Federal n. 7.210/1984). Faz-se necessário iniciar novo processo pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, considerando que o contrato vigente (Gcont 14893) se encerra em 18/09/2021. Salientamos que a 
presente contratação emergencial é necessária devido ao fato de o processo licitatório regular, nos autos sob nº 
31/603.116/2020, encontra-se na fase de instrução, fase interna de licitação. Referente ao período de 12 a 30 
de novembro de 2021. 

PROCESSO: 316008202015 NE: 001147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal de Nova Andradina/MS, 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316002932017 NE: 001148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços Eireli 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos Penais de Bataguassu/MS, 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316009782017 NE: 001149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal e Delegacia de Policia 
Civil de Ivinhema/MS, referente ao mês de novembro de 2021.
Processo 31/600.978/2017. 

PROCESSO: 316003072017 NE: 001150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA 
OBJETO: Alimentação terceirizada para atender os Estabelecimentos Penais de Corumbá/MS, referente ao mês 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 86

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de novembro de 2021. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 001151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.333,33 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de manutenção para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
período de 14 a 30 de novembro/2021. Para materialização de Termo Aditivo. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 001152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 12/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
período de 14 a 30 de novembro/2021. Para materialização de Termo Aditivo. 

PROCESSO: 316010242018 NE: 001155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com alimentação terceirizada para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Três 
Lagoas/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 31/057.876/2021 NE: 001156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 224.655,27 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação, para atender o Estabelecimento 
Penal de Aquidauana - EPA, o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado 
de Aquidauana – EPRSAAAQ e a Delegacia de Polícia Civil de Aquidauana/MS, referente ao mês novembro/2021. 

PROCESSO: 310700752021 NE: 001157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 97.108,35 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação, para atender o Estabelecimento Penal Masculino e a Delegacia de
Polícia Civil em Coxim/MS, dada a necessidade de assegurar a execução dos serviços de natureza contínua, 
bem como garantir o regular fornecimento da assistência material ao
preso, determinação contida no artigo 12 da Lei de Execução Penal (Lei Federal nº 7.210/1984). Faz-se 
necessário iniciar novo processo pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,
considerando que o contrato vigente nº 12/2021, GCONT 15064, se encerra em 09/11/2021. Salientamos que a 
presente contratação emergencial é necessária devido ao fato de o processo licitatório regular, nos autos sob nº 
31/603114/2020, encontra-se na fase de instrução, fase interna de licitação. 
Referente ao período de 16 a 30 de novembro de 2021. ; Despesas com alimentação terceirizada para atender 
o Estabelecimento Penal de Dois Irmãos do Buriti/MS, referente ao período de 01 a 21 de Novembro/2021. 
Processo31/600.388/2018..

PROCESSO: 316007242019 NE: 001159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, art.24, inc. X ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.520,00 
FAVORECIDO: ALDO ANDRADE MEDEIROS 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o estabelecimento penal feminino de regime 
semiaberto, aberto e assistência a albergada de Dourados/MS, referente ao mês de novembro de 2021. 

PROCESSO: 310138402021 NE: 001160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 inciso II, da lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender os Estabelecimentos Penais de 
Cassilândia/MS, referente ao mês de novembro/2021. 
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PROCESSO: 310129882021 NE: 001161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, II, Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.234.769,85 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais do interior do 
Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316000522015 NE: 001162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.300.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de água e esgoto para atender os Estabelecimentos Penais da 
Agepen/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316009902017 NE: 001163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.650,00 
FAVORECIDO: SEBASTIAO PAULO DA SILVA FILHO 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a GISP/AGEPEN/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. Processo 31/600.990/2017. 

PROCESSO: 316000712018 NE: 001164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, art.24. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 17/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: Patrick martins Moura 
OBJETO: Locação do Imóvel para atender o Patronato de Três Lagoas/MS, referente ao mês de Novembro/2021.
Processo: 31/600.071/2018. 

PROCESSO: 310137692021 NE: 001165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.25, II, Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais 
de São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de novembro/2021.
Processo 31/013.769/2021. 

PROCESSO: 310137962021 NE: 001166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inc. XXII, Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD 
DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 94.977,13 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesa com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais de Três 
Lagoas/MS. Referente ao mês de novembro/2021. ; Despesa com fornecimento de energia elétrica para atender 
os Estabelecimentos Penais de Três Lagoas/MS. Referente ao complemento do mês de outubro/2021. .

PROCESSO: 310778882021 NE: 001167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 146.565,60 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Reconhecimento de dívida, em favor da empresa Real Food Alimentação Ltda, relativo a serviços 
de preparo e fornecimento de alimentação ao Estabelecimento Penal e Delegacia de Polícia de Jardim/MS 
sem cobertura contratual, uma vez que o contrato (Gcont 14873) teve sua vigência findada no dia 19 de 
setembro/2021 e a licitação substitutiva não se consagrou finalizada ao tempo final do contrato. Foi fornecida 
do dia 20/09/2021 a 20/10/2021 a quantidade de 10.380 diárias, sem causar a descontinuidade na prestação 
do serviço de alimentação às unidades atendidas. 

PROCESSO: 31/068.244/2021 NE: 001168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.435,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de operação e manutenção da 
Estação de Tratamento de Esgoto da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti. Faz se necessário iniciar novo 
processo de caráter emergencial em substituição do contrato vigente n.11/2021, Gcont 15003 que se encerra 
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em 23/10/2021. Destacamos que a contratação emergencial é necessária devido ao fato de o processo 
licitatório regular, instruído nos autos n. 31/057.935/2021, encontrar-se em fase de finalização da elaboração 
dos documentos de planejamento (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência). 
Referente ao período de 18 a 30 de novembro/2021. 

PROCESSO: 31/078940/2021 NE: 001169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 38.900,00 
FAVORECIDO: ATREA PREMIUM LTDA 
OBJETO: Aquisição de inscrição para servidores da Agepen/MS participarem do  Seminário Nacional de Compras 
Públicas - SENACOP 2021. 3. 
PROCESSO: 316000772017 NE: 001170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 20.750,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com manutenção preventiva e corretiva da Estação de Tratamento de Esgoto na 
Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310137772021 NE: 001171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 Inc. XXII da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/
MS, referente ao mês de novembro/2021.
Processo 31/013.777/2021. 

PROCESSO: 31/070.074/2021 NE: 001172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 23.739,56 
FAVORECIDO: Santos & Ferrari Ltda ME 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de 
alimentação, para atender o Estabelecimento Penal Feminino “Luiz Pereira da Silva” e a Delegacia de Polícia 
Civil em Jateí/MS, referente a novembro/2021. 

PROCESSO: 310216672021 NE: 001173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 19/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 364,78 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310689762021 NE: 001174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.290,00 
FAVORECIDO: PAX MS-ADMINISTRADORA DE SER.POSTUMOS LTDA-ME 
OBJETO: Reconhecimento de Dívida - Despesas com prestação de serviços funerários do interno Odemir Moraes 
do Prado, que cumpria pena no Estabelecimento Penal Masculino de Coxim/MS, veio a óbito em 02/10/2021. 

PROCESSO: 316017302019 NE: 001175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com produtos postais, telemáticos e adicionais (Correios), referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 316281362016 NE: 001176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Despesas com Combustível para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 
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PROCESSO: 31/080458/2021 NE: 001177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.512,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUCIANA ALVES DA COSTA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto, para atender necessidades da Agepen/MS. 

PROCESSO: 31/080365/2021 NE: 001178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.512,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/HAROLDO DE OLIVEIRA TENÓRIO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto, para atender necessidades da Agepen/MS. 

PROCESSO: 31/080445/2021 NE: 001179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.512,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JEAN CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto, para atender necessidades da Agepen/MS. 

PROCESSO: 31/080385/2021 NE: 001181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.512,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCIO JOSÉ DA SILVA MACIEL 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto, para atender necessidades da Agepen/MS. 

PROCESSO: 31/080395/2021 NE: 001182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.043,52 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Eduardo Alexandre de Oliveira Fonseca 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto, para atender necessidades da Agepen/MS. 

PROCESSO: 316000682017 NE: 001183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 24/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL 
OBJETO: Despesas com publicações no Diário Oficial da União, para atender a Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310331992021 NE: 001184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 59, Parágrafo único. ORDERNADOR DE DESPESA: 
AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 24/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: UEMURA E CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços funerários do interno Camilo Vinicius Damico Freitas, que 
cumpria pena na Penitenciária Estadual de Dourados/MS, que veio a óbito em 28/04/2021. (Reconhecimento de 
Dívida). 

PROCESSO: 316281362016 NE: 001185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.445,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com manutenção de cartões para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316013562016 NE: 001186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n. 8.666/93. ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com mão de obra de reeducandos do contrato nº 09/2016, para atender a Agepen/MS, 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001187 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 46.417,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento da Agepen/MS (Bolsistas do Curso de Formação Penitenciário) 
referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 37.710,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.404.551,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 28.884,15 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 28.191,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.392,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 900,13 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 441.346,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.286,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 
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PROCESSO: 310003172021 NE: 001196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 39.440,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.819.455,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. ; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .; Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. .

PROCESSO: 310003172021 NE: 001198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11,83 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento dos servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.013,75 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesas com INSS Patronal da Folha de Pagamento da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal - Exercício Anterior, referente a Folha de Pagto. da Agepen/MS de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 713.669,04 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com Contribuições Previdenciárias referente ao Art.122 da Lei 3.150/2005 (23%), Folha de 
Pagamento de novembro/2021 da Agepen/MS. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 18.119,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Parcelamento das contribuições patronais do plano previdenciário (MS-Prev) devidas á Ageprev, 54° / 
60 parcelas, referente a Folha de Pagto. da Agepen/MS, mês de
novembro/2021. 

PROCESSO: 310003172021 NE: 001203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
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DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.823.434,33 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagto. da Agepen/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 31/066.511/2021 NE: 001204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 
FAVORECIDO: ALGEMAS BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO  
OBJETO: Algema - Tipo: punho duplo; Material: Aço Inox 304 austenítico antiferrugem; Alças: dentada de  
fechamento com guias corrediças; Requisito: bloqueio de mecanismo (trava) de segurança, com dispositivo 
acionamento localizado na parte interna da algema, não permitindo sua abertura sem a chave adequada; 
Acompanha: 3 chaves; Acabamento: polido ou fosco; Alça: dentada de fechamento com guias corrediças para 
impedir a abertura por pressão ou pancadas; junção de algemas por elos e catraca de fechamento com no 
mínimo três dentes; Peso: máximo da algema não superior a 350 gramas; Deverá conter: numeração de série 
permanente e logotipo do fabricante e da AGEPEN/MS. 

PROCESSO: 316278012016 NE: 001205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 80.400,00 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Despesas com locação de equipamentos multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização 
para atender a Agepen/MS. referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 001207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 art.24, inc.X ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE 
OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.650,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Locação de imóvel para atender o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, referente ao mês de 
novembro/2021. 

PROCESSO: 316278712016 NE: 001208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24 Inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ORDERNADOR DE 
DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com manutenção preventiva e corretiva na estação de tratamento de esgoto da Penitenciária 
de Três Lagoas/MS, referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 316000862018 NE: 001209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 508.987,88 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de monitoramento eletrônico, com fornecimento de materiais 
(tornozeleiras), complementação para o mês de outubro/2021.
Processo 31/600.086/2018. ; Despesas com prestação de serviços de monitoramento eletrônico, com 
fornecimento de materiais (tornozeleiras), referente ao mês de novembro/2021.
Processo 31/600.086/2018..

PROCESSO: 316005032018 NE: 001210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.318,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n° 1589455 - Placa nº 
QAB4586 - Data do orçamento 29/11/2021. 

PROCESSO: 316005032018 NE: 001211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com peças para manutenção de veículo da Agepen/MS. Orçamento n.º 1588059 - Placa 
QAB5562 - Data do orçamento 25/11/2021. 
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PROCESSO: 316005032018 NE: 001212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 19.455,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. Orçamento n° 1580251 - Placa nº 
NRZ3999 - Data do orçamento 16/11/2021. ; Despesa com aquisição de peças para manutenção de veículo. 
Orçamento n° 1586679 - Placa nº QAB4953 - Data do orçamento 24/11/2021..; Despesa com aquisição 
de peças para manutenção de veículo. Orçamento n° 1574896- Placa nº JIR2559 - Data do orçamento 
09/11/2021..

PROCESSO: 316013942017 NE: 001213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 166.150,00 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico com fornecimento de materiais 
(tornozeleiras),referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 310801762021 NE: 001217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 30/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 638.267,58 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Reconhecimento de dívida, em favor da empresa Real Food Alimentação Ltda, relativo a serviços de 
preparo e fornecimento de alimentação a Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí, Estabelecimento Penal 
de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Naviraí/MS e Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/
MS sem cobertura contratual, uma vez que o contrato (Gcont 14869) teve sua vigência findada no dia 12 de 
setembro/2021 e a licitação substitutiva não se consagrou finalizada ao tempo final do contrato. Foi fornecida 
do dia 13/09/2021 a 10/11/2021 a quantidade de 45.558 diárias, sem causar a descontinuidade na prestação 
do serviço de alimentação às unidades atendidas. 

PROCESSO: 31/950.025/2020 NE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
DATA: 25/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 41.300,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de segurança. Referente ao mês de novembro/2021. 

PROCESSO: 31/950.009.2020 NE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: AUD DE OLIVEIRA 
CHAVES 
DATA: 26/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 149.247,10 
FAVORECIDO: MEIADO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME 
OBJETO: Estudos Preliminares - Elaboração de projetos executivos de arquitetura e complementares, visando 
a obra de ampliação e reforma da Penitenciária de Três Lagoas/MS. ; Anteprojetos - Elaboração de projetos 
executivos de arquitetura e complementares, visando a obra de ampliação e reforma da Penitenciária de 
Três Lagoas/MS..; Projetos Executivos - Elaboração de projetos executivos de arquitetura e complementares, 
visando a obra de ampliação e reforma da Penitenciária de Três Lagoas/MS..; Projetos Básicos - Elaboração de 
projetos executivos de arquitetura e complementares, visando a obra de ampliação e reforma da Penitenciária 
de Três Lagoas/MS..

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° EX 010/2021/AGESUL  N° Cadastral 16086
Processo: 57/005.915/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Gestão de 

Empreendimentos e CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CASCALHO PARA RESTAURAÇÃO E 

MELHORIAS DAS ESTRADAS RURAIS NAS LINHAS PROTERITO E CARAGUATÁ, NO 
MUNICÍPIO DE JATEÍ - MS.

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 26782206143110002 - Manutenção e conservação, Fonte de 

Recurso 0241000000 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da 
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Despesa 44905142 - ESTRADAS
Valor: R$ 193.927,00 (cento e noventa e três mil e novecentos e vinte e sete reais)
Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 60 dias consecutivos contados da assinatura da presente OES.
Data da Assinatura: 24/11/2021
Assinam: PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO e FAGNER SALTARELI

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 081/2021
PROCESSO 71/035.529/2021

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - 
MS, e Prefeitura de Rio Brilhante CNPJ n.º 03.681.582/0001-07.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Cessão de Uso 02 (dois) veículos , ano 
2010, placa HSH 5219, patrimônio 115.859 e HQH 9587 patrimônio 6041

Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e Decreto Estadual nº. 12.207/2006.
Vigência: 03/12/2021 a 03/12/2023
Data da Assinatura: 03/12/2021
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº. 543.984.791-04, pela AGRAER, Lucas 

Centenaro Foroni, CPF 020.353.331-30 pela Prefeitura.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0029/2020/IAGRO N° Cadastral 14354
Processo: 71/505.144/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal e Gilmar Alencar Zandona
Objeto: Prorrogação por 12(doze) meses da locação de um imóvel, no município de Rochedo/

MS, onde encontra-se instalado o escritório local da IAGRO, com edificação e estado 
de conservação conforme definição descrita no Parecer Técnico nº 430/2021 realizado 
pela Junta de Avaliação do Estado-JAE/SEINFRA.

Ordenador de Despesas: Lissandra Daudt Baron
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 

Programática nº 10.71205.20.122.0020.4431.0001-Custeio e Pessoal; Natureza da 
despesa 339036.15-Outros Serviços de Terceiros-Pessoas Física; Fonte de Recurso 
0240000000-Recursos Diretamente Arrecadados.

Valor: O valor mensal da locação permanecerá em valor de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) mensais, conforme parâmetros de limites estabelecidos no Parecer 
Técnico nº 430/2021, emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEINFRA e, 
pela Gerência de Administração e Finanças (GAF).

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei 
Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
dezembro de 2021 e com término em 30 de novembro de 2022.

Data da Assinatura: 01/12/2021
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Gilmar Alencar Zandona

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0031/2020/IAGRO                     N° Cadastral 14447
Processo: 71/505.729/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO e Marilei de Fátima Ferla.
Objeto: Prorrogação por 12(doze) meses da locação de um imóvel, no município de Paraíso 

das Águas/MS, onde encontra-se instalado o escritório local da IAGRO, com edificação 
e estado de conservação conforme definição descrita no Parecer Técnico nº 431/2021 
realizado pela Junta de Avaliação do Estado-JAE/SEINFRA.

Ordenador de Despesas: Lissandra Daudt Baron
Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 

Programática nº 10.71205.20.122.0020.4431.0001 - Custeio e Pessoal; Natureza da 
Despesa 339036.15 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física; Fonte de Recursos 
024000000 - Recursos Diretamente Arrecadados.

Valor: O valor mensal da locação passará de R$ 1.270,00 (um mil e duzentos e setenta 
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reais) mensais, para R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais) 
mensais, conforme parâmetros de limites estabelecidos no Parecer Técnico nº 
431/2021, emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEINFRA, autorizado pela 
Gerência de Administração e Finanças (GAF) e ainda pela Coordenadoria de Controle 
e Despesa (CODESP), com ratificação do Superintendente do Tesouro Estadual (STE).

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei 
Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
dezembro de 2021 e com término em 30 de novembro de 2022.

Data da Assinatura: 01/12/2021
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Marilei de Fátima Ferla.

PORTARIA IAGRO N. 1164, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 3043
2. Nº do registro MAPA: 04521
3. Requerente: SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTAÇÕES LTDA.
4. Marca comercial do agrotóxico: LEGION
5. Ingrediente ativo: FENITROTIONA; ESFENVALERATO
6. Classe: INSETICIDA 
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 3 – PRODUTO MODERADAMENTE TÓXICO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL (EC)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 02 de dezembro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 1165, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1°. Dar publicidade à alteração efetuada pela ANVISA e aprovada pelo MAPA com a reclassificação 
toxicológica do produto VIRCONTROL S.F, cadastro estadual nº 1936, Registro MAPA nº 39817, da empresa 
SIMBIOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES E INSUMOS MICROBIOLÓGICOS LTDA, da classe 
toxicológica CLASSE IV - PRODUTO POUCO TÓXICO para NÃO CLASSIFICADO – PRODUTO NÃO CLASSIFICADO.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 1166, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
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Art. 1º. Aprovar alteração no cadastro estadual nº 2041, do produto PREMIO, registro MAPA nº 

09109, da empresa FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA., nas recomendações de uso do produto com a inclusão  
da modalidade de aplicação sulco de plantio na cultura da Soja com dose superior à registrada para os alvos 
(Spodoptera frugiperda e Elasmospalpus lignosellus), nas culturas Milho, Milheto e Sorgo com dose superior à 
registrada para alvo (Spodoptera frugiperda), e a inclusão do alvo biológico o (Elasmospalpus lignosellus) na 
modalidade sulco de plantio com dose superior à registrada para cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0011/2018/FCMS                      N° Cadastral 10042
Processo: 69/100.342/2018
Partes: A O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO 

GROSSO DO SUL, com interveniência da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante da Cláusula Nona do Contrato de Adesão 011/2018.

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993, e Decreto Estadual/MS nº15.414/2020, 
art.2º, inciso V.

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 011/2018 será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, a contar de 13 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022.

Data da Assinatura: 12/11/2021
Assinam: Edio de Souza Viegas, Gustavo de Arruda Castelo e LUCIANO CHRISTIAN GONÇALVES

Extrato do Contrato N° 0161/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16406
Processo: 75/000.659/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E EDUARDO AZEVEDO 

MEDEIROS
Objeto: A FCMS no Processo n.º 75/000.659/2021 contrata a pessoa acima nominada para a 

realização de 1 (uma) oficina denominada “Entre quadrinhos e animação: transcrição 
na literatura sequencial”, com 05 horas de duração a oficina, no dia 19 de novembro 
de 2021, na rua Anhaduí, 200 - Centro , Campo Grande, MS, conforme Projeto 
“PROLER”, decorrente do Edital de Credenciamento n.º 04/2021. 

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903606 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a título de remuneração ao CONTRATADO, pela realização do 
objeto do presente contrato descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 2.110,00 (dois mil 
e cento e dez reais), a ser pago após a prestação do serviço. 

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por meio de licitação na modalidade concurso, 
com fundamento no artigo 22, inciso IV, e §4º da Lei Nacional n.º 8.666/93. As 
partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Nacional n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, e, às cláusulas expressas deste contrato. 

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 19 de novembro de 2021 
Data da Assinatura: 17/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Eduardo Azevedo Medeiros

Extrato do Contrato N° 0168/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16445 
Processo: 75/000.658/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E ELIAS BORGES DE CAMPOS
Objeto: A FCMS no Processo n.º 75/000.658/2021 contrata a pessoa acima nominada para 

a realização de 1 (uma) oficina Microconto com 04 horas de duração a oficina, no 
dia 20 de novembro de 2021, na rua Manoel Cavassa, 271 - Centro , Corumbá, MS, 
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conforme Projeto “PROLER”, decorrente do Edital de Credenciamento n.º 04/2021. 
Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903606 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a título de remuneração ao CONTRATADO, pela realização 
do objeto do presente contrato descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 1.688,00 (mil 
seiscentos e oitenta e oito reais), a ser pago após a prestação do serviço. 

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por meio de licitação na modalidade concurso, 
com fundamento no artigo 22, inciso IV, e §4º da Lei Nacional n.º 8.666/93. As 
partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Nacional n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, e, às cláusulas expressas deste contrato.

Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 20 de novembro de 2021
Data da Assinatura: 17/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Elias Borges de Campos

Extrato do Contrato N° 0178/2021/FCMS                                     N° Cadastral 16481
Processo: 75/000.831/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E RENATO MORAES LIMA - MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.831/21 contrata com RENATO MORAES LIMA-MEI na 

condição de empresário e representante exclusivo do artista PALHAÇO NITO, para a 
realização de 03 (três) espetáculos teatrais, com 40 (quarenta) minutos de duração 
cada, nos dias:

 21 de novembro de 2021 às 9 horas nos Altos da Avenida Afonso Pena, em frente ao 
Parque das Nações Indígenas, na cidade de Campo Grande/MS 

 21 de novembro de 2021 às 10 horas nos Altos da Avenida Afonso Pena, em frente 
ao Parque das Nações Indígenas, na cidade de Campo Grande/MS 

 28 de novembro de 2021, às 9 horas, na Rua Teobaldo Kaffer, nº 450, Vila Nasser, na 
cidade de Campo Grande-MS, todos pelo Projeto Ações Culturais Participativas.       

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), 
a ser pago após a execução do espetáculo.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 29 de novembro de 
2021.

Data da Assinatura: 19/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Renato Moraes Lima

Extrato do Contrato N° 0181/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16484
Processo: 75/000.829/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DANÇURBANA
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.829/21 contrata com ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DANÇURBANA, para a apresentação de 01 (um) espetáculo de dança “RU.I.A”, com 
40 (quarenta) minutos de duração, no dia 21 de novembro de 2021, a partir das 17 
horas, na cidade de Campo Grande-MS, pelo Projeto Ações Culturais Participativas.       

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 6.000,00 (seis mil Reais), a 
ser pago após a execução do show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 22 de novembro de 
2021.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 98

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Data da Assinatura: 19/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Marcos Flavio de Matos Bezerra

Extrato do Contrato N° 0187/2021/FCMS                                      N° Cadastral 16493
Processo: 75/000.789/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e EDUARDO HENRIQUE SILVA 

SOUZA - MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.789/21 contrata com a pessoa acima denominada 

na condição de empresário e representante exclusivo da Dupla JORGE LUCAS e 
HENRIQUE, para à realização de 01 (um) show musicai, com 02 horas de duração,  
no  dia  04 de dezembro de 2021, a partir das 22 horas e 30 min. de duração, show 
para 4 Festival Gastronômico Serra de Maracaju, local Parque de Exposição Libório 
Ferreira de Souza, na cidade de Maracaju, pelo Projeto Ações Culturais Participativas. 

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente contrato, 
como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), a ser 
pago após a execução do   show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 04 de dezembro de 
2021.

Data da Assinatura: 22/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Eduardo Henrique Silva Souza

Extrato do Contrato N° 0196/2021/FCMS                                       N° Cadastral 16527
Processo: 75/000.854/2021
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e Luciana de Lima Thomaz -MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº 75/000.854/21 contrata com a pessoa acima denominada na 

condição de empresário e representante exclusiva do Grupo Sampri, para à realização 
de 04 (quatro) Shows Musicais, com 120min. de duração, conforme especificação 
abaixo:  

 Dia 25 de novembro de 2021, das 13h às 15h, no evento ̈ Dia Estadual de Mobilização 
pelo fim da Violência contra a Mulher¨, no Auditório OAB/MS, na Av Mato Grosso, 
4.700, Carandá Bosque, na Cidade de Campo Grande, pelo Projeto Ações Culturais 
Participativas. 

 Dia 27 de novembro de 2021, das 09h às 11h, no evento ̈ Dia Estadual de Mobilização 
pelo Fim da Violência contra a Mulher¨, na Rede Solidária- Unidade Ruth Cardoso, na 
Rua Adelaide M. Figueiredo, 1789, Pq. Lageado, na Cidade de Campo Grande –MS, 
pelo Projeto Ações Culturais Participativas.

 Dia 03 de dezembro de 2021, das 18h às 20h, no evento 6° Sarau de Natal, Na Av 
Jardelino José Moreira, 1.204, Centro, na Cidade de Iguatemi-MS, pelo Projeto Ações 
Culturais Participativas.

 Dia 04 de dezembro de 2021, das 18hàs 20h,   no Evento ¨Lançamento Oficial 
do Carnaval 2022¨, no Teatro de Arena do Horto, na av Fábio Zahran, 316, Bairro 
Sargento Amaral, na Cidade de Campo Grande-MS, pelo Projeto Ações Culturais 
Participativas.

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim.Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização do objeto do presente 
contrato, como descrito na Cláusula Primeira, é de R$ 32.000,00 (oito mil reais cada 
apresentação), a ser pago  após a execução do   show.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no inciso III do artigo 25 da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como às 
cláusulas expressas deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até dia 04 de dezembro de 
2021. 

Data da Assinatura: 25/11/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Luciana de Lima Thomaz
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Extrato do Contrato N° 0205/2021/FCMS                                       N° Cadastral 16615
Processo: 75/000.919/2021
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E DJONGA PRODUÇAO 

MUSICAL EIRELI
Objeto: A FCMS no Processo no. 75/000. 919/2021,  contrata com a empresa acima 

denominada, pessoa jurídica de direito privado, na condição de empresário e 
representante exclusivo do cantor  Gustavo Pereira Marques,  de nome artístico, 
“Djonga”,   objetivando a realização de 01 (uma) apresentação show/musical com  
60 minutos de duração, no dia 02/12/2021,  a partir das 2h40 minutos, no Palco 
Mestre Galvão, esplanada ferroviária, AV. Calógeras, cento, Campo Grande MS, 
durante a programação do “Campão Cultural – 1º Festival de Arte Diversidade e 
Cidadania de MS”, acontecerá no período  de 22 de novembro a 05 de dezembro de 
2021, em Campo Grande MS.

Ordenador de Despesas: Gustavo de Arruda Castelo
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392205441500001 - Execução de Projetos nas áreas de 

Patrim. Cultural, Artesanato e Difusão Cultural voltado p/Ampliação de Acesso, Fonte 
de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA, pela realização do objeto do presente 
contrato é de R$ 76.511,00 (setenta e seis mil quinhentos e onze reais), a ser pago 
após a assinatura do contrato.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no artigo 25, III, da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às normas 
previstas na Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores, e, às cláusulas expressas 
deste contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 02 de dezembro de 
2021.

Data da Assinatura: 01/12/2021
Assinam: Gustavo de Arruda Castelo e Gustavo Pereira Marques

   ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 160/2021/FCMS – GCONT Nº 16405, PROCESSO Nº 75/000653/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 19 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 16/11/2021  
CONTRATADO: José Antônio Ferreira,  Microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob nº 33.476.513/0001-
22, OBJETO DO CONTRATO: Apresentação de contação de histórias

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MELLY FÁTIMA GOES SENA, matrícula n° 133204022, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  CACIANO SILVA LIMA,  matrícula 
100204022, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 16 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 169/2021/FCMS – GCONT Nº 16446, PROCESSO Nº 75/000662/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 20 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021  
CONTRATADO: José Antônio Ferreira,  Microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob nº 33.476.513/0001-
22, OBJETO DO CONTRATO: “Contação e Mediação de Histórias Populares”,
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GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MELLY FÁTIMA GOES SENA, matrícula n° 133204022, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  CACIANO SILVA LIMA,  matrícula 
100204022, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 18 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 147/2021/FCMS – GCONT Nº 16387, PROCESSO Nº 75/000654/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 18 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 16/11/2021  
CONTRATADA: Carolina Barbosa Lima Santos,  Pessoa física, inscrita no CPF: sob nº 025.031.031-70, OBJETO 
DO CONTRATO: oficina de Leitura e Produção de texto
 
GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MELLY FATIMA GOES SENA, matrícula n° 133204022, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  CACIANO SILVA LIMA,  matrícula 
100204022, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 16 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 144/2021/FCMS – GCONT Nº 16379, PROCESSO Nº 75/000661/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 26 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021  
CONTRATADO: Fabio Roberto Vitor,  Microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob nº 33.567.739/0001-
39, OBJETO DO CONTRATO: “Histórias em Quadrinhos”,

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MELLY FÁTIMA GOES SENA, matrícula n° 133204022, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  CACIANO SILVA LIMA,  matrícula 
100204022, como GESTOR DO CONTRATO.
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Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 12 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº197/2021/FCMS – GCONT Nº 16.528, PROCESSO Nº 75/000855/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 18 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 25/11/2021,  
CONTRATADA:  André Barbosa de Souza-MEI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
20.968.827/0001-09, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Cristiane Cury Fernandes Coelho de Oliveira, matrícula n° 250183027, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e SORAIA APARECIDA 
FERREIRA,  matrícula 40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 25 de  novembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº153/2021/FCMS – GCONT Nº 16.398, PROCESSO Nº 75/000781/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 13 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021  
CONTRATADA: M2 Produção Artísticas LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
30.984.692/0001-10, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wanda Celinia Miranda de Brito, matrícula n° 2168024, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 12 de  novembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº193/2021/FCMS – GCONT Nº 16.510, PROCESSO Nº 75/000852/2021, VIGÊNCIA: vigorará 
da data de sua assinatura até o dia 27 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 24/11/2021  CONTRATADA: 
Grupo de Artes Cênicas,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº03.897.049/0001-70, 
OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidora Rubia Helena Colnago Frade, matrícula n° 478700021, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 24 de  novembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº192/2021/FCMS – GCONT Nº 16.509, PROCESSO Nº 75/000797/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 03 de dezembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 24/11/2021  
CONTRATADA: Jads e Jadson Produções Artísticas LTDA-ME ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº15.641.222/0001-60, OBJETO DO CONTRATO: realização de apresentação Show Musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Wanda Celinia Miranda de Britto, matrícula n° 2168024, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  SORAIA APARECIDA FERREIRA,  matrícula 
40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 24 de  novembro  de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

 ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 180/2021/FCMS – GCONT Nº 16.483, PROCESSO Nº 75/000801/2021, VIGÊNCIA: vigora-
rá da data de sua assinatura até o dia 21 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021 CONTRATADA: 
MASSA PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 19.714.635/0001-89, 
OBJETO DO CONTRATO: um show musical

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora , WANDA CELINIA MIRANDA DE BRITO matrícula n° 2168024, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e SORAIA APARECIDA FERREIRA, 
matrícula 40104024, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, MS, 19 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução deste contrato.

CONTRATO Nº 172/2021/FCMS – GCONT Nº 16462, PROCESSO Nº 75/000660/2021, VIGÊNCIA: vi-
gorará da data de sua assinatura até o dia 21 de novembro de 2021, DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021  
CONTRATADO: Vinicius Febraro de Oliveira,  Microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob nº 
29.846.463/0001-50, OBJETO DO CONTRATO: Oficina de Escrita Criativa

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor LUCIANE TOLEDO MONTEIRO, matrícula n° 286737, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, como FISCAL DO CONTRATO, e  CACIANO SILVA LIMA,  matrícula 
100204022, como GESTOR DO CONTRATO.

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado.

Campo Grande, 19 de novembro de 2021.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO 
Diretor-Presidente
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Em cumprimento ao disposto no art. 52 da lei 5060/2017, de 20 de setembro de 2017, torna público o demons-
trativo contábil e o relatório de projetos beneficiados pelo Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS.
Demonstrativo Contábil:

SALDO 30/09/2021 R$            8.176.975,36                 
RECURSOS ARRECADADOS OU RECEBIDOS

jul/21 R$                 185.426,88
ago/21 R$              8.182.742,08
set/21 R$              8.176.975,36

RECURSOS UTILIZADOS
jul21 R$              5.115.041,72

ago/21 R$              5.117.726,52
set/21 R$              5.123.493,24

SALDO DE RECURSOS DISPONÍVEIS R$            8.176.975,36
Campo Grande, 02 de Dezembro de 2021.

Gustavo de Arruda Castelo
Diretor-Presidente da FCMS
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT N° 33/2021 
Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação em Mato Grosso do Sul 

PDPG - Bolsas para Programas de Pós-Graduação Profissionais

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a presente Chamada e convida os Programas de Pós-Graduação stricto sensu (PPGs) 
elencados a cadastrar propostas e indicar estudantes de mestrado, estudantes de doutorado e pesquisadores 
pós-doutores por eles selecionados, visando conceder Bolsas da Fundect para qualificação de recursos hu-
manos na modalidade de mestrado profissional no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação 
em Mato Grosso do Sul, em conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica CAPES/Fundect Nº 2021/55, de 
2021/03/29.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Visando promover a formação de recursos humanos altamente qualificados para desenvolver os Programas 
de Pós-Graduação stricto sensu (PPGs) emergentes e em consolidação nos estados, em áreas prioritárias, eleitas 
para o cumprimento dos objetivos do Edital 18/2020 – Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) 
– Parcerias Estratégicas nos Estados, a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 
e a Fundect assinaram, em 29/03/2021, o Acordo de Cooperação Técnica CAPES/Fundect Nº 2021/55 e seu 
respectivo Plano de Trabalho.

1.2 O Plano de Trabalho anexo ao referido acordo, denominado Fortalecimento dos Programas de Pós-Graduação 
stricto sensu emergentes e em consolidação de Mato Grosso do Sul, define os objetivos, metas e indicadores a 
serem atingidos, apresenta o planejamento dos trabalhos que serão desenvolvidos, detalha as atividades e as 
atribuições de cada uma das partes, a alocação de recursos humanos, materiais e financeiros, bem como o cro-
nograma físico-financeiro do projeto, a fim de possibilitar a fiel consecução do objeto da parceria. Como parte do 
Plano de Trabalho, coube tanto à Fundect quanto à CAPES a oferta de cotas de bolsas de mestrado, bolsas de dou-
torado e bolsas de pós-doutorado a PPGs determinados no próprio plano de trabalho anexo ao Acordo assinado. 
Essas ofertas foram feitas, respectivamente, por meio da CHAMADA FUNDECT 11/2021 - PDPG - Bolsas Fundect 
e da CHAMADA FUNDECT 12/2021 - PDPG - Bolsas CAPES. 

1.4 Considerando que nem todos os PPGs acadêmicos sediados no Estado classificados pela CAPES como em 
consolidação ou emergentes foram contemplados no referido Plano de Trabalho, a Fundect, em uma ação de 
contrapartida não obrigatória e não prevista no âmbito do Acordo assinado, contribuindo de forma mais ampla na 
consolidação da pós-graduação do Estado, conforme preconiza o Inciso XII da Seção III do Artigo 2o do Estatuto 
da Fundect, lançou a CHAMADA FUNDECT 13/2021 - PDPG - Bolsas Fundect - Suplementar, contemplando assim 
todos os PPGs em consolidação ou emergentes do estado com bolsas de Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado.

1.5 Visando ampliar ainda mais a cobertura dos PPGs atendidos pelo PDPG, contribuindo de forma ainda mais 
ampla na consolidação da pós-graduação do Estado, conforme preconiza o Inciso XII da Seção III do Artigo 2o do 
Estatuto da Fundect, esta Chamada visa contemplar todos os PPGs profissionais (não acadêmicos) sediados ou 
com pólo em IES de Mato Grosso do Sul, contribuindo para a melhoria da qualidade da pós-graduação no estado 
por meio da qualificação de recursos humanos nessa modalidade de mestrado.

1.6 O Acordo de Cooperação Técnica CAPES/Fundect Nº 2021/55, assim com o Plano de Trabalho, os PPGs 
contemplados, esta e outras chamadas no âmbito do Acordo estão publicados no endereço https://www.fundect.
ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/.

2. OBJETIVO

2.1 Esta Chamada tem como objetivo conceder bolsas de mestrado aos Programas de Pós-Graduação 
listados na tabela do Item 5.1, que são os programas profissionais sediados ou com pólo nas IES do Estado,  
a partir da indicação feita pelas coordenações dos respectivos PPGs, após processos seletivos institucionais reali-
zados no âmbito dos próprios programas.

2.2 Para fins desta Chamada de Projetos para Concessão de Bolsas consideram-se:
a) Outorgante: a Fundect, pessoa jurídica que firmará Termo de Outorga (TO) com o Outorgado;
b) Outorgado: o Bolsista, pessoa física que firmará TO com a Fundect;
c) Bolsa de Mestrado: é uma prestação pecuniária atribuída a um estudante de mestrado por uma entidade pú-
blica ou privada para co-participação nos encargos relativos à frequência de um curso ou ao desenvolvimento de 
um trabalho de pesquisa;
d) Coordenador de Programa de Pós-Graduação (PPG): Professor Doutor vinculado a Instituição de Ensino Superior 
(IES), responsável por coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relativas ao PPG sob sua responsabilidade 
e proponente do Projeto, no âmbito desta Chamada; 

https://www.fundect.ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/
https://www.fundect.ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/
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e) Orientador de Mestrado: Professor Doutor vinculado a uma IES que tem por função orientar, coordenar e/ou 
instruir o andamento de trabalhos científicos do aluno de Mestrado aprovado em um programa de pós-graduação; 
e
f) Instituição de Ensino (IES): Instituição acadêmica Pública ou Privada de Ensino Superior ou Pesquisa situada 
no Estado de Mato Grosso do Sul.

3. CRONOGRAMA

3.1 A presente Chamada possui três fases: Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect; 
Fase 2 - Indicação dos bolsistas no SigFundect; e Fase 3 - Entrega dos documentos na Fundect para implemen-
tação das bolsas.

3.2  O cronograma da chamada contempla as seguintes etapas:

Etapas Datas

Lançamento da Chamada* 06/12/2021

Período para cadastramento eletrônico das propostas no SigFundect - Fase 1 De 07/02/2022 a 
04/03/2022

Divulgação do Resultado Final das propostas enquadradas - Fase 1 - e convo-
cação para indicação dos bolsistas no SigFundect*

A partir de 11/03/2022

Período para indicação dos bolsistas no SigFundect pelos coordenadores - Fase 
2

De 14/03/2022 a 
23/03/2022

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados - Fase 2 De 14/03/2022 a 
25/03/2022

Divulgação dos bolsistas indicados pelas IES e convocação para a entrega de 
documentos para implementação das bolsas*

A partir do dia 29/03/2022

Prazo final para entrega de documentos na Fundect para implementação das 
Bolsas - Fase 3

31/03/2022

Início da vigência das bolsas 01/04/2022
* No site da Fundect e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As bolsas concedidas no âmbito desta Chamada serão pagas diretamente pela FUNDECT, com recursos pro-
venientes do Tesouro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme disponibilidade financeira; e a concessão ocor-
rerá à conta de dotação orçamentária conforme segue: Programa de Trabalho 10.71207.19.573.2068.4466.0001; 
Natureza da despesa 33901801; Tesouro do Estado Fonte 0100000000.

4.2 O total de recursos destinados para esta Chamada é de R$ 3.312.000,00 (três milhões, trezentos e doze mil 
reais), correspondendo à concessão das bolsas descritas na Tabela do Item 5.1.

4.3. As bolsas serão depositadas diretamente na conta corrente do bolsista ou por meio de folha de pagamento 
mensal à disposição na Agência do Banco do Brasil indicada pelo bolsista.

5. COTAS POR PPG, VALOR E DURAÇÃO DAS BOLSAS

5.1 Os Programas de Pós-Graduação (PPGs) listados abaixo, e somente esses, poderão cadastrar seus projetos 
nesta Chamada e indicar seus bolsistas selecionados, de acordo com os respectivos números de bolsas aqui des-
critas:

PPG IES Nível  Quantitativo de Bolsa
Educação (Campo Grande) UEMS M 4
Educação Científica e Matemática (Dourados) UEMS M 4
Ensino em Saúde (Dourados) UEMS M 4
História (Amambai) UEMS M 4
Letras (Dourados) UEMS M 4
Letras (Campo Grande) UEMS M 4
Matemática (Dourados) UEMS M 4

TOTAL UEMS 28
Matemática UFGD M 4
Administração Pública UFGD M 4
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Ensino de geografia UFGD M 4
Física UFGD M 4

TOTAL UFGD 16
Produção e Gestão Agroindustrial UNIDERP M 4

TOTAL UNIDERP 4
Administração Pública em Rede Nacional UFMS M 4
Artes UFMS M 2
Computação Aplicada UFMS M 8
Eficiência Energética e Sustentabilidade UFMS M 8
Estudos Fronteiriços (CPAN) UFMS M 8
Filosofia UFMS M 0
Letras (CPTL) UFMS M 2
Matemática em Rede Nacional (CPTL) UFMS M 2
Matemática em Rede Nacional (INMA) UFMS M 2
Química em Rede Nacional UFMS M 4
Saúde da Família UFMS M 4

TOTAL UFMS 44
TOTAL 92

5.2 Os quantitativos disponíveis de bolsas por PPG descritos na tabela do Item 5.1 foram determinados pelas 
próprias instituições, após consulta feita pela Fundect, e a partir de quantitativos distribuídos proporcionalmente 
para as universidades, considerando 4 (quatro) bolsas de mestrado por PPG. 

5.3 A Fundect reserva-se o direito de remanejar livremente as bolsas disponibilizadas e não preenchidas pelos 
PPGs dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma.

5.4 Todas as bolsas têm suas vigências previstas para início em Abril de 2022 e possuem duração improrrogável 
de vinte e quatro meses e valor mensal de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais). 

6. POSSÍVEIS SUBSTITUIÇÕES

6.1 Em nenhuma hipótese haverá substituição de bolsista, tornando-se suprimida do sistema a cota de bolsa cujo 
bolsista tenha desistido da bolsa ou tenha sua bolsa cancelada por qualquer razão.

6.2 O Coordenador do PPG, que também é o Coordenador do Projeto aqui submetido, poderá ser substituído 
por um novo Coordenador do PPG nomeado pela IES, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio 
de Ofício a ser encaminhado ao Diretor-Presidente da Fundect, e acompanhado pelo instrumento legal de subs-
tituição, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. Caso aprovada 
a substituição, o novo Coordenador firmará novo Termo de Outorga com a Fundect, enviando os mesmos docu-
mentos obrigatórios exigidos nesta Chamada.

6.3 O Orientador do bolsista de Mestrado/Doutorado ou Supervisor de bolsista de Pós-Doutorado poderá ser subs-
tituído, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado pela Coordenação do 
PPG ao Diretor-Presidente da Fundect, com devida justificativa, e acompanhado pelo instrumento legal de subs-
tituição, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. Caso aprovada 
a substituição, o Orientador/Supervisor firmará novo Termo de Outorga com a Fundect, enviando os mesmos 
documentos obrigatórios exigidos nesta Chamada.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

7.1 Para o Programa de Pós-Graduação: 
a) estar listado na tabela do Item 5.1 desta Chamada.

7.2 Para o Proponente/Coordenador do Projeto/Coordenador do PPG:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a IES responsável pelo PPG;
d) Possuir cadastro atualizado no Sistema Sigfundect;
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);h) Não possuir qualquer restrição com 
o município que reside, com o Estado de MS e com a União no momento 
f) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de Mato 
Grosso do Sul no momento da contratação; e
da contratação da proposta.

7.3 Para o Bolsista a ser contemplado pela cota do PPG:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que esteja em situação regular no país;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
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d) Estar regularmente matriculado em curso de mestrado/doutorado, no caso de bolsista de mestrado ou dou-
torado, em algum dos PPGs listados na tabela do Item 5.1; ou ter sido aceito como pesquisador na categoria de 
pós-doutorado em algum dos PPGs listados na tabela do Item 5.1, no caso de bolsista de pós-doutorado;
e) Possuir cadastro atualizado no Sistema Sigfundect;
f) Não possuir vínculo empregatício de qualquer natureza concomitante com a bolsa, exceto para profissionais da 
área da educação básica da rede estadual ou municipal, ou servidores públicos efetivos pertencentes ao quadro 
permanente dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo Estadual, casos em 
que a Fundect deverá ser formalmente informada;
g) Dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa, ensino e extensão universitária, conforme normas do PPG 
vinculado;
h) Não acumular bolsa com qualquer outra bolsa da Fundect ou de qualquer entidade semelhante, tanto em nível 
federal, estadual ou municipal, bem como não acumular proventos de aposentadoria; 
i) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de MS no 
momento da formalização do termo de outorga do bolsista; e
j) Não possuir qualquer restrição com o município de residência, com o Estado de MS e com a União no momento 
de formalizar o termo de outorga do bolsista. 
8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1 O coordenador deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SigFundect, seguindo os passos:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento de suas normas reguladoras;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmen-
te;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a CHAMADA FUNDECT/UEMS n. 33/2021 - PDPG - Bolsas FUNDECT;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de projeto;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios (item 8.5); e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se rece-
beu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SigFundect aparece a sua inscrição em “Minhas Propostas 
Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de Bolsas da 
FUNDECT. O proponente terá total responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

8.2 A proposta poderá ser cadastrada até às 23 horas e 59 minutos, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite 
de cadastramento determinado pelo cronograma. O proponente receberá protocolo no e-mail cadastrado na  área 
restrita do SigFundect  imediatamente após o envio da proposta.
 
8.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no cronogra-
ma.
 
8.4 A Fundect não se responsabiliza pela inscrição de proposta não recebida por motivos de ordem técnica 
de computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicações, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. Assim, a Fundect recomenda que os proponentes não deixem para fazer 
o envio no último dia previsto no cronograma.
 
8.5 Documentação a ser anexada à proposta enviada via SigFundect, para a Fase 1 -  Cadastramento e enqua-
dramento das propostas no SigFundect:
a) Planilha, conforme modelo disponível no SigFundect, contendo os dados dos bolsistas selecionados.
b) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais de seleção dos bolsistas; e
c) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais com os resultados finais de seleção de bolsistas.
d) Declaração de anuência da IES, assinada pelo dirigente máximo da instituição ou por aquele por ele indicado 
via portaria ou resolução.

8.6  Documentação a ser anexada à proposta enviada via SigFundect, para a Fase 2 -  Indicação dos bolsistas 
no SigFundect:
a) Para esta fase não há documentação a ser anexada no SigFundect. Após a proposta cadastrada, enqua-
drada (Fase 1) e colocada em andamento pela equipe da Fundect, o Coordenador do PPG será avisado por e-mail; 
em seguida deverá entrar na área do projeto contratado e criar uma nova requisição de bolsas para cada bolsa 
a ser indicada pelo seu PPG. Neste momento, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas e 
deverão ser preenchidas para cada bolsa. A Fundect disponibilizará um manual para auxiliar as coordenações dos 
PPGs nessa tarefa. A indicação no SigFundect pelo coordenador é necessária para que os Termos de Outorga dos 
bolsistas, após enquadramento pela equipe da Fundect, sejam gerados pelo sistema e devidamente preparados 
pela Fundect.

8.7 Documentação a ser entregue na sede da Fundect, pelo coordenador do PPG, referente à Fase 3 - Entrega 
dos documentos na Fundect para implementação das bolsas:

8.7.1 Documentação do Coordenador do PPG:
a) Documentos pessoais: RG, CPF e comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) podendo ser 
entregue: Conta de luz, água, telefone ou declaração de Imposto de Renda (IRPF) onde conste o endereço resi-
dencial. Caso o documento não esteja em nome do candidato, entregar documentos comprobatórios de vínculo 
com o titular do comprovante, ou apresentar formulário de declaração de residência que ateste seu endereço 
conforme modelo disponível no SigFundect e no site da Fundect;

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
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b) Formulário de atividades de cada bolsista indicado; e 
c) Termo de Outorga de cada bolsista indicado.

8.7.2 Documentação do Bolsista indicado: 
a) Certidão de nascimento ou casamento do bolsista indicado;
b) Comprovante de quitação com serviço militar, caso o bolsista seja do sexo masculino;
c) Cópia do título de eleitor do bolsista, com comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral 
emitida pelo portal TRE; 
d) Parecer do Comitê de Ética, se for o caso;
e) Declaração de Dados Bancários, disponível no site da Fundect, devidamente preenchido e assinado. Ressalta-
se que não poderá ser indicada conta conjunta, sendo aceito apenas conta que identifique o bolsista como titular; 
f) Cópia do cadastro PIS/PASEP, retirado na Caixa Econômica Federal (CEF) ou INSS;
g) Carteira de trabalho (frente e verso da 1ª folha) do bolsista;
h) Documentos pessoais do bolsista: RG, CPF e comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) 
podendo ser entregue: Conta de luz, água, telefone ou declaração de Imposto de Renda (IRPF) onde conste o 
endereço residencial. Caso o documento não esteja em nome do bolsista, entregar documentos comprobatórios 
de vínculo com o titular do comprovante, ou apresentar formulário de declaração de residência que ateste seu 
endereço conforme modelo disponível no SigFundect e no site da Fundect;
i) Cópia da consulta cadastral no site do e-social (Link: portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
-cadastral);
j) Cópia autenticada do Diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação; 
k) Certidões Negativas atualizadas, civis e criminais, da Justiça Estadual e da Justiça Federal, conforme Decreto 
Nº 13.676, de 11 de julho de 2013: Certidão de Distribuição: www.jfms.jus.br, Certidão de Distribuição: www.
trf3.jus.br, Ação Criminal em Trâmite: www.tjms.jus.br, Ação Cível em Trâmite: www.tjms.jus.br.
m) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União- Receita Federal, Fazenda 
Estadual, Municipal e Débitos Trabalhistas. 

8.8 Tanto o Formulário de Atividades do bolsista quanto o Termo de Outorga do Bolsista devem ser assinados pelo 
bolsista, pelo orientador do bolsista, pelo coordenador do PPG e pelo dirigente máximo da IES (ou por alguém por 
ele designado), sem data. Nenhuma dessas assinaturas pode ser digitalizada.

8.9 O Termo de Outorga do Coordenador do PPG deve ser assinado pelo próprio Coordenador e pelo dirigente 
máximo da IES (ou por alguém por ele designado), sem data. Nenhuma dessas assinaturas pode ser digitalizada.

9. FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE OUTORGA COMO CONDIÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA

9.1 O representante da IES assinará os termos de outorga na condição de interveniente, conforme previsto no 
artigo 3º, inciso V do Decreto n.º 11.261/2003.

9.2 A bolsa só será implementada após a Fundect receber os Termos de Outorgas assinados, para publicação de 
seus extratos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9.3 A existência de alguma inadimplência da IES ou do bolsista com órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, não regularizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a divulgação dos 
resultados, constituirá fator impeditivo para a concessão da bolsa.

9.4 As condições de regularidade do bolsista, do coordenador e da IES deverão ser mantidas durante toda a 
vigência do projeto.

10. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DESTA CHAMADA

10.1 A qualquer tempo esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por decisão 
unilateral da Fundect ou por exigência legal, sem que isso implique quaisquer direitos à indenização, seja do 
Coordenador proponente, IES e ou Bolsista.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 O Coordenador que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de suas regras, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável 
nas condições aqui estabelecidas. Caso o coordenador e/ou o bolsista, durante o período de vigência do projeto 
ou da bolsa, entrar em restrição na Fundect pela não entrega de qualquer documentação solicitada, o bolsista 
terá os pagamentos de bolsas suspensos até que a situação seja regularizada.

11.2 A veracidade das informações prestadas, bem como a documentação apresentada, serão de responsabili-
dade do Coordenador de Curso e do respondendo por elas, na forma da Lei.

11.3 O não cumprimento das obrigações do bolsista e do Coordenador descritas nesta Seleção Pública e no Termo 
de Outorga acarretará a inadimplência dos mesmos junto a Fundect.

about:blank
about:blank
http://www.jfms.jus.br
http://www.trf3.jus.br
http://www.trf3.jus.br
http://www.tjms.jus.br
http://www.tjms.jus.br
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11.4 Toda e qualquer comunicação com a Fundect deverá ser feita por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico 
do Sigfundect ou pelo e-mail: bolsas@fundect.ms.gov.br 

11.5 Não haverá o pagamento de bolsas com o prazo anterior ou posterior ao prazo de vigência estabelecido no 
Termo de Outorga.

11.6 As bolsas concedidas pela Fundect não geram vínculo empregatício e são destinadas exclusivamente à 
execução de pesquisa científica.

11.7 O horário de atendimento da Fundect ao público é de 2ª a 6ª feira, de 08h30 às 17h30

11.8 Não serão aceitas documentações incompletas e/ou fora do prazo de validade.

11.9 Os casos omissos e as situações não previstas nesta Seleção serão resolvidos pela Fundect, observados os 
princípios basilares do Direito Administrativo.

11.10 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Seleção e/ou sobre o preenchimento do 
Formulário de Propostas online no Sigfundect poderão ser obtidos junto à Gerência de Bolsas da Diretoria Científica 
da Fundect pela ferramenta de Correio do Sigfundect, pelo e-mail: bolsas@fundect.ms.gov.br, ou pessoalmen-
te no seguinte endereço: Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul, Rua São Paulo Nº 1436, Vila Célia, CEP 79.010-050, Campo Grande, MS.

11.11. A Fundect reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos e as situações não previstas nesta 
Seleção.

Campo Grande (MS), 06 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

                                

CHAMADA FUNDECT N° 32/2021 
Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação em Mato Grosso do Sul 

PDPG - Bolsas para Programas de Pós-Graduação Consolidados

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a presente Chamada e convida os Programas de Pós-Graduação stricto sensu (PPGs) 
elencados a cadastrar propostas e indicar estudantes de mestrado, estudantes de doutorado e pesquisadores 
pós-doutores por eles selecionados, visando conceder Bolsas da Fundect para qualificação de recursos huma-
nos nas modalidades de mestrado acadêmico, doutorado acadêmico e pós-doutorado, no âmbito do Programa 
de Desenvolvimento da Pós-Graduação em Mato Grosso do Sul, em conformidade com o Acordo de Cooperação 
Técnica CAPES/Fundect Nº 55/2021, de 29/03/2021.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Visando promover a formação de recursos humanos altamente qualificados para desenvolver os Programas 
de Pós-Graduação stricto sensu (PPGs) emergentes e em consolidação nos estados, em áreas prioritárias, eleitas 
para o cumprimento dos objetivos do Edital 18/2020 – Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) 
– Parcerias Estratégicas nos Estados, a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 
e a Fundect assinaram, em 29/03/2021, o Acordo de Cooperação Técnica CAPES/Fundect Nº 55/2021 e seu res-
pectivo Plano de Trabalho.

1.2 O Plano de Trabalho anexo ao referido acordo, denominado Fortalecimento dos Programas de Pós-Graduação 
stricto sensu emergentes e em consolidação de Mato Grosso do Sul, define os objetivos, metas e indicadores a 
serem atingidos, apresenta o planejamento dos trabalhos que serão desenvolvidos, detalha as atividades e as 
atribuições de cada uma das partes, a alocação de recursos humanos, materiais e financeiros, bem como o cro-
nograma físico-financeiro do projeto, a fim de possibilitar a fiel consecução do objeto da parceria. Como parte do 
Plano de Trabalho, coube tanto à Fundect quanto à CAPES a oferta de cotas de bolsas de mestrado, bolsas de dou-
torado e bolsas de pós-doutorado a PPGs determinados no próprio plano de trabalho anexo ao Acordo assinado. 
Essas ofertas foram feitas, respectivamente, por meio da CHAMADA FUNDECT 11/2021 - PDPG - Bolsas Fundect 
e da CHAMADA FUNDECT 12/2021 - PDPG - Bolsas CAPES. 

1.4 Considerando que nem todos os PPGs acadêmicos sediados no Estado classificados pela CAPES como em 
consolidação ou emergentes foram contemplados no referido Plano de Trabalho, a Fundect, em uma ação de 
contrapartida não obrigatória e não prevista no âmbito do Acordo assinado, contribuindo de forma mais ampla na 
consolidação da pós-graduação do Estado, conforme preconiza o Inciso XII da Seção III do Artigo 2o do Estatuto 
da Fundect, lançou a CHAMADA FUNDECT 13/2021 - PDPG - Bolsas Fundect - Suplementar, contemplando assim 
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todos os PPGs em consolidação ou emergentes do estado com bolsas de Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado.

1.5 Visando ampliar ainda mais a cobertura dos PPGs atendidos pelo PDPG, contribuindo de forma ainda mais 
ampla na consolidação da pós-graduação do Estado, conforme preconiza o Inciso XII da Seção III do Artigo 2o do 
Estatuto da Fundect, esta Chamada visa contemplar todos os PPGs já consolidados do estado, ou seja, os PPGs 
que possuem conceito CAPES 5 ou 6, contribuindo para a melhoria da qualidade da pós-graduação no estado 
por meio da qualificação de recursos humanos nas modalidades de mestrado acadêmico, doutorado acadêmico 
e pós-doutorado.

1.6 O Acordo  de Cooperação Técnica CAPES/Fundect Nº 55/2021, assim com o Plano de Trabalho, os PPGs con-
templados, esta e outras chamadas no âmbito do Acordo estão publicados no endereço https://www.fundect.
ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/.

2. OBJETIVO

2.1 Esta Chamada tem como objetivo conceder bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado aos 
Programas de Pós-Graduação listados na tabela do Item 5.1, a partir da indicação feita pelas coordenações 
dos respectivos PPGs, após processos seletivos institucionais realizados no âmbito dos próprios programas.

2.2 Para fins desta Chamada de Projetos para Concessão de Bolsas consideram-se:
a) Outorgante: a Fundect, pessoa jurídica que firmará Termo de Outorga (TO) com o Outorgado;
b) Outorgado: o Bolsista, pessoa física que firmará TO com a Fundect;
c) Bolsa de Mestrado/Doutorado/Pós-Doutorado: é uma prestação pecuniária atribuída a um estudante de mes-
trado, ou estudante de doutorado, ou pesquisador de pós-doutorado, por uma entidade pública ou privada para 
co-participação nos encargos relativos à frequência de um curso ou ao desenvolvimento de um trabalho de pes-
quisa;
d) Coordenador de Programa de Pós-Graduação (PPG): Professor Doutor vinculado a Instituição de Ensino Superior 
(IES), responsável por coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relativas ao PPG sob sua responsabilidade 
e proponente do Projeto, no âmbito desta Chamada; 
e) Orientador de Mestrado/Doutorado: Professor Doutor vinculado a uma IES que tem por função orientar, coor-
denar e/ou instruir o andamento de trabalhos científicos do aluno de Mestrado/Doutorado aprovado em um pro-
grama de pós-graduação;
f) Supervisor de Pós-Doutorado: Professor Doutor vinculado a uma IES que tem por função orientar, coordenar 
e/ou instruir o andamento das atividades acadêmicas e de trabalhos científicos do pesquisador pós-doutor no 
âmbito do PPG onde está inserido; e
g) Instituição de Ensino (IES): Instituição acadêmica Pública ou Privada de Ensino Superior ou Pesquisa situada 
no Estado de Mato Grosso do Sul.

3. CRONOGRAMA

3.1 A presente Chamada possui três fases: Fase 1 - Cadastramento e enquadramento das propostas no SigFundect; 
Fase 2 - Indicação dos bolsistas no SigFundect; e Fase 3 - Entrega dos documentos na Fundect para implemen-
tação das bolsas.

3.2  O cronograma da chamada contempla as seguintes etapas:

Etapas Datas

Lançamento da Chamada* 06/12/2021

Período para cadastramento eletrônico das propostas no SigFundect - Fase 1 De 07/02/2022 a 
04/03/2022

Divulgação do Resultado Final das propostas enquadradas - Fase 1 - e convo-
cação para indicação dos bolsistas no SigFundect*

A partir de 11/03/2022

Período para indicação dos bolsistas no SigFundect pelos coordenadores - Fase 
2

De 14/03/2022 a 
23/03/2022

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados - Fase 2 De 14/03/2022 a 
25/03/2022

Divulgação dos bolsistas indicados pelas IES e convocação para a entrega de 
documentos para implementação das bolsas*

A partir do dia 29/03/2022

Prazo final para entrega de documentos na Fundect para implementação das 
Bolsas - Fase 3

31/03/2022

Início da vigência das bolsas 01/04/2022
* No site da Fundect e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

4. RECURSOS FINANCEIROS

https://www.fundect.ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/
https://www.fundect.ms.gov.br/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-parcerias-estrategicas-nos-estados-pdpg-2021/
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4.1. As bolsas concedidas no âmbito desta Chamada serão pagas diretamente pela FUNDECT, com recursos pro-
venientes do Tesouro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme disponibilidade financeira; e a concessão ocor-
rerá à conta de dotação orçamentária conforme segue: Programa de Trabalho 10.71207.19.573.2068.4466.0001; 
Natureza da despesa 33901801; Tesouro do Estado Fonte 0100000000.

4.2 O total de recursos destinados para esta Chamada é de R$ 3.288.000,00 (três milhões, duzentos e oitenta e 
oito mil reais), correspondendo à concessão das bolsas descritas na Tabela do Item 5.1.

4.3. As bolsas serão depositadas diretamente na conta corrente do bolsista ou por meio de folha de pagamento 
mensal à disposição na Agência do Banco do Brasil indicada pelo bolsista.

5. COTAS POR PPG, VALOR E DURAÇÃO DAS BOLSAS

5.1 Os Programas de Pós-Graduação (PPGs) listados abaixo, e somente esses, poderão cadastrar seus projetos 
nesta Chamada e indicar seus bolsistas selecionados, de acordo com os respectivos números de cotas aqui des-
critas:

PPG IES Código CAPES Nível M D PD

Ciência e Tecnologia Ambiental UFGD 51005018006P8 M/D 2 2 2

Educação UFGD 51005018005P1 M/D 4 4 2

Agronomia UFGD 51005018001P6 M/D 0 0 2

TOTAL UFGD 6 6 6

Educação Matemática UFMS 51001012021P1 M/D 0 0 0

Saúde e Desenvolvimento na Região Centro-Oeste UFMS 51001012019P7 M/D 1 3 4

Doenças Infecciosas e Parasitárias UFMS 51001012024P0 M/D 0 0 0

Educação UFMS 51001012001P0 M/D 2 0 0

Ecologia e Conservação UFMS 51001012005P6 M/D 7 7 6

TOTAL UFMS 10 10 10

Desenvolvimento Local UCDB 51002019003P0 M/D 2 2 2

Educação UCDB 51002019002P3 M/D 2 2 2

TOTAL UCDB 4 4 4

TOTAL 20 20 20
5.2 Os quantitativos disponíveis de bolsas por PPG descritos na tabela do Item 5.1 foram determinados pelas 
próprias instituições, após consulta feita pela Fundect, e a partir de quantitativos distribuídos proporcionalmente 
para as universidades, considerando duas bolsas de mestrado, duas bolsas de doutorado e duas bolsas de pós-
-doutorado por PPG. 

5.3 A Fundect reserva-se o direito de remanejar livremente as bolsas disponibilizadas e não preenchidas pelos 
PPGs dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma.

5.4 Todas as bolsas têm suas vigências previstas para início em Abril de 2022 e possuem os seguintes valores 
mensais e duração improrrogáveis, respectivamente: Mestrado, R$ 1.500,00, vinte e quatro meses; Doutorado, 
R$ 2.200,00, trinta e seis meses; Pós-doutorado, R$ 4.100,00, doze meses.

6. POSSÍVEIS SUBSTITUIÇÕES

6.1 Em nenhuma hipótese haverá substituição de bolsista, tornando-se suprimida do sistema a cota de bolsa cujo 
bolsista tenha desistido da bolsa ou tenha sua bolsa cancelada por qualquer razão.

6.2 O Coordenador do PPG, que também é o Coordenador do Projeto aqui submetido, poderá ser substituído 
por um novo Coordenador do PPG nomeado pela IES, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio 
de Ofício a ser encaminhado ao Diretor-Presidente da Fundect, e acompanhado pelo instrumento legal de subs-
tituição, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. Caso aprovada 
a substituição, o novo Coordenador firmará novo Termo de Outorga com a Fundect, enviando os mesmos docu-
mentos obrigatórios exigidos nesta Chamada.

6.3 O Orientador do bolsista de Mestrado/Doutorado ou Supervisor de bolsista de Pós-Doutorado poderá ser subs-
tituído, desde que a solicitação de substituição ocorra por meio de Ofício a ser encaminhado pela Coordenação do 
PPG ao Diretor-Presidente da Fundect, com devida justificativa, e acompanhado pelo instrumento legal de subs-
tituição, cabendo à Presidência e à Diretoria Científica da Fundect as deliberações de aprovação. Caso aprovada 
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a substituição, o Orientador/Supervisor firmará novo Termo de Outorga com a Fundect, enviando os mesmos 
documentos obrigatórios exigidos nesta Chamada.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

7.1 Para o Programa de Pós-Graduação: 
a) estar listado na tabela do Item 5.1 desta Chamada.

7.2 Para o Proponente/Coordenador do Projeto/Coordenador do PPG:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a IES responsável pelo PPG;
d) Possuir cadastro atualizado no Sistema Sigfundect;
e) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);h) Não possuir qualquer restrição com 
o município que reside, com o Estado de MS e com a União no momento 
f) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de Mato 
Grosso do Sul no momento da contratação; e
da contratação da proposta.

7.3 Para o Bolsista a ser contemplado pela cota do PPG:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que esteja em situação regular no país;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes (CNPq);
d) Estar regularmente matriculado em curso de mestrado/doutorado, no caso de bolsista de mestrado ou dou-
torado, em algum dos PPGs listados na tabela do Item 5.1; ou ter sido aceito como pesquisador na categoria de 
pós-doutorado em algum dos PPGs listados na tabela do Item 5.1, no caso de bolsista de pós-doutorado;
e) Possuir cadastro atualizado no Sistema Sigfundect;
f) Não possuir vínculo empregatício de qualquer natureza concomitante com a bolsa, exceto para profissionais 
da área da educação básica da rede estadual ou municipal, no caso em que a Fundect deverá ser formalmente 
informada;
g) Dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa, ensino e extensão universitária, conforme normas do PPG 
vinculado;
h) Não acumular bolsa com qualquer outra bolsa da Fundect ou de qualquer entidade semelhante, tanto em nível 
federal, estadual ou municipal, bem como não acumular proventos de aposentadoria; 
i) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect e/ou com o Estado de MS no 
momento da formalização do termo de outorga do bolsista; e
j) Não possuir qualquer restrição com o município de residência, com o Estado de MS e com a União no momento 
de formalizar o termo de outorga do bolsista. 
8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1 O coordenador deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SigFundect, seguindo os passos:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento de suas normas reguladoras;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmen-
te;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a CHAMADA FUNDECT/UEMS n. 32/2021 - PDPG - Bolsas FUNDECT;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de projeto;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios (item 8.5); e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se rece-
beu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SigFundect aparece a sua inscrição em “Minhas Propostas 
Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de Bolsas da 
FUNDECT. O proponente terá total responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

8.2 A proposta poderá ser cadastrada até às 23 horas e 59 minutos, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite 
de cadastramento determinado pelo cronograma. O proponente receberá protocolo no e-mail cadastrado na  área 
restrita do SigFundect  imediatamente após o envio da proposta.
 
8.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no cronogra-
ma.
 
8.4 A Fundect não se responsabiliza pela inscrição de proposta não recebida por motivos de ordem técnica de 
computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicações, bem como outros fatores que impossi-
bilitem a transferência de dados. Assim, a Fundect recomenda que os proponentes não deixem para fazer o envio 
no último dia previsto no cronograma.
 
8.5 Documentação a ser anexada à proposta enviada via SigFundect, para a Fase 1 -  Cadastramento e enqua-
dramento das propostas no SigFundect:
a) Planilha, conforme modelo disponível no SigFundect, contendo os dados dos bolsistas selecionados.
b) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais de seleção dos bolsistas; e
c) Cópia da publicação no veículo oficial da IES dos Editais com os resultados finais de seleção de bolsistas.
d) Declaração de anuência da IES, assinada pelo dirigente máximo da instituição ou por aquele por ele indicado 

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
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via portaria ou resolução.

8.6  Documentação a ser anexada à proposta enviada via SigFundect, para a Fase 2 -  Indicação dos bolsistas 
no SigFundect:
a) Para esta fase não há documentação a ser anexada no SigFundect. Após a proposta cadastrada, enqua-
drada (Fase 1) e colocada em andamento pela equipe da Fundect, o Coordenador do PPG será avisado por e-mail; 
em seguida deverá entrar na área do projeto contratado e criar uma nova requisição de bolsas para cada bolsa 
a ser indicada pelo seu PPG. Neste momento, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas e 
deverão ser preenchidas para cada bolsa. A Fundect disponibilizará um manual para auxiliar as coordenações dos 
PPGs nessa tarefa. A indicação no SigFundect pelo coordenador é necessária para que os Termos de Outorga dos 
bolsistas, após enquadramento pela equipe da Fundect, sejam gerados pelo sistema e devidamente preparados 
pela Fundect.

8.7 Documentação a ser entregue na sede da Fundect, pelo coordenador do PPG, referente à Fase 3 - Entrega 
dos documentos na Fundect para implementação das bolsas:

8.7.1 Documentação do Coordenador do PPG:
a) Documentos pessoais: RG, CPF e comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) podendo ser 
entregue: Conta de luz, água, telefone ou declaração de Imposto de Renda (IRPF) onde conste o endereço resi-
dencial. Caso o documento não esteja em nome do candidato, entregar documentos comprobatórios de vínculo 
com o titular do comprovante, ou apresentar formulário de declaração de residência que ateste seu endereço 
conforme modelo disponível no SigFundect e no site da Fundect;
b) Formulário de atividades de cada bolsista indicado; e 
c) Termo de Outorga de cada bolsista indicado.

8.7.2 Documentação do Bolsista indicado: 
a) Certidão de nascimento ou casamento do bolsista indicado;
b) Comprovante de quitação com serviço militar, caso o bolsista seja do sexo masculino;
c) Cópia do título de eleitor do bolsista, com comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral 
emitida pelo portal TRE; 
d) Parecer do Comitê de Ética, se for o caso;
e) Declaração de Dados Bancários, disponível no site da Fundect, devidamente preenchido e assinado. Ressalta-
se que não poderá ser indicada conta conjunta, sendo aceito apenas conta que identifique o bolsista como titular; 
f) Cópia do cadastro PIS/PASEP, retirado na Caixa Econômica Federal (CEF) ou INSS;
g) Carteira de trabalho (frente e verso da 1ª folha) do bolsista;
h) Documentos pessoais do bolsista: RG, CPF e comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) 
podendo ser entregue: Conta de luz, água, telefone ou declaração de Imposto de Renda (IRPF) onde conste o 
endereço residencial. Caso o documento não esteja em nome do bolsista, entregar documentos comprobatórios 
de vínculo com o titular do comprovante, ou apresentar formulário de declaração de residência que ateste seu 
endereço conforme modelo disponível no SigFundect e no site da Fundect;
i) Cópia da consulta cadastral no site do e-social (Link: portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
-cadastral);
j) Cópia autenticada do Diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação; 
k) Certidões Negativas atualizadas, civis e criminais, da Justiça Estadual e da Justiça Federal, conforme Decreto 
Nº 13.676, de 11 de julho de 2013: Certidão de Distribuição: www.jfms.jus.br, Certidão de Distribuição: www.
trf3.jus.br, Ação Criminal em Trâmite: www.tjms.jus.br, Ação Cível em Trâmite: www.tjms.jus.br.
m) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União- Receita Federal, Fazenda 
Estadual, Municipal e Débitos Trabalhistas. 

8.8 Tanto o Formulário de Atividades do bolsista quanto o Termo de Outorga do Bolsista devem ser assinados pelo 
bolsista, pelo orientador do bolsista, pelo coordenador do PPG e pelo dirigente máximo da IES (ou por alguém por 
ele designado), sem data. Nenhuma dessas assinaturas pode ser digitalizada.

8.9 O Termo de Outorga do Coordenador do PPG deve ser assinado pelo próprio Coordenador e pelo dirigente 
máximo da IES (ou por alguém por ele designado), sem data. Nenhuma dessas assinaturas pode ser digitalizada.

9. FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE OUTORGA COMO CONDIÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA

9.1 O representante da IES assinará os termos de outorga na condição de interveniente, conforme previsto no 
artigo 3º, inciso V do Decreto n.º 11.261/2003.

9.2 A bolsa só será implementada após a Fundect receber os Termos de Outorgas assinados, para publicação de 
seus extratos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9.3 A existência de alguma inadimplência da IES ou do bolsista com órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, não regularizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a divulgação dos 
resultados, constituirá fator impeditivo para a concessão da bolsa.

9.4 As condições de regularidade do bolsista, do coordenador e da IES deverão ser mantidas durante toda a 
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vigência do projeto.

10. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DESTA CHAMADA

10.1 A qualquer tempo esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por decisão 
unilateral da Fundect ou por exigência legal, sem que isso implique quaisquer direitos à indenização, seja do 
Coordenador proponente, IES e ou Bolsista.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 O Coordenador que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade de suas regras, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável 
nas condições aqui estabelecidas. Caso o coordenador e/ou o bolsista, durante o período de vigência do projeto 
ou da bolsa, entrar em restrição na Fundect pela não entrega de qualquer documentação solicitada, o bolsista 
terá os pagamentos de bolsas suspensos até que a situação seja regularizada.

11.2 A veracidade das informações prestadas, bem como a documentação apresentada, serão de responsabili-
dade do Coordenador de Curso e do respondendo por elas, na forma da Lei.

11.3 O não cumprimento das obrigações do bolsista e do Coordenador descritas nesta Seleção Pública e no Termo 
de Outorga acarretará a inadimplência dos mesmos junto a Fundect.

11.4 Toda e qualquer comunicação com a Fundect deverá ser feita por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico 
do Sigfundect ou pelo e-mail: bolsas@fundect.ms.gov.br 

11.5 Não haverá o pagamento de bolsas com o prazo anterior ou posterior ao prazo de vigência estabelecido no 
Termo de Outorga.

11.6 As bolsas concedidas pela Fundect não geram vínculo empregatício e são destinadas exclusivamente à 
execução de pesquisa científica.

11.7 O horário de atendimento da Fundect ao público é de 2ª a 6ª feira, de 08h30 às 17h30

11.8 Não serão aceitas documentações incompletas e/ou fora do prazo de validade.

11.9 Os casos omissos e as situações não previstas nesta Seleção serão resolvidos pela Fundect, observados os 
princípios basilares do Direito Administrativo.

11.10 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Seleção e/ou sobre o preenchimento do 
Formulário de Propostas online no Sigfundect poderão ser obtidos junto à Gerência de Bolsas da Diretoria Científica 
da Fundect pela ferramenta de Correio do Sigfundect, pelo e-mail: bolsas@fundect.ms.gov.br, ou pessoalmen-
te no seguinte endereço: Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul, Rua São Paulo Nº 1436, Vila Célia, CEP 79.010-050, Campo Grande, MS.

11.11. A Fundect reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos e as situações não previstas nesta 
Seleção.

Campo Grande (MS), 06 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

                                

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 10.592 DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2021, 
PAG 28 a 30 referente a Chamada FUNDECT/CNPq N° 14/2014 – PPP – MS, PRORROGAÇÃO EX-OFFICIO. 

ONDE SE LÊ: qual passarão a ter como término a data de 30 de dezembro de 2022

LEIA-SE: qual passarão a ter como término a data de 30 de abril de 2022

Campo Grande-MS, 03 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente FUNDECT

Chamada Fundect Nº 2021/31 - Universal 2021
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Desafios para o Desenvolvimento Sustentável em Mato Grosso do Sul

Seleção de Projetos de Pesquisa e Inovação que contribuam para o alcance dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU em Mato Grosso do Sul

A Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna pública a presente Chamada e convida pesquisadores vinculados às Instituições Científicas 
e Tecnológicas (ICTs) e Universidades sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul a apresentar Projetos de 
Pesquisa e Inovação, em qualquer área do conhecimento, que contribuam para o alcance dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), visando atingir as metas da Agenda 2030 em Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com a Resolução Semagro/MS n° 743, de 28 de maio de 2021, c/c Decreto Estadual 
nº 11.261/2003, c/c Resolução Conjunta Seges/Serc nº 2003/003, c/c Resolução Sefaz nº 2007/2.052, c/c 
Resolução Sefaz n° 2007/2.093, c/c Decreto Estadual n° 15.116/2018, c/c Lei Federal n° 14.133/2021, c/c Lei 
Federal n° 10.973/2004, c/c Lei Federal n° 13.243/2016 e disposições contidas nesta chamada.

1. OBJETIVOS

1.1 Esta Chamada tem por objetivo principal selecionar e apoiar projetos de pesquisa e inovação a serem exe-
cutados nas ICTs e Universidades sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul, que contribuam para o alcance dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, visando atingir as metas da Agenda 2030 do Estado.

1.2 Objetivos específicos:
a) Gerar base de pesquisas científicas e de inovação para fins de alcance no Estado de Mato Grosso do Sul dos 17 
ODS e suas 169 metas, descritos na Agenda 2030 (https://brasil.un.org/pt-br/sdgs); 
b) Fortalecer o ecossistema técnico-científico para a consolidação de base científica e tecnológica visando a pro-
moção de ações e políticas públicas, com o envolvimento do setor produtivo e da sociedade civil organizada, para 
fins de alcance dos ODS e contribuir para o atingimento das metas neles contidas, no Estado de Mato Grosso do 
Sul;
c) Incentivar a geração de tecnologias, produtos, processos, serviços e outros ativos passíveis de propriedade in-
telectual, e a transferência de tecnologias por meio dos Núcleos de Inovação Tecnológico (NITs) e das Incubadoras 
de Base Tecnológicas do Estado;
d) Fortalecer os grupos de pesquisa a fim de permitir a criação e a evolução de Programas de Pós-graduação 
stricto sensu no Estado;
e) Formar recursos humanos especializados, consolidando a base científica e tecnológica nas ICTs e Universidades 
do Estado; e
f) Fortalecer o Sistema Estadual de CT&I por meio de parcerias interinstitucionais.

2. ÁREAS CONTEMPLADAS NA CHAMADA

2.1 As propostas de projetos submetidas deverão estar inseridas em uma das seguintes áreas de pesquisa: 
Agronegócio, Bioeconomia, Biotecnologia, Cidades Inteligentes, Energias Renováveis, Biodiversidade, 
Saúde Animal, Saúde Humana, Tecnologias Sociais e Assistivas. 

2.2 Os projetos deverão contribuir efetivamente para o alcance de pelo menos um dos  Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) no Estado de Mato Grosso do Sul:

2.2.1 - Erradicação da pobreza - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.

2.2.2 - Fome zero e agricultura sustentável - Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria 
da nutrição e promover a agricultura sustentável.

2.2.3 - Saúde e bem-estar - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em 
todas as idades.

2.2.4 - Educação de qualidade - Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover opor-
tunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.

2.2.5 - Igualdade de gênero - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.

2.2.6 - Água potável e saneamento -   Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 
para todas e todos.

2.2.7 - Energia limpa e acessível - Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à 
energia para todas e todos.

2.2.8 - Trabalho decente e crescimento econômico - Promover o crescimento econômico inclusivo e susten-
tável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos.

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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2.2.9 - Indústria, inovação e infraestrutura - Construir infraestruturas resilientes, promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável e fomentar a inovação.

2.2.10 - Redução das desigualdades - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles.

2.2.11 - Cidades e comunidades sustentáveis - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis.

2.2.12 - Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

2.2.13 - Ação contra a mudança global do clima - Tomar medidas urgentes para combater a mudança cli-
mática e seus impactos.

2.2.14 - Vida na água - Conservar e usar de forma sustentável os rios, riachos, córregos, nascentes, baías, 
lagos, reservatórios, banhados, planícies de inundação e demais ambientes de áreas úmidas para o desenvolvi-
mento sustentável (adaptado do ODS 14 original).

2.2.15 - Vida terrestre - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir 
de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a 
perda de biodiversidade.

2.2.16 - Paz, justiça e instituições eficazes - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas 
em todos os níveis.

2.2.17 - Parcerias e meios de implementação - Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria 
global para o desenvolvimento sustentável.

2.3 A descrição detalhada dos 17 ODS e suas 169 metas podem ser vistas no site
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs. 

3. CRONOGRAMA

3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:

Lançamento da Chamada 06/12/2021
Período para submissão eletrônica das propostas no SIGFUNDECT De 07/12/2021 a 24/02/2022
Divulgação da lista preliminar de propostas enquadradas* A partir de 07/03/2022

Período de apresentação de recursos via SIGFUNDECT
Até 5 dias após a divulgação da 
lista preliminar das propostas 
enquadradas

Divulgação da lista final de propostas enquadradas* A partir de 22/03/2022
Divulgação da lista preliminar das propostas recomendadas* A partir de 03/05/2022

Período de apresentação de recursos via SIGFUNDECT
Até 5 dias após a divulgação da 
lista preliminar das propostas 
recomendadas

Divulgação da lista final das propostas recomendadas* A partir de 17/05/2022
Homologação e divulgação do resultado final pela FUNDECT* A partir de 24/05/2022
Entrega de documentação e contratação das propostas aprovadas A partir de 10/06/2022

*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/universal2021/) e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

3.2 A FUNDECT reserva-se o direito de alterar o cronograma, dando ampla publicidade por meio de publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no portal da FUNDECT.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1 As propostas aprovadas serão financiadas com recursos advindos da FUNDECT, provenientes do Tesouro do 
Estado de Mato Grosso do Sul, totalizando até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) para despesas de custeio 
e capital, que correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Fonte 0100000000; Programa de Trabalho 
10.71207.19.571.2068.4465.0005; Naturezas da despesa: 339020 e 449020 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores.

4.2 Os recursos financeiros serão desembolsados conforme disponibilidade financeira da FUNDECT.

4.3 Cada projeto deverá ser submetido em uma das seguintes faixas de financiamento abaixo:
Faixa Intervalo de Financiamento por Projeto

A De R$ 50.000,00 a R$ 100.000,00

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://www.fundect.ms.gov.br/
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B De R$ 100.001,00 a R$ 200.000,00
C De R$ 200.001,00 a R$ 500.000,00

a) Faixa A - Grupos Iniciantes: destinada a projetos de pesquisa que possuam, dentre seus membros, no mí-
nimo 3 (três) doutores, sendo um deles o coordenador do projeto.

b) Faixa B - Grupos Emergentes: destinada a equipes de pesquisa que possuam, dentre seus membros, no 
mínimo 3 (três) doutores; pelo menos um bolsista de produtividade PQ ou DT do CNPq, que deve ser o coorde-
nador da proposta.

c) Faixa C - Grupos Consolidados: destinada a equipes de pesquisa que possuam, dentre seus membros, no 
mínimo 5 (cinco) doutores, de ao menos duas instituições distintas; pelo menos dois bolsistas de produtividade 
PQ ou DT do CNPq, sendo um deles o coordenador da proposta. 

4.4  Um membro da equipe de uma proposta não poderá participar de qualquer outra proposta no âmbito desta 
Chamada, seja como coordenador, seja como membro da equipe, caso contrário todas as propostas nas quais ele 
participa serão eliminadas na fase de enquadramento.

4.5 Serão destinados até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para os projetos aprovados na Faixa A, até 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para os projetos aprovados na Faixa B e até R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais) para os projetos aprovados na Faixa C.

4.6 Caso a demanda qualificada em uma das faixas de financiamento não atinja seu limite de recursos previsto, 
a Diretoria Executiva da FUNDECT poderá determinar a redistribuição dos recursos remanescentes à outra faixa.

5.  ITENS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS 

5.1 Os recursos desta Chamada serão destinados ao financiamento de itens de custeio e capital para a execução 
do projeto e deverão estar estritamente relacionados à execução de atividades vinculadas diretamente ao projeto.

5.2 Na elaboração do projeto, o Coordenador poderá escolher, a seu critério, quais os percentuais sobre o valor 
total do orçamento a ser solicitado à FUNDECT serão destinados para despesas de custeio e para despesas de 
capital, percentuais esses que não mais poderão ser modificados ao longo da execução do projeto. 

5.3 Itens financiáveis - CUSTEIO:
a) Materiais de consumo nacionais ou importados.
b) Passagens nacionais ou internacionais para pesquisadores da equipe de execução, para realizar atividades re-
lacionadas ao projeto ou apresentar trabalhos aceitos em congressos, seminários ou em outros eventos científicos 
nacionais ou internacionais.
c) Diárias nacionais ou internacionais para os pesquisadores da equipe de trabalho, de acordo com a Tabela de 
Diárias da FUNDECT. As diárias internacionais, antes de serem utilizadas pelo coordenador, deverão ser analisa-
das e aprovadas pela Diretoria Científica da FUNDECT.
d) Serviços de Terceiros: 
d.1) Pessoa física: pagamento para pessoa física em serviço de caráter eventual e temporário. Qualquer paga-
mento à pessoa física deve ser realizado de acordo com a legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo 
empregatício de qualquer natureza com a FUNDECT. Assim, a mão de obra empregada na execução do projeto 
não terá vínculo de qualquer natureza com a FUNDECT e não poderá demandar quaisquer pagamentos, perma-
necendo na exclusiva responsabilidade do coordenador/outorgado.
d.2) Pessoa jurídica: 
d.2.1) serviços para a instalação dos equipamentos e adaptações para o adequado funcionamento dos bens ad-
quiridos no projeto;
d.2.2) hospedagem nacional para pesquisadores da equipe de execução, para realizar atividades relacionadas ao 
projeto ou apresentar trabalhos aceitos em congressos, seminários ou em outros eventos científicos nacionais. A 
hospedagem deverá incluir despesas de estadia e de alimentação, substituindo as diárias. Não poderão ser pagas 
diárias e hospedagem para o mesmo pesquisador em um mesmo período do evento;
d.2.3) despesas para solicitação de patentes, serviços de tradução/editoração/publicação de artigos científicos, 
de materiais e outros serviços essenciais de consultoria ou assistência técnica, devidamente justificadas;
d.2.4) quando aplicável, a proposta deve incluir as despesas acessórias decorrentes da importação de equipa-
mentos, material permanente e material de consumo, na razão de até 18% (dezoito por cento) do montante 
previsto para tais gastos. 
e) Bolsas nas modalidades Iniciação Científica (IC), Extensão e Inovação Tecnológica (EXT), Apoio Técnico à 
Pesquisa (AT), conforme Resolução Normativa FUNDECT/CS 001/15, de 14/05/2015 e modificações (https://
www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/07/Tabela-de-Bolsas-FUNDECT-e-retificacoes.pdf), desde que 
analisadas e aprovadas pela Diretoria Científica da FUNDECT.

5.4 Itens Financiáveis - CAPITAL:
a) Equipamentos e materiais permanentes em geral, nacionais ou importados. Quando houver importação, deve-
-se incluir as despesas indicadas no Item 5.3.d.2.4;
b) Durante a execução do projeto, os equipamentos serão alocados na interveniente do projeto, ficando sob sua 
responsabilidade a manutenção e guarda. Após o término do projeto, a propriedade respeitará o que ficar esta-

https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/07/Tabela-de-Bolsas-FUNDECT-e-retificacoes.pdf
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belecido no Termo de Outorga, conforme prevê o artigo 13, §2° da Lei 13.243/2016;
c) No caso de se adquirir equipamentos, deve-se dar prioridade para a aquisição de equipamentos de multiuso e 
que não existam em laboratórios das ICTs e Universidades.

5.5 Itens Não Financiáveis:
a) Construção e/ou adaptação de estruturas físicas em geral;
b) Aquisição de veículos;
c) Pagamento de salários ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras 
vantagens para servidor da administração pública, ou empregado de empresa pública ou privada, ou de sociedade 
de economia mista, conforme determina a Lei vigente, bem como as normas da FUNDECT;
d) Despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografia, manutenção de equipa-
mentos e infraestrutura física e administrativa, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória das insti-
tuições participantes e das colaboradoras;
e) Despesas com coffee-break e promoção de eventos técnico-científicos;
f) Aquisição de livros e materiais bibliográficos;
g) Taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária; e
h) Manutenção de equipamentos.

5.6 As solicitações de equipamentos deverão ser detalhadas e individualmente justificadas, no contexto do seu 
uso para alcançar o objeto e a metodologia da proposta, sob pena de corte orçamentário.

5.7 A FUNDECT não assume quaisquer compromissos de suplementação de recursos visando fazer frente a des-
pesas adicionais, decorrentes de quaisquer fatores externos a seu controle, como por exemplo, pagamentos de 
taxas, impostos, inflação e flutuação cambial.

6. NÚMERO DE PROPOSTAS A SEREM CONTRATADAS E PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1 Dentre as propostas aprovadas, o número de propostas a serem contratadas está condicionado ao limite 
disponível de recursos em cada faixa.

6.2 O prazo de execução dos projetos selecionados será de até 24 (vinte e quatro meses), a contar da data da 
publicação do Termo de Outorga, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, mediante justificativa e 
motivada pelo outorgado, com vista à continuidade e/ou conclusão do projeto.

6.3 O pedido de prorrogação será submetido à FUNDECT pelo coordenador do projeto, com pelo menos 45 (qua-
renta e cinco) dias de antecedência ao término previsto, que após análise da justificativa se pronunciará por meio 
de sua Diretoria Executiva.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

7.1 Os requisitos abaixo são obrigatórios e o atendimento é considerado imprescindível à elegibilidade da pro-
posta.

7.2 Para a Proposta:
a) A proposta deverá ter como instituição proponente uma ICT ou uma Universidade sediada em Mato Grosso do 
Sul. 
b) A proposta enquadrada na Faixa C do item 4.3 deverá possuir como parceira pelo menos uma segunda insti-
tuição (ICT ou universidade), aqui denominada Instituição Parceira, caracterizada pela presença, na equipe pro-
ponente, de pelo menos um pesquisador doutor dessa instituição.
c) A proposta deverá ser caracterizada de forma clara e objetiva como pesquisa científica, tecnológica e/ou de 
inovação, com potencialidade para contribuir com o desenvolvimento de Mato Grosso do Sul, de acordo com uma 
das áreas de pesquisa descritas no Item 2.1 e com um dos ODS descritos no Item 2.2.
d) A proposta deverá estar vinculada a pelo menos uma das Diretrizes com resultados indiretos à sociedade, 
descritas no Mapa Estratégico do Estado de Mato Grosso do Sul, parte integrante do Plano Plurianual 2020-2023 
(https://www.segov.ms.gov.br/apresentacao-do-ppa-2020-2023/) - este item poderá ser atendido diretamente 
no SIGFUNDECT, quando da submissão eletrônica.

7.3 Para o Coordenador Proponente (além de obedecer os critérios descritos nos itens 4.3 e 4.4):
a) Ser o coordenador da proposta apresentada no âmbito desta Chamada; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que esteja em situação regular no país;
c) Residir e domiciliar no Estado de Mato Grosso do Sul;
d) Possuir título de Doutor; 
e) Possuir cadastro na Plataforma SIGFUNDECT - https://sigfundect.ledes.net/; 
f) Possuir cadastro na Plataforma CNPq Lattes - http://lattes.cnpq.br/; 
g) Ter vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com a Instituição Proponente, sediada no Mato Grosso do 
Sul;
h) Não ser professor/pesquisador substituto, visitante ou DCR (Desenvolvimento Científico Regional); e
i) Não possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a FUNDECT, com o Estado de MS, com as 
Fazendas Públicas, com a Justiça do Trabalho ou com o SIAFEM-MS no momento da formalização do termo de 

https://www.segov.ms.gov.br/apresentacao-do-ppa-2020-2023/
https://sigfundect.ledes.net/
http://lattes.cnpq.br/
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outorga, mantendo essa condição até o final execução do projeto.

7.4 Para a Instituição Proponente: ser uma instituição pública ou privada, sediada no Estado de Mato Grosso do 
Sul, com ou sem fins lucrativos, que realiza pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico, ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos.

8. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

8.1 O Coordenador Proponente deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SIGFUNDECT, seguindo 
os passos abaixo:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento das normas reguladoras desta Seleção;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmen-
te;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a Chamada Fundect Nº 2021/31 - Universal 2021;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de inscrição;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios; e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se rece-
beu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SIGFUNDECT aparece a sua inscrição em “Minhas Propostas 
Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de Projetos da 
FUNDECT. O candidato terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

 
8.2 A proposta poderá ser submetida até às 23 horas e 59 minutos, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite 
de submissão das inscrições, determinado pelo Cronograma de Execução (Item 3). O proponente receberá proto-
colo por e-mail na sua área restrita do SIGFUNDECT imediatamente após o envio da proposta.
 
8.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no Cronograma.
 
8.4. A FUNDECT não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computa-
dores, sistemas, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que impos-
sibilitem a transferência de dados. Assim, a FUNDECT recomenda que os proponentes não deixem para realizar o 
envio no último dia previsto no cronograma.
 
8.5 Documentação digitalizada (no formato PDF) a ser obrigatoriamente anexada na área de ‘Dados Pessoais’ do 
pesquisador no SIGFUNDECT, no link denominado ‘Envio de Documentos Pessoais’:
a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) em nome do proponente ou Declaração de 
Residência, conforme modelo disponível no site da FUNDECT: https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/
uploads/2021/06/Declaracao-comprovante-de-residencia-Fundect.doc; e
d) Cópia frente-e-verso de diploma de doutorado. Não serão aceitas cópias com apenas a frente do diploma.

8.6 Documentação digitalizada (no formato PDF) a ser obrigatoriamente anexada à proposta enviada via 
SIGFUNDECT:
a) Projeto de Pesquisa, conforme roteiro disponível no SIGFUNDECT, com no máximo 20 (vinte) páginas, incluindo 
capa, e com exatamente a seguinte estrutura: 

- Nome do Coordenador, Instituição Proponente, Município, link para o CV Lattes; 
- Título do Projeto de Pesquisa; 
- Área de Pesquisa escolhida conforme Item 2.1; 
- ODS escolhido, conforme Item 2.2;
1. Antecedentes e justificativa do problema a ser abordado; 
2. Objetivos gerais e específicos; 
3. Originalidade, relevância científica, tecnológica e de inovação; 
4. Revisão da Literatura; 
5. Metodologia; 
6. Atividades, cronograma de execução e orçamento resumido; 
7. Resultados esperados, produtos e avanços; 
8. Impactos e indicadores no alcance do ODS escolhido e de suas metas; 
9. Membros da equipe, citando a instituição de vínculo, link para o CV Lattes e experiência no ODS es-
colhida; 
10. Lista das 10 (dez) principais referências bibliográficas produzidas por membros da equipe que de-
monstrem experiência no ODS escolhido (em cada referência, grifar os autores que são membros da 
equipe proponente);
11. Referências.

b) Declaração de anuência da Instituição Proponente conforme modelo disponível no SIGFUNDECT;
c) Declaração de anuência da Instituição Parceira, de acordo com o item 7.2b, obrigatória apenas para as propos-
tas enquadradas na Faixa C do item 4.3, conforme modelo disponível no SIGFUNDECT.

9. ADMISSÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/06/Declaracao-comprovante-de-residencia-Fundect.docx
https://www.fundect.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/06/Declaracao-comprovante-de-residencia-Fundect.docx
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9.1 O processo de análise e julgamento das propostas será coordenado por uma Comissão de Servidores espe-
cialmente designada para esta Chamada e será composto por três fases: 
- Fase 1 - Análise de Enquadramento; 
- Fase 2 - Análise de Mérito e Relevância por Consultores ad hoc; e
- Fase 3 - Análise e Homologação pela Diretoria-Executiva da FUNDECT.

9.2 Fase 1 - Análise de Enquadramento:
a) A análise de enquadramento consiste na análise dos requisitos, documentos e prazos desta Chamada.
b) O resultado do enquadramento das propostas será divulgado na área restrita no SIGFUNDECT do coordenador 
da proposta, bem como no portal da FUNDECT e no Diário Oficial do Estado, de acordo com o cronograma.
c) O parecer com o motivo do não enquadramento das propostas será publicado no Diário Oficial do Estado e no 
site oficial da Fundect.
d) Somente as propostas enquadradas serão encaminhadas à próxima fase, exauridas as possibilidades de re-
cursos.

9.3 Fase 2 - Análise de Mérito e Relevância por Consultores ad hoc:
a) Cada proposta enquadrada na Fase 1 será avaliada quanto ao mérito e relevância do projeto por no mínimo 
dois consultores ad hoc.
b) É vedado participar como consultor ad hoc pesquisador que tenha apresentado proposta ou participe da equipe 
de projeto nesta Seleção; ou esteja participando da equipe do projeto cônjuge, companheiro ou parente, consan-
guíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
c) Os consultores ad hoc se manifestarão sobre os critérios de julgamento do Projeto e equipe proponente confor-
me Tabela 01 abaixo, atribuindo notas de zero a 10,0 (dez). Caberá aos consultores emitir pareceres justificados 
acerca de suas notas.
d) Cada proposta terá sua nota final calculada pela média entre as notas dadas pelos avaliadores, utilizando-se 
duas casas decimais. 
e) Apenas propostas com notas finais maiores ou iguais a 6,00 (seis) serão consideradas recomendadas. 
f) As propostas recomendadas serão classificadas por faixa de financiamento, de acordo com o Item 4.3, em or-
dem decrescente pela nota final obtida.
g) Ocorrendo empate na nota final obtida dentre os projetos em uma mesma faixa, serão consideradas, nesta or-
dem os critérios de desempate: as notas obtidas nos itens A, B e D da Tabela 01 (nesta ordem); e o maior tempo 
de titulação de Doutorado do coordenador da proposta.
h) As listas de propostas recomendadas e não recomendadas serão divulgadas no portal da FUNDECT e no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
i) O parecer com o motivo da não recomendação das propostas estará disponível na área restrita do coordenador 
da proposta no SIGFUNDECT, no campo: Informações > Informações.

Tabela 01: Critérios de Julgamento de Mérito do Projeto
Critério Conceito

A

Originalidade, relevância científica, tecnológica e de inovação e 
adequação aos objetivos desta Chamada, com especial atenção 
à efetiva demonstração da contribuição do projeto para o Mato 
Grosso do Sul com base no ODS escolhido.

(   ) Muito Bom – 3,0 pontos
(   ) Bom – 2,0 pontos
(   ) Regular – 1,0 ponto
(   ) Pouco consistente – 0,5 ponto
(   ) Inconsistente – 0 ponto

B Coerência, adequação e exequibilidade da proposta em relação 
aos objetivos, cronograma, resultados e orçamento propostos. 

(   ) Muito Bom – 2,0 pontos
(   ) Bom – 1,5 ponto
(   ) Regular – 1,0 ponto
(   ) Pouco consistente – 0,5 ponto
(   ) Inconsistente – 0 ponto

C Fundamentação teórica e metodológica consistente; e coerência 
textual. 

(   ) Muito Bom – 2,0 pontos
(   ) Bom – 1,5 ponto
(   ) Regular – 1,0 ponto
(   ) Pouco consistente – 0,5 ponto
(   ) Inconsistente – 0 ponto

D
Qualificação, experiência e trajetória profissional da equipe pro-
ponente, relacionadas à área de pesquisa e ao ODS escolhidos 
(itens 2.1 e 2.2).

(   ) Muito Bom – 3,0 pontos
(   ) Bom – 2,0 ponto
(   ) Regular – 1,0 ponto
(   ) Pouco consistente – 0,5 ponto
(   ) Inconsistente – 0 ponto

9.4 Fase 3 - Análise e Homologação pela Diretoria-Executiva da FUNDECT:
a) Caberá à Diretoria-Executiva da FUNDECT analisar a relação das propostas recomendadas e não recomen-
dadas, com as respectivas pontuações finais e informações julgadas pertinentes, emitidas pela Comissão de 
Servidores e pelos consultores ad hoc na Fase 2, quanto à relevância científica e estratégica das propostas.
b) Somente as propostas recomendadas serão consideradas aprovadas, cabendo à Diretoria-Executiva verificar 
os elementos de despesas que compõem o projeto, podendo promover ajustes orçamentários.
c) O resultado final da Chamada, com as listas de propostas aprovadas e não aprovadas, será publicado no site 
da Fundect, no SIGFUNDECT e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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10.1 Os recursos e pedidos de reconsideração, em qualquer fase desta chamada, poderão ser feitos somente 
por meio do SIGFUNDECT e nos prazos estipulados no cronograma, em formulário específico disponível na área 
restrita do proponente, dentro do quadro da proposta submetida, no ícone referenciado como ‘Recursos’. 

10.2 Os recursos deverão contrapor exclusivamente os motivos do parecer, não incluindo fatos novos. 

10.3 A Comissão de Servidores da Chamada proferirá a decisão final nos prazos estabelecidos no cronograma 
desta Chamada, não cabendo novo recurso em uma mesma fase.

11. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ASSINATURA DO TERMO DE OUTORGA

11.1 Os coordenadores que tiverem seus projetos aprovados serão convocados por meio do Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul para apresentarem os seguintes documentos à FUNDECT: 
a) Projeto original aprovado pela FUNDECT, gerado em formato PDF no SIGFUNDECT, devidamente assinado e 
datado pelo coordenador.
b) Declaração de anuência da instituição proponente, original, correspondente ao item 8.6b. 
c) Declaração de anuência da instituição parceira, original, correspondente ao item 8.6c, se for o caso.
d) Cópia dos documentos pessoais conforme Item 8.5.
e) Certidões de regularidade com as Fazendas Públicas e com a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade e 
em nome da instituição proponente. As certidões positivas com efeitos de negativas serão aceitas pela FUNDECT, 
desde que dentro do prazo de validade; e
f) Parecer do comitê de ética em pesquisa correspondente, se for o caso, ou protocolo de submissão do projeto 
ao referido comitê.

11.2 O não cumprimento dos prazos para entrega dos documentos acima implicará no cancelamento da contra-
tação do projeto.

11.3 As propostas aprovadas serão contratadas mediante assinatura de Termo de Outorga com a FUNDECT, que 
estabelecerá os direitos e obrigações entre as partes.

11.4 A existência de alguma inadimplência do coordenador, ou da instituição proponente, com as Fazendas 
Públicas e/ou com a Justiça do Trabalho no momento da assinatura do Termo de Outorga impedirá sua forma-
lização, decaindo o coordenador do direito de firmar o instrumento jurídico, podendo a FUNDECT convocar o 
coordenador de outro projeto aprovado, em ordem decrescente de classificação, para firmar termo de outorga.

11.5 O Termo de Outorga será liberado pela administração da FUNDECT de forma online na área restrita de cada 
coordenador no SIGFUNDECT, o qual deverá ser impresso em uma via, devidamente assinado pelos responsáveis, 
não datado e entregue pessoalmente na FUNDECT ou postado via correio.

11.6 A concessão do apoio financeiro poderá ser cancelada pela Diretoria-Executiva da FUNDECT por ocorrência, 
durante sua implementação, de fato cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras providên-
cias cabíveis.

12. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA

12.1 A qualquer tempo, esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por decisão 
unilateral da FUNDECT, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que implique direitos à inde-
nização ou reclamação de qualquer natureza.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O coordenador proponente que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir qual-
quer vício ou irregularidade da mesma, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância 
irretratável das condições aqui estabelecidas.

13.2 A veracidade das informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, será de responsabilida-
de do coordenador proponente, respondendo por ela na forma da Lei.

13.3 Cabe ao coordenador proponente adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações 
especiais de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto.

13.4 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação 
ou nota de candidatos nesta Chamada.

13.5 Toda e qualquer comunicação com a FUNDECT durante a execução dos projetos em andamento deverá ser 
feita por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico do SIGFUNDECT ou pelo endereço de E-mail: projetos@fun-
dect.ms.gov.br. 

mailto:projetos@fundect.ms.gov.br
mailto:projetos@fundect.ms.gov.br
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13.6 Não serão aceitas documentações incompletas.

13.7 A FUNDECT reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos e as situações não previstas nesta 
Chamada.

13.8 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada podem ser obtidos no site ht-
tps://www.fundect.ms.gov.br/universal2021/ ou pelo E-mail projetos@fundect.ms.gov.br ou via telefone (67) 
3316-6725.

Campo Grande, MS, 02 de dezembro de 2021.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Chamamento público
Edital 005/2021

Resultado preliminar

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a Comissão de Seleção designada pela 
Portaria Normativa/FUNDESPORTE nº008, de 26 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.520 
do dia 27 de maio de 2021, composta pelo Prof. Dr. Paulo Ricardo Martins Nuñez (Presidente) e como membros, 
Profa Doutora Fabiane de Oliveira Macedo e a Assistente Administrativa Verônica Lipinsky Ottoni, iniciou o pro-
cesso avaliativo das propostas em cumprimento ao Edital de Chamamento 005/2021, que estabeleceu como ob-
jeto da parceria: Apoiar as Organizações da Sociedade Civil (Entidades Regionais de Administração do Desporto) 
Federações de Modalidades Olímpicas.  Procedeu-se, assim, a análise e avaliação das propostas apresentadas por onze 
Federações e uma Associação do estado do Mato Grosso do Sul, atendendo o previsto no item 8.5. da etapa 6, 
em consonância com o item 8.5.4, Etapa Competitiva de Avaliação das Propostas, resultando na aferição dos 
resultados em caráter preliminar que são os seguintes:

OSC Situação
Federação Sulmatogrossense de Hipismo – FSMH 48
Federação de Ginástica do Mato Grosso do Sul – FGMS 35
Federação de Handebol de Mato Grosso do Sul – FHMS 30
Federação de Boxe do Mato Grosso do Sul – FBMS 25
Federação de Taekwondo de Mato Grosso do Sul – FTKDMS 25
Federação de Mato Grosso do Sul de Ciclismo – FMSC 15
Federação de Voleibol de Mato Grosso do Sul – FVMS ELIMINADA
Federação de Tênis de Mesa de Mato Grosso do Sul – FTMMS ELIMINADA
Federação de Tênis de Mesa de Mato Grosso do Sul – FTMMS ELIMINADA
Federação de Tênis de Mesa de Mato Grosso do Sul – FTMMS ELIMINADA
Federação de Futebol de Mato Grosso do Sul – FFMS ELIMINADA
Federação de Futebol de Mato Grosso do Sul – FFMS ELIMINADA
Federação de Futebol de Mato Grosso do Sul – FFMS ELIMINADA
Federação de Futebol de Mato Grosso do Sul – FFMS ELIMINADA
Federação de Futebol de Mato Grosso do Sul – FFMS ELIMINADA
Federação de Desportos Aquáticos de Mato Grosso do Sul – FSDAMS ELIMINADA
Associação Olímpica de Karatê – AOK ELIMINADA
Federação de Basketball de Mato Grosso do Sul ELIMINADA

Ante o resultado preliminar, abre-se prazo recursal de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado, nos moldes do art. 18 do Decreto Estadual 14.494/2016, para interposição de 
recurso contra o resultado preliminar, endereçado a Comissão de Seleção no endereço descrito no item 8.7.4 do 
edital.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor Presidente da Fundesporte

https://www.fundect.ms.gov.br/universal2021/
https://www.fundect.ms.gov.br/universal2021/
mailto:projetos@fundect.ms.gov.br
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Chamamento público
Edital 006/2021

Resultado preliminar

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a Comissão de Seleção designada pela 
Portaria Normativa/FUNDESPORTE nº008, de 26 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.520 
do dia 27 de maio de 2021, composta pelo Prof. Dr. Paulo Ricardo Martins Nuñez (Presidente) e como membros, 
Profa Doutora Fabiane de Oliveira Macedo e a Assistente Administrativa Verônica Lipinsky Ottoni, iniciou o pro-
cesso avaliativo das propostas em cumprimento ao Edital de Chamamento 006/2021, que estabeleceu como ob-
jeto da parceria: Apoiar as Organizações da Sociedade Civil (Entidades Regionais de Administração do Desporto) 
Federações de Modalidades Olímpicas.  Procedeu-se, assim, a análise e avaliação das propostas apresentadas por 
onze Federações e uma Associação do estado do Mato Grosso do Sul, atendendo o previsto no item 8.5. da etapa 
6, em consonância com o item 8.5.4, Etapa Competitiva de Avaliação das Propostas, resultando na aferição dos 
resultados em caráter preliminar que são os seguintes:

OSC Situação
Associação Fábio Costa de Taekwondo 283

Associação Desportiva Atletas de Cristo 239

Associação Yada de Judô 236

Associação Calvoso Voleibol 196

Associação Esportiva Firebikers Team 171

Associação Desportiva Moura 150

Associação Desportiva e Ginástica das Moreninhas - ADGIM 150

Instituto Social Alecrim 150

Associação Esportiva Marlus de Souza Freitas 136
APM da Escola Municipal Dr. Eduardo Olímpio Machado 135

Clube Rio Brilhantense de Ciclismo 126

 Associação Esportiva e Cultural Nipo Brasileira de Campo Grande 125

 Associação Esportiva e Cultural Nipo Brasileira de Campo Grande 100

Strong Bike Coxim 86

Esporte Clube Águia Negra 75

Associação de Lutas e Cultura Soninha Carvalho - ALAC ELIMINADA

Instituto de Desenvolvimento Educacional Alexandrina Carlos Pinheiro ELIMINADA

Esporte Clube 21 de Abril ELIMINADA

Associação Luso Brasileira ELIMINADA

Sociedade Esportiva Indígena Terena - SEINTER ELIMINADA

Associação Luso Brasileira ELIMINADA

Associação de Pais Cano de Judô - APCJ ELIMINADA

Espore Clube Águia Negra ELIMINADA

Associação Campo Grandense Paradesportiva Driblando as Diferenças ELIMINADA

Associação Pontaporanense Esporte é Vida ELIMINADA
Ante o resultado preliminar, abre-se prazo recursal de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado, nos moldes do art. 18 do Decreto Estadual 14.494/2016, para interposição de 
recurso contra o resultado preliminar, endereçado a Comissão de Seleção no endereço descrito no item 8.7.4 do 
edital.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor Presidente da Fundesporte

Chamamento público
Edital 007/2021

Resultado preliminar

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a Comissão de Seleção designada 
pela Portaria Normativa/FUNDESPORTE nº008, de 26 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
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10.520 do dia 27 de maio de 2021, composta pelo Prof. Dr. Paulo Ricardo Martins Nuñez (Presidente) e como 
membros, Profa Doutora Fabiane de Oliveira Macedo e a Assistente Administrativa Verônica Lipinsky Ottoni, ini-
ciou o processo avaliativo das propostas em cumprimento ao Edital de Chamamento 007/2021, que estabeleceu 
como objeto da parceria: Apoiar as Organizações da Sociedade Civil (Entidades de Práticas do Desporto), clubes 
de modalidades olímpicas e paralímpicas, na formação de atletas com idade acima de 18 anos, na participação em 
competições estaduais e nacionais, promovendo a elevação do nível técnico das equipes desportivas, representa-
tivas, do estado de Mato Grosso do Sul. Procedeu-se, assim, a análise e avaliação das propostas apresentadas por 
onze Federações e uma Associação do estado do Mato Grosso do Sul, atendendo o previsto no item 8.5. da etapa 
6, em consonância com o item 8.5.4, Etapa Competitiva de Avaliação das Propostas, , resultando na aferição dos 
resultados em caráter preliminar que são os seguintes:

OSC SITUAÇÃO
Associação Fábio Costa de Taekwondo 283
Associação Sprint Social – Atletismo de Inclusão e Paratlestimo 198
Associação Esportiva Firebikers Team 183
Sociedade Esportiva e Recreativa Chapadão 181
Associação Desportiva Atletas de Cristo 158
Associação Supera Sidrolandense de Pessoa Com Deficiência 158
Associação Desportiva e Ginástica das Moreninhas 150
Associação Esportiva e Cultural Nipo Brasileira de Campo Grande 150
Sistema Integrado de Economia Solidária 150

Sociedade Esportiva Indígena Terena 75
Instituto de Desenvolvimento Educacional Alexandrina Carlos Pi-
nheiro

ELIMINADA

Instituo Sul-Mato-Grossense Para Cegos Florivaldo Vargas ELIMINADA
Esporte Clube Águia Negra Rio Brilhante ELIMINADA
Esporte Clube Águia Negra Rio Brilhante ELIMINADA
Educacional e Adaptado de Mato Grosso do Sul ELIMINADA
Associação Pontaporanense Esporte É Vida ELIMINADA
Associação Pais Cano de Judô ELIMINADA
Associação Esportiva Pró-Pedal ELIMINADA
Associação de Atividades de Valorização e Apoio ao Desporto ELIMINADA
Associação Campo Grandense Paradesportiva Driblando as Dife-
renças

ELIMINADA

Associação Campo Grandense Paradesportiva Driblando as Dife-
renças

ELIMINADA

Ante o resultado preliminar, abre-se prazo recursal de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado, nos moldes do art. 18 do Decreto Estadual 14.494/2016, para interposição de 
recurso contra o resultado preliminar, endereçado a Comissão de Seleção no endereço descrito no item 8.7.4 do 
edital.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Diretor Presidente da Fundesporte

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA CONJUNTA FUNTRAB/SEDHAST Nº 01 DE 02 DE DEZEMBRO DE  2021.

APROVA A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO DO 
TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL (FUNTRAB).

O Diretor Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (Funtrab) e a Secretária de Estado de 
Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe o 
inciso IV do art. 11 do Anexo I ao Decreto nº 13.827, de 3 de dezembro de 2013 e o que dispõe o inciso II do art. 
17 do Decreto nº 14.679, de 17 de março de 2017, respectivamente, e, tendo em vista a aprovação em reunião 
ordinária do Conselho Administrativo, conforme determina o inciso II do art. 9º do Anexo I ao Decreto nº 13.827, 
de 2013, no dia 02 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 01/2021.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 125

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

R E S O L V E M: 

Art. 1º Aprovar a alteração do Regimento Interno da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul 
(Funtrab), na forma do anexo I desta Portaria, de acordo com sua estrutura básica estabelecida pelo Decreto nº 
13.827, de 3 de dezembro de 2013.

Art. 2º A representação gráfica (organograma) da  estrutura organizacional da Fundação do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul é a constante no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria Conjunta FUNTRAB/SAD nº 01 de 16 de maio de 2014.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 02 de dezembro de 2021.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente/FUNTRAB

Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

ANEXO I À PORTARIA CONJUNTA FUNTRAB/SEDHAST Nº 01 DE  02  DE DEZEMBRO  DE 2021.

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNTRAB

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º A Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - Funtrab, instituída pelo Decreto nº 11.082, de 28 de 
janeiro de 2003, com base na autorização constante na Lei nº 2.584, de 23 de dezembro de 2002, vinculada à 
Secretaria de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, é pessoa jurídica de direito público sem fins lucra-
tivos, com patrimônio próprio, autonomia conferida pela Legislação Estadual, sede e foro na Capital do Estado, 
rege-se pelo Código Civil Brasileiro, pela legislação complementar, por seu Estatuto e por este Regimento Interno, 
tem por finalidade:  
I-a articulação das políticas estaduais de desenvolvimento com as políticas similares nasesferas federal e muni-
cipal;
II- o controle, a transparência e o planejamento de ações e aplicação dos recursos destinados às políticas de 
qualificação profissional, trabalho, emprego e geração de renda;
III- a estimulação da criação de postos de trabalho e distribuição de renda através dashabilidades manuais e 
recursos disponíveis;
IV-a estimulação de habilidades profissionais que expressam a cultura do Estado;
V-a estimulação de organização dos meios associativos de produção e comercialização;
VI-a estruturação da rede de parcerias públicas e privadas no âmbito do Sistema;
VII- a promoção da dinâmica do desenvolvimento local e a demanda por força de trabalho eformação profissional;
VIII-a atenção prioritária à população em condições de vulnerabilidade social;
IX-a integração e a articulação com a rede de demais serviços do Poder Público em todas asesferas de governo, 
garantindo a atenção plena ao trabalhador; 
X-a promoção de profissionalização do jovem para o mercado de trabalho.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art.2ºA Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, cuja estrutura Administrativa foi aprovada pelo Decreto nº 
13.827, de 3 de dezembro de 2013, tem como competências:
I-formular e estabelecer diretrizes para o desenvolvimento das ações da Política Pública de Emprego, Trabalho e 
Renda no âmbito do Estado; 
II-planejar, propor, coordenar, executar, supervisionar e avaliar a gestão e execução de planos, programas, pro-
jetos e ações nas áreas de qualificação social e profissional, de intermediação de mão de obra e de estudos e 
pesquisas sobre o mercado de trabalho, de economia solidária, de apoio a iniciativas empreendedoras e fomento 
ao empreendedorismo;
III-manter articulação com o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul (CETER-
MS), visando o estabelecimento de diretrizes que nortearão a Política Pública de Trabalho, Emprego e Renda no 
âmbito do Estado;
IV-manter interlocução com as organizações governamentais e não governamentais que atuam nas áreas de 
qualificação profissional, intermediação de emprego, economia solidária e geração de renda, visando o estabele-
cimento de parcerias para o desenvolvimento de ações da Política Pública de Emprego, Trabalho e Renda; 
V-elaborar o Plano de Ações e Serviços, executá-lo mediante apreciação e aprovação do CETER-MS, no que se 
refere ao Fundo Estadual do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FET-MS) que tem a finalidade de destinar recursos 
para a gestão da Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda, em regime de financiamento compartilhado, no 
âmbito do Sistema Nacional de Emprego (SINE);
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VI- realizar estudos e pesquisas sobre o mercado de trabalho; 
VII-apoiar o desenvolvimento de ações de microcrédito; 
VIII-manter intercâmbio de informações técnico-científicas sobre o mundo do trabalho com instituições públicas 
e/ou privadas, nacionais e estrangeiras;
IX-realizar pesquisas de informações de identificação de oportunidades de empregos, de níveis de desemprego 
e de egressos dos cursos de qualificação social e profissional para subsidiar programas e projetos de desenvolvi-
mento econômico e social; 
X-captar recursos financeiros para o desenvolvimento de programas e projetos voltados às finalidades da Funtrab 
relativas às ações integradas de inovação e difusão tecnológicas, em relação à Política de Emprego, Trabalho e 
Renda, mediante a celebração de convênios, protocolos de cooperação e mecanismos similares com entidades 
públicas ou privadas; 
XI-implantar e implementar  Postos de Atendimento ao Trabalhador, em cogestão com os Municípios, promovendo 
a descentralização, modernização, informatização e interiorização das ações, visando a melhoria do padrão de 
atendimento aos trabalhadores e empresários;
XII-fomentar estudos sobre convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre 
a legislação relativa ao Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, e a outras questões nacionais de relações de tra-
balho e geração de renda;
XIII-realizar estudos, campanhas, seminários, congressos e outros, em sua área de atuação, bem como cursos 
de capacitação e ou reciclagem, visando o aperfeiçoamento dos recursos humanos responsáveis pela execução 
das ações da Fundação do trabalho;
XIV-contratar quando necessário a prestação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas, de nacionali-
dade brasileira ou estrangeira, para atender interesses da Funtrab; 
XV-cumprir e fazer cumprir as normas e diretrizes estabelecidas pelo Governo, pelo CETER-MS e pelo Ministério 
da Economia, visando assegurar a unidade e os princípios do Sistema Público de Emprego; 
XVI- realizar outras ações correlatas, consideradas indispensáveis ao cumprimento de sua função, objetivando 
buscar a autossustentação.
XVII- otimizar o acesso ao trabalho exercido em condições de liberdade, equidade, dignidade e segurança, e aos 
sistemas de educação e de qualificação profissional e tecnológica;
XVIII- prestar aos trabalhadores orientação permanente sobre o mercado de trabalho, intermediando o aprovei-
tamento da mão de obra e habilitando o trabalhador ao seguro-desemprego;
XIX-informar, conscientizar e motivar os trabalhadores e os empregadores, através dos diferentes meios de co-
municação, sobre as questões relacionadas ao mercado de trabalho; 
XX- incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, prestar apoio técnico à qualifica-
ção de mão de obra profissionalizante visando ao ingresso ou reingresso do trabalhador ao mercado de trabalho;
XXI- acompanhar, avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho.
Parágrafo único. A  Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul manterá articulação com órgãos e entidades 
municipais, estaduais e federais ligados às suas áreas de atuação.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS

Art. 3ºO patrimônio da Funtrab será constituído: 
I- pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
II- pelos bens e direitos que lhe forem legados ou que lhe forem doados. 

Art. 4º Constituirão recursos da Funtrab: 
I- as receitas de fundos públicos que lhe forem destinados por Lei; 
II- as rendas patrimoniais e de aplicações financeiras; 
III- os produtos de operações de crédito autorizados por lei específica; 
IV-os recursos provenientes do Fundo Estadual do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FET/MS;
V- os recursos provenientes do Fundo Estadual de Microcrédito – FEM/MS;
VI- os repasses financeiros provenientes de convênios e instrumentos congêneres, firmadoscom órgãos e entida-
des públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
VII- as doações, multas, auxílios, contribuições e os legados que lhe venham a serdestinados;
VIII- a remuneração pela prestação de serviços e por outros eventos;
IX- recursos provenientes do Erário Estadual; 
X- outros recursos que lhe forem destinados.
Parágrafo único. A Funtrab deverá aplicar seus recursos na promoção de um patrimônio rentável. 

Art. 5ºOs recursos do FET-MS serão aplicados para o financiamento da execução daspolíticas públicas de geração 
do trabalho, emprego e renda, incluindo o SINE-MS, nele compreendida a organização, a implementação, a ma-
nutenção, a modernização e a gestão da rede de atendimento, em especial para:
I- a execução das competências previstas no artigo 8º da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, sem-
prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(CODEFAT);
II-pagamento das despesas com o funcionamento do CETER-MS, exceto as de pessoal, nostermos do § 3º do 
artigo 12 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018;
III-desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,administração e controle das 
ações e serviços, incluída a gestão descentralizada a que refere o artigo 16 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de 
maio de 2018;
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IV- financiamento de ações, programas e projetos previstos no Plano de Ações e Serviços – PAS; 
V- outras ações do âmbito do SINE e que implementam as diretrizes estabelecidas no artigo 2º da Lei Federal nº 
13.667, de 17 de maio de 2018.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos do FET-MS depende de prévia deliberação do CETER-MS, respeitada a 
sua destinação à consecução das finalidades estabelecidas neste artigo.

Art. 6º O Fundo Estadual de Microcrédito – FEM foi instituído no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul pela Lei 
nº 5.689, de 07 de Julho de 2021, vinculado à Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho – SEDHAST, e gerido pela Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), o qual será mantido 
com recursos do Tesouro Estadual, com a finalidade de prestar as garantias e arcar com os subsídios do Programa 
Estadual de Microcrédito Produtivo e Orientado (+ CRÉDITO MS).
§ 1º Para a aplicação dos recursos do FEM-MS, observar-se-á a consonância das ações advindas das políticas de 
microcrédito com o disposto na Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, e/ou lei específica vigente, ressalvadas 
as demandas que incentivem a geração de trabalho e de renda entre microempreendedores populares, com a 
disponibilização de recursos e apoio técnico às instituições de microcrédito. 
§ 2º A Funtrab, exercendo a gestão do FEM-MS, poderá sugerir à Administração Pública Estadual, a alteração nas 
disposições normativas acerca dos Objetivos e Finalidades doFundo, com vistas ao enfrentamento de situações 
atípicas de caráter social e econômico.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 7º A Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, para a execução de suas competências, tem a seguinte 
estrutura organizacional:  
I- Órgão Colegiado de Deliberação Superior: 
a) Conselho Administrativo.

II- Órgão de Direção Superior Gerencial: 
a) Diretoria da Presidência;
b) Diretoria Executiva.

III- Órgãos de Assessoramento: 
a) Procuradoria Jurídica; 
b) Assessoria de Gabinete; 
c) Assessoria de Comunicação; 
d) Assessoria Técnica e de Planejamento Estratégico;
e) Coordenadoria de Controle Interno.

IV- Órgãos de Execução Programática: 
a) Coordenadoria de Estudos e Pesquisas:
1. Gerência de Estudos sobre Mercados de Trabalho.
b) Coordenadoria do Trabalho, Intermediação de Mão de Obra – IMO e Seguro Desemprego – SD:

1. Gerência Estadual de Seguro-Desemprego; 
2. Gerência de Intermediação de Mão de Obra; 
3. Gerência das Unidades da Rede de Atendimento.
c) Coordenadoria de Qualificação Profissional:

1. Gerência de estudo e elaboração de projetos, Monitoramento e Supervisão.
d) Coordenadoria de Economia Solidária e Fomento ao empreendedorismo:

1. Gerência de estudos, planejamento e elaboração de projetos.
e) Coordenadoria de Microcrédito:
1. Gerência de Operacional.

V- Órgãos de Execução Instrumental:  
a) Coordenadoria de Administração:  
1. Gerência de Apoio Administrativo e Protocolo; 
2. Gerência de Apoio Social ao Servidor;
3. Gerência de Recursos Humanos;
4. Gerência de Convênios e Contratos; 
5. Gerência de Compras; 
6. Gerência de Transporte; 
7. Gerência de Almoxarifado; 
8. Gerência de Patrimônio e Arquivo-Geral;
9. Gerência de Informática.
b) Coordenadoria de Finanças:  
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1. Gerência de Execução Orçamentária e Financeira;
2. Gerência de Contabilidade.

CAPÍTULO V
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Do Órgão Colegiado de Deliberação Superior

Subseção Única
Do Conselho Administrativo

Art. 8º O Conselho Administrativo, de deliberação executiva e normativa, é composto pelos seguintes membros: 
I- natos: 
a) o Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho,na qualidade de Presidente; 
b) o Diretor Presidente da Fundação de Trabalho de Mato Grosso do Sul, na qualidade de Secretário-Executivo.

II- representantes: 
a) um da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica – SEGOV;
b) um da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar 

– SEMAGRO;
c) um da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ;
d) um da Secretaria de Estado de Educação – SED;
e) um da Secretaria de Estado de Cidadania e Cultura – SECIC.

§ 1º Os membros representantes do Conselho Administrativo e respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Governador, com mandato de dois anos, permitida uma única recondução por igual período;  
§ 2º Os membros representantes do Conselho Administrativo serão indicados pelos titulares das pastas a que 
estiverem vinculados.
Art. 9 º O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente, uma única vez por ano, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo seu Presidente, com antecedência mínima de dez dias úteis.
§ 1º A critério do Presidente do Conselho Administrativo ou da maioria de seus membros poderão ser convocadas 
outras reuniões, com sete dias úteis de antecedência ou coletivamente ao final de cada sessão.
§ 2º As deliberações do Conselho Administrativo serão aprovadas com a presença de, no mínimo, da metade mais 
um de seus membros.
§ 3º O Secretário-Executivo do Conselho participará das reuniões sem direito a voto. 

Art. 10. Compete ao Conselho Administrativo: 
I- aprovar o plano anual de atividades e a proposta orçamentária da Funtrab; 
II- aprovar as propostas de alteração deste Regimento Interno e do Estatuto da Funtrab; 
III- exercer o controle econômico-financeiro da Funtrab;
IV- orientar a política patrimonial e financeira da Funtrabno âmbito de sua competência, apreciando os atos que 
implicarem em encargos ou alienação de bens; 
V- aprovar o desenvolvimento de programas e projetos que envolvam a aplicação de recursos financeiros;
VI- aprovar o relatório anual da administração e as contas da Funtrab;
VII- deliberar sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos, por solicitação do seu Presidente ou de seus 
membros;
VIII- apresentar, em cada exercício, o balanço patrimonial da Funtrab para aprovação do Conselho Administrativo 
e do Tribunal de Contas do Estado. 
§ 1º O Presidente do Conselho Administrativo será substituído pelo Secretário-Executivo, nos seus impedimentos 
ou ausências. 

Seção II
Do Órgão De Direção Superior

Subseção I
Da Diretoria da Presidência e Diretoria Executiva

Art. 11. A Funtrabserá dirigida pelo Diretor-Presidente, com a colaboração na execução de suas atribuições pelo 
Diretor-Executivo.
Parágrafo único. O Diretor-Presidente, nomeado pelo Governador, será substituído em seus impedimentos legais 
e eventuais pelo Diretor-Executivo.

Seção III
Dos Órgãos De Assessoramento

Subseção I
Da Procuradoria Jurídica

Art. 12. À Procuradoria Jurídica, diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, compete exercer as ativida-
des de assessoramento jurídico e de consultoria dos interesses da Funtrab, tais como: 
I- assessorar e orientar a Diretoria da Presidência da Funtrab e as suas respectivas áreas, sobre assuntos de 
natureza jurídica; 
II- emitir manifestação jurídica em matéria submetida à sua apreciação; 
III- elaborar minutas de contratos, convênios e acordos a serem estabelecidos pela Funtrab; 
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IV- elaborar projetos de lei, minutas de decretos, portarias e atos de interesse da Funtrab; 
V- manter articulação com a Procuradoria-Geral do Estado, visando o acompanhamento de matéria jurídica que 
necessite de representação e defesa dos interesses da Funtrab; 
VI- prestar assessoramento à Diretoria da Presidência, à Assessoria de Gabinete e suas Unidades Operacionais, 
sobre assuntos de natureza jurídica da Funtrab; 
VII- defender administrativamente a Funtrab em questões relacionadas à sua área de atuação; 
VIII- realizar outras atividades correlatas. 

Subseção II
Da Assessoria de Gabinete

Art.13. À Assessoria de Gabinete exercida por um Assessor, diretamente subordinado à Diretoria da Presidência 
e Diretoria Executiva, compete:
I- assessorar e apoiar a Diretoria da Funtrabem sua gestão, fornecendo subsídios necessários para o cumprimen-
to efetivo dos objetivos estratégicos da Fundação; 
II- substituir o Diretor-Executivo em seus impedimentos legais e eventuais;
III- representar a Fundação, quando lhe for delegado tal atribuição; 
IV- assessorar a Diretoria da Fundação quanto ao cumprimento de suas finalidades e competências; 
V-elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao se-
tor;
VI - realizar outras atividades correlatas.

Subseção III
Da Assessoria de Comunicação

Art.14. À Assessoria de Comunicação, diretamente ligada à Diretoria da Presidência, compete:
I- assessorar e orientar a Diretoria da Funtrab, no desenvolvimento das ações de divulgação; administração de 
todas as solicitações de dados e entrevistas; uso de imagem e ou filmagem;
 
II - estabelecer mecanismos de comunicação que facilitem a divulgação de informações internas e externas; 
atualização do site institucional com assuntos pertinentes ao mundo do trabalho, as mídias digitais: lista de trans-
missão das vagas abertas, atualização da página do Facebook e Instagram;
 
III - desenvolver planos de comunicação institucional; matérias jornalísticas; fotos, vídeos;
 
IV - elaborar e gerenciar planos de comunicação, de relações públicas, de propaganda institucional e de apoio 
ao marketing;
 
V – elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao 
setor;
 
VI - organizar material de divulgação e guias para potenciais investidores, tais como: email, marketing, mala 
direta, newsletter, informativos, convenções, seminários, conferências, portas abertas;
 
VII - prestar apoio e colaboração na realização de eventos, e entrevistas coletivas ou exclusivas à imprensa, de 
interesse da Funtrab;
 
VIII - realizar outras atividades correlatas.

Subseção IV
Da Assessoria Técnica e de Planejamento Estratégico

Art. 15. À Assessoria Técnica e de Planejamento, diretamente ligada à Diretoria da Presidência, compete: 
I- colaborar tecnicamente com as demais áreas da Funtrabna elaboração de planos, programas, projetos 
e ações setoriais; 

II- planejar e elaborar o Plano Global de Trabalho da Funtrabem conjunto com as coordenadorias e demais setores 
e encaminhá-lo à Direção Superior para apreciação; 
III- participar da elaboração da Prestação de Contas dos Planos de Trabalho conveniado com o Ministério da 
Economia no que se refere à parte física e descritiva;
IV- coordenar e participar da elaboração e revisão do Plano de Ações e Serviços, no que diz respeito, a sua parte 
descritiva;
V- elaborar a compilação de relatórios físicos descritivos contendo dados consolidados, quantitativos e qualitati-
vos das ações executadas pelas Coordenadorias da Funtrab; 
VI- manter articulação com as coordenadorias e demais setores da Funtrab, visando obter informações que sub-
sidiem a Coordenadoria Técnica e de Planejamento no desenvolvimento de suas atividades;
VII- participar na identificação das demandas e na realização de estudos relacionados ao Mundo do trabalho, 
juntamente com as demais coordenadorias da Fundação, visando à proposição de planos, programas e projetos, 
inerentes às Políticas Públicas de Emprego Trabalho e Renda em âmbito Federal e Estadual;
VIII–elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao 
setor;
IX - participar de congressos, seminários, cursos, palestras e afins, voltados para o aperfeiçoamento e o desen-
volvimento das atividades inerentes a Fundação, especialmente no que diz respeito, ao Planejamento Estratégico 
e ao Mundo do Trabalho;
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X- prestar assessoramento em demandas estratégicas, bem como propor, realizar, coordenar, monitorar e ava-
liar estudos voltados para as diversas atividades da administração e o cumprimento das metas estratégicas da 
Funtrab;
XI- desenvolver intercâmbio com outras instâncias e órgãos da administração direta e indireta do Estado de 
Mato Grosso do Sul, e de outros Estados da Federação visando o aprimoramento das ações de Planejamento 
Estratégico da Funtrab; 
XII- elaborar, revisar, atualizar e modernizar a estrutura organizacional e o regimento interno da Funtrab, tendo 
em vista a estratégia de governo, para melhor atender a execução dos projetos e ações estratégicas, bem como, 
projetar, desenvolver, implantar e manter sistemas e subsistemas específicos no âmbito da entidade;
XIII- aplicar metodologias e ferramentas de gestão voltadas para a padronização e melhoria de processos e a 
modelagem das estruturas organizacionais;  
XIV- operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos da coordenadoria;
XV- realizar outras atividades correlatas. 

Subseção V
Da Coordenadoria de Controle Interno

Art 16.Compete ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno, no âmbito do Poder Executivo Estadual:
I- realizar estudos e propor medidas que visem à promoção da integração operacional do Sistema de Controle 
Interno, para atuação de forma harmônica, cooperativa, ágil e livre de vícios burocráticos e de obstáculos ope-
racionais; 
II- estabelecer diretrizes, regulamentos e procedimentos visando à integração operacional do Sistema de Controle 
Interno com outros sistemas estruturantes da Administração Pública Estadual; 
III- definir, padronizar, sistematizar e regulamentar, mediante a edição de deliberações e de instruções norma-
tivas, os procedimentos e os instrumentos atinentes às atividades de correição, ouvidoria e auditoria governa-
mental; 
IV- gerir e exercer o controle técnico das atividades de correição, ouvidoria e auditoria governamental desempe-
nhadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 
V- avaliar a execução dos procedimentos relativos às atividades de correição, ouvidoria e auditoria governamen-
tal; 
VI - elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao 
setor;
VII- coordenar, supervisionar e orientar as ações que exijam integração dos órgãos e das unidades que desem-
penhem atividades de correição, ouvidoria e auditoria governamental desenvolvidas nas unidades setoriais e 
seccionais; 
VIII- promover políticas de capacitação e treinamentos em matéria de correição, ouvidoria e auditoria governa-
mental objetivando a uniformização de procedimentos; 
IX- reunir e integrar dados e informações decorrentes das atividades de correição, ouvidoria e auditoria gover-
namental; 
X- recomendar medidas que visem ao aperfeiçoamento da Administração Pública Estadual e à prevenção de ir-
regularidades; 
XI- prestar orientação aos dirigentes públicos e aos administradores de bens e de recursos públicos, inclusive 
sobre a forma de prestar contas.

Seção IV
Dos Órgãos De Execução Programática

Subseção I
Da Coordenadoria de Estudos E Pesquisas

Art. 17 À Coordenadoria de Estudos e Pesquisas diretamente subordinada à Diretoria da Presidência compete: 
I- coordenar e acompanhar a execução das ações de estudos, pesquisas e estatísticas sobre mercado de trabalho, 
visando subsidiar a Direção  e os demais setores da Funtrabpara a consolidação da Política Publica de Emprego, 
Trabalho e Renda no âmbito do Estado;
II- consolidar, sistematicamente, os dados operacionais referentes ao emprego e a intermediação de mão de obra 
com vistas à avaliação dos resultados do processo de execução das atividades desenvolvidas pela Funtrab; 
III- manter intercâmbio técnico científico com Instituições Públicas e/ou Privadas, Nacional e Internacional sobre 
o mundo do trabalho;
IV– promover estudos, congressos, seminários internos e externos, de forma presencial ou online visando o aper-
feiçoamento do Sistema Público de Emprego no âmbito do Estado; 
V- fomentar estudos sobre convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT e sobre 
as relações de trabalho; 
VI- produzir boletins informativos sobre o Mercado de Trabalho; 
VII - elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao 
setor;
VIII - produzir pareceres técnicos que subsidiem a abertura de postos de atendimento do SINE nos municípios; 
IX - organizar, analisar e divulgar dados e informações estatísticas de órgãos e entidades oficiais sobre o mercado 
de trabalho;
X- direcionar, coordenar e monitorar o desempenho institucional, com a finalidade de desenvolver o desdobra-
mento da estratégia governamental na Funtrab, colaborando com a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica no planejamento, coordenação e monitoramento das ações governamentais;
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XI- dar suporte à execução do portfólio de processos e projetos Estratégicos da Funtrabe das unidades de aten-
dimento ao trabalhador no Estado;
XII - colaborar com os demais órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de MS no que diz respeito à pro-
dução de informações e estatísticas referente as Políticas Públicas de Trabalho, Emprego e Renda;
XIII - planejar, coordenar e acompanhar a implantação do banco de indicadores nas áreas de atuação da Funtrab;
XIV - propor e auxiliar as áreas de negócio da Funtrabna construção de índices e dados necessários a operacio-
nalização do sistema de indicadores;
XV- subsidiar a formulação de propostas de alteração nas políticas e diretrizes considerando toda a diversidade 
de fatores e dados estatísticos;
XVI - planejar, organizar e executar eventos para estudos e aperfeiçoamento das Políticas de Trabalho;
XVII - operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos da coordenadoria;
XVIII - realizar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Estudos e Pesquisas contará com uma gerência operacional para atuação 
auxiliar. 
I - Da Gerência de Estudos sobre Mercados de Trabalho:

a) consolidar, sistematicamente, os dados operacionais, informações estatísticas e indicadores  referentes 
ao emprego, trabalho, geração de renda e qualificação profissional, com vistas à avaliação dos resultados 
e ao processo de execução das atividades desenvolvidas pela Funtrab;

b) organizar, analisar e divulgar dados e informações de órgãos e entidades oficiais sobre  o mercado de 
trabalho;

c) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

d) produzir pareceres técnicos para subsidiar abertura de postos de Atendimento ao Trabalhador no Estado; 
e) produzir boletins sobre o mercado de trabalho;
f) consolidar, sistematicamente, os dados operacionais referentes a intermediação de mão de obra com 

vistas à avaliação dos resultados do processo de execução das atividades desenvolvidas pela Funtrab;
g) organizar dados e informações estatísticas sobre a intermediação de mão de obra, produzir relatórios 

sobre a intermediação de mão de obra, seguro desemprego e carteira de trabalho; 
h) realizar, acompanhar e implementar pesquisas sobre as demandas do mercado do trabalho para subsidiar 

as áreas que atuem na execução das políticas públicas do trabalho na Funtrab;
i) realizar outras atividades correlatas.

Subseção II
Da Coordenadoria do Trabalho, Intermediação de Mão de Obra e Seguro Desemprego

Art. 18 À Coordenadoria do Trabalho – Intermediação de Mão de Obra e Seguro Desemprego, diretamente subor-
dinada à Diretoria da Presidência, compete:
I- gerir, coordenar, monitorar, supervisionar e executar as ações do Sistema Público de Emprego, no âmbito do 
estado; 
II- propor alternativas que facilitem a acessibilidade ao trabalhador; 
III- planejar, propor e executar ações de Política Pública de Emprego, Trabalho e Renda, integrando a interme-
diação de mão de obra, o Seguro Desemprego, o Serviço de Psicologia do Trabalho, a Captação e Administração 
de vagas, orientação profissional, o Serviço Social do Trabalho, de forma integrada às demais áreas da Funtrab; 
IV- promover a descentralização, modernização e informatização do Sistema Público de emprego, por meio da 
implantação e implementação dos Postos de Atendimento ao Trabalhador em parceria com os municípios, visando 
a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos aos trabalhadores e empresários; 
V- participar da elaboração e execução do Plano de Ações e serviços, em consonância com as diretrizes do 
Ministério da Economia, para intermediação de mão de obra e Seguro Desemprego; 
VI- propor mecanismos para contrapor: preconceitos e discriminação no setor produtivo, contribuindo para a 
inserção do público vulnerável no mercado de trabalho; 
VII- planejar, implantar, coordenar a execução de ações objetivando a inserção ou reinserção de trabalhadores 
portadores de deficiência no mercado de trabalho;
VIII- estruturar o Serviço de Psicologia do Trabalho e o Serviço Social do Trabalho, por meio de equipe multidis-
ciplinar para atendimento especializado a grupos de trabalhadores com difícil colocação no mercado de trabalho; 
IX-  propor e planejar seminários técnicos, juntamente com a Coordenadoria de Estudos e Pesquisa, objetivando 
capacitar os empregados lotados na rede de atendimento e qualificar o atendimento ao trabalhador;
X - propor, planejar e executar treinamentos bimestrais de Intermediação de Mão-de-obra e Seguro-desemprego;
XI- coordenar a captação de vagas e o atendimento especial à empresas que oferecem grande número de vagas 
intermediadas pela rede de atendimento;
XII - repassar as diretrizes metodológicas dos programas e prestar assessoria técnica e à rede de atendimento;
XIII- subsidiar e instrumentar à Fundação através de planos e relatórios, sobre as ações planejadas e em desen-
volvimento;
XIV - propor, planejar, coordenar a implantação e desenvolvimento de outros programas, projetos ou atividades 
inerentes às relações dos trabalhadores com o mercado de trabalho;
XV- articular-se com o setor produtivo, visando a divulgação do Sistema Público de Emprego e captação de vagas 
para inserção dos trabalhadores no mercado formal e informal; 
XVI- acompanhar e avaliar o desempenho da Intermediação de Mão-de-obra na rede de atendimento;
XVII - promover e divulgar os serviços prestados pela Fundação junto às empresas, entidades, organizações e 
federações visando aumentar o número de vagas disponibilizadas na rede de atendimento;
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XVIII- subsidiar a rede de atendimento com dados oriundos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
– CAGED –, visando a divulgação de conhecimento mais específico sobre o mercado de trabalho local e como 
consequência um melhor aproveitamento das vagas disponíveis;

XIX – elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas re-
lativas ao setor;

XX - realizar acompanhamento técnico sistemático da execução dos programas, projetos e atividades desenvol-
vidas pela Fundação, em consonância com as orientações emanadas da Diretoria e com as metas estabelecidas;
XXI - apoiar a implantação e realizar acompanhamento de novos programas, projetos ou atividades desenvolvi-
dos pela rede de atendimento, orientando de acordo com diretrizes metodológicas próprias;
XXII - viabilizar a articulação entre a rede de atendimento e os órgãos internos da Fundação, orientando, esti-
mulando as equipes na busca de um desempenho padrão, compatível com as políticas e diretrizes institucionais 
e com as orientações administrativas e legais vigentes;
XXIII- participar da contratação, formalização, publicidade e acompanhamento dos contratos, convênios e par-
cerias firmadas, bem como da instrução de prestação de contas desses instrumentos, em conjunto com o setor 
financeiro, administrativo e jurídico; 
XXIV- gerenciar os projetos/convênios/contratos da Coordenadoria, de forma integrada com os setores adminis-
trativo, financeiro e jurídico da Fundação do trabalho - Funtrab; 
XXV- manter atualizados os relatórios e sistemas de prestação de contas, de forma integrada  com setores com-
petentes da Funtrab, junto às Instituições concedentes;
XXVI- realizar outras atividades correlatas. 
Parágrafo único.A Coordenadoria do Trabalho contará com três gerências operacionais para a atuação auxiliar. 
I. À Gerência Estadual de Seguro-Desemprego diretamente subordinada à Coordenadoria do Trabalho compete: 

a) supervisionar o sistema informatizado Emprega Brasil /Dataprev/ME - que integra as ações do Programa 
Seguro-Desemprego e IMO - Intermediação de Mão-de-Obra e Qualificação Profissional,  garantindo a 
perfeita utilização da ferramenta pelos usuários do sistema; 

b) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas ao 
setor;

c) corrigir possíveis falhas e acionar o suporte técnico do Ministério da Economia – ME  somente quando não 
for possível a correção regional; 

d) utilizar os sistemas informatizados fornecidos pelo Ministério da Economia para a verificação e correção de 
dados para a liberação do benefício quando houver notificação;

e) treinar e qualificar os funcionários credenciados junto ao Ministério da Economia para as funções de aten-
dente e supervisor do Seguro-Desemprego; 

f)   credenciar todos os postos de atendimento e funcionários pertencentes ao quadro de intermediação de 
Mão-de-Obra e Seguro-Desemprego que utilizem o sistema informatizado no atendimento ao trabalhador 
através dos sistemas do GERID/GID(Sistema de Gerenciamento de Identidades - Externos) e GERID/
GPA(cadastramento  dos sistemas e subsistemas); 

g) lançar no sistema as inscrições credenciadas junto ao Ministério da Economia para a utilização dos módulos 
da Intermediação de Mão de Obra e do Seguro Desemprego; 

h) gerenciar a Rotina de Recusa em cumprimento a Lei 7998/90, de 11 de janeiro de 1990, que obriga a in-
termediação do requerente para vagas com a mesma função e salário; 

i) liberar situações de erro cometidas pelos atendentes na rotina de recusa do Seguro-Desemprego;
j) verificar a viabilidade de abertura de novos postos utilizando dados dos programas fornecidos pelo Minis-

tério da Economia como o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED e a Relação Anual 
de Informações Sociais - RAIS;

k) verificar a eficiência do atendimento prestado aos requerentes, resolver impasses relativos a interpretação 
da Leis 7.998/90, de 11 de janeiro de 1990 e suas alterações; 

l) acompanhar as rotinas de atendimento que facilitem a agilidade e a transparência dos serviços prestados; 
m) elaborar relatório mensal de Habilitados e Atendimentos da unidade de Seguro-Desemprego; 
n) elaborar relatórios nos sistemas da Base de Gestão do Seguro-Desemprego e da Base de Gestão da Inter-

mediação de Mão-de-Obra; 
o) contatar a Coordenação do Seguro-Desemprego e Abono Salarial sempre que ocorrerem situações que não 

possam ser corrigidas via sistema no âmbito regional; 
p) gerenciar o cronograma de viagens e os servidores para a supervisão e treinamento do seguro desemprego 

no interior do Estado;  
q) enviar requerimentos guardados pelo período de 05 (cinco) anos, quando solicitados pela Coordenação em 

Brasília ou Policia Federal; 
r) participar da elaboração do Plano de Trabalho relativo a Unidade de Seguro-Desemprego, verificando as 

necessidades para as ações do ano subsequente;
s) representar a Fundação do Trabalho - Funtrab no treinamento anual do Seguro-Desemprego, apresentando 

alternativas para serem debatidas que facilitem a liberação do benefício; 
t) verificar o formulário CD/SD (Seguro-Desemprego/utilização das guias) e a documentação obrigatória a 

ser apresentado para dar entrada no benefício, corrigir, alterar ou cancelar o benefício seguindo a Lei 
7.998/90, de 11 de janeiro de 1990, e suas alterações, que regem o Programa Seguro-Desemprego; 

u) inscrever e encaminhar o requerente ao mercado de trabalho através da Rotina de Recusa em cumprimento 
a Lei 7998/90, de 11 de janeiro de 1990, que obriga a intermediação do requerente para vagas com a 
mesma função e salário; 

v) arquivar e zelar pela preservação dos requerimentos do seguro-desemprego por no mínimo 05 (cinco) 
anos, para apresentação quando solicitado pelo Ministério da Economia; 

w) informar no portal habilitados ao benefício sobre as formas de acesso ao portal Emprega Brasil: Sine, site 
ou aplicativo para android;
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x) monitorar a postagem dos requerimentos nos postos do interior corrigindo erros e informando quanto a 
forma correta de preenchimento do formulário;

y) realizar outras atividades correlatas.

II. À Gerência de Intermediação de Mão de Obra diretamente subordinada à Coordenadoria do Trabalho compete: 
a) responsável por orientações técnico-operacionais para todos os servidores que operam  o siste-

ma da intermediação de mão de obra; 
b) controlar e arquivar  cartas de encaminhamentos de colocados e requerentes;
c) controlar  atestados e declarações  de  requerentes;
d) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas 

relativas ao setor;
e) monitorar o sistema de intermediação de mão de obra no âmbito do estado;
f) requisitar mediante levantamento, as necessidades de material de consumo de expediente e 

permanente;
g) desbloquear, quando solicitada guia de Seguro Desemprego ( Requerente);
h) atualizar  zoneamento para o melhor dimensionamento das vagas disponíveis; 
i) controlar a folha de frequência dos servidores lotados na IMO; 
j) realizar outras atividades correlatas. 

III – À Gerência das Unidades da Rede de Atendimento diretamente subordinada à Coordenadoria do Trabalho 
compete: 

a) acompanhar o desempenho das ações e metas  de  todos os Postos de Atendimento  no Estado; 
b) ser guardião/ã e multiplicador/a das normativas e procedimentos emitidos pelo Ministério da Economia, 

verificando se os Postos de Atendimento  do estado estão respeitando e cumprindo as mesmas; 
c) supervisionar e acompanhar in loco o pleno cumprimento das normativas emitidas pelo Ministério da 

Economia, verificando se os Postos de Atendimento  do Estado estão respeitando e cumprindo as mes-
mas; 

d) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

e) supervisionar, avaliar e repassar Orientação Técnicas e Operacionais sobre o Sistema Brasil do Minis-
tério da Economia; 

f) desenvolver e monitorar ações de qualidade no atendimento nas políticas de Emprego de intermedia-
ção de mão de obra; 

g) supervisionar as estruturas físicas e humanas das Casas do Trabalhador de MS;
h) elaborar relatórios das visitas in loco a postos de atendimento, subsidiando desta forma a Coordenado-

ria do Trabalho na tomada de decisões;
i) monitorar o quadro de pessoal dos postos de atendimento, verificando se estão em conformidade com 

os convênios; 
j) gerir, orientar e fiscalizar todas as tarefas inerentes ao bom desenvolvimento dos Postos de Atendi-

mento  do Município, em consonância com a Política de Trabalho e Renda, vislumbrando a obtenção de 
resultados positivos e dentro da legalidade junto aos órgãos competentes e aos usuários; 

k) coordenar a captação de vagas e o atendimento especial à empresas que oferecem grande número de 
vagas intermediadas pela rede de atendimento;

l) zelar pela manutenção da limpeza, materiais de expediente incluindo a solicitação dos mesmos junto 
a coordenadoria da intermediação de mão de obra e, controlar as folhas de frequências dos servidores 
estaduais;  

m) prestar atendimentos a usuários do Sistema do Ministério da Economia, nos casos de dúvidas que pos-
sam ser sanadas pela gerência, sem prejuízo ao atendimento dos técnicos; 

n) propor e planejar seminários técnicos, juntamente com Coordenadoria de Estudos e Pesquisa, objeti-
vando capacitar os empregados lotados na rede de atendimento e qualificar o atendimento ao traba-
lhador;

o) participar de palestras e de outros eventos públicos; 
p) supervisionar e controlar a gestão de lançamentos e contratações dentro do sistema do Ministério da 

Economia, assim como, responsável pela elaboração e/ou correção de ofícios a serem emitidos; 
q) compatibilizar os dados oriundos da rede de atendimento, para a elaboração do relatório mensal de 

atendimento ao trabalhador;
r) coordenar e acompanhar a implantação de novas estruturas, visando a ampliação da rede de atendi-

mento;
s) repassar as diretrizes metodológicas dos programas e prestar assessoria técnica e à rede de atendi-

mento;
t) compatibilizar os dados oriundos da rede de atendimento, para a elaboração do relatório mensal de 

atendimento ao trabalhador;
u) realizar outras atividades correlatas.

Subseção III
Da Coordenadoria de Qualificação Profissional

Art. 19 À Coordenadoria de Qualificação Profissional, diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, com-
pete:
I- coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar a execução das ações de qualificação social e profissional no 
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âmbito do Estado, de forma integradas com as demais áreas da Funtrab;  
II- elaborar, executar e acompanhar as ações oriundas de recursos do Governo Federal em consonância com as 
diretrizes e normas estabelecidas pelo Ministério da Economia, com apreciação e aprovação do Conselho Estadual 
do Trabalho, Emprego e Renda - CETER-MS;  
III- coordenar a elaboração de programas, planos, projetos, contratos, convênios de Qualificação Social e 
Profissional no âmbito da Fundação;  
IV- solicitar à Coordenadoria Estudos e Pesquisas e a Conselhos/Comissões Municipais de Emprego e Renda, es-
tudo do perfil e demanda da população alvo, com vistas ao planejamento e orientação das ações de qualificação 
social e profissional;  
V- propor, planejar, apoiar, realizar e/ou participar de congressos, seminários, cursos, encontros voltados à qua-
lificação social profissional;  
VI- elaborar estudos para implantação de novas unidades de Qualificação Profissional;  
VII- realizar o levantamento das necessidades de qualificação sociale profissional no Estado;
VIII- priorizar o atendimento de segmentos populacionais e depessoas mais vulneráveis econômica e socialmente 
ou sujeitas às diversas formas de discriminaçãosocial;

IX - elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-
tivas ao setor;

X- capacitar as Comissões/Conselhos Municipais de Emprego para aconstrução da demanda da qualificação social 
e profissional e demais atores envolvidos naexecução e acompanhamento;
XI- manter atualizada a documentação de acordo com a legislaçãovigente;
XII- participar da contratação, formalização, publicidade e acompanhamento dos contratos, convênios e parcerias 
firmadas, bem como da instrução de prestação de contas desses instrumentos, em conjunto com o setor finan-
ceiro, administrativo e jurídico;  
XIII- operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos da coordenadoria.
XIV- executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Qualificação Profissional contará com uma gerência operacional para atua-
ção auxiliar. 
I. À Gerência de Estudo e Elaboração de Projetos,Monitoramento e Supervisão diretamente subordinada à 
Coordenadoria de Qualificação, compete: 

a) elaborar, juntamente com o Coordenador, os programas e projetos visando à captação de recurso finan-
ceiro para financiamento das ações de qualificação social e profissional e para atender demandas pontuais 
do setor produtivo;  

b) assessorar o Coordenador de Qualificação Profissional, representando-o em seus impedimentos legais, 
além de responsabilizar-se pela alimentação e monitoramento dos projetos em tramitação no âmbito do 
governo;  

c) assessorar o Coordenador na elaboração do Termo de Referência em conjunto com a Procuradoria Jurí-
dica da Funtrab, visando à contratação de entidades executoras interessadas em participar de processo 
licitatório, com a finalidade de executar ações de qualificação social e profissional, no âmbito do Estado;  

d) elaborar relatórios mensais das ações desenvolvidas de qualificação social e profissional;  
e) acompanhar a ação “Formação de Formadores”, realizada pela entidade executora contratada para exe-

cutar as ações de qualificação social e profissional;  
f) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 

ao setor;
g) receber da Entidade Executora toda documentação oriunda das ações de qualificação social e profissional 

executadas no âmbito da unidade, organizando-a e conferindo-a para encaminhamento à Coordenadoria 
de Qualificação Profissional da Funtrab, para fins de pagamento; 

h) acompanhar a pesquisa de egressos dos cursos de qualificação social e profissional, a ser realizada pela 
Coordenadoria de Estudos e Pesquisas;

i) acompanhar, “in loco”, a realização das ações de qualificação social e profissional da Unidade de Qualifi-
cação, elaborando relatório sobre o andamento das ações; 

j) gerenciar os projetos/convênios/contratos da Coordenadoria, de forma integrada com os setores admi-
nistrativo, financeiro e jurídico da Funtrab; 

k) manter atualizados os relatórios e sistemas de prestação de contas, de forma integrada com setores 
competentes da Funtrab, junto às Instituições concedentes;

l) realizar outras atividades correlatas.  

Subseção IV
Da Coordenadoria de Economia Solidária e Fomento ao Empreendedorismo

Art. 20 - À Coordenadoria de Economia Solidária e Fomento ao empreendedorismo, diretamente subordinada à 
Diretoria da Presidência, compete:
I- elaborar e executar políticas públicas de Trabalho, Economia Solidária e Fomento ao Empreendedorismo, por 
meio de ações de fomento e apoio a novos Empreendimentos de Economia Solidária – EES, e a consolidação dos 
já existentes;
II- fomentar as cadeias e arranjos produtivos solidários, redes e outras formas de integração e cooperação; 
III- elaborar programas, planos e projetos objetivando a captação de recursos para a geração de trabalho e ren-
da, conforme os princípios da Economia Solidária;
IV- promover formação em Economia Solidária, por meio de ações de capacitação (seminários e oficinas), bem 
como, de propostas para qualificação social e profissional dos Empreendedores, de acordo com a demanda local/
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territorial, para atendimento na área de gestão de empreendimentos, de mercado e novas tecnologias;
V- elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

VI-apoiar a divulgação dos produtos e/ou serviços dos Empreendimentos Econômicos Solidários do Estado;
VII-fomentar o acesso ao mercado dos produtos e/ou serviços dos Empreendimentos Econômicos Solidários, por 
meio de pontos fixos de comercialização, em regiões estratégicas do estado;
VIII- apoiar e incentivar a produção artesanal através da profissionalização do artesão, da implantação de proje-
tos de qualificação técnica e empreendedora dos artesãos, do apoio à organização de eventos de comercialização 
de produtos artesanais, fomento a inserção da produção artesanal nos mercados nacional e internacional, implan-
tação e funcionamento de Casas de Comercialização de Economia Solidária de Mato Grosso do Sul;
IX- implementar o desenvolvimento social do Estado, através de políticas de fomento ao empreendedorismo, ao 
trabalho, emprego e renda;
X- assessorar técnica e/ou financeiramente entidades públicas, organizações não governamentais, entidades 
privadas e organizações sociais, em ações de fomento ao empreendedorismo, de estímulo às formas associativas 
de produção ou prestação de serviços,que visem a criação de novas ocupações, a ampliação dos níveis de renda, 
o reforço da organização comunitária, a promoção de melhorias sociais e econômicas e das condições de vida da 
população;
XI- operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos da coordenadoria;
XII- participar da contratação, formalização, publicidade e acompanhamento dos contratos, convênios e parcerias 
firmadas, bem como da instrução de prestação de contas desses instrumentos, em conjunto com o setor finan-
ceiro, administrativo e jurídico;  
XIII- realizar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Economia Solidária e Fomento ao Empreendedorismo contará com uma ge-
rência operacional para a atuação auxiliar.
I - Gerência de estudos, planejamento e elaboração de projetos, diretamente subordinada à  Coordenadoria de 
Economia Solidária e Fomento ao Empreendedorismo, compete: 

a) captar recursos, através da concorrência em Editais de chamadas públicas, que ofereçam recursos 
para o desenvolvimento de projetos e Termos de Referências, entre outros;

b) elaborar projetos, cronogramas de execução, instrumentais de execução, acompanhamento e super-
visão das ações;

c) gerenciar os projetos/convênios/contratos da Coordenadoria, de forma integrada com os setores 
administrativo, financeiro e jurídico da Funtrab;

d) manter atualizados os relatórios e sistemas de prestação de contas, de forma integrada com setores 
competentes da Funtrab, junto às Instituições concedentes;

e) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-
tivas ao setor;

f) articular parcerias com Gestores Públicos, Instituições de Apoio e Fomento à Economia Solidária e 
Empreendimentos Econômicos Solidários e dos microempreendedores, através de suas representa-
ções (Fóruns Nacional, Estadual, Regionais e Municipais);

g) elaborar, materiais didáticos e de apoio (apostilas, cartilhas, apresentações, entre outros), para sub-
sidiar a execução das ações;

h) identificar as demandas e potencialidades, adequando à realidade local/territorial, dos Empreendi-
mentos Econômicos Solidários e dos microempreendedores, objetivando subsidiar a elaboração dos 
projetos;

i) executar, acompanhar e supervisionar as ações dos planos,  projetos/convênios/contratos;
j) realizar a elaboração dos relatórios dos projetos, preencher e atualizar os instrumentais de execução, 

acompanhamento e supervisão das ações;
k) realizar outras atividades correlatas.

Subseção V
Da Coordenadoria De Microcrédito

Art. 21 À Coordenadoria de Microcrédito, diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, compete: 
I- promover  alternativas econômicas e sociais, oportunizando o empreendedorismo, o crédito para a geração de 
trabalho, emprego e renda, e o microcrédito produtivo orientado;
II- propor política de prazos, taxas e ajustes às Linhas de Microcrédito aos Mutuários; 
III- cadastrar, autorizar e liberar senha de acesso ao atendente dos Postos de atendimento  para cadastramento 
de proposta de microcrédito; 
IV- estabelecer critérios de parcerias governamentais e não governamentais; 
V- estabelecer normas que regerão à constituição e instalação do Comitê de Crédito, suas normas de funciona-
mento e principalmente as atribuições dos integrantes deste Comitê; 
VI- gerar e coordenar projetos de interesse da Instituição visando a aplicação do Microcrédito na inserção ao 
mercado de trabalho; 

VII- elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-
tivas ao setor;

VIII- planejar, coordenar, desenvolver e implementar sistemas, métodos e procedimentos que requeiram conhe-
cimento de caráter administrativo, técnico ou científico, objetivando a melhoria de processos gerenciais e orga-
nizacionais; 
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IX- participar da contratação, formalização, publicidade e acompanhamento dos contratos, convênios e parcerias 
firmadas, bem como da instrução de prestação de contas desses instrumentos, em conjunto com o setor finan-
ceiro, administrativo e jurídico; 
X- supervisionar as atividades das gerências visando melhoria de procedimentos e eficiência de gestão; 
XI- operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos da coordenadoria;
XII- realizar outras atividades correlatas; 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Microcrédito contará com uma gerência operacional para a atuação auxiliar.
I- Gerência Operacional diretamente subordinada à Coordenadoria de Microcrédito, compete:  

a) elaborar, gerir, avaliar os relatórios mensais e suas respectivas contrapartidas referentes às movi-
mentações financeiras dos recursos aplicados em projetos, parcerias e ações; 

b) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-
tivas ao setor;

c) coordenar as consultas dos mutuários junto aos órgãos de proteção ao crédito; 
d) coordenar a recepção e conferência dos documentos constantes do dossiê da proposta de microcré-

dito do mutuário; 
e) planejar e coordenar as ações de Microcrédito realizadas pela Funtrab; 
f) captar, avaliar, planejar, desenvolver, coordenar e executar ações e projetos para o cumprimento de 

politicas públicas de microcrédito na inserção ao mercado de trabalho; 
g) identificar demandas e alternativas de ação do microcrédito; 
h) gerar parâmetro de avaliação de ações e projetos;
i) gerenciar os projetos/convênios/contratos da Coordenadoria, de forma integrada com os setores 

administrativo, financeiro e jurídico da Funtrab; 
j) manter atualizados os relatórios e sistemas de prestação de contas, de forma integrada  com setores 

competentes da Funtrab, junto às Instituições concedentes;
k) realizar outras atividades correlatas.

Seção V
Dos Órgãos De Execução Instrumental

Subseção I
Da Coordenadoria De Administração

Art. 22 À Coordenadoria de Administração, diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, compete: 
I- promover, coordenar, auxiliar as áreas de negócio da Funtrab, na gestão dos processos organizacionais trans-
versais, tais como: gestão de pessoas, compras, materiais e serviços, gestão do patrimônio móvel e imóvel, 
custeio e desburocratização do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul; 
II- providenciar, acompanhar e executar as ações referentes às diárias, expedição de passagens e o relatório de 
prestação de contas referente ao processo de liberação de diárias e passagens; 
III- orientar e acompanhar a elaboração, celebração e execução de contratos, convênios, protocolos de coopera-
ção e mecanismos similares com instituições públicas e privadas que visem o desenvolvimento de ações integra-
das em consonância com a Política Pública de Emprego Trabalho e Renda; 
IV- formalizar, acompanhar, avaliar os processos de contratos e convenios, bem como fornecer à Procuradoria 
Jurídica da Funtrab os subsídios necessários para a elaboração de minutas no âmbito da Funtrab; 
V- coordenar e manter atualizado o registro de fornecedores de materiais às unidades da Funtrab; 
VI- acompanhar o processo licitatório dos materiais ou serviços solicitados pela Funtrab; 
VII- coordenar a formalização, a celebração, a publicização e o lançamento no sistema, assim como tramitar os 
processos de contratos e convênios e auxiliar na prestação de contas da execução dos mesmos; 
VIII- operacionalizar o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) zelando pela produção, monitoramento e gestão 
de documentos e processos eletrônicos do setor;

IX - elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-
tivas ao setor;

X- coordenar, monitorar e supervisionar a execução das atividades de Protocolo, PABX (Private Automatic Branch 
Exchage), Fotocópia, Copa, Limpeza, Manutenção Predial, Agentes Patrimoniais, Centro de Treinamento, adotan-
do todas as providências para o atendimento as solicitações das áreas da Funtrab; 
XI- manter registro atualizado dos responsáveis por dinheiro, valores e bens da entidade, assim como dos orde-
nadores de despesas, cujas contas serão submetidas à auditoria; 
XII- realizar outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Administração contará com nove gerências operacionais para a atuação 
auxiliar. 
I. Gerência de Apoio Administrativo e Protocolo, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, 
compete: 

a) receber, registrar, classificar, distribuir e controlar a tramitação e expedição de documentos desde 
a entrada ate a saída dos documentos e também seu acompanhamento até a conclusão e arquivo; 

b) resolver as demandas diárias de acordo com a solicitação do Coordenador; 
c) acompanhar as solicitações de diárias, pedidos de pagamento e emissão de relatórios; 
d) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-

tivas ao setor;
e) acompanhar  a limpeza, conservação e manutenção dos imóveis sob responsabilidade da Funtrab; 
f) controlar o recebimento e envio das folhas de frequência para os setores e Unidades de Gestão de 

Pessoal; 
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g) pesquisar, manter e controlar o arquivo físico e digital; 
h) gerenciar o PABX (Private Automatic Branch Exchage); 
i) realizar outras atividades correlatas. 

II. À Gerência de Recursos Humanos, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete: 
a)  gerenciar, acompanhar, supervisionar e avaliar a execução das ações de administração de pessoal; 
b) instruir processos que tratam de direitos e deveres do servidor; 
c) participar e acompanhar a formação e implantação da Política de Gestão de Pessoal da Funtrab, junto 

aos órgãos competentes do Estado; 
d) administrar a guarda de processos, documentos e originais dos atos de pessoal, na área de atuação 

da Funtrab; 
e) registrar e controlar pedidos de licenças, afastamentos, ausências, encargos especiais, nomeações, 

aposentadoria, exoneração e respectivas alterações com lançamento em sistema atos/eventos; 
f) manter dirigentes e demais servidores informados sobre suas alterações funcionais, através de do-

cumentos com legislação de amparo; 
g) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas rela-

tivas ao setor;
h) propor, opinar e instruir processos gerais: concessão de direitos e vantagens e outros, de acordo com 

embasamento legal; 
i) elaborar atos normativos (portarias e deliberações) relativos ao pessoal;
j)  expedir declarações e atestados e outros documentos correlatos, observando orientações normati-

vas do órgão central gerenciador; 
k) manter registro e controle das vagas existentes nas unidades da Fundação, para efeito de movimen-

tação e lotação de pessoal; 
l) controlar relatórios de frequências dos servidores: verificando as faltas ao serviço, justificadas e 

injustificadas, os atrasos, afastamentos legalmente autorizados e saídas antecipadas, provendo o 
lançamento das providências em vida funcional ou folha de pagamento; 

m) participar em fórum de Recursos Humanos do Estado de Mato Grosso do Sul, propondo melhorias nos 
procedimento da área operacional, com vistas a otimizar o sistema informatizado; 

n) participar de comissões seletivas, elaboração de Plano de Cargo e Carreira, Escola GOV, Estágio Pro-
batório e de avaliação gerais resolutivas; 

o) prestar orientação aos servidores no que concerne a obtenção de benefícios da previdência e de 
atendimento de assistência a saúde de serviços oferecidos pela Caixa de Assistencia a Saude dos 
Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul -  CASSEMS;  

p) acompanhar  diário das publicações dos direitos e vantagens do servidor; 
q) preencher planilhas para implantação do servidor na folha de pagamento, quando nomeado em cargo 

Coordenadoria de Trabalho e Renda, comissão ou concursado; 
r) elaborar boletim de pagamento quando for de direito do servidor receber qualquer diferença; 
s) expedir ofícios solicitando autorização para pagamento dos mesmos; 
t) fazer levantamento de cálculos quando concedido ao servidor qualquer benefício; 
u) emitir planilhas para pagamento de diferença de exercício anterior; 
v) conferir  mensalmente a folha de pagamento e levantamento dos direitos do servidor, quando este 

estiver dentro do tempo adquirido; 
w) conferir a Relação Anual de Informações Sociais, e fazer as devidas alterações quando houver; 
x) solicitar mensalmente através de ofício ao financeiro para recolhimento do Progrma de Integração 

Social/ Programa de Formação do Servidor Público (PIS/PASEP), conferência da Declaração de Im-
porto de Renda Retido na Fonte (DIRF), e levantamento de possíveis erros;

y) controlar e operacionalizar o sistema da folha de pagamento nos módulos SISGED, SIGPAD E SIRH;
z) controlar o sistema do TCE/TCU/SICAP; 

II.1 À Gerência de Recursos Humanos, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete 
ainda:

a) controlar Sistema de Gestão da Estrutura Organizacional - SGEO; 
b) controlar formulários de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores, através de Emissão nos períodos 

estipulados no Decreto regulatório, encaminhamento através de Comunicação Interna à chefia imediata, 
conferências e registro, e posterior encaminhamento para comissão de avaliação Estágio Probatório, ela-
boração de ato  oficial para publicação em Diário Oficial Eletrônico – DOE e encaminhamento a Secretaria 
de Estado de Administração e Desburocratização - SAD; 

c) controlar o sistema de atos e eventos de cada servidor, registrando através de lançamentos de tudo que 
sai publicado em diário oficial acerca da vida funcional do servidor; 

d) confeccionar  escala de férias anual e distribuição, acompanhamento mensal , controle no sistema de 
folha de pagamento e lançamento para pagamento; 

e) controlar sistema de Vale-Transporte: cadastro do servidor no Sistema Gestor de Transporte do Servidor 
Público – SIGTRANSP e folha de pagamento, emissão de relatório analítico mensal e 2ª via de cartão, 
distribuição das notificação as chefias e Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização - 
SAD, controle das publicações em DOE e demais interferências relacionadas aos lançamentos, bem como 
solicitar empenho para aquisição mensal de vale-transporte e cartões novos; 

f) elaborar planilhas com gastos de pessoal da Funtrab, para encaminhar a Secretaria de Estado de Admi-
nistração e Desburocratização - SAD; 

g) instruir processos de pedido de aposentadorias/abono permanência, averbações, progressão, promoção, 
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adicionais diversos, elaboração das portarias e demais providências; 
h) controlar  e conferir folha de frequência capital/interior/cedidos, sua distribuição, lançamentos e confe-

rência de assinaturas, códigos e demais informações legais, e controle de faltas e licenças diversas para 
lançamento em folha de pagamento;  

i) elaborar e encaminhar ofícios a vários órgãos sobre informação de frequência mensal dos servidores 
cedidos;  

j) emitir avisos de férias e distribuição, instrução dos processos de suspensão de gozo de férias e lançamen-
to no sistema, confecção anual da escala de férias e distribuição, acompanhamento mensal;  

k) Lançar e acompanhar no Sistema Estadual de Perícia Médica - SIPEM o registro de agendamento e acom-
panhamento de Boletim de Inspeção Médica – BIM, até sua  publicação de portarias em Diário Oficial; 

l) orientar e acompanhar os líderes de equipes e demais servidores no processo de Avaliação do Desempe-
nho Individual – ADI  

m) monitorar o processo de ADI no âmbito do órgão;
n) controlar o cumprimento dos prazos referentes ao cronograma do ciclo anual estabelecido pela Secreta-

ria de Estado de Administração e Desburocratização - SAD  de cada etapa do processo da avaliação, 1ª 
Etapa - Elaboração do Plano de Gestão de Desempenho – PGDI, 2ª Etapa - Acompanhamento da ADI e 
3ª Etapa – Avaliação da ADI;

o) manter atualizado o sistema do  Plano de Gestão de Desempenho Individual – PGDI,  com as informações 
sobre as nomeações, exonerações e cedências e as mudanças de setor dos servidores no órgão; 

p) participar de treinamentos referentes ao processo de Avaliação do Desempenho Individual – ADI para 
orientar o público-alvo; 

q) integrar e atuar na Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho - CRADI, comissão interna da 
Funtrab, composta por 3 (três) membros e seus respectivos suplentes com competência para instruir e 
julgar os recursos interpostos pelos servidores avaliados;

r) Prestar informações para o Governo Federal;
s) solicitar abertura de processos (Instrução Processual) em situações diversas, como: benefícios funcionais 

de averbação de tempo de contribuição, solicitação de diminuição de carga horária de mães com filhos 
excepcionais (Lei n. 1.134 de 26/03/1991), licença para trato de interesse particular, outros.

t) expedir ofícios aos ógãos dos servidores cessionários e cedentes;
u) acompanhar as publicações diárias no DOE e lançamentos de atos e eventos;
v) operacionar o e-doc;  
w) importar  relatórios da folha de pagamento, vacâncias e nomeações para Tribunal de Contas Estadual – 

TCE/MS;
x) operacionar o Sistema de Controle de Atos de Pessoal – SICAP; 
y) realizar outras atividades correlatas. 

III. À Gerência de Apoio Social ao Servidor, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, com-
pete: 

a) consolidar o trabalho de integração, orientação, acompanhamento, e desenvolvimento  de pessoal da 
Funtrab; 

b) gerenciar, acompanhar e elaborar relatórios de acompanhamento dos atendimentos realizados para os 
servidores da Funtrab; 

c) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

d) apoiar a Gerência de Recursos Humanos, nos estudos, programas e projetos relativos a organização do 
trabalho e definição de papéis ocupacionais, inerentes às Políticas de Gestão Pessoal da Funtrab, visando 
a integração dos servidores e grupos de trabalho em consonância com a Coordenadoria de Administração; 

e) participar e acompanhar na formação e implantação da Política de Gestão de Pessoal da Funtrab, junto 
aos órgãos competentes do Estado e  Gerência de Recursos Humanos da Funtrab, contribuindo para a  
eficácia organizacional; 

f) realizar quando necessário, pesquisas e avaliação para diagnósticos social e organizacional dos servidores 
da Funtrab, objetivando fundamentar e desenvolver ações para promoção da qualidade de vida, seguran-
ça e bem estar no trabalho; 

g) acompanhar pedidos de licenças, afastamentos, ausências, encaminhados pela Gerência de Gestão de 
Pessoal, visando análise para visitas domiciliares;  

h) orientar e acompanhar, os servidores quando necessário, quanto ao atendimento de assistência a saúde 
de serviços oferecidos pela Caixa de Assistena a Saude do Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul 
- CASSEMS;  

i) propor a execução de ações educativas e preventivas na área de saúde física e mental do servidor, visan-
do a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em parceria com instituições públicas e afins; 

j) apoiar as atividades desenvolvidas pela Funtrab referente ao desenvolvimento das Políticas de Trabalho, 
Emprego e Renda; 

k) atuar em equipe multidisciplinar para avaliação de trabalhos que visam a descrição e sistematização dos 
comportamentos requeridos no desempenho de cargos e funções, subsidiando as ações desenvolvidas 
pela mesma; 

l) apoiar a elaboração de instrumentais, objetivando subsidiar decisões no processo de avaliação de desem-
penho de pessoal, em consonância com os dirigentes da Funtrab; 

m) realizar levantamento e encaminhamento dos estagiários das universidades/faculdades/institutos/Pro-
grama Vale Universidade, aos setores da instituição, conforme demanda; 

n) socializar para os servidores, as informações recebidas, da Escola de Governo, Secretaria de Estado de 
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Administração e Desburocratização - SAD  , Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina 
do Trabalho- FUNDACENTRO e dos parceiros da Funtrab e do Governo Estadual; 

o) manter articulação com as coordenadorias e demais setores da Funtrab, visando subsidiar o desenvolvi-
mento de ações para os servidores desta instituição;  

p) participar de atividades técnicas, operacionais e administrativas e de projetos e ações para a manutenção 
de clima favorável a mudanças organizacionais; 

q) promover ações que favorece a integração entre os servidores de diferentes setores, através de confra-
ternizações e datas comemorativas; 

r) encaminhamentos a Rede Sócio Assistencial, a benefícios e serviços, quando necessário, facilitando o 
acesso do servidor aos recursos existentes;   

s) propor e participar de ações destinadas a aperfeiçoar as relações de trabalho, em consonância com as 
coordenadorias, no sentido de maior produtividade e relação pessoal dos servidores, intervindo na admi-
nistração de conflitos no trabalho; 

t) zelar pela privacidade e confidencialidade de dados individuais identificados; 
u) acompanhar o servidor nos casos de absenteísmo, adaptação, readaptação, licença por motivo de doença 

própria ou em pessoa da família, prestando informações necessárias quanto aos meios que viabilizam 
sua melhor recuperação e identificação de recursos que possam amenizar as dificuldades eventualmente 
enfrentadas, bem como em situações em que ocorram falecimentos; 

v) acompanhar representatividade da Funtrab em Conselhos Governamentais; 
w) atuar sempre nas seguintes funções: na inserção, na prevenção, na promoção e na proteção do servidor;
x) realizar outras atividades correlatas. 

IV. À Gerência de Convênios e Contratos subordinada diretamente a Coordenadoria de Administração, compete: 
a)  orientar os setores da Funtrab sobre a elaboração, celebração e execução de convênios, contratos, ter-

mos de colaboração, termos de fomento e acordos de cooperação com instituições públicas e privadas 
que visem o desenvolvimento de ações integradas em consonância com a Política Pública de Emprego, 
Trabalho e Renda; 

b) formalizar, acompanhar e celebrar os processos de convênios, contratos, termos de colaboração, termos 
de fomento e acordos de cooperação, bem como fornecer à Procuradoria Jurídica os subsídios necessários 
para elaboração de minutas de convênios, contratos, termos de colaboração, termos de fomento e acor-
dos de cooperação no âmbito da Funtrab;

c) regulamentar, coordenar, implementar, gerir e monitorar o processo de contratualização de resultados, 
que envolve desde a pactuação até a avaliação da execução dos acordos; 

d) controlar, orientar e acompanhar os convênios, contratos, termos de colaboração, termos de fomento e 
acordos de cooperação firmados, quanto à elaboração, execução, vigência acerca da prorrogação e dos 
ajustes e prestação de contas; 

e) manter arquivo de convênios, contratos, termos de colaboração, termos de fomento e acordos de coope-
ração celebrados pela Funtrab e suas respectivas prestações de contas; 

f) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

g) fiscalizar e atualizar as certidões fiscais, os certificados, declarações e demais documentos necessários 
para a celebração de convênios, contratos, termos de colaboração, termos de fomento e acordos de coo-
peração; 

h) cadastrar, alimentar e acompanhar o Sistema Eletrônico de Informações - SEI;
i) inserir informações necessárias e pertinentes a elaboração, execução de convênios, contratos, termos de 

colaboração, termos de fomento e acordos de cooperação nos sistemas estaduais e federais,  tais como: 
Plataforma + Brasil, Sincov e outros;

j) realizar o levantamento dos documentos necessários para abertura e encerramento dos processos admi-
nistrativos, condicionado a anuência da autoridade superior; 

k) realizar os procedimentos necessários frente ao Sistema de Gestão de Contratos –GCONT;
l) elaborar ofícios correlacionados a suas atividades de gestão de Contratos e Convênios; 
m) receber, elaborar e dar prosseguimento aos recibos, notas fiscais e demais documentos de liquidação 

dos prestadores de serviços que guardem relação contratual com a Funtrab, encaminhando para o setor 
responsável pelo pagamento; 

n) enviar documentos necessários para celebração de convênios, contratos, termos de colaboração, termos 
de fomento e acordos de cooperação aos interessados;

o) fiscalizar a regularidade fiscal e instruir os processos de de convênios, contratos, termos de colaboração, 
termos de fomento e acordos de cooperação com os documentos necessários;

p) elaborar o extrato de de convênios, contratos, termos de colaboração, termos de fomento e acordos de 
cooperação e enviar para publicação o extrato na Imprensa Oficial do Estado/Diário Oficial;

q) acessar, consultar e atualizar os sistemas que guardam correlação com as atividades do setor;
r) manter contato com os convenentes e contratados para as atualizações e informações referentes aos 

convênios, contratos ou qualquer denominação utilizada;
s) receber e dar processamento junto ao setor competente pelo empenho e demais procedimentos de liqui-

dação da Funtrab, por meio de recibos, notas fiscais e documentos congêneres devidamente atestados;
t) solicitar documentação ao proponente e demais setores da Funtrab;
u) realizar outras atividades correlatas. 

V. À Gerência de Compras e Serviços, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete: 
a) gerenciar, controlar, organizar e dar publicidade às atividades de aquisições de materiais e prestação de 
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serviços a Funtrab, através dos procedimentos licitatórios autorizados pela Superintendência de Licitação 
da Secretaria de Estado de Administração; 

b) adquirir materiais de consumo e permanentes;  
c) contratar serviços através de pedidos;  
d) montar processos de compras e licitatórios, consulta de preços, empenhos, aquisição de passagens, ela-

boração para publicações Diário Oficial e outras atividades correlatas; 
e) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 

ao setor;
f) utilizar sistemas: Sistema Gestor de Compras (SGC), Sistema de Passagens Aéreas e Rodoviárias (SGPAR), 

Sistema de Convênios (SICONV); 
g) realizar outras atividades correlatas. 

VI. Gerência de Transportes, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete: 
a) gerenciar, organizar, controlar e fiscalizar o sistema de transporte e manutenção de veículos, garantindo 

o transporte seguro e a otimização de tempo e gasto público; 
b) controlar abastecimento, controle de integridade física e mecânica dos veículos, encaminhamento e con-

trole de reparos, limpeza, conservação, providenciar orçamentos, executar o Plano Anual de Manutenção 
de Veículos;  

c) atestar notas fiscais relativas à combustíveis, filtros, óleos, lavagens, mão de obra e peças;
d) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 

ao setor;
e) acompanhar e dar as tratativas relacionadas e documentos dos veículos oficiais;
f) acompanhar no sistema de trânsito as multas e a identificação dos responsáveis, e dar tratativas para as 

cobranças;
g) realizar outras atividades correlatas. 

VII.À Gerência de Almoxarifado, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete: 
a) organizar e manter estoque mínimo de cada tipo de material para atender as necessidades da Funtrab; 
b) controlar o recebimento dos materiais através dos empenhos emitidos por fornecedor e fonte de recursos; 
c) notificar a Coordenadoria de Administração sobre quaisquer dificuldades encontradas referentes ao cum-

primento do prazo da entrega ou descrição do produto; 
d) elaborar e encaminhar à Gerência de Contabilidade o demonstrativo mensal das operações, através do 

recebimento (Demonstrativo Mensal de Operações) e do recebimento e fornecimento dos materiais e 
conferência do Inventário, instrumento de controle dos saldos de estoque no almoxarifado; 

e) organizar e controlar todo material recebido, distribuição de materiais conforme as necessidades, recebi-
mento de nota fiscal e recibos de locação de imóveis; 

f) atestar notas e recibos, notificação de empresas quando exigido, previsão de compras, confeccionar em-
balagem para despacho de materiais; 

g) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

h)  controlar consumo de água, luz e telefone, elaboração e encaminhamento do Demonstrativo Mensal de 
Operações;  

i) realizar outras atividades correlatas. 

VIII. À Gerência de Patrimônio e Arquivo Geral, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, 
compete: 

a)  controlar a movimentação e avaliar os bens móveis para incorporação, baixa e levantamento de Inventá-
rio, a fim de comprovar a quantidade e o valor dos bens patrimoniais do acervo de cada unidade ou setor, 
através da emissão dos termos de responsabilidades; 

b) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

c) guardar e zelar os arquivos correntes, intermediários e permanentes da Funtrab; 
d) orientar e realizar análise do processo de avaliação, expurgo, seleção e eliminação de documentos produ-

zidos e armazenados em conformidade com a tabela de temporalidade e parecer da Secretaria de Estado 
de Administração;

e) controlar, organizar a guarda dos equipamentos e documentos alocados no depósito geral, emissão Notas 
Ficiais para Ministerio do Trabalho e Emprego, confecção de plaquetas de identificação, inclusão dos bens 
no sistema de patrimônio, levantamento anual de bens, emissão de termo de responsabilidade, emissão 
de relatórios  e outras atividades correlatas; 

f) utilizar sistemas: Sistema de Patrimônio - ME (SINPAT) e Sistema de Patrimônio – Governo/MS (SISPAT). 

IX. À Gerência de Informática, diretamente subordinada à Coordenadoria de Administração, compete: 
a) gerenciar, organizar, controlar e supervisionar as movimentações de equipamentos de informática e de 

sistema de tecnologia e informação (programas de informática, redes, ambientes, banco de dados), ga-
rantindo o funcionamento ininterrupto do sistema de tecnologia e informação imprescindíveis ao funcio-
namento da Funtrab e de sua rede de atendimento;  

b) cuidar da manutenção, instalação, treinamento e assistência técnica online e presencial, recebimento, 
controle, organização e guarda dos equipamentos que não podem mais ser utilizados;
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c) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

d) tratar de questões administrativas referentes às áreas de Teconologia da Informação da FUNTRAB, como 
redes e desenvolvimento, propor novas aplicações de informática e melhorias;

e) desenvolver orçamentos, propor aquisições;
f) apoio ao setor de Almoxarifado no recepcionamento, conferência de novos equipamentos adquiridos;
g) atender e analisar as demandas de todos os setores;
h) realizar outras atividades correlatas. 

Subseção II
Da Coordenadoria De Finanças

Art. 23 À Coordenadoria de Finanças, diretamente subordinada à Diretoria da Presidência, compete: 
I- coordenar e acompanhar a execução das ações contábeis e financeiras e da prestação de contas; 
II- elaborar, acompanhar e controlar a execução da Proposta Orçamentária Anual da Funtrab, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado de Governo; 
III- monitorar, controlar, avaliar e prestar contas da execução financeira de convênios e contratos celebrados pela 
Funtrab, bem como a utilização dos recursos financeiros destinados à realização das despesas dessas ações, em 
consonância com a Política Pública de Emprego, Trabalho e Renda; 
IV- elaborar e acompanhar pedidos de suplementação orçamentária quando necessário; 
V- acompanhar e controlar o sistema de contas a pagar e recursos a receber, assegurando a provisão de fundos 
necessários à execução dos recursos financeiros da Funtrab; 
VI- elaborar as demonstrações contábeis consolidadas e demais relatórios destinados a compor a prestação de 
contas, por meio do sistema disponível conforme prazo regulamentar de execução de convênios e ou de instru-
mentos similares, em conformidade com a legislação pertinente e com o cronograma físico-financeiro;
VII- monitorar, controlar, avaliar e prestar contas da execução orçamentária e financeira destinados ao Fundo 
Estadual do Trabalho de Mato Grosso do Sul FET-MS em acordo com as normas da Lei nº 5.415, de 16 de outubro 
de 2019;
VIII- emitir notas de empenho de acordo com o cronograma de depósito noFET-MS;
IX- elaborar e encaminhar trimestralmente ao Diretor Presidente da Fundação, o demonstrativo contábil dos re-
cursos do FET-MS para publicação no Diário Oficial;

X - elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relati-
vas ao setor;

XI- participar do processo de elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei de 
Orçamento Anual e da proposta orçamentária e orientar sobre prioridades do planejamento estratégico;   
XII - adotar medidas junto aos órgãos externos competentes,visando o ajuste do orçamento, em consonância 
com os programas e diretrizes da Fundação;
XIII- expedir instruções, de ordem operacional, tendo por objetivoadequar a execução orçamentária e financeira 
à legislação e/ou instruções normativas;
XIV- responder aos questionamentos relativos à sua área dadireção e órgãos fiscalizadores;
XV- realizar outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Finanças contará com duas gerências operacionais para a atuação auxiliar.
I. À Gerência de Execução Orçamentária e  Financeira subordinada diretamente a Coordenadoria de Finanças, 
compete: 

a) realizar a  emissão de empenhos, liquidação e pagamentos em sistema de pagamento do Governo do 
Estado e do Ministério da Economia; 

b) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 
ao setor;

c) realizar alterações orçamentárias; 
d) elaborar controle de pagamentos por convênios e contratos; 
e) realizar alterações de  Plano de Trabalho dos convênios nos Sistemas do Governo Estadual e do Ministério 

da Economia; 
f) elaborar prestação de contas da execução Financeira dos Convênios, Planos de Ações e Serviços com o 

Ministério da Economia e suprimento de fundos;  
g) realizar outras atividades correlatas. 

II. À Gerência de Contabilidade subordinada diretamente a Coordenadoria de Finanças, compete: 
a)  controlar, acompanhar, conferir todas as ações de caráter contábil; 
b) gerar informações econômico-financeiras sobre o patrimônio da Funtrab; 
c) operacionalizar os sistemas integrados de gestão orçamentária, financeira patrimonial e de compensação 

da Administração do Estado de Mato Grosso do Sul e do Governo Federal; 
d) elaborar ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas relativas 

ao setor;
e) elaborar, acompanhar e controlar a execução da Proposta Orçamentária Anual da Funtrab, em consonân-

cia com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado de Governo; 
f) registrar os atos que afetam o patrimônio público, com o objetivo de auxiliar as tomadas de decisões na 

elaboração de orçamento e na execução de despesas pública, bem como da prestação de contas; 
g) elaborar e enviar balancetes mensais e o balanço anual à Auditoria Geral do Estado, bem como documen-

tos ao Tribunal de Contas do Estado;  
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h) realizar a baixa contábil referentes a diárias e suprimento de Fundos; 
i) realizar análise e contabilização do Demonstrativo Mensal de Operações (DMO); 
j) realizar lançamento da depreciação de bens móveis, realizada mensalmente; 
k) realizar contabilização da folha de pagamento; 
l) realizar conciliação das contas bancárias e contábeis;
m) realizar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO E SEU CONTROLE

Art. 24O exercício financeiro da Funtrab coincidirá com o ano civil.
Art 25Os resultados positivos de balanço serão transferidos para o exercícioseguinte e destinados à manutenção 
e à execução das atividades da Funtrab, observadas as normas orçamentárias e financeiras do Poder Executivo.
Art. 26A Funtrab observará, na aplicação dos recursos financeiros que lhe forem consignados no orçamento do 
Estado, dentre outras, as seguintes normas:
I- a proposta orçamentária e o plano anual de trabalho serão organizados de acordo com as orientações gerais 
do Poder Executivo;
II- as despesas e demais atos administrativos observarão as normas gerais adotadas pelo Poder Executivo, no 
que couber às fundações;
III- a prestação de contas da arrecadação e da aplicação dos recursos próprios e dos repasses pelo Tesouro 
Estadual deverá ser efetivada aos órgãos de controle externo e interno do Estado.
Art. 27A prestação de contas anual da Funtrab conterá, no mínimo, os balanços patrimonial, financeiro e orça-
mentário, assim como o demonstrativo de dívidas e compromissos a pagar no final do exercício financeiro.
Art. 28A Coordenadoria de Administração e aCoordenadoria de Finanças, na forma que dispuser este regimento 
interno, manterá registro atualizado dos responsáveis por dinheiro, valores e bens da entidade, assim como dos 
ordenadores de despesas, cujas contas serão submetidas à auditoria.
Art. 29A abertura de contas em nome da Funtrab e a respectiva movimentação, mediante assinatura de cheques, 
endossos e ordens de pagamento, assim como a emissão de endosso de título de crédito, serão de competência 
do Diretor Presidente, em conjunto com os responsáveis pelasCoordenadoria de Administração e a Coordenadoria 
de Finanças;
Art.30A Funtrab submeterá, anualmente, aos órgãos de controle externo,  os balanços e os demais atos e de-
monstrativos de suas atividades, conforme normas específicas do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO VII
DO PESSOAL

Art. 31A Funtrab terá quadro de pessoal próprio, aprovado por ato do Governador, observadas as diretrizes sobre 
política de recursos humanos e política salarial do Poder Executivo Estadual, tecnicamente dimensionado às suas 
necessidades, zelando pela habilitação e constante treinamento dos seus servidores.
Art. 32A Funtrab poderá contar com a colaboração do pessoal técnico e administrativo colocado à sua disposição 
pelo Governo do Estado, observada a legislação específica que rege a matéria, sem prejuízo dos vencimentos e 
vantagens.

Seção I
Dos Dirigentes

Art. 33A Fundação de Trabalho de Mato Grosso do Sul, será dirigida:
I- a Diretoria da Presidência, por Diretor -Presidente;
II- a Diretoria Executiva, por Diretor-Executivo;
III- a Procuradoria Jurídica, por Procurador de Entidades Públicas;
IV- as Assessorias, por Chefes de Assessoria;
V- as Coordenadorias, por Coordenadores;
VI- as Gerências, por Gerentes.

Seção Ii
Das Atribuições Pessoais

Subseção I
Da Diretoria da Presidência

Art. 34 Compete ao Diretor Presidente:
I - planejar, dirigir, supervisionar, orientar e coordenar ação técnica e executiva, de gestão administrativa, fi-
nanceira e patrimonial da Funtrab, adotando métodos que assegurem eficácia, economia e celeridade às suas 
atividades;
II - representar a Funtrab em juízo ou fora dele, podendo constituir procurador;
III - cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regulamentares, as deliberações do Conselho Administrativo 
e do CETER-MS,bem como a legislação pertinente às fundações públicas e às determinações do Poder Executivo 
no que se refere à fiscalização institucional;
IV - baixar portarias e outros atos, objetivando disciplinar o funcionamento interno da Funtrab, fixando e deta-
lhando a competência de suas atividades administrativas;
V - firmar termos de contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos legais, observada a legislação pertinen-
te;
VI - propor o Plano de Ação e do orçamento anual da Funtrab;
VII - submeter ao Conselho Administrativo os planos e programas relativos às atividades da Funtrab;
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VIII - apresentar em cada exercício o balanço patrimonial da Funtrab para aprovação do Conselho Administrativo 
e do Tribunal de Contas do Estado;
IX - realizar a gestão administrativa e financeira da Funtrab, praticando os atos necessários à supervisão e gestão 
das ações e do patrimônio;
X - delegar poderes ao Diretor-Executivo dentro de suas atribuições, quando necessário;
XI - assinar quaisquer atos que gerem direitos e obrigações para a Funtrab,bem como ordenar despesas e auto-
rizar a abertura de licitações;
XII - realizar outras atividades correlatas.

Subseção II
Da Diretoria Executiva

Art. 35 À Diretoria Executiva exercida por um Diretor-Executivo, nomeado pelo Governador do Estado e direta-
mente subordinado ao Diretor Presidente, compete:
I- substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos legais e eventuais;
II- prestar apoio à Presidência nas funções de representação e articulação interna e externa;
III- coordenar, supervisionar e acompanhar o desenvolvimento das ações da Política Pública do Trabalho, Emprego 
e Renda, no âmbito de atuação da Funtrab;
IV- coordenar e supervisionar as atividades de planejamento, de finanças, de comunicação  e de administração 
pertinentes à Funtrab, estabelecendo prioridades e prestando orientações aos servidores;
V- propor e acompanhar a implantação e implementação de programas, projetos e ações no âmbito de suas atri-
buições em consonância com as diretrizes estabelecidas;
VI- manter o Diretor - Presidente informado sobre as ações desenvolvidas pelos órgãos da Funtrab;
VII- cumprir e fazer cumprir as normas e diretrizes relativas às ações pertinentes à Funtrab.

Subseção III
Do Procurador De Entidades Públicas

Art. 36 Compete ao Procurador de Entidades Públicas:
I- defender, administrativamente, ativa ou passivamente, a entidade que representa e os atos dos dirigentes su-
periores ou agentes administrativos da respectiva entidade, praticada no exercício da função pública;
II- executar as funções de consultoria e assessoramento jurídico, bem como emitir manifestações de interesse 
da entidade à qual presta serviços, para fixar a interpretação para aplicação de lei ou de ato do Poder Executivo 
para orientação no seu âmbito de atuação;
III - atuar na defesa dos interesses da entidade perante os órgãos de fiscalização financeira e orçamentária e de 
auditoria externa;
IV- elaborar minutas de informações à serem prestadas ao Judiciário em mandados de segurança, mandados de 
injunção e habeas data, impetrados contra dirigentes ou agentes administrativos no exercício de suas funções na 
entidade;
V- propor, na sua área de atuação, a declaração de nulidade ou anulação de atos oficiais ou administrativos, ma-
nifestamente ilegais;
VI- pronunciar-se sobre os pedidos de certidões formulados pelo Poder Judiciário, para prova em Juízo, se a enti-
dade for parte na ação em curso ou a ser proposta ou se a autoridade competente para autorizar a certidão tiver 
dúvidas sobre o requerimento, os documentos que o instruíram ou sobre a maneira de atendê-los;
VII- defender os direitos e interesses da entidade de direito público nos contenciosos administrativos; 
VIII- assessorar na elaboração legislativa, inclusive fornecendo subsídios para a redação de vetos e projetos de 
lei, relativo a matéria da área de atuação de entidade de direito público;
IX- elaborar minutas de termos de contratos, convênios ou similares, bem como examinar os editais ou termos 
de convocação de licitação;
X- orientar os dirigentes das unidades integrantes da estrutura de entidade de direito público quanto ao cumpri-
mento de decisões judiciais;
XI- requerer vista e atuar nos processos, autos e expedientes administrativos, em tramitação ou arquivados, 
sempre que relacionados com matéria sob seu exame;
XII- requisitar diligências, certidões ou quaisquer esclarecimentos necessários ao regular desempenho de suas 
atribuições;
XIII- informar aos dirigentes superiores e agentes administrativos da entidade sobre a vigência de lei, decreto 
ou qualquer ato cujo cumprimento exija providências, bem como das decisões administrativas de seu interesse;
 XIV- propor o cumprimento de providências jurídicas reputadas indispensáveis ao resguardo     dos interesses 
de entidade de direito público;
XV- atuar em comissões de processo administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade de servidor, por 
infração praticada no exercício de suas atribuições.

Subseção IV
Dos Assessores

Art. 37Aos Assessores, compete:
I- assessorar o Diretor Presidente na coordenação de ações voltadas ao planejamento estratégico e integradas 
às ações governamentais;
II- acompanhar e avaliar os programas e projetos da Funtrab e contribuir para a integração dos planos e progra-
mas estaduais;
III- sistematizar e divulgar informações institucionais;
IV- assessorar e participar de estudos, programas e projetos relativos à organização do trabalho e definições de 
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papéis ocupacionais inerentes às políticas social e de pessoal da Funtrab;
V- exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente.

Subseção Iv
Dos Coordenadores

Art. 38Aos Coordenadores, compete:
I- auxiliar o Diretor Presidente na sua área de competência;
II- programar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades das respectivas coordenadorias;
III- submeter aos seus superiores imediatos o programa de trabalho das respectivas coordenadorias;
IV- administrar as Gerências sob sua responsabilidade e os respectivos recursos orçamentários, materiais e hu-
manos;
V- cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos técnicos, administrativos e financeiros adotados 
pela Funtrab;
VI- participar na elaboração do orçamento na definição de recursos para sua área de atuação e efetuar o seu 
acompanhamento com vistas a adequar a programação às respectivas responsabilidades;
VII- abonar as impontualidades ou faltas, autorizar ausências aos servidores lotados em sua área de atuação, 
observadas as normas em vigor;
VIII- exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Diretor Presidente.

Subseção V
Responsáveis Pelas Gerências

Art. 39Aos responsáveis pelas Gerências, compete:
I- assistir e assessorar o superior imediato nos assuntos relativos à sua áreade atuação;
II- dirigir e controlar as atividades das respectivas Gerências;
III- exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por seus superiores imediatos.

Subseção VI
Dos Demais Titulares De Cargos Em Comissão

Art. 40Aos demais titulares de cargos em comissão, compete:
I- atender as autoridades e outras pessoas que desejarem comunicar –se com os dirigentes aos quais estejam 
secretariando ou assistindo;

II- redigir e expedir ofícios, comunicações internas, correspondências e minutas de matérias e demandas 
relativas ao setor;

III- zelar pela ordem, regularidade e eficácia das atividades de apoio administrativo;
IV- providenciar as solicitações de materiais e serviços necessários às atividades desenvolvidas pelos setores;
V- executar outras atividades que lhes forem atribuídas.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art.41As Coordenadorias deverão subsidiar a Assessoria de Comunicação com informações referentes às ações 
executadas e/ou em execução sempre que se fizer necessário.
Art. 42Aos Dirigentes incumbe estimular a implementação e integração de programas e projetos de trabalho, 
emprego e renda, que atendam as necessidades dos segmentos populacionais vulneráveis pela exclusão social.
Art. 43Cabe aos Dirigentes articular-se com todos os setores da Funtrab, com objetivo de maior interação das 
ações desenvolvidas, para cumprimento das metas estabelecidas no âmbito da Funtrab.
Art. 44Cabe aos Dirigentes assegurar a participação de um servidor efetivo de cada setor da Funtrab junto à 
Comissão Interna de Elaboração do Plano de Cargos e Carreiras e demais assuntos referentes às vantagens e 
direitos dos servidores da Funtrab.
Art. 45A coordenação interna de cada setor será exercida em todos os níveis de direção, mediante a atuação dos 
dirigentes e a realização sistemática de reuniões, com a participação dos servidores subordinados.
Art. 46Para preenchimento de cargos em comissão e atribuição de função de confiança, serão considerados a 
competência, o merecimento e a correlação de especialização. 
Art. 47Quando submetidos à decisão do órgão competente, os assuntos deverão ter sido previamente discutidos 
com todos os órgãos neles interessados, através de consultas e entendimentos diretos de modo a tornar possíveis 
soluções integradas.
Art. 48A Funtrab poderá firmar parcerias com Universidades e demais Instituições de Ensino do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
Art. 49As alterações deste Regimento, depois de aprovada pelo Conselho Administrativo, serão encaminhadas 
para homologação do Secretário de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (SEDHAST).
Art. 50A estrutura básica da Funtrab é representada pelo organograma constante no anexo I deste Regimento 
Interno.
Art.51Os casos omissos ou não previstos neste Regimento serão solucionados pelo Diretor Presidente ou pelo 
Conselho Administrativo, conforme sua natureza.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 52 O desdobramento da estrutura básica da Fundação de Trabalho de Mato Grosso do Sul será definido no 
seu Regimento Interno, proposto pelo DiretorPresidente ao Conselho Administrativo, no prazo de noventa dias da 
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data da publicação deste Decreto, estabelecendo as unidades operativas, as suas competências e as atribuições 
dos cargos em comissão de direção, gerência e assessoramento.
Parágrafo único. O regimento interno da Funtrab, será aprovado pelo Conselho Administrativo.
Art. 53 A extinção da Funtrab ocorrerá por decisão do Governador e seu patrimônio reverterá ao Estado.
Art. 54 Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Administrativo, por proposta do seu 
Diretor-Presidente e, quando exigido, submetido à aprovação do Governador.

ATA Nº001 - REUNIÃO ORDINÁRIA.

Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um às 16 horas, na sala da Presidência da Fundação 
Estadual do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB/MS, sito à Rua 13 de Maio, n.º  2773, Centro, reuniram-
se os membros do Conselho Administrativo – biênio 2021/2023,  já empossados, estando presentes os seguintes 
membros: SEDHAST Elisa Cléia Pinheiro Rodrigues Nobre, FUNTRAB Marcos Henrique Derzi Wasilewski, SEGOV 
Ricardo Peixoto Velloso e Thaner Castro Nogueira, SEMAGRO  Bruno Gouvêa Bastos e Eli Sandra da Silva 
Francisco,SED  Adriana Percília  Leite Recalde Rubio e Paula Pantalena, SECIC  Eduardo Pereira Romero e 
Elisangela Rodrigues  da Costa, para tratar da seguinte ordem do dia  Aprovação do Regimento Interno 
Atualizado da FUNTRAB.
Pauta aberta as 16:30h. Declaro aberta a sessão. Passo a palavra para a Presidente Sra. Elisa Cléia, que agradece 
a presença de todos os presentes e inicia a sua explanação sobre o Regimento Interno, aprovado por unanimidade 
a atualização do referido Regimento Interno, sendo assim em conformidade com o art. 7º (Regimento Interno) 
a SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA passa a integrar o Conselho Adm. da Funtrab. Nada mais havendo 
digno de nota e nem a tratar, dá-se por encerrada a reunião, Eu, Rosália Aparecida Ferreira da Silva, redigi está 
ata que segue infra-assinada pelos (as) Conselheiros (as) presentes e por mim.
ELISA CLÉIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE, MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI, RICARDO 
PEIXOTO VELLOSO, THANER CASTRO NOGUEIRA, BRUNO GOUVÊA BASTOS, ELI SANDRA DA SILVA 
FRANCISCO, ADRIANA PERCILIA LEITE RECALDE RUBIO, PAULA PANTALENA, EDUARDO PEREIRA 
ROMERO, CONVIDADOS: MARCIA CAMPOS, JAQUELINE KARINA RODRIGUES DE LIMA, ROSALIA 
APARECIDA FERREIRA DA SILVA, JOÃO CIRILO BENITES NETO

Fundação de Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0007/2021/FUNDTUR N° Cadastral 16581
Processo: 71/043.858/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 

ESTADO DE MS, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de 
MS e PANROTAS EDITORA LTDA

Objeto: O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços para participação da 
Fundação de Turismo de MS no evento “Fórum Panrotas 2021”, e realização de ações 
promocionais que será realizado no período de 29 a 30 de novembro de 2021 na 
cidade de São Paulo-SP, conforme Termo de Referência.

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 23695207245110001 - Plano Estadual de Turismo - FUNTUR 

, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza 
da Despesa 33903922 - EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Do Prazo: 03 (três) meses a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 26/11/2021
Assinam: BRUNO WENDLING e JOSÉ GUILHERME CONDOMI ALCORTA

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 159-SEC/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e o INSTITUTO ATOS DE 
AMOR - INSTITUTO EDUCACIONAL ATOS DE AMOR – Campo Grande - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 03 de dezembro de 2021
DATA DE VIGÊNCIA: 02 de dezembro de 2026 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Maria José de Jesus Alves Cordeiro (Pró-Reitora de Ensino da UEMS) e 
o Sr. Moisés Fortes de Andrade (Organização Concedente).
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RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.343, de 22 de novembro de 2021

Aprova o Calendário Acadêmico do ano letivo de 2022, dos cursos de graduação da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 22 de novembro de 2021, aprovou 
e o Presidente,

   R  E  S  O  L  V  E :
  

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico do ano letivo de 2022, dos cursos de graduação, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Calendário Acadêmico não se aplica ao Curso de Medicina, da Universidade Universitária de 
Campo Grande e ao Curso de Enfermagem, da Unidade Universitária de Dourados. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Dourados-MS, 22 de novembro de 2021.
 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente CEPE-UEMS 

Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.343, de 22 de novembro de 2021.

CALENDÁRIO ACADÊMICO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL (UEMS) - ANO LETIVO 2022

Exceto para os cursos de medicina e enfermagem

Fevereiro/2022
01 a 28 Férias Docentes

07 Início do período para declaração via Sistema Acadêmico da UEMS (SAU)/Módulo do Acadêmico 
para Manutenção de Vínculo (somente on-line, sob pena de abandono de curso).

Março / 2022 - 22 dias letivos
DATAS ATIVIDADES
01 e 02 Férias Docentes
03 e 04 Atividades de planejamento nos cursos

 02 Término do período para declaração via Sistema Acadêmico da UEMS (SAU)/Módulo do Acadêmico 
para Manutenção de Vínculo (somente on-line, sob pena de abandono de curso).

03 Início de lançamento de Planos de Ensino no SAU e da solicitação de reabertura de diários de 
classe do período letivo 2022.

 03 Início do período para ajustes de matrícula no SAU (remanejamento de disciplina para outros 
cursos ou suspensão, disciplinas optativas) e assinatura do Requerimento de Renovação, para 
alunos com vínculo renovado, na Coordenadoria do respectivo curso.

07   Início do ano letivo
7 a 11 Recepção e atividades de acolhimento aos alunos

07 Início do período para solicitação de trancamento de matrícula para alunos com matrícula re-
novada a partir da 2ª série.

07 Início do período para solicitação de aproveitamento de estudos ordinário e Extraordinário para 
alunos com matrícula renovada a partir da 2ª série.

14 a 16 Solicitação de ingresso como acadêmico especial na coordenadoria do curso.
15 Publicação de edital de potencial de vagas para reingresso e transferência interna

16 e 17 Período para solicitação de reingresso; transferência interna a partir da 2ª série com vínculo 
renovado (Coordenadoria de Curso de origem).

07 a 18 Período para solicitação de matrícula na categoria Mobilidade Interna na Coordenadoria do 
Curso pretendido.

18 Encaminhamento dos processos de reingresso à DRA.
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22 Publicação de edital do resultado de transferência interna pela Coordenadoria do Curso de 
destino.

25 Encaminhamento dos processos de transferência interna à DRA.

Abril / 2022 - 22 dias letivos

08 Término do prazo para solicitação de reabertura de diários do ano letivo 2021.
08 Término do prazo para trancamento de matrícula e encaminhamento para a DRA.
08 Término do período para solicitação de aproveitamento de estudos ordinário e extraordinário 

para alunos com matrícula renovada a partir da 2ª série.
14 Recesso
15 Feriado Nacional – Paixão de Cristo
16 Recesso
18 Término do período para ajustes de matrícula no SAU e do período para assinatura do Requerimento 

de Renovação, para alunos com vínculo renovado, na coordenadoria do respectivo curso.
18 Término do período para lançamento de Plano de Ensino para disciplinas do 1º semestre letivo 

e disciplinas anuais.
25 Último dia para o coordenador validar os planos de ensino.
26 Data limite para encaminhamento dos Requerimentos de Renovação das matrículas.
26 Data limite para encaminhamento dos Processos de AE e EAS para a DRA.
21 Feriado nacional - Tiradentes

21 a 24 Congresso DCE 

Maio / 2022- 26 dias letivos
1 Feriado Nacional - Dia do Trabalhador

Junho / 2022 - 23 dias letivos
16 Feriado Nacional - Corpus Christi

16 a 19 INTER UEMS
17 e 18 Recesso.

Julho / 2022
08 dias letivos – Disciplinas semestrais (1º Semestre)

14 dias letivos – Disciplinas anuais
04 Início do lançamento de Planos de Ensino de disciplina do 2º semestre.
09 Encerramento do 1º semestre letivo para as disciplinas semestrais.
16 Data limite para realização de exames finais para disciplinas do 1º semestre
16 Data limite para encerramento de diários das disciplinas semestrais no SAU e divulgação dos re-

sultados dos exames das disciplinas do 1º semestre, via SAU, no Módulo acadêmico.
16 Encerramento do 1º semestre letivo para as disciplinas anuais.

17 a 31/07 Recesso discente e docente.
25 a 31 Período de ajuste de matrícula para o 2º semestre

Agosto / 2022 – 27 dias letivos
01 Início do Segundo Semestre.

01 a 16 Período de ajuste de matrícula para o 2º semestre 
02 Início do período de solicitação para reabertura de diário de classe de disciplinas do 1º semestre 

de 2022.
31 Último dia para lançamento de Planos de Ensino das disciplinas do 2º semestre.

31 Data limite para encaminhamento à DRA dos Processos de Aproveitamento de Estudos pendentes 
para registro no 2º semestre.

Setembro / 2022 - 25 dias letivos
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2 Término do prazo para solicitação de reabertura de diários do 1º semestre letivo 2022.

6 Último dia para a coordenação validar os Planos de Ensino das disciplinas do 2º semestre, no SAU.

7 Feriado nacional – Independência do Brasil.

Outubro / 2022 – 20 dias letivos
7 Publicação do Edital de Transferência Externa.
10 Recesso
11 Feriado Estadual – Divisão do Estado
12 Feriado Nacional - Nossa Senhora Aparecida

13 a 15 Recesso
24 Término do prazo para o acadêmico formando entregar comprovantes de Atividades 

Complementares à coordenadoria do curso.

Novembro / 2022 - 23 dias letivos
2 Feriado nacional – Dia de finados.
14 Recesso
15 Feriado nacional – Proclamação da República.

Dezembro / 2022 - 12 dias letivos
14 Encerramento do período letivo para disciplinas do 2° semestre e para disciplinas anuais.
21 Data limite para realização de exames finais para disciplinas anuais e do 2º semestre.
21 Data limite para divulgação dos resultados dos exames finais das disciplinas do 2° semestre e 

para disciplinas anuais.
21 Data limite para preenchimento e encerramento dos diários de classe das disciplinas do 2º se-

mestre e para disciplinas anuais, no SAU.
22 Término do Ano letivo 2022.
23 Encerramento do período letivo pela DRA.

24 a 31  Recesso
ANO LETIVO: 07/03 a 22/12/2022

Primeiro Semestre
Meses Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Total
Janeiro - - - - - - -

Fevereiro - - - - - - -
Março 4 4 4 4 3 3 22
Abril 4 4 4 2 4 4 22
Maio 5 5 4 4 4 4 26
Junho 4 4 5 4 3 3 23

Julho (DS) 1 1 1 1 2 2 08 
Total (DS) 18 18 18 15 16 16 101
Julho (DA) +1 +1 +1 +1 +1 +1 06

Subtotal de Dias /
Semanas DA

19 19 19 16  17 17  107

Segundo Semestre
Meses Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Total
Agosto 5 5 5 4 4 4 27

Setembro 4 4 3 5 5 4 25
Outubro 4 3 3 3 3 4 20

Novembro 3 4 4 4 4 4 23
Dezembro 2 2 2 2 2 2 12
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Total de Dias/ Semanas 
(DS e DA)

18 18 17 18 18 18 107

Subtotal (DA) 107+ 
107

Total Geral de Dias letivos 37 37 36 34 35 35  214

       DS - Disciplinas semestrais
       DA - Disciplinas anuais 

Dourados-MS, 22 de novembro de 2021.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente CEPE-UEMS

Portaria UEMS-PROPPI nº 69/2021, de 03 de dezembro de 2021.

  Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o Processo 
Seletivo, destinado ao ingresso de Alunos Regulares do Curso de Pós-
Graduação “lato sensu” em Residência Multiprofissional em Saúde da 
Família, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Campo Grande, para o ano letivo de 2022.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 028/2019, 
01 de outubro de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o Processo Seletivo desti-
nado ao ingresso de Alunos Regulares do Curso de Pós-Graduação “lato sensu” em Residência Multiprofissional 
em Saúde da Família, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande. 

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Função
Fátima Alice de Aguiar Quadros Presidente
Eunice Stella Jardim Cury Membro
Maria Inesila M. Garcia de Oliveira Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 03 de dezembro de 2021.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Republicação.
Republicar por ter havido incorreções na publicação no Anexo I do Edital UEMS/MPMS N° 33/2021 – PROPPI/
UEMS Convocação dos candidatos classificados para Etapa III – Seleção Pública de Bolsistas para o Convênio 
de Cooperação Técnica e Científica celebrado entre o Ministério Público de Mato Grosso do Sul e a Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, publicado no Diário Oficial n.10.697, pág. 70 do dia 03/12/2021.

Onde se lê:
VAGA: PESQUISADOR VISITANTE
DATA DA ENTREVISTA: 06/12/2021 (Quinta-feira)
LINK DE ACESSO: https://meet.google.com/uie-hicd-wxz 

Candidatos(as) Horário de início de cada candidato(a)

SHALINE SÉFARA LOPES FERNANDES 08:00
VAGA: ALUNO DE GRADUAÇÃO
DATA DA ENTREVISTA: 07/12/2021 (Quinta-feira)

https://meet.google.com/uie-hicd-wxz
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LINK DE ACESSO: https://meet.google.com/uie-hicd-wxz 

Candidatos(as) Horário de início de cada candidato(a)

CAIO CEZAR PEDROLLO MACHADO 08:00
Leia-se:
VAGA: PESQUISADOR VISITANTE
DATA DA ENTREVISTA: 06/12/2021 (Segunda-feira)
LINK DE ACESSO: https://meet.google.com/uie-hicd-wxz 

Candidatos(as) Horário de início de cada candidato(a)

SHALINE SÉFARA LOPES FERNANDES 08:00
VAGA: ALUNO DE GRADUAÇÃO
DATA DA ENTREVISTA: 07/12/2021 (Terça-feira)
LINK DE ACESSO: https://meet.google.com/uie-hicd-wxz 

Candidatos(as) Horário de início de cada candidato(a)

CAIO CEZAR PEDROLLO MACHADO 08:00

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTIFICA 
981/2019 N. CADASTRAL 29114
Processo: 29/500083/2018
Partes: Concedente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MPMS 
(CNPJ:03.983.541/0001-75), Convenente: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
- UEMS (CNPJ:86.891.363/0001-80).
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da destinação de recursos dentro da rubrica de 
custeio, consistente na supressão de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais) e o acréscimo de 
R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), referentes à exclusão e inserção, respectivamente, de 
itens do Anexo II - Projeto, Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro.
Amparo legal: Lei Federal 8.666/93, Decreto Estadual n. 11.261/2003, Resolução SEFAZ n. 2.093/2007 e 
demais legislações pertinentes.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2021.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA – Procurador-Geral de Justiça � MPMS

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA N. 1156/2021
Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MPMS (CNPJ:03.983.541/0001-75) e a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS (CNPJ:86.891.363/0001-80).
Objeto: Promoção de intercâmbio, interação e complementação de atividades entre as partes, visando dar 
suporte científico ao Ministério Público para a efetiva e adequada tutela de direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos.
Amparo legal: Lei Federal n. 8.666/93 e alterações e Decreto Estadual n. 11.261/2003.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2021.
Vigência: O presente Convênio entrará em vigor a partir de 12/11/2021, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses.
Assinam: ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA – Procurador-Geral de Justiça – MPMS

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO – Reitor – UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0019/2018/IMASUL                   N° Cadastral 10051
Processo: 71/401.846/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Instituto de Meio Ambiente de 

Mato Grosso do Sul (Imasul), com interveniência da Secretaria de Administração e 
Desburocratização (SAD) e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante na Cláusula Nona – Da Vigência, do Contrato de Adesão n. 0019/2018.

Ordenador de Despesas: André Borges Barros de Araújo
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução da prorrogação de vigência deste contrato 

correrão à conta da Funcional Programática, Natureza e Item da Despesa e Fonte de 
Recursos dos órgãos e entidades contratantes-aderentes, sendo que os mesmos se 

https://meet.google.com/uie-hicd-wxz
https://meet.google.com/uie-hicd-wxz
https://meet.google.com/uie-hicd-wxz


Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 151

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

encontram demonstrados no Sistema Gestor de Contratos (GCONT) e no Contrato de 
Adesão n. 019/2018.

Valor: R$ 1.542.000,00 (hum milhão e quinhentos e quarenta e dois mil de reais)
Amparo Legal: A legislação aplicável a este Termo é a Lei Federal 8.666/93, Art.57, inciso II, Decreto 

Estadual nº15.414, art.2º, inciso V, e, Decreto Federal nº 10.282, art. 3°, §1° XLI e 
XLIV e §2°. 

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 0019/2018 será prorrogado por mais 
12 (doze) meses, a contar de 13 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022. 

Data da Assinatura: 12/11/2021
Assinam: André Borges Barros de Araújo, ÉDIO DE SOUZA VIEGAS e Luciano Christian 

Gonçalves

EXTRATO DE INSCRIÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO NO CEUC
Objeto: Inscrição de Unidade de Conservação Municipal no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação com 
vistas à partição dos benefícios do ICMS Ecológico.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 4.219/2012 e Decreto Estadual n. 15.366/2015
Nome da UC: PARQUE NATURAL MUNICIPAL DAS CAPIVARAS 
Município: Três Lagoas/MS
Área Total: 54,6585 hectares
Bacia Hidrográfica: Rio Paraná         Sub-bacia: Rio Sucuriú      Bioma: Mata Atlântica
Decisão: DEFERIDO

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMADE n. 21, de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0003911,  09 de Julho de 2021

Ato OUTORGA PREVENTIVA
Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 

DURH021004

Requerente 23.157.428/0001-48 - ESTANCIA FORTALEZA LTDA - EPP
Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e Gerenciamento PARDO

Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -19° 50’ 54.05” - Longitude: -53° 57’ 57.89” - Pro-
jeção:SIRGAS 2000

Vazão Outorgada

1.532,00 m³/h

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro no Art.16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de 
Despesas, referente mês de setembro de 2021.

PROCESSO: 614036822016 NE: 001143 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001144 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001145 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001146 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001147 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001148 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001149 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001150 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001151 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001152 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001153 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001154 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001155 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 614036822016 NE: 001156 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001157 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001158 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001159 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001160 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001161 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001162 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001163 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001164 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001165 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001166 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001167 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001168 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001169 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
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PROCESSO: 614036822016 NE: 001170 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001171 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001172 ND: 33904000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001173 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001174 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001175 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001176 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 614036822016 NE: 001177 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA: 01/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

PROCESSO: 614046472015 NE: 001178 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.300,00 
FAVORECIDO: SEM LIMITES COM. E SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 710020412021 NE: 001179 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, CAPUT DA LEI 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO    

PROCESSO: 710023082021 NE: 001180 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 

PROCESSO: 710052682021 NE: 001181 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, CAPUT DA LEI 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 

PROCESSO: 614050902016 NE: 001182 ND: 33504300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, Dc. Est. 14.494/2016. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.627,96 
FAVORECIDO: SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA 

PROCESSO: 614050902016 NE: 001183 ND: 33504300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, Dc. Est. 14.494/2016. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.742,44 
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FAVORECIDO: SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA 

PROCESSO: 614050902016 NE: 001184 ND: 33504300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, Dc. Est. 14.494/2016. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.695,10 
FAVORECIDO: SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA 

PROCESSO: 614059122016 NE: 001185 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, CAPUT DA LEI 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 332,91 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 

PROCESSO: 714043382019 NE: 001186 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dec. Est. 11.227/2003; Lei 8.666/93 e suas alterações. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.077,05 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 

PROCESSO: 714043382019 NE: 001187 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dec. Est. 11.227/2003; Lei 8.666/93 e suas alterações. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.291,54 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 

PROCESSO: 714043382019 NE: 001188 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dec. Est. 11.227/03; Lei 8.666/93 e suas alterações. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 19.060,72 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 

PROCESSO: 714005432020 NE: 001189 ND: 33903983 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 27.770,14 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 001190 ND: 33903983 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.345,80 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 001191 ND: 33903983 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.342,06 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 710108192021 NE: 001192 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

PROCESSO: 714020122019 NE: 001193 ND: 33903600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. X, Lei n° 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 990,00 
FAVORECIDO: NEIDE MARRANI DE QUEIROZ 

PROCESSO: 714028962020 NE: 001194 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 614019012016 NE: 001195 ND: 33903600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. X, Lei n° 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.626,87 
FAVORECIDO: HUMBERTO KIYOSHI OSHIRO GOYA 

PROCESSO: 714020162020 NE: 001196 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93. 
DATA: 03/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 68.329,31 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 714018462018 NE: 001197 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
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DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 110,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714018462018 NE: 001198 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 417,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714018462018 NE: 001199 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.934,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714018462018 NE: 001200 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.416,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001201 ND: 33904900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 168,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001202 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 10,08 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001203 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 61,49 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001204 ND: 33904900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 218,40 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001205 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 13,10 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 714031882019 NE: 001206 ND: 33904900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.024,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 710003752021 NE: 001207 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 710003752021 NE: 001208 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 710003752021 NE: 001209 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 710003752021 NE: 001210 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 710003632021 NE: 001211 ND: 33901400 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003752021 NE: 001212 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003632021 NE: 001213 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003752021 NE: 001214 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003442021 NE: 001215 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710004132021 NE: 001216 ND: 33901500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003372021 NE: 001217 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710141242021 NE: 001218 ND: 33903600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 710003722021 NE: 001219 ND: 33901500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003752021 NE: 001220 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710003662021 NE: 001221 ND: 33901500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 9.555,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710303912021 NE: 001222 ND: 33903600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 08/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: MICHELLE BITTAR NOBRE 

PROCESSO: 710263352021 NE: 001223 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto - 15.454/2020; Lei 8.666/93. 
DATA: 13/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.714,75 
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA EPP 

PROCESSO: 710250872021 NE: 001224 ND: 31909600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 14.905 E 15.250. 
DATA: 13/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 18.292,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 714039042020 NE: 001227 ND: 44905100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nr. 8.666/1993 e suas alterações 
DATA: 13/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 122.950,01 
FAVORECIDO: TREVO ENGENHARIA LTDA. 

PROCESSO: 710003892021 NE: 001228 ND: 31911300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 4.231/2012 
DATA: 13/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 367,44 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 71/034353/2021 NE: 001232 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV 
DATA: 14/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.200,00 
FAVORECIDO: OCIMAR DOS SANTOS ZERIAL 

PROCESSO: 714020162020 NE: 001242 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93. 
DATA: 15/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 143.806,08 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE

PROCESSO: 714028962020 NE: 001243 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 15/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.256,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 710023082021 NE: 001244 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 15/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.086,77 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 

PROCESSO: 710252652021 NE: 001245 ND: 31909600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 14.905 E 15.250. 
DATA: 16/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.629,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS 

PROCESSO: 710279422021 NE: 001246 ND: 31909600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 14.905 E 15.250. 
DATA: 16/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.002,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710130802021 NE: 001249 ND: 31909600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 14.905 E 15.250. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 52.473,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710020252021 NE: 001250 ND: 33904700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 24.329,88 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 710059852021 NE: 001251 ND: 33904700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 375,40 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 714018462018 NE: 001252 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.125,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714018462018 NE: 001253 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.875,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710020312021 NE: 001254 ND: 33904700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 709,80 
FAVORECIDO: PASEP
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PROCESSO: 710108192021 NE: 001255 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93. 
DATA: 17/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.270,24 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

PROCESSO: 710003892021 NE: 001278 ND: 31911300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012 
DATA: 27/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 369.337,13 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 710003892021 NE: 001279 ND: 31911300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 3.150/05, ART.122 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 93.872,51 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 710003892021 NE: 001280 ND: 31911300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.295,70 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 714007032018 NE: 001287 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; D. 11.676/04 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.200,03 
FAVORECIDO: TOTAL ADMINISTRACAO DE SERV.TERCEIRIZADOS LTD

PROCESSO: 710004452021 NE: 001288 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 188.465,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001289 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.271,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001290 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.971,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS 

PROCESSO: 710004452021 NE: 001291 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 23.225,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710002582021 NE: 001292 ND: 31901300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8212/91, 8213/91 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 623,98 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 710003892021 NE: 001293 ND: 31911300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 4.231/2012 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 367,44 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 710004452021 NE: 001294 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.453.535,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001295 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 52.593,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS 

PROCESSO: 714028022019 NE: 001296 ND: 31900400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 4.866,65 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 714028022019 NE: 001297 ND: 31909400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.833,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS    

PROCESSO: 710004452021 NE: 001298 ND: 31901600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 587,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS  

PROCESSO: 714053112019 NE: 001299 ND: 33903300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto - 11759/04; Lei 8.666/93. 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 

PROCESSO: 714028022019 NE: 001300 ND: 31900400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90 
DATA: 28/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 43.846,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS  

PROCESSO: 710371622021 NE: 001302 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 30/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS            

PROCESSO: 710003752021 NE: 001303 ND: 33901400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011. 
DATA: 30/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

Campo Grande - MS, 30 de setembro de 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 714020162020 NE: 001123 ANE: 001225 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 INC. 13, Lei n° 8.666/93. 
DATA ANULAÇÃO: 13/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 68.329,31 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 714020162020 NE: 001196 ANE: 001226 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 INC. 13, Lei n° 8.666/93. 
DATA ANULAÇÃO: 13/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 68.329,31 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 614036822016 NE: 000041 ANE: 001229 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 11.857,83
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 614036822016 NE: 000074 ANE: 001230 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 283,84
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 614036822016 NE: 000087 ANE: 001231 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 2.075,18
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 710004452021 NE: 000692 ANE: 001233 ND: 31901100 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 319,07
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000966 ANE: 001234 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 453,95
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001125 ANE: 001235 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 168,00
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001129 ANE: 001236 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 14/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 83,16
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001132 ANE: 001237 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 15/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 380,59
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000970 ANE: 001238 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 15/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 74,16
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000970 ANE: 001239 ND: 31901100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 15/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 0,60
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 614036822016 NE: 000068 ANE: 001240 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 15/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 680,37
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 614036822016 NE: 000064 ANE: 001241 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 15/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 2.090,97
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 714018462018 NE: 001048 ANE: 001247 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04
DATA ANULAÇÃO: 16/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 17.125,00
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 714018462018 NE: 001047 ANE: 001248 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; D 11.676/04
DATA ANULAÇÃO: 16/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.875,00
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 710003892021 NE: 001137 ANE: 001256 ND: 31911300
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 4.231/2012
DATA ANULAÇÃO: 20/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 367,44
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS

PROCESSO: 710004452021 NE: 001125 ANE: 001257 ND: 319011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 5.921,89
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000701 ANE: 001258 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 3,30
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS
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PROCESSO: 714031882019 NE: 000703 ANE: 001259 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 35,05
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000703 ANE: 001260 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 7,00
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000991 ANE: 001261 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 31,92
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000699 ANE: 001262 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 297,20
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000903 ANE: 001263 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 213,20
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000899 ANE: 001264 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 35,56
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000987 ANE: 001265 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 89,60
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000700 ANE: 001266 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 21,43
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000700 ANE: 001267 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 16,39
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000988 ANE: 001268 ND: 339039
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 7,90
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000704 ANE: 001269 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 164,20
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000704 ANE: 001270 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 172,60
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 714031882019 NE: 000704 ANE: 001271 ND: 339049
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART. 25, L.8666/93
DATA ANULAÇÃO: 21/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 238,00
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000166 ANE: 001272 ND: 319011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 23/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.251,15
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
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PROCESSO: 710004452021 NE: 000270 ANE: 001273 ND: 319011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 23/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.251,15
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000270 ANE: 001274 ND: 319011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 23/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.251,14
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 710004452021 NE: 000270 ANE: 001275 ND: 319011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 1.102/90
DATA ANULAÇÃO: 23/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.251,15
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 614036822016 NE: 001037 ANE: 001276 ND: 339030
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05
DATA ANULAÇÃO: 27/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 100,00
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 614036822016 NE: 001160 ANE: 001277 ND: 33903000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; DEC. 11.676/04 E 11.818/05. 
DATA ANULAÇÃO: 27/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000386 ANE: 001281 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 1.156,82
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000438 ANE: 001282 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 1.156,82
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000582 ANE: 001283 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 1.156,82
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000757 ANE: 001284 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 1.156,82
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000893 ANE: 001285 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 1.156,82
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 710027902021 NE: 000997 ANE: 001286 ND: 33903900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
DATA ANULAÇÃO: 28/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 378,04
FAVORECIDO: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

PROCESSO: 714007032018 NE: 000879 ANE: 001301 ND: 33903700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 10.520/02; D. 11.676/04
DATA ANULAÇÃO: 30/09/2021 TOTAL ANULADO: R$ 580,66
FAVORECIDO: TOTAL ADMINISTRACAO DE SERV.TERCEIRIZADOS LTD

Campo Grande - MS, 30 de setembro de 2021.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL
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Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHOS PELO ORDENADOR DE DESPESAS, 
REFERENTES AO MÊS DE NOVEMBRO/2021

PROCESSO: 71/200.300/2019 NE: 000369 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.935,57 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
OBJETO: ADITIVO DE CONTRATO PELO ACRÉSCIMO NOS SERVIÇOS PRESTADOS COM A INCLUSÃO DE UMA 
RECEPCIONISTA. 

PROCESSO: 71/200.300/2019 NE: 000370 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 19.218,69 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO PRÉDIO SEDE E ESCRITÓRIOS REGIONAIS DESTA JUCEMS 

PROCESSO: 71/200.206/2020 NE: 000371 ND: 33903025 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 166,00 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 

PROCESSO: 71/200.206/2020 NE: 000372 ND: 33903917 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.084,00 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 

PROCESSO: 71/200.192/2020 NE: 000373 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ART.25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.168,70 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE RECEBIMENTO DE GUIAS DE ARRECADAÇÃO 

PROCESSO: 71/200.192/2017 NE: 000374 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 16.472,50 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: LOCAÇÃO DE FOTOCOPIADORAS, IMPRESSORAS E ESCÂNERES 

PROCESSO: 61/200.128/2015 NE: 000375 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 13.593,75 
FAVORECIDO: E2 SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

PROCESSO: 71/200.210/2020 NE: 000376 ND: 33903701 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 
FAVORECIDO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA-CIEE 
OBJETO: SERVIÇOS PRESTADOS POR ESTUDANTES EM ESTÁGIO. 

PROCESSO: 71/200.210/2020 NE: 000376 ANE: 000398 ND: 33903701 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA ANULAÇÃO: 18/11/2021 TOTAL ANULADO: R$ 10.500,00 
FAVORECIDO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA-CIEE 
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OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO 

PROCESSO: 71/200.044/2017 NE: 000377 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE AGUA TRATADA E ESGOTO 

PROCESSO: 71/200.045/2017 NE: 000378 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE AGUA TRATADA E ESGOTO 

PROCESSO: 61/200.182/2016 NE: 000379 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

PROCESSO: 71/004.363/2021 NE: 000380 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 1.800 DE 30/01/1996 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.915,80 
FAVORECIDO: VOGAIS              
OBJETO: JETONS PARA VOGAIS 

PROCESSO: 61/200.182/2016 NE: 000381 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS SOBRE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 

PROCESSO: 71/001.981/2021 NE: 000382 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
Nº 8 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.309,06 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: PAGAMENTO DE PASEP SOBRE O TOTAL DAS RECEITAS APURADAS. 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000383 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 577,87 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO CONFORME PROCESSO Nº 344255, ORÇAMENTO 
Nº 1571447 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000384 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 303,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO CONFORME PROCESSO Nº 344255, ORÇAMENTO Nº 1571447 

PROCESSO: 71/014.447/2021 NE: 000385 ND: 33901400 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 04/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 156,25 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: PAGAMENTO DE IÁRIAS AO SERVIDOR MARCIO VENANCIO PARA VIAGEM DE CAMPO GRANDE A TRES 
LAGOAS 

PROCESSO: 61/200.128/2015 NE: 000386 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 05/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 45,00 
FAVORECIDO: E2 SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA CONFORME CONTRATO 

PROCESSO: 71/200.066/2019 NE: 000388 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 99,60 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA. 

PROCESSO: 71/200.066/2019 NE: 000389 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 17.928,12 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS. 

PROCESSO: 71/200.128/2020 NE: 000390 ND: 33304100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ART.116 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 149.688,00 
FAVORECIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
OBJETO: TERMO ADITIVO PARA COBRIR DESPESAS COM A INCLUSÃO DE DUAS NOVAS AÇÕES NO CONVÊNIO 
EMPREENDEDOR DIGITAL 

PROCESSO: 71/029.521/2021 NE: 000391 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 953,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
OBJETO: Café torrado e moído, aspecto de pó fino. ; Café torrado e moído, aspecto de pó fino..

PROCESSO: 71/018.233/2021 NE: 000392 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 09/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 528,00 
FAVORECIDO: CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI  
OBJETO: Aparelho telefônico com fio, teclas para funções flash, mute e redial, uso mesa ou parede. 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000393 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 481,66 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS CONFORME ADITIVO AO CONTRATO 

PROCESSO: 71/200.199/2018 NE: 000394 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 10/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 255,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS CONFORME TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PROCESSO: 71/200.205/2020 NE: 000395 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
25 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 736,33 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SERVIÇO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA DOMICILIAR (REFERENTE AO PERÍODO DE 17 A 
31/12/2021 - CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO) 

PROCESSO: 71/043.348/2021 NE: 000396 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 11/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 202,80 
FAVORECIDO: COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI -EPP 
OBJETO: Mouse óptico 2 botões, botão de rolamento (scroll), conector USB. 
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PROCESSO: 71/044.077/2021 NE: 000397 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 16/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 493,87 
FAVORECIDO: Zellitec Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 
OBJETO: Caixa arquivo morto em papelão, medida mínima: 37 x 14 x 25 cm (A x L x P), tamanho ofício. ; Caneta 
marca texto na cor amarela fluorescente..

PROCESSO: 71/045.131/2021 NE: 000399 ND: 33901400 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 18/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.237,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR AUGUSTO CESAR FERREIRA DE CASTRO EM VIAEGM DE VISITA 
TÉCNICA A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PROCESSO: 71/045.131/2021 NE: 000399 ANE: 000401 ND: 33901400 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: 
NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA ANULAÇÃO: 22/11/2021 TOTAL ANULADO: R$ 0,08 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DE EMPENHO POR MOTIVO DE SALDO NÃO UTILIZADO ; PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
AO SERVIDOR VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA EM VIAEGM DE VISITA TÉCNICA A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE.

PROCESSO: 71/002.491/2021 NE: 000402 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 261.357,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ABONO DE PERMANÊNCIA (RPPS) ; ABONO PROVISÓRIO - PESSOAL CIVIL (RPPS).; GRATIFICAÇÃO POR 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES (RPPS).; SUBSÍDIOS (RPPS).; ABONO PROVISÓRIO - PESSOAL CIVIL (RGPS).

PROCESSO: 71/002.494/2021 NE: 000403 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 6.248,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL (RPPS) 

PROCESSO: 71/002.495/2021 NE: 000404 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 334,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: SUBSTITUIÇÕES (RPPS) 

PROCESSO: 71/002.496/2021 NE: 000405 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 69.350,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS (RPPS) ; GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
(RPPS).; GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS (RGPS).; GRATIFICAÇÃO SOBE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
(RGPS).; GRATIFICAÇÃO SOBRE PRODUTIVIDADE (RGPS).
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PROCESSO: 71/010.920/2021 NE: 000406 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 295,82 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: 13º SALÁRIO (RGPS) 

PROCESSO: 71/010.911/2021 NE: 000407 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.386,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FÉRIAS INDENIZADAS 

PROCESSO: 71/002.499/2021 NE: 000408 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 11.981,92 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS PATRONAL MÊS 11/2021 

PROCESSO: 71/002.500/2021 NE: 000409 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 68.778,54 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: AGEPREV PATRONAL REGIME PREVIDENCIÁRIO ; AGEPREV PATRONAL REGIME PREVIDENCIÁRIO 25%.

PROCESSO: 71/002.503/2021 NE: 000410 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
122 DA LEI 3.150/2005 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 31.641,93 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: AGEPREV CONFORME ART. 122 23% DA LEI 3.150/2005 

PROCESSO: 71/045736/2021 NE: 000411 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV 
DATA: 23/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/JUCEMS/SF/DJAIR R. DE OLIVEIRA 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA PAGAMENTO DE PEQUENAS DESPESAS DE CARATER EMERGENCIAL 

PROCESSO: 71/044.079/2021 NE: 000412 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 
DATA: 29/11/2021 VALOR TOTAL: R$ 422,50 
FAVORECIDO: FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORM. EIRELI 
OBJETO: Mouse óptico 2 botões, botão de rolamento (scroll), conector USB, resolução: 800DPI, compatibilidades 
com Microsoft windows 7 e superiores. 

CAMPO GRANDE, 03 DE DEZEMBRO DE 2021

AUGUSTO CESAR FERREIRA DE CASTRO
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE MS - JUCEMS 
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 6/2021 – SAD/SEJUSP/DGPC/DP
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/DGPC/DP/2021, PARA PROVIMENTO EM CARGO DA 
CATEGORIA FUNCIONAL DE DELEGADO DE POLÍCIA, DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2021 – SAD/SEJUSP/DGPC/DP, de 25 de 
outubro de 2021, tornam público, para conhecimento dos interessados, o Gabarito Oficial Preliminar da Fase I - 
Prova Escrita Objetiva, conforme Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, realizado por questão e devidamente justificado, no período compreendido entre as 8 horas do dia 6 
de dezembro e as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, de acordo com o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul, por meio site https://concurso.fapec.org, acessando a respectiva Área do Candidato. 

1.2. Após as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, o sistema de interposição de re-
cursos será fechado, ficando o candidato, partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais 
recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar. 

2. Os recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva, deverão ser 
efetivados por questão e conter relatório e motivação, devidamente fundamentados, escritos de forma clara e 
objetiva e instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. 

2.1. O recurso poderá versar sobre erro material, sobre o conteúdo das questões e/ou sobre a resposta 
indicada como correta no Gabarito Oficial Preliminar. 

2.2. Os recursos não poderão conter quaisquer dados ou sinais que possibilitem a identificação dos res-
pectivos recorrentes, sob pena de não conhecimento. 

2.3. Será permitido ao candidato apresentar apenas um único recurso para cada uma das questões da 
Prova Escrita Objetiva, de modo que após o seu envio não será permita a realização de alterações ou 
acréscimos ao recurso apresentado. 

2.4. Ao enviar o recurso, o sistema retornará um número de protocolo, que possibilitará a identificação 
o requerimento enviado, tornando a identificação inviolável.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais ati-
vidades do Processo Seletivo Simplificado. 

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, co-
letivamente, por meio de edital próprio 

5. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva 
ou a anulação de questões, em decorrência de decisão recursal, análise técnica ou erro de digitação. 

6. A questão eventualmente anulada terá o ponto respectivo atribuído a todos os candidatos que reali-
zaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente. 

7. Após a publicação das decisões dos recursos interpostos pelos candidatos contra o Gabarito Oficial 
Preliminar da Prova Escrita Objetiva, será divulgado, também por meio de edital próprio, o Gabarito Oficial 
Definitivo, o qual será utilizado como instrumento para a correção da Prova Escrita Objetiva.

https://concurso.fapec.org
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CAMPO GRANDE-MS, 5 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça

e Segurança Pública

ADRIANO GARCIA GERAL
Delegado-Geral da Polícia Civil

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 6/2021 – SAD/SEJUSP/DGPC/DP
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/DGPC/DP/2021, PARA PROVIMENTO EM CARGO DA 
CATEGORIA FUNCIONAL DE DELEGADO DE POLÍCIA, DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA FASE I – PROVA ESCRITA OBJETIVA

1 - E 2 - B 3 - E 4 - A 5 - D 6 - C 7 - D 8 - B 9 - B 10 - C
11 - D 12 - A 13 - E 14 - C 15 - B 16 - E 17 - D 18 - C 19 - B 20 - A
21 - C 22 - C 23 - D 24 - E 25 - A 26 - B 27 - B 28 - C 29 - B 30 - B
31 - C 32 - D 33 - C 34 - B 35 - D 36 - A 37 - A 38 - D 39 - D 40 - E
41 - C 42 - B 43 - A 44 - B 45 - B 46 - E 47 - D 48 - B 49 - D 50 - A
51 - C 52 - C 53 - D 54 - C 55 - C 56 - D 57 - E 58 - A 59 - D 60 - B
61 - B 62 - E 63 - D 64 - C 65 - B 66 - A 67 - B 68 - E 69 - C 70 - D
71 - D 72 - C 73 - D 74 - B 75 - E 76 - E 77 - E 78 - D 79 - D 80 - A
81 - C 82 - B 83 - A 84 - E 85 - A 86 - E 87 - E 88 - D 89 - C 90 - C
91 - D 92 - E 93 - A 94 - C 95 - C 96 - D 97 - E 98 - A 99 - C 100 - B

EDITAL n. 7/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PML
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PML/2021, PARA PROVIMENTO EM 

CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE PERITO OFICIAL FORENSE, NA FUNÇÃO DE PERITO MÉDICO LEGISTA, 
DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA e a COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Item 4 do Edital n. 1/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/
POF-PML, de 25 de outubro de 2021, tornam público, para conhecimento dos interessados, o Gabarito Oficial 
Preliminar da Fase I - Prova Escrita Objetiva, conforme Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, realizado por questão e devidamente justificado, no período compreendido entre as 8 horas do dia 6 
de dezembro e as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, de acordo com o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul, por meio site https://concurso.fapec.org, acessando a respectiva Área do Candidato. 

1.2. Após as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, o sistema de interposição de re-
cursos será fechado, ficando o candidato, partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais 
recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar. 

2. Os recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva, deverão ser 
efetivados por questão e conter relatório e motivação, devidamente fundamentados, escritos de forma clara e 
objetiva e instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. 

2.1. O recurso poderá versar sobre erro material, sobre o conteúdo das questões e/ou sobre a resposta 
indicada como correta no Gabarito Oficial Preliminar. 

https://concurso.fapec.org
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2.2. Os recursos não poderão conter quaisquer dados ou sinais que possibilitem a identificação dos res-
pectivos recorrentes, sob pena de não conhecimento. 

2.3. Será permitido ao candidato apresentar apenas um único recurso para cada uma das questões da 
Prova Escrita Objetiva, de modo que após o seu envio não será permita a realização de alterações ou 
acréscimos ao recurso apresentado. 

2.4. Ao enviar o recurso, o sistema retornará um número de protocolo, que possibilitará a identificação 
o requerimento enviado, tornando a identificação inviolável.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais ati-
vidades do Processo Seletivo Simplificado. 

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, co-
letivamente, por meio de edital próprio 

5. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva 
ou a anulação de questões, em decorrência de decisão recursal, análise técnica ou erro de digitação. 

6. A questão eventualmente anulada terá o ponto respectivo atribuído a todos os candidatos que reali-
zaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente. 

7. Após a publicação das decisões dos recursos interpostos pelos candidatos contra o Gabarito Oficial 
Preliminar da Prova Escrita Objetiva, será divulgado, também por meio de edital próprio, o Gabarito Oficial 
Definitivo, o qual será utilizado como instrumento para a correção da Prova Escrita Objetiva.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça

e Segurança Pública

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
Coordenadora-Geral de Perícias da Polícia Civil

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 7/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PML
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PML/2021, PARA PROVIMENTO EM 

CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE PERITO OFICIAL FORENSE, NA FUNÇÃO DE PERITO MÉDICO LEGISTA, 
DO QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA FASE I – PROVA ESCRITA OBJETIVA

1 - B 2 - D 3 - E 4 - A 5 - C 6 - B 7 - A 8 - E 9 - D 10 - D
11 - B 12 - D 13 - A 14 - E 15 - C 16 - D 17 - D 18 - C 19 - B 20 - C
21 - E 22 - A 23 - E 24 - C 25 - E 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E
31 - B 32 - D 33 - A 34 - C 35 - A 36 - D 37 - E 38 - C 39 - C 40 - D
41 - A 42 - D 43 - E 44 - B 45 - A 46 - C 47 - D 48 - A 49 - B 50 - E
51 - D 52 - B 53 - A 54 - C 55 - E 56 - B 57 - D 58 - A 59 - C 60 - A
61 - D 62 - B 63 - E 64 - C 65 - C 66 - C 67 - E 68 - C 69 - E 70 - A
71 - A 72 - B 73 - A 74 - C 75 - A 76 - C 77 - D 78 - D 79 - B 80 - A
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EDITAL n. 6/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PCRIM

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PCRIM/2021, PARA PROVIMENTO EM 
CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE PERITO OFICIAL FORENSE, NA FUNÇÃO DE PERITO CRIMINAL, DO 

QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA e a COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Item 4 do Edital n. 1/2021 – SAD/SEJUSP/
CGP/POF-PCRIM, de 25 de outubro de 2021, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, os Gabaritos 
Oficiais Preliminares da Fase I - Prova Escrita Objetiva, conforme Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita 
Objetiva, realizado por questão e devidamente justificado, no período compreendido entre as 8 horas do dia 6 
de dezembro e as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, de acordo com o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul, por meio site https://concurso.fapec.org, acessando a respectiva Área do Candidato. 

1.2. Após as 23 horas e 59 minutos do dia 7 de dezembro de 2021, o sistema de interposição de re-
cursos será fechado, ficando o candidato, partir desse horário, impossibilitado de apresentar eventuais 
recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar. 

2. Os recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva, deverão ser 
efetivados por questão e conter relatório e motivação, devidamente fundamentados, escritos de forma clara e 
objetiva e instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. 

2.1. O recurso poderá versar sobre erro material, sobre o conteúdo das questões e/ou sobre a resposta 
indicada como correta no Gabarito Oficial Preliminar. 

2.2. Os recursos não poderão conter quaisquer dados ou sinais que possibilitem a identificação dos res-
pectivos recorrentes, sob pena de não conhecimento. 

2.3. Será permitido ao candidato apresentar apenas um único recurso para cada uma das questões da 
Prova Escrita Objetiva, de modo que após o seu envio não será permita a realização de alterações ou 
acréscimos ao recurso apresentado. 

2.4. Ao enviar o recurso, o sistema retornará um número de protocolo, que possibilitará a identificação 
o requerimento enviado, tornando a identificação inviolável.

3. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais ati-
vidades do Processo Seletivo Simplificado. 

4. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, co-
letivamente, por meio de edital próprio 

5. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva 
ou a anulação de questões, em decorrência de decisão recursal, análise técnica ou erro de digitação. 

6. A questão eventualmente anulada terá o ponto respectivo atribuído a todos os candidatos que reali-
zaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente. 

7. Após a publicação das decisões dos recursos interpostos pelos candidatos contra o Gabarito Oficial 
Preliminar da Prova Escrita Objetiva, será divulgado, também por meio de edital próprio, o Gabarito Oficial 
Definitivo, o qual será utilizado como instrumento para a correção da Prova Escrita Objetiva.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização
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ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça

e Segurança Pública

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
Coordenadora-Geral de Perícias da Polícia Civil

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 6/2021 – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PCRIM
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/CGP/POF-PCRIM/2021, PARA PROVIMENTO EM 
CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE PERITO OFICIAL FORENSE, NA FUNÇÃO DE PERITO CRIMINAL, DO 

QUADRO DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA FASE I – PROVA ESCRITA OBJETIVA

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 01

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - B 67 - D 68 - D 69 - C 70 - D

71 - D 72 - B 73 - B 74 - B 75 - A 76 - C 77 - D 78 - E 79 - D 80 - B

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 02

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - A 67 - A 68 - C 69 - C 70 - E

71 - D 72 - E 73 - D 74 - B 75 - B 76 - A 77 - B 78 - D 79 - C 80 - E

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 03

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - A 67 - B 68 - D 69 - D 70 - B

71 - D 72 - E 73 - A 74 - B 75 - D 76 - E 77 - E 78 - A 79 - C 80 - B



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 174

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 04

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - D 67 - A 68 - B 69 - A 70 - C

71 - B 72 - B 73 - D 74 - B 75 - C 76 - D 77 - E 78 - A 79 - C 80 - E

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 05

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - E 67 - D 68 - A 69 - A 70 - B

71 - A 72 - B 73 - B 74 - E 75 - B 76 - B 77 - C 78 - C 79 - B 80 - C

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 06

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - A 67 - A 68 - C 69 - B 70 - E

71 - E 72 - A 73 - E 74 - C 75 - A 76 - E 77 - D 78 - B 79 - D 80 - C

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 07

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - D 67 - A 68 - D 69 - B 70 - C

71 - B 72 - B 73 - C 74 - D 75 - D 76 - B 77 - D 78 - E 79 - E 80 - E
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Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 08

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - A 67 - B 68 - B 69 - D 70 - A

71 - C 72 - C 73 - E 74 - C 75 - A 76 - D 77 - E 78 - A 79 - C 80 - D

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 09

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - B 67 - A 68 - C 69 - A 70 - C

71 - B 72 - D 73 - C 74 - B 75 - C 76 - D 77 - B 78 - E 79 - C 80 - E

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 10

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - B 67 - B 68 - C 69 - D 70 - B

71 - B 72 - A 73 - C 74 - E 75 - C 76 - A 77 - E 78 - B 79 - D 80 - E

Perito Oficial Forense - Perito Criminal - Área 11

1 - E 2 - A 3 - C 4 - A 5 - D 6 - A 7 - A 8 - B 9 - E 10 - D

11 - E 12 - A 13 - E 14 - B 15 - D 16 - D 17 - E 18 - C 19 - A 20 - B

21 - A 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - E 30 - B

31 - E 32 - D 33 - A 34 - E 35 - D 36 - B 37 - C 38 - A 39 - B 40 - C

41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - E 47 - B 48 - C 49 - E 50 - A

51 - C 52 - A 53 - E 54 - D 55 - B 56 - D 57 - C 58 - D 59 - C 60 - D

61 - E 62 - A 63 - B 64 - E 65 - D 66 - E 67 - B 68 - A 69 - E 70 - A

71 - C 72 - C 73 - D 74 - E 75 - D 76 - C 77 - C 78 - B 79 - B 80 - C
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EDITAL n. 126/2021 - SAD/SEJUSP/AGEPEN

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 
ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2015 
– SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, tornam público, para conhecimento dos interessados, o 
resultado da fase de Investigação Social, pertinente aos candidatos que realizaram o XXXVIII Curso de Formação 
Penitenciária – AGEPEN/2021, conforme relação constante no Anexo Único a este  Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE SETEMBRO DE 2018.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 126/2021 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

RESULTADO DA FASE DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME CARGO RESULTADO
146085 Alberto Valencio de Souza Junior APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
134011 Alex da Cruz Martins APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
116375 Ana Cecília Schnitzer APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
116200 Ana Cristina Marques Assunção APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
147224 Andre Ricardo de Mello Frizzi APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
121010 Andrew Feitosa do Nascimento APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
141535 Andrey Vital de Moura Queiroz APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO

124271 Aparecido Rogério Julio da Silva APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

145169 Carlos Cesar de Arruda APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
119522 Carlos Venancio de Oliveira APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
119839 Claudiei Rodrigues Timoteo APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
117302 Cleber Vidal Venancio APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
122042 Daniel Souza da Silva APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO

117295 Danilo Jácomo da Cruz APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

117778 Dayane Fernandes Monteiro da 
Silva Oliveira APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
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INSCRIÇÃO NOME CARGO RESULTADO

137726 Doris Daisy Walther Cortez de 
Lucena Lopes

APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

118788 Edilene Soares de Arruda APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
132904 Eduardo Queiroz dos Santos APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
125648 Eliel Ferreira Mompean APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO

116331 Emanuel Henrique de Lima APE - Administração e Finanças - Ciências 
Contábeis APTO

138524 Flávia Cavalcante da Silva APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

141019 Flávio Alves de Oliveira APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
118583 Flávio Henrique Souza de Araújo APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
139614 Gabriela Maria de Oliveira APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
119394 Gilmar Irineu da Silva APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
118945 Girlanda Batista dos Santos APE - Assistência e Perícia - Direito APTO
123461 Gustavo Felberg da Silva APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO

122036 Janaina Paula Britto da Cruz APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

145239 João dos Santos APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
118875 Josué Alvares Martins APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
136026 Juglimar Pereira da Silva APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
147002 Julio Francisco Krauss APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
137179 Leiri Rosa Dambroz APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
117218 Lindsey Nunes da Silva APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO

121847 Luciane Rosa de Araujo APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

144245 Luciano Felix Martins APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
142279 Marcelo Nogueira de Almeida APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
117595 Marco Reik Rodrigues de Lima APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
120908 Michele Valverde da Silva APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
116452 Mônica Alves Rolim APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO
124488 Núbia Aparecida Freitas Silva APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO

116566 Patricia Tolentino dos Santos APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

138103 Rafael Neri da Silva APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
145091 Raphael de Lima Barbosa APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
143670 Reinaldo de Souza Rodrigues APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
139627 Ricardo Silva de Avila APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
124973 Rodrigo Pereira Coimbra APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
143744 Ronaldo Coelho Alves APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO

117460 Suyanne Moura do Nascimento 
Menezes APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO

133495 Valéria de Almeida Soares APE - Segurança e Custódia - Feminino APTO

147557 Viviane Martins APE - Administração e Finanças - Curso de 
Graduação em Ensino Superior APTO

130145 Wagner Antunes APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
129058 Wanderlley Neves Vanderley APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
138251 Welton Pereira de Souza APE - Segurança e Custódia - Masculino APTO
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EDITAL n. 127/2021 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2015 
– SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no XXXVIII Curso de Formação para Agente Penitenciário, pertinente 
ao Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015, por área de atuação, por habilitação, por 
sexo e por ordem crescente de classificação, sendo que:

1. No Anexo I, consta a classificação geral de todos os candidatos aprovados no XXXVII Curso 
de Formação para Agente Penitenciário, pertinente ao Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/
AGEPEN/2015, por área de atuação, por habilitação, por sexo, conforme o caso, e por ordem crescente de clas-
sificação.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, 
optando por concorrer às vagas reservadas, e habilitados na Entrevista de Verificação, aprovados no XXXVII 
Curso de Formação para Agente Penitenciário, pertinente ao Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/
AGEPEN/2015, por área de atuação, por habilitação, por sexo, conforme o caso, e por ordem crescente de clas-
sificação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

ANEXO I AO EDITAL n. 127/2021 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS NO XXXVIII CURSO DE FORMAÇÃO PARA AGENTE 
PENITENCIÁRIO

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Administração e Finanças
Habilitação Profissional: Ciências Contábeis

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

116331 Emanuel Henrique de Lima 68,44 1º
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Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Administração e Finanças
Habilitação Profissional: Curso de Graduação em Ensino Superior

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA FINAL CLASSIFICAÇÃO
147557 Viviane Martins 69,95 1º
121847 Luciane Rosa de Araujo 69,72 2º
122036 Janaina Paula Britto da Cruz 69,72 3º
138524 Flávia Cavalcante da Silva 69,62 4º
116566 Patricia Tolentino dos Santos 69,26 5º
117295 Danilo Jácomo da Cruz 67,94 6º
137726 Doris Daisy Walther Cortez de Lucena Lopes 67,85 7º
124271 Aparecido Rogério Julio da Silva 67,66 8º

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Assistência e Perícia
Habilitação Profissional: Direito

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

118945 Girlanda Batista dos Santos 73,59 1º

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Feminino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

137179 Leiri Rosa Dambroz 77,31 1º
117460 Suyanne Moura do Nascimento Menezes 76,50 2º
116452 Mônica Alves Rolim 76,25 3º
139614 Gabriela Maria de Oliveira 76,25 4º

117778
Dayane Fernandes Monteiro da Silva Oliveira 
(SUB JUDICE) 75,69 5º

117218 Lindsey Nunes da Silva 75,69 6º
120908 Michele Valverde da Silva 75,62 7º
116375 Ana Cecília Schnitzer 75,25 8º
118788 Edilene Soares de Arruda 75,22 9º
116200 Ana Cristina Marques Assunção 74,69 10º
133495 Valéria de Almeida Soares 72,56 11º
124488 Núbia Aparecida Freitas Silva 70,94 12º

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

138103 Rafael Neri da Silva 73,40 1º
118583 Flávio Henrique Souza de Araújo 73,40 2º
145091 Raphael de Lima Barbosa 73,28 3º
139627 Ricardo Silva de Avila 73,03 4º
121010 Andrew Feitosa do Nascimento 72,97 5º
142279 Marcelo Nogueira de Almeida 72,90 6º
141019 Flávio Alves de Oliveira 72,87 7º
118875 Josué Alvares Martins 72,65 8º
129058 Wanderlley Neves Vanderley 72,62 9º
145239 João dos Santos 72,28 10º
125648 Eliel Ferreira Mompean 72,22 11º
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INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

134011 Alex da Cruz Martins 72,12 12º
117595 Marco Reik Rodrigues de Lima 71,97 13º
130145 Wagner Antunes 71,97 14º
136026 Juglimar Pereira da Silva 71,94 15º
138251 Welton Pereira de Souza 71,75 16º
144245 Luciano Felix Martins 71,59 17º
119839 Claudiei Rodrigues Timoteo 71,56 18º
147224 Andre Ricardo de Mello Frizzi 71,50 19º
122042 Daniel Souza da Silva 71,44 20º
119394 Gilmar Irineu da Silva 71,44 21º
147002 Julio Francisco Krauss 71,37 22º
143670 Reinaldo de Souza Rodrigues 71,19 23º
141535 Andrey Vital de Moura Queiroz 71,12 24º
146085 Alberto Valencio de Souza Junior 71,12 25º
143744 Ronaldo Coelho Alves 70,94 26º
123461 Gustavo Felberg da Silva 70,78 27º
119522 Carlos Venancio de Oliveira 70,65 28º
145169 Carlos Cesar de Arruda 70,48 29º
117302 Cleber Vidal Venancio 70,25 30º
124973 Rodrigo Pereira Coimbra 69,34 31º
132904 Eduardo Queiroz dos Santos 67,97 32º

ANEXO II AO EDITAL n. 127/2021 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA INSCRIÇÃO, OPTANDO POR 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS, E HABILITADOS NA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO, APROVADOS NO 

XXXVII CURSO DE FORMAÇÃO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Feminino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

133495 Valéria de Almeida Soares 72,56 11º
124488 Núbia Aparecida Freitas Silva 70,94 12º

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO

132904 Eduardo Queiroz dos Santos 67,97 32º
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EDITAL n. 74/2021 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no  Edital n. 1/2018 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, 
de 4 de abril de 2018, tornam público, para conhecimento dos interessados,  o resultado da Fase III: Exame de 
Saúde e a Convocação para realização da Fase IV: Exame de Capacidade Física, do candidato FELIPE GONÇALVES 
PORTO, observando-se:
1. O candidato foi convocado para a Fase III: Exame de Saúde, para apresentação do exame oftalmológico 
de acuidade visual com lentes corretivas, pelo Edital n. 73/2021 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 16 de 
novembro de 2021, em cumprimento a decisão judicial, OCDJ PGE/MS/PP/N. 000067/2021, autos n. 1405616-
97.2019.8.12.0000, e foi considerado APTO.

2. Fica convocado para realizar a Fase IV: Exame de Capacidade Física, de acordo com anexo único deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

e Desburocratização

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

MARCOS PAULO GIMENEZ - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 74/2021 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA FASE IV: EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA

1. Fica convocado para realizar a Fase IV: Exame de Capacidade Física, o seguinte candidato:

INSCRIÇÃO NOME CPF NÚMERO DOS AUTOS 
JUDICIAIS

446556 FELIPE GONÇALVES PORTO 059.148.861-20 1405616-97.2019.8.12.0000

2. O Exame de Capacidade Física, de caráter eliminatório, será realizado em Campo Grande e aplicado 
por profissionais habilitados, sob a responsabilidade e supervisão da Comissão Organizadora em conjunto com 
a Comissão Técnica designada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, consistindo na 
execução de exercícios com vista à avaliação do condicionamento físico do candidato para suportar os exercícios 
físicos a que será submetido durante o curso de formação e a resistência necessária para o desempenho da 
função militar.

3. O candidato deverá apresentar-se para o Exame de Capacidade Física com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário marcado para o seu início, munido do documento oficial de identificação com 
foto utilizado na sua inscrição e trajando vestimenta apropriada para a prática de atividade física, calçando tênis, 
com ou sem meia, short ou calça e camiseta.

4. O Exame de Capacidade Física será composto de Testes de Aptidão Física (TAF), compreendendo 
as seguintes etapas e testes:

4.1.1. Etapa I, composta pelo teste de corrida de 12 (doze) minutos:
Local: Centro Olímpico Rui Jorge da Cunha (Centro Olímpico Vila Nasser)
Endereço: Rua Januário Barbosa, s/n
Bairro: Vila Nasser
Data: 13 de janeiro de 2022
Horário de início do Teste: 7h30min.

4.1.2. Etapa II, composta pelos testes de flexão abdominal, carl-up, flexão e extensão de membros 
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superiores na barra fixa:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP/PMMS
Endereço: R. Marina Luiza Spengler, 240
Bairro: Res. Ana Maria do Couto
Data: 13 de janeiro 2022
Horário de início do Teste: 13h30min

5. O candidato que não comparecer na data, horário e local determinados será eliminado do Concurso 
Público de Provas – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2018.

6. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do Exame de 
Capacidade Física, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias 
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase.

7. As avaliações e testes integrantes do Exame de Capacidade Física não serão realizados fora da 
data e dos espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será 
levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data de sua 
realização, como luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações que possam impossibilitar a realização 
dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato.

8. A realização de todos os testes que integram o Exame de Capacidade Física será gravada em vídeo.

9. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Comissão 
Técnica isentar-se-ão de qualquer responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou 
negligência do candidato, que possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas 
de aptidão física e, também, ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido 
considerado “inapto” em qualquer uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão 
física, em razão de decisão judicial.

10. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer 
externamente e longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua realização.

11. O Exame de Capacidade Física será composto de Testes de Aptidão Física (TAF), cujo resultado 
será expresso pelos conceitos “apto” e “inapto.

11.1. Será considerado inapto e automaticamente eliminado da Concurso Público de Provas - SAD/
SEJUSP/PMMS/CFSD/2018, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer teste. 
O candidato considerado inapto em qualquer um dos testes não poderá realizar o teste subsequente, sendo 
considerado inapto nesta fase do concurso.

11.2. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes.

12. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá 
assinar declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame 
de Capacidade Física.

13. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, 
sejam quais forem os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer 
dos exercícios, será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física.

14. Será considerado inapto e reprovado na Fase de Exame de Capacidade Física o candidato que 
receber qualquer tipo de auxílio externo durante a execução dos movimentos dos exercícios.

15. Serão publicados em Diário Oficial do Estado – DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.
br os resultados do Exame de Capacidade Física, mediante edital com a relação do candidato considerado “apto” 
ou “inapto”.

Procuradoria-Geral do Estado

EDITAL Nº 4 – PGE/MS, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021
XIV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL torna públicas a relação final dos 
candidatos com a inscrição preliminar deferida e a relação final dos candidatos com a inscrição preli-
minar indeferida, referentes ao concurso público de provas e títulos para o provimento de vagas e a formação 
de cadastro de reserva para o cargo de Procurador do Estado da Procuradoria-Geral do Estado do Mato Grosso 
do Sul (PGE/MS).
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1 DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS COM A INSCRIÇÃO PRELIMINAR DEFERIDA

1.1 Relação final dos candidatos com a inscrição preliminar deferida, na seguinte ordem: número de inscrição e 
nome do candidato em ordem alfabética.

10001786, Abner Alcantara Samha Santos / 10002183, Abner da Silva Jaques / 10000912, Adailton Baldomir 
Batista Neto / 10001145, Adara Trindade Ayres Martins / 10002346, Ademir Aparecido Figueiredo Junior / 
10000138, Adi Muniz Gomes Junior / 10000023, Adilson Eduardo Aguilar / 10002080, Adilson Santana da Silva / 
10000188, Adriana Carneiro Lima / 10002013, Adriana Daniela Moraes de Lima / 10001966, Adriana Furtado de 
Vasconcelos / 10002191, Adriana Police dos Santos / 10001504, Adriana Teruya Maekawa / 10002002, Adriano 
dos Santos de Resende / 10001181, Adriano Ferreira Rodrigues de Carvalho / 10001075, Adriano Loureiro 
Fernandes / 10000832, Agatha de Arruda e Silva Tomaz / 10001895, Agenor Gabriel Chaves Miranda / 10001977, 
Aghata Ferreira / 10001935, Agno Francisco Solon Vasconcelos / 10001462, Aguinaldo Soares Tereschuk / 
10001276, Aiesca de Carvalho Mendes / 10001000, Alan da Fonseca Sa Barreto de Freitas / 10001890, Alan 
Machado Santos / 10000372, Alana Armeliato / 10001602, Alana Martins Mota / 10000331, Alban Fernandes 
Albuquerque / 10001289, Albert Barcessat Gabbay / 10000861, Alberto Alves Dantas / 10000387, Alberto 
Sebastiao Vianna / 10000274, Albet Vinicius Icasatti / 10001114, Alddie Anderson D Lima / 10001684, Aldecy 
Felix Rodrigues / 10000987, Alencar Luiz da Silva / 10001719, Alessandra Armoa Teixeira / 10002245, Alessandra 
Goncalves Pinheiro Pimenta / 10001698, Alessandro Santos Carneiro / 10001309, Alessandro Silva de Magalhaes 
/ 10000525, Alex Henrique da Costa Magalhaes / 10000430, Alex Rodrigues Ales / 10001877, Alexander Pias da 
Silva / 10001880, Alexandra Miceno Pineis / 10000788, Alexandre Azenha Barilon / 10001788, Alexandre Furtado 
Goncalves Junior / 10000471, Alexandre Melo Soares / 10000258, Alexandre Palhares / 10001136, Alexandre 
Rodrigues de Albuquerque Filho / 10001992, Alfredo Sulzer Parada / 10001726, Alice da Freiria Estevao Teizen / 
10000467, Aline de Oliveira Cabral / 10001064, Aline do Nascimento Viana / 10001862, Aline Erminia Maia de 
Almeida / 10001575, Alisson Cesar de Carvalho / 10001246, Allison Patrick Soares Brandao / 10000401, Almir 
Nunes de Moraes Junior / 10000260, Altamir Santos Filho / 10001889, Altemir Santos Guimaraes / 10002294, 
Alvaro Luis Barros de Alarcao Bento / 10000542, Alvaro Vargas Cardoso / 10001902, Amanda Aparecida Paula de 
Carvalho Fagundes / 10001838, Amanda de Azevedo Cardim / 10000942, Amanda de Carvalho Souza / 10001493, 
Amanda de Oliveira Leal / 10000451, Amanda Martins Pereira / 10000878, Amanda Mendes Evangelista / 
10001115, Amanda Santiago Soares / 10001056, Amanda Soares Lino de Souza / 10001039, Amanda Stephany 
Julio Barbosa / 10000596, Amanda Vieira Costa / 10001457, Amaro Bandeira de Araujo Junior / 10000389, 
Amelia Goncalves Biancao Preto / 10001572, Ana Aparecida Cardoso Leite / 10002256, Ana Carla Nogarotto / 
10000350, Ana Carolina Dourado Mira / 10000084, Ana Carolina Guedes Rosa / 10001331, Ana Carolina Silva 
Monteiro / 10001293, Ana Caroline Gouveia Valadares / 10000831, Ana Cecilia Lima Vasconcelos Gomes / 
10000828, Ana Clara de Jesus Monteiro / 10001844, Ana Elisa Silva Miranda / 10000549, Ana Erika Magalhaes 
Gomes / 10000908, Ana Flavia de Queiroz Coelho / 10002121, Ana Flavia Rodrigues Moreira / 10002032, Ana 
Ligia de Paula Zanin / 10001826, Ana Luisa Santos Nogueira / 10001976, Ana Paula Assis da Silva / 10001299, 
Ana Paula de Almeida / 10000352, Ana Paula Martinho Saltao / 10001974, Ana Paula Monteiro Cysne Souza / 
10002235, Ana Rafaela Martinez de Medeiros / 10001175, Ana Tereza Souza Domingos / 10000534, Anabelle 
Veloso Pereira / 10000749, Anderson Cleiton Teixeira de Souza / 10000313, Anderson Domingos dos Santos / 
10001566, Anderson Jorge Dias Cordeiro / 10000793, Anderson Luis de Souza Oppelt / 10000846, Anderson 
Nunes da Silva / 10000006, Andre Augusto Vollkopf Curto / 10000595, Andre Duran Juliani / 10002252, Andre 
Francisco de Magalhaes Marassi / 10000723, Andre Lucas Delgado Souza / 10000773, Andre Luis Alle Hollender 
/ 10000365, Andre Mariano Cunha / 10001418, Andre Ricardo Peixoto / 10002156, Andre Silva Alves / 10000248, 
Andre Vardasca Quadros / 10000428, Andre Victor Souza Diniz / 10000895, Andrei Francisco Davalo Mendonca / 
10001150, Andressa Barros de Medeiros Teixeira / 10001989, Andressa de Freitas Santos Dantas / 10001582, 
Andressa Farias de Costa Machado / 10000439, Andressa Silva Rocha / 10000915, Andreza Linares Ribeiro / 
10002237, Ane Elize Deonara Muller / 10001234, Anelise Morais Waldow / 10000746, Angela Santana Jacome / 
10001904, Angelo da Silva Oliveira / 10002270, Anielle Sthefanie Almeida da Paixao / 10000311, Anna Carolina 
Gomes Moreira Vaz / 10001713, Anna Cintia Rocha Ximenes de Mendonca / 10000148, Anna Claudia Costa 
Goncalves Fonseca / 10001335, Antonio Aparecido da Trindade / 10000865, Antonio Carlos da Rocha Junior / 
10001745, Aparecido Jose dos Santos Ferreira / 10001978, Aquiles Santos Mascarenhas / 10001347, Archimedes 
dos Santos / 10001304, Arieli Cristiani Ferrarezi / 10000541, Arlan Pereira de Souza / 10001957, Arnaldo 
Hyerocles Messias Alves / 10000140, Aroldo Velozo de Carvalho Junior / 10000317, Arthur Cesar Albuquerque de 
Sousa / 10000074, Arthur Guilherme Guerra Azalim / 10002194, Arthur Jun Tsutiya / 10001556, Arthur Leonardo 
dos Santos Araujo / 10000197, Arthur Rodrigues de Sousa Oliveira / 10001723, Artur Felipe de Medeiros / 
10001576, Auriane Patricia Soares / 10001482, Ayron da Conceicao Bach / 10001425, Barbara Aurea de Oliveira 
Castro Machado Ribeiro / 10001873, Barbara de Paula Moreira Frattezi / 10001642, Barbara Lima Franco / 
10001043, Barbara Maria Dantas Mendes Ribeiro / 10000431, Barbara Muhr Gabas / 10001865, Barbara Silva 
Vessoni / 10000219, Barbara Traba Jesus Guzzo / 10001503, Beatriz Amorim Castro / 10000285, Beatriz Randal 
Pompeu Mota / 10001071, Beatriz Silva Schiller / 10001767, Benedito Alcindo da Fonseca Neto / 10002175, 
Bernardo Barbosa Tamega Ribeiro / 10001238, Bernardo Pinheiro Fernandes / 10002024, Bianca Bernardes de 
Moraes / 10001286, Bianca Cabral Ventura / 10001987, Bianca Goes Cruz Vilar / 10001585, Blendel da Silva 
Oliveira / 10000768, Brena de Melo Freitas / 10001961, Brenda de Cassia da Silva Nolasco / 10001704, Breno 
Jose Antonio Goes Cruz / 10001096, Breno Nogueira Leal Rebelo / 10002035, Bruce Oliveira Carneiro / 10000418, 
Bruna Almeida Martins / 10001897, Bruna Batista Sanchez / 10001936, Bruna Campelo Augustinho / 10000364, 
Bruna Fernandes Pereira de Carvalho / 10001883, Bruna Franca Lima / 10001063, Bruna Giselle Ramos / 
10002317, Bruna Goncalves Xavier / 10002398, Bruna Machado Araujo / 10002253, Bruna Nery de Andrade / 
10000820, Bruna Rodrigues Paludetto / 10000647, Bruna Seixas Andrade / 10002074, Bruna Tinti Moreira / 
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10000419, Brunna Kirnev Wichoski / 10002172, Bruno Caldeira Leao / 10000805, Bruno Cesar dos Santos Pereira 
/ 10000277, Bruno Cronemberger Tenorio / 10001208, Bruno de Pinho Garcia / 10001709, Bruno Elkhoury 
Rezende / 10001408, Bruno Henrique Caetano dos Santos / 10000021, Bruno Leao Esteves Matos / 10001085, 
Bruno Paiva Fonseca / 10000784, Bruno Rafael de Albuquerque Lemos Araujo / 10002190, Bruno Rander da Silva 
Oliveira / 10002143, Bruno Steluto Passos / 10000068, Buena Porto Salgado / 10000209, Caio Augusto Wick 
Gutierrez / 10000106, Caio Bispo Santiago / 10000463, Caio Cesar Politano Tiago / 10001069, Caio Correa 
Boldrini / 10000250, Caio Laroca Domingues Carvalho / 10000933, Caio Mario Lana Cavalcanti / 10001828, Caio 
Vinicius Klein de Alencar / 10000615, Cairo Garcia Xavier / 10002376, Camila Amaral Figueiredo / 10000008, 
Camila Caires Rangel / 10002044, Camila Ferraz Coelho / 10000612, Camila Franco Figueiredo / 10001219, 
Camila Gulak Dorazio / 10002015, Camila Lalucci Braga / 10000374, Camila Ogeda Darc da Silva / 10002251, 
Camila Saraiva dos Santos / 10001851, Camila Silva de Oliveira / 10000916, Camila Sousa Oliveira Lima / 
10000503, Camilla Gambarra Moreira / 10000654, Camilla Menezes de Santana / 10000717, Camilla Valdes 
Pereira / 10001352, Cardel Mendonca Carneiro da Silva / 10001079, Carina Schianta Magnavita / 10000048, 
Carla Rafaela Caravieri dos Santos Pardin / 10000574, Carla Vanessa Groff de Andrade / 10001951, Carlos 
Eduardo de Carvalho / 10000344, Carlos Eduardo Fontoura dos Santos Jacinto / 10001671, Carlos Evandro de 
Carvalho Almeida / 10000990, Carlos Frederico Barroso de Souza Lima / 10000914, Carlos Henrique Araujo 
Galindo / 10000180, Carlos Henrique Tomicha Borges / 10002389, Carlos Kley Alves e Silva / 10001984, Carlos 
Silva Barison / 10000667, Carolina Almeida da Costa Pinheiro / 10001993, Carolina Bigaton Sabadotto / 10001448, 
Carolina Bitencourth Hayne / 10000069, Carolina Caldas Feliciano / 10000137, Carolina Caraiba Nazareth Alves 
/ 10000533, Carolina Correia Campelo / 10001261, Carolina de Assis / 10001478, Carolina de Carvalho Sabino / 
10000833, Carolina de Lurdes Maciel Santos / 10000400, Carolina Meneghini Carvalho Matos / 10001773, Carolina 
Naves Andrade / 10000923, Carolina Rodrigues Schettino Valente / 10000705, Carolina Teixeira Cabral Iasbech / 
10001292, Carolina Vicente Cesetti / 10001947, Caroline Alves Fleury Bertagni / 10000413, Caroline Chamorro 
de Souza / 10001374, Caroline Correa Meninea / 10001777, Caroline Daniele Macena de Oliveira Rosa / 10000937, 
Caroline Garcia Ribeiro Sperandio / 10002224, Caroline Pereira Finger Gomes / 10000839, Caroline Polastrini 
Claro / 10000127, Caroline Porfirio Costa / 10000627, Caroline Selvero dos Santos / 10000829, Cassia Caroline 
Candida Castro / 10001742, Cassia Mirella Muniz Cavalcante / 10001053, Cassia Patricia Ramos da Silva / 
10000228, Cassio Mateus Vital de Franca / 10001097, Cassio Mauro Carretoni Lopes / 10002008, Cassio Mota 
Coelho Nina / 10000622, Caue de Borborema Hita / 10000321, Cayle Grossi Pettersen / 10001945, Cayo Augusto 
Machado Rodrigues / 10000830, Celina Barbosa Montenegro / 10002040, Celina Duval de Freitas / 10000397, 
Celio Junior Fonseca / 10001670, Celso Brito da Silva Neto / 10000083, Celso Siqueira Filho / 10001167, Celso 
Tadeu Lustosa Pires Neto / 10001906, Cesar Augusto Bosenbecker / 10001361, Cesar Santos Borlina / 10000092, 
Charles Santana de Almeida / 10000972, Charley Maximilian da Silva Colvara / 10001759, Christiane Marques 
Montenegro de Cerqueira / 10000450, Cibelly Rella de Almeida / 10000316, Cinthia Santos de Carvalho / 
10001306, Clarissa Freire Trigueiro Lira / 10001752, Claudia Carolina Campana / 10001087, Claudia Regia 
Mendonca Sousa / 10001782, Claudia Renata Juchem / 10000707, Claudiomar Moreira de Jesus Filho / 10000783, 
Clayton Trojan / 10002363, Cleber Ferreira Nunes / 10001738, Cleber Gomes Tinoco / 10001725, Cleber Martins 
da Silva / 10000699, Cleber Pereira Lima / 10000297, Cleberson Soares da Silva / 10001747, Clemens de 
Medeiros Vilas Boas / 10001463, Cristiane Guimaraes Saudades de Lucena / 10002078, Cristiane Pereira da Silva 
/ 10000036, Cristiano Albuquerque Moraes / 10001523, Cristiano Carvalho da Silva / 10002374, Cristiano de 
Sousa Carneiro / 10002246, Cristiano Paim Gasparetti / 10001557, Cristiany Antunes Callepso Tamiozzo / 
10000281, Cristina Elis Dillmann / 10000655, Daiane Fernandes Baratela / 10002111, Daisy Hiromi Cabral / 
10001999, Daline Paula Barros / 10000251, Dandara dos Santos Barros Passos / 10001239, Daniel Amorim 
Friaca / 10001743, Daniel Augusto Simon / 10001603, Daniel Cavalcanti Carneiro da Silva / 10000026, Daniel 
Felipe Torres Taborda / 10000205, Daniel Henrique de Sousa Lyra / 10000081, Daniel Luz / 10000815, Daniel 
Oliveira Jaco / 10000751, Daniel Pires de Mello / 10001980, Daniel Zanforlim Borges / 10000015, Daniela da 
Costa Godoi / 10000660, Danielle Karolinne Weiler de Siqueira / 10001571, Danillo Jose Souto Vita / 10001444, 
Danilo Alcantara Rodrigues / 10001389, Danilo Antonio Goncalves Marcelino / 10001067, Danilo Baudson Felix / 
10000551, Danilo Cesar Brito dos Santos / 10000824, Danilo Milagres Ruela / 10001985, Danilo Vieira Fernandes 
/ 10000124, Danny Renan Mineguel Assis / 10001200, Danylo Fernando Acioli Machado / 10002125, Davi Araujo 
Quadros / 10000229, Davi Carvalho Soub / 10000952, Davi de Oliveira / 10002365, David Targino Falcao Farias 
/ 10001098, Dayane Fernandes Siqueira / 10000780, Dayvisson Cristiano Moreira / 10000924, Debora Barufi 
Stecker / 10001288, Debora Bemerguy Alves / 10000072, Debora Pascal de Almeida / 10000984, Deborah Lopes 
D Arcanchy Franca / 10000369, Dejanira de Jesus Estevao Correa / 10001648, Demostenes Luiz Rafael Batista 
de Albuquerque Espindola / 10001248, Denise Akemi Okada / 10000812, Denise Pires Ventura Azevedo / 
10001328, Diana Paes Cazetta / 10002258, Diego Andrade Nassif / 10001104, Diego dos Santos Fernandes / 
10002326, Diego Figueiral Lacerda / 10001416, Diego Goulart Wyder Herradon / 10001535, Diego Medeiros 
Papariello / 10001900, Diego Santana / 10002266, Diego Sodre Suarez Garcia / 10002222, Diene Figueiral 
Lacerda / 10002186, Diogenes Cavalcanti de Moraes Neto / 10001227, Dioghenys Lima Teixeira / 10002149, 
Diogo Bastos Mota Lima / 10001617, Diomatton Fernandes Rojas / 10000873, Divo Augusto Cavadas / 10000454, 
Douglas Diego Coelho Soares / 10000682, Douglas Ferreira Magalhaes / 10001615, Douglas Henrique dos Santos 
Viana / 10001371, Ecleziast de Paula Galvao Junior / 10001333, Eder Fabricio Fuloni Carvalho / 10001300, 
Edilson Pereira de Oliveira Filho / 10001887, Edison Franca Lange Junior / 10000117, Edivan Augusto de Araujo 
/ 10002225, Edivana Pereira dos Santos / 10000131, Edroaldo dos Santos / 10000982, Edson Carlos Cialdini / 
10002318, Edson Cleiton Silva Escobar / 10001430, Edson Filipe Brandao Rios Ribeiro / 10002283, Eduardo 
Antonio Rondis / 10000190, Eduardo de Azevedo Larangeira / 10001440, Eduardo de Oliveira Nishi / 10001048, 
Eduardo Martins Capellari / 10001472, Eduardo Melo Cavalcanti Silva / 10002147, Eduardo Nascimento Silva / 
10002228, Eduardo Pereira Brandao Filho / 10000906, Eduardo Pereira de Oliveira / 10002219, Eduardo Rauber 
Wilcieski / 10002315, Eduardo Torres dos Santos / 10001763, Edvangelo Abreu Silva / 10001564, Efigenio 
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Martins Sandes Neto / 10001322, Egidio Humberto Peres / 10000653, Elaine Tiburcio de Oliveira / 10000889, 
Elerson Galiotto / 10000411, Eliane Aires Couto / 10000778, Eliane Alves dos Santos Ferreira / 10001878, Eliane 
Cristine Caetano / 10001604, Elida Raiane Lima Garcia / 10001329, Eliezer Pereira dos Santos Silva / 10002073, 
Elio Ricardo Chadid da Silva / 10002036, Elis Karem Cerutti / 10000817, Elisa Araujo Antunes / 10001324, Elisa 
Cardoso Batista / 10002353, Elizangela Mariana da Silva Falcao / 10002163, Ellen Cristina Pacheco / 10000050, 
Ellen Leal Ottoni de Marchi / 10001926, Ellen Rocha dos Santos / 10002053, Elton Rodrigo de Castro Garcez / 
10001412, Elves D Agostin Goulart / 10001185, Emanuel Neves de Lima / 10001366, Emanuel Ricardo Marques 
Silva / 10000135, Emerson Diego Santos de Vasconcelos / 10002159, Emerson dos Santos Weber / 10002094, 
Emerson Rafael Santos da Silva / 10001544, Emilio Jose Brida Costa / 10001758, Emily Santos Teixeira / 
10000795, Enderli Rohod de Sousa Pires / 10000571, Enilze Carpes Ramos Proenca / 10000507, Enrique Santos 
Pandolfelli / 10001473, Erick Furtado Gomes / 10000869, Erika Monique Gomes de Oliveira de Souza / 10001465, 
Erlon Machado Grisi Neto / 10000719, Erlon Sales / 10002206, Ernesto dos Santos / 10000143, Ernesto Gomes 
Esteves Neto / 10001291, Estephany Barbara da Silva Galvan / 10002097, Ester Mota Gimenez / 10000943, 
Euder Clemente Barcelos / 10000329, Euler Almeida Lacerda / 10000057, Evandro Felippin Pretto / 10002039, 
Evandro Luiz Pereira Junior / 10000273, Evanei de Jesus Souza / 10002260, Evelyn Zini Moreira da Silva / 
10001681, Everaldo Alves de Souza Filho / 10000708, Everton Juliano da Silva / 10001507, Ewerton Nicacio Neto 
/ 10001365, Ezequiel Antonio da Costa / 10001810, Ezequiel Ferreira dos Santos Bruce / 10000278, Fabianne 
Carolinne Moreira Silva / 10000060, Fabiano Blanc Xavier / 10002157, Fabiano Correia do Nascimento / 10002037, 
Fabio Gouveia Carneiro / 10000120, Fabio Wilder da Silva Dantas / 10000133, Fabricia Daniela Calvis Moraes / 
10002343, Fabricio Braun / 10001871, Fabricio Ceretta Camponogara / 10001479, Fabricio Cezaretti Delgado / 
10000306, Fabrizio Thomazio Guimaraes da Silva / 10001688, Farrel Rego Nogueira / 10001756, Fatima Cristina 
Ribeiro Freitas Moreno / 10001343, Fausto de Carvalho / 10000838, Felipe Adjuto de Melo / 10001164, Felipe 
Augusto Gonzaga Tavares / 10001872, Felipe Biesek / 10001529, Felipe Borges de Souza Domingues / 10002383, 
Felipe Cotrim Stefanelli / 10000438, Felipe de Paula Lyra / 10001245, Felipe de Quadro dos Santos Ramos / 
10001017, Felipe Dourado Hungria / 10002127, Felipe Freitas Fontoura / 10001991, Felipe Goncalves de Lima / 
10000827, Felipe Lopes do Nascimento / 10001428, Felipe Martins Vitorino / 10000267, Felipe Ribeiro Araujo / 
10000426, Felipe Schaiblich Cardoso Fortes / 10001083, Felipe Seabra Nogueira Martins / 10002361, Felipe 
Simoes Grangeiro / 10002345, Felipe Tiago Lira Severiano / 10002090, Felippe Augusto Favero Simoes / 
10001624, Felix Esposito de Bulhoes / 10000033, Fellipe Carvalho Ribeiro Leite / 10001849, Fernanda Ariane 
Alvares de Paiva / 10000790, Fernanda Cintra Lauriano Silva / 10000856, Fernanda de Oliveira Rigo / 10001372, 
Fernanda Lima Castelo Branco / 10000212, Fernanda Luiza Mendoncca Siscar / 10001854, Fernanda Mari de 
Almeida Inacio / 10002075, Fernanda Nogueira de Oliveira / 10000901, Fernanda Pitteri Anastacio / 10001586, 
Fernanda Prado de Moura / 10000894, Fernanda Vissoto Biscaia / 10000727, Fernanda Zabian Pires / 10002396, 
Fernando Bringhenti / 10000758, Fernando Cesar Gallo / 10000687, Fernando de Azevedo Larangeira / 10000962, 
Fernando Diuana Vieira / 10001201, Fernando Flores Fanaia / 10000769, Fernando Luiz Benitez Ota / 10000484, 
Fernando Marcos Pereira / 10000012, Fernando Rodrigues de Sousa / 10000392, Filipe Almeida Sales / 10002144, 
Filipe Domingos Ezequiel / 10001567, Filipe Farias Correia / 10001468, Filipe Reis Caldas / 10001710, Filipe 
Renner Leal Nogueira / 10002117, Filipe Rocha Drummond / 10000628, Flavia Calazan Benites / 10000565, 
Flavia da Costa Limmer / 10000884, Flavia Fontainha Santos / 10001308, Flavia Mensitieri Miranda / 10001130, 
Flavia Thaise Santos Maranhao / 10002104, Flavio de Lima Menezes / 10001124, Flavio de Souza Barros / 
10001796, Flavio Garcia da Silveira / 10000819, Flavio Jose Baltar Maia Filho / 10002016, Fleury Oliveira Carneiro 
/ 10000700, Florencia Pinheiro de Souza / 10000153, Franciele Lemos de Lima / 10001543, Francisco Carlos de 
Queoriz Modesto / 10001519, Francisco Ivo Dantas Cavalcanti Filho / 10001637, Francisco Jose Grana de Almeida 
Junior / 10001348, Francisco Raphael Marinho Pereira / 10001012, Francislene Guimaraes de Souza Ferreira da 
Costa / 10001123, Franklin Daywyson Jaques do Mont Serrat Andrade / 10000245, Franklin Guliver Soares / 
10001492, Frederick Forbat Araujo / 10000885, Frederico do Valle Abreu / 10001514, Frederico Luis Alves 
Tavares / 10001084, Frederico Novaes de Moura / 10002084, Gabriel Antonio Aranha / 10000366, Gabriel Augusto 
Martins Alves / 10002292, Gabriel Carlos Machado Neto / 10001816, Gabriel Carvalho Simoes / 10001676, 
Gabriel de Alcantara Albuquerque / 10001667, Gabriel Gouveia Felix / 10001612, Gabriel Jose Reis Nunes / 
10001268, Gabriel Leao Cabral / 10001638, Gabriel Moreira Soares Sobral / 10000680, Gabriel Moura de Sa / 
10000538, Gabriel Oliveira Costa / 10001101, Gabriel Sousa de Vasconcelos / 10000882, Gabriel Villar de 
Albuquerque Araujo / 10000648, Gabriela de Moraes Goncalves Mendes / 10000241, Gabriela dos Santos Bezerra 
/ 10002130, Gabriela Feitosa Doria Alves / 10001409, Gabriela Ferraz Vieira / 10001081, Gabriela Marson 
Gabrigna / 10000325, Gabriela Pereira da Silva / 10000821, Gabriela Silva Bernardes / 10001223, Gabriela 
Silveira de Franca / 10001835, Gabriela Soares Moraes / 10000791, Gabriela Souto Maior Baccarin / 10001534, 
Gabriela Veloso Holanda / 10000493, George Ferreira Pimenta / 10001375, George Guimaraes Bastiani / 
10000185, George Oliveira Montes / 10000477, Georgia Jessika Moura Chaves / 10001807, Geralda Aparecida 
Teixeira / 10000073, Geraldo Aparecido Ferreira Costa / 10001741, Gessyca Xavier de Alcantara / 10001703, 
Gian Carlos Franchini do Amaral / 10000797, Gianncarlo Camargo Manhabusco / 10001077, Gilberto Alves de 
Azeredo Junior / 10001360, Giliana Miranda Paim / 10001798, Gilmar Rufino / 10001927, Giovana de Marco 
Coutinho / 10001269, Giovana Passos de Moraes / 10000013, Giovani Fonseca de Miranda Junior / 10000039, 
Giovani Garcia de Souza Dias / 10000222, Giovanna Puga Barbosa / 10001323, Giuliano Miyashiro Kanashiro / 
10000128, Glauco Jose Cordeiro de Lima / 10000232, Glaucus Cerqueira Barreto / 10001960, Glauson Wesley 
Lacerda Dutra / 10000129, Gleiciane Batista Froes Rodrigues / 10001923, Gleyson Ramos Zorron / 10001528, 
Glicia Thallita Teles Reis / 10000221, Grazielle Vercoza de Matos / 10000160, Guilherme Anacleto Lourenco 
Coelho / 10001170, Guilherme Araujo Batista e Silva / 10000103, Guilherme de Morais Lopes / 10001210, 
Guilherme de Souza Vargas Cardoso / 10000421, Guilherme Dias Vieira de Melo / 10001031, Guilherme Fernandes 
Alves / 10002338, Guilherme Ferreira Garcia / 10000215, Guilherme Lelis Picinini / 10000202, Guilherme Marcolini 
Martires Filho / 10001516, Guilherme Ribeiro Valadares do Amaral / 10000570, Guilherme Santos Trasel / 
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10001685, Guilherme Signorini Feldens / 10001091, Gustavo Adolfo Guimaraes Oliveira / 10000299, Gustavo 
Adriano Furtado de Souza / 10000957, Gustavo Alessandro Vilarinho de Araujo / 10002167, Gustavo Barbosa de 
Siqueira / 10000136, Gustavo Cabrejos Marques / 10001030, Gustavo Carvalho Hamade / 10002221, Gustavo 
Faria Valadares / 10000849, Gustavo Goncalves de Assuncao Bermudes / 10002367, Gustavo Hardmann Nunes 
/ 10001021, Gustavo Henrique Maranhao Lima / 10001417, Gustavo Henrique Pacheco Barretto Maia / 10001491, 
Gustavo Napoleao Paiva Araujo / 10000429, Gustavo Nascimento de Oliveira / 10000978, Gyancard dos Santos 
Moura / 10001171, Halana de Figueiredo Souza Andrade / 10000360, Hana Ferber Corezzi Ferrer Pinheiro / 
10001110, Heder Souza Inacio / 10002118, Heitor de Oliveira Garcia / 10001197, Heitor Vinicius Bento Pessoa / 
10000402, Helbert Soares Bento / 10000206, Helena Telino Monteiro / 10001315, Helio dos Santos Simoes / 
10002202, Helio Rubens Clemente Guerra / 10000977, Hellane Marcela Oliveira Silva / 10001722, Helton Rangel 
Coutinho Junior / 10001266, Henrique Collar Veith / 10001847, Henrique Garcia Menezes / 10000770, Henrique 
Leonardo Torres de Oliveira / 10002200, Henrique Miranda Serejo / 10001019, Hermes Zornitta Junior / 10002017, 
Hernandes Delgado Jara / 10001436, Hevelyn Antunes Batista / 10001384, Hiago Valverde Mattos / 10001868, 
Hidemberg Alves da Frota / 10000604, Highor Djamiler Mendes Santos / 10000697, Hilton Cezar Nogueira Lemos 
/ 10000926, Hislla Nepomuceno Santos / 10000158, Horacio Eduardo Gomes Vale / 10000291, Hugo Cabral Silva 
/ 10002098, Hugo Freitas Reis / 10001629, Hugo Goncalves Prizon / 10001693, Hugo Mayer de Souza / 10000496, 
Hugo Pires Torres Jeronimo Leite / 10000176, Hugo Souza Vidal / 10000487, Hugo Werner Fortunato Dantas / 
10002288, Iani Torres Leitao / 10000834, Iara Cristina Nogueira Biscola / 10000675, Icaro Sol Almondes Santos 
/ 10001708, Igor Augusto Arruda Almeida / 10000709, Igor Coelho Antunes Ribeiro / 10001803, Igor de 
Albuquerque Pereira Cavalcante / 10001346, Igor Moura Pereira / 10002010, Igor Rocha Almeida / 10000203, 
Igor Santos Silva / 10001793, Igor Vinicius Melo de Moura / 10001859, Ihago Bruno Rodrigues Gabriel / 10001563, 
Ikaro Francisco Andrade de Sousa / 10001135, Ilara Maria Reis Coelho / 10000862, Ilione Franca de Arruda Junior 
/ 10001657, Inayara Veloso dos Santos / 10002134, Ingrid Luize Bonadiman Arakaki / 10001754, Iranildo 
Rodrigues Sampaio / 10000179, Isabela Martins Goncalves / 10002184, Isabela Montalvao Valle da Silva / 
10000755, Isabela Ramos Frutuoso Delmondes / 10000677, Isabele Quadros Pegoretti / 10001381, Isabella de 
Melo Soares / 10001232, Isabella do Prado Polidoro / 10001057, Isabella Fialho de Castro / 10000891, Isabella 
Furtado Correa Fernandes / 10000609, Isabella Vieira Lorenzzetti / 10000547, Isabelle Cristhine Guimaraes Pupo 
/ 10000280, Isabelle Pereira Carvalho Barbosa / 10000766, Isadora Cardoso Amorim / 10000025, Isadora Quintao 
Tavares / 10001215, Isis Costa Tavares / 10000587, Isvaldo Lopes de Sales / 10001226, Italo Reis Godinho / 
10001301, Iury Mendes da Silva / 10000177, Ivan Lucas de Souza Junior / 10001825, Ivan Mendes Vieira e Silva 
/ 10002079, Ivo de Souza Alvarenga / 10001511, Ivo Kraeski / 10000155, Ivonete Araujo Carvalho Lima Granjeiro 
/ 10000718, Izabela Victor Freitas de Lima / 10000381, Izabella Rezende do Amarante / 10000042, Izadora Cury 
Pierette / 10000578, Izaias Caetano da Silva Filho / 10001922, Jackson Cardoso Rodrigues / 10000728, Jacopo 
Alberto Pasi / 10000825, Jade Luiza Pizzo / 10001882, Jadson Pereira Goncalves / 10002370, Jaiane Aparecida 
Lopes Rosso / 10001251, Jailson Pereira Barata / 10001611, Jailson Rodrigues Pereira de Souza Filho / 10001649, 
Jailton Barbosa do Rego Tavares / 10001964, Jairo Roberto Medeiros de Almeida / 10001811, Jamille Carreiro de 
Azevedo Lima / 10000775, Jamille Pesquero Deghaiche / 10001486, Jammil Holanda Freitas / 10000689, Janaina 
Fantesia Pantoja de Matos / 10000552, Janicleia Silva de Sousa / 10001126, Janieiry Mottin Goulart Guazzelli / 
10000800, Janieli Vasconcelos da Paz / 10001876, Jaqueline Tessari Brito / 10002390, Jaquesdouglas Ferreira 
Barbosa Junior / 10001105, Jean Claudio Lima Sombra Junior / 10000028, Jean Samir Nammoura / 10002001, 
Jean Santos Pinto / 10000095, Jeferson Alan Mendes Batista / 10001953, Jeferson Miranda de Souza / 10002119, 
Jeferson Saab de Souza / 10000301, Jefferson Bruno Pereira / 10000684, Jefferson Ferreira Casagrande / 
10000955, Jennifer dos Santos Silva / 10002137, Jerson Carneiro Goncalves Junior / 10000543, Jesse Alcantara 
Soares / 10001559, Jesse Von Rondow Ribeiro / 10002213, Jessica Costa Maciel / 10002271, Jessica Joice 
Fernandes de Oliveira / 10002325, Jessica Oliveira Melo / 10000020, Jessica Thayane da Silva / 10000298, 
Jessica Yoshioka Lima / 10001538, Jessyca Kennedy Pereira Farias / 10001009, Jhennifer Jayane de Souza 
Cavassola / 10002076, Jhonatan Dagani Spanholo / 10000218, Jihan Micaely Boiko Ibraim / 10000233, Joana 
Ferraz do Amaral / 10000456, Joana Furtado Sedycias / 10002033, Joany Sillas Pereira / 10000905, Joao Alberto 
Leonardo Clement Junior / 10000702, Joao Antonio Dias Morais / 10001094, Joao Bahia de Holanda Sousa / 
10001931, Joao Batista Mendes Junior / 10001264, Joao Flavio Capela de Amorim / 10001546, Joao Gabriel 
Costa dos Santos / 10002047, Joao Gilberto Goncalves Filho / 10001913, Joao Lucas Arcanjo Carneiro / 10001199, 
Joao Lucas Moreira Montanher / 10001158, Joao Marcos de Castro Dias Magalhaes / 10002275, Joao Paulo 
Carneiro de Oliveira / 10000947, Joao Paulo Costa Affonso / 10001753, Joao Paulo da Silva Antunes / 10001691, 
Joao Paulo da Silva Matos / 10002138, Joao Paulo Loic Fonseca Simoes / 10000762, Joao Paulo Sahb Estrela / 
10002059, Joao Pedro Boldrine Abrita / 10000443, Joao Ricardo Augusto de Lima / 10001892, Joao Ricardo 
Dauzacker Estigarribia / 10001204, Joao Victor Lagustera Rigoldi / 10000745, Joao Victor Miranda Vieira de 
Almeida / 10000649, Joel Barros Rodrigues / 10001997, Johnathann Carlo de Andrade Zanlorenci / 10000097, 
Jolivete Nantes Fontoura / 10000461, Jonalda Cunha Sobrinho / 10002287, Jonatas Henriques Barreira / 
10002375, Jone Reyton Marques Romanosque / 10002085, Jordao Demetrio Almeida / 10001470, Jorge Bernardo 
Oliveira da Silva / 10001537, Jorge Henrique de Andrade / 10002320, Jorge Henrique Lima Digigov / 10000635, 
Jose Aldory dos Santos Ferreira / 10000147, Jose Araujo Pinheiro Neto / 10000837, Jose Arildo Valadao de 
Andrade / 10000521, Jose Augusto Correa Posterlli / 10001779, Jose Avelar Pereira Mattos Segundo / 10001870, 
Jose Carlos Parpinelli Junior / 10000348, Jose de Deus Lima / 10000231, Jose Galbio de Oliveira Junior / 10001211, 
Jose Gastao Cunha Alves de Toledo / 10001839, Jose Luciano Azeredo Macedo Dias / 10001230, Jose Luciano da 
Silva / 10000166, Jose Oscar da Silva dos Santos / 10001147, Jose Yuri Pinto Ribeiro / 10000492, Joseline Maria 
Martins da Cruz / 10000944, Jouberto Uchoa de Mendonca Neto / 10000125, Julia Gruppioni Passos / 10000951, 
Julia Natalia Araujo Santos / 10000516, Julia Prado Rodrigues / 10002007, Julia Tarsila de Lima Leite e Silva / 
10001423, Juliana Botasso / 10002162, Juliana da Fonseca Martins Loureiro / 10001920, Juliana de Arruda 
Caceres Zafalao / 10001061, Juliana de Siqueira Gusmao Pereira da Rosa / 10002009, Juliana Fernandes Neves 
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/ 10000591, Juliana Jessica Ferraz Oliveira / 10002152, Juliana Rose Ishikawa da Silva Campos / 10000840, 
Juliana Studart Pereira / 10002060, Juliana Tefi de Andrade / 10001512, Juliane Natal Peretti / 10002050, Juliano 
dos Santos / 10001073, Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso / 10002153, Julicezar Noceti Barbosa / 
10001353, Julio Cesar Beck Vieira Junior / 10001198, Julio Cesar da Cruz Rangel / 10000085, Julio Cesar da Mota 
/ 10002140, Julio de Miranda Bastos Neto / 10001674, Julio Figueiro Melo / 10000030, Juscelino da Silva 
Nascimento Junior / 10000786, Kamai Figueiredo Arruda Bacelar da Silva / 10000967, Kamila Miranda Sena de 
Freitas / 10002393, Kamila Nunes Maia / 10001505, Kamila Rezende de Oliveira / 10001628, Karina Ramos 
Amaral Loureiro / 10001912, Karina Silva de Jesus / 10002071, Karine de Lima Carvalho Tucunduva / 10001888, 
Karine Midori Sasaki / 10000946, Karla Juliane Bonfim / 10001893, Karla Milhomem da Silva / 10001740, Karollyne 
Fernandes Alves / 10001975, Kaully Furiama Santos / 10001651, Keli dos Reis Silva / 10002067, Kelio Almeida 
Neves / 10002215, Kellen Cristiane da Cruz Silvestre / 10000440, Kelly Mara Tortoza Goncalves / 10001474, 
Kelwen Lucas da Costa Evaristo / 10002257, Kenia Ziland Santos / 10001481, Kerolayne Lorrayne Castaldeli 
Gualberto / 10000917, Ketelin Santiago Coleta / 10001160, Kiane Cavalcante da Silva Bittencourt / 10000893, 
Kleber Rogerio Furtado Coelho / 10001236, Laercio Dias Guimaraes / 10000111, Laercio Rafael Schneider / 
10000100, Lafayette Garcia Novaes Sobrinho / 10001305, Laion Muriel Viana de Azevedo Lira / 10000223, Lais 
Costa Barroso Andrade de Oliveira / 10000098, Lais de Freitas Caetano / 10000141, Lais de Oliveira Billo / 
10000948, Lais dos Santos Felipe / 10001956, Lais Dutra e Silva / 10002145, Laiza Salomoni de Oliveira / 
10002100, Lana Caroline Amorim Gomes / 10001592, Lana Gabriela Mendes / 10001490, Lara Livia Cardoso 
Costa Bringel / 10000363, Lara Marinne Vasconcelos de Melo / 10001146, Lara Moura Luz / 10002004, Lara 
Nascimento Magalhaes / 10000976, Lara Pinto Tiburcio / 10002026, Lara Rzewuski / 10001881, Larissa Alderete 
Betio de Oliveira / 10001088, Larissa Bossolani / 10001122, Larissa Castro e Melo / 10000911, Larissa de Pizzol 
Vicente / 10000165, Larissa Maracio Costa / 10002054, Larissa Peres de Castro / 10001946, Larissa Regina 
Souza Valdivino / 10001203, Larissa Rocha Silva / 10001065, Larissa Vieira de Aguiar / 10001986, Laryssa 
Amorim Pedrosa Silva / 10000211, Laucidio Barbosa Dias Neto / 10001427, Laura de Oliveira Lacerda / 10002296, 
Laura Ester Dantas Lopes / 10000764, Laura Rizzo / 10001780, Laura Souza de Azara / 10000674, Lauren de 
Almeida Barros / 10002107, Lauro Lustosa de Alencar Neto / 10002031, Leandro de Farias Dantas / 10000035, 
Leonardo Borralho Estevens Cames / 10000059, Leonardo da Matta Schafflor Guerra / 10000066, Leonardo da 
Motta Schmidt / 10002223, Leonardo Florencio Pereira / 10002154, Leonardo Fortaleza Souza Fiuza Lima / 
10002048, Leonardo Freire de Melo / 10001216, Leonardo Freitas Garcia Filho / 10000814, Leonardo Levi de 
Moura Moura / 10001911, Leonardo Pincelli Carrijo / 10002022, Leonardo Santana Marques / 10000239, Leonardo 
Warmling Candido da Silva / 10001972, Leticia Bortolini Taques / 10001273, Leticia Guedes de Morais / 10000710, 
Leticia Hissame Hisano Arakaki / 10000224, Leticia Maria Nunes Montechi / 10001785, Leticia Sarzi Maciel / 
10000489, Leyce Oliveira Santos / 10000347, Liana Costa Padua / 10002034, Liana da Silva Hurtado Toigo / 
10000801, Liana Monteiro Pereira / 10001034, Licia Milena Silva Oliveira / 10000009, Lidia Morro Silveira / 
10001165, Lidiane Alves Rodrigues / 10000747, Ligia Alencar Castro / 10002132, Ligia Maria Costa Maciel / 
10002259, Liliane Aparecida dos Santos Martins / 10001595, Liliann Branquinho Benicio / 10000310, Lilton 
Marcari / 10001471, Lise de Moura Santos Pereira Ferraz Baptista / 10000871, Livia Catarina Ferreira Santos / 
10000560, Livia Moraes Oliveira / 10001338, Livia Nunes Reis / 10000168, Liviane Maria de Moraes Costa / 
10001819, Lizandra Argerin Miranda / 10000523, Loani Bandiera Torres / 10000670, Lorena Beckman Britto / 
10001137, Lorena Cassia Araujo Gontijo / 10000504, Lorena Martins Rocha / 10001180, Lorena Oliveira Penteado 
/ 10001650, Lorena Veloso dos Santos / 10001646, Lorenna Dayse Anchieta de Queiroz / 10000510, Lorrane 
Fernandes Ferreira / 10001905, Luana Aguiar Ferreira / 10000866, Luana Cristina Vilela Alves / 10001965, Luana 
Maria Yumiko Martins / 10001845, Luana Mayumi Arakaki / 10000936, Luane Hemerly Almeida / 10000816, 
Lucas Alan Velozo Nogueira / 10002049, Lucas Alves de Sousa / 10001717, Lucas Aragao Viegas de Almeida / 
10000809, Lucas Augusto Abreu Alves / 10002212, Lucas Augusto de Melo Santos / 10001055, Lucas Baccaro 
Poffo / 10001696, Lucas Batista Bastos / 10001573, Lucas Brandao Cardoso / 10001801, Lucas Caparelli 
Guimaraes Pinto Correia / 10001929, Lucas Corradi Ferreira Brandao / 10000034, Lucas de Araujo Duarte / 
10002196, Lucas de Carvalho Ferreira / 10001521, Lucas Dumont Avila Garavini / 10000207, Lucas Henrique de 
Arruda Silva / 10000515, Lucas Henrique Silva Souza / 10001178, Lucas Henrique Walker / 10001037, Lucas 
Izeppi Martins / 10000835, Lucas Jose Godoy Rodrigues / 10000716, Lucas Lopes Braganca / 10000949, Lucas 
Macedo Lins Parentes Fortes / 10002155, Lucas Medeiros Gomes da Silva / 10001584, Lucas Mendonca Giuseppin 
/ 10001357, Lucas Paulo de Souza Araujo / 10001257, Lucas Pereira Mitre / 10000108, Lucas Perota de Almeida 
/ 10001884, Lucas Roberto Farias de Souza / 10002115, Lucas Tieppo / 10001943, Lucas Valdivino da Silva / 
10002101, Lucas Yudi Tokano Pereira / 10001899, Lucas Yuzo Onitsuka Nomoto / 10002011, Luccas Cardoso Real 
Martins / 10000319, Luciana Carneiro da Silva / 10000750, Luciana Silva de Almeida / 10002217, Luciano Dalat 
Siqueira / 10000614, Luciano Medeiros Crivellente / 10002126, Lucimara Segala / 10000529, Luciwaldo da Silva 
Althoff / 10002164, Ludmila Caroline Ribeiro Teodoro / 10000485, Ludmila Marcato Miranda / 10001387, Ludmilla 
Sulaiman Abrao Jamal / 10001235, Luesley Rezende de Matos / 10001555, Luig Almeida Mota / 10000841, Luis 
Alexandre Figueiredo Santiago / 10000208, Luis Felipe Nogueira Pacheco / 10001422, Luis Gustavo da Silva Alves 
/ 10002379, Luis Henrique Portela Targino / 10001242, Luisa de Mattos Maciel / 10002307, Luisa Garcia Stehling 
/ 10001156, Luisa Martins Vilarinho Marinho Ramos / 10000213, Luiz Antonio Cristaldo Coimbra / 10001867, Luiz 
Augusto Rambo / 10000759, Luiz Eduardo de Lima Viana / 10001420, Luiz Eduardo Pimentel Solis / 10002295, 
Luiz Fernando do Nascimento / 10002051, Luiz Fernando Mendes de Almeida / 10000472, Luiz Fernando Pontes 
de Sousa / 10000989, Luiz Frederico Scarpa de Castro / 10002355, Luiz Gustavo Campbell Moreira / 10001607, 
Luiz Gustavo Palhares Gonfio / 10000406, Luiz Leonardo Villalba / 10001340, Luiz Nery Neto / 10001531, Luiza 
de Oliveira Lauria / 10000517, Luiza Karoline de Souza Rios / 10000445, Luma Cavaleiro de Macedo Scaff / 
10000283, Luzia Moura Fernandes / 10001971, Maiane Cristine Alves dos Santos / 10000877, Manoela Nogueira 
Marreiros Nunes / 10000144, Manoella Silveira Aguiar / 10002095, Manuel de Brito Correia Filho / 10001393, 
Manuel Francisco de Sousa / 10000003, Manuela Dantas Batista / 10001500, Marcel Arthur Borges / 10000087, 
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Marcel Sabala Carrijo / 10000779, Marcela Carvalho de Paulo de Alcantara / 10000594, Marcela de Paula / 
10000559, Marcela Pedrosa Barros / 10001151, Marcella  reboucas campelo dueire miranda / 10001207, Marcella 
Souza Carneiro / 10001461, Marcello de Oliveira Gulim / 10001051, Marcelo Alff Veneziani / 10001525, Marcelo 
Barbosa da Silva / 10002081, Marcelo Barreto Borges / 10000744, Marcelo Britto Codato / 10000970, Marcelo 
Calazans de Lima / 10000204, Marcelo Correia Arrebola / 10002171, Marcelo de Castro Dias / 10001959, Marcelo 
Drumond de Oliveira / 10001631, Marcelo Gaia Edais Pepe / 10001355, Marcelo Grassi de Gouveia Filho / 
10001363, Marcelo Mucke Alves / 10001317, Marcelo Rocha de Lima / 10000243, Marcelo Rozendo Vianna / 
10000104, Marcia da Costa Barboza / 10002046, Marcia Rodrigues Andrade Pinheiro de Azevedo / 10001771, 
Marcio Augusto Dias / 10002197, Marcio Fabio Hollsback da Costa / 10001772, Marcio Santos Alencar / 10001102, 
Marcio Vieira Ilario / 10002027, Marco Ariel da Silva Galvao / 10000123, Marco Aurelio de Farias Costa Filho / 
10001812, Marco Aurelio Goncalves do Carmo / 10000897, Marco Aurelio Martins Barbosa / 10001454, Marcos 
Batista de Souza / 10001724, Marcos Henrique de Araujo Santos / 10000796, Marcos Reginaldo Manzano / 
10000958, Marcos Ribeiro dos Anjos / 10002176, Marcos Vinicios Soares de Souza / 10001253, Marcos Vinicius 
Bertoncini Garnica / 10002128, Marcos Vinicius Marini Kozan / 10000139, Marcus Leandro Ferreira Soares Pereira 
/ 10001125, Marcus Paulo Araujo Capille / 10001221, Marcus Vinicius Almeida Machado Grisi / 10002170, Marcus 
Vinicius Sampaio de Brum / 10002214, Marcus Vinicius Vilalva Francisco / 10001078, Marden Andrea Macario 
Tomaz de Souza / 10002088, Margarida Aquino Costa / 10001664, Maria Angelica Pamplona Goncalves Oliveira / 
10002150, Maria Carolina Medici Destefani / 10000284, Maria Clara Rufino Correia de Oliveira / 10000490, Maria 
do Socorro Moreira de Resende / 10001424, Maria Eduarda Rabelo Trigueiros / 10001007, Maria Fernanda Luzzi 
/ 10001787, Maria Flavia Alves Perna / 10001394, Maria Helena Brito de Sousa / 10001625, Maria Heloisa Xavier 
Pereira da Silva / 10000577, Maria Lidia Borri / 10000789, Maria Olimpia Boina de Abreu / 10001250, Maria 
Raquel de Vasconcelos Gomes Soares / 10002187, Maria Rita Duarte Arnaut / 10000384, Maria Teresa Delalibera 
Leite / 10001728, Mariana Businaro Del Barco / 10000763, Mariana Coelho  nobrega ribeiro goncalves / 10001841, 
Mariana Ferroz Gagliano / 10000808, Mariana Goncalves de Carvalho / 10001177, Mariana Lima Florencio / 
10002233, Mariana Queiroz Meneguello / 10002020, Mariana Ribeiro Balduino Rolim / 10000599, Mariana Rocha 
Rossetti Dias da Silva / 10000055, Mariana Serikaku / 10002082, Marianne Cetto Struckel / 10001176, Marianny 
Bazilio Calheiros / 10001949, Marilia Meyrely Ferreira e Silva / 10001569, Marilia Tenorio Fidelis / 10001142, 
Marina de Moura Falcao / 10001270, Marina Furtado Sedycias / 10000734, Marina Marcato Villas Boas / 10001690, 
Marina Menezes Leite Praca / 10000918, Marina Miranda Barbosa / 10000731, Marina Silveira Bombardi Vaz / 
10002174, Marinalda Junges / 10002129, Mario Jose Galavoti Junior / 10002019, Mario Marcio Moura Medeiros / 
10000038, Mario Oli do Nascimento / 10000597, Marisa Ferreira Neves Zephyr / 10001683, Maristela Fernandes 
Del Picchia / 10002380, Maristela Ivarras / 10000368, Marjorie Brenda Gouveia Rocha Torres / 10000907, Marjorie 
Santana de Melo / 10001274, Marlon Nunes da Rocha / 10001968, Maryte Rios Fernandes / 10000230, Mateus 
Carvalho Sa / 10001202, Mateus Cruz Rabelo / 10001155, Mateus de Luna Dias Rabelo / 10001850, Mateus 
Duraes Santana / 10000058, Mateus Oliveira Teixeira / 10001093, Matheus Azevedo de Castro Bonfa / 10000851, 
Matheus Beraldo Magalhaes Paiva / 10000659, Matheus Bernardina Silva da Silveira / 10002108, Matheus Carim 
Bucker / 10001445, Matheus Carvalho Vieira / 10000626, Matheus de Campos Faria / 10001836, Matheus de 
Oliveira Santos / 10001860, Matheus Domingos de Paula Martins / 10000506, Matheus Faraco Zanetti / 10000668, 
Matheus Garcia Antunes / 10000292, Matheus Henrique Oliveira de Menezes / 10001682, Matheus Moraes Viveiros 
/ 10001550, Matheus Nogueira Pereira Lima / 10001907, Matheus Silva de Gregori / 10001183, Matheus Teixeira 
Bezerra / 10000195, Matheus Vinicius Aguiar Rodrigues / 10001813, Mattheus Dantas Salgueiro Anderick de 
Souza / 10001174, Mauricio dos Santos de Azevedo / 10001458, Mauricio Montero Martins / 10001314, Mauricio 
Pereira dos Santos / 10002249, Mauro Luiz Barbosa Dodero / 10000950, Max Williams Generoso Sffair / 10001296, 
Mayara Maria Tenorio Fidelis / 10000802, Maykel Mateus Nagel / 10002181, Mayra Dias de Holanda Alencar / 
10000149, Mayra Franca Paiva Cavagliere / 10000289, Melissa Helena Flores Acosta Dalmolin / 10000818, Melissa 
Oliveira de Hungria / 10001263, Melissa Silva de Almeida / 10000377, Mellissa Lopes de Vargas Coelho / 10000879, 
Mical Maciel / 10000357, Michel da Silva Rodrigues / 10001686, Michel Franklin da Veiga Bernardes / 10000409, 
Michele Almeida Pimentel / 10001677, Micheline Santana de Oliveira / 10002302, Michelle Barouki / 10001577, 
Michelle Rassi Fernandes Lopes / 10000725, Michelle Yurika Hayashi / 10001653, Michelli Anne Campanari / 
10001706, Michelli Bahjat Jebaili / 10001605, Milaid Arantes dos Santos / 10000774, Mirella Costa Santos Griggi 
Borralho / 10001159, Mirella Patrao Santos Cardoso / 10000417, Mirella Zanella Silva / 10001950, Mirelle Viana 
Moreira / 10002113, Mirian Cristina Lima Gomide / 10000646, Missae da Silva / 10000678, Moacir Dias Cardoso 
Junior / 10001040, Monalisa Pereira de Jesus / 10000287, Monica Adriana Garcia / 10002306, Monica Monteiro 
Sartin / 10001377, Monique Kelly Costa Figueiredo Corado / 10000922, Monyka Fortes / 10001153, Morgana 
Sucolotti Panosso / 10001038, Morgiana Kendra dos Reis Dantas / 10001998, Moyses Prieto Alvarez Gamal / 
10000346, Muller Sena Torres / 10000247, Munique Soares Felix / 10001358, Murillo Gabriel de Almeida Prado 
Pacheco / 10000184, Murilo Baldo Bernardo dos Santos / 10002227, Murilo Silveira da Cunha / 10000742, Nagila 
da Silva Sauaia / 10000304, Natalia Cristina Cunha Aguiar Rodrigues / 10000305, Natalia Cristine de Souza 
Araujo / 10000373, Natalia Josetti de Souza / 10001011, Natalia Katsui Kubo / 10001278, Natalia Pusch de Souza 
/ 10001163, Natalia Romero Goncalves Dias Santos / 10001634, Natalia Viana Montechi Silva / 10001565, 
Natalya Maria Tenorio da Cunha / 10001438, Natasha Pollet Grassi / 10001442, Nathali Machado Santetti / 
10001283, Nathalia Freire Garcia / 10001303, Nathalia Rodrigues Oliveira Figueiredo / 10001028, Nayara Cristina 
Paniago Teixeira / 10000794, Nayara de Almeida / 10000391, Nayara Marques de Mendonca / 10002392, Nayara 
Sepulcri de Camargo Pinto / 10001443, Naylla Marcia Cavalcanti de Sa Leitao / 10001035, Neiva Leticia Machado 
/ 10001942, Nelma Karla Waideman Fukuoka / 10002192, Nelson Lemos Pereira / 10001751, Nicolas Fassbinder 
/ 10000460, Nicolas Negri Pereira / 10000112, Nicole Barbieri Marques / 10000383, Nilson Luiz de Lima Junior / 
10001225, Niuto Pereira de Souza / 10000672, Normando da Silva Filho / 10000921, Nycollas Fernandes de 
Almeida / 10001080, Ortiz Coelho da Silva / 10001799, Osmirio de Oliveira Barreto Neto / 10000643, Oswaldo 
Jeronimo Gonzaga Filho / 10001260, Othon Rebello Coelho Gomes / 10001967, Paloma Costa Andrade / 10000351, 
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Paloma Souza da Silva Fernandes / 10000079, Paola Junya Vettori / 10001272, Paola Souza Lima / 10001139, 
Paola Tunas Soares / 10000656, Patricia Costa de Almeida / 10001737, Patricia da Silva Morais / 10000159, 
Patricia de Moraes / 10000309, Patricia Nonose Rizzieri / 10001560, Patricia Rocha Fornazieri / 10001990, Patricia 
Santos Barroso / 10002264, Patricia Teixeira Pellini / 10000691, Paula Brunet Garcia Lemos / 10001370, Paula 
Carolina Soler Medeiros / 10000404, Paula Marcelle Patriota Sampaio / 10001402, Paulino de Sousa Gomes Neto 
/ 10001166, Paulla Pollyany Barbosa Sousa / 10001058, Paulo Alan de Oliveira Vilela / 10002083, Paulo Bernardo 
Lindoso e Lima / 10001635, Paulo Cesar Pechir Barbosa / 10000240, Paulo Cesar Santos Rodrigues / 10000385, 
Paulo Cezar Flores Pinheiro / 10001702, Paulo de Oliveira Onety Neto / 10000771, Paulo Henrique Martins 
Machado Filho / 10000022, Paulo Henrique Pivotti Junqueira / 10001256, Paulo Marcelo Martis Saleme Galvao / 
10001487, Paulo Rodrigo de Miranda / 10001237, Paulo Sergio Costa Junior / 10001364, Paulo Sleiman Rojas / 
10001552, Paulo Tadeu Rodrigues de Faria / 10002391, Paulo Victor Medeiros Damasceno / 10000512, Pedro 
Bandeira de Melo Paiva / 10000080, Pedro Borges Coelho de Miranda Freire / 10000657, Pedro Cavalcanti Mortari 
/ 10000296, Pedro de Almeida Calvo / 10002045, Pedro Garcez Correa da Silva / 10000548, Pedro Henrique 
Ameno Farinelli / 10000701, Pedro Henrique Cavalcante Bastos / 10000146, Pedro Henrique de Deus Moreira / 
10002151, Pedro Henrique Leal dos Santos / 10001485, Pedro Henrique Lopes Quina Correa / 10000488, Pedro 
Henrique Pereira de Alencar Souza / 10000981, Pedro Henrique Ribeiro Salim Nogueira / 10000002, Pedro 
Henrique Santana de Barros / 10000078, Pedro Lucas Leite Lobo Siebra / 10000639, Pedro Moura Fe Elias / 
10000182, Pedro Paulo Onofrio Correa da Silva / 10001196, Pedro Ribeiro Soares Filho / 10000714, Pedro Rosario 
Lemos Crispino / 10000996, Pedro Vitor Carvalho Silva / 10000811, Percy de Carli Neto / 10001247, Phelipp 
Batista Soares / 10001008, Poliana da Cruz Silva / 10001583, Polliana Santana Maia / 10001249, Pricila Carvalho 
Eich / 10000049, Priscila da Costa de Paula / 10000973, Priscila Daudt Sousa Ribeiro / 10000669, Priscila Horacio 
Nunes / 10001784, Priscilla de Siqueira Gomes / 10001886, Priscilla de Souza Matozo / 10001391, Priscilla 
Mertens Rodrigues de Souza / 10001368, Priscilla Patricia Valdes / 10000876, Priscilla Pereira Oliveira / 10001401, 
Rafael Adachi / 10001510, Rafael Armando Oliveira Milla / 10000181, Rafael Barbosa Paracampos / 10000156, 
Rafael da Silva Oliveira / 10000340, Rafael Delgado da Silva / 10000568, Rafael Heider Barros Feijo / 10000359, 
Rafael Mariano Tavares / 10001815, Rafael Menezes Trindade Barretto / 10001004, Rafael Moraes Correa / 
10000631, Rafael Mota Macuco / 10000738, Rafael Nogueira Fernandes / 10000077, Rafael Oliveira Ribeiro / 
10000520, Rafael Ramalho Barros / 10000441, Rafael Sales Toscano / 10001699, Rafael Silva dos Santos / 
10000679, Rafael Torres Lima / 10000736, Rafaela Alves de Araujo / 10001721, Rafaela Carvalho de Castro / 
10001411, Rafaela Cristine de Almeida Lopes / 10001255, Rafaela Galvao Ribeiro de Araujo / 10001924, Rafaela 
Leite Versoza Quintella / 10001002, Rafaela Monica Conceicao dos Santos / 10001441, Rafaela Sawada Gonda / 
10000113, Rafaella da Silva Sena / 10000088, Rafaella dos Santos Pereira Juca Interlando / 10000307, Raiana 
Sabrina Barbosa / 10001996, Railson Oliveira Bonfim / 10001597, Raisa Anderson Faria / 10001542, Raissa 
Cabus Gomes de Barros / 10000152, Raissa Resende Costa / 10002023, Ramon Goncalves Rocha / 10001776, 
Raniere Fernandes Moura / 10000850, Raphael Balduino Morais / 10000040, Raphael Noleto Auad de Gomes / 
10001316, Raquel da Silva Borges / 10002291, Raquel Rodrigues Barbosa de Souza / 10001231, Raul Carlos Rosa 
Valentin / 10000558, Raul Queiroz de Aquino / 10001734, Raul Yussef Cruz Fraiha / 10001415, Rayane Faria 
Guimaraes / 10001789, Raynon de Alencar Fortaleza Martiniano de Sousa / 10000257, Rayssa Cristina Weiss 
Dellatorre / 10000361, Rebeca Morena Pozzebonn Abreu / 10000698, Rebeca Souza Cavalcante de Oliveira / 
10001432, Redson Rodrigo de Souza Silva / 10000353, Reginaldo de Oliveira Silva / 10000436, Reginaldo de 
Souza Silva / 10000063, Reginaldo dos Reis Nunes Rocha Junior / 10001921, Reinaldo do Espirito Santo das 
Neves / 10002052, Renan de Arruda Reginato / 10000535, Renan Dias de Albuquerque / 10000457, Renan Garla 
Jorge / 10001979, Renata Caroline Pereira de Macedo / 10001830, Renata Garcia Ceolin / 10001265, Renata 
Mota Henriques de Sa Pereira / 10001318, Renata Raule Machado / 10001660, Renata Rocha Silva Fialho / 
10001187, Renata Yasmin da Silva Rodrigues / 10001195, Renato Bauer Pelegrino / 10001707, Renato Brennand 
Pina Moreira / 10002313, Renato da Silva Cavalcanti / 10002065, Renato Pedraza da Silva / 10001697, Renato 
Yuji de Camargo Murakami / 10002220, Rene Humberto Braz Muniz Pereira / 10000927, Reynaldo Araujo Pessanha 
/ 10002077, Rianne Larraine da Silva Torres / 10000393, Ricardo Adriano Haacke / 10001501, Ricardo Augusto 
Barbosa / 10001508, Ricardo Borges da Silva / 10001909, Ricardo Chiou Abe / 10002269, Ricardo Curvo de 
Araujo / 10000169, Ricardo da Silva Fiorin / 10000497, Ricardo de Arimatea Sousa Pereira / 10000330, Ricardo 
Delgado Preti / 10000256, Ricardo dos Santos Lopes / 10000279, Ricardo dos Santos Martins / 10000016, 
Ricardo Hideaki Ono / 10001459, Ricardo Leao de Souza Zardo Filho / 10000900, Ricardo Lima Souza / 10001775, 
Ricardo Ramos Bezerra / 10002324, Ricardo Soares Sanches Dias / 10000761, Ricardo Teles Leao / 10000264, 
Ricardo Vinicius de Mesquita Mendes / 10000051, Riceli Roriz de Menezes Pereira / 10000537, Rita de Cassia 
Felismino Pinto / 10000539, Ritieri Danilo Brabo / 10001981, Roberta Fachin Baldanzi / 10001282, Roberta 
Franca da Silva Santos / 10001224, Roberta Lavagnoli Gazel / 10001144, Roberta Lippo de Carvalho / 10002234, 
Roberto Goncalves Kassouf / 10001879, Roberto Ladeira Reis / 10000037, Roberto Leite Barreto / 10001320, 
Robson Bruno Damin de Souza / 10000322, Robson Cesar Sprogis / 10001714, Robson dos Santos Silva / 
10002305, Robson Pereira Ramos / 10002068, Rodolfo Cezar Cassiano / 10001285, Rodolfo Domiciano Mendes 
de Araujo / 10000843, Rodolfo Isper Favaretto / 10001157, Rodolfo Soares Buono / 10001407, Rodrigo Arruda 
de Carvalho / 10000870, Rodrigo Carvalho Curvo / 10001558, Rodrigo de Alencar Buendia Vilela Lemos / 
10000308, Rodrigo de Melo Franca / 10000396, Rodrigo Eduardo Camargo / 10000246, Rodrigo Figueiredo 
Madureira de Pinho / 10000836, Rodrigo Flores Duarte / 10001539, Rodrigo Leituga de Carvalho Cavalcante / 
10001192, Rodrigo Lima Marins / 10001271, Rodrigo Machado Guimaraes / 10002230, Rodrigo Maia Brustoloni / 
10001587, Rodrigo Martins Gouveia / 10000730, Rodrigo Medeiros Antunes da Silva / 10001018, Rodrigo Nogueira 
Ribeiro / 10000102, Rodrigo Oppitz Alves / 10000394, Rodrigo Pablo de Oliveira Silva / 10000557, Rodrigo Peclat 
de Sousa / 10001499, Rodrigo Peixoto Santos / 10001821, Rodrigo Rage Ferro / 10002166, Rodrigo Rodrigues 
Alves de Oliveira / 10002321, Rodrigo Soares Peva / 10001694, Roger Vitorio Oliveira Sousa / 10000014, Rogerio 
de Moura Montagnini / 10002394, Rogerio Tsuyoshi Fuziy / 10000792, Romulo Almeida Carneiro / 10000300, 
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Romulo de Castro Barros / 10001982, Romulo Henrique Jarson Escobar / 10001668, Romulo Mattos Romeiro / 
10000259, Ronaldo Chadid Junior / 10001453, Rorn Jose Emanoel Pereira de Medeiros da Nobrega Silva / 
10000464, Rosalia Correa da Silva / 10001128, Ruan Vitor Lemos Guerra / 10002057, Rubia Lorrayne Nunes de 
Castro / 10001214, Salarrudne Faraj da Costa Junior / 10002328, Salomao Santos Campos / 10000121, Salomao 
Taumaturgo Marques / 10001319, Samer Cazeiro El Kadri / 10000630, Sami Salim Sayar / 10001385, Samuel da 
Silva e Silva / 10002000, Samuel Goncalves de Oliveira / 10000974, Samuel Vinicius da Silva / 10002193, 
Sandemax Pereira dos Santos / 10001179, Sandra Paula Ferreira Rocha / 10001154, Santo Onei Puhl Martini 
Junior / 10000995, Saulo Gouveia Coutinho / 10001262, Saulo Mesquita dos Santos Cerqueira / 10000598, 
Sebastiao Patricio Mendes da Costa / 10001797, Sebastiao Paulo Jose Miranda / 10001321, Sergio Luiz do 
Nascimento Cabrita / 10000115, Sergio Macedo de Oliveira / 10001392, Sheinni da Cruz Oliveira de Freitas / 
10002303, Sidney Ricardo Veloso Dantas / 10000191, Silvia Siniciato Canavese / 10000863, Silvio Roberto 
Soares Possidonio Junior / 10001861, Simone Neimog Pires / 10002395, Simone Povia Silva / 10001342, Sostenes 
Beirigo Passetti / 10001108, Stefania Ampessan Iacono / 10000010, Stephanie de Jesus Lima / 10000999, 
Stephanie Prado Amuy Rodrigues / 10000110, Suellen Matos Pereira / 10001963, Susy Dayanne Ferrari Kuradomi 
Teixeira Rocha / 10001518, Suzanne Cristine Santana Calandrini / 10001400, Sylvio Pelico Porto Neto / 10000495, 
Tabata Shialmey Wang / 10000293, Tacia Maciel Peixoto Monteiro / 10001435, Taica Bogger Queiroz Rodrigues / 
10000024, Taina Prata de Araujo / 10001757, Taine Figueiredo Nogueira / 10001455, Tairo Batista Esperanca / 
10000314, Tais Feracini Duenhas Monreal / 10000501, Taisa Soares Pacheco / 10001488, Talita Estriotto Mourao 
da Silva / 10001029, Tamires Ferreira Viana Soares / 10000265, Tamiris Saraiva de Carvalho / 10001070, Tanara 
Araujo da Silva / 10002003, Tarcisio Barbosa Farias de Melo / 10000480, Tarcisio da Silva Ferreira / 10000017, 
Tarso Borges Fantini / 10002168, Tassiana Tabata Silverio Bitencourt / 10000375, Tatiana da Silva Ferreira Nery 
/ 10001669, Tatiana Diniz Vieira / 10001350, Tatiana Fonseca Ramos / 10000737, Tatiana Kim / 10000349, 
Tatiana Picca Alves / 10000567, Tatiane Lara Costa Vasconcellos Martins / 10001869, Tatianne Cristina Coelho de 
Souza Rosa / 10001380, Tatielly Nunes Arantes / 10000711, Tayla Campos Weschenfelder / 10001712, Tercyo 
Danielson Santos de Morais / 10000335, Thaina Priscila dos Santos Zanzi / 10001327, Thainara de Brito Araujo / 
10000676, Thais Della Monica Evangelista / 10001217, Thais Felix / 10002286, Thais Ferreira de Jesus dos Reis 
/ 10001760, Thais Martins Silva / 10000928, Thais Oliveira Onety / 10000673, Thais Senefonte / 10002348, Thais 
Vanessa Fonseca Zanetti / 10002281, Thaisa Baptistao Betelli / 10000589, Thaisa Sanchez Monteiro Fioravanti 
Dias / 10000178, Thales Emanoel Azevedo Silva / 10000554, Thales Jose Fontenelli Maffra Soares / 10002114, 
Thales Macedo Carvalho / 10002238, Thales Rocha Silva / 10000061, Thalita Bianca de Freitas / 10000249, 
Thamara do Prado Silva / 10000483, Thamires Arrais Amorim / 10000220, Thamyres Brotto de Souza / 10001794, 
Thatiane Aurea Carvalho de Abreu / 10000777, Thayane Maio Benevides dos Santos / 10000499, Thaynara de 
Jesus Paiva Pereira / 10001369, Thiago Alves Bernardes / 10001591, Thiago Bernardo Barbosa / 10000437, 
Thiago Brilhante Pires / 10001547, Thiago Castro Chiabai / 10001284, Thiago da Silva Macedo / 10001891, 
Thiago de Castro Novais Leal / 10001621, Thiago de Oliveira Falleiros Calemes / 10002061, Thiago de Souza Melo 
/ 10000888, Thiago Debesa de Abreu / 10001049, Thiago Gazaniga Pinheiro / 10000187, Thiago Henrique 
Teixeira Fernandes / 10000004, Thiago Lima da Silva / 10001736, Thiago Oliveira Kava / 10000925, Thiago 
Ramos da Silva / 10000167, Thiago Resende Lima Castro e Barbosa / 10001193, Thiago Testoni Neiva Moreira / 
10001502, Thomaz Carneiro Drumond / 10000065, Tiago Antonio Rodrigues Vaez / 10002254, Tiago Cacim 
Derrico / 10002232, Tiago Costa Rapozo / 10002103, Tiago Ducatti de Oliveira e Silva / 10000954, Tiago Fernando 
Aquino Soares / 10001020, Tiago Ferraz Romeo / 10001665, Tiago Paschoal Genova / 10001925, Tiago Quintanilha 
Nogueira / 10001588, Tiego Maia Neo Melo / 10001013, Tirmiano do Nascimento Elias / 10001082, Tulio Fernandes 
Assuncao / 10001623, Tulio Martins Granja Cavalcanti / 10001663, Tulio Roberto Ribeiro / 10001866, Uanderson 
Ferreira da Silva / 10002244, Vagner Sobral Rodrigues Baptista / 10001679, Valdenizia de Santana Menezes / 
10000370, Valeria Cristina Barbosa Taveira / 10001954, Valeria do Nascimento Yahn Petine / 10002063, Valeria 
Pereira Martins de Araujo Katayama / 10002360, Valter Pedroso Vitelli / 10002333, Vanderlei Machado da Silva / 
10000910, Vanderlei Rodrigues Pecanha / 10001134, Vandre Barbosa Colares / 10001678, Vanessa Aquino Brito 
/ 10002203, Vanessa da Silva Torraca / 10001601, Vanessa Ferreira Pinheiro / 10001820, Vanessa Nunes Belo 
Ferreira / 10001302, Vanio Cesar Bonadiman Maran / 10001023, Vannessa Venancio Reboucas / 10000735, 
Veronica Regina Ribeiro de Azevedo / 10001515, Vespasiano Leonardo da Silva Neto / 10000988, Victor Alexandre 
El Khoury Marcondes Pereira / 10001189, Victor Hugo Freire Saldanha / 10002169, Victor Mangabeira Cruz dos 
Santos / 10002218, Victor Mauricio Dousseau dos Santos / 10002161, Victor Pereira Afonso / 10000998, Victor 
Vieira Lundberg / 10001060, Victor Weiss Jorge Freyesleben / 10000953, Victoria de Paulo Ferreira Santos / 
10000522, Vinicios Nunes Bonfim / 10000172, Vinicius de Almeida Goncalves / 10001840, Vinicius Flores Branco 
/ 10000963, Vinicius Polenz Azevedo / 10000636, Vinicius Sant Ana Rissato / 10001806, Vitor Eidi Shibukawa / 
10000343, Vitor Galvao Fraga / 10002096, Vitor Jose Terin / 10001024, Vitor Ottoboni Porto Miglino / 10001014, 
Vitor Rodrigues Sampaio Barbosa / 10000857, Vitoria Maria Lopes / 10001032, Vittor Clemente Lara de Oliveira 
/ 10001746, Viviane Baltar Van Der Laan / 10000444, Viviane Bezerra Jales / 10001916, Viviane Carvalho Eich / 
10002062, Viviane Lima Silva / 10001334, Viviane Macedo Sousa Nogueira / 10001762, Vladimir Cunha Bezerra 
/ 10001800, Walter Rego Ferreira Filho / 10000226, Wander Morinigo Teixeira / 10000867, Wanderson Caramit 
Garcia / 10001267, Wanderson de Jesus Cassiano / 10001858, Wardes Thiago de Carvalho Costa / 10002070, 
Webert Rodrigo da Silva / 10002359, Wellington Vasconcelos de Souza Junior / 10000282, Welves Romao de 
Oliveira / 10001875, Weny Moreira de Carvalho Cruz / 10000979, Weslen Costa de Souza / 10001940, Wesley 
Ferreira de Paula / 10000019, Weslley Candido Popovits Vieira / 10000621, Weverton da Silva de Jesus / 10000235, 
Wiliam Parava de Albuquerque / 10000091, Willams Cavalcante do Nascimento / 10001295, William Alves Torres 
Gouveia / 10000930, William Trajano Koga / 10000007, Willian Cesar de Andrade Correa / 10000075, Willian 
Messas Fernandes / 10000810, Yanne Onofre Domingues / 10001594, Yasmin Ayaka Toyama / 10001190, Yasmin 
Ribeiro / 10001475, Yasmin Rosa da Silva Pantoja / 10002268, Yasmin Simoni Tamassi Patricio / 10001099, Ygor 
Barbosa Correia / 10000043, Ynara Moraes Boranga / 10001532, Yolanda Araujo Alves Balbino / 10000860, Yulle 
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Pereira da Silva / 10002072, Yuri Carvalho Dreyer / 10001325, Yuri da Rocha de Sousa / 10001497, Yuri de Moura 
Melo / 10000114, Yuri Matheus Araujo Matos / 10002112, Zelia Maria Silva.

1.1.1 Relação final dos candidatos que se declararam pessoas com deficiência com a inscrição preliminar 
deferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10001602, Alana Martins Mota / 10000068, Buena Porto Salgado / 10000321, Cayle Grossi Pettersen / 10001999, 
Daline Paula Barros / 10001412, Elves D Agostin Goulart / 10001710, Filipe Renner Leal Nogueira / 10000366, 
Gabriel Augusto Martins Alves / 10000680, Gabriel Moura de Sa / 10000862, Ilione Franca de Arruda Junior / 
10000042, Izadora Cury Pierette / 10000955, Jennifer dos Santos Silva / 10001073, Juliano Emanuel Bittencourt 
Camargo Barroso / 10000085, Julio Cesar da Mota / 10001490, Lara Livia Cardoso Costa Bringel / 10001034, 
Licia Milena Silva Oliveira / 10002295, Luiz Fernando do Nascimento / 10002095, Manuel de Brito Correia Filho 
/ 10001102, Marcio Vieira Ilario / 10000038, Mario Oli do Nascimento / 10002306, Monica Monteiro Sartin / 
10000296, Pedro de Almeida Calvo / 10001776, Raniere Fernandes Moura / 10001318, Renata Raule Machado / 
10002313, Renato da Silva Cavalcanti / 10001214, Salarrudne Faraj da Costa Junior / 10002238, Thales Rocha 
Silva / 10000963, Vinicius Polenz Azevedo.

1.1.2 Relação final dos candidatos que se autodeclararam negros, na forma da Lei Estadual nº 3.594/2008, 
com a inscrição preliminar deferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética.

10002080, Adilson Santana da Silva / 10001935, Agno Francisco Solon Vasconcelos / 10001000, Alan da Fonseca 
Sa Barreto de Freitas / 10001890, Alan Machado Santos / 10001064, Aline do Nascimento Viana / 10000260, 
Altamir Santos Filho / 10001572, Ana Aparecida Cardoso Leite / 10001175, Ana Tereza Souza Domingos / 
10000749, Anderson Cleiton Teixeira de Souza / 10000313, Anderson Domingos dos Santos / 10001904, Angelo 
da Silva Oliveira / 10000865, Antonio Carlos da Rocha Junior / 10001745, Aparecido Jose dos Santos Ferreira 
/ 10001978, Aquiles Santos Mascarenhas / 10000541, Arlan Pereira de Souza / 10001957, Arnaldo Hyerocles 
Messias Alves / 10000140, Aroldo Velozo de Carvalho Junior / 10002024, Bianca Bernardes de Moraes / 10001286, 
Bianca Cabral Ventura / 10001961, Brenda de Cassia da Silva Nolasco / 10000805, Bruno Cesar dos Santos Pereira 
/ 10000068, Buena Porto Salgado / 10001069, Caio Correa Boldrini / 10000180, Carlos Henrique Tomicha Borges 
/ 10001725, Cleber Martins da Silva / 10000251, Dandara dos Santos Barros Passos / 10001389, Danilo Antonio 
Goncalves Marcelino / 10000952, Davi de Oliveira / 10000369, Dejanira de Jesus Estevao Correa / 10001104, 
Diego dos Santos Fernandes / 10002225, Edivana Pereira dos Santos / 10000906, Eduardo Pereira de Oliveira / 
10001878, Eliane Cristine Caetano / 10001329, Eliezer Pereira dos Santos Silva / 10001366, Emanuel Ricardo 
Marques Silva / 10000795, Enderli Rohod de Sousa Pires / 10000719, Erlon Sales / 10002039, Evandro Luiz 
Pereira Junior / 10000273, Evanei de Jesus Souza / 10001365, Ezequiel Antonio da Costa / 10002157, Fabiano 
Correia do Nascimento / 10000438, Felipe de Paula Lyra / 10001017, Felipe Dourado Hungria / 10000426, 
Felipe Schaiblich Cardoso Fortes / 10000012, Fernando Rodrigues de Sousa / 10000245, Franklin Guliver Soares 
/ 10001514, Frederico Luis Alves Tavares / 10001612, Gabriel Jose Reis Nunes / 10001223, Gabriela Silveira 
de Franca / 10000232, Glaucus Cerqueira Barreto / 10001021, Gustavo Henrique Maranhao Lima / 10000978, 
Gyancard dos Santos Moura / 10001315, Helio dos Santos Simoes / 10002202, Helio Rubens Clemente Guerra / 
10000604, Highor Djamiler Mendes Santos / 10000926, Hislla Nepomuceno Santos / 10001657, Inayara Veloso 
dos Santos / 10001226, Italo Reis Godinho / 10000095, Jeferson Alan Mendes Batista / 10002213, Jessica Costa 
Maciel / 10002033, Joany Sillas Pereira / 10000905, Joao Alberto Leonardo Clement Junior / 10002275, Joao 
Paulo Carneiro de Oliveira / 10000762, Joao Paulo Sahb Estrela / 10001892, Joao Ricardo Dauzacker Estigarribia / 
10002085, Jordao Demetrio Almeida / 10000166, Jose Oscar da Silva dos Santos / 10002393, Kamila Nunes Maia 
/ 10002067, Kelio Almeida Neves / 10002257, Kenia Ziland Santos / 10001956, Lais Dutra e Silva / 10001592, 
Lana Gabriela Mendes / 10001203, Larissa Rocha Silva / 10002223, Leonardo Florencio Pereira / 10001650, 
Lorena Veloso dos Santos / 10001646, Lorenna Dayse Anchieta de Queiroz / 10000816, Lucas Alan Velozo 
Nogueira / 10000319, Luciana Carneiro da Silva / 10002164, Ludmila Caroline Ribeiro Teodoro / 10001393, 
Manuel Francisco de Sousa / 10000779, Marcela Carvalho de Paulo de Alcantara / 10001525, Marcelo Barbosa da 
Silva / 10000243, Marcelo Rozendo Vianna / 10001102, Marcio Vieira Ilario / 10001812, Marco Aurelio Goncalves 
do Carmo / 10001454, Marcos Batista de Souza / 10001724, Marcos Henrique de Araujo Santos / 10002176, 
Marcos Vinicios Soares de Souza / 10001078, Marden Andrea Macario Tomaz de Souza / 10001850, Mateus 
Duraes Santana / 10001458, Mauricio Montero Martins / 10000879, Mical Maciel / 10001040, Monalisa Pereira 
de Jesus / 10000305, Natalia Cristine de Souza Araujo / 10001303, Nathalia Rodrigues Oliveira Figueiredo / 
10000672, Normando da Silva Filho / 10000656, Patricia Costa de Almeida / 10000182, Pedro Paulo Onofrio 
Correa da Silva / 10001583, Polliana Santana Maia / 10000973, Priscila Daudt Sousa Ribeiro / 10000113, Rafaella 
da Silva Sena / 10001776, Raniere Fernandes Moura / 10001316, Raquel da Silva Borges / 10001231, Raul 
Carlos Rosa Valentin / 10001415, Rayane Faria Guimaraes / 10000436, Reginaldo de Souza Silva / 10001282, 
Roberta Franca da Silva Santos / 10002305, Robson Pereira Ramos / 10001018, Rodrigo Nogueira Ribeiro / 
10001385, Samuel da Silva e Silva / 10001321, Sergio Luiz do Nascimento Cabrita / 10000115, Sergio Macedo 
de Oliveira / 10000863, Silvio Roberto Soares Possidonio Junior / 10001400, Sylvio Pelico Porto Neto / 10000711, 
Tayla Campos Weschenfelder / 10001712, Tercyo Danielson Santos de Morais / 10002238, Thales Rocha Silva / 
10001591, Thiago Bernardo Barbosa / 10000187, Thiago Henrique Teixeira Fernandes / 10000004, Thiago Lima 
da Silva / 10001679, Valdenizia de Santana Menezes / 10001334, Viviane Macedo Sousa Nogueira / 10002359, 
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Wellington Vasconcelos de Souza Junior / 10000621, Weverton da Silva de Jesus / 10001325, Yuri da Rocha de 
Sousa.

1.1.3 Relação final dos candidatos que se declararam indígenas, na forma da Lei Estadual nº 3.594/2008, 
com a inscrição preliminar deferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética.

10000138, Adi Muniz Gomes Junior / 10001688, Farrel Rego Nogueira / 10001676, Gabriel de Alcantara 
Albuquerque / 10000954, Tiago Fernando Aquino Soares / 10000235, Wiliam Parava de Albuquerque.

2 DA RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS COM A INSCRIÇÃO PRELIMINAR INDEFERIDA

2.1 Relação final dos candidatos com a inscrição preliminar indeferida, na seguinte ordem: número de inscrição 
e nome do candidato em ordem alfabética.

10002354, Abner Mateus de Abreu / 10000276, Ademar da Silva Paulino / 10001388, Adriane Maciel dos Santos 
/ 10002110, Alan de Almeida Pinheiro / 10000752, Alan Denil dos Santos / 10002364, Alane Moraes da Conceicao 
/ 10000288, Alber Gayoso e Almendra Ibiapina Moreno / 10000586, Aldo Lopes Filho / 10000268, Alecio Rodrigues 
da Cruz / 10000328, Alessandra Messias Holland dos Santos / 10000724, Alessandro Pereira Gama / 10000446, 
Alex Antonio de Oliveira Vilanova / 10001339, Alex Dias da Luz / 10001006, Alex Pinheiro Bezerra / 10000422, 
Alexandre Kazuo Leandro Nishimura / 10001661, Alexandre Oliveira Linhares / 10002304, Aleylane Pereira de 
Sousa / 10000410, Aline Magna Cardoso Barroso Lima / 10001885, Aline Tacilia Rodrigues Amorim / 10001410, 
Allirson Oliveira Fortes Pereira / 10000234, Alyne Rodrigues Milhomem / 10002106, Amanda Gomes Barbosa da 
Silva / 10000619, Amanda Verao Mazina / 10001581, Ana Beatriz Costinha Carioca / 10002064, Ana Beatriz de 
Abreu Araujo / 10001349, Ana Candida de Sousa Martins Andrade / 10001643, Ana Carolina Caldeira Botelho / 
10000189, Ana Carolina Frota Desideri / 10000356, Ana Carolina Lopes da Costa / 10002358, Ana Carolina 
Oliveira Santos / 10001540, Ana Cecilia Cavalcante de Oliveira Souza / 10001641, Ana Gabriela Lima Daher / 
10000505, Ana Kelly Correa Nardez de Almeida / 10000294, Ana Luisa Garcia Bortolanza / 10000941, Ana Maria 
Desiderio Souza / 10000101, Ana Maria Silva Bento / 10001345, Ananda Oliveira dos Santos / 10000005, 
Anderson Aparecido da Silva Moreno / 10001568, Anderson Carneiro Mascarenhas / 10001744, Anderson de 
Oliveira Silva / 10000433, Anderson Schmidt / 10000975, Anderson Valenca Sena / 10000434, Andhrey Nunes 
Penha / 10000898, Andre Araujo Cavalcanti / 10000573, Andre Bruno Soares Ribeiro / 10001932, Andre Canuto 
Bezerra / 10002160, Andre Fabiano Santos Aguiar / 10002262, Andre Felipe Santos Coelho / 10000633, Andre 
Lucas de Santana Moura / 10000341, Andre Luiz Bispo Nonato / 10000403, Andre Queiroz Lacerda e Silva / 
10002182, Andre Rosa Ribeiro / 10001489, Andreia Cristina dos Santos Bragagnolo / 10001413, Andreia da Silva 
/ 10000847, Andressa Dall Agnol / 10000575, Andressa Pereira de Souza / 10001431, Angela Adelia Dresch / 
10001823, Angelica Gomes de Holanda Vital / 10001390, Angelo Antonio Cabral / 10001041, Anna Luiza Mattos 
Duarte / 10001456, Anne Caroline Pereira Esteves Silva Ikemiyashiro / 10002173, Anselmo Jose da Silva / 
10002310, Antonia Silvianeide Batista de Mesquita / 10002277, Antonio Carlos Fruto / 10001608, Antonio 
Fontenelle Dantas de Alencar / 10000090, Antonio Francisco Soares Sobrinho / 10001733, Antonio Joao Ferreira 
Junior / 10002289, Antonio Rego Lima Junior / 10001824, Antonio Rogerio de Almeida Crispim / 10002272, 
Antonio Rui Moraes Viana / 10000266, Antonio Santa Cruz Leite / 10002211, Antonio Vidal de Lima / 10001729, 
Arabi de Andrade Melo da Costa / 10001680, Ariane Arrais Sousa Queiroz / 10001970, Arielson Ribeiro Lima / 
10002066, Aristoteles Duarte Ribeiro / 10001948, Arnaldo Lemos de Moraes Soares / 10001307, Aron Lucas 
Ferreira Rosa Goulart / 10002105, Arthur Dias Freire / 10001480, Arthur Loreto Leal / 10001901, Arthur Vieira 
de Oliveira Lavor / 10001941, Artur Ferreira dos Santos / 10000920, Atila Duarte Enz / 10001739, Aureliano 
Marques da Costa Neto / 10000210, Baltazar Soares de Oliveira / 10001003, Barbara dos Santos / 10001332, 
Barbara Karol de Jesus Amaral / 10001399, Barbara Liz Fernandes Moura / 10002021, Barbara Maria Ferrantini 
Gomes Goncalves / 10001593, Barbara Moreira Mazza / 10001149, Beatriz Saldanha Lima Rodrigues / 10001761, 
Benjamin Guimaraes Dock / 10000706, Bertram Oliveira de Alcantara Carvalho / 10000712, Bethania Michelle 
Silva Claudino / 10002382, Bianca da Silva Sanches / 10000511, Bianka Felix Lopes / 10002340, Brenda Janina 
Falcao Gomes / 10000468, Brenda Karla Evangelista Gomes / 10002371, Breno Ribeiro Moreira / 10000018, 
Bruna Canuto Alves / 10000726, Bruna Gomes / 10001915, Bruna Gunzburger Davis / 10000263, Bruna Heloisa 
Vendruscolo / 10001622, Bruna Portela Peixoto de Araujo / 10002322, Bruna Souza Silveira / 10000473, Brunno 
Ysmael Maluf Luccas Correia / 10000386, Bruno Abrahao de Araujo / 10001955, Bruno Alencar de Menezes / 
10001095, Bruno Alves da Silva Nascimento / 10002029, Bruno Alves Teixeira / 10000624, Bruno Carvalho Pires 
Leal / 10000600, Bruno Correa da Motta / 10000964, Bruno Ferreira Menezes / 10000686, Bruno Goncalves do 
Vale / 10002280, Bruno Jose Marques Silva / 10002278, Bruno Pego Braga / 10000845, Bruno Ribeiro dos Santos 
/ 10001687, Caio dos Santos Carneiro / 10001616, Caio Manoel Clementino de Alcantara / 10002201, Caio Salim 
Soares Chady / 10000338, Cairo Alencar Ferreira / 10002120, Camila Abreu Volpi Santana / 10001590, Camila 
Antonieta de Carvalho Machado Bittencourt / 10000546, Camila de Almeida Maranezi / 10002369, Camila Mesquita 
Barbosa / 10000556, Camila Rodrigues de Sousa / 10002255, Camila Rodrigues Garcia / 10000997, Camila 
Torquato Soares / 10002041, Caricio Rodrigues de Souza / 10000150, Carina Queiroz Cardoso / 10000960, Carla 
Carneiro Cavalcanti / 10001848, Carla Daniele da Silva / 10000886, Carla Gomes Mendes Diniz / 10002373, Carla 
Guerra Lemos Cardoso / 10001783, Carla Luisa Andrade de Oliveira e Silva / 10000518, Carla Rafaela da Silva 
Lima / 10000388, Carlos Alberto Piola Filho / 10002209, Carlos Eduardo Akamine Torrecilhas / 10001933, Carlos 
Eduardo Alves Cartaxo Rodrigues / 10000193, Carlos Eduardo Amador Costa / 10002025, Carlos Henrique Pacifico 
Silva / 10001774, Carlos Lima da Silva / 10000661, Carolina Barbosa Pinto de Figueiredo / 10001770, Caroline 
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Acosta Aguiar / 10000692, Caroline Araujo / 10001287, Cassia Cristina Vieira Ferraz / 10000173, Cassia Mara 
Fontoura Rocha / 10001894, Cassiana de Santana Mendonca / 10000119, Cassio Francisco Machado Neto / 
10001414, Catarina Alves Camara de Sa / 10001578, Cesar Roney Goncalves de Andrade Filho / 10001524, Cezar 
Lopes / 10001243, Cicero Francisco dos Santos / 10000044, Cinthia Tamara Araujo da Silva / 10001103, Cintia 
Barrocas Tavares / 10001382, Cintia Gisele Souza Barbosa / 10001373, Ciro Fernandes Rodrigues Baltar / 
10000062, Clarisse Pinto Moraes / 10001606, Claubertino Batista / 10001533, Claudevan Vicente Veloso / 
10001033, Claudio Henrique de Oliveira Junior / 10002250, Claudio Lopes Rodrigues / 10000969, Cleberson 
Lopes dos Santos / 10000666, Cleiton Kuberneke / 10001213, Clezio de Oliveira Cabral Junior / 10001852, 
Conceicao Bruna Fonseca Brandao Costa / 10001817, Cosme Jose de Santana / 10000658, Cristiane Rodrigues 
Rocha Pereira / 10001396, Cristina Aparecida de Barros Ribeiro de Marins / 10000553, Cristina Gouvea da Silva 
/ 10000581, Daise Perru Silva / 10002330, Daniel Alves Correa Noletto / 10001429, Daniel Boschetti Junior / 
10000333, Daniel Celio Fernandes Costa Matos / 10002323, Daniel de Morais Mendes / 10001832, Daniel dos 
Santos Trefzger de Mello / 10000807, Daniel Rebello Baitello / 10001768, Daniel Ribas da Cunha / 10000629, 
Daniel Silva de Jesus / 10002102, Daniel Vilela Donizete / 10001735, Daniela de Barros Rodrigues Santos / 
10000663, Daniela dos Santos Almeida / 10001944, Daniela Machado Gomes / 10001205, Daniela Perez Fernandez 
Ravena / 10001010, Daniele Gomes dos Santos / 10002309, Daniele Moro Malherbi dos Santos / 10001672, 
Daniele Silva Lamblem Tavares / 10000540, Danielly Abelha Silva / 10000572, Dariele Cristina dos Santos Moreira 
/ 10000379, Davi Area Leao de Oliveira / 10000162, David Cardoso Rezende / 10002267, David da Silva Sampaio 
/ 10000041, Debora Freire de Carvalho Feitosa / 10000514, Deisy Aparecida Santejo Pereira / 10000476, Deivy 
Bruno do Nascimento Medeiros / 10000611, Delamara Albuquerque Felicio / 10000161, Denisio Pereira de Assis 
/ 10000339, Denys Tavares de Freitas / 10002347, Deoclecio Medeiros Soares / 10002341, Devanildo Antonio dos 
Anjos / 10002362, Deyse Carolina Furtado dos Santos / 10001509, Diego Felix de Araujo / 10002177, Diego 
Ferreira Almeida / 10001386, Diego Francisco Alves Barradas / 10001117, Diego Henrique Nobre de Oliveira / 
10001206, Diego Sthefanne Nunes de Oliveira / 10002208, Diogo Camatte Markus / 10001855, Diogo Loureiro 
Ribeiro / 10002388, Divino Oliveira / 10000980, Douglas Ferreira Gomes / 10000390, Douglas Ivanowski Kirchner 
/ 10000198, Douglas Jose de Assuncao / 10001580, Dyonatan Sangalli / 10000175, Dyuli Taina de Oliveira / 
10000046, Edinilson Ferreira do Nascimento / 10000652, Edna Urania Pereira / 10001005, Edson Antonio Duarte 
Neto / 10002055, Eduardo Fontes Nejaim / 10002378, Eduardo Justino de Paula / 10001406, Eduardo Lovati de 
Amorim / 10000945, Eduardo Philipe Magalhaes da Silva / 10000651, Eduardo Torres Caprara / 10001654, Elaysa 
Magrini Barrios / 10002006, Elder Matheus Campos Taborda / 10000367, Eli Costa / 10001833, Eliane Aparecida 
Leite Garcia / 10001022, Eliane Toledo Cruvinel / 10001398, Elielma Santos Sampaio / 10002210, Elionay 
Wanderlan da Silva Lima / 10001695, Eliphas Neto Palitot Toscano / 10000324, Elisangela Aparecida Reis Silveira 
Gastao / 10001132, Elka Teles de Vasconcelos / 10000382, Elson Rodrigues da Silva / 10000799, Elton Igor de 
Souza / 10001089, Elyne Portaluppi / 10001452, Elza Catarina Arguelho / 10000971, Emerson Cristaldo do 
Nascimento / 10000606, Emerson Pinheiro Benites / 10000096, Emilio Cardoso Tenorio Filho / 10000262, 
Emmanuel de Jesus Bispo Ferreira / 10001186, Emrson Nunes da Silva / 10001241, Enio Saraiva Leao / 10001015, 
Enos Eduardo Lins de Paula / 10001148, Erica Carvalho Fagundes Columba / 10001042, Erica Regina de Jesus 
Alcoforado / 10001715, Erick Henrique da Silva / 10001184, Erika Wessel Xander / 10001910, Eron de Jesus 
Marques / 10002198, Espedito Claudino Duarte Neto / 10002236, Evellyn Priscilla Omena Garcia / 10001938, 
Everton Renato Silva / 10000486, Eviles Coelho de Souza / 10001312, Ezequiel Arce de Oliveira / 10000236, 
Fabiana Lopes Gusmao / 10001212, Fabiano Abdo / 10000826, Fabiano Freitas Santos / 10000312, Fabio Rogerio 
Pinhel / 10000531, Fabio Silva Guedes dos Santos / 10002139, Fabiola Colino Bispo Santos / 10000227, Fabiola 
Vilela Chaves Marcolino / 10000470, Fabricio Carvalho Franco / 10000376, Fabricio Savazzi Bertoncini / 10000183, 
Fagner da Costa / 10001856, Fayris Raul Vilela Rezende / 10001822, Felipe de Miranda Motta / 10000617, Felipe 
Gomes / 10000664, Felipe Jales Rodrigues / 10001636, Felipe Lopes de Amaral / 10001279, Felipe Magno 
Medeiros Costa e Silva / 10000760, Felipe Maia Ximenes / 10000502, Felipe Souza Rodrigues / 10001403, Felipe 
Velasques Dias / 10001240, Feres El Assal / 10002141, Fernanda da Fonseca Oliveira / 10001656, Fernanda 
Lemos Alves / 10002285, Fernanda Menezes Barbosa / 10001059, Fernanda Moura Santos Velho / 10000584, 
Fernanda Nascimento Costa / 10001362, Fernando Antonio de Moura Junior / 10000613, Fernando Augusto 
Barbosa de Melo Falcao / 10000362, Fernando Gimenes Luz / 10001252, Fernando Henrique Leite Vieira / 
10000618, Fernando Marques Faustino / 10001731, Fernando Penteado Kuhlmann Filho / 10000555, Filipe Araujo 
Cavalcante / 10002241, Filipe Fernandes Siqueira / 10001344, Flaubert Barroso Sousa Oliveira / 10001068, 
Flavio Joao Souza Dias / 10001062, Flavio Nazareno da Silva Lima / 10000662, Flavio Rogerio Felix da Silva / 
10000781, Francielle Maria de Oliveira Santana / 10000082, Francineto Antunes Leite Junior / 10000959, Francisco 
Albino dos Santos Neto / 10002282, Francisco Alexandre Amorim Marciano / 10001341, Francisco Braulio Gomes 
Chaves / 10002357, Francisco Carlos Leal de Freitas / 10000704, Francisco Expedito Helcias Alves / 10000414, 
Francisco Fabio Barbosa Leite / 10001464, Francisco George de Oliveira Goncalves / 10000880, Francisco Luciano 
Pereira Silva / 10001506, Frederico Oliveira Queiroz / 10001354, Gabriel Capristo Stecca / 10002099, Gabriel 
Felipe Melo Silva / 10001711, Gabriel Ferreira Barbosa / 10000580, Gabriel Ferreira Neves / 10000526, Gabriel 
Gomes Carneiro / 10001066, Gabriel Lazaro Paiva Rezende / 10001995, Gabriel Martins Salvador de Carvalho / 
10002204, Gabriel Miranda Ribeiro de Souza / 10000610, Gabriel Nascimento Lins de Oliveira / 10000337, 
Gabriel Porto Sampaio / 10001450, Gabriel Silva Alves Costa / 10001119, Gabriela de Almeida Gomes / 10000200, 
Gabriela de Carvalho Mendonca / 10000743, Gabriela Lobo Nobre Fernandes / 10001026, Gabriela Papa da Silva 
/ 10000427, Gabriela Ribeiro Mendonca Maldonado / 10001469, Gabriela Uberti / 10002069, Gabriele Tiemi dos 
Santos / 10000290, Gabriella Maciel Dourado / 10001326, Gardenia Rodrigues de Sousa da Ponte / 10002226, 
Gedniz Caseli da Silva Junior / 10000449, Gelison Rony Franca de Jesus / 10000475, Genesio Pessoa de 
Albuquerque Neto / 10002028, Geraldo Afonso Veloso Junior / 10001791, Gessica Neves Fernandes / 10001765, 
Giani Santos Cezimbra / 10001662, Gilberto Matheus Paz de Barros / 10000582, Giordano Hemielewski de Souza 
/ 10000459, Giovani Moraes Machiavelli / 10001152, Giovanna Lacerda Dias / 10000644, Giselle Amaral Rosa / 
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10002091, Gisely de Sena Correia / 10000588, Giuseppe Pereira Parrini / 10001025, Glauber Felipe Balduino de 
Almeida / 10000029, Glauber Jose de Souza Maia / 10000776, Glaucia Kelly Cuesta da Silva / 10000491, Gleiby 
Dornelas Dutra / 10001140, Graziella Campos de Araujo / 10002366, Guilherme Augusto Silva de Melo / 10000767, 
Guilherme Lorea Magalhaes / 10001952, Guilherme Pimenta Coldibeli / 10001599, Guilherme Regufe Costa 
Campos / 10000405, Gustavo Boraschi / 10002179, Gustavo de Souza Vellame / 10002058, Gustavo Dornbusch 
/ 10000056, Gustavo Ferreira Magalhaes Solon / 10001047, Gustavo Jose Rossignoli / 10000536, Gustavo Souza 
Miranda / 10000986, Haroldo Jose Cruz de Souza Junior / 10001419, Havel Zonato / 10001045, Heigon Henrique 
Oliveira Lins / 10002178, Helder Rodrigues da Silva / 10001434, Helder Vasconcellos Neto / 10000448, Helen 
Cristina da Silva Castro / 10000798, Helenira Beserra Nobrega / 10000569, Helio Roberto Silva de Sousa / 
10001639, Hellen Cristina de Castro Macedo Paes / 10000919, Hellen Cristine Reis Ferreira / 10000741, Hendrick 
Tominaga Boero / 10001551, Henrique Cesar da Rocha Stabile / 10001598, Henrique de Carvalho Correa Chaves 
/ 10001831, Herico Guedes de Miranda / 10002316, Heron Jose Goncalves / 10002299, Hiago Ferreira Covo 
Evangelista Vieira / 10001116, Hilario Juliano de Almeida / 10000163, Horigenes Fontes Soares Neto / 10000271, 
Hosanildo Teixeira Alves / 10000054, Hugo Leonardo Araujo Ferro / 10002042, Hugo Leonardo de Aquino 
Cavalcanti / 10000748, Ian de Santana Lima / 10000576, Igor Andre Pires / 10002319, Igor de Azevedo Xavier 
Saraiva / 10002308, Igor de Vargas Lopes / 10002384, Igor Roberto Silva de Azevedo / 10000415, Ilton Antonio 
de Farias / 10000722, Ingrid Gott Hagen / 10001404, Ingryd Silva de Souza Ayres / 10000965, Ionara Victoria 
Ahorn / 10001072, Isaac Matheus Olivatto / 10001367, Isabel Moraes de Mello / 10000452, Isabela Maria de 
Carvalho Marques / 10001837, Isabela Sobral Monteiro Brito / 10001113, Isabelly Charlise Silva Cruz / 10001857, 
Isadora Monte Batista dos Santos / 10001281, Isadora Rangel Neves / 10000690, Isadora Rodrigues Mendes 
Rocha / 10002216, Isis Martins / 10002243, Israel Nascimento Barbosa / 10000564, Italo Barros Santos / 
10000462, Iuna da Silva de Araujo / 10001853, Izaunalia Adelaide de Brito Tenutes / 10001143, Jackline Martins 
Oviedo / 10001359, Jackson Flavio Viana dos Reis / 10000715, Jackson Silva Ribeiro / 10000286, Jader de 
Azevedo Lima Filho / 10001244, Jair Rodrigues Santos Junior / 10002188, Jakelini Aparecida de Oliveira Garcia / 
10002301, Janaina Catunda Lemos / 10001829, Janaina Paula Britto da Cruz / 10001090, Jane Garcia Barbosa / 
10000642, Jaqueline Marques Mendes / 10001433, Jardel Ferreira Garcia e Silva / 10000875, Jefferson Bertran 
de Alcantara Soares / 10002158, Jennifer Ceu dos Santos / 10001086, Jeova Miguel da Silva Filho / 10000566, 
Jesse Almeida da Costa / 10000563, Jesse Marcos Kraus / 10001258, Jessica Amanda Herculano Tavares / 
10002124, Jessica de Brito Souza Luz / 10001864, Jessica dos Passos Diogo / 10000756, Jessica Gomes Rezende 
/ 10002247, Jessica Menin Florentino / 10000011, Jessica Raiany Vieira Ramos / 10000500, Jessica Renata 
Gomes Perez / 10001498, Jessica Vasconcelos Soares / 10000527, Jessyca Rodrigues de Souza / 10000134, 
Jezer Munhoz / 10001513, Jhonnatan Noenoque Zozimo de Sousa / 10001526, Jilberglei Vieira Medeiros / 
10001446, Jimmy Peterson de Lima Fernandes / 10000174, Joan Carlos Xavier Biserra / 10000844, Joana Karen 
Wanderley Pinto / 10000532, Joao Batista Ramalho de Lima / 10002087, Joao Bosco Ramos Ferreira / 10001517, 
Joao Brito Passos Pinheiro Neto / 10000729, Joao Bruno da Silva Goncalves / 10000093, Joao Carlos / 10000142, 
Joao Cassio Adileu Miranda / 10000130, Joao Guilherme de Oliveira Almeida / 10001426, Joao Luiz Freitas Fabiao 
Guasque / 10000398, Joao Maciel de Souza Goncalves Lopes / 10000753, Joao Marcelo Holmes Silva / 10000874, 
Joao Paulo Marques Gutierres / 10001937, Joao Paulo Soares Coelho / 10000583, Joao Rafael de Carvalho 
Monteiro / 10000407, Joao Victor Aranha Ribeiro / 10002372, Joao Victor Medeiros Costa / 10001827, Joao Vitor 
Costa Barbosa da Silva / 10002331, Joao Vitor Freitas Chaves / 10001162, Joel Victor de Araujo Marinho / 
10000217, Joelma dos Santos Lima / 10001168, Joelma Ferreira de Cantuaria / 10000336, Johanes Ribeiro 
Deguti Vieira / 10001129, Jonatan Felipe Werner Koscheck / 10000345, Jonathas Cavalcante da Cunha / 10000199, 
Jonathas Ferreira dos Reis / 10002352, Jorge Benigno de Sales / 10001466, Jorge Henrique Marques Dominguito 
de Castro / 10001233, Jose Antonio Aranha Rodrigues Filho / 10001530, Jose Antonio do Nascimento Pinheiro / 
10002199, Jose Antonio Rocha da Silva / 10000031, Jose Augusto Alexandria Alves / 10000064, Jose Brabo de 
Carvalho Netto / 10001336, Jose Carlos Martins do Nascimento / 10002312, Jose de Arimateia Brandao Silva / 
10002279, Jose Emanuel Teixeira de Macedo / 10001076, Jose Gebran Batoki Chad / 10001675, Jose Henrique 
do Nascimento Reis / 10000640, Jose Luan Barreto de Novais dos Santos / 10001172, Jose Luiz da Silva Braga / 
10000254, Jose Wilson Fernandes Calaco Filho / 10000378, Joselia Gomes do Carmo / 10001647, Josiane 
Francisca Candida / 10000070, Josiane Marcia Fernandes / 10000620, Josinaldo Firmino dos Santos / 10000883, 
Josirene Brito da Conceicao / 10001545, Joyce Sant Anna Verissimo / 10001614, Julia Brito Nobrega / 10000447, 
Julia Leite Uchoa / 10000145, Julia Maria Tomas dos Santos / 10002377, Julia Motta Costa / 10000650, Julia Terra 
Nova dos Santos / 10000509, Juliana Borges Gomes de Arruda / 10000739, Juliana de Farias Nunes / 10001330, 
Juliana Fernandes Chaveiro / 10000683, Juliana Goes Rocha / 10001705, Juliana Lucena de Miranda Cavalcante 
/ 10001311, Juliana Oliveira Araujo / 10002231, Juliana Patricia Figueredo de Oliveira / 10000327, Juliana Tomiko 
Ribeiro Aizawa / 10000435, Julianna Maria dos Santos Silva / 10000508, Juliano Salustiano Pinto / 10002093, 
Julio Cesar de Andrade / 10000272, Julio Cesar Moreira Ribeiro / 10000665, Julio Cezar de Oliveira / 10002185, 
Julio Gomes / 10000482, July Anny de Oliveira Borraz / 10001046, Kaio Rech de Oliveira Sousa / 10000637, 
Karen Cristine Cardoso Soares / 10002276, Karen Muller Flores / 10000899, Karin Andressa Lisboa Nunes / 
10001666, Karina Costa de Araujo / 10000528, Karina de Almeida Soler / 10000214, Karina Martins Balan / 
10001395, Karina Raquel Serruya / 10001928, Karine Cabral Nascimento / 10000932, Karine dos Santos 
Wiederkehr / 10000416, Karla Alexandra Barreto de Sales / 10001169, Karla Dacielly Alves Caldas / 10001209, 
Karoline da Silva Lima / 10001658, Karoline Dias Sales de Paula / 10000806, Karoline Santos de Oliveira / 
10002146, Kassia Motter Pinheiro / 10000442, Kassiane Cristine Lebelem Gevard / 10002116, Katia Zambon / 
10000822, Kaue dos Santos Guimaraes / 10002109, Kelly Cristina Majima / 10000047, Ketlyn Kipfer / 10000201, 
Klebson Leonardo de Souza Silva / 10001673, Laisa Avelar Bueno / 10000585, Lange Cristina Matsunaga / 
10001626, Lara Bezerra Vasconcelos / 10002165, Larissa Cristina Botelho de Oliveira / 10002014, Larissa Cristina 
Cotrim e Sousa / 10002086, Larissa Mendonca Queiroz / 10002298, Laura Macedo Rodrigues / 10001476, Leandro 
do Nascimento Rodrigues / 10001218, Leandro Frauzino Real / 10002030, Leandro Naiva Tinoco / 10000089, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 195

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Leandro Notari / 10000494, Leandro Oliveira de Carvalho / 10001228, Leandro Vieira da Silva / 10000720, Leda 
Maria Borges Almeida dos Santos / 10002387, Leila Sales Macedo Imbroisi / 10000765, Leonardo Ceita Goncalves 
/ 10002248, Leonardo Moraes Azevedo / 10001919, Leonardo Negrao Maues / 10001052, Leonardo Saar Melo / 
10001294, Leovanir Losso Lisboa / 10001619, Leticia Almeida Antunes / 10000530, Leticia Barauna Alves / 
10000332, Leticia Cristina Barreto de Macedo / 10001918, Leticia de Souza Peixe / 10002335, Leticia Garozi Fiuzo 
/ 10000732, Leticia Maffini de Paiva / 10000303, Leticia Padilha Ribeiro / 10000961, Leticia Rojas Silva / 10001632, 
Lia Andrade Portela / 10000601, Lia Moura Lopes / 10000592, Lidiane Mayara da Silva Lima / 10001173, Ligia de 
Almeida Souza / 10001640, Lindeivson Mourao de Alencar / 10000216, Litamara Brasil Farias / 10000252, Livia 
Carolina de Medeiros / 10000399, Liz Karolina da Cruz Benites / 10001027, Lizia Maria Mota Cavalcante / 
10001138, Louise Eva Landim Sousa / 10000754, Loyane Soares Neves / 10000238, Luan Alvino Cordeiro / 
10000355, Luan Freire Gonzaga Ferreira / 10000171, Luana Aparecida Eugenio Gomes / 10002189, Luana Curvo 
Santos / 10001589, Luana Rodrigues Viegas / 10001962, Lucas Barros Cunha / 10001618, Lucas Costa Dalmeida 
Lins / 10002089, Lucas Emanuel Gomes Barbosa / 10002293, Lucas Gabriel Ortiz de Carvalho / 10000985, Lucas 
Gomes Mochi / 10000071, Lucas Nonato da Silva Araujo / 10000634, Lucas Rios Freire / 10000196, Lucas Tanaka 
Reksiedler / 10000593, Lucas Wicher Marin / 10001036, Lucas Xavier dos Santos / 10000892, Lucelia Martins 
Nunes Palermo / 10000479, Luciana da Silva Nascimento / 10002342, Luciana Patricia Bezerra Mesquita / 
10000425, Luciano dos Santos Freitas / 10001574, Luciano Nogueira Atalla Gomes / 10000852, Luciano Silva 
Alves / 10001127, Ludmilla Costa Carneiro / 10001451, Ludymilla Spagnol Galery / 10001520, Luidgi Silva 
Almeida / 10001001, Luis Carlos Coimbra Vegas / 10001107, Luis Eduardo Sales Cordeiro / 10001750, Luis 
Fernando Costa Siqueira / 10000269, Luiz Antonio Morais dos Santos Segundo / 10000067, Luiz Carlos Correa 
Pereira Junior / 10001553, Luiz Pablo Ferracin dos Santos / 10000408, Luiz Rafael de Melo Alves / 10000605, 
Luiza de Andrade Cabral / 10001834, Luiziane Bruno Santos / 10002351, Luyone Sizue de Barros Higa / 10001310, 
Luysse Villa da Silva / 10000237, Madiane Majdalane Miguez / 10001109, Magda Cristina de Sousa Ramalho / 
10002339, Maina Lago da Cruz / 10000733, Maira Azevedo dos Santos / 10000757, Maira dos Santos Arguelho / 
10000465, Maira Valentim da Rocha / 10001934, Malryvone de Aquino Samora Medina / 10001988, Manuela 
Carvalho de Oliveira Rocha / 10000315, Manuelle Senra Colla / 10001120, Marcela Oliveira Moraes / 10001842, 
Marcella Costa de Andrade / 10001818, Marcella Silvestre Cavalcanti / 10001161, Marcelle Silva Zaccaro / 
10000432, Marcello Gomes de Azevedo / 10001376, Marcelo Alberto do Nascimento Viana / 10002135, Marcelo 
Alvares Ribeiro / 10001903, Marcelo da Luz e Silva / 10000602, Marcelo Francisco de Paula / 10002274, Marciel 
Polido Moreira / 10002207, Marcio Farias de Carvalho / 10000645, Marco Antonio Cagnin / 10001277, Marco 
Antonio Souza e Silva / 10000695, Marcos Antonio Minari / 10001781, Marcos Antonio Santos / 10000109, 
Marcos Costa Nunes Xavier / 10001118, Marcos da Silva Carrilho Rosa / 10001808, Marcos Daniel Colares 
Barrocas / 10002381, Marcos Frederico Frazao Lopes / 10002314, Marcos Luques Polido de Oliveira / 10001600, 
Marcos Vinicios Martins de Oliveira / 10000939, Marcos Vinicius Santana Silva / 10000864, Marcus Luiz Dias 
Coelho / 10000902, Maria Beatriz da Rocha Ferraz / 10000194, Maria Carolina de Jesus Ramos / 10001254, Maria 
da Conceicao Alves Sampaio / 10000603, Maria do Socorro Costa Gomes Cabral / 10001194, Maria Emilia Dutra 
Pinheiro / 10001439, Maria Fernanda Oliveira Agustini / 10000931, Maria Helena Insfran / 10000478, Maria 
Helena Kuczka / 10000890, Maria Isabel Bomfim de Santana / 10000032, Maria Leticia de Araujo Madeira 
Cantuario / 10000855, Maria Siqueira da Costa Bertaioli / 10000803, Maria Viviane Vidal Meneses / 10001644, 
Mariana dos Santos Costa / 10000859, Mariana Iara Silva / 10001939, Marianne Matos Souza / 10000562, 
Marielle Rosa dos Santos / 10000616, Marina Cortez de Sousa / 10000903, Marina de Lima Betfuer / 10001802, 
Marina Pereira Bento Welika / 10001908, Mario Sergio de Santana Barros Leal / 10000938, Marques Ramon 
Duarte / 10001275, Martinho Olavo Goncalves e Silva / 10000027, Mateus Barreto Correia / 10001627, Mateus 
Costa Dalmeida Lins / 10002043, Mateus Silva do Amaral / 10000513, Matheus Campos Chagas / 10002332, 
Matheus Goncalves da Cruz / 10000253, Matheus Moura Nunes Dourado / 10002284, Mauricio Gorski de Matos / 
10000848, Mauro Leibir Machado Borges Neto / 10000242, Maxielle Araujo de Sena / 10001766, Maximillian 
Pereira de Souza / 10001484, Mayra Loveira Silva / 10000545, Meire Maria da Silva / 10000105, Melina Ferreira 
Croce / 10001749, Melriane Rodrigues Nascimento / 10000713, Micael Rodolfo Luiz de Souza / 10000453, Micaelle 
Barbosa da Silva / 10001914, Michael Douglas dos Santos Andrade / 10000823, Michelle Rose de Oliveira Santos 
/ 10000466, Mikarla Cristina Ferreira de Barros / 10002356, Milene Meirelles / 10001652, Mirella de Freitas 
Santos / 10000696, Mirelle Alves Goncalves / 10001437, Miriam dos Santos Oliveira Nogueira / 10001700, Moab 
Saldanha Junior / 10000244, Monique Costa de Jesus / 10001727, Monique Garcez Neto / 10000787, Mouzayan 
de Matos Batista Sater / 10000721, Murilo Jorge Vaz Silva / 10000896, Murilo Pereira Lorencio da Silva / 10001917, 
Mylene Villegas de Lima / 10002180, Nabila da Rocha Aidar / 10000395, Nadja de Figueiredo Azouz / 10000255, 
Naiara Antunes Felix / 10000132, Natalia Adriao Freitas da Silva Previtera / 10002133, Natalia Barrinha Carrilho 
Peters Garcia / 10000295, Natalia Dantas de Lacerda / 10000772, Natalia de Andrade Nunes / 10000782, Natalia 
Frota Pita / 10000623, Natalia Lima de Oliveira / 10001689, Natalia Marina Franca / 10001579, Nayara Chris 
Fernandes / 10002122, Nayara Fatima Pereira de Albuquerque / 10001843, Nayla Soares de Oliveira / 10000688, 
Neusa Tatiana da Silva Montenegro / 10001973, Nilo Noronha Dias / 10002337, Nilton Cesar Anunciacao / 
10000481, Nivea Gomes Zanon / 10000423, Orlando Tadeu Ferreira / 10000935, Orson Antonio Feres Moraes 
Rego Junior / 10002273, Osmar Carlos Gebing / 10001716, Otacilio Leite do Nascimento / 10001351, Otavio 
Junior da Silva Lucsinger / 10001220, Pablo Rangell Mendes Rios Pereira / 10001054, Paloma Maria Mendonca 
Guedes Goncalves / 10000625, Pamela Lizandra Dantas Jacinto / 10001131, Paulo Ecir do Nascimento / 10001983, 
Paulo Henrique Martins de Lima / 10001613, Paulo Junior Rodrigues Celestino / 10001188, Paulo Martins Brasil 
Filho / 10001483, Paulo Sergio Telles / 10002205, Paulo Soriano de Souza Neto / 10001898, Paulo Victor Santos 
Gomes / 10001541, Paulo Vitor Maia Dias / 10001720, Paulo Vitor Souza Fontes / 10002263, Paulo Vytto Carvalho 
Santos / 10000913, Pedro do Carmo Sandim Junior / 10000887, Pedro Henrique Azevedo dos Santos / 10001495, 
Pedro Henrique Gomes Ribeiro / 10001769, Pedro Jayme Nogueira de Oliveira / 10002349, Pedro Marques Marinho 
/ 10001969, Pedro Paulo Menezes de Macedo / 10001554, Pettrhus Anderson Pontes Santiago / 10000740, 
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Philippe Melo de Oliveira Coimbra / 10001896, Plinio Antonio Aranha Junior / 10001397, Polyana Maria Barbosa 
da Silva / 10001570, Priscila Almeida Suassuna / 10000326, Priscila Elisabeth Dalfovo / 10001378, Priscila 
Henrique Ibanez do Amaral / 10000354, Priscila Rodrigues de Andrade / 10001548, Priscila Thais Diniz Cavalcanti 
/ 10002239, Priscila Wallauer Rolim Sampaio / 10002240, Priscilla Raiane Gomes Passos / 10000380, Rachel 
Smith Branquinho / 10000358, Rafael Almeida Mundim / 10000170, Rafael Coelho Ramalho / 10000842, Rafael 
David de Souza / 10000685, Rafael Goncalves de Souza / 10001280, Rafael Handerson da Silva Santana / 
10001814, Rafael Martins Alves / 10001804, Rafael Rocha dos Santos / 10002350, Rafael Vitor Soares Fernandes 
/ 10001630, Rafaela de Araujo Duarte / 10001337, Rafaela Galera Correa / 10001620, Rafaela Holanda Jordao 
Borges / 10001016, Rafaela Pacheco Brandt / 10001805, Rafaela Werusk Santos da Costa / 10000118, Raiane 
Santos Arteman / 10001449, Raimundo Francisco de Souza Junior / 10001718, Ramon Damico Araujo / 10002336, 
Ramon Rodrigues Lopes / 10001112, Ranieri Dager Rosa Costa / 10002397, Raphael Barbosa dos Santos Teixiera 
/ 10001596, Raphael Rocha Godoy / 10001633, Raquel Campo Maceira Belay / 10001748, Raquel de Paula 
Pereira da Silva / 10001383, Raul Ribeiro de Souza / 10001100, Ravel de Sousa Alves / 10001182, Ravena de 
Oliveira e Almeida Silva / 10001609, Ravena Silva Ribeiro / 10000881, Rayane de Araujo Leite / 10001790, 
Rebeca Lemos Fonteles / 10001074, Regiane Karyn Castro Lima / 10000458, Regina Helena Ponciano Inacio / 
10001494, Reginaldo de Castro Cerqueira Filho / 10001405, Renan Juca de Castro Victor Holanda / 10002329, 
Renata Saad Menezes / 10002136, Renato Cardoso de Meneses / 10001778, Renato Carvalho Bruxel / 10000854, 
Renato Diego Tanahara Pereira / 10002123, Renato Duarte Bezerra / 10001809, Renato Fagundes de Oliveira / 
10001730, Renatto Tosta Lima / 10000154, Reuel Pinho da Silva / 10002012, Ricardo Alberto Longo Bezerra / 
10002290, Ricardo Araujo Keiji Chiba / 10000934, Ricardo Arruda de Lemos / 10001356, Ricardo de Oliveira 
Bonfim / 10000261, Rita de Cassia Florentino Echeverria / 10000151, Roberta Andrezza Failache de Oliveira / 
10001522, Roberta Nathalie Rego Amaral / 10001477, Roberta Silva Vasconcelos / 10001313, Roberto Oliveira 
de Paula e Silva / 10001044, Roberto William de Farias Bangoim Neto / 10000638, Robson Ferreira de Oliveira / 
10000590, Rodolfo da Silva Guimaraes / 10000323, Rodrigo Abrao Ferreira Mendes / 10000703, Rodrigo Baccarat 
Vasconcellos de Oliveira / 10001655, Rodrigo Clemente de Brito Pereira / 10001379, Rodrigo Fonseca Argolo / 
10000318, Rodrigo Gomes de Barros Lopes / 10000550, Rodrigo Henrique Francisco da Silva / 10000524, Rodrigo 
Mendes Santana / 10001701, Rodrigo Rodrigues de Melo / 10001764, Rodrigo Silva de Andrade / 10000992, 
Rodrigo Zapata / 10001141, Romeu Rodrigues Reis / 10002300, Romulo de Moura Freitas Gurgel / 10000872, 
Ronaldo Alves Franca de Araujo / 10001930, Ronaldo Farias de Oliveira Junior / 10000498, Rondiney Meneghin 
Dias / 10000561, Rosa Denise de Oliveira / 10000320, Rosiane Ferreira da Silva / 10001994, Rosiane Horodenski 
/ 10002386, Rubens Martins Lopes Neto / 10000045, Ruthineia Pinho Ortega / 10002334, Sahamia Isabel Bezerra 
Ferreira / 10002005, Samara Maria Menezes Basto de Albuquerque / 10001645, Samir Lima Buchara de Alencar 
/ 10000579, Samoel Junior de Lima / 10000107, Samuel Cotinguiba Nunes / 10000192, Samuel Felipe Santiago 
Fragoso / 10002261, Samuel Luis Verolez / 10000641, Samuel Magalhaes Paiva / 10002311, Samuel Sabino 
Cavalcante Junior / 10000420, Sara Alexandrino / 10002038, Sarah Paiva Martins / 10001562, Saskia Maldonado 
Severo / 10001610, Saulo Dias de Magalhaes / 10002056, Sergio Antonio de Sousa Sirotheau Correa / 10000275, 
Sergio Bento de Sepulvida Junior / 10000853, Sergio Moreno Chagas Rocha / 10000099, Sidney Amorim dos 
Santos / 10000412, Silvania Moreira de Souza / 10000904, Silvio Nei Oliveira da Silveira / 10002092, Simone 
Cruvinel Valadao / 10000909, Solange Leite Feitosa / 10000157, Stephan Vizeu Joaquim / 10001222, Stephane 
Frasao Viana / 10000225, Stephanie Veloso Silva / 10000086, Suelen Cristina de Arruda Campos / 10001496, 
Susana Souza Oliveira da Silva / 10002368, Tacio Neves Frota Souza / 10000334, Taianne Nayara Sampaio 
Batalha / 10001290, Tainara Andrade Pinto / 10002148, Tainara Cavalcante Torres de Souza / 10000694, Talita 
Fernandes Martins / 10002385, Talita Kessia Andrade Leite / 10001421, Tamara Lucia Lacerda / 10000455, 
Tarcisio Sales Pereira / 10001259, Tatianny Bezerra Cruz e Souza / 10000991, Tayara Ribeiro Benites / 10000693, 
Teresa de Cassia Araujo Bezerra / 10000804, Tereza Luciana Soares de Sena / 10000164, Thais Brito de Souza / 
10000607, Thaislane Rithelle Madeira / 10000813, Thalita Aguiar Dolacio Rachel / 10000608, Thalysson Gomes 
dos Santos / 10000424, Tharik Uchoa Luz / 10000632, Thassia Lorena de Andrade / 10001561, Thayla Rayanne 
Santos / 10000785, Thiago Alves Gaulia / 10001549, Thiago Aschauer Cristo Reis / 10000053, Thiago da Cunha 
Aguiar / 10000052, Thiago Dias de Queiroz / 10001467, Thiago Gabriel dos Santos / 10000544, Thiago Oliveira 
do Nascimento / 10001298, Thiago Ramos Silva / 10002131, Thiago Rossatti Ferreira / 10000671, Thomas 
Guimaraes Sampaio Freire / 10000469, Thomas Victor Crisostomo Greenhalgh / 10001846, Tiago Brilhante 
Gomes / 10001447, Tiago Correia Schubach de Oliveira / 10001297, Tiago Ferreira Domingues / 10001874, Tiago 
Machado Borges da Costa / 10001755, Tiago Salomao Viana / 10000929, Uiliam Alves Stopa / 10000186, Vagner 
de Souza Chaves / 10001191, Valdeci Aparecido da Silva / 10002142, Valdeci Vasconcelos Cavalcante Neto / 
10001106, Valdemar Neto Oliveira Bandeira / 10002195, Valeria Pereira de Melo / 10001121, Valter Rodrigues 
Brandao / 10001536, Vanessa Monteiro Lima / 10001460, Vanessa Pinto de Paiva / 10001863, Vanessa Rita 
Salomao Martins / 10000983, Vicente Mota de Souza Lima / 10000966, Victor Andre Carneiro Magalhaes / 
10002265, Victor Augusto Soares Freire / 10001111, Victor Gabriel Nunes Correa de Oliveira / 10002229, Victor 
Soares da Rocha / 10000076, Vinicius de Melo Silva / 10000993, Vinicius Ribeiro da Mata / 10001092, Vinicius 
Souza de Medeiros / 10001229, Vinicius Tavares Silva / 10000342, Vislei Pereira Brito / 10000126, Vitoria Neris 
da Silva / 10001958, Viviane Tais Azoia / 10001050, Waldenesio Martendal / 10000122, Wallace Ferreira Alcantara 
/ 10000302, Washington Luiz Lopes Filho / 10000681, Wellington Bruno Marciano de Sousa / 10001527, Wellison 
Muchiutti Hernandes / 10000940, Wesley Anderson dos Anjos / 10002297, Weslley Martins de Oliveira / 10000270, 
Weverton Fernandes da Silva / 10000994, Wilda Arruda Diniz Carvalho / 10000858, William Junio Goncalves / 
10002018, William Pereira Bolfe / 10000094, William Santos da Costa / 10000868, Willian Barbosa Mendes / 
10000474, Willian Cristiano Pinto / 10000519, Wiston Alves Viana / 10000116, Wladimir Sizenando Moreno / 
10002242, Yan Delmondes Pereira / 10001692, Yane Rafaela Alves Dino / 10001659, Yasmim Regina Feio Coelho 
/ 10001133, Yasmin Pessoa Aprato Vasconcelos / 10000371, Yasmine Lopes Pereira Santos / 10001795, Ygo 
Mirou Negreiros Cavalcante / 10002344, Yuri Alexander Nogueira Gomes Nascimento / 10002327, Yuri Alexandre 
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Barros do Nascimento / 10000956, Yuri Binda Leite / 10001792, Yuri Rodrigues de Alencar / 10001732, Zairo 
Ferreira Barros.

2.1.1 Relação final dos candidatos que se declararam pessoas com deficiência com a inscrição preliminar 
indeferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10000468, Brenda Karla Evangelista Gomes / 10000338, Cairo Alencar Ferreira / 10001053, Cassia Patricia 
Ramos da Silva / 10001533, Claudevan Vicente Veloso / 10000629, Daniel Silva de Jesus / 10002388, Divino 
Oliveira / 10000046, Edinilson Ferreira do Nascimento / 10002283, Eduardo Antonio Rondis / 10000606, Emerson 
Pinheiro Benites / 10000262, Emmanuel de Jesus Bispo Ferreira / 10002198, Espedito Claudino Duarte Neto 
/ 10000133, Fabricia Daniela Calvis Moraes / 10000584, Fernanda Nascimento Costa / 10000618, Fernando 
Marques Faustino / 10002357, Francisco Carlos Leal de Freitas / 10000875, Jefferson Bertran de Alcantara Soares 
/ 10000345, Jonathas Cavalcante da Cunha / 10001001, Luis Carlos Coimbra Vegas / 10001120, Marcela Oliveira 
Moraes / 10001600, Marcos Vinicios Martins de Oliveira / 10001968, Maryte Rios Fernandes / 10000823, Michelle 
Rose de Oliveira Santos / 10001220, Pablo Rangell Mendes Rios Pereira / 10001983, Paulo Henrique Martins de 
Lima / 10001004, Rafael Moraes Correa / 10000099, Sidney Amorim dos Santos / 10001191, Valdeci Aparecido 
da Silva / 10000474, Willian Cristiano Pinto.

2.1.2 Relação final dos candidatos que se autodeclararam negros, na forma da Lei Estadual nº 3.594/2008, 
com a inscrição preliminar indeferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética.

10000586, Aldo Lopes Filho / 10000724, Alessandro Pereira Gama / 10001339, Alex Dias da Luz / 10001410, 
Allirson Oliveira Fortes Pereira / 10001349, Ana Candida de Sousa Martins Andrade / 10000356, Ana Carolina 
Lopes da Costa / 10000005, Anderson Aparecido da Silva Moreno / 10000341, Andre Luiz Bispo Nonato / 
10002277, Antonio Carlos Fruto / 10002289, Antonio Rego Lima Junior / 10001824, Antonio Rogerio de Almeida 
Crispim / 10000266, Antonio Santa Cruz Leite / 10002211, Antonio Vidal de Lima / 10001970, Arielson Ribeiro 
Lima / 10002066, Aristoteles Duarte Ribeiro / 10001941, Artur Ferreira dos Santos / 10000210, Baltazar Soares 
de Oliveira / 10001003, Barbara dos Santos / 10000712, Bethania Michelle Silva Claudino / 10002382, Bianca 
da Silva Sanches / 10001622, Bruna Portela Peixoto de Araujo / 10000600, Bruno Correa da Motta / 10000338, 
Cairo Alencar Ferreira / 10001783, Carla Luisa Andrade de Oliveira e Silva / 10001774, Carlos Lima da Silva / 
10001243, Cicero Francisco dos Santos / 10001373, Ciro Fernandes Rodrigues Baltar / 10000629, Daniel Silva 
de Jesus / 10000663, Daniela dos Santos Almeida / 10001010, Daniele Gomes dos Santos / 10000572, Dariele 
Cristina dos Santos Moreira / 10000161, Denisio Pereira de Assis / 10002341, Devanildo Antonio dos Anjos / 
10001509, Diego Felix de Araujo / 10000980, Douglas Ferreira Gomes / 10000198, Douglas Jose de Assuncao / 
10000046, Edinilson Ferreira do Nascimento / 10000945, Eduardo Philipe Magalhaes da Silva / 10002210, Elionay 
Wanderlan da Silva Lima / 10000324, Elisangela Aparecida Reis Silveira Gastao / 10000971, Emerson Cristaldo do 
Nascimento / 10000262, Emmanuel de Jesus Bispo Ferreira / 10001015, Enos Eduardo Lins de Paula / 10001715, 
Erick Henrique da Silva / 10001910, Eron de Jesus Marques / 10001312, Ezequiel Arce de Oliveira / 10001822, 
Felipe de Miranda Motta / 10000617, Felipe Gomes / 10000618, Fernando Marques Faustino / 10001068, Flavio 
Joao Souza Dias / 10000959, Francisco Albino dos Santos Neto / 10000880, Francisco Luciano Pereira Silva / 
10000449, Gelison Rony Franca de Jesus / 10001765, Giani Santos Cezimbra / 10000536, Gustavo Souza Miranda 
/ 10001045, Heigon Henrique Oliveira Lins / 10000919, Hellen Cristine Reis Ferreira / 10001831, Herico Guedes 
de Miranda / 10001116, Hilario Juliano de Almeida / 10000748, Ian de Santana Lima / 10000576, Igor Andre 
Pires / 10002384, Igor Roberto Silva de Azevedo / 10001853, Izaunalia Adelaide de Brito Tenutes / 10001359, 
Jackson Flavio Viana dos Reis / 10000715, Jackson Silva Ribeiro / 10000566, Jesse Almeida da Costa / 10001513, 
Jhonnatan Noenoque Zozimo de Sousa / 10000729, Joao Bruno da Silva Goncalves / 10001168, Joelma Ferreira 
de Cantuaria / 10001530, Jose Antonio do Nascimento Pinheiro / 10001675, Jose Henrique do Nascimento Reis 
/ 10000254, Jose Wilson Fernandes Calaco Filho / 10000620, Josinaldo Firmino dos Santos / 10000650, Julia 
Terra Nova dos Santos / 10000509, Juliana Borges Gomes de Arruda / 10000637, Karen Cristine Cardoso Soares 
/ 10000585, Lange Cristina Matsunaga / 10002086, Larissa Mendonca Queiroz / 10001218, Leandro Frauzino 
Real / 10002030, Leandro Naiva Tinoco / 10000494, Leandro Oliveira de Carvalho / 10001052, Leonardo Saar 
Melo / 10000530, Leticia Barauna Alves / 10001640, Lindeivson Mourao de Alencar / 10000216, Litamara Brasil 
Farias / 10000171, Luana Aparecida Eugenio Gomes / 10000071, Lucas Nonato da Silva Araujo / 10001553, 
Luiz Pablo Ferracin dos Santos / 10001310, Luysse Villa da Silva / 10002339, Maina Lago da Cruz / 10001988, 
Manuela Carvalho de Oliveira Rocha / 10000602, Marcelo Francisco de Paula / 10001600, Marcos Vinicios Martins 
de Oliveira / 10000864, Marcus Luiz Dias Coelho / 10000890, Maria Isabel Bomfim de Santana / 10000032, Maria 
Leticia de Araujo Madeira Cantuario / 10000803, Maria Viviane Vidal Meneses / 10000562, Marielle Rosa dos 
Santos / 10001802, Marina Pereira Bento Welika / 10000938, Marques Ramon Duarte / 10000027, Mateus Barreto 
Correia / 10000545, Meire Maria da Silva / 10000823, Michelle Rose de Oliveira Santos / 10000244, Monique 
Costa de Jesus / 10001727, Monique Garcez Neto / 10000896, Murilo Pereira Lorencio da Silva / 10000255, 
Naiara Antunes Felix / 10001843, Nayla Soares de Oliveira / 10000688, Neusa Tatiana da Silva Montenegro / 
10002337, Nilton Cesar Anunciacao / 10001613, Paulo Junior Rodrigues Celestino / 10002240, Priscilla Raiane 
Gomes Passos / 10000842, Rafael David de Souza / 10001280, Rafael Handerson da Silva Santana / 10001449, 
Raimundo Francisco de Souza Junior / 10001748, Raquel de Paula Pereira da Silva / 10001100, Ravel de Sousa 
Alves / 10002123, Renato Duarte Bezerra / 10001313, Roberto Oliveira de Paula e Silva / 10000590, Rodolfo 
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da Silva Guimaraes / 10000412, Silvania Moreira de Souza / 10000086, Suelen Cristina de Arruda Campos / 
10000694, Talita Fernandes Martins / 10002385, Talita Kessia Andrade Leite / 10001421, Tamara Lucia Lacerda 
/ 10000455, Tarcisio Sales Pereira / 10000544, Thiago Oliveira do Nascimento / 10000342, Vislei Pereira Brito / 
10000122, Wallace Ferreira Alcantara / 10002297, Weslley Martins de Oliveira / 10000270, Weverton Fernandes 
da Silva / 10000858, William Junio Goncalves / 10000868, Willian Barbosa Mendes / 10000474, Willian Cristiano 
Pinto / 10000116, Wladimir Sizenando Moreno.

2.1.3 Relação final dos candidatos que se declararam indígenas, na forma da Lei Estadual nº 3.594/2008, 
com a inscrição preliminar indeferida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética.

10001824, Antonio Rogerio de Almeida Crispim / 10001857, Isadora Monte Batista dos Santos / 10000242, 
Maxielle Araujo de Sena / 10000261, Rita de Cassia Florentino Echeverria / 10000991, Tayara Ribeiro Benites / 
10000122, Wallace Ferreira Alcantara.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra a relação 
provisória dos candidatos com a inscrição preliminar deferida e contra a relação provisória dos candidatos com 
a inscrição preliminar indeferida estarão à disposição a partir da data provável de 9 de dezembro de 2021, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_ms_21_procurador.

2.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

CAMPO GRANDE/MS, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 15/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PARA O 

QUADRO DE PRAÇAS QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
 CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, publicado no 
DOE nº 10.632 de 14 de setembro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a relação dos 
candidatos, Cabos QPPM, inscritos no Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021, destinado à 
seleção de candidatos para matrícula no Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul 
do Quadro de Praças Policiais Militares – QPPM, observando-se que:

1. Relação de Candidatos Inscritos:
1.1. No Anexo Único deste Edital, consta a relação nominal, em ordem de antiguidade, dos candidatos Cabos 
QPPM inscritos no Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021, para concorrerem às vagas para 
o Curso de Formação de Sargentos (CFS-28/QPPM/2021).

2. Disposições Gerais:
2.1. O Policial Militar relacionados no Anexo Único deste Edital, faz parte da Lista de Acesso, constante no Anexo 
Único do Edital n. 14/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, publicada no DOE n. 10.697, de 03 de dezembro de 
2021, confeccionada criteriosamente pela ordem de antiguidade estabelecida no almanaque dos Cabos oriundos 
dos Quadros de Praças Policiais-Militares (QPPM), que até a data de abertura deste certame, já possuíam inters-
tício de quatro anos completos na graduação de Cabo QPPM.
2.2. O simples preenchimento do Formulário de Inscrição pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou 
expectativa em relação à matrícula no Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul 
(CFS-28/QPPM/2021).
2.3. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, que terá 
sua inscrição indeferida, pela Comissão Geral Organizadora do Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/
QPPM/2021, se não tiver preenchido o formulário de forma completa e correta e/ou tiver fornecido dados com-
provadamente inverídicos.
2.4. A inscrição, mesmo que regular, pode ser cancelada a qualquer tempo se o candidato, na data especificada 
em edital próprio, para a realização da “Fase IV: Da Apresentação e Análise de Documentos”, não atender 
a todos os requisitos editalícios e/ou não entregar os documentos comprobatórios necessários, nos termos esta-

http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_ms_21_procurador
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belecidos no Edital n. 1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM.
2.5. Na data prevista em edital próprio, para a realização da “Fase IV: Da Apresentação e Análise de Documentos”, 
o candidato deverá entregar à Comissão de Análise da Documentação, além dos documentos exigidos no Edital n. 
1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, o formulário de inscrição impresso e assinado. A falta dos documentos im-
plica em insubsistência da inscrição, eliminação do Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021 
e perda dos direitos decorrentes.
2.6. A realização da inscrição no Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021 implicará no conhe-
cimento e na aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas no Edital n. 1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-
28/QPPM e em seus anexos, em relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, não cabendo 
ao candidato o direito de recurso para obter qualquer compensação pela sua eliminação e/ou anulação da 
sua inscrição.

Campo Grande - MS, 03 de dezembro de 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ – Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO ao EDITAL n. 15/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM - (4ª CHAMADA)
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PARA O QUADRO 

DE PRAÇAS QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO INTERNO - PMMS/DRSP/CFS-28/
QPPM/2021

ORD INSC ALM MAT GRAD NOME

1 5273 0267 25053021 CB PM YGOR NUNES NASCIMENTO

EDITAL n. 16/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PARA O 
QUADRO DE PRAÇAS - QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a exigência do requisito editalício insculpido na letra “o” do item “4.1.” do 
Edital n. 1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, publicado no DOE nº 10.632 de 14 de setembro de 2021, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, os resultados referente à “Fase II: Do Exame de Saúde” do Processo 
Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021, destinado à seleção de candidatos para matrícula no Curso 
de Formação de Sargentos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul do Quadro de Praças - QPPM, realizada pela 
Junta de Inspeção de Saúde Ordinária (JISO) da Policlínica da PMMS, nos termos do Edital n. 13/2021 - PMMS/
DRSP/CFS-28/QPPM, publicado no DOE nº 10.693 de 30 de novembro de 2021, dos militares estaduais relacio-
nados no Anexo Único deste Edital:

1. No Anexo Único, consta a relação nominal, em ordem de antiguidade, dos candidatos inscritos no 
Processo Seletivo Interno – PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM/2021, que foram submetidos à Junta de Inspeção de 
Saúde Ordinária (JISO) da Policlínica da PMMS, para fins de Cursos ou CFS, e foram considerados aptos.

Campo Grande - MS, 03 de dezembro de 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ – Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO ao EDITAL n. 16/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PARA O QUADRO 

DE PRAÇAS - QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

JUNTA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE ORDINÁRIA (JISO) DA POLICLÍNICA DA PMMS – APTOS

ORD ALM MAT NOME GRAD JISO/
SEÇÃO PARECER

001 0261 95031021 LUIZ CARLOS XIMENES ROMEIRO CB PM 037/
JISO/2021 APTO

002 0263 130342021 WAGNER DA SILVA AZEVEDO CB PM 170/
JISO/2021 APTO

003 0264 91966023 MARCELO MATOS DE MENDONÇA CB PM 170/
JISO/2021 APTO
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004 0265 105845021 GILSON DOS SANTOS SILVA CB PM 036/
JISO/2021 APTO

005 0266 109280021 LAUCÍDIO RAMOS DE SENA CB PM 109/
JISO/2021 APTO

006 0267 25053021 YGOR NUNES NASCIMENTO CB PM 072/
JISO/2021 APTO

EDITAL n. 17/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 

PARA O QUADRO DE PRAÇAS QPPM DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no EDITAL n. 1/2021 - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, publica-
do no DOE n. 10.632, de 14 de setembro de 2021, convoca, para realizar a “Fase III: Do Exame de Capacitação 
Física”, do Processo Seletivo Interno - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM, destinado à seleção de candidatos para matrí-
cula no Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul do Quadro de Praças Policiais 
Militares, os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, a ser realizado pela Comissão de Aplicação do 
TAF, devidamente nomeada através da Portaria “P” nº 089/DRSP/PMMS, de 14 de setembro de 2021, publicada 
no DOE nº 10.634, de 16 de setembro de 2021, observando-se:
1. A presente convocação se refere ao Candidato que, não foi submetido ao Teste de Aptidão Física semestral 1º 
semestre do ano de 2021, ou o novo TAF da Unidade, nos termos da Portaria n° 042/PM-1/EMG/2018, de 20 de 
agosto de 2018, Suplemento I do BCG nº 156, de 21 de agosto de 2018, com amparo no Item 7.1, do Edital n. 
1/2021 - PMMS/DRSP/CFS/QPE-1/Mus (Edital de Abertura).
2. Para a realização do Exame de Capacitação Física, o candidato deverá comparecer no endereço e horário abai-
xo especificado, munido de uniforme de Educação Física, seguindo as recomendações dos órgãos responsáveis 
pela gestão dos procedimentos relacionados a saúde pública, devido à peculiaridade da situação de pandemia.
Local: Pista de Atletismo do Complexo Poliesportivo da Vila Nasser (Rua São Manoel, nº 8, Bairro Santa Luzia, 
Campo Grande/MS).
Data: 07 de dezembro de 2021 (terça-feira); 
Horário: das 07h00min às 09h00min.
 
Campo Grande - MS, 03 de dezembro de 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ – Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO ao EDITAL n. 17/2021 - PMMS/DRSP/CFS/QPPM
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PARA O QUADRO 

DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

 RELAÇÃO DO CANDIDATO CONVOCADO PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE CAPACITAÇÃO FÍSICA – 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - PMMS/DRSP/CFS-28/QPPM

ORD. INSC. ALM. MAT. GRAD. NOME
001 4953 228 59255021 CB QPPM RICHARDSON MELGAREJO FREITAS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Socieade Anônima

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL – EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A.

EXTRATO DO EDITAL Nº 6/2021 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o EDITAL nº 6/2021 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS, 
do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 1/2021.
O Edital e outras publicações referentes ao Concurso Público em questão estão disponíveis no endereço eletrônico: 
www.institutoaocp.org.br, desde a data de 03 de dezembro de 2021.

EXTRATO DO EDITAL Nº 7/2021 – HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, no uso de 

http://www.institutoaocp.org.br/
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suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o EDITAL nº 7/2021 – HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
OBJETIVA, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 1/2021.
O Edital e outras publicações referentes ao Concurso Público em questão, estão disponíveis no endereço eletrônico: 
www.institutoaocp.org.br, desde a data de 03 de dezembro de 2021.

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

WALTER B. CARNEIRO JUNIOR
Diretor-Presidente da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL

Fundação de Esporte e Lazer de Mato Grosso do Sul

EDITAL/FUNDESPORTE Nº 052, DE  03 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE/
MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL/FUNDESPORTE Nº 047, DE 27 de outubro 
DE 2021, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final, homologação e adjudicação das 
novas inscrições realizadas até o momento, para continuidade da demanda dos serviços de arbitragem, conforme 
anexo 1:

ANEXO 1. 

CLASSIFICAÇÃO – ORDEM DE CHAMAMENTO:

PESSOAS FÍSICAS:

COLOCAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

NOME
MODALIDADE

5º COLOCADO REYNALDO SANTOMO FILHO XADREZ
6º COLOCADO RAFAELA AMÁRIA CORRÊA DUTRA FREIRE XADREZ

CAMPO GRANDE-MS, 03 de dezembro de 2021.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 01/2021-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Dourados

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS 529, de 14 de julho de 2021, torna público o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
Edital nº 23/2021-PRODHS/PROE/UEMS, de 12 de novembro de 2021, ficando convocado o candidato a 
participar virtualmente, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à 
prova didática. O não comparecimento virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática 
do candidato do processo seletivo.

2. Os candidatos deverão participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 
(dez) minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a entrada de candidatos no exato horário 
especificado. O link para a Webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.

3.  Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário e 
local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca examinadora 

http://www.institutoaocp.org.br/
http://ead4.uems.br
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ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

4. O Candidato para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.

5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.
ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas - Ivinhema
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Anderson Gripp
02 Adriana Araújo de Almeida Apolonio
03 Alessandra Bartimachi Neves
04 Angélica Mendonça
05 Bruna Saviatto Fagundes
06 Bruno do Amaral Crispim
07 Cristiano Pereira Da Silva
08 Daiane Francine Meinerz
09 Danilo Cintra Proença
10 Denyse Cavalcante
11 Dinorah Machado Vaz De Lima
12 Diovani Piscor
13 Elaine Novak
14 Elizangela Leite Vargas
15 Elizeu Barbosa de Castro
16 Felipe Varussa de Oliveira Lima
17 Gabriela Gomes Cardoso Gastaldi
18 Gislayne de Araujo Bitencourt
19 Henrique Magalhães
20 Isabelle Monaco
21 Jane Rodrigues da Silva
22 José Augusto Martins Roxinol
23 José Guilherme Gonçalves de Sousa
24 Juliana Toledo Lima
25 Julielen Zanetti Brandani
26 Karine Munck Vieira
27 Larissa Souza Amaral
28 Leandro Pereira Polatto
29 Lucilene Finoto Viana
30 Luis Paulo Silveira Alves
31 Mário César Jucoski Bier
32 Márlon César Pereira
33 Michele Aparecida dos Santos Nobrega 
34 Michele Castro de Paula da Silva
35 Natali Bordon
36 Nathália Alves Diamante
37 Nayara Fernanda Lisboa Garcia
38 Paulo Roberto de Abreu Tavares
39 Pricila Greyse Dos Santos Julio 
40 Rafael Imlau Cardoso
41 Rafael Sousa Pinto
42 Renata Rubia Ota
43 Rose Paula Mendonça de Omena
44 Rosilainy Surubi Fernandes
45 Sara da Silva Abes
46 Thais Ramos da Silva
47 Wagner Vicentin

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciência da Computação - Dourados
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20377&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20615&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20725&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=7360&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20741&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20287&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13093&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20086&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20104&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13661&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4456&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13674&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=5328&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20249&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20761&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20678&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15886&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20744&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20060&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15962&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20128&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20621&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19991&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13094&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20228&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20203&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20233&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15891&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20718&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20762&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13805&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4385&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16244&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20546&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20106&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=5304&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20100&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4432&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20709&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20389&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20655&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16137&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16005&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16423&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20660&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=348&course=2338
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01 Alfred Forster Junior
02 France Ricardo Marques Gonzaga
03 Hugo Takiuchi
04 Joelma Silva Fraga
05 Thiago Basso

ÁREA DE CONHECIMENTO: Enfermagem - Dourados
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Analice Oliveira Dantas
02 Aniandra Karol Gonçalves Sgarbi
03 Dioelen Virgínia Borges Souza de Aquino Coelho
04 Eugênio Barbosa de Melo Júnior
05 Gessika Moreira Belarmino
06 Guilherme Rodrigues da Silva Garcia
07 Emanuelly Vitoria da Silva Almeida
08 Lais Jokacia Campos Costa
09 Luma Ravena Soares Monte 
10 Maria Alcione Silva Gomes Roseno
11 Viviane Alves de Almeida

ÁREA DE CONHECIMENTO: Engenharia Física - Dourados
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Anna Tokar
02 Carlos Vinicius Xavier Bessa
03 Gustavo Henrique Ferreira de Mesquita
04 Lucas Lemos da Silva
05 Marly Montero Munoz
06 Rafaela Silva Cesca Scheffel

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Ciências Biológicas - Ivinhema
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Gabriella Ribeiro Christianini
02 Márcia Conceição de Souza Silva
03 Regiani Magalhães de Oliveira Yamazaki
04 Telma Temoteo dos Santos 
05 Valdir Lamim Guedes Junior

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Química - Dourados
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Aline Kundlatsch
02 Geilson Rodrigues da Silva
03 Hercules Vicente Ferreira
04 Klebson Souza Santos
05 Maria Bruna de Souza Mulinari
06 Marlon Gonçalves Gauna
07 Simone Finoto

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Matemática
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Cristiane Trombini Bispo
02 Cristye Silva Gomes 
03 Fernando Rodrigo Zolin

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=353&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20711&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20687&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20758&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20688&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=17828&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=17801&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16198&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20494&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4419&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20681&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15352&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16306&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13779&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15892&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19101&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13621&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=18275&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20690&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20708&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20738&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20747&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=12047&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=14583&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=2300&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20739&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16135&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20691&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20093&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15331&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15323&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=11187&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20707&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19979&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20671&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=5240&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13703&course=2338
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04 Heiracles Mariano Dias Batista 
05 João Ricardo Chiodi
06 Lucineide Maria Miranda
07 Márcia Santos Melo Almeida
08 Marisa Raquel de Melo Pereira
09 Tiaki Cintia Togura Faoro
10 Waldir Henrique Fernandes de Souza 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Física
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Angelo Rober Pulici
02 Augusto de Lelis Araujo
03 Claudio Yamamoto Morassuti
04 Diogo Rubio Sant anna das Dores
05 Eliane Moura dos Santos
06 Fabriciany Lourenço Moreira 
07 Fabricio de Souza Luiz
08 Gilvan Ribeiro dos Santos 
09 Jaldair Araújo e Nóbrega
10 Jamerson Gillis Batista Rodrigues
11 Ladislau Vieira Teixeira Tavares 
12 Ligia Ayumi Kikuchi
13 Marcelo Amanajas Pires
14 Maryleide Ventura da Silva
15 Nicolaz Bordan Aranda
16 Pablo Fernando Carlesso
17 Rafael Ramon Ferreira
18 Thais Izida
19 Thiago Augusto dos Santos
20 Ubiratãn José Furtado
21 Wescley Walison Valeriano
22 Wilder Rodrigues Cardoso

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química
SORTEIO: 21/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Daniel Ribeiro Grijó
02 Erich Potrich
03 Guilherme Caneppele Paveglio
04 Leonardo Silva Prado de Oliveira 
05 Lucas Serra Martin
06 Maricir Cristina Parreira de Souza
07 Talles Barcelos da Costa

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química Geral
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Acácio Raphael Aguiar Moraes
02 Alan Stampini Benhame de Castro
03 Alex France Messias Monteiro
04 Ana Paula Nogueira das Neves
05 Dalyelli de Souza Serqueira Moura
06 Daniel Araujo Gonçalves
07 Diego Alberto dos Santos Yamazaki
08 Diego Galvan
09 Diego Roberto Vieira Guelfi
10 Djalma Lucas de Sousa Maia
11 Elizangela Cavazzini Cesca
12 Erica Luiz dos Santos

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20628&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=5194&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=3445&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4520&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20510&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20616&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20685&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20683&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16776&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13644&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20698&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16910&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20640&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20736&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20614&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16448&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20675&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20454&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16684&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20697&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=14621&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13822&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20613&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16885&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=12321&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20649&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20475&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20755&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20740&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15222&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20760&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20080&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20743&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15247&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20672&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20730&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20710&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20370&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20243&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19971&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19983&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15183&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20440&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20425&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20373&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20735&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15212&course=2338
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13 Érica Rodrigues Costa
14 Fabiana Vieira da Silva
15 Fábio Gozzi
16 Fernanda Christina Bottega
17 Geny de Fátima Toledo Manfredini Ferreira
18 Guilherme Caneppele Paveglio
19 Icaro Ferreira de Abreu
20 Jaqueline Pazinato
21 Kristiany Moreira Diniz
22 Luiz Eduardo Gomes
23 Luciana Nuñez
24 Marcelo de Sousa
25 Marcio Marçal Lobo
26 Maria Santana Bezerra de Lima
27 Michell Nunes Lôpo
28 Nadia Guerra Macedo
29 Neimar Vitor
30 Oséas Silva Santos
31 Rafael Machado Reis
32 Robson Carlos de Andrade 
33 Rommel Bezerra Viana
34 Rosangela Maria Ferreira da Costa e Silva
35 Sandra da Silva Marqueti
36 Simone Finoto
37 Simone dos Santos Bittencourt

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química Analítica
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Anderson Fiamingo
02 Bárbara Spessoto Martinez
03 Cristiane Freitas de Almeida Teixeira
04 Daniel Araujo Gonçalves
05 Fábio Gozzi 
06 Fernanda Christina Bottega
07 Geny de Fátima Toledo Manfredini Ferreira
08 Guilherme Caneppele Paveglio
09 Kristiany Moreira Diniz
10 Luciana Nuñez
11 Marcondes Silva e Silva
12 Rafael Machado Reis
13 Robson Carlos de Andrade 
14 Simone dos Santos Bittencourt
15 Simone Finoto
16 Tássia Regina de Oliveira
17 Vicente Lira Kupfer

ÁREA DE CONHECIMENTO: Matemática
SORTEIO: 14/01/2021
HORÁRIO: 08h30(MS)

01 Alex Leal Mota
02 Altemir Bortuli Junior
03 Ana Itamara Paz de Araújo
04 Ana Paula Chorobura
05 Bruno Luís Hönigmann Cereser
06 Carlos Eduardo Miranda
07 Carolina Cristina Bicalho Medeiros
08 Christe Hélida Moreira Montijo 
09 Clayton Suguio Hida
10 Emely Pujólli da Silva
11 Evandro Riva

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15196&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20769&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13688&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=12032&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20631&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20080&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19978&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20715&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19974&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20380&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20673&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20704&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20686&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20676&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20716&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20663&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20019&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=12514&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20492&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20015&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20703&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15264&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=17724&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19979&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15208&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15209&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20654&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20624&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15183&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13688&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=12032&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20631&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20080&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19974&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20673&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20661&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20492&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20015&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15208&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19979&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20653&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15198&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20485&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=19993&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16789&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16459&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20506&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13634&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20398&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16638&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20679&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16794&course=2338
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12 Fernando Rodrigo Zolin
13 Gilberto Brito de Almeida Filho
14 Jackeline del Carmen Huaccha Neyra
15 Jhon Ever Quispe Vargas
16 John Frank Matos Ascona
17 José Carlos Taveira
18 Julio Leo Fonseca Quispe
19 Lislaine Cristina Cardoso
20 Lizet Santa Cruz Calderón
21 Márcia Santos Melo Almeida
22 Marcus Vinícius Sousa
23 Maria Luiza Oliveira Santos
24 Mateus Eduardo Salomão
25 Matheus dos Santos Barnabé
26 Nathália Nogueira Gonçalves
27 Rangel Ferreira Do Nascimento
28 Renato Bruno de Jesus Machado
29 Ricardo Bonfim Cruz
30 Tania Tenório Gomes
31 Tone Ramos Reis Santana
32 Tiaki Cintia Togura Faoro
33 Vivian Aparecida Brancaglioni

6. Ficam indeferidas a inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberto pelo 
EDITAL N° 23/2021 – PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Biológicas - Ivinhema

01 Adriane Suzin Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (ausência do diploma de Pós-graduação).

02 Angelo José Rodrigues Lima Não atendimento ao subitem 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não envio de documentos em único arquivo).

03 Antônio Sergio Alves de 
Almeida Júnior 

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “d” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (ausência do Currículo Lattes).

04 Cristiana Leonor da Silva 
Carneiro 

Não atendimento ao subitem 1.1 e 2.4.1 alínea “c” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ausência de diplomas de graduação e 
pós-graduação nas áreas exigidas). 

05 Denise Sguarizi Antonio Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “a” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ficha de inscrição com unidade errada)

06 Giordanni Cabral Dantas Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “d” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (ausência do Currículo Lattes).

07 Hemerson Silva da Rosa Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “d” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência do Currículo Lattes).

08 Junier Marrero Gutiérrez Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é na área exigida).

09 Mayara Mendes 
Não atendimento aos subitens 2.4.1, alínea “c” e 2.4.2 do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência de diploma de Pós-graduação; 
não envio de documentos em único arquivo).

10 Natália Regina Antunes 
Salinas

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do 
Edital 23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência do documento oficial 
de identidade; ausência do diploma de Graduação e Pós-graduação; 
ausência do Currículo Lattes; ausência das Tabelas I e II do Anexo II).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Enfermagem

01
Jonathan Alves dos Santos 
Borges 

Não atendimento aos subitens 2.4.1, alínea “e” e 2.4.2 do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência das Tabelas I e II do Anexo II, 
devidamente preenchida; não envio de documentos em único arquivo ).

02 Geraldo Magela de Faria 
Junior 

Não atendimento ao subitem 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não envio de documentos em único arquivo ).

03 Valéria Cristina Delfino de 
Almeida 

Não atendimento ao subitem 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não envio de documentos em único arquivo ).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Ciências Biológicas - Ivinhema

01 Rafaella Caroline Bernardi 
Marchiotti 

Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Pós-Graduação não é na área exigida).

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13703&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20271&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20694&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20750&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20531&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20210&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20753&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13764&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20533&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4520&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20397&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20666&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16790&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20382&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20218&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=13840&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20664&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16593&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20752&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16696&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20616&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20374&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20714&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20746&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20641&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20641&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20731&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20731&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=7226&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15906&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20680&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20386&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20402&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20734&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20734&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20658&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20658&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20696&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20696&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20748&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20748&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4447&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4447&course=2338
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02 Natali Bordon Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Pós-Graduação não é na área exigida).

03 Neilton dos Reis Goularth Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “b” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (documento oficial de identidade com foto não nítida).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Química

01 Alison Iwazaki Freires Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é a conforme a exigida).

02 Diego Roberto Vieira Guelfi Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Pós-graduação não é na área exigida).

03 Franciani Cássia Sentanin 
Não atendimento aos subitens 1.1 e 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Graduação e Pós-graduação não são conforme as 
exigidas; não envio de documentos em único arquivo).

04 Juliana Ferreira Fernandes Não atendimento ao subitem 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não envio de documentos em único arquivo ).

05 Manoel Garcia de Oliveira 
Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Pós-graduação não é na área exigida ou não apresentou Diploma 
ou ata acompanhada de histórico do Doutorado na área).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Matemática

01 Alessandra dos Santos da 
Silva 

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (ausência das Tabelas I e II do Anexo II, devidamente 
preenchida).

02 Victor Ferreira Ragoni 

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência do documento oficial de 
identidade; ausência do diploma de Graduação e Pós-graduação; ausência 
do Currículo Lattes; ausência das Tabelas I e II do Anexo II).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Física

01 Ana Kely Rufino Souza Não atendimento ao subitem 2.4.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não enviou os documentos exigidos para inscrição).

02 Herbert Lee Barbosa 
Veríssimo de Barros 

Não atendimento aos subitens 2.4.1 alínea “b”, “c” e “e” e 2.4.2 do 
Edital 23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ausência de documento oficial de 
identidade; ausência de diploma de pós-graduação; ausência das Tabelas 
I e II do Anexo II; não envio de documentos em único arquivo).

03 Lays Salomão Freitas 
Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (ausência das Tabelas I e II do Anexo II, devidamente 
preenchida).

04 Thalita Hellen Nunes Lima 

Não atendimento aos subitens 2.4.1, alíneas “c”, “d” e “e” e 2.4.2 do 
Edital 23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ausência do diploma de Graduação 
e Pós-graduação; ausência do Currículo Lattes; ausência das Tabelas I e 
II do Anexo II; não envio de documentos em único arquivo).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química

01 Acácio Raphael Aguiar 
Moraes 

Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é na área exigida).

02 Adalberto Villalba Mezacasa 
Não atendimento aos subitens 1.1 e 2.4.1 alínea “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Graduação não é na área exigida; 
Tabelas I e II do Anexo II, preenchida incorretamente).

03 Alex France Messias 
Monteiro

Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é na área exigida).

04 Aline Kundlatsch Não atendimento ao subitem 2.4.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não enviou os documentos exigidos para inscrição).

05 Bruce Alan Lobo Sacchelli Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é na área exigida).

06 Fábio de Lima Não atendimento ao subitem 2.4.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não enviou os documentos exigidos para inscrição).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química Geral

01 Adalberto Villalba Mezacasa Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Tabelas I e II do Anexo II, preenchida incorretamente).

02 Alison Iwazaki Freires Não atendimento aos subitens 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Pós-graduação não é na área exigida).

03 Cléo Thomás Gabriel Vilela 
Menegaz Teixeira Pires 

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de Tabelas I e II do Anexo II, devidamente 
preenchida).
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http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20719&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=11739&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20300&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=14426&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=14426&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20601&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20609&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20733&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20733&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=4571&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20771&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20710&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20710&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15159&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20243&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20243&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20691&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20695&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20759&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=15159&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=3433&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20217&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20217&course=2338
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04 Fábio de Lima 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alíneas “a” e “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição preenchida 
incorretamente; Tabelas I e II do Anexo II, preenchida incorretamente).

05 Franciani Cássia Sentanin 
Não atendimento aos subitens 2.4.1 alínea “c” e 2.4.2 do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ausência de diploma de graduação; não 
envio de documentos em único arquivo).

06 Ingridhy Ostaciana Maia 
Freitas da Silveira 

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alíneas “a” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ficha de inscrição sem assinatura).

07 Irwin Alexander Patino 
Linares

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de revalidação do diploma de graduação).

08 Kilça Tanaka Botelho Não atendimento ao subitem 1.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Graduação não é na área exigida).

09 Marcondes Silva e Silva 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alíneas “a” e “d” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição preenchida 
incorretamente; ausência do Currículo lattes).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Química Analítica

01 Cléo Thomás Gabriel Vilela 
Menegaz Teixeira Pires

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alíneas “a” e “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ausência das tabelas I e II do Anexo II, 
devidamente preenchida).

02 Diego Roberto Vieira Guelfi 

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (ausência do documento oficial de 
identidade; ausência do diploma de Graduação e Pós-graduação; ausência 
do Currículo Lattes; ausência das Tabelas I e II do Anexo II).

03 Fábio de Lima 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alíneas “a” e “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição preenchida 
incorretamente; Tabelas I e II do Anexo II, preenchida incorretamente).

04 Fernando Luciano Alves de 
Souza 

Não atendimento aos subitens 2.4.1 e 2.4.2 do 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Ausência de diploma de graduação e pós-graduação; não envio de 
documentos em único arquivo).

05 Leonardo Sielvis Domingos 
Pigosso 

Não atendimento aos subitens 2.4.1 alínea “c” e 2.4.2 do 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de diploma de pós-graduação; não envio de 
documentos em único arquivo).

06 Rommel Bezerra Viana Não atendimento ao subitem 2.4.1 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (não enviou os documentos exigidos para inscrição).

ÁREA DE CONHECIMENTO: Matemática

01 Ana Caroline de Almeida Silva Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de diploma de pós-graduação).

02 Antonio Edimar de Melo 
Junior 

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “a” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição preenchida 
incorretamente).

03 Bruno Telch dos Santos

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “a”, “b”, “d” e 2.4.2 do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição alterada, ausência do 
documento oficial de identidade; ausência do Currículo Lattes; não envio 
de documentos em único arquivo).

04 Cristye Silva Gomes Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “a” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ficha de inscrição preenchida incorretamente).

05 Hector Andrés Rosero García Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de revalidação do diploma de graduação).

06 Marisa Lemos de Almeida - 
ausência do Lattes

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “d” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência do Currículo Lattes).

07 Naamã Galdino da Silva Neris 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência dos versos dos diplomas de graduação e pós-
graduação).

08 Nathália Eliza Alves de 
Andrade 

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de diploma de pós-graduação).

09
Ricardo Almeida Santos 
- ausência de tabela de 
pontuação

Não atendimento ao subitem 2.4.1, alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência das Tabelas I e II do Anexo II).

10 Saymo Wendel de Jesus 
Peixoto Viana

Não atendimento aos subitens 1.1 e 2.4.1 alínea “e” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Graduação não é na área exigida; 
Tabelas I e II do Anexo II, preenchida incorretamente).

11 Stefânia Jarosz 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência dos versos dos diplomas de graduação e pós-
graduação).

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20759&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20719&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20713&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20713&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20727&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20661&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20217&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20217&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20425&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20759&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20689&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20689&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=11183&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=11183&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20703&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20222&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16661&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=16661&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20682&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=5240&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20756&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20516&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20700&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20729&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20729&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20701&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20764&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20724&course=2338
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12 Waldir Henrique Fernandes de 
Souza 

Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “c” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência do diploma de graduação).

13 Wender dos Santos Lagoin 
Não atendimento ao subitem 2.4.1 alínea “e” do Edital 23/2021-PRODHS/
PROE/UEMS (Ausência de Tabelas I e II do Anexo II, devidamente 
preenchida).

14 Willian Diego Oliveira 
Não atendimento ao subitem 2.4.1, alíneas “a” e “c” do Edital 
23/2021-PRODHS/PROE/UEMS (Ficha de inscrição alterada, ausência de 
diploma de graduação).

15 Valdenir Souza Não atendimento ao subitem 2.4.2 do Edital 23/2021-PRODHS/PROE/
UEMS (Não envio de documentos em único arquivo).

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL Nº 23/2021 –PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 03 de dezembro de 2021.

Prof. Aguinaldo Lenine Alves
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 222/2021 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.

O candidato deverá remeter os documentos relacionados no link http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/
contratados nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em 
assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 

estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e 
estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 

pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 03 de dezembro de 2021

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 222/2021 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
  PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 07 de dezembro de 2021
Imprimir e assinar 2 vias do contrato e os documentos aprovados pelo Setor de Pessoal – e encaminhar 
para o endereço estabelecido até 24 h após o recebimento do Instrumento de Contrato.

EDITAL de Seleção nº. 11/2020 – PRODHS, de 07/12/20 - D.O. 10.343 de 08/12/20, página 94;
EDITAL de Homologação nº01/2021 – RTR, de 05/02/21 -D.O. 10.404de 09/02/21, página 54

http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20685&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20685&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20637&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20720&course=2338
http://ead4.uems.br/user/view.php?id=20677&course=2338
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CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

SUSIANE DE MOURA CARDOSO – Subst. Giselle Feliciani 
Barbosa (coordenação de curso) 07/12/2021 a 29/01/2022 Agronomia Agronomia

Cassilândia
04 h

JANE RODRIGUES DA SILVA – Subst. Gustavo 
Haralampidou da Costa Veira  (Gestor Administrativo) 
07/12/2021 a 29/01/2022

Agronomia Agronomia
Cassilândia

08 h

EDITAL Nº 221/2021 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo 
com vínculo, para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, 
homologado através dos Editais, conforme anexo. 

O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no 
link http://www. uems.br/pro_reitoria/humano/contratados à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo 

masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de 
boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a 
formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que 
permita o exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 

pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação 
que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o 
serviço público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na 
ativa.

Dourados, 03 de dezembro de 2021.

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 221/2021  – PRODHS/UEMS -PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 07 de dezembro de 2021
Encaminhar as vias impressas e assinadas até 24 h após o recebimento do Termo 

EDITAL de Seleção nº. 228/2019 - PRODHS de 14/10/19, D.O. 10.006, de 15/10/19, página 107;
EDITAL Homologação nº 58/2019 – RTR, de 04/12/19, D.O. 10.098, de 20/02/2020, p. 88 republic 

CANDIDATO (A) Área de seleção Curso/ Unidade CH
GLEIZZE ILANA GOMES (gestante) Contrato 
421/2021 – prorrog: Ed. 143/2021 de 30/07/2021, 
D. O. 10.592 de 02/08/2021, p. 96 – 30/01/2022 a 
30/04/2022

Enfermagem Enfermagem/ 
Dourados 40 h 
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 076/SAD/2021-4
PROCESSO N° 55/000.626/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0001/2021

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 03 dezembro de 2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS – SUCOMP/SAD E SUPPORT 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 01.107.391/0012-63

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 016: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
1 Fórmula nutricional - Uso: 

complemento alimentar para 
fenilcetonúricos maiores de 8 
anos de idade; Composição: 
aminoácidos; Isento: 
fenilalanina; Embalagem: lata 
com no mínimo 400 g.

1 - Un. 555 PKU Nutri 3 
Concentrated
(DANONE)

R$ 274,00 R$ 152.070,00
(COTA 
PRINCIPAL)

 VALOR GLOBAL R$ 152.070,00

Campo Grande, 03 de dezembro de 2021

Leonardo Dias Marcello
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, 
através da Coordenadoria de Licitação - COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública 
a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0055/2021
PROCESSO: 55/010.874/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08 horas do dia 17 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Coordenadoria de Licitação - COLIC/SUCOMP/SAD
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SED, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a repetição da presente licitação, sendo que o item 01 e 02, serão repetidos em Ampla Concorrência, 
conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.1.1 e subitem 3.1.8, “a.1”.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO.

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: 0018/2021
PROCESSO: 29/035.331/2021

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 17 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Andrea Cristina Souza Lima
Secretaria de Estado de Educação/SED

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL/SES, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna 
pública a realização da repetição da licitação abaixo, sendo que o item 03 será repetido em Ampla Concorrência, 
conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.1.1. e subitem 3.1.8, “a.1”. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.  

PREGÃO ELETRÔNICO: 0085/2021
PROCESSO: 27/004.741/2021
REPETIÇÃO DO ITEM 03.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 20 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.
Secretaria de Estado de Saúde – SES.

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL/SES, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, 
torna pública a realização da repetição da licitação abaixo, sendo que o item 01, 02 e 03 serão repetidos em 
Ampla Concorrência, conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.1.1. e subitem 3.1.8, “c.1”. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES, CADASTRADOS NO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - CEAF.  

PREGÃO ELETRÔNICO: 0159/2021
PROCESSO: 27/002.374/2020
REPETIÇÃO DO ITEM 01, 02 e 03.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 20 de dezembro de 2021, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.
Secretaria de Estado de Saúde – SES.

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE REPETIÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS-FUNSAU, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n. 3.394/2007, torna pública a realização 
da repetição da presente licitação, sendo que o item 01.1, 02.1 e 03.1, serão repetidos em Ampla Concorrência, 
conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.2 e subitem 3.1.8, “b.1”. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

PREGÃO ELETRÔNICO: 0091/2021     
PROCESSO: 27/101.734/2020
REPETIÇÃO DOS ITENS: 01, 01.1, 02, 02.1 e 03.1. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 17 de dezembro de 2021. (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.
Coordenadoria de Licitação – COLIC 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2020 – SES/MS

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, designada pela RESOLUÇÃO “P” n. 4 9 1 /SES, divulga a relação 
RETIFICADA dos candidatos HABILITADOS e INDEFERIDOS para o credenciamento até a presente data, a partir 
dos recursos interpostos e deferidos, conforme Edital de Credenciamento n. 001/2020 – SES/MS.

CANDIDATO (A) HABILITADO CÓDIGO
ADRIANE PIRES BATISTON 01
ALEXANDRE ALVES MACHADO 01
ANTONIO BRANDÃO DA SILVA NETO 05
ARTHUR DE ALMEIDA MEDEIROS 01
BRUNA ABDUL AHAD SAAD 05
DAIANNY GARCIA DO NASCIMENTO 07
DANILO ARAÚJO CORONEL 05
DANIELLE COSTA SILVEIRA 04
ELEN FERRAZ TESTON 05
ERIKA KANETA FERRI 01
FABIANA MESQUITA ROESE 05
FERNANDA LAMERA 05
FERNANDO PIERETTE FERRARI 01
GRAZIELLI ROCHA DE REZENDE ROMERA 05
HAIDELINE MERTENS KUFF 05
HELIZENE MOREIRA DA SILVA 08
INARA PEREIRA DA CUNHA 04
JADER VASCONCELOS 05
LAÍS ALVESDE SOUZA BONILHA 01
MARCIA NAOMI SANTOS HIGASHIJIMA 09
MARIA DE LOURDES OSHIRO 04
MICHELE BATISTON BORSOI 04
NATHAN ARATANI 05
RODRIGO PIRES FIGUEIRA 05

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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TALINI RODRIGUES 05
VALÉRIA RODRIGUES DE LACERDA 04
VERA REGINA DALLA VECHIA BIOLCHI OLIVEIRA 05

CANDIDATOS INDEFERIDOS

NOME CÓDIGO MOTIVO

1. ANTONIO JOSE GRANDE 03 Não apresentou documentos obrigatórios e 
não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

2. ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

3. ANA PAULA DA COSTA MARQUES 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

4. ARIANE APARECIDA BARBOSA 
MIRANDA 06 Não apresentou documentos obrigatórios e 

não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

5. ARIANE HIDALGO MANSANO 
PLETSCH 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

6. CAMILA GUIMARÃES POLISEL 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

7. CINTIA HARUMI NISHIKAWA 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

8. CLAUDIA JANAYNA CAROLLO 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

9. DANIELLA MOURA GONÇALVES 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

10. DANIELLE CECATO DE ALMEIDA 
PASSOS 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

11. EDUARDO GODOY DA ROCHA 07 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

12. ELIANE SILVA DE PÁDUA MELO 02 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

13. ELISA PREZOTTO GIORDANI 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

14. ELISÂNGELA GRACIELA BLEY 
VILLALBA ANDRADE 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

15. FABIANA VICENTE DE PAULA 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

16. FÁBIO LUÍS MIOTTO 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

17. FATIMA DEL FAVA 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

18. FERNANDA OLIVEIRA SANTIAGO 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

19. FERNANDA RODRIGUES VIEIRA 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

20. GISLAINE COELHO BRANDAO 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

21. GLAUCI APARECIDA FRANCISCA 
DA SILVA RICALDE 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

22. IGOR DOMINGOS DE SOUZA 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

23. KELLEN DE LIS OLIVEIRA DA 
SILVA 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.
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24. LUIZ HENRIQUE FERRAZ 
DEMARCHI 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

25. MARIA INESILA MONTENEGRO 
GARCIA DE OLIVEIRA 03

Candidata não apresentou comprovante de 
especialização na área da saúde coletiva/
pública e experiência de atuação nos serviços 
públicos de saúde.

26. MARIA LETÍCIA FARIAS 
DA SILVA ORTALE 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

27. MIRNA MAYRA CAMPISANO 
BIASOTTO 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

28. PAULO DE TARSO COELHO 
JARDIM 03

Candidato não apresentou comprovante de 
especialização na área da saúde coletiva/
pública, experiência de atuação nos serviços 
públicos de saúde e formação complementar.

29. RODRIGO DALLA PRIA BALEJO 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

30. SARITA BALTUILHE DOS SANTOS 03 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

31. TASSIANNY HEREDIA FINOTTI 01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

32. TERESA PEREIRA 
DE SOUZA 
RODRIGUES

01 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

33. WESLEY MARCIO CARDOSO 04 Não atendeu ao (s) requisito (s) do código.

Campo Grande (MS), 03 de dezembro de 2021.

Comissão de Credenciamento 
RESOLUÇÃO “P” SES N. 491/2021

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0001/2021 SES-MS

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, designada pela RESOLUÇÃO “P” n. 4 9 1 /SES, divulga a relação 
dos candidato(s) HABILITADO(S) e INDEDEFERIDO(S)    para o credenciamento, conforme Edital de Credenciamento 
n. 0001/2021 SES-MS.

A relação disposta refere-se ao(s) candidato(s) que se inscreveram no mês de novembro do ano de 
2021.

CANDIDATO(S) HABILITADO(S)

NOME CÓDIGO

Antonio Jose Grande 60

Larissa Cristina Rocha 23

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

NOME CÓDIGO MOTIVO

Juliano Boin Vargas
02

Candidato não apresentou cópia original do comprovante dos 
cursos de formação complementar na área da saúde dos últimos 

três anos
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Letícia de Araujo Gomes
04 Candidata não assinalou no Anexo B informações sobre 

formação complementar na área da saúde dos últimos três anos

Maria Inselia Montenegro 
Garcia de Oliveira 60

Candidata não apresentou cópia original do comprovante dos 
cursos de formação complementar na área da saúde dos últimos 

três anos
Paulo de Tarso Coelho Jardim.

60 Candidato não assinalou no anexo B formação complementar na 
área da saúde pública dos últimos três anos.

O(s) candidato(s) indeferido(s) poderão submeter recurso, em um prazo de 48 horas a contar da publicação 
desse resultado e conforme orientações do Edital de Credenciamento n. 0001/2021 SES/MS, onde a Comissão de 
Credenciamento avaliará cada caso.

Campo Grande (MS), 03 de dezembro de 2021.

Comissão de Credenciamento 
RESOLUÇÃO “P” SES N. 491/2021

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SEJUSP N. 459, de 16 de 
setembro de 2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o aviso de prosseguimento da licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0007/2021.                  
PROCESSO: 31/026.674/2021.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 16 de dezembro de 2021 às 
08:30 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal – Pregoeira EP 01
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD N. 1.178 de 09 de setembro de 
2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n° 3.394/2007, comunica aos interessados o RESULTADO  da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0117/2021
PROCESSO: 27/101.318/2020

Itens adjudicados conforme planilha abaixo:

  Lote Empresas Vencedoras Valor Unitário 
R$

Valor Total
R$

Lote Único LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 50.000,00 600.000,00

Lote Único.1 SUPRIMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA - EPP 83.000,00 249.000,00

Demais informações, acessar o link: www. compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021

Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal – Pregoeira Eq. 01
COLIC/SUCOMP/SAD

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SES nº 577, de 26 de outubro 
de 2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o resultado da licitação abaixo:
 
OBJETO: : REGSITRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0109/2021.                  
PROCESSO: 27/004.353/2021.

ITEM 001: DESERTO.
LOTE 001: FRACASSADO

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP02
Coordenadoria de Licitação – COLIC/SUCOMP/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.395, de 18 de outubro 
de 2021, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a 
Lei n°3.394/2007, torna público o resultado da licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR
PREGÃO ELETRÔNICO: 0114/2021.                  
PROCESSO: 27/101.746/2020.

RESULTADO DO ITEM ADJUDICADO VIDE TABELA ABAIXO:

ITEM Empresa Vencedora
Valor 

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

001 BAUMER S/A 155.000,00 310.000,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Ana Gonçalves Lima do Prado – Pregoeira EP 02
Coordenadoria de Licitação - COLIC/SUCOMP/SAD/MS

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SES n. 576, de 26 de outubro de 2021, através 
da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento do item 08 da 
licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0012/2021.
PROCESSO: 27/002.853/2020.

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 07/12/2021 às 09:00 horas (HORÁRIO 
LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira
COLIC/SUCOMP/SAD

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
http://www.compras.ms.gov.br
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1398 de 18 de outubro de 2021 através 
da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o resultado 
da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CENTRÍFUGA LABORATORIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 0123/2021
PROCESSO: 27/003.794/2021

LOTE ÚNICO: FRACASSADO 

LOTE ÚNICO.1: DESERTO 

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: 
Https:// www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro 
Coordenadoria de Licitação /COLIC/SUCOMP/SAD
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SEFAZ “P” N 538 de 26 de outubro de 2021, 
através da Coordenadoria de Licitação COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o 
resultado da licitação descrita abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de solução para produção e manipulação de grande 
volume de documentos, incluindo o outsourcing de impressoras, multifuncionais, scanners e fragmentadoras, o 
licenciamento de uso de softwares de gerenciamento, captura, indexação, contabilização e automação e a locação 
dos demais equipamentos necessários à gestão e controle da solução, com fornecimento de material e insumos.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0020/2021
PROCESSO: 11/010.060/2020

ITEM Empresa Vencedora Valor Unitário (R$) Valor  total (R$)

001 H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 749.600,00 8.995.200,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
Https:/ compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SEFAZ “P” N 538 de 26 de outubro de 2021, 
através da Coordenadoria de Licitação COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o 
resultado da licitação descrita abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de sustentação e gerenciamento 
de infraestrutura e central de serviços de TIC.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0026/2021
PROCESSO: 11/015.551/2020



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ITEM Empresa Vencedora Valor Unitário (R$) Valor  total (R$)
001 PSG TECNOLOGIA APLICADA LTDA 1.890.000,00 22.680.000,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
Https:/ compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” AGEHAB n. 130, de 23 de agosto de 2021, 
através da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 1.165 ESTRUTURAS METÁLICAS EM AÇO GALVANIZADO 
PARA COBERTURA DE TELHADO, PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA HABITACIONAL ESTADUAL 
DENOMINADO LOTE URBANIZADO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0054/2021.
PROCESSO: 55/009.540/2021.

ITEM EMPRESA CLASSIFICADA VALOR UNIT 
(R$)

01 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.603,00
02 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.603,00
03 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.637,00
04 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.670,00
05 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.670,00
06 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.670,00
07 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.637,00
08 COFERPOL INDUSTRIA E COM DE TUBOS E AÇO LTDA 6.603,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Simone de Oliveira Ramires Castro – Pregoeira 
COLIC/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.619, de 26 de novembro de 2021, 
através da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o aviso de 
prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA OSTENSIVA ARMADA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0001/2020.                  
PROCESSO: 71/200.162/2020.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 08 de dezembro de 2021 às 
14:00 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Danielle de Oliveira Batista – Pregoeira EP 04
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 1.619, de 26 de novembro de 2021, 
através da Coordenadoria de Licitação/COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
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como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o aviso de 
prosseguimento do item 01 da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0094/2021.                  
PROCESSO: 27/101.735/2020.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 07 de dezembro de 2021 às 
14:00 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Danielle de Oliveira Batista – Pregoeira EP 04
Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD/MS

REPUBLICA-SE por incorreção a descrição do objeto referente ao processo do Resultado da Licitação 
publicado no Diário Oficial n. 10.691, de 29 de novembro de 2021, página 249.

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.394, de 18 de outubro de 
2021, através da Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o resultado da 
licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O CENTRO CIRÚRGICO E SALA DE RESSONÂNCIA DO 
HRMS, REFERENTE A EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA 1262 DE 12 DE JUNHO DE 2019, PROPOSTA 
N° 03517/102000/1190-05 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
PREGÃO ELETRÔNICO: 068/2021.
PROCESSO: 27/101.161/2020.

Itens Desertos: 002 e 006

ITENS ADJUDICADOS VIDE TABELA ABAIXO:

Item Empresa Vencedora Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

003 HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 6.669,00 40.014,00
007 HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 4.208,00 8.416,00
009 HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 30.800,00 30.800,00

Demais informações quanto aos Itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2021.

Danielle de Oliveira Batista – Pregoeira EP 04
Coordenadoria de Licitação/SUCOMP/SAD/MS

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pregoeira, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.619, de 26 de novembro 
de 2021, através da Coordenadoria de Licitação-COLIC/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o resultado 
da licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS. EP PROPOSTA 03517.102000/1160-
05.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0038/2021.
PROCESSO: 27/101.564/2020.

Item Deserto: 04.

ITENS ADJUDICADOS VIDE TABELA ABAIXO:

https://www.compras.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 221

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Item Empresa Vencedora Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

01 ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA 7.380,00 36.900,00
01.1 C.O.M TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA 

EIRELI
10.930,00 10.930,00

02 25.550,00 51.100,00
03 NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 3.350,00 3.350,00

Demais informações quanto aos Itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.

Danielle de Oliveira Batista – Pregoeira EP 04
Coordenadoria de Licitação/SUCOMP/SAD/MS

DESPACHO DA PREGOEIRA

Processo n. 71/200.162/2020.
Pregão Eletrônico n. 0001/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada em segurança ostensiva armada.

Decido pelo DEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa MEGA SEGURANÇA LTDA, para o item 001, nos 
termos expostos na respectiva decisão acostada aos autos.

Campo Grande – MS, 03 de dezembro de 2021.

Publique-se.

DANIELLE DE OLIVEIRA BATISTA - Pregoeira
Equipe de Pregão 04 – COLIC/SUCOMP/SAD 

DECISÃO DO SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS

Processo n. 27/101.735/2020.
Pregão Eletrônico n. 094/2021.
Objeto: Aquisição de Equipamentos.

Mantenho a Decisão da Pregoeira quanto ao indeferimento do recurso interposto pela empresa TIRADENTES 
MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, para o item 001, nos termos expostos na respectiva decisão acostada aos autos e 
também com fulcro na análise técnica de fls. 493-495.

Campo Grande – MS, 03 de dezembro de 2021.

Publique-se.

LEONARDO DIAS MARCELLO
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

Secretaria de Estado de Educação

Extrato de Termo de Adesão ao Registro de Preços
Processo Administrativo nº 29/066.087/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretária de Estado de Educação, CNPJ: 
02.585.924/0001-22, denominada “Gerenciador da Ata de Registro de Preço” e a Prefeitura de Aparecida de 
Goiânia – GOPOR INTERMÉDIO DA Secretaria Municipal de educação, CNPJ: 06.086.543/0001-50, denominado 
“Aderente a Ata de Registro de Preço 002/SED/2021”
Objeto: Adesão ao Registro de preço processado pelo Estado de MS, visando a possibilitar a utilização da Ata de 
registro de Preço, controlada e gerenciada pela Superintendência de Administração, Orçamento e Finanças/SED/
MS.
Amparo Legal: Decreto Estadual n 15.454/2020 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações.
Vigência: 12 meses a contar da data da sua publicação.
Local/Data da Assinatura: Campo Grande/MS, 01 de novembro de 2021.
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Divino Eterno de Paula Gustavo
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Secretaria de Estado de Saúde

PROCESSO N° 27/006.905/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 4.930,68 (quatro mil, novecentos e trinta reais e 
sessenta e oito centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/008.367/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 9.187,50 (nove mil, cento e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/003.266/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 53.851,98 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta 
e um reais e noventa e oito centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/008.366/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa BAYER S.A no valor de R$ 36.079,20 (trinta e seis mil, setenta e nove reais e vinte 
centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/005.015/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do 
item 1, em favor da empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A no valor de R$ 5.448,56 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/006.587/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
001 e 002, em favor da empresa BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA  no valor de R$ 206.574,72 
(duzentos e seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Nos termos do Inciso IV do 
artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/007.998/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A no valor de R$ 38.750,40 (trinta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/003.891/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 128.976,12 (cento e vinte e oito mil, novecentos e 
setenta e seis reais e doze centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/006.117/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A no valor de R$ 63.936,32 (sessenta e três mil, novecentos 
e trinta e seis reais e trinta e dois centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 223

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO N° 27/006.510/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa CM HOSPITALAR no valor de R$ 266.097,60 (duzentos e sessenta e seis mil, noventa 
e sete reais e sessenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/008.364/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA  no valor de R$ 101.287,01 (cento e um 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e um centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

PROCESSO N° 27/007.701/2021
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa PHARMA LOG- LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTO EIRELI no valor 
de R$ 108.856,80 (cento e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). Nos termos do Inciso 
IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 03/12/2021

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.697, de 03 de dezembro de 
2021, página 137

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – 
Pregão Eletrônico nº 061/2021
PROCESSO Nº. 27/004.132/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
Tipo: Menor Preço 

O ORDENADOR DE DESPESAS/SES, homologa e adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº 061/2021: os 
objetos dos ITEM (s)

Favorecido CNPJ Item(ns) Valor Total
MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE 
SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI

24.259.043/0001-54 001, 004 e 007 R$ 86.300,00

BHP PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA-EPP

09.502.960/0001-24 011 e 011.1 R$ 93.500,00

C.O.M. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
HOSPITALAR LTDA- ME

15.714.275/0001-64 01.1, 002, 016 e 
019

R$ 23.540,96

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI

05.743.288/0001-08 012 e 012.1 R$ 165.960,00

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 04.187.384/0001-54 010 e 010.1 R$ 600.000,00
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

31.499.939/0001-76 006 e 008 R$ 7.359,99

MAKE LINE COMERCIAL LTDA ME 05.416.754/0001-40 020 R$ 2.500,00
MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA – EPP

24.595.488/0001-05 003 e 021 R$ 2.149,90

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 58.295.213/0021-11 009 R$ 7.721,43

Ficando a(s) Empresa(s) Adjudicatária(s) convocada(s) a comparecer na Coordenadoria Jurídica da Secretaria 
de Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação para assinatura do contrato. 
Fundamento Legal: nos termos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março 
de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, na forma que 
especifica.  

Em, 03/12/2021

  
Ordenador de Despesas – SES
ANTONIO CESAR NAGLIS
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Reconheço a dispensa de licitação referente ao processo, ao contratado, ao objeto e demais dados abaixo 
relacionados, com base na justificativa contida nos autos e com amparo no caput do art. 24, II, da Lei n. 
8.666/93. Autorização da Coordenadoria de Compra Direta e Contratação n. 36814. 
Processo: n. 71/045.733/2021
Contratante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS MINERAIS (MS MINERAL), inscrita no CNPJ/MF sob n. 
03.994.647/0001-74.
Contratado:  Alda Barbosa Sorrilha Porfirio, inscrito no CNPJ sob o n. 30.087.547/0001-37.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos e manutenção de software para conversão 
dos arquivos contidos no Sistema de Planejamento e Finanças do Estado de Mato Grosso do Sul (SPF), em 
arquivos extensão SPED, disponibilizados pela Receita Federal para transmissão do ECD e ECF, ano base 2021, 
da MS MINERAL. 
Valor: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Amparo Legal: Artigo 24, II, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Classificação Orçamentaria: Funcional Programática 10.71203.04.663.0020.4406.000 - RECMINERAIS, 
Natureza de Despesa 33903606, Fonte 0240000000, UG 710203.

Campo Grande – MS, 1º de dezembro de 2021.

Jaime Elias Verruck
Diretor Presidente (MS MINERAL)
Ordenador de Despesas

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO:

Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme Parecer Jurídico n° 1437/2021/CATE/SEJUSP/MS, referente ao 
processo abaixo relacionado, nos termos do Art. 25, inciso I da Lei (Federal) nº 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Aquisição de serviço de manutenção preventivo/corretiva dos equipamentos de cromatografia gasosa 
acoplados ao espectrômetro de massas da marca Agilent, para atender a Coordenadoria Geral de Perícias/CGP/
SEJUSP.

Campo Grande-MS, 02 de dezembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Com fundamento no PARECER N. 819/2021/CATE/SEJUSP/MS, HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no 
Diário Oficial N. 10.632 instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 008/2021 – Processo n.º 31/026.698/2021, 
visando à formação do Registro de Preços para Aquisição de Viatura Auto Bomba Tanque (ABT), Auto Tanque 
(AT) e Auto Bomba Florestal (ABTF) nos termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, 15.454/2020 e 
subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 25 de novembro de 2021

Antonio Carlos Videira
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 31/026.698/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 088/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTO BOMBA TANQUE (ABT), AUTO TANQUE 
(AT) E AUTO BOMBA FLORESTA (ABTF)
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 01 (um) 
dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião 
apresentar documentações necessárias.
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TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A

Campo Grande, 03 de dezembro de 2021

Rafael Venâncio da Rocha
Coordenador  de Gestão de Compras, Materiais, Contratos e Patrimônio

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 065/2021-AGESUL/DLO
Processo N°: 57/006.260/2021
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES SOBRE VAZANTES, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ/MS – LOTE 03 (EXTENSÃO DE 54 M).
Vencedora: AIROS CONSTRUTORA EIRELI - EPP
Valor Total: R$ 659.687,64 (SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 24 de Novembro de 2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 080/2021-AGESUL/DLO
Processo N°: 57/007.012/2021
Objeto: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-352, TRECHO: ENTR° 
BR-262/MS-355 – ENTR° MS-447, SUBTRECHO: KM 15 + 0,00 – KM 39 + 910,00 (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 
24,910 KM, NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS.
Vencedora: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Valor Total: R$ 44.625.016,92 (QUARENTA E QUATRO MILHÕES SEISCENTOS E VINTE E CINCO MIL E DEZESSEIS 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 23 de Novembro de 2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 081/2021-DLO/AGESUL
Processo N°: 57/007.200/2021
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -  REST. FUNC. DO PAVIMENTO, DREN. DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CALÇAMENTO E ACESSIBILIDADE E SINAL. VIÁRIA DO QUADRILÁTERO CENTRAL (SETOR 04) ENT. R PONTA 
PORÃ/ AV. WEIMAR GONÇALVES TORRES/ R AFONSO PENA/ R BALBINA DE MATTOS E ENT. R JOAQUIM T. ALVES/ 
R CUIABÁ/ R JOSÉ C. DE ALMEIDA/ R. EULÁLIA PIRES, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
Vencedora: CONCRENAVI CONCRETO USINADO NAVIRAÍ LTDA
Valor Total: R$ 6.897.075,55 (SEIS MILHÕES OITOCENTOS E NOVENTA E SETE MIL E SETENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 23 de Novembro de 2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 083/2021-AGESUL/DLO
Processo N°: 57/007.774/2021
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO COMPLEXO AERO RANCHO – PARTE 1, EM CAMPO GRANDE/MS. CONTRATO DE REPASSE Nº  902.494/2020/
MDR/CAIXA. OPERAÇÃO 107.19.35-55.
Vencedora: GTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor Total: R$ 6.692.071,93 (SEIS MILHÕES SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E SETENTA E UM REAIS E 
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 23 de Novembro de 2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 56/2021-AGESUL/DLO
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Processo N°: 57/006.038/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, DA RODOVIA 
MS-345 (LOTE 3), TRECHO: ENTRº BR-419/MS – BONITO, SUBTRECHO: ESTACA 2605 + 00,000 A 3742 + 
00,000, COM EXTENSÃO DE 22,74 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS
Vencedora: VIA MAGNA INFRAESTRUTURA LTDA
Valor Total: R$ 60.288.277,95 (SESSENTA MILHÕES DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 24 de Novembro de 2021.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Ato de Convocação
Processo nº. 71/022.602/2021 – Objeto: aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas.

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo CONVOCA 
o representante legal da empresa CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, CNPJ nº. 52.500.287/0001-
12, a comparecer à Assessoria de Convênios e Contratos da AGRAER, na Avenida Desembargador Nunes da 
Cunha, Bloco 12, Parque dos Poderes, nesta Capital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação 
para retirada da nota de empenho e assinatura do contrato referente ao Pregão Eletrônico nº. 007/2021 – ATA 
nº. 041/SAD/2021-2.

Campo Grande-MS, 03 de dezembro 2021

André Nogueira Borges
Diretor Presidente AGRAER

Ato de Convocação
Processo n. 71/044.296/2020 – Objeto: Aquisição de trator tipo pá carregadeira. 

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo 
CONVOCA o representante legal da empresa Shark Máquinas para Construção LTDA, CNPJ nº. 06.224.121/0020-66, 
a comparecer à Assessoria de Convênios e Contratos da AGRAER, na Avenida Desembargador Nunes da Cunha, 
Bloco 12, Parque dos Poderes, nesta Capital, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação para retirada 
da nota de empenho e assinatura do contrato referente ao Pregão Eletrônico nº. 008/2021 e Ata de Registro de 
Preço nº. 023/2021.

Campo Grande-MS, 02 de dezembro 2021

André Nogueira Borges
Diretor Presidente AGRAER

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

EDITAL: Tomada de Preços nº 027/2021-DETRAN-MS 
Processo Administrativo nº: 31/063691/2021
Objeto: contratação de empresa para obra de ampliação e revitalização da pista de exames do DETRAN no 
município de COXIM-MS.
FASE: Habilitação da (s)  licitante (s)
EMPRESA (S)  HABILITADA (S):

RAZÃO SOCIAL CNPJ
ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA-ME 05.556.275/0001-20

A partir da data da publicação, será concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o art. 
109, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DOCUMENTAÇÃO: cópia dos documentos à disposição das empresas junto ao Setor de Licitação, sito à Rodovia 
MS 80, Km 10, Saída para Rochedo, Bloco 15, no horário de expediente.

            Campo Grande (MS), 03 de dezembro de 2021

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do DETRAN/MS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.941/2021
Do Objeto: contratação de Aldemirson de Gama de Arruda - MEI, na condição de empresário exclusivo da 
dupla “Lino & Nando”, para que realize 02 (dois) shows musicais, nos dias 03 de dezembro de 2021 a partir das 
21:00 na Rua Avenida São José, em comemoração Alusiva ao 68º Aniversário de Itaporã em Itaporã/MS e no dia 
23 de dezembro de 2021, a partir das 21:00, na Av. Dr. Sabino do Patrocínio, na Inauguração da Iluminação de 
Natal em Aquidauana/MS, com duração de 02:00 (duas) horas, pelo Projeto Ações Culturais Participativas
Favorecido: Aldemirson de Gama de Arruda - MEI
CNPJ 20.905.764/0001-33
Do Preço: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Data da Ratificação: 01 de dezembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.939/2021
Do Objeto: contratação de Onozor Gonçalves Ferreira, nome fantasia “Los Fortes Promoções”, na condição 
de empresário exclusivo da dupla “João Haroldo e Betinho”, para que realize 02 (dois) shows musicais, nos dias 
03 de dezembro de 2021 a partir das 20:00 no Ginásio de Esporte em Brasilândia/MS e no dia 31 de dezembro 
de 2021, a partir das 23:00, no Parque do município em Sonora/MS, com duração de 03:00 (duas) horas, pelo 
Projeto Ações Culturais Participativas.
Favorecido: Onozor Gonçalves Ferreira 
CNPJ 32.766.728/0001-15
Do Preço: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Data da Ratificação: 01 de dezembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 8666/93 e alterações, Artigo 25, inciso III

Processo: 75/000.934/2021
Do Objeto: contratação de M2 Produção Artísticas LTDA, na condição de empresário exclusivo da dupla 
“Munhoz & Mariano”, para que realize 01 (hum) show musical, no dia 03 de dezembro de 2021 a partir das 
23:50min no Festival da Canção de Aquidauana em Aquidauana/MS, com duração de 01:30 (uma hora e trinta 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 228

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

minutos), pelo Projeto Ações Culturais Participativas.
Favorecido: M2 Produção Artísticas LTDA
CNPJ 30.984.692/0001-10
Do Preço: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
Data da Ratificação: 01 de dezembro de 2021

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Pregão Eletrônico nº 0041/2021
Processo nº. 27/101.730/2020/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0041/2021, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O HOSPITAL REGIONAL (CARRO MACA, MONITOR MULTIPARÂMETRO E 
OXIMETRO DE PULSO, PARA RESSONÂNCIA), ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR, TRANSFERIDO 
FUNDO A FUNDO, HABILITADA NA PORTARIA Nº 3.902, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2019, CONSTANTE DA PROPOSTA 
Nº 03517.102000/1190-26. Foi observada em toda sua formalização a legislação pertinente – Lei Federal nº. 
8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO a 
empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, para o LOTE ÚNICO, no valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais). Conforme D.O 10.633, pág. 111, fls. 439 do processo em epígrafe.

Publique-se.

Campo Grande - MS, 13 de Outubro de 2021.

Lívio Viana de Oliveira Leite
Diretor Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS

Pregão Eletrônico nº 00106/2021
Processo nº. 27/101.257/2020/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0106/2021, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER O HRMS, ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR, 
TRANSFERIDOS “FUNDO A FUNDO”, HABILITADA NA PORTARIA Nº 3.243 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019, 
CONSTANTE DA PROPOSTA Nº 03517.102000/1190-21. Foi observada em toda sua formalização a legislação 
pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO a 
empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA, para o ITEM 001, no valor total de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais). Conforme D.O 
10.672, págs. 191/192, fls. 470 do processo em epígrafe.

Publique-se.
  
Campo Grande - MS, 01 de Dezembro de 2021.

Lívio Viana de Oliveira Leite
Diretor Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 229

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Pregão Eletrônico nº 0036/2020
Processo nº. 27/101.626/2020/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0036/2020, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER O HRMS, ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR, 
TRANSFERIDOS “FUNDO A FUNDO”, HABILITADA NA PORTARIA Nº 3.243 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019, 
CONSTANTE DA PROPOSTA Nº 03517.102000/1190-08. Foi observada em toda sua formalização a legislação 
pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO a 
empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, para o ITEM 02, no valor total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais). Conforme D.O 10.663, pág. 223, fls. 652 do processo em epígrafe.

Publique-se.
  
Campo Grande - MS, 01 de Dezembro de 2021.

Lívio Viana de Oliveira Leite
Diretor Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS
Pregão Eletrônico nº 0050/2020
Processo nº. 27/101.537/2020/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0050/2020, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MONITOR INTRACRANIANO PARA ATENDER O HRMS, ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA 
PARLAMENTAR, TRANSFERIDOS “FUNDO A FUNDO”, HABILITADA NA PORTARIA Nº 3.243 DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2019, CONSTANTE DA PROPOSTA Nº 03517.102000/1190-21. Foi observada em toda sua formalização a 
legislação pertinente – Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO a 
empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI EPP, para o LOTE ÚNICO, no 
valor total de R$ 398.600,00 (Trezentos e noventa e oito mil e seiscentos reais). Conforme D.O 10.664, págs. 
63/64, fls. 391/392 do processo em epígrafe.

Publique-se.
  
Campo Grande - MS, 01 de Dezembro de 2021.

Lívio Viana de Oliveira Leite
Diretor Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS

Pregão Eletrônico nº 0037/2020
Processo nº. 27/101.703/2020/ FUNSAU

O Pregão Eletrônico nº 0037/2020, oriundo do processo acima mencionado teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O HRMS, ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR, 
TRANSFERIDOS “FUNDO A FUNDO”, HABILITADA NA PORTARIA Nº 1.341 DE 19 DE MAIO DE 2020, CONSTANTE 
DA PROPOSTA Nº 03517.102000/1200-04. Foi observada em toda sua formalização a legislação pertinente – Lei 
Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores.

Desta forma, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado da licitação e ADJUDICO 
as empresas LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, para o ITEM 001, no valor total de R$ 360.000,00 (Trezentos e 
sessenta mil reais), SUPRIMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA - EPP, 
para o ITEM 001.1, no valor total de R$ 172.000,00 (Cento e setenta e dois mil reais) e PRO LIFE EQUIPAMENTOD 
MÉDICOS EIRELI, para o ITEM 002 e 002.1, no valor total de R$ 113.940,00 (Cento e treze mil novecentos e 
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quarenta reais). Conforme D.O 10.635, pág. 110 e D.O 10.661, pág. 157, fls. 626 e 706 do processo em epígrafe.

Publique-se.
  
Campo Grande - MS, 01 de Dezembro de 2021.

Lívio Viana de Oliveira Leite
Diretor Presidente
Fundação de Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
comunica Resultado de Licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 
PROCESSO Nº 29/044347/2021
OBJETO: Aquisição de Acervo Bibliográfico para fins didáticos nas atividades de ensino do Curso de graduação em 
Engenharia de Alimentos da Unidade Universitária de Naviraí/MS. 
EMPRESA ADJUDICATÁRIA: EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA para os LOTES:

LOTE 01 com valor de R$ 6.847,14 (seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos); 
LOTE 02 com valor de R$ 3.682,50 (três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos);
LOTE 03 com valor de R$ 1.674,40 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos);
LOTE 04 com valor de R$ 1,268,22 (um mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos);
LOTE 05 com valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais);
LOTE 06 com valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais).

Dourados, 03 de dezembro de 2021.

Luiz Fernando Borella de Souza Junior
Pregoeiro/UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

Autorizo a devolução da taxa paga indevidamente, referente ao processo abaixo relacionado, com base nas 
Normas Contábeis vigentes.
OBJETO: Devolução de taxa paga e não utilizada.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL (R$)

71/047.464/2021 Natan Franco Bacarji 191,00

Campo Grande, 02 de dezembro de 2021
 
Augusto Cesar Ferreira de Castro 
Presidente da JUCEMS/MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.148, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, Marilucia Pereira Sandim do cargo em comissão de Direção Superior 
e Assessoramento, símbolo DCA-4, e dispensá-la da função de Diretora de Regulação e Fiscalização - Área 
Saneamento Básico, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN), 
com efeitos a partir da publicação deste Decreto.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.149, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 89 da Constituição Estadual; no § 1º do art. 8º e no § 2º do art. 9º, 
da Lei nº 2.363, de 19 de dezembro de 2001, e suas alterações; no Anexo V da Lei nº 5.305, 21 de dezembro de 
2018, na redação dada pelo Anexo II da Lei nº 5.376, de 21 de agosto de 2019, e

Considerando a publicação do Decreto Legislativo nº 738, de 1º de dezembro de 2021, pela 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul,

R E S O L V E:

Nomear Iara Sônia Marchioretto para exercer o cargo em comissão de Direção Superior 
e Assessoramento, símbolo DCA-4, e desempenhar a função de Diretora de Regulação e Fiscalização - Área 
Saneamento Básico, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN), em 
complementação do mandato de quatro anos, referente ao período de 1º/3/2020 a 1º/3/2024, em substituição a 
Marilucia Pereira Sandim, com efeitos a partir da publicação deste Decreto.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.129, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.096, de 10 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.680, de 12 de novembro de 2021, de designação de CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 113173021, para desempenhar a função de Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal 
e Vegetal, e como Ordenador de Despesas, com efeito a partir de 24 de novembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 1.130, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores ocupantes de cargo em comissão do Poder Executivo 
Estadual, constantes no anexo deste Decreto, que autorizaram a divulgação de sua opção em permitir a abertura 
de seus sigilos patrimonial e fiscal, em atendimento ao estabelecido no Decreto n. 13.677, de 11 de julho de 
2013.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 1.130, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Nome Cargo Símbolo
Adriano Felix Godoy Direção Intermediária e Assessoramento DCA-9
Amarildo Barbosa de Souza Gestão e Assistência DCA-11
Andre Luiz Silveira Macarini Gerência Executiva e Assessoramento DCA-10
Andressa Rodrigues de Souza Gerência Executiva e Assessoramento DCA-10
Claudia Marta Ferreira dos Santos Pereira Direção Intermediária e Assessoramento DCA-9
Daniel Ramos de Scena Gomes Gestão Operacional e Assistência DCA-13
Dayane Matos Dewes Gestão Operacional e Assistência DCA-13
Denise Ferreira de Araújo Nogueira Direção Intermediária e Assessoramento DCA-9
Edmilson Nogueira Escobar Direção Especial e Assessoramento DCA-5
Erocides Bueno dos Santos Minella Direção Intermediária e Assessoramento DCA-12
Fernando da Silva Souza Direção Gerencial e Assessoramento DCA-7
Fernanda Menezes Barbosa Direção Intermediária e Assessoramento DCA-9
Hosilene de Araújo Lubacheski Direção Executiva Superior e Assessoramento DCA-6
Lyana Barbosa Vieira Gerência Executiva e Assessoramento DCA-10
Marcelo Minei Nakasone Gerência Executiva e Assessoramento DCA-10
Margareth de Miranda Viduani Direção Intermediária e Assessoramento DCA-12
Marli Antunes Nilles Gerência Executiva e Assessoramento DCA-8
Maryte Rios Fernandes Direção Executiva e Assessoramento DCA-13
Mateus Diniz Jorge Leite Gestão Operacional e Assistência DCA-13
Mayza Porto Costa Gerência Executiva e Assessoramento DCA-10
Michele Ferreira de Sá Gestão Operacional e Assistência DCA-13
Stephanie Moreira Mattioli Sousa Gestão e Assistência DCA-11
Taianne Marques da Silva Souza Bianchi Gestão e Assistência DCA-11
Vinícius Oliveira Duarte Ramos Próspero Direção Gerencial e Assessoramento DCA-7

DECRETO “P” N. 1.131, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MARIA ANTONIA BARROS FREIRE DA SILVA, matrícula 
n. 45888021, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, para o Governo do Estado 
do Paraná e desempenhar suas funções no Instituto Água e Terra, com ônus para a origem, em prorrogação, 
mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, 
inciso II, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2022 (Processo n. 55/013573/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 1.132, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ROSANA APARECIDA GABRIEL ADAMOWICZ, matrícula n. 
109412024, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, para o Governo do Estado do 
Paraná e desempenhar suas funções no Instituto Água e Terra, com ônus para a origem, mediante reembolso, 
com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto 
n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 
55/013573/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.133, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR CLAUDIA DEOLINDA ORTIZ BERNARDES, representante da Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, da função de membro titular do Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Mato Grosso do Sul (Consep/MS).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.134, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR LYANA BARBOSA VIEIRA para, em complementação de mandato, compor o Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Mato Grosso do Sul (Consep/MS), como membro 
titular, representando a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, referente ao 
biênio 2020/2022, em substituição a Claudia Deolinda Ortiz Bernardes.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.135, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o auxílio-invalidez concedido aos beneficiários da Ageprev abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 2º, § 3º do Decreto n. 12.045, de 13 de fevereiro de 2006, conforme especificações constantes no 
quadro:

Matrícula n. Nome Decreto “P” Diário Oficial Processo n.n. Data n. Data

114387022 Jean Pierre de Barros 
Romero 585 14/2/2013 8.376 20/2/2013 13/500171/13

48402023 Jorge Carvalho Batista 2.988 20/6/2017 9.441 3/7/2017 55/500903/17
69181022 Gilberto Nunes da Silva 2.821 5/7/2012 8.229 11/7/2012 19/101017/12

124124022 Leonardo de Almeida 
Barbosa 3.104 2/8/2013 8.488 6/8/2013 13/501699/13
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2786022 Maria Aparecida Pereira dos 
Anjos 137 14/1/2014 8.598 20/1/2014 13/502181/13

22578021 Manoel Aparecido Santana 2.938 19/8/2010 7.776 25/8/2010 13/006649/07
53104022 Maria Nely Insaurralde 3.794 8/9/2014 8.756 12/9/2014 13/500161/14
55746022 Paulo Cesar Ribeiro 2.998 17/7/2012 8.240 26/7/2012 31/000939/11
58257021 Solon Magno Baptista 2.732 9/7/2013 8.470 11/7/2013 31/000753/12

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.143, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” n. 747, de 19 julho de 2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.592, de 2 de agosto de 2021, na parte que nomeou os candidatos relacionados no anexo deste 
Decreto, para exercerem, em caráter efetivo os cargos pertinentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, por inobservância do prazo estabelecido para posse, com fulcro no art. 22 da Lei n. 1.102 
de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com os candidatos.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 1.143, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Campo Grande
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
522939 RODRIGO MIYASHIRO 10º Ampla Concorrência

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
522869 EMILSON LIMA DE SANTANA 19º Ampla Concorrência

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
538058 ELIZÂNGELA CARDOSO DOS SANTOS 21º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Três Lagoas
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
506908 DANIEL FERNANDO DA SILVA QUEIROZ 9º Ampla Concorrência

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
521955 DAIANE SILVA SANTOS 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Distrito Industrial
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
506795 EVERALDO DOS SANTOS 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Aldeia Jaguapiru
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza
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Inscrição n. Nome Classificação Vaga
530324 EDILSON PEREIRA VARGAS 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Distrito São Pedro
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
522816 RENATA DE OLIVEIRA XAVIER 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Ribas do Rio Pardo
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
537891 WALKYRIA ESCOBAR BENEVIDES 2º Ampla Concorrência

DECRETO “P” N. 1.144, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” n. 792, de 29 julho de 2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.594, de 3 de agosto de 2021, na parte que nomeou os candidatos relacionados no anexo deste 
Decreto, para exercerem, em caráter efetivo os cargos pertinentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, por inobservância do prazo estabelecido para posse, com fulcro no art. 22 da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com os candidatos.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 1.144, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Amambai
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
543145 ALEXANDRE DA SILVA GONÇALVES 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Anaurilândia
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
546172 JÔSIE PAULA ALMEIDA BAGI GRISÓLIA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Antônio João
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
523755 CARLA ADRIANA SANTOS CANDIDO 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Bela Vista
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
509154 CHRISLEI DOS SANTOS ROMERO 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Caracol
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
506414 THIAGO LUCAS RENAN ARCE 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Cassilândia
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais
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Inscrição n. Nome Classificação Vaga
513885 MATHEUS QUEIROZ SOUZA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Eldorado – Distrito Morumbi
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
518725 ILARIO HENCHEL 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Fátima do Sul
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
517517 ELIANE VIEIRA DE ALEXANDRE RIBEIRO 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Figueirão
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
541768 ROSANGELA APARECIDA DE PAULA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Jaraguari
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
510047 PEDRO KRUGER 1º Ampla Concorrência

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
509323 SONIA CAVALCANTE FAGUNDES DE LANA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Jardim
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
522399 THAYNARA COSTA DE ARRUDA 2º Ampla Concorrência

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga

544196 HELOISA HELENA BAZZANELLA FONTOURA DE 
SOUZA 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Jateí
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
512358 PAULA CRISTINA MOREIRA DIONIZIO 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Maracaju
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
517583 FABIO JUNIOR ROLON GODOY 2º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Miranda – Aldeia Lalima
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda
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Inscrição n. Nome Classificação Vaga
503179 JAEL DA SILVA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Miranda – Aldeia Passarinho
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
534681 ANTONIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO MARTINS 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Mundo Novo
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
545327 VERÔNICA CRISTINA DE SOUZA 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Naviraí
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
501893 FERNANDO CÉSAR LOURENÇO MIAISE 2º Ampla Concorrência
524488 LUIZ AUGUSTO SARAIVA 27º Cotista Negro

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Ponta Porã 
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
515730 MARCELO CARDOSO DOS SANTOS 4º Cotista Negro
529865 WILLIAM GOMES DE OLIVEIRA GUIMARÃES 5º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Rochedo
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
527848 MARCELO LUIZ RODRIGUES 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Santa Rita do Pardo
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
520820 AMANDA CRISTINA MENDES DE ABREU 1º Ampla Concorrência

MUNICÍPIO/LOCALIDADE: Vicentina
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Inscrição n. Nome Classificação Vaga
522990 PRISCILA GONÇALVES BEZERRA 1º Ampla Concorrência

DECRETO “P” N. 1.136, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 663, de 30 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.558, de 1º de julho de 2021, de designação de FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA como Secretário 
interino de Estado de Governo e Gestão Estratégica, com efeito a partir de 3 de dezembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 1.137, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso I, da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA como Secretário de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, e suas alterações, 
com efeito a partir de 3 de dezembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.138, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARCO AURELIO SANTULLO para exercer o cargo em comissão de Administração 
Superior e Assessoramento, símbolo DCA-0, na função de Secretário Especial na Secretaria de Estado da Casa 
Civil, em conformidade com o estabelecido nos anexos I e IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e suas 
alterações, com efeito a partir de 3 de dezembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.139, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR MARCO AURELIO SANTULLO, Secretário Especial, para responder pelo Escritório 
de Assuntos Estratégicos com os Municípios da Secretaria de Estado da Casa Civil, com efeito a partir de 3 de 
dezembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 620 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, resolve:

  

  CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, inicial, aos servidores abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. Processo n. 11/015605/2021.

Matrícula Nome Cargo
Cl/Rf/Cód

Período Dias Junta Médica

467348021 AURELIANO LINS MARCONDES MACHADO FTE
C 439/242

  03.11.2021 a 
09.11.2021

07 Campo Grande 

314191021 CARLOS ANTONIO TEODORO LOPES 
JUNIOR

FTE
C 439/242

01.05.2021 a 10.05.2021 10 Naviraí

108895021 CLEONICE KONSTANSKY Aux.Faz.
H/515

09.11.2021 a 10.11.2021 02 Miranda
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31132021 CRISTIANO RIBEIRO MOREIRA FTE
G 455/242 

17.11.2021 a 18.11.2021 02 Campo Grande

22271021 GERMANO BARROS DE SOUZA FILHO ATI
Máster/129

05.11.2021 a 03.01.2022 60 Campo Grande

119310021 IVAN LOPES MAGALHAES FTE
H 461/242

06.10.2021 a 20.10.2021 15 Campo Grande

58347021 IVONE DE JESUS OLIVEIRA AZAMBUJA Aux.Faz.
G/515

09.11.2021 a 11.11.2021 03 Paranaíba

8184021 LUCIANA MESSIAS MEDRADO Aux.Faz.
E/515

21.10.2021 a 22.10.2021 02 Bataguassu

467256021 MARCELA OLIVEIRA ARMSTRONG 
BATISTELA

FTE
C 439/242

28.10.2021 a 29.10.2021 02 Campo Grande

105898021 MARCO ANTONIO SILVA BOSIO Analista 
Faz.
C/513

22.10.2021 a 20.11.2021 30 Campo Grande

89303022 PATRICIA BARBOSA SOUZA CHAVES GSO
E/508

08.10.2021 a 22.10.2021 15 Campo Grande

40661021 PATRICIA NOVAES NAVARRO MATUMOTO FTE
F 453/242

20.10.2021 a 21.10.2021 02 Campo Grande

125675023 RICARDO ROMAO ATI
Sênior/129

30.12.2019 a 28.01.2020 30 Dourados

81846021 ROMILDA GOMES FRANCISCA Téc.Faz.
E/514

08.11.2021 a 05.12.2021 28 Três Lagoas

23606021 ROSIMEIRE SIQUEIRA Téc.Faz.
D/514

28.10.2021 a 29.10.2021 02 Bataguassu

14385024 SOLANGE CONCEIÇAO PINA FERREIRA ATI
Máster/129

21.09.2021 a 20.10.2021 30 Campo Grande

54701021 VANDERLEI BALASSONI GARCIA AFRE
H 559

10.11.2021 a 09.12.2021 30 Campo Grande

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

LAURI LUIZ KENER
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 621 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, resolve:

  

  CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, prorrogação, aos servidores abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. Processo n. 11/015595/2021.

Matrícula Nome Cargo
Cl/Rf/Cód

Período Dias Junta Médica

122628022 ANDREA CARINE LOBO GHISLENI 
MEILSMIDTH

FTE
G 455/242

  24.09.2021 a 
22.11.2021

60 Campo Grande

14434021 ARTUR SOTHER JÚNIOR FTE
H 461/242

  20.10.2021 a 
18.11.2021

30 Campo Grande

97835022 CLAUDIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
GONÇALVES

Analista 
Fazendário
C/513

  09.11.2021 a 
06.02.2022

90 Campo Grande

97097021 GILBERTO BARACAT JÚNIOR FTE
F 453/242

  11.10.2021 a 
09.11.2021

30 Campo Grande

97097021 GILBERTO BARACAT  JÚNIOR FTE
F 453/242

  10.11.2021 a 
09.12.2021

30 Campo Grande

119310021 IVAN LOPES MAGALHÃES FTE
H 461/242

  28.10.2021 a 
11.11.2021

15 Campo Grande

90008021 JOSIMAR DE MATOS FURTADO VIEIRA Técnico 
Fazendário
D/514

  09.11.2021 a 
23.11.2021

15 Campo Grande

39568021 MILTON FIGUEIREDO FTE
H 461/242

  27.10.2021 a 
25.12.2021

60 Campo Grande

51649022 PAULO SERGIO SCAPULATEMPO DA ROSA FTE
G 456/242

  18.07.2021 a 
18.11.2021

124 Campo Grande

32025021 RONALDO FARIAS DE MENDONÇA FTE
H 461/242

  16.10.2021 a 
13.01.2022

90 Campo Grande



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 240

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

78487021 VERONICE PEDRO DA SILVA Auxiliar 
Fazendário
F/515

  11.10.2021 a 
09.11.2021

30 Campo Grande

78487021 VERONICE PEDRO DA SILVA Auxiliar 
Fazendário
F/515

  10.11.2021 a 
08.01.2022

180 Campo Grande

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

LAURI LUIZ KENER
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 253, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

PRORROGAR, por mais 15 (quinze) dias, Licença Médica para Tratamento da Própria Saúde concedida 
a Renato Woolley de Carvalho Martins, ocupante do cargo efetivo de Procuradora do Estado, 2° Categoria, símbolo 
215/B/003, código 10003, matrícula n. 105528021, lotado na Procuradoria de Imposto de Transmissão de Causas 
Mortis e Doações - PITCD, no período de 01/12/2021 a 15/12/2021, com fulcro no artigo 1º da Lei n. 3.855, de 
30 de março de 2010.

Campo Grande-MS, 02 de dezembro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.659, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso III, do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na Lei n. 4.196, de 23 de maio de 2012, resolve:

DESIGNAR os recursos humanos abaixo indicados, para comporem a Comissão Organizadora 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal 
de Mato Grosso do Sul (Iagro), autorizado por meio do Decreto n. 15.818, de 30 de novembro de 2021 (Processo 
n. 55/013092/2021):

MATRÍCULA NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO
24832021 Carla Rouledo Moretti Leite SAD Presidente
113173023 Cristiano Moreira de Oliveira Iagro Vice-Presidente
51178021 Paulo Victor dos Santos Oliveira SAD Membro
50497023 Genivaldo Gomes da Silva Semagro Membro
76419027 Marivaldo Miranda Semagro Membro
117682021 Márcia Maria Arakaki Rabelo Iagro Membro

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração 

e Desburocratização
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Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.696, de 2 de dezembro de 2021, página 163.

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.655, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ALVELINA DA SILVA FERREIRA, matrícula n. 93577021, ocupante 
do cargo de Assistente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, para a Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.250, de 2 de julho de 2019, no período de 10 de novembro de 2021 
a 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 55/000917/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração 

e Desburocratização

EDITAL N. 48/2021

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO E O DIRETOR 
PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições 
legais, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a contagem do tempo de serviço dos servidores 
relacionados no anexo deste Edital, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
integrantes da carreira Gestão de Atividades de Desenvolvimento Agrário, lotados na Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, computado até 31 de dezembro de 2019, para efeito de promoção funcional, com 
fulcro nas disposições constantes nos art. 37 e art. 38, ambos da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com 
alteração dada pelo art. 6º da Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, combinado com art. 33, incisos I, II, III 
da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012. 

Nos casos de omissão de nome e/ou incorreção no total de dias, deverá ser encaminhado requerimento 
com justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, para Unidade de Recursos Humanos da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural (Processo n. 71/043959/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização

ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da Agência de

Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

ANEXO DO EDITAL N. 48/2021

Cargo: Gestor de Desenvolvimento Rural
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

131885021 Rogerio Pieri Copetti D 3/11/2020 0 100,00 1 º
5678021 Ismael Almada Neto B 3/11/2020 0 100,00 2 º
43744021 Alvaro Wosniak Bispo B 3/11/2020 0 100,00 3 º
8350021 João Marcelo Beltrame B 3/11/2020 0 100,00 4 º

423408021 Roger Soares de Almeida B 3/11/2020 0 100,00 5 º
69917021 Sonia Hissae Komori C 13/9/2016 1.205 99,69 6 º
24786021 Similla Franca Horing B 3/11/2020 0 99,33 7 º

133512021
Francielle Louise Bueno Melo 
de Carvalho Malinowski B 13/9/2016 1.205 99,20 8 º

437661021
Francine Petenó de Camargo 
Lima A 13/9/2016 1.205 98,97 9 º

423001021 Soraia Werneck Moraes B 3/11/2020 0 98,56 10 º
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106221021
Eneida Goncalves 
Vasconcelos C 13/9/2016 1.205 98,16 11 º

423406022
Douglas Martins Pereira 
Pellin B 3/11/2020 0 97,99 12 º

3833021 Paulo Sergio Szukala Araújo F 29/10/2019 64 97,96 13 º

87985023
Waldessir Stangarlin 
Fernandes D 3/11/2020 0 97,96 14 º

15083021
Arioval Diogo Tolentino de 
Barros Baltha B 3/11/2020 0 97,80 15 º

50185021 Vandro Serrou Camy C 13/9/2016 1.205 97,66 16 º
126139021 Cleiton Dalastra B 3/11/2020 0 97,61 17 º

423399022
George Nelson Rodrigues 
Pereira B 3/11/2020 0 97,52 18 º

133950021 Antonino Hypolito Dias Neto B 3/11/2020 0 97,40 19 º
50281021 Edno Martins Vicentini D 29/10/2019 64 97,28 20 º

93685021
Yvie Cesco Goncalves da 
Silva D 29/10/2019 64 97,28 21 º

116696022 Luiz Felipe Monteiro da Rosa B 3/11/2020 0 97,22 22 º
16801021 Osmar Lioji Tsurumaki F 29/10/2019 64 96,98 23 º
130007021 Edison Cassuci Ferreira C 29/10/2019 64 96,80 24 º

68171021
Aldione Garcia de Oliveira 
Soares C 13/9/2016 1.205 96,57 25 º

64050021 Oscar Serrou Camy Junior D 29/10/2019 64 96,51 26 º
80916021 Josué Ferreira Caetano C 13/9/2016 1.205 96,49 27 º

50307023
Ramona Jorgina Teixeira 
Araújo C 13/9/2016 1.205 96,34 28 º

65998022 João Alfredo Neto da Silva B 3/11/2020 0 96,32 29 º
29344022 Natal Jose Marchioro B 19/3/2018 653 96,25 30 º
37510021 Solange Maria Radaelli F 29/10/2019 64 96,21 31 º

101923021
Josilene Figueiredo Sanches 
de Lima B 13/9/2016 1.205 96,15 32 º

124890022 Danilo Tostes Palma C 3/11/2020 0 96,15 33 º

129898021
Antônio Carlos Peixoto de 
Oliveira B 13/9/2016 1.205 96,13 34 º

126174021 Emerson Costa Machado C 3/11/2020 0 96,09 35 º
70423022 Ricardo Dias Peruca D 29/10/2019 64 96,08 36 º
81233021 Sandro Henrique Polloni E 29/10/2019 64 96,01 37 º

46730022
Leda Regina Monteiro 
Perdomo B 13/9/2016 1.205 95,83 38 º

133885021 Arnaldo Santiago Filho B 13/9/2016 1.205 95,72 39 º

124973021
Nino Rodrigo Cabral de 
Barros Lima B 13/9/2016 1.205 95,72 40 º

3733021 Jadir Bocato C 17/4/2015 1.720 95,65 41 º
84042021 Jurandir Xavier Duque Junior D 29/10/2019 64 95,61 42 º
36940021 Flavio Lucio Pereira D 3/11/2020 0 95,55 43 º

9853021
Francisco Marcondes 
Almeida C 13/9/2016 1.205 95,48 44 º

10021 Martin Lopez dos Santos C 13/9/2016 1.205 95,45 45 º
83999021 Emerson Moreira Batista D 29/10/2019 64 95,43 46 º
20643022 Atilio Eduardo Pioli B 3/11/2020 0 95,30 47 º
95073021 Lioni de Souza Figueiro D 29/10/2019 64 95,29 48 º
55045022 Paulo Marcio Vieira da Silva D 29/10/2019 64 95,22 49 º
5704021 Paula Coelho Baptistotte B 13/9/2016 1.205 95,18 50 º

8131021
Aline Najara Domingos 
Goncalves B 3/11/2020 0 95,17 51 º

98480021 Jennyfer Carvalho Colante C 13/9/2016 1.205 95,16 52 º

78062021
Luiz Marcelo Verão da 
Fonseca B 3/11/2020 0 95,12 53 º

99735021 Rodrigo Zanoni C 13/9/2016 1.205 95,10 54 º

19106021
Vania de Oliveira Sabatel 
Giovanni D 29/10/2019 64 95,10 55 º

96864021 Mamede Joaquim Borges C 29/10/2019 64 95,08 56 º
72695021 Mario Viana dos Santos D 29/10/2019 64 95,05 57 º
60403021 Anderson Gonzaga Ortiz C 29/10/2019 64 95,04 58 º
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81518021 Elismeia de Lima Borges B 13/9/2016 1.205 95,00 59 º

128562021
Chirley Dornas Nantes 
Pereira B 13/9/2016 1.205 94,89 60 º

437665021 Leandro Henrique Jung A 11/04/2016 1.360 94,82 61 º
113944021 Clovis Ramos Baseggio C 13/9/2016 1.205 94,70 62 º

97299021
Izabel Cristina Correia 
Leandro Pereira C 13/9/2016 1.205 94,66 63 º

97625021
Simone Rodrigues Pereira 
Correa D 29/10/2019 64 94,66 64 º

80918021 André Nogueira Borges E 5/2/2018 695 94,65 65 º
11639021 Carlos Roberto Sanches D 29/10/2019 64 94,62 66 º
319859021 Thainara Farias Rocha A 3/11/2015 1.520 94,39 69 º
83876021 Jovelina Maria de Oliveira C 13/9/2016 1.205 94,37 70 º
68519022 Eliene Ferreira Dias C 29/10/2019 64 94,24 71 º
107322021 Mauro Pedroso Pellegrin C 13/9/2016 1.205 94,20 72 º

119428021
Alexy Damiani Medeiros da 
Silva B 13/9/2016 1.205 94,19 73 º

105031021 Fabio Augusto Palermo D 29/10/2019 64 94,14 74 º

109075021
Rosemeire Lander Borges 
Cardoso D 29/10/2019 64 94,08 75 º

23252021 Gabriel Salim Saad Sobrinho C 13/9/2016 1.205 94,05 76 º
127112021 Marcos Darlan Ulrich B 3/11/2020 0 94,04 77 º
83873021 Vera Lucia de Oliveira Golze C 29/10/2019 64 94,02 78 º
92160022 Sidney Kock D 29/10/2019 64 93,92 79 º
66439021 Xisto Vezali F 5/2/2018 695 93,92 80 º

112957021
Wilson Francisco de Souza 
Abreu C 13/9/2016 1.205 93,88 82 º

119820021
Aline Nascimento Floriano 
de Oliveira B 19/3/2018 261 93,88 83 º

52874021 Fatima Sonia Chelis D 29/10/2019 64 93,83 84 º
118828021 Jose Adriano Lima Soares B 13/9/2016 1.205 93,60 85 º
11057023 Jose Ubirajara Coelho Junior D 29/10/2019 64 93,57 86 º
39222021 Orlando Barbosa Cintra C 13/9/2016 1.205 93,51 87 º

133960021
Ingrid Monteiro Medina de 
Barros Lima B 3/11/2020 0 93,43 88 º

110435021 Cesar Bulhoes Martins C 29/10/2019 64 93,39 89 º

122202021
Johnny Heber Miyabara 
Marques B 3/11/2020 0 93,38 90 º

56973021 Vania Abreu de Mello E 5/2/2018 695 93,33 91 º
130264021 Valdecir Batista Alves B 3/11/2020 0 93,32 92 º

114978021
Hilária Emilia de Guimaraes 
Biscola Matos C 13/9/2016 1.205 93,29 93 º

98576021 Mario Cesar Gomes de Melo C 29/10/2019 64 93,21 94 º
43165021 Henrique Minoru Iwahata C 13/9/2016 1.205 92,86 95 º
5666021 Cristian Carlos Felippi B 13/9/2016 1.205 92,86 96 º

126209021
Vidomar Nunes de Miranda 
Neto B 13/9/2016 1.205 92,79 97 º

58569021
Roberto Merce Atanazio 
Fontoura D 29/10/2019 64 92,76 98 º

100487021 Tercio Jorge Junior B 13/9/2016 1.205 92,75 99 º
12571023 Denise de Miranda D 29/10/2019 64 92,74 100 º
88792021 Júlio Cesar da Mota B 3/11/2020 0 92,71 101 º
45321021 Flavio de Oliveira Ferreira C 13/9/2016 1.205 92,49 103 º
11000021 Antônio Marcos Alves Junior B 3/11/2020 0 92,49 104 º

116649022
Rejane Narciso Justi 
Brignoni C 3/11/2020 0 92,46 105 º

31198021 Airton Jose Silva Garcez D 29/10/2019 64 92,42 106 º

76022024
Ana Cristina Araújo Ajalla 
Volpe D 29/10/2019 64 92,06 107 º

47350021 Antônio Heiji Kusano C 29/10/2019 64 92,04 108 º

66509021
Jose Carlos Gasperoni de 
Oliveira B 3/11/2020 0 91,97 109 º

34823022 Silvio Pereira Vargas F 29/10/2019 64 91,93 110 º
112578021 Giuliano Pimenta Couto C 13/9/2016 1.205 91,71 111 º
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53868021 Paulo Machado Lobo C 3/11/2020 0 91,71 112 º

63001021
Luis Fernando Ennes de 
Miranda D 29/10/2019 64 91,40 113 º

74549022 Rejane Inácio Cameschi B 3/11/2020 0 91,39 114 º

111623021
Silmara Aparecida Siqueira 
Piva C 29/10/2019 64 91,35 115 º

46337021 André Gomes Freire Guidolin B 3/11/2020 0 91,35 116 º
58924021 Heitor Correa Lopes D 3/11/2020 0 91,09 117 º
106881021 Daniel Antônio da Silva D 29/10/2019 64 91,02 118 º
85017021 Katia Maria Garicoix Recalde D 29/10/2019 64 91,01 119 º
93606021 Fabio Cardoso D 3/11/2020 0 90,99 120 º

80777021
André Luiz Moreira Paes de 
Barros B 3/11/2020 0 90,96 121 º

127546021 Emerson Farias Bispo B 13/9/2016 1.205 90,93 122 º
119120021 Caroline Pereira Vieira C 3/11/2020 0 90,87 123 º
1365021 Antônio Carlos de Rezende C 13/09/2016 1.205 90,82 124 º

85028021
Alessandra de Afonseca e 
Silva D 29/10/2019 64 90,81 125 º

52364021 Marlon Pereira Ricartes C 3/11/2020 0 90,80 126 º

128773021
Fernanda Catan Mont’serrat 
Mattosinho B 13/9/2016 1.205 90,79 127 º

50257021 Marisa Reiko Siotane Kusano C 13/9/2016 1.205 90,77 128 º

77029021
Olcy Guilherme Pompeo 
Sanches D 29/10/2019 64 90,70 129 º

4459022
Jose Alexandre Ramos 
Trannin C 13/09/2016 1.205 90,51 130 º

39648021 Thiago Sorroche Berto B 13/9/2016 1.205 90,38 131 º
53496021 Maisa Beatris Moraes C 29/10/2019 64 90,37 132 º
120473021 Igor da Silva Stefanello B 19/03/2018 653 90,36 133 º

127588021
Gracindo Cardoso Santos 
Junior C 3/11/2020 0 90,22 134 º

469871021 João Roberto Felipe A 17/4/2017 989 90,16 135 º
112560021 Tony Ricardo Saueia Ramos B 13/9/2016 1.205 90,07 136 º
91305021 Isaias de Souza Franco Silva B 3/11/2020 0 90,04 137 º
99328021 Priscila Horvath Colombo C 3/11/2020 0 89,79 138 º
81933021 Eder Paulo Carvalho da Silva B 3/11/2020 0 89,61 139 º
117242021 Marcelo Gancedo C 13/9/2016 1.205 89,56 140 º
59997021 Denize Zanin Almeida E 5/2/2018 695 89,50 141 º
43185021 João Bosco Araújo Teixeira D 29/10/2019 64 89,40 142 º
128842021 Ademar Santana Junior C 13/9/2016 1.205 89,33 143 º
74784023 Maria Lucia Rocha Toledo C 13/9/2016 1.205 89,32 144 º

31049021
Jose Guilherme Ferreira 
Paniago Carmo Araújo B 3/11/2020 0 89,31 145 º

48458021 Miguel Sales Domingues B 3/11/2020 0 89,31 146 º
74373021 Nedyson de Avila Gordin E 17/4/2015 1.720 89,16 147 º
66079022 Roberto Sanches Nakayama B 13/9/2016 1.205 89,16 148 º
10926021 Carlos Jose Amaral D Amore D 3/11/2020 0 89,07 149 º

5021 Ivan Macena D 29/10/2019 64 89,00 150 º
9858021 Luiz Hypolito Dias F 29/10/2019 64 88,91 151 º

85743021
Massanori Reinaldo 
Miyashiro B 3/11/2020 0 88,88 152 º

33116021 Paulo Rogerio Dias Lessa D 3/11/2020 0 88,67 153 º
3901021 Paulo Sergio Gimenes D 29/10/2019 64 88,58 154 º

115705021 Ronaldo de Lima Flores C 13/9/2016 1.205 88,54 155 º
128245021 Tales Lima Alves B 13/9/2016 1.205 88,42 156 º
104008023 Lidiane Vieira da Silva A 1º/7/2016 1.279 88,29 157 º
115165021 Joniel Guimaraes de Oliveira C 13/9/2016 1.205 88,29 158 º
122502021 Priscila Reginato C 3/11/2020 0 88,26 160 º
29352023 Joel Pereira Bahia Filho F 29/10/2019 64 87,73 161 º
79311021 Alda Maria Kohler C 13/9/2016 1.205 87,48 162 º
24580021 Wilson Diniz Giacometti B 13/9/2016 1.205 87,34 163 º
92489021 Altair Luiz da Silva C 13/9/2016 1.205 86,84 164 º
59141024 David Lourenco B 13/9/2016 1.205 86,33 165 º
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19614021 Edson Mondadori D 3/11/2020 0 86,25 167 º

119855021
Elton Marcelo Nonato Garcia 
de Brito e Silva B 3/11/2020 0 86,08 168 º

76560021 Marcia Gomes dos Santos C 13/9/2016 1.205 85,78 169 º
68334021 Edilson Shiota D 29/10/2019 64 85,69 170 º

127673021
Francimar Perez Matheus da 
Silva B 13/9/2016 1.205 85,45 171 º

6196021 Ronaldo da Silva Botelho F 13/9/2016 1.205 84,98 172 º
437663021 Daniel Pires Passos A 11/4/2016 1.360 84,83 173 º
57101021 Eliziane Wits da Silva Berto B 13/9/2016 1.205 84,75 174 º
129474021 Chaiana Schaffer Schroder C 3/11/2020 0 84,46 175 º
31170022 Jose Neves Camargo C 13/9/2016 1.205 84,25 176 º

466239021
Alan Artur de Moraes 
Barbieri A 22/8/2016 1.227 83,81 177 º

41615021 Alan Ricardo Novaes D 29/10/2019 64 82,26 178 º
131579021 Evandro Yochitaka Shirota B 13/9/2016 1.205 82,21 179 º
70224021 Pascoal Rezende Franca B 13/9/2016 1.205 81,04 180 º
16468022 Arcelei Lopes Bambil E 5/2/2018 695 80,94 181 º
119539021 João Gilberto Corsato C 29/10/2019 64 77,96 182 º
46378023 Flavio Renato da Silva D 19/3/2018 653 77,80 183 º

97459021
Claudionor do Carmo 
Miranda C 19/3/2018 653 77,60 184 º

102756021 Cristina Rocha Cotrim C 13/9/2016 1.205 73,31 185 º
15612021 Elcio Martins Diniz D 5/2/2018 695 70,29 186 º
52130021 Maria Cristina Almeida D 17/4/2015 1.720 70,00 187 º

62713024
Valteci Ribeiro de Castro 
Junior C 13/9/2016 1.205 70,00 188 º

68536021 Joel Monteiro Daroz C 13/9/2016 1.205 70,00 189 º
56924021 Claudir Jose Rubenich C 5/2/2018 695 70,00 190 º

72079021
Washington Willeman de 
Souza E 25/5/2018 586 70,00 192 º

86187022 Humberto Cesar Mota Maciel D 29/10/2019 64 70,00 193 º

127804021
Sergio Carlos Fontoura 
Ojeda Filho C 29/10/2019 64 70,00 194 º

43362026 Ivan de Oliveira Santos C 5/2/2018 0 70,00 195 º
70430021 Celso Yoshikazu Yamaguti C 3/11/2020 0 70,00 196 º

23015021
Jairo Henrique de Almeida 
Lara C 13/9/2016 1.205 66,91 197 º

13108021 Mirian Carla Becker Brito B 3/11/2020 0 61,99 198 º
52396021 Orlando Serrou Camy Filho D 29/10/2019 64 61,21 199 º
60187021 Fabio Guimaraes de Campos B 13/9/2016 1.205 - -

80921021
Alexandre Augusto Ferreira 
Ferro D 29/10/2019 64 - -

Cargo: Pesquisador
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

130249022
Benedita Maria Rodrigues 
Otubo D 29/10/2019 64 98,70 1 º

123403022 Vitor Correa De Oliveira B 3/11/2020 0 92,48 2 º
71417023 Héber Ferreira dos Reis D 29/10/2019 64 92,32 3 º
75600021 Isaias de Oliveira C 13/9/2016 1.205 91,75 4 º
46718021 Tercio Jacques Fehlauer C 5/4/2017 1.001 91,26 5 º
117168022 Aline Mohamud Abrão Cezar C 13/9/2016 1.205 90,88 6 º
83914022 Sandro Cardoso D 29/10/2019 64 90,65 7 º
93389022 Rogério Guerino Franchini D 29/10/2019 64 89,70 8 º
1672023 Amauri Augusto da Silva D 29/10/2019 64 89,22 9 º

105385022 Ana Karla Moulard de Mello D 29/10/2019 64 86,24 10 º
10385022 Antônio Ayrton Morceli G 29/10/2019 64 81,39 11 º
116387023 Edmilson Volpe D 29/10/2019 64 79,98 12 º
444676021 Camila Pellizzoni A 3/5/2018 608 - -

130249022
Benedita Maria Rodrigues 
Otubo D 29/10/2019 64 98,70 1 º



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 246

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

123403022 Vitor Correa De Oliveira B 3/11/2020 0 92,48 2 º
71417023 Héber Ferreira dos Reis D 29/10/2019 64 92,32 3 º
75600021 Isaias de Oliveira C 13/9/2016 1.205 91,75 4 º
46718021 Tercio Jacques Fehlauer C 5/4/2017 1.001 91,26 5 º
117168022 Aline Mohamud Abrão Cezar C 13/9/2016 1.205 90,88 6 º
83914022 Sandro Cardoso D 29/10/2019 64 90,65 7 º
93389022 Rogério Guerino Franchini D 29/10/2019 64 89,70 8 º
1672023 Amauri Augusto da Silva D 29/10/2019 64 89,22 9 º

105385022 Ana Karla Moulard de Mello D 29/10/2019 64 86,24 10 º
10385022 Antônio Ayrton Morceli G 29/10/2019 64 81,39 11 º

116387023 Edmilson Volpe D 29/10/2019 64 79,98 12 º
444676021 Camila Pellizzoni A 3/5/2018 608 - -

Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

66549021
Cinthya Ferreira dos Santos 
Lage B 3/11/2020 0 100,00 1 º

121069023 Marylise Chaia Martins C 17/4/2015 1.720 98,62 2 º
128919021 Cintia Ferreira Anis B 17/4/2015 1.720 97,37 3 º
1570021 Oclecio Ferreira Luiz C 17/4/2015 1.720 96,56 4 º
38148021 Fabio Lourenco Alves B 3/11/2020 0 96,33 5 º

84296021
Zilda Do Nascimento e Silva 
Swiech B 3/11/2020 0 95,59 6 º

125458021 Gildete Ferreira Lima C 17/4/2015 1.720 95,53 7 º

97515021
Loreta da Silva de Sousa 
Pereira B 17/4/2015 1.720 94,98 8 º

73738021
Ana Celia Pereira Oliveira 
Madruga B 17/4/2015 1.720 94,78 9 º

53646025
David Drummond Barreto 
dos Reis B 17/4/2015 1.720 94,76 10 º

457645021
Mayara Aparecida Firmino 
Bardelli A 4/7/2016 1.276 94,60 11 º

105239022 Sonia Maria Lidone Moreira C 3/11/2020 0 94,57 12 º

44576021
Jane Cleia Klein Silveira da 
Silveira D 29/10/2019 64 94,06 13 º

63347023 Rosemeire Gomes Travasso C 13/9/2016 1.205 92,82 14 º
35263021 Rozevane Proença Lago C 13/9/2016 1.205 92,76 15 º
133667021 Erika Carneiro de Souza B 3/11/2020 0 92,76 16 º

106292023
Cleide Aparecida Prado 
Nogueira B 3/11/2020 0 92,38 17 º

15538022 Aparecida Lemos C 13/9/2016 1.205 92,21 18 º
27506021 Alexandre de Oliveira Cabral B 3/11/2020 0 92,08 19 º
105231023 Paulo Roberto da Silva C 19/3/2018 653 91,91 20 º
91959021 Derly Maria Castelo Branco C 17/4/2015 1.720 91,66 21 º

70898021
Maria Clara Domingos dos 
Santos Meurer D 3/11/2020 0 90,92 22 º

115087021 Giovanni Netto Calixto B 17/4/2015 1.720 90,77 23 º

50084021
Denise Soares da Silva 
Padovan D 3/11/2020 0 90,57 24 º

35274021 Eliete Soares da Silva D 3/11/2020 0 90,17 25 º

47320021
Sandra de Fatima Braga de 
Araújo D 29/10/2019 64 89,24 26 º

62316021 Odete Maria Ferronato D 3/11/2020 0 88,14 27 º

78202021
Arlene Terezinha Silva 
Franca Cavalcante B 1º/7/2009 2.771 87,25 28 º

130258021
Roxana Julia Lajo Lazarte 
Hansen C 13/9/2016 1.205 85,46 29 º

78819024 Eva Santina Rodrigues B 3/11/2020 0 85,26 30 º
53312022 Hamilton Clovis de Oliveira D 3/11/2020 0 85,24 31 º
37343021 Roberto Gomes Façanha C 29/10/2019 64 84,49 32 º

111286022
Luciano Aparecido de 
Almeida B 17/4/2015 1.720 83,39 33 º
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97391022
Marcia Inês Marcato 
Franchini D 3/11/2020 0 81,21 34 º

41065021 Juraci Aparecido Alves C 19/3/2018 653 78,55 35 º

94669021
Elen Regina Solis de Matos 
de Arruda C 17/4/2015 1.720 75,44 36 º

101887021 Beatriz Aparecida Chiavoloni C 13/9/2016 1.205 74,08 37 º
43206021 Marlene Ricardi de Souza D 3/11/2020 0 73,15 38 º
54491022 Humberto de Mello Pereira C 3/11/2020 0 70,00 39 º
28407021 Tania Regina Mello Minussi C 17/4/2015 1.720 - -

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Rural
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

36893022 Italo Sodré Correa Lima F 5/2/2018 695 100,00 1 º

49632021
Aparecido Donizete Cabreira 
Jorge F 29/10/2019 64 100,00 2 º

58414021 Valdeci Sebastiao da Silva F 29/10/2019 64 99,66 3 º
465802021 Marcelo Fabris Rensi A 29/7/2016 1.251 99,64 4 º
62433022 Wesley Souza Barros B 3/11/2020 0 99,46 5 º
68087021 Teonilia Pereira da Silva F 29/10/2019 64 99,06 6 º
98977021 Eliane Alves de Souza C 17/4/2015 1.720 98,50 7 º
47599021 Eduardo Andrade dos Santos F 29/10/2019 64 97,44 8 º
117744021 Solange Alonso Fernandes C 13/9/2016 1.205 96,63 9 º
78041021 Claudio Nonato da Cruz C 13/9/2016 1.205 96,13 10 º
113412021 Marcos da Silva Do E D 3/11/2020 0 94,83 11 º
115840021 Gildo Matos Honório D 3/11/2020 0 94,46 12 º
7402021 Jose Jair Caires D 29/10/2019 64 94,37 13 º

423404022 Daniel Passareli Rocha B 3/11/2020 0 94,30 14 º
67219021 Jose Lecio Nery de Andrade D 29/10/2019 64 94,16 15 º
109303021 Ronaldo Dias Pereira D 29/10/2019 64 93,53 16 º
132636021 Ivania de Oliveira Conde C 13/9/2016 1.205 93,26 17 º
60782021 Luiz Roberto dos Santos D 29/10/2019 64 93,19 18 º

132058021
Claudia Regina Almeida 
Medina de Araújo C 17/4/2015 1.720 92,84 19 º

92247021 Auriney Santos de Menezes C 17/4/2015 1.720 92,82 20 º
124216021 Jose Ivaldo do Carmo C 3/11/2020 0 92,51 21 º
106345021 Milton Silvestre da Silva D 29/10/2019 64 92,51 22 º
437666021 Mario Roberto Mamedio A 14/4/2016 1.357 92,04 23 º
64388021 Gilberto Rodrigues F 29/10/2019 64 92,03 24 º

437662021
Jean Cleber Gonçalves dos 
Santos A 11/4/2016 1.360 91,97 25 º

126605021 Ezequiel dos Santos B 3/11/2020 0 91,82 26 º
115861021 Vanderlei Coelho dos Santos D 29/10/2019 64 91,67 27 º
128546021 Araquem Ibrahim Midon D 3/11/2020 0 91,53 28 º
60183021 João Nogueira de Souza F 29/10/2019 64 91,27 29 º
424158022 Fernando Jose de Paula A 2/1/2017 1.094 90,90 30 º
31784022 Roger Luz Assumpção A 18/4/2016 1.353 90,68 31 º
423003021 Eduardo de Oliveira Barreto B 3/11/2020 0 90,48 32 º
2811022 Telmo Luiz Ferreira D 29/10/2019 64 89,81 33 º
72300021 Túlio Barbosa Bertola D 29/10/2019 64 89,75 34 º
52181021 Valder Soares Junior G 29/10/2019 64 89,61 35 º
468397021 Diego Antônio Rossi A 27/12/2016 1.100 89,50 36 º
13750021 João Paulo Goettems C 29/10/2019 64 89,32 37 º

123088021
Valdemir Mariano dos 
Santos C 13/9/2016 1.205 89,05 38 º

108280021 Moacir Romualdo C 13/9/2016 1.205 87,84 39 º

67362021
Lucas Alves de Rezende 
Neto B 3/11/2020 0 86,95 40 º

84589021 Alfeu Ohlweiler D 29/10/2019 64 86,59 41 º
126189021 Juvenal Marques de Brito D 3/11/2020 0 86,19 42 º
66920021 Carlos Alberto Félix G 29/10/2019 64 85,82 43 º
95978021 Jose Antônio Fernandes C 17/4/2015 989 85,33 44 º
131063021 Jose Paulino Machado Bueno D 29/10/2019 64 85,33 45 º
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37776021 Eurivaldo Borges Ferreira F 29/10/2019 64 85,10 46 º

39457021
Ramão Braga Ximenes 
Junior F 29/10/2019 64 85,05 47 º

64115021 Arnaldo Alves de Oliveira D 29/10/2019 64 84,85 48 º
26615021 Dema Gomes Ormond D 29/10/2019 64 84,76 49 º
124795021 Marcos de Oliveira Pereira C 13/09/2016 1.205 84,44 50 º
99570021 Rudercir Roque Vieira D 3/11/2020 0 84,13 51 º
122803021 Adriano Alvino Schuffner C 29/10/2019 64 84,11 52 º
45250021 Dirceu Rigo D 29/10/2019 64 84,00 53 º
437664021 Mayqueli Lima Dorna A 12/4/2016 1.359 83,31 54 º
48780021 Everton Meira dos Santos D 3/11/2020 0 83,05 55 º
341625021 Allan Siqueira Trindade A 29/6/2016 1.281 82,76 56 º
33917021 Wanilton Rogerio Gonçales G 29/10/2019 64 82,10 57 º
46360021 Alinne de Oliveira Andrade B 3/11/2020 0 79,80 58 º
70558022 Cleber Fernandes de Moura B 1º/7/2011 2.223 70,00 59 º
132802021 Clemerson Trindade Melão C 3/11/2014 1.821 70,00 60 º
22363021 Jose Carlos de Moraes C 13/9/2016 1.205 70,00 61 º
23223022 Osvaldelino Escobar D 29/10/2019 64 70,00 62 º
57226021 Jo Ramalho de Sousa B 1/7/2008 1.371 - -
121016021 Kennedi Mitrioni Forgiarini B 1/7/2008 679 - -

Cargo: Técnico Sócio-Organizacional Rural (em extinção)
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

41223021 Elenice Aparecida Barcelos 
da Silva D 29/10/2019 64 93,06 1 º

82158021 Mariza Madalena Dahmer D 29/10/2019 64 92,55 2 º

Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais
Matrícula

n. Servidor Classe Contagem a
partir de Tempo Média Classificação

51677022 Roberta Breda C 17/4/2015 1.720 98,64 1 º
124993021 Silvana Ferreira Bassani C 13/9/2016 1.205 97,96 2 º

91423021 Ângela Maria Barbosa de 
Araújo D 5/2/2018 695 97,57 3 º

13566021 Edna Lucia Pereira Zorio 
Pereira C 17/4/2015 1.720 97,36 4 º

58731021 Jacqueline Rocha Brey D’ 
Auria F 3/11/2020 0 97,16 5 º

38885021 Gibercino dos Santos G 5/2/2018 695 96,39 6 º

51688021 Maria Juselma Jordao dos 
Santos C 17/4/2015 1.720 96,20 7 º

78047021 Elvia Francisca da Silva E 19/3/2018 653 96,14 8 º
71720021 Paulo Vieira de Andrade F 29/10/2019 64 95,28 9 º
117905021 Ana Caroline Alessio Stefani D 5/2/2018 695 94,75 10 º
85117021 Tania Netto F 29/10/2019 64 94,11 11 º
110124021 Samira Silva Samra Scherer D 3/11/2020 0 94,02 12 º
118808021 Elisangela Pereira Salim C 29/10/2019 64 92,16 13 º
65400022 Suely Amorim Reis D 5/2/2018 695 91,91 14 º
117974022 Gisele Alves Ferreira Farias C 17/4/2015 1.720 91,74 15 º

34751021 Arlene Aparecida da Silva 
Ferreira Lopes G 3/11/2020 0 91,00 16 º

59295021 Norma Freitas F 29/10/2019 64 90,75 17 º
44081023 Agoncilio Correia Barbosa G 29/10/2019 64 90,73 18 º
47484022 Marli Maria de Moura F 13/9/2016 1.205 90,50 19 º
61812022 Milson Serrano Vicente F 29/10/2019 64 90,47 20 º

95366021 Ana Cristina Vieira Costa de 
Paula E 5/2/2018 695 90,37 21 º

12093023 Carmen Inês Gumucio 
Hoffmann C 17/4/2015 1.720 88,71 22 º

132643021 Evelyne Sobreira C 17/4/2015 1.720 88,48 23 º
56565021 Kennya Gislaine Genobie C 17/4/2015 1.720 88,38 24 º
22234021 Egidia Medina Ruiz G 5/2/2018 695 88,06 25 º
109573023 Vicente Martins Rezende C 17/4/2015 1.720 87,83 26 º
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123018021 Patrícia Simone dos Santos C 17/4/2015 1.720 86,83 27 º
66200022 Celso Ramires de Oliveira E 5/2/2018 695 86,18 28 º
126376021 Ronaldo Valdeci de Lima D 3/11/2020 0 85,83 29 º
56088022 Eder Ney Rodrigues Caxias G 5/2/2018 695 73,70 30 º
26010021 Neyde Ramires Veron C 17/4/2015 1.599 70,00 31 º

93666022 Carlos Marcel Miranda de 
Lima D 29/10/2019 64 70,00 32 º

EDITAL N. 49/2021

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO E O DIRETOR 
PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições 
legais, tornam público para conhecimento dos interessados, o quantitativo de vagas para fim de concessão do 
benefício de promoção funcional, exercício 2021, dos servidores pertencentes à Carreira da Gestão de Atividades 
de Desenvolvimento Agrário, obedecendo aos percentuais previstos no anexo IV da Lei n. 4.188, de 17 de maio 
de 2012, alterado pelo art. 36, Parágrafo único da Lei n. 4.890, de 26 de julho de 2016, conforme constante no 
anexo deste Edital (Processo n. 71/043959/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização

ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da Agência de

Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

ANEXO DO EDITAL N. 49/2021

Carreira: Gestão de Atividades de Desenvolvimento Agrário

Cargo: Gestor de Desenvolvimento Rural
Quadro previsto = 300 Quadro ocupado = 198 Vagas disponíveis no cargo = 102

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 300 7 -  0
B Até 40 Até 120 63 Até 57 5
C Até 35 Até 105 64 Até 41 24
D Até 30 Até 90 45 Até 45 33
E Até 25 Até 75  7 Até 68  0
F Até 20 Até 60 8 Até 52 1
G Até 15 Até 45 0 Até 45  0
H Até 10 Até 30 4 Até 26  0

Total 198 63

Cargo: Pesquisador
Quadro previsto = 50 Quadro ocupado = 13 Vagas disponíveis no cargo = 37

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 50 1 -  0
B Até 40 Até 20  1 Até 19  1
C Até 35 Até 17  3 Até 14  0
D Até 30 Até 15 7 Até 8  2
E Até 25 Até 12  0 Até 12  0
F Até 20 Até 10  0 Até 10  0
G Até 15 Até 7  1 Até 6  0
H Até 10 Até 5 0 Até 3  0

Total 13  2
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Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural
Quadro previsto = 110 Quadro ocupado = 40 Vagas disponíveis no cargo = 70

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 110  1 -  0
B Até 40 Até 44 14 Até 30  1
C Até 35 Até 38 16 Até 21 7
D Até 30 Até 33  9 Até 24 8
E Até 25 Até 27  0 Até 27  0
F Até 20 Até 22  0 Até 22  0
G Até 15 Até 16  0 Até 16  0
H Até 10 Até 11  0 Até 11  0

Total 40  16

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Rural
Quadro previsto = 200 Quadro ocupado = 70 Vagas disponíveis no cargo = 130

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 200 8 -  0
B Até 40 Até 80 9 Até 71 7
C Até 35 Até 70 15 Até 54  0
D Até 30 Até 60 20 Até 40  8
E Até 25 Até 50  0 Até 50  0
F Até 20 Até 40 9 Até 31  0
G Até 15 Até 30 3 Até 27  0
H Até 10 Até 20 6 Até 13 0

Total 70  15

Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais
Quadro previsto = 110 Quadro ocupado = 35 Vagas disponíveis no cargo = 75

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 110  0 -  0
B Até 40 Até 44  0 Até 44  0
C Até 35 Até 38 12 Até 26  0
D Até 30 Até 33  6 Até 27  8
E Até 25 Até 27 3 Até 24  1
F Até 20 Até 22  6 Até 16  0
G Até 15 Até 16 5 Até 11  1
H Até 10 Até 11 3 Até 8  0

Total 35  10

Cargo: Técnico Sócio-Organizacional Rural (em extinção)
Quadro previsto = 35 Quadro ocupado = 5 Vagas disponíveis no cargo = 0

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas por
Classe

Limites de vagas para 
promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 35  0 -  0
B Até 40 Até 14  0 Até 14  0
C Até 35 Até 12  0 Até 11  0
D Até 30 Até 10  2 Até 7  0
E Até 25 Até 8  0 Até 8  0
F Até 20 Até 7  0 Até 7  0
G Até 15 Até 5  0 Até 5  0
H Até 10 Até 3  3 Até 3  0

Total 5   0
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EDITAL N. 9/SAD/2021
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 
de agosto de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2017, 
conforme constante no anexo deste Edital e homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual 
(ADI) do ano de 2017, concluindo o Ciclo da ADI do ano 2017.

CAMPO GRANDE, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DO EDITAL N. 9/SAD/2021

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Matrícula n.. Nome Nota Final
27472021 Adenir dos Santos Costa 91,18
397878021 Adevailza Lira Soares 85,15
456695021 Adimar Vieira 77,81
86322021 Adriana Rodrigues Moreira 91,48
124758022 Adriane Nemesio de Carvalho 77,75
34544023 Agilce Catarina São Jose Andrade 94,40
3214021 Airton Ledesma Martins 84,95
125696027 Alex Sander de Araujo Mendes 91,20
35506021 Alice Shinobu Ajiki Brandao 88,90
470637021 Aline Vanessa de Freitas 93,49
449836021 Almir Sandler Rivarola 78,67
29959024 Alvaro Scriptore Filho 70,00
438411021 Americo Ferreira da Silva Neto 85,91
33076021 Ana Carina do Prado Avila Verbisck 92,28
100964024 ana carolina gomes pereira 98,60
28626023 Ana Carolina Ramos de Almeida 97,21
87415025 Ana Gonçalves Lima do Prado 92,88
433608021 Ana Paula Cesar Maciel 97,54
28374023 Andre Luiz Penteado 100,00
118687022 Andrea Jacinto de Freitas 91,48
86108023 Andreia de Cassia Pinto Fialho 70,00
127316022 Andreia Lazari 96,92
470458021 Anna Flávia Ribeiro Pinheiro 83,90
40105023 Antonio da Silva Muller 90,13
52495021 Antonio Marques dos Santos 70,00
431610021 Arnaldo Hilton Costa 81,87
62156021 Aurenice Alves Gonçalves 86,79
430826021 Bianca Vieira Knorst 92,43
426841021 Bruna Milan 81,43
11553021 Bruno Martins de Magalhaes 87,35
125330024 Carlos Alberto de Assis 97,96
466783021 Carlos Anastácio de Alcamendia 82,43
56320021 Carlos Augusto Mantilha de Andrade 82,24
52890025 Carlos Magno Silva Benites 83,45
24888023 Carlos Roberto Borges da Silva 93,47
449825021 Caroline Della Senta Miguel 85,65
423195021 Caroline Terengue de Mattos 88,60
30260028 Catarina Ramires Meza de Carvalho 84,54
77287023 Ceres Gonçalves Pereia Zambom 70,00
431614021 Cesar Guerreiro da Silva 76,94
103128030 Cesar Lopes 86,00
111642023 Claudia Lie Joboji Morita 90,70
100897028 Cleberson Wainner Poli Silva 97,31
16308021 Cleci Barbosa Prado 76,41
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21776024 Cleonice de Souza Bueno 70,00
435803021 Cleython da Silva Vasconcelos 86,30
88134022 Cristiano Cliter Canova 88,90
93336022 Cristiene da Costa Martins Guimaraes 88,89
26898022 Dalva Alves 88,97
80308021 Dalva Rodrigues Messias 92,10
72505029 Daniel Montello Filho 93,70
97899025 Daniele de Araujo Ruiz 94,14
438568021 Danielle de Oliveira Batista 87,44
427149021 David Amancio de Medeiros Filho 100,00
435530023 David Majella Alves de Mello 96,72
431044021 Dayene Vargas Ferreira Barbosa 99,32
449830021 Delcio Domingues Pereira 99,05
431043021 Denilson Domingues Pereira 80,47
113445021 Denise De Moraes Souza de Oliveira 96,35
96318022 Denise Hirano 96,52
83012021 Denise Rodrigues Pereira Cavalcante Fernandes 92,89
470137021 Dirnei Luiz Severo 64,01
26406025 Doralice Martins 99,25
121174022 Durval Manoel de Oliveira 93,00
7478021 Eder Oliveira de Mattos 93,85
77980025 Edicreia Barbosa 87,40
78698025 Edilene Estacio da Cruz 91,43
431621021 Edilene Vieira de Souza 95,79
44977025 Edio de Souza Viegas 94,85
435214021 Elanai Rodrigues dos Santos 82,47
80692022 Eliane Alves Dos Santos 85,92
44337021 Eliane de Fatima A.Alcantara 85,73
427627021 Eliene Cardoso de Oliveira 81,63
438720021 Eliuda dos Santos Morais 92,80
436763021 Ellen Correa dos Santos 82,50
427630021 Elyzer Maria da Silva 84,95
86035021 Elza Correa Mota 86,37
115736023 Erica Takeda 77,29
99397022 Erika Alvares dos Santos 95,47
118703026 Fabiana Barbosa Campos Ramos 100,00
435169021 Fabiana da Silva Paciencia 70,07
115153022 Fabiana de Moraes Mendonca 93,64
428309021 Fabiani Sordi Recalde de Carvalho 53,48
112885026 Fabiola Navarro Costa 97,00
133973024 Fabricio de Lima Weber 91,15
431565021 Felipe Vinicios Rodrigues 77,60
30041022 Felix Lopes Fernandes 70,00
468243021 Fernanda Baez Queiroz da Silva 83,13
72072021 Fernanda Faro Cavalcanti Poli 84,87
81387022 Fernando Antonio Lopes 59,91
107811022 Fernando Bonfim Duque Estrada 95,03
471148021 Fernando Jorge Rodrigues Doldan 79,98
3422021 Francisco Brais 99,65
54197021 Geni Lucia Pasinotto Basso 98,32
76736023 Geyse Fernandes Barbosa 84,50
28217022 Gilson Albres Viegas 74,08
470062021 Gisele Lotfi Furquim 100,00
466108021 Giseli Arevalo Baldonari 86,58
55764021 Giselle dos Santos Ottoni 76,62
427247022 Guilherme Muller Candelorio 93,75
435220021 Gustavo Mattosinho de Rezende 95,80
88276027 Harley Alderney Paesano Lins 94,88
3240021 Heitor Rocha da Silva 70,00
43427028 Helio Pereira Carvalho 89,16
437026021 Hilton Americo de Almeida Proença 99,30
129006024 Hosilene de Araujo Lubacheski 94,53
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56758022 Humberto Candido de Rezende 82,98
91167023 Humberto Jose Gimenez 86,95
364336022 Ian Odara Araujo Leal 83,56
35395027 Iliana Aparecida Soares Diniz 91,60
427257021 Inara Freitas do Nascimento 94,10
435164022 Ingrid Meichtry Fortes da Silva 83,92
19875021 Irene Maria Ribeiro dos Santos Freitas 91,07
435229021 Isadora Rocha dos Santos 93,24
40542022 Ismael Goncalves Cruz 95,93
14217026 Ivete Teresinha Verruck 87,52
17089023 Iza Amelia Guimaraes 87,13
69091024 Izabel Cristina Araujo Correa 88,35
100328022 Izaura Shizue Egashira Fukuhara 87,06
25825023 Jacinto Antunes de Souza 88,48
468115021 Jacqueline da Silva Fernandes 88,46
62063022 Jader Roberto de Freitas 100,00
5127021 Jairo Vasconcelos 97,55
122999022 Jane dos Santos Lima 85,48
435434021 Jangular Pereira dos Santos 89,01
38086021 Janiely Pacheco de Araujo Teixeira 94,33
427067021 Jaqueline Felipe da Cruz 96,98
431107021 Jeferson Correia Soares 84,53
45685021 Joao Batista Rodrigues Junior 98,04
122322023 Joao Carlos Espindola da Silva 100,00
18374024 Joelmyr Robson Guilhen 93,26
469199022 Jonas de Paula 100,00
40502023 Jose Alberto Furlan 97,01
43446022 Jose de Oliveira Fagundes 96,89
40272025 Jose Dilberto Soares 99,73
320086021 Jose Roberto Scarpin Ramos 90,18
94352028 Juliana Silva Quintana Tontini 83,18
87178023 Juliet Jara Vieira 90,41
6894022 Karen Lucia Krawiec 82,08
428618021 Karyne de Souza Rezende 80,35
44472025 Kátia Luzia Dias da Silva 95,95
98250026 Katia Xavier Farias 100,00
106857022 Katiuscia Virginia Zocolaro Velloso 84,42
432747022 Kelly Cristina Chaves Rodrigues 98,44
24186022 Laiz Mirelle V.Escobar Vidal 86,16
431906021 Larissa Marca Pudell 100,00
471302021 Larissa Moniqui de Paiva 83,93
123238023 Lea Maria de Souza Ribeiro 99,02
471291021 Leandro Souza dos Santos 80,59
73073025 Leila Pereira Sant Ana Buss 96,87
2544023 Lener Moraes Pereira 87,83
59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão 94,46
88599023 Lidiane Novaes Barbosa 82,99
36316022 Lilian Denadai Fonseca Ferrari 77,62
91409021 Lisandra Pagnoncelli Aliaga 97,89
72350022 Londival Lanza 70,00
426913021 Luana do Nascimento Pena 89,88
133332026 Luana Maria Rodrigues de Almeida 100,00
35863022 Lucia Aparecida dos Santos 92,67
432317021 Luciano Espindola 83,52
81682021 Luciano Fiorini Filho 87,15
438721021 Luciano Pires Rodrigues 82,10
64381021 Luciene Bambokian 83,17
119766022 Lucilene Costa Silva Araujo 90,65
355614021 Lucy Kelly Martins Dias 84,41
36973024 Luis Carlos Galeano Adorno 93,40
4220027 Luiz Carlos Mandu da Silva 98,60
23708021 Luiz Carlos Rigonato 70,00
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427580024 Luiz Crecencio Coronel 70,28
59676021 Lurdes Pereira 85,82
43045033 Magda de Oliveira Nantes Afonso 87,79
20045021 Malena Colucci 72,00
95162021 Maluceli Bitencourt Machado 94,23
47366024 Malvina Portela de Lima 89,78
470636021 Manolo Perez Dias Cid 88,33
20845026 Mara Lúcia Beltrami 97,00
117826023 Marcia Cristina A. dos Reis 75,48
470511021 Marcia de Fatima Mews 91,67
43555025 Marcilene Rodrigues Martinez 99,30
470498021 Marcio Ricardo de Jesus Suarez 94,05
69544023 Marco Aurelio Alves Queiroz 96,13
90119023 Marco Aurelio Silva do Nascimento 70,00
106620025 Marcus Vinicius Freitas Moraes 99,08
81059022 Marcus Vinicius R. de A. Costa 96,52
116740021 Margareth o de Melo Moretto 89,75
470611021 Marhoney Willian Bassani Cardoso 82,69
53421023 Maria Aparecida Costa Siqueira 75,31
36976021 Maria Aparecida de Souza 84,44
116733023 Maria Auxiliadora Toledo Vilalva 70,00
53724022 Maria Cristina Alves Machado 100,00
80734024 Maria Cristina Uehara Hisano 87,56
84119021 Maria Julieta Grance Martines 88,19
28453026 Maria Lucelia Pereira Lima 92,97
7630023 Mariana de Oliveira Silva 92,20
463121021 Mariely Souza Marques 87,38
7905022 Marilza Campare 87,55
127379023 Marina Wirtti Sanches 89,55
18053027 Mary Shimoya Taniguchi 93,09
13693026 Mauro Roberto Goncalves Marcusso 87,38
123103022 Merle Cafure 91,10
85158025 Michele Abdo M. dos S. Toledo 83,26
93518022 Mirela Caetano dos Santos 100,00
432297021 Mireli Goncalves Obando 97,15
427261021 Muriel Moreira 96,67
471152021 Natalia Martins Urbieta 86,30
435792021 Nayara Souza Nascimento 88,01
30437022 Nelson Goncalves de Lima 91,25
429760023 Nelson Mira Martins 100,00
95851023 Neusa Miyuki Deai Shiota 92,59
91432024 Neuza Ramos Nogueira 95,80
57485022 Nivaldo Amancio Bezerra 96,27
103056023 Oriovaldo Lino Leite 86,86
470764021 Patrícia da Silva Ferreira 92,22
40288021 Patricia Marques Nogueira 91,95
116435022 Patricia Navarrete 91,67
73883021 Paulo Alves de Sousa 70,00
438243022 Paulo Augusto Rezek 81,73
105124021 Paulo Cesar Tavares 85,42
27650023 Paulo Eduardo dos Santos 81,04
27959022 Paulo Jose Candia Scaffa 69,22
23217026 Paulo Lopes 98,21
51178023 Paulo Victor dos Santos Oliveira 88,40
471325021 Pedro Alves Filho 88,13
59775021 Philipi Seterval Tinelo 98,67
67922022 Placida Aparecida Lopes 93,42
432308021 Rafael Saveia de Alencar 86,35
396389021 Rafaela Lubacheski do Prado 83,48
361403021 Raike dos Anjos Martins 89,93
435599021 Raimundo Costa Laurindo de Oliveira 80,79
21017022 Ramao Salvador Vaccari 96,31
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435236021 Rebeca Alves Lima de Freitas 99,00
74356022 Regina Lucia Roa 85,30
427704023 Rejane Amorim Monteiro 98,75
429738021 Renata Cristina Imparato 89,90
427194021 Renato Cintra 96,97
133316022 Ricardo Siqueira Querelli 73,01
427682021 Roberto Pereira Coelho 93,66
108602021 Robson Lopes Mendes 86,41
14238021 Rodolfo Brazao 87,43
99607024 Romildo Ignacio de Lima 94,08
13071022 Rosana Rosa de Rezende 77,25
113793021 Rosana Souza da Silva 89,81
435174021 Salete Aparecida Vilharga 97,26
437652023 Salma Helene Kalache 87,97
78155022 Samir Kalil Georges 90,25
437895021 Sandra Maria Nunes 91,43
470019021 Sandro Toledo 65,00
98180025 Savio da Silva Rocha 95,49
471051021 Sayuri Fernandes Miahira 98,86
46021023 Sebastiao Alves Bandeira 95,19
89037023 Sebastiao de Aquino Fernandes 100,00
27824023 Sheila Aparecida Peralta Cabreira 83,45
73999023 Silvana Marchewicz 83,35
97444022 Silvia Amaral Siqueira 97,20
131016021 Simery Aparecida de Melo Jara 98,04
81684024 Simone de Oliveira R. Castro 90,58
430667021 Simone Gomes 98,48
108636024 Simone Verginia de Souza Corveloni 87,94
471326021 Sinval Perez Zorato 92,28
427715021 Solanir Faria Brito Correa 90,18
72191022 Sonia Maria Laitart 60,20
119105022 Soraya de Freitas Goncalves 80,70
431721021 Stephanie Santana Espíndola 97,20
37749023 Sueli de Oliveira Nunes Ramos 88,43
63363025 Susy Regina da Silva 100,00
429338022 Suzimari Garcia Dias 97,15
24049023 Suzylaine Pereira da Silva 84,92
101542028 Taila Nayara Beletatti Mazeto 100,00
90447023 Tania Hirano 86,58
98964022 Tania Regina Luzardo de Souza Sichinel 90,81
16469028 Tarcisio Akihito Adachi 100,00
30277024 Tchaia Silva Milas 83,34
4586024 Terezinha Arantes Bernardes 93,48
2392025 Terezinha de Araujo Alencar Vieira 88,61
449837021 Thaila Jessica Moraes de Oliveira 79,88
437682021 Thaynara Paes e Silva 97,20
28331022 Therezinha Azambuja Ferreira 78,55
435864021 Thiago Alex Nascimento dos Santos 87,11
432292022 Thiago Valefro Silveira 100,00
470654021 Tiago Merlone Pereira 81,76
89005021 Valquiria Balbueno Trindade 89,31
93682023 Valquiria Barbosa Canete 70,00
18672023 Vanessa Teresinha de S. Lopes Oliveira 96,09
133888023 Vania Maria de Morais 80,21
45062024 Vera Lucia dos Santos 99,72
64264021 Vicente Paulo Fernandes 89,65
68662022 Viviane Landre 87,18
81729021 Wagner Ferraz Barbosa 86,00
37064021 Wallyson Martins Colombo 70,00
14568025 Wanda Eulina Nowak 98,60
97670022 Wander Medeiros Arena da Costa 92,56
133166022 Wanessa da Silva Santana das Neves 70,00
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117761021 William Sebastiao da Cruz 97,45
431974021 Willian Pereira Lino 90,00
59335027 Wladimir Lins Quadros 77,00
379354021 Yan Delmondes Pereira 74,18
126639021 Ynara Garone Vilalba 90,81

EDITAL N. 10/SAD/2021
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 3 
de agosto de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2018 e 
homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2018, conforme constante no 
anexo deste Edital, concluindo o Ciclo da ADI do ano 2018.

CAMPO GRANDE, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DO EDITAL N. 10/SAD/2021

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Matrícula N. Nome Nota
95128023 Adailton da Silva Moraes 100,00
115713023 Adalberto Rebelo Neves 99,30
27472021 Adenir dos Santos Costa 97,84
397878021 Adevailza Lira Soares 88,96
456695021 Adimar Vieira 78,81
86322022 Adriana Rodrigues Moreira 91,70
124758022 Adriane Nemesio de Carvalho 86,45
34544023 Agilce Catarina São Jose Andrade 99,07
125696027 Alex Sander de Araujo Mendes 100,00
35506021 Alice Shinobu Ajiki Brandao 92,68
470637021 Aline Vanessa de Freitas 90,91
449836021 Almir Sandler Rivarola 90,00
29959024 Alvaro Scriptore Filho 70,00
438411021 Americo Ferreira da Silva Neto 91,98
33076021 Ana Carina do Prado Avila Verbisck 90,28
100964024 Ana Carolina Gomes Pereira 99,37
28626023 Ana Carolina Ramos de Almeida 95,95
87415025 Ana Gonçalves Lima do Prado 88,68
98498022 Ana Paula Alves Gobbi 70,00
433608021 Ana Paula Cesar Maciel 77,12
113517023 Anderson Motta de Barros 100,00
118687022 Andrea Jacinto de Freitas 89,87
86108023 Andreia de Cassia Pinto Fialho 70,00
470458021 Anna Flávia Ribeiro Pinheiro 81,51
40105023 Antonio da Silva Muller 93,16
52495021 Antonio Marques dos Santos 70,00
431610021 Arnaldo Hilton Costa 92,19
114851023 Arnaldo Luis Ortigoza Romero 95,82
62156021 Aurenice Alves Gonçalves 86,92
430826021 Bianca Vieira Knorst 89,17
11553021 Bruno Martins de Magalhaes 83,67
466109021 Camila Laura Dutra Mascarenhas 92,08
125983023 Carlos Antonio de Souza 100,00
56320021 Carlos Augusto Mantilha de Andrade 84,12
35381022 Carlos Augusto Trindade 61,85
52890025 Carlos Magno Silva Benites 87,68
24888023 Carlos Roberto Borges da Silva 95,81
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120412024 Cassia Mara Fontoura Rocha 95,71
30260028 Catarina Ramires Meza de Carvalho 91,48
43934021 Celi Teresinha Moreira Leal 92,29
77287023 Ceres Gonçalves Pereira Zambom 70,00
103128030 Cesar Lopes 90,37
125274023 Cicera Antonia Nantes de Lima 70,00
111642023 Claudia Lie Joboji Morita 65,73
100897028 Cleberson Wainner Poli Silva 93,80
16308021 Cleci Barbosa Prado 90,49
83471023 Cleide Aparecida de Carvalho 98,18
75286023 Clemilson Fabio Lima Ador 100,00
21776024 Cleonice de Souza Bueno 70,00
435803021 Cleython da Silva Vasconcelos 83,46
93336022 Cristiene da Costa Martins Guimaraes 99,35
59911024 Cyro Marcos Antonio Galeano 73,94
26898022 Dalva Alves 87,19
80308021 Dalva Rodrigues Messias 85,71
72505029 Daniel Montello Filho 92,26
83342023 Daniela Fretes Medeiros 100,00
97899025 Daniele de Araujo Ruiz 91,99
438568021 Danielle de Oliveira Batista 91,34
427149021 David Amancio de Medeiros Filho 92,16
72446023 David Martins da Silva 97,18
431044021 Dayene Vargas Ferreira Barbosa 99,42
449830021 Delcio Domingues Pereira 96,79
431043021 Denilson Domingues Pereira 83,52
83012021 Denise Rodrigues Pereira C. Fernandes 93,28
35461023 Derci Pereira Dias 100,00
85049023 Diomédes Francisco Pinheiro 99,65
128295024 Dirceu Correa da Silva 99,30
470137021 Dirnei Luiz Severo 63,70
26406025 Doralice Martins 96,67
121174022 Durval Manoel de Oliveira 91,31
7478021 Eder Oliveira de Mattos 93,23
126600023 Eder Tiago Braz 100,00
77980025 Edicreia Barbosa 93,26
78698025 Edilene Estacio da Cruz 88,44
431621021 Edilene Vieira de Souza 92,73
429231023 Edilson Vargas da Silveira 86,55
44977025 Edio de Souza Viegas 92,73
127662022 Eduardo Castilho dos Santos 74,96
122110023 Eduardo Correa de Mattos 100,00
82062023 Elaine Gonçalves da Silva Mendonça 100,00
435214021 Elanai Rodrigues dos Santos 76,39
91453024 Elca da Silva Segato 98,34
80692022 Eliane Alves dos Santos 92,91
99810024 Eliane da Silva 100,00
44337021 Eliane de Fatima A. Alcantara 84,04
427627021 Eliene Cardoso de Oliveira 84,76
107270024 Eliete de Freitas 100,00
114248022 Eliezer Patrick Santos Bueno 87,86
133170023 Elisangela Cristina Antonio C. Eugeni 99,37
101801023 Elisangela Dutra 100,00
438720021 Eliuda dos Santos Morais 83,89
36395023 Elizabete Ferreira 100,00
436763021 Ellen Correa dos Santos 88,93
472773021 Elton Vinicius Dani Sena 81,49
473183021 Elvis Inacio de Freitas 81,59
427630021 Elyzer Maria da Silva 92,59
86035021 Elza Correa Mota 86,33
6305023 Emerson Martins Vilalba 100,00
68644023 Enilda de Souza Vieira de Paula 100,00
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115736023 Erica Takeda 92,43
91742023 Eronildes Donato Dobbins 100,00
86520023 Euzelei da Silva Coelho 70,00
75900023 Evaldo Lino Leite 99,65
97770023 Evandro Espindola Eudociak 100,00
118703026 Fabiana Barbosa Campos Ramos 87,23
115153022 Fabiana de Moraes Mendonca 95,50
98432021 Fabiana Fernandes Rodrigues 98,09
101055024 Fabiana Penrabel Galhardo Correa 94,02
428309021 Fabiani Sordi Recalde de Carvalho 83,16
118922023 Fabio Benites Lopes 100,00
112885026 Fabiola Navarro Costa 96,37
133973024 Fabricio de Lima Weber 99,43
431565021 Felipe Vinicios Rodrigues 88,09
30041022 Felix Lopes Fernandes 70,00
468243021 Fernanda Baez Queiroz da Silva 89,83
126306023 Fernanda da Cruz da Mata 99,42
72072021 Fernanda Faro Cavalcanti Poli 84,92
81387022 Fernando Antonio Lopes 93,51
471148021 Fernando Jorge Rodrigues Doldan 76,47
129507023 Filipe Nogueira Bueno 100,00
54197021 Geni Lucia Pasinotto Basso 98,75
70699025 Geraldo Celestino de Carvalho 100,00
76736023 Geyse Fernandes Barbosa 84,85
73064023 Gilbert de Lima Seixas 99,30
71862025 Gilberto Amaral Lima 100,00
28217022 Gilson Albres Viegas 66,12
475492021 Giovanna Beatriz da Silva 77,59
470062021 Gisele Lotfi Furquim 89,01
466108021 Giseli Arevalo Baldonari 77,25
55764021 Giselle dos Santos Ottoni 91,20
95349023 Gismar de Lima 100,00
131605023 Greci Tani Giroldo 70,00
427247022 Guilherme Muller Candelorio 93,00
435220021 Gustavo Mattosinho de Rezende 97,11
88276027 Harley Alderney Paesano Lins 95,53
3240021 Heitor Rocha da Silva 70,00
43427028 Helio Pereira Carvalho 91,11
437026021 Hilton Americo de Almeida Proença 97,97
129006024 Hosilene de Araujo Lubacheski 96,34
101432023 Huguinaldo Aparecido A. Gonçalves 100,00
56758022 Humberto Candido de Rezende 82,09
91167023 Humberto Jose Gimenez 87,02
87500024 Ide Ferreira da Silva 99,30
35395027 Iliana Aparecida Soares Diniz 96,00
427257021 Inara Freitas do Nascimento 91,21
22665023 Ines Aparecida Morceli 100,00
117009021 Ines Tamiko Higa 80,69
112792023 Inori Aparecido Miranda Romeiro 69,30
19875021 Irene Maria Ribeiro dos Santos Freitas 98,46
435229021 Isadora Rocha dos Santos 91,69
14217026 Ivete Teresinha Verruck 85,86
17089023 Iza Amelia Guimaraes 96,99
69091024 Izabel Cristina Araujo Correa 81,09
100328022 Izaura Shizue Egashira Fukuhara 85,82
25825023 Jacinto Antunes de Souza 92,21
468115021 Jacqueline da Silva Fernandes 87,86
122999022 Jane dos Santos Lima 81,72
435434021 Jangular Pereira dos Santos 90,10
427067021 Jaqueline Felipe da Cruz 90,97
101331023 Jean Flavio Franca Soares 97,99
117655023 Jeferson Antunes Theodoro 100,00
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112263023 Jeferson Camargo Feijó 99,53
431107021 Jeferson Correia Soares 83,42
45685021 Joao Batista Rodrigues Junior 93,97
122322023 Joao Carlos Espindola da Silva 99,65
75748021 Joelma Maria do Nascimento 77,04
18374024 Joelmyr Robson Guilhen 99,01
40502023 Jose Alberto Furlan 93,49
124933023 Jose Augusto Garcia 100,00
43446022 Jose de Oliveira Fagundes 98,57
40272025 Jose Dilberto Soares 99,47
27749023 Jose Escobar Bravo 99,30
49202024 Jose Marcelino Melo dos Reis 100,00
320086021 Jose Roberto Scarpin Ramos 92,24
114334023 Josue Marcelo de Oliveira 91,86
94352028 Juliana Silva Quintana Tontini 89,84
108146024 Julio Cesar Dutra Andreoli Junior 65,73
6894022 Karen Lucia Krawiec 83,87
44472025 Kátia Luzia Dias da Silva 95,98
98250026 Katia Xavier Farias 99,32
98981024 Kenneth Rogerio Dourados Brandao 99,65
24186022 Laiz Mirelle V.Escobar Vidal 86,00
431906021 Larissa Marca Pudell 79,35
471302021 Larissa Moniqui de Paiva 89,92
123238023 Lea Maria de Souza Ribeiro 85,81
73073025 Leila Pereira Sant Ana Buss 96,94
126529023 Lelio Silva da Costa 100,00
2544023 Lener Moraes Pereira 96,50
59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão 90,69
89680023 Lianor Pedroso de Almeida 99,30
36316022 Lilian Denadai Fonseca Ferrari 90,77
91409021 Lisandra Pagnoncelli Aliaga 98,71
72350022 Londival Lanza 70,00
426913021 Luana do Nascimento Pena 87,10
133332026 Luana Maria Rodrigues de Almeida 96,88
473182021 Luanna Marcielli Holanda dos Santos 91,74
35863022 lucia Aparecida dos Santos 89,85
102515023 Luciana Aparecida Pereira 99,65
124951023 Luciana Pereira de Araujo e Silva 100,00
78848023 Luciane Aparecida Melo Vicente Carmo 99,30
132103025 Luciano Cardoso dos Santos 99,30
432317021 Luciano Espindola 77,94
438721021 Luciano Pires Rodrigues 82,97
64381021 Luciene Bambokian 80,55
56222024 Lucileide da Costa Mendes 100,00
119766022 Lucilene Costa Silva Araujo 86,77
67742023 Lucio Corvalan Luna Filho 99,30
4220027 Luiz Carlos Mandu da Silva 95,60
41361022 Luiz Henrique de Lima Gusmão 70,00
59676021 Lurdes Pereira 69,71
20045021 Malena Colucci 76,70
95162021 Maluceli Bitencourt Machado 94,01
47366024 Malvina Portela de Lima 91,24
470636021 Manolo Perez Dias Cid 91,47
20845026 Mara Lúcia Beltrami 93,92
94951024 Marcelo da Silva Vilhalba 99,65
470876021 Marcelo Henrique Barone 79,00
470511021 Marcia de Fatima Mews 91,35
43555025 Marcilene Rodrigues Martinez 99,37
89041023 Marcio do Carmo Vieira Lima 100,00
470498021 Marcio Ricardo de Jesus Suarez 90,42
69544023 Marco Aurelio Alves Queiroz 96,13
90119023 Marco Aurelio Silva do Nascimento 70,00
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111434023 Marcos Cesar Correa Barbosa 100,00
106620025 Marcus Vinicius Freitas Moraes 97,17
81059022 Marcus Vinicius R. de A. Costa 94,40
470611021 Marhoney Willian Bassani Cardoso 85,32
53421023 Maria Aparecida Costa Siqueira 84,42
116733023 Maria Auxiliadora Toledo Vilalva 70,00
80734024 Maria Cristina Uehara Hisano 91,28
58244023 Maria Helena Succhy 100,00
84119021 Maria Julieta Grance Martines 89,78
28453026 Maria Lucelia Pereira Lima 92,94
50821024 Maria Lucia Nascimento da Costa 100,00
58468023 Maria Pereira da Silva 100,00
7630023 Mariana de Oliveira Silva 90,48
463121021 Mariely Souza Marques 89,89
7905022 Marilza Campare 90,18
127379023 Marina Wirtti Sanches 92,85
87438023 Marli Costa de Souza 100,00
18053027 Mary Shimoya Taniguchi 95,00
473019021 Matheus Ibanes Ferreira 83,34
13693026 Mauro Roberto Goncalves Marcusso 80,79
123103022 Merle Cafure 90,76
93518022 Mirela Caetano dos Santos 99,44
432297021 Mireli Goncalves Obando 86,03
427261021 Muriel Moreira 96,96
64585021 Natercia Zambrano Fernandes 70,00
343936023 Natielle da Silva Braga 85,10
435792021 Nayara Souza Nascimento 88,71
30437022 Nelson Goncalves de Lima 86,39
429760023 Nelson Mira Martins 100,00
91432024 Neuza Ramos Nogueira 98,60
471522021 Nicole Mariana do Nascimento Messias 83,21
57485022 Nivaldo Amancio Bezerra 86,10
64941022 Nyce Cafure Melgarejo 70,00
103056023 Oriovaldo Lino Leite 92,16
69145024 Orivaldo Duarte Florenciano 100,00
73558024 Osvaldo Cosme Alves dos Santos 100,00
470764021 Patrícia da Silva Ferreira 92,57
129934023 Patricia Magalhaes Silva 100,00
116435022 Patricia Navarrete 81,54
73883021 Paulo Alves de Souza 70,00
105124021 Paulo Cesar Tavares 85,77
27650023 Paulo Eduardo dos Santos 80,91
23217026 Paulo Lopes 97,61
51178023 Paulo Victor dos Santos Oliveira 91,40
471325021 Pedro Alves Filho 81,75
59775021 Philipi Seterval Tinelo 100,00
361403021 Raike dos Anjos Martins 96,25
435599021 Raimundo Costa Laurindo de Oliveira 81,11
21017022 Ramao Salvador Vaccari 94,56
435236021 Rebeca Alves Lima de Freitas 90,95
74356022 Regina Lucia Roa 83,66
429738021 Renata Cristina Imparato 85,73
121097023 Renato de Freitas Herrera 100,00
45914025 Ricardo Bento da Silva 97,25
133316022 Ricardo Siqueira Querelli 67,82
108602021 Robson Lopes Mendes 90,08
14238021 Rodolfo Brazao 88,60
99607024 Romildo Ignacio de Lima 89,75
91174024 Rosa Maria Campos da Cruz 97,69
21059023 Rosana Puga de Moraes Martinez 79,00
13071022 Rosana Rosa de Rezende 58,00
113793021 Rosana Souza da Silva 89,61
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435174021 Salete Aparecida Vilharga 91,34
437652023 Salma Helene Kalache 91,09
78155022 Samir Kalil Georges 90,20
437895021 Sandra Maria Nunes 92,80
84204024 Sandra Marsey Dalto 100,00
470019021 Sandro Toledo 84,80
98180025 Savio da Silva Rocha 91,42
46021023 Sebastiao Alves Bandeira 88,95
89037023 Sebastiao de Aquino Fernandes 99,65
123508023 Severino Inacio da Siva Junior 100,00
27824023 Sheila Aparecida Peralta Cabreira 86,24
430100021 Silvia Alves 100,00
472845021 Silvia Alves Conciani 95,03
97444022 Silvia Amaral Siqueira 96,68
127489024 Silvio Cesar do Nascimento 98,31
131016021 Simery Aparecida de Melo Jara 96,13
81684024 Simone de Oliveira R. Castro 90,00
430667021 Simone Gomes 97,72
108636024 Simone Verginia de Souza Corveloni 93,29
471326021 Sinval Perez Zorato 83,41
427715021 Solanir Faria Brito Correa 88,59
119105022 Soraya de Freitas Goncalves 84,92
431721021 Stephanie Santana Espíndola 98,79
37749023 Sueli de Oliveira Nunes Ramos 96,56
63363025 Susy Regina da Silva 100,00
429338022 Suzimari Garcia Dias 86,51
99868023 Suzygleicy Soares Quevedo 99,30
24049023 Suzylaine Pereira da Silva 91,50
101542028 Taila Nayara Beletatti Mazeto 99,44
118424023 Tales Borges Oliveira 74,61
98964022 Tania Regina Luzardo de Souza Sichinel 98,60
16469028 Tarcisio Akihito Adachi 97,94
470774021 Tarcisio Augusto dos Santos Fernandes 92,76
30277024 Tchaia Silva Milas 96,24
4586024 Terezinha Arantes Bernardes 92,17
2392025 Terezinha de Araujo Alencar Vieira 85,84
449837021 Thaila Jessica Moraes de Oliveira 90,00
437682021 Thaynara Paes e Silva 99,25
28331022 Therezinha Azambuja Ferreira 78,64
435864021 Thiago Alex Nascimento dos Santos 87,46
470654021 Tiago Merlone Pereira 90,61
104532023 Valdecyr Lorensetti 100,00
473077021 Valdete de Souza 76,02
121138023 Valmir Cabral de Oliveira 100,00
89005021 Valquiria Balbueno Trindade 93,73
93682023 Valquiria Barbosa Canete 70,00
128894023 Vanderlei Almeida de Oliveira 100,00
18672023 Vanessa T. de S. Lopes Oliveira 94,27
133888023 Vania Maria de Morais 89,20
45062024 Vera Lucia dos Santos 98,78
64264021 Vicente Paulo Fernandes 85,28
68662022 Viviane Landre 87,31
115349023 Wagner Balta Campos 100,00
120315023 Waldiney Moreira do Nascimento 86,77
37064021 Wallyson Martins Colombo 70,00
133166022 Wanessa da Silva Santana das Neves 70,00
117761021 William Sebastiao da Cruz 93,83
431974021 Willian Pereira Lino 90,75
126639021 Ynara Garone Vilalba 93,23
52362025 Zelia Arantes Bueno Moncao 100,00
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EDITAL N.11/SAD/2021
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 3 
de agosto de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2019 e 
homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2019, conforme constante no 
anexo deste Edital, concluindo o Ciclo da ADI do ano 2019.

CAMPO GRANDE, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário-Adjunto de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DO EDITAL N.11/SAD/2021

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Matrícula n. Nome Cargo Nota
27472021 Adenir dos Santos Costa Assistente de Serviços Organizacionais 99,65
456695021 Adimar Vieira Gestão Operacional e Assistência 83,71
86322021 Adriana Rodrigues Moreira Assistente de Serviços Organizacionais 91,56
34544023 Agilce Catarina São Jose Andrade Técnico de Serviços Organizacionais 99,30

84198022 Alessandra Vianna Ferreira Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 88,07

125696022 Alex Sander de Araujo Mendes Gestor Regional Agropecuário 98,34
71581023 Alexandre Cezar Pavon Agente de Segurança Patrimonial 70,00
35506021 Alice Shinobu Ajiki Brandão Gerência Executiva e Assessoramento 90,52
470637021 Aline Vanessa de Freitas Gerência Executiva e Assessoramento 84,77
87580022 Almir Vieira Pereira Junior Procurador de Entidades Públicas 70,00
33076021 Ana Carina do Prado Avila Verbisck Gestor de Ações Sociais 93,58
428642023 Ana Carolina Araujo Nardes Secretária Especial 91,83
100964024 Ana Carolina Gomes Pereira Técnico de Serviços Organizacionais 99,65
87415023 Ana Gonçalves Lima do Prado Analista Fazendário e Financeiro 93,70
104174022 Ana Letícia Gauna Capistrano da Silva Direção Executiva e Assessoramento 82,50
98498022 Ana Paula Alves Gobbi Procurador de Entidades Públicas 70,00
113517023 Anderson Motta de Barros Agente de Segurança Patrimonial 100,00
118687022 Andrea Jacinto de Freitas Gestão Intermediária e Assistência 88,81
99882023 Andrea Vedana Agente de Segurança Patrimonial 98,09
86108023 Andreia de Cassia Pinto Fialho Assistente de Serviços Organizacionais 91,97
69193022 Andreza Linares Ribeiro Allegretti Direção Gerencial e Assessoramento 91,59
132278023 Angélica Aparecida da Silva Loureira Agente de Segurança Patrimonial 100,00
471457022 Antônio Carlos Correa Junior Direção Executiva e Assessoramento 86,00
22095023 Antônio Carlos Medeiros de Toledo Agente de Segurança Patrimonial 100,00
40105023 Antônio da Silva Muller Direção Especial e Assessoramento 94,93
52495021 Antônio Marques dos Santos Assistente de Serviços Organizacionais 70,00
64853023 Antônio Pereira da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
431610021 Arnaldo Hilton Costa Gestão e Assistência 99,85
90491023 Audemir Alves da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
430826021 Bianca Vieira Knorst Direção Especial e Assessoramento 86,20
11553021 Bruno Martins de Magalhães Gestão Intermediária e Assistência 85,89
466109021 Camila Laura Dutra Mascarenhas Direção Intermediária e Assessoramento 93,92
427488026 Carine Beatriz Giaretta Direção Superior e Assessoramento 80,76
475263021 Carlos Alberto de Souza Gerência Executiva e Assessoramento 86,47
93924023 Carlos Alberto Gazineu Junior Agente de Segurança Patrimonial 70,00
56320021 Carlos Augusto Mantilha de Andrade Assistente de Serviços Organizacionais 82,20
35381022 Carlos Augusto Trindade Gerência Executiva e Assessoramento 84,76
52890025 Carlos Magno Silva Benites Gestão e Assistência 90,00
24888023 Carlos Roberto Borges da Silva Gestão e Assistência 92,60
30260033 Catarina Ramires Meza de Carvalho Direção Especial e Assessoramento 88,02
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77287023 Ceres Gonçalves Pereira Zambom Gestor de Serviços Organizacionais 70,00
431614022 Cesar Guerreiro da Silva Direção Intermediária e Assessoramento 100,00
103128030 Cesar Lopes Direção Intermediária e Assessoramento 92,95
256047022 Cintia Aparecida Loreiro Gestão e Assistência 100,00
65040024 Claudemir Rodrigues Gobbi Agente de Segurança Patrimonial 70,00
97575023 Claudinei Vitor Gomes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
100897023 Cleberson Wainner Poli Silva Procurador de Entidades Públicas 91,96
75286023 Clemilson Fabio Lima Ador Agente de Segurança Patrimonial 99,15
21776024 Cleonice de Souza Bueno Técnico de Serviços Organizacionais 70,00
93336022 Cristiene da Costa Martins Guimarães Analista de Compras e Suprimentos 99,61
72182023 Cristina Mesquita Vilhalva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
59911024 Cyro Marcos Antônio Galeano Agente de Segurança Patrimonial 92,30
26898022 Dalva Alves Direção Executiva e Assessoramento 92,76
80308021 Dalva Rodrigues Messias Agente de Serviços Organizacionais 90,46
72505021 Daniel Monteiro Filho Profissional de Serviços Hospitalares 94,78
83342023 Daniela Fretes Medeiros Agente de Segurança Patrimonial 100,00
97899025 Daniele de Araújo Ruiz Técnico de Serviços Organizacionais 95,19
438568021 Danielle de Oliveira Batista Gerência Executiva e Assessoramento 91,96
427159021 David Amâncio de Medeiros Filho Direção Executiva e Assessoramento 86,09
121419023 David de Franco Ferreira Agente de Segurança Patrimonial 100,00
72446023 David Martins da Silva Agente de Segurança Patrimonial 99,65
431044021 Dayene Vargas Ferreira Barbosa Direção Gerencial e Assessoramento 98,22
449830021 Delcio Domingues Pereira Direção Intermediária e Assessoramento 83,15
431043021 Denilson Domingues Pereira Gerência Executiva e Assessoramento 89,81
83012021 Denise Rodrigues Pereira C. Fernandes Técnico de Recursos Humanos 95,56
85049023 Diomedes Francisco Pinheiro Agente de Segurança Patrimonial 100,00
26406025 Doralice Martins Direção Especial e Assessoramento 97,88
355150021 Drielly Nantes de Souza Direção Executiva e Assessoramento 100,00
121174022 Durval Manoel de Oliveira Bloquista Encadernador 95,32
7478021 Eder Oliveira de Mattos Assistente de Serviços Organizacionais 96,50
126600023 Eder Tiago Braz Agente de Segurança Patrimonial 100,00
77980025 Edicreia Barbosa Gerência Executiva e Assessoramento 90,90
78698026 Edilene Estácio da Cruz Agente de Serviços Gráficos 88,91
431621021 Edilene Vieira de Souza Gestão e Assistência 93,77

44977027 Edio de Souza Viegas Direção Superior Especial e 
Assessoramento 90,66

83593023 Edmilson Martins de Siqueira Direção Intermediária e Assessoramento 94,72
122110023 Eduardo Correa de Mattos Agente de Segurança Patrimonial 100,00

478484021 Elaine Regina Paes e Silva Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 81,53

91453024 Elca da Silva Segato Agente de Segurança Patrimonial 98,79
80692022 Eliane Alves dos Santos Direção Executiva e Assessoramento 92,91
99810024 Eliane da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
44337021 Eliane de Fatima Alcova Alcântara Gestor de Recursos Humanos 86,09
114248022 Eliezer Patrick Santos Bueno Desenhista Arte-finalista 86,78

133170023 Elisangela Cristina Antonio Costa 
Eugenio Agente de Segurança Patrimonial 100,00

101801023 Elisangela Dutra Agente de Segurança Patrimonial 100,00
438720021 Eliuda dos Santos Morais Gestão e Assistência 87,83
36395023 Elizabete Ferreira Agente de Segurança Patrimonial 100,00
436763021 Ellen Correa dos Santos Direção Intermediária e Assessoramento 80,28
472773021 Elton Vinicius Dani Sena Gestão Intermediária e Assistência 91,66
473183021 Elvis Inacio de Freitas Gestão Intermediária e Assistência 91,06
427630021 Elyzer Maria da Silva Direção Executiva e Assessoramento 86,23
86035021 Elza Correa Mota Agente de Serviços Organizacionais 89,58
68644023 Enilda de Souza Vieira de Paula Agente de Segurança Patrimonial 100,00
108439023 Enzo Rufino Leite Agente de Segurança Patrimonial 100,00
115736023 Erica Takeda Fernandes da Silva Gestão e Assistência 90,86
478937021 Erika Samantha de Abreu Caccia Direção Executiva e Assessoramento 92,50
25555023 Erotides Araújo Soares Agente de Segurança Patrimonial 100,00
75900023 Evaldo Lino Leite Agente de Segurança Patrimonial 100,00
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97770023 Evandro Espindola Eudociak Agente de Segurança Patrimonial 100,00
118703026 Fabiana Barbosa Campos Ramos Direção Executiva e Assessoramento 89,10
435169021 Fabiana da Silva Paciência Direção Gerencial e Assessoramento 87,23
115153022 Fabiana de Moraes Mendonça Gestão Intermediária e Assistência 99,02
98432021 Fabiana Fernandes Rodrigues Advogado 97,22
101055024 Fabiana Penrabel Galhardo Corrêa Direção Especial e Assessoramento 89,29
118922023 Fabio Benites Lopes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
110689024 Fabio Braz Lopes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
112885026 Fabiola Navarro Costa Direção Executiva e Assessoramento 96,49
133973024 Fabricio de Lima Weber Gestor Regional Agropecuário 98,77
353601021 Felipe Micharki Vavas Direção Gerencial e Assessoramento 81,17
431565021 Felipe Vinicios Rodrigues Direção Intermediária e Assessoramento 91,92
113899023 Felix Alipio Ayala Agente de Segurança Patrimonial 100,00
30041022 Felix Lopes Fernandes Procurador de Entidades Públicas 70,00
126306023 Fernanda da Cruz da Mata Agente de Segurança Patrimonial 100,00
72072021 Fernanda Faro Cavalcanti Poli Gestão e Assistência 83,68
81387022 Fernando Antônio Lopes Analista da Tecnologia da Informação 98,01
479632021 Fernando Serrano Pimenta Direção Executiva e Assessoramento 80,70
97500023 Francieud Barroso Pires Agente de Segurança Patrimonial 89,52
434523021 Francisco de Albuquerque Palhano Neto Gerência Executiva e Assessoramento 87,64
86643023 Gelson de Almeida Jares Agente de Segurança Patrimonial 100,00
54197021 Geni Lucia Pasinotto Basso Assistente de Atividades Educacionais 100,00
70699025 Geraldo Celestino de Carvalho Agente de Segurança Patrimonial 100,00
111388023 Geraldo Gonçalves Dias Agente de Segurança Patrimonial 98,78
76736023 Geyse Fernandes Barbosa Técnico de Serviços Organizacionais 99,65
73064023 Gilbert de Lima Seixas Agente de Segurança Patrimonial 98,87
71862025 Gilberto Amaral Lima Agente de Segurança Patrimonial 100,00
106390023 Gilmar Avilla da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
28217022 Gilson Albres Viegas Gestor de Serviços Organizacionais 86,70
475492021 Giovanna Beatriz da Silva Gestão Intermediária e Assistência 80,99
95349023 Gismar de Lima Agente de Segurança Patrimonial 100,00
427247023 Guilherme Muller Candelorio Direção Especial e Assessoramento 87,66
435220021 Gustavo Mattosinho de Rezende Direção Executiva e Assessoramento 93,00
88276024 Harley Alderney Paesano Lins Analista da Tecnologia da Informação 93,48
3240021 Heitor Rocha da Silva Assistente de Serviços Organizacionais 70,00
131826022 Heloysa Lima da Silva Agente de Serviços Gráficos 70,00
476987021 Helton Bitencourt Lopes Gestão Intermediária e Assistência 100,00
437026021 Hilton Americo de Almeida Proença Gestão Intermediária e Assistência 99,77
129006023 Hosilene de Araujo Lubacheski Agente de Segurança Patrimonial 87,83
101432023 Huguinaldo Aparecido Alves Gonçalves Agente de Segurança Patrimonial 100,00
56758022 Humberto Candido de Rezende Impressor III 85,95
91167023 Humberto Jose Gimenez Agente Condutor de Veículo I 88,51
87500024 Ide Ferreira da Silva Agente de Segurança Patrimonial 99,65
14597023 Idenir Medina Ribeiro Técnico de Artes Gráficas 70,00
35395027 Iliana Aparecida Soares Diniz Direção Intermediária e Assessoramento 96,03
427257021 Inara Freitas do Nascimento Direção Especial e Assessoramento 87,21
22665023 Ines Aparecida Morceli Agente de Segurança Patrimonial 100,00
112792023 Inori Aparecido Miranda Romeiro Agente de Segurança Patrimonial 100,00
19875021 Irene Maria Ribeiro dos Santos Freitas Gestão e Assistência 99,65
435229021 Isadora Rocha dos Santos Gestão e Assistência 93,11
14217026 Ivete Teresinha Verruck Direção Gerencial e Assessoramento 87,99
17089023 Iza Amelia Guimarães Gestão e Assistência 98,86
100328022 Izaura Shizue Egashira Fukuhara Gestão e Assistência 89,66
25825023 Jacinto Antunes de Souza Gestor de Serviços Organizacionais 96,31
468115021 Jacqueline da Silva Fernandes Direção Intermediária e Assessoramento 89,61
122999022 Jane dos Santos Lima Direção Intermediária e Assessoramento 86,02
435434021 Jangular Pereira dos Santos Gerência Executiva e Assessoramento 99,77
102803023 Janice Alves dos Santos Agente de Segurança Patrimonial 92,57
476970021 Jayme David Barros de Medeiros Gestão Intermediária e Assistência 73,34
101331023 Jean Flavio Franca Soares Agente de Segurança Patrimonial 92,86
117655023 Jeferson Antunes Theodoro Agente de Segurança Patrimonial 100,00
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112263023 Jeferson Camargo Feijó Agente de Segurança Patrimonial 95,26
114699024 João Batista Dias Mendonça Agente de Segurança Patrimonial 100,00
45685021 João Batista Rodrigues Junior Gerência Executiva e Assessoramento 82,84
122322023 João Carlos Espindola da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
75748021 Joelma Maria do Nascimento Professor 79,31

40502023 Jose Alberto Furlan Direção Gerencial Superior e 
Assessoramento 87,38

40272023 Jose Dilberto Soares Agente de Atividades Educacionais 99,98
27749023 Jose Escobar Bravo Agente de Segurança Patrimonial 99,30
477362021 Juliana Moraes dos Santos Gestão Intermediária e Assistência 98,95
476586021 Juliana Silva Amorim Gestão Intermediária e Assistência 84,02
127901023 Juliandressa Aparecida Marques Pinho Agente de Segurança Patrimonial 100,00
108146024 Julio Cesar Dutra Andreoli Junior Agente de Segurança Patrimonial 70,00
6894022 Karen Lucia Krawiec Gerência Executiva e Assessoramento 87,69
44472021 Katia Luzia Dias da Silva Especialista de Educação 92,48

98250026 Katia Xavier Farias Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 99,39

24186022 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Gestão e Assistência 93,00
471302021 Larissa Moniqui de Paiva Gestão Intermediária e Assistência 83,75
123238023 Lea Maria de Souza Ribeiro Analista de Planejamento Orçamentário 93,19
73073025 Leila Pereira Sant’ana Bus Analista Fazendário Financeiro 93,00
126529023 Lelio Silva da Costa Agente de Segurança Patrimonial 100,00
2544023 Lener Moraes Pereira Direção Intermediária e Assessoramento 97,97
59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão Gestor de Recursos Humanos 93,85
96470023 Ligia Fernandes Lima Nantes Profissional de Serviços Hospitalares 94,18
4056023 Ligia Maria Vasquez Machado Agente de Segurança Patrimonial 99,65
129185023 Lilia Josefa Feitosa Agente de Segurança Patrimonial 97,90
36316021 Lilian Denadai Fonseca Farmacêutica 92,28
91409021 Lisandra Pagnoncelli Aliaga Direção Intermediária e Assessoramento 100,00
478304021 Luana Gomes Figueiredo Gamon Gestão e Assistência 86,42
133332026 Luana Maria Rodrigues de Almeida Direção Especial e Assessoramento 95,31
473182021 Luanna Marcielli Holanda dos Santos Direção Executiva e Assessoramento 91,37
35863022 Lucia Aparecida dos Santos Direção Intermediária e Assessoramento 93,00
102515023 Luciana Aparecida Pereira Agente de Segurança Patrimonial 100,00

78848023 Luciane Aparecida Melo Vicente do 
Carmo Agente de Segurança Patrimonial 100,00

438721021 Luciano Pires Rodrigues Direção Intermediária e Assessoramento 81,99
64381021 Luciene Bambokian Agente de Serviços Organizacionais 90,20
128992023 Luciene Ortiz dos Santos Agente de Segurança Patrimonial 100,00
119766022 Lucilene Costa Silva Araújo Técnico de Serviços Organizacionais 86,56
479689021 Lucimara do Rosario Caetano Gestão Operacional e Assistência 81,12
115797023 Lucineia Barbosa Nogueira Agente de Segurança Patrimonial 100,00
4220027 Luiz Carlos Mandu da Silva Direção Gerencial e Assessoramento 96,12
23708021 Luiz Carlos Rigonato Assistente de Serviços Organizacionais 70,00
427580025 Luiz Crecêncio Coronel Direção Intermediária e Assessoramento 79,94
87561023 Luiz Moises Leandro Antunes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
105889023 Luiz Nobrega Aponte Agente de Segurança Patrimonial 96,45
59676021 Lurdes Pereira Gestão e Assistência 74,97

3680037 Lusival Pereira dos Santos Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 85,23

20045021 Malena Colucci Professor 76,61
95162021 Maluceli Bitencourt Machado Agente de Serviços Hospitalares 100,00
20845026 Mara Lúcia Beltrami Analista da Tecnologia da Informação 91,24
470511021 Marcia de Fatima Mews Dias Direção Executiva e Assessoramento 95,39
43555025 Marcilene Rodrigues Martinez Direção Executiva e Assessoramento 99,65
470498021 Marcio Ricardo de Jesus Suarez Gestão e Assistência 84,92
90119023 Marco Aurelio Silva do Nascimento Analista de Artes Gráficas 70,00
106620027 Marcus Vinicius Freitas Moraes Analista de Planejamento e Orçamento 90,21
470611021 Marhoney Willian Bassani Cardoso Gestão Intermediária e Assistência 87,78
53421022 Maria Aparecida de Souza Costa Assistente de Ações Sociais 86,61
116733023 Maria Auxiliadora Toledo Vilalva Advogado 70,00
80734023 Maria Cristina Uehara Hisano Assistente de Serviços Organizacionais 95,15
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58244023 Maria Helena Succhy Agente de Segurança Patrimonial 100,00
84119021 Maria Julieta Grance Martines Assistente de Serviços Organizacionais 93,86
28453026 Maria Lucelia Pereira Lima Direção Superior e Assessoramento 86,98
50821024 Maria Lucia Nascimento da Costa Agente de Segurança Patrimonial 100,00
58468023 Maria Pereira da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00
16492022 Mariana Ajiki Barbosa Gestão Intermediária e Assistência 97,27
7630023 Mariana de Oliveira Silva Direção Executiva e Assessoramento 93,87
87417023 Mariene da Silva Dionísio Magalhães Agente de Segurança Patrimonial 100,00
7905022 Marilza Campare Gestão e Assistência 91,92
53840023 Marlei Albuquerque de Siqueira Agente de Segurança Patrimonial 100,00
87438023 Marli Costa de Souza Agente de Segurança Patrimonial 100,00
390477021 Marlon Henrique Assis Gestão Intermediária e Assistência 83,46
477870021 Marta Alves de Souza Felipe da Silva Gestão Intermediária e Assistência 100,00
18053027 Mary Shimoya Taniguchi Direção Executiva e Assessoramento 95,25
13693022 Mauro Roberto Gonçalves Marcusso Gestão e Assistência 86,81
476265021 Maximiliano Pereira da Silva Gestão Intermediária e Assistência 100,00
123103022 Merle Cafure Advogada 92,37
50797023 Miguel Gomes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
93518022 Mirela Caetano dos Santos Direção Executiva e Assessoramento 98,03
13287023 Mirna Theodoro Zaniboni Agente de Segurança Patrimonial 100,00
427261021 Muriel Moreira Direção Superior e Assessoramento  92,74
435792021 Nayara Souza Nascimento Técnico Recursos Humanos 98,13
83585024 Nelson Cirilo de Moura Fe Agente de Segurança Patrimonial 99,30
30437022 Nelson Gonçalves de Lima Direção Gerencial e Assessoramento 85,60
429760023 Nelson Mira Martins Direção Superior e Assessoramento 100,00
91432024 Neuza Ramos Nogueira Direção Intermediária e Assessoramento 99,65
471522021 Nicole Mariana do Nascimento Messias Gerência Executiva e Assessoramento 93,00
57485022 Nivaldo Amancio Bezerra Gestão Intermediária e Assessoramento 82,10
79769023 Norma Franco Agente de Segurança Patrimonial 100,00
64941022 Nyce Cafure Melgarejo Técnico de Serviços Organizacionais 70,00
103056023 Oriovaldo Lino Leite Advogado 94,51
69145024 Orivaldo Duarte Florenciano Agente de Segurança Patrimonial 100,00
73558024 Osvaldo Cosme Alves dos Santos Agente de Segurança Patrimonial 100,00

470764021 Patricia da Silva Ferreira Direção Executiva Superior e 
Assessoramento 92,43

116435022 Patricia Navarrete Direção Executiva e Assessoramento 91,58
73883021 Paulo Alves de Souza Assistente de Serviços Organizacionais 70,00
438243023 Paulo Augusto Rezek Direção Executiva e Assessoramento 87,88
105124021 Paulo Cesar Tavares Gestão e Assistência 89,25
27650023 Paulo Eduardo dos Santos Impressor III 87,51
23217023 Paulo Lopes Analista de Tecnologia da Informação 90,72
30161023 Paulo Sergio Azambuja de Almeida Agente de Segurança Patrimonial 98,95
51178021 Paulo Victor dos Santos Oliveira Direção Executiva e Assessoramento 93,80
471325021 Pedro Alves Filho Direção Especial e Assessoramento 86,35
59775021 Philipi Seterval Tinelo Assistente de Serviços Organizacionais 100,00
128022023 Rafael Mendes da Silva Agente de Segurança Patrimonial 100,00

428024024 Rafaela Zimermann Landfeldt 
Mascarenhas Direção Especial e Assessoramento 88,07

435599021 Raimundo Costa Laurindo de Oliveira Gestão Intermediária e Assistência 90,15
21017022 Ramão Salvador Vaccari Direção Intermediária e Assessoramento 91,47
435236021 Rebeca Alves Lima de Freitas Direção Intermediária e Assessoramento 97,13
74356022 Regina Lucia Roa Gerência Executiva e Assessoramento 90,13
102186023 Reinaldo de Oliveira Santos Agente de Segurança Patrimonial 96,64
429738021 Renata Cristina Imparato Direção Intermediária e Assessoramento 82,85
121097023 Renato de Freitas Herrera Agente de Segurança Patrimonial 100,00
45914025 Ricardo Bento da Silva Agente de Segurança Patrimonial 99,30
129828029 Roberto Hashioka Soler Administração Superior e Assessoramento 84,67
108602021 Robson Lopes Mendes Agente Condutor de Veículos I 92,21
14238021 Rodolfo Brazão Direção Executiva e Assessoramento 91,12
99607024 Romildo Ignacio de Lima Agente de Serviços Gráficos 93,09
33764027 Rosana Lucia de Oliveira Direção Executiva e Assessoramento 84,92
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Matrícula n. Nome Cargo Nota
113793021 Rosana Souza da Silva Vaccari Gestor de Serviços Hospitalares 83,85
435174021 Salete Aparecida Vilharga Gestão Operacional e Assistência 100,00
437652023 Salma Helene Kalache Direção Executiva e Assessoramento 92,14
437895021 Sandra Maria Nunes Gestão Operacional e Assistência 97,30
84204024 Sandra Marsey Dalto Agente de Segurança Patrimonial 100,00
470019021 Sandro Toledo Direção Executiva e Assessoramento 88,06
98180025 Savio da Silva Rocha Direção Especial e Assessoramento 99,39
89037023 Sebastião de Aquino Fernandes Agente de Segurança Patrimonial 100,00
123508023 Severino Inacio da Silva Junior Agente de Segurança Patrimonial 100,00
27824023 Sheila Aparecida Peralta Cabreira Gestão e Assistência 82,96
472845022 Silvia Alves Conciani Direção Especial e Assessoramento 86,00
97444022 Silvia Amaral Siqueira Direção Intemediária e Assessoramento 93,28
131016021 Simery Aparecida de Melo Jara Direção Intermediária e Assessoramento 100,00
102834021 Simone Conde Nakabayashi Assistente de Serviços Organizacionais 70,00
81684024 Simone de Oliveira Ramires Castro Técnico de Serviços Organizacionais 91,77
430667021 Simone Gomes Gerência Executiva e Assessoramento 99,12
108636024 Simone Verginia de Souza Corveloni Direção Executiva e Assessoramento 90,92
471326021 Sinval Perez Zorato Direção Intermediária e Assessoramento 91,90
114561023 Soilanir Freitas dos Santos Martins Agente de Segurança Patrimonial 100,00
427715021 Solanir Faria Brito Corrêa Direção Executiva e Assessoramento 79,87
119105022 Soraya de Freitas Gonçalves Gerência Executiva e Assessoramento 92,73
431721021 Stephanie Santana Espíndola Direção Intermediária e Assessoramento 95,68
63363024 Susy Regina da Silva Técnico de Serviços Organizacionais 100,00
429338022 Suzimari Garcia Dias Gerência Executiva e Assessoramento 94,56
24049023 Suzylaine Pereira da Silva Direção Gerencial e Assessoramento 84,50
101542028 Taila Nayara Beletatti Mazeto Gerência Executiva e Assessoramento 99,65
118424023 Tales Borges Oliveira Agente de Segurança Patrimonial 93,40
98964022 Tania Regina Luzardo de Souza Sichinel Advogado 99,77
16469025 Tarcisio Akihito Adachi Analista da Tecnologia da Informação 93,85
470774021 Tarcisio Augusto dos Santos Fernandes Direção Executiva e Assessoramento 96,09

4586024 Terezinha Arantes Bernardes Analista de Desenvolvimento 
Socioeconômico 94,02

2392025 Terezinha de Araújo Alencar Vieira Gestão e Assistência 93,73
449837022 Thaila Jéssica Moraes de Oliveira Gestão Intermediária e Assistência 100,00
427557023 Thais Arianne Faroas Cabreira Gerência Executiva e Assessoramento 70,00
437682021 Thaynara Paes e Silva Direção Intermediária e Assessoramento 98,67
435864021 Thiago Alex Nascimento dos Santos Direção Intermediária e Assessoramento 83,05
104532023 Valdecyr Lorensetti Agente de Segurança Patrimonial 100,00
473077021 Valdete de Souza Gestão Intermediária e Assistência 85,42
128489023 Valdir Pereira da Silva Junior Agente de Segurança Patrimonial 100,00
121138023 Valmir Cabral de Oliveira Agente de Segurança Patrimonial 99,73
89005022 Valquiria Balbueno Trindade Direção Intermediária e Assessoramento 97,20
93682023 Valquiria Barbosa Canete Técnico Contábil 70,00
128894023 Vanderlei Almeida de Oliveira Agente de Segurança Patrimonial 100,00

18672023 Vanessa Teresinha de Souza Lopes 
Oliveira Direção Superior e Assessoramento 89,48

45062024 Vera Lucia dos Santos Gestão e Assistência 100,00
64264021 Vicente Paulo Fernandes Direção Executiva e Assessoramento 89,17
68662022 Viviane Landre Direção Gerencial e Assessoramento 85,39
118637023 Washington Rodrigo Vicente Dias Agente de Segurança Patrimonial 100,00
117761021 William Sebastião da Cruz Professor 96,91
431974021 Willian Pereira Lino Gerência Executiva e Assessoramento 85,27
59335023 Wladimir Lins Quadros Procurador de Entidades Públicas 91,06
379354021 Yan Delmondes Pereira Direção Executiva e Assessoramento 87,15
126639021 Ynara Garone Vilalba Gerência Executiva e Assessoramento 92,84
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Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.252, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora RUTE RAQUEL COINETE DA SILVA, matrícula n. 83720021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Ramona da Silva Pedroso, 
localizada no município de Dourados/MS, com fulcro no inciso I do artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com validade a contar de 1º de dezembro de 2021 (Processo n. 29/064277/2021 – C.I. N. 1035/CODIF/
SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.253, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor JOSE AMARILDO AVANCI JUNIOR, matrícula n. 6708024, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Escola Estadual Dr. Arthur de Vasconcellos Dias, localizada no município de Campo Grande/MS, 
com fulcro no inciso I do artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 25 de 
novembro de 2021 (Processo n. 29/064408/2021 – C.I. N. 1035/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.254, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora SIDILAINE DE ARAUJO, matrícula n. 488683022, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Prof.ª Thereza Noronha de Carvalho, 
localizada no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com validade a contar de 24 de novembro de 2021 (Processo n. 29/063448/2021 – C.I. N. 
1035/CODIF/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.255, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora ELAINE FREIRE LESSA, matrícula n. 43758023, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Técnico em Biblioteca, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no município de 
Dourados/MS, com fulcro no inciso I do artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a 
contar de 18 de novembro de 2021 (Processo n. 29/062731/2021 – C.I. N. 1035/CODIF/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.256, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora LUCI MARQUES PEREIRA TROIAN, matrícula n. 56994022, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, função Gestor de Atividades Educacionais, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
no município de Dourados/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
validade a contar de 1º de dezembro de 2021 (Processo n. 29/065532/2021 – C.I. N. 1038/CODIF/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.257, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor CLESIO LIMA DOS SANTOS, matrícula n. 53856021, ocupante 
do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Escola Estadual José Antônio Pereira, localizada no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do 
artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 1º de dezembro de 2021 (Processo 
n. 29/065354/2021 – C.I. N. 1038/CODIF/SED/2021). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.258, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora NAYA DE ARRUDA TORREZAN, matrícula n. 73394021, ocupante do 
cargo de Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Diretora da Escola Estadual São José, símbolo DAE-C, localizada 
no município de Campo Grande/MS, bem como exercer a função de ordenadora de despesas na unidade escolar, 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 28 de dezembro de 2021 a 11 de janeiro de 2022, 
em substituição à servidora Fabiana Muniz do Carmo, matrícula n. 109269021, em gozo de férias (Processo n. 
29/038414/2020 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.259, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora KELLER CRISTINA ANANIAS DE OLIVEIRA, matrícula n. 115570021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Diretora da Escola Estadual Marcílio Augusto Pinto, 
símbolo DAE-D, localizada no município de Iguatemi/MS, bem como exercer a função de ordenadora de despesas 
na unidade escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 3 a 17 de janeiro de 2022, em 
substituição à servidora Elza Aparecida Coutinho Monzani, matrícula n. 83316021, em gozo de férias (Processo 
n. 29/034942/2020 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.260, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora SUSAN TAKAYA, matrícula n. 40746021, ocupante do cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual José Ferreira Lima, localizada no 
município de Santa Rita do Pardo/MS, no período de 3 de janeiro a 1º de fevereiro de 2022, em substituição ao 
servidor Cesar do Nascimento, matrícula n. 105048021, em gozo de férias (Processo n. 29/060876/2021 – C.I. 
N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.261, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora ANDREIA SOARES DE LIMA MOREIRA, matrícula n. 29500021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Scila 
Médici, localizada no município de Deodápolis/MS, no período de 16 a 30 de novembro de 2021, em substituição 
à servidora Edna Martins, matrícula n. 114775021, em gozo de férias (Processo n. 29/028371/2020 – C.I. N. 
1036/CODIF/SED/2021).                                                      

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.262, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR o servidor CLAUDEMIR GIACON, matrícula n. 74224021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Diretor da Escola Estadual Prof. Ezequiel Balbino, símbolo DAE-D, localizada no município de 
Anaurilândia/MS, bem como exercer a função de ordenador de despesas na unidade escolar, no âmbito do Regime 
Financeiro Especial, no período de 3 a 17 de janeiro de 2022, em substituição à servidora Paloma Bispo de Angelis, 
matrícula n. 37877021, em gozo de férias (Processo n. 29/060644/2021 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.263, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora ALINE RUFINO MARIANO, matrícula n. 436747026, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-E, da Escola Estadual Dorcelina 
Folador, localizada no município de São Gabriel do Oeste/MS, no período de 18 de janeiro a 1º de fevereiro de 
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2022, em substituição à servidora Eluana Bosa Andreazza, matrícula n. 9218021, em gozo de férias (Processo n. 
29/043623/2021 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.264, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora CIBELE ESCOBAR ROCHA, matrícula n. 7011027, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Diretora do Centro Estadual de Educação Profissional Márcio Elias Nery 
- CEEP, símbolo DAE-D, localizado no município de Camapuã/MS, bem como exercer a função de ordenadora de 
despesas na unidade escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 3 de novembro a 2 de 
dezembro de 2021, em substituição ao servidor Agnaldo Silva de Oliveira, matrículas n. 82885022 de 82885023, 
em gozo de férias (Processo n. 29/060984/2021 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.265, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA HELENA TONICO GONSALO, matrícula n. 49499021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Dolor 
Ferreira de Andrade, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 3 de janeiro a 1º de fevereiro 
de 2022, em substituição à servidora Rosilda Souza Costa, matrícula n. 68510021, em gozo de férias (Processo 
n. 29/040569/2019 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.266, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora ALINE DOS NASCIMENTO DIAS SILVA, matrícula n. 69343021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-E, da Escola Estadual São 
Francisco, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 3 de janeiro a 1º de fevereiro de 2022, 
em substituição à servidora Eudalice Gomes dos Santos, matrícula n. 84762021, que responderá pela direção da 
unidade escolar (Processo n. 29/038121/2020 – C.I. N. 1036/CODIF/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.267, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:
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REMOVER, a pedido, o servidor RAFAEL DOS SANTOS MELLO, matrícula n. 123339022, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função Assistente de Atividades Educacionais, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. Celso Müller do 
Amaral, para a Escola Estadual Maria da Glória Muzzi Ferreira, ambas localizadas no município de Dourados/MS, 
com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n. 87, de 
31 de janeiro de 2000, a partir de 20 de dezembro de 2021 (Processo n. 29/065550/2021 – C.I. N. 192/CORLOT/
SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.268, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora EDINALVA PEREIRA DE AGUIAR, matrícula n. 87657021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Eurico Gaspar Dutra, para a Escola Estadual 
Presidente Médici, ambas localizadas no município de Naviraí/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 2 de 
dezembro de 2021 (Processo n. 29/064803/2021 – C.I. N. 192/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.269, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora ARIHANE BORBA DA SILVA, matrícula n. 436166025, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Wladislau Garcia Gomes, localizada 
no município de Paranaíba/MS, para a Escola Estadual Prof. Emygdio Campos Widal, localizada no município de 
Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do artigo 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 7 (sete) dias o período de trânsito, a partir da publicação 
desta Resolução (Processo n. 29/065104/2021 – C.I. N. 192/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.270, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora MARIA FERNANDA DA SILVA AMANCIO MOREIRA, matrícula 
n. 491708021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Presidente Médici, localizada 
no município de Naviraí/MS, para a Escola Estadual Manoel Guilherme dos Santos, localizada no município de 
Itaquiraí/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do artigo 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 3 de dezembro de 2021 (Processo n. 29/055673/2021 – C.I. N. 192/
CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.271, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e delegadas conforme a Resolução “P” 
SED n. 137, de 15 de janeiro de 2019, resolve:

REMOVER, a pedido a servidora MANOELA FREITAS MACHADO, matrícula n. 72486021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Chico Mendes, localizada no município de Água Clara/MS, 
para a Escola Estadual Prof.ª Ada Teixeira dos Santos Pereira, localizada no município de Campo Grande/MS, com 
carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, com 7 (sete) dias o período de trânsito, a partir da publicação desta Resolução  (Processo n. 
29/065238/2021 – C.I. N. 192/CORLOT/SED/2021).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDIO ANTONIO RESENDE DE CASTRO
Secretário Adjunto de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora LUANA BARBIERO VIEIRA FUJINO, CPF n. 223.361.828-90, a comparecer na 
Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação, no Parque 
dos Poderes, Bloco V, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assunto relativo à sua vida funcional.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

Welington Fernando Modesto da Silva
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 665, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 58, inciso III 
e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para as funções de GESTOR e FISCAL do Contrato celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde, n. 080/2021 – GCONT 
14722, Processo 27/001260/2021 – empresa Easycred Serviços de Crédito e Turismo Eireli - Checkin, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de compra de passagem aérea nacional, 
internacional e rodoviária estadual, interestadual, com agenciamento, com efeitos a contar da data de assinatura 
do Contrato.  

GESTOR DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR KARINE FERREIRA BARBOSA 124334021
SUBSTITUTO LARISSA DOMINGUES CASTILHO DE ARRUDA 99603023

FISCAL DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR DANIELLE GALINDO MARTINS TEBET 126393022

SUBSTITUTO JOSEANE RECALDE DEMENCIANO 469910027

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 624, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 58, inciso III 
e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para as funções de GESTOR e FISCAL do Contrato n. 
351/2021 – GCONT 16056, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de 
Saúde, e a empresa STAGO Brasil Comércio, Importação e Exportação de Produtos Diagnósticos LTDA. Processo 
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27/007722/2021, aquisição reagentes laboratoriais com equipamentos cedidos em regime de comodato, para 
atender às necessidades da Coordenadoria Geral da Rede Hemosul/MS, com efeitos a contar da data de assinatura 
do Contrato.  
 

GESTOR DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR LUCÉLIA DE SOUZA SANTOS RODRIGUES 128357024
SUBSTITUTO AGNALDO HENRIQUE VALDONADO DOS SANTOS 57903023

FISCAL DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR IVANISE DA SILVA PEREIRA LINO 65603026
SUBSTITUTO BIBIANA RUGOLO OLIVEIRA NAKAO 101810021

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 659, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 58, inciso III 
e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para as funções de GESTOR e FISCAL dos Contratos celebrados 
entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde, objetivando a contratação de 
Credenciados para a prestação de serviços nas ações de qualificação e formação a serem oferecidas pela SES/
MS na (s) área (s) de atuação, função/atividade(s) e município (s), com efeitos a contar da data de assinatura 
do Contrato.  

GESTOR DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR André Vinicius Batista de Assis 40687027
SUBSTITUTO Márcia Naomi 470993023

FISCAL DO CONTRATO MATRÍCULA

TITULAR Clissia Amaral Rezende Diniz 95367023
SUBSTITUTO Elizângela Lopes Nogueira de Paula e Silva 87873026

 
CONTRATO CREDENCIADO
368/2021

GCONT 16023
Fernando Pierrete Ferrari

369/2021 
GCONT 16024

Helizene Moreira da Silva

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

RESOLUÇÃO “P” SEDHAST Nº 373, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

A Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada, a conduzir veículo oficial, respeitada a disposição 
estabelecida no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

NOME MATRÍCULA N° CNH N° CATEGORIA LOTAÇÃO
Ana Karina Accioly de 

Souza
432670022 01020303274 B SUBS/Bela Vista-MS/

SEDHAST
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Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 1º de dezembro de 2021.

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 093, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 867/CHGAB/SEJUSP/2021, de 01 de dezembro de 2021, 
que encaminhou o OFÍCIO-CIRCULAR N. 255/2021/GAB-SENASP/SENASP/MJ, referente a doação de Sistema de 
Identificação Balística, para implementação do Sistema Nacional de Análise Balística – SINAB,

R E S O L V E:

Designar, os servidores abaixo discriminados, sendo 03 (três) representantes Titulares e 1 (um) 
representante Suplente, para constituírem a Comissão de Recebimento de Material para implementação do 
Sistema Nacional de Análise Balística – SINAB, com efeitos a contar da data de sua publicação.

NOME CPF TELEFONE E-MAIL INSTITUIÇÃO
Jean Cleber 

Silva 
Dourado

798.806.301-49 (67) 9 9648-0265 jeandourado@gmail.com
Coordenadoria-
Geral de Perícias

José Alberto 
de Almeida 294.866.611-20 (67) 9 9987-8879 alberto.almeida@sejusp.ms.gov.br Coordenadoria-

Geral de Perícias
Mariana 
Moya 

Munhoz
904.879.821-34 (67) 9 9218-6565 mmunhoz@cgp.sejusp.ms.gov.br

Coordenadoria-
Geral de Perícias

Rafaela 
Flores dos 

Santos 
(Suplente)

969.187.301-00 (67) 9 9857-1200 rfsantos@cgp.sejusp.ms.gov.br

Coordenadoria-
Geral de Perícias

Campo Grande, 03 de dezembro de 2021.

          Glória Setsuko Suzuki
      Perita Criminal

          Coordenadora-Geral de Perícias

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 764, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                            
       Designar  FRANCISCO ANTONIO MOREIRA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 91552022, Delegado Titular da Primeira Delegacia de Polícia Civil  de Paranaíba/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil de Paranaíba/MS, no período de 
04 de janeiro a 03 de fevereiro de 2022, em razão de gozo de férias de Lucio Fátima da Silva Barros.

      Campo Grande, MS, 2 de dezembro de 2021.
                          

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 765, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                             
        Designar  STELLA PARIS SENATORE, Delegada de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
474709023, Delegada Adjunta da Delegacia de Atendimento à Mulher de Dourados/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial,  nos períodos de 03 a 17 de novembro de 
2021 e de 03 a 17 de dezembro de 2021, em razão de gozo de férias de Paula Ribeiro dos Santos.
                                 
         Campo Grande, MS, 2 de dezembro de 2021.
                          
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 766, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                           
        Revogar a contar de 3 de dezembro de 2021 a Portaria “P”DGPC/MS nº 301, de 30 de 
abril  de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.494, de 4 de maio de 2021, que designou  JOSE 
RICARDO RODRIGUES MOTA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 46934022, Delegado Adjunto 
da Delegacia Regional de Polícia Civil Fátima do Sul/MS para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, 
nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Delegacia de Polícia Civil de Glória de Dourados/ MS, no período de 27 de abril a 31 de dezembro 
de 2021, em razão de não haver Delegado Titular na Unidade Policial.

        Campo Grande, MS, 2 de dezembro de 2021.
                          
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 767, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar JOSÉ GUILHERME URNAU ROMERA, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula 
nº 474643023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil  de Deodápolis/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil  de Glória de Dourados/MS, no período de 03 a 17 de 
dezembro de 2021, em razão de não haver Delegado Titular na Unidade Policial.                          

         Campo Grande, MS, 2 de dezembro de 2021.
 
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 768, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                                
         Designar SILVIO RAMOS PEREIRA, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
70495025, Delegado Titular Delegacia de Polícia Civil  de Caarapó/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Juti/MS, no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2022, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.                           

         Campo Grande, MS, 3 de dezembro de 2021.
 

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL   DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 769, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                                                                
        Designar GLAUCIA FERNANDA VALERIO, Delegada de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
474595023, Delegada Titular da Delegacia de Atendimento á Mulher de Fátima do Sul/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Vicentina/MS, no período de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2021, 16 a 30 de agosto de 2021, em razão de não haver Delegado Titular lotado 
na Unidade Policial.
                                 
       Campo Grande, MS, 3 de dezembro de 2021.
                          
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 770, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                                                                                                                                                                                      
   Designar ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 129556023, 
Delegado Titular da Delegacia Regional de Polícia Civil  de  Fátima do Sul/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jateí/MS,  no período de 1 de janeiro  a 31 de 
dezembro de 2022, em razão de  não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.
                                 
          Campo Grande, MS, 3 de dezembro de 2021.
                                        
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO.
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N. 10.696, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021, PÁGINA 
180.

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 43, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE da Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 de 
agosto de 2020 torna público o resultado da média do triênio da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) dos 
anos de 2017, 2018 e 2019 conforme constante no anexo único deste Edital.
 
Campo Grande, 03 de dezembro de 2021. 

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente

Carreira: Gestão de Metrologia Legal
Cargo: Técnico Metrológico/ Técnico Metrológico

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
ALBERTO PIRES GONÇALVES 46913021 89,79 91,32 99,27 93,46
ELIZANDRA DA SILVA MORILHO 97731021 96,47 98,69 96,79 97,32
FREDERICO FERREIRA BAZENGA 
VIEIRA 84431021 84,87 87,17 97,71 89,92

KATIA REGINA FACINA SOARES 70441022 99,72 99,14 99,90 99,59
LUCIANA BONI COGO 20335023 93,68 97,14 95,72 95,51
MARCIO ANDRE YAMAURA 90132021 91,70 93,63 99,02 94,78
REINALDO SOARES TINOCO 102361021 87,60 94,75 98,86 93,74
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RODRIGO MARTINEZ SILVA 429596021 93,52 98,68 98,39 96,86
SERGIO MAIA MIRANDA 27876021 96,13 97,04 99,41 97,53

Carreira: Gestão de Metrologia Legal
Cargo/Função: Técnico Metrológico/ Advogado da Metrologia

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
AIRTON EDISON DE ARAUJO FILHO 90012021 99,42 100,00 97,98 99,13
ELBIA KATIANE BLANCO INSAURRALDE 98031021 99,65 100,00 99,26 99,64
FLAVIA CALONI GOMES 90179021 94,53 93,24 100,00 95,92
NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 112427022 95,67 99,30 95,76 96,91

Carreira: Gestão de Metrologia Legal
Cargo/Função: Agente Metrológico/Agente Metrológico

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
ALEX BALERO LESSA 114659021 89,97 99,77 95,54 95,09
ANDRE LUIZ TENORIO DANTAS 101541021 91,20 97,48 99,80 96,16
ARMANDO ESPIRITO SANTO FILHO 21584022 98,11 98,27 98,42 98,27
ARMANDO JOSE RANGEL 58820021 79,06 92,66 68,67 80,13
CIRO MASSANOBU SANO 429587021 96,85 89,42 100,00 95,42
DÁRIO DE GÓES FILHO 23186021 86,00 87,02 90,97 88,00
EDER LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS 126054021 91,63 94,91 98,60 95,05
EVERTON PAINI MALHEIROS 129778022 99,53 100,00 99,48 99,67
GABRIEL REIS SOUZA 468744021 87,58 90,67 99,14 92,46
HELENA COELHO DE OLIVEIRA 40137021 93,70 95,33 97,99 95,67
IVETE DA SILVA 81222021 92,63 93,59 98,85 95,02
JOAO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO 98337021 96,70 98,52 VACÂNCIA 65,07
JOÃO RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA 94643021 96,58 95,73 TIP 64,10
JUDICREI ROSSATE DA CUNHA 75986021 99,77 98,20 64,68 87,55
LEONARDO DE FREITAS LAMBLEM 127992021 94,32 99,63 97,40 97,12
MARCOS LUIS PEREIRA 90680021 95,02 96,82 100,00 97,28
MARIA FELIX BEZERRA DE ABREU 55534021 95,37 95,64 100,00 97,00
MARIANA VIUDES VILLALBA 429589021 97,05 85,70 100,00 94,25
MAURICIO CAMPOS TADIOTTO 429593021 99,72 100,00 97,32 99,01
NATALI NASCIMENTO LIMA 469198021 89,75 95,21 99,75 94,90
NILTON PINTO RODRIGUES 37117023 89,90 98,06 95,75 94,57
PAULO ROBERTO DE CASTRO 14603022 93,44 91,20 74,27 86,30
REGILENE SILVERIA PEREIRA 93902021 97,82 93,63 100,00 97,15
RENATA GLAUCIA SILVA 11598021 97,20 95,57 99,88 97,55
RICARDO BORGES 117409021 96,85 94,42 99,90 97,06
ROSELI DA SILVA DANTAS GUIMARÃES 131986022 99,77 100,00 99,63 99,80
SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA 87442021 99,72 99,49 99,65 99,62
WALBERTY FILIU DA SILVA 64170021 84,58 95,03 99,80 93,14

Carreira: Gestão de Metrologia Legal
Cargo/Função: Auxiliar Metrológico/Auxiliar Metrológico

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
ANALDO VIDAL DA SILVA 42396021 96,18 92,80 96,13 95,04
CHARLES GIUSEPE NADALIN MARTINS 
DUARTE 74103022 77,80 99,21 100,00 92,34

DAISON RAMOS SALDANHA 57904021 69,80 94,28 99,73 87,94
DANIELA GOMES LEITE 423900023 91,76 78,53 100,00 90,10
ELIANE HELENA C A JOAQUIM 62136022 99,77 100,00 97,55 99,11
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FRANCISCO BRAIS 3422021 99,65 91,14 100,00 96,93
GILSON ALVES MOREIRA 437798021 95,78 78,07 - 57,95
JOSE FABIO DE CASTRO SANTOS 81616021 93,01 85,98 29,90 69,63
LUIZ CARLOS FREITAS FILHO 89452021 98,93 93,98 100,00 97,64
MAURILIO JORGE DOS SANTOS 51200021 86,30 92,90 98,08 92,43
PAULO AUGUSTO PRADO SANTOS 28845021 91,93 94,97 99,90 95,60
PEDRO MOURA DE OLIVEIRA 2364022 94,14 95,19 99,35 96,23
SANDRA REGINA RIBEIRO DA ROCHA 
LIMA 72056021 95,97 94,05 100,00 96,67

SILAS ROCHA DE LIMA 78562021 89,38 94,33 99,13 94,28
THIAGO GOMES DA SILVA 468555021 90,20 92,73 99,26 94,06
VALDENY JOAQUIM DE ALENCAR 33598023 84,82 91,39 100,00 92,07

Carreira: Gestão de Metrologia Legal
Cargo/Função: Auxiliar Metrológico/Agente Condutor de Veículos III

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
FRANCISCO DE ASSIS TITICO DA 
SILVA 429606021 87,40 94,28 99,85 93,84

MARCOS ANTONIO CARDOSO DE 
OLIVEIRA 429613021 92,14 93,00 99,65 94,93

NELSON DA CONCEICAO VIEIRA 95157023 92,73 93,70 99,58 95,34
Carreira: Serviços Organizacionais
Cargo/Função: Técnico de Serviços Organizacionais/Técnico de Informática

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
WILLIAN BRITO DO NASCIMENTO 130180022 95,19 100,00 99,49 98,23

 
Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento
Função: Diretor Executivo

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
LAURA CASTRO CARRIELLO ROSA 427229021 97,04 98,68 98,16 97,96

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Função: Assessor

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
ALESSANDRA NANTES MONTEIRO 
LAVIO 68621022 100,00 99,77 98,44 99,40

MARCELO MATOS DE OLIVEIRA 92151022 96,02 98,67 99,80 98,16
Cargo: Gerência Executiva e Assessoramento
Função: Assistente

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
TENISON FLORES RODRIGUES 45359021 92,98 95,26 100,00 96,08

Cargo: Gestão e Assistência
Função: Assistente

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR 70989022 99,77 95,25 95,35 96,79
PAULO ANDRE LAMAISON RIBAS 72852022 94,06 98,08 99,50 97,21

Cargo: Gestão Operacional e Assistência 
Função: Assistente

NOME MATRÍCULA
NOTA DO CICLO MÉDIA DO 

TRIÊNIO2017 2018 2019
ANA PAULA MORAES DA SILVA 429582021 92,47 94,34 70,00* 85,60
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JOSE LUIS DO NASCIMENTO 322052021 97,59 90,29 97,00 94,96
*Licença Maternidade

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPAN Nº 82, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

                   O Diretor Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL – AGEPAN, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                   Designar a servidora SANDRA REGINA FABRIL, matrícula nº 82657025 e ROBERTO PEREIRA 
COELHO, matrícula nº 427682025, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado – LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, no Processo nº 51/009.454/2021, sendo o primeiro como fiscal e o segundo como Gestor do 
Contrato, em atendimento ao artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

                  Campo Grande MS, 03 de dezembro de 2021

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.000, de 03 de dezembro de 2021.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:
INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31/084.504/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) 

Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e 
Custódia; Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022, Agente Penitenciário Estadual da Área de 
Administração e Finanças e Marina Maicá Paz, matrícula nº 467901023, Agente Penitenciária Estadual da Área de 
Assistência e Perícia; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir 
a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 03 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1141, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SEBASTIANA IVO ARAUJO, matrícula n. 80949021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/018827/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1142, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Tenente-BM MOACIR DA COSTA DOS SANTOS, matrícula 
n. 80698021, símbolo 231/1TE/1/5, código 40034, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 
89, inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, 
de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 
14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/059925/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1143, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-BM AUGUSTO ALMEIDA CARNEIRO 
MONTEIRO, matrícula n. 104761021, símbolo 231/STE/1/6, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso 
I, art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-
Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto 
n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/065819/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

 JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 55/012882/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por MARCIO 
FILGUEIRAS DE MORAES, matrícula n. 47876022, transferido para a reserva remunerada no cargo de Coronel-
PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.648/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/500836/2019, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de IVO ADELCIN DA SILVA, 
matrícula n. 8368021, reformado por incapacidade definitiva no cargo de 2º Sargento-PM, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 19/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 282

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

       Averba-se o nome

Matrícula n. De Para Processo n.

44226023 Lucia Gaspar Martins do Nascimento Lucia Gaspar Martins 55/012492/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade a Parecer Jurídico n. 2.488/2021/
DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE 
MATO GROSSO DO SUL:

Processo: 57/008350/2021
Interessada: MARIA JOSÉ NOGUEIRA DE ALMEIDA 
Assunto: Abono de Permanência
Decisão: INDEFIRO o pedido, com base no Parecer/N.º 474/2021/PJUR/AGESUL e Decisão/PJUR/ 

AGESUL/N.º 232/2021.

Campo Grande, 03 de dezembro de 2021.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 285, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

DESIGNAR a servidora LIDIANE VIEIRA DA SILVA, matricula n. 104008023, para responder como 
coordenadora do escritório municipal de Miranda da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – 
AGRAER, no período de 29/09/2021 a 27/12/2021, em substituição ao servidor Anderson Gonzaga Ortiz, matricula 
n. 60403021, durante seu período de afastamento para tratamento de saúde, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

                          CAMPO GRANDE, MS, 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 280, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

LOTAR Aparecido Donizete Cabreira Jorge, matrícula n. 49632021, ocupante do cargo de Técnico de 
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Desenvolvimento Rural, no Escritório Municipal de Bonito, a contar da 1° de setembro de 2021, para fins de 
regularização funcional. 

           CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

                                                                         ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                                                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 282, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor José Alexandre Ramos Trannin, matrícula n. 4459022, cargo Gestor de Desenvolvimento 
Rural, para a função de Fiscal e o servidor Sebastião da Silva, matrícula n. 34386023, cargo  Técnico de Serviços 
Organizacionais,  para função de Fiscal Substituto, subordinados à sua respectiva     Gerência/Assessoria, para os 
Contratos n. 021/2021 e 050/2021, celebrados entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – 
AGRAER e as Empresas Casa Nasser Comércio e Representações e Luiz Augusto Maziero Nasser EIRELI, referente 
aos processos n º 71/022.636/2021 e 71/022.634/2021.

        Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à sua Gerência/ Assessoria quando necessário providência da Diretoria.

          CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

        ANDRE NOGUEIRA BORGES
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 283, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor David Lourenço, matrícula n. 59141024, cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, para 
a função de Fiscal e o servidor Ricardo Dias Peruca, matrícula n. 70423022, cargo  Gestor de Desenvolvimento 
Rural, para função de Fiscal Substituto, subordinados à sua respectiva Gerência / Assessoria, para o Contrato n. 
032/2021, celebrado entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e a Empresa Luiz 
Augusto Maziero Nasser EIRELI, referente aos processos n º 71/022.763/2021.

        Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à sua Gerência/ Assessoria quando necessário providência da Diretoria.

          CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

      ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 284, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Landmark Ferreira Rios, matrícula n. 106299026, cargo Direção Superior e 
Assessoramento, para a função de Fiscal e o servidor Silvio dos Santos Cezar, matrícula n. 97486022, cargo  
Gerência Executiva e Assessoramento, para função de Fiscal Substituto, subordinados à sua respectiva Gerência 
/ Assessoria, para o Contrato n. 039/2021, celebrado entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural – AGRAER e a Empresa Luiz Augusto Maziero Nasser EIRELI, referente ao processo n º 71/022.606/2021.

        Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências e reportando-se à sua Gerência/ Assessoria quando necessário providência da Diretoria.

          CAMPO GRANDE-MS, 2 de dezembro de 2021.

       ANDRE NOGUEIRA BORGES
                            Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.697 de 03/12/2021, página 193.

PORTARIA “P” IAGRO Nº367, 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
        

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Agência, 
com fulcro no artigo 130, inciso I, combinado com artigo 136, todos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.157 de 27 de outubro de 2006, Licença para Tratamento de Saúde na Pessoa do 
Servidor (Processo n. 71/031533/2021).

CARGO: Agente de Serviços Agropecuário 

Matrícula Servidor Período I/P Dias

68901021 AIRTON CARLOS PRATES 23/07/2021 a 13/08/2021 Inicial 22
77957022 MONICA FERREIRA DO NASCIMENTO 10/10/2021 a 30/10/2021 Inicial 21
72629021 ODETE GIBO 08/08/2021 a 03/02/2022 Prorrogação 180

CARGO: Agente Fiscal Agropecuário 

Matrícula Servidor Período I/P Dias

38962021 MARCOS PASCHOAL DE OLIVEIRA 05/10/2021 a 02/01/2022 Prorrogação 90
27476021 ROSIMAIRE DUTRA JORGE 05/10/2021 a 19/11/2021 Prorrogação 46

CARGO: Fiscal Estadual Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias
45105021 ADALBERTO LOURENCO SCHEEREN 03/11/2021 a 31/01/2022 Prorrogação 90
120580021 CAMYLA LUZIA DE SOUZA FONSECA 01/11/2021 a 30/12/2021 Prorrogação 60

86096021 CRISTIANNE MARIA XIMENES NOGUEIRA 
PETRUCCI 03/11/2021 a 17/11/2021 Inicial 15

98634022 DANIELA DE LIMA CONCIANI 18/10/2021 a 15/01/2022 Inicial 90
116094021 LILIAN OLIVEIRA BORGES ALCANTARA 18/10/2021 a 30/11/2021 Inicial 44
28519021 LUIZ ANTONIO ALONSO 09/11/2021 a 13/11/2021 Inicial 05
51751022 SERGIO MASSUDA JUNIOR 27/09/2021 a 25/11/2021 Inicial 60

Campo Grande/MS, 01 de Dezembro de 2021.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

  

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P’’ ESCOLAGOV Nº 9, de 3 de dezembro de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.6º do Decreto 13.571, de 28 de fevereiro de 
2013.

RESOLVE:
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CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado, para conduzir veículo oficial a serviço da Fundação Escola de 
Governo de Mato Grosso do Sul, no período de 3 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022:

MATRÍCULA NOME CNH
474229021 Renan Ferreira Mathias 03579356312

Campo Grande, 3 de dezembro de 2021.

ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 075/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

O disposto no Decreto Estadual n. 14.494, de 02 de junho de 2016 que regulamenta a aplicação 
da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que disciplina o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil,

R E S O L V E:

Designar os gestores do Termo de Fomento, conforme relação abaixo:
Termo de Fomento nº 31.209/2021 – Projeto “ENCONTRO ESTADUAL DE PROVAS DE LAÇO 

COMPRIDO. ”
Loca: Mato Grosso do Sul
Gestores:  Gabriela de Souza Barbosa, matrícula 442105021, Othon Rodrigues Barbosa Sobrinho, 

matrícula 480117021.

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 501 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 662, de 30 de Junho de 2021, resolve:

REMANEJAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação 
Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, (Processo n. 27/100732/2017).

Matrícula Servidor Função Setor Validade

82330021 Abrahão Ricardo Mochi Aux. Serv. Hospitalares 
II Procuradoria Juridica 15/10/2021

87560021 Alessandra Maria Fernandes Enfermeiro Coord. De Logistica e 
Suprimentos 14/10/2021

37452021 Célia Regina Monteiro Técnico de Enfermagem Central de Material 
Esterelizado 18/10/2021

117188021 Claudio Eduardo Marcuzzo Auxiliar de Enfermagem Linha Assistencial 
Cardiovascular 01/10/2021

114023021 Denis Andrade Gomes Técnico de Enfermagem Coord. De Apoio 
Operacional 17/11/2021

49868021 Ester Soares Técnico de Enfermagem Centro Obstétrico 03/11/2021
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117473021 Fernanda Alves de Lima 
Gomes Enfermeiro Linha Assistencial 

Oncológico 04/11/2021

122996021 Hector Marcell Guerreiro Aux. Serv. Hospitalares 
II Faturamento 25/10/2021

93564021 Isaura alexssandra Gomes Técnico de Enfermagem Ger. De Endoscopia 10/11/2021

132432021 Kátia Regina Silva Aux. Serv. Hospitalares 
II

Coord. De Planejamento 
Estratégico e 

Contratualização Interna 
15/11/2021

488561021 Luzia Aparecida Ortiz Técnico de Enfermagem Clinica Cirurgica 01/11/2021

41861021 Maria de Fátima Nobre Aux. Serv. Hospitalares I Coord. De Logistica e 
Suprimentos 13/10/2021

64772021 Marluce da Rocha de 
Almeida Técnico de Enfermagem Clinica Médica 14/10/2021

11798021 Noêmia Ferreira Rosa Enfermeiro Central de Material 
Esterelizado 02/11/2021

107020021 Shirley Gomes Domingues Enfermeiro Diretoria Técnica 
Assistencial 21/09/2021

78298021 Vera Lucy Dias do Espírito 
Santo Auxiliar de Enfermagem Central de Material 

Esterelizado 15/10/2021

Campo Grande-MS, 23 de novembro de 2021.

JULIANA FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.690, de 26 de novembro de 2021, página 152.

PORTARIA “P” FUNSAU N. 511 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 
2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, 
de 30 de junho de 2021, resolve:

                            DESIGNAR, o servidor João Francisco Duarte, matrícula n. 87843021, para desempenhar a 
função de Gerente da Gerência de Monitoramento de Comissões, no período de 16/11/2021 a 30/11/2021, em 
substituição a Maurício Mosqueira Maciel, matrícula n. 92854024, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

JULIANA DE FÁTIMA FERNANDES DORIGÃO
Diretora Administrativa

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 942, de 03 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º. 028/2019, de 1º de 
outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso das atribuições legais e 
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considerando o art. 57, do Regimento Geral, o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com 
o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Constituir COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES, na Unidade Universitária de Dourados, 
destinada a coordenar o processo seletivo de docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de que 
trata a Resolução COUNI/UEMS nº. 602, de 27 de maio de 2021, integrada pelos servidores abaixo relacionados. 
Fica revogada a Portaria “P”/UEMS nº. 529, de 14 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 10.572, de 15 
de julho de 2021, às páginas 217 e 218.

Nome
Matrícula

Cargo
Nível/Classe/Código Função

Aguinaldo Lenine Alves
55392022

Professor de Ensino Superior
V/60082 Presidente

Maria José de Jesus Alves Cordeiro
34255023

Professor de Ensino Superior
V/60082

Vice-
Presidente

Bruna Ferreira Bianchi Rocha
11690021

Assistente Técnico de Nível Médio
IV/A/60034 Membro

Debora Pereira Simões
126714021

Técnico de Nível Superior
III/60033 Membro

Edmilson de Souza
128790022

Professor de Ensino Superior
V/60082 Membro

Elizângela Weber
485531021

Assistente Técnico de Nível Médio
IV/A/60034 Membro

Evaldo Carlos Simis Junior
486680021

Técnico de Nível Superior
II/60033 Membro

Gustavo França dos Santos
431168021

Assistente Técnico de Nível Médio
IV/A/60034 Membro

Jaqueline dos Santos Vieira
43809021

Assistente Técnico de Nível Médio
IV/A/60034 Membro

Juliana Queiroz da Silva Tetila
100542021

Técnico de Nível Superior
III/60033 Membro

Kati Aparecida Santos Oliveira
477850021

Técnico de Nível Superior
II/60033 Membro

Laís Fernanda de Azevedo Silva
473765024

Professor de Ensino Superior
IV/60073

Membro

Lays Cristina Iapechino Souto
20268022

Assistente Técnico de Nível Médio
IV/B/60034 Membro

Luisa Melville Paiva
77652022

Professor de Ensino Superior
V/60082

Membro

Leandro Picoli Nucci
98694027

Professor de Ensino Superior
IV/60073

Membro

Mirella Ferreira da Cunha Santos
128660026

Professor de Ensino Superior
IV/60073

Membro

Rosa Maria Farias Asmus
46120023

Professor de Ensino Superior
V/60082

Membro

Susylene Dias de Araújo
85473022

Professor de Ensino Superior
V/60082

Membro

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 943, de 03 de dezembro de 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE: 
Designar, MARCOS ANTONIO NUNES DE ARAUJO, matrícula n° 91651022, ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Superior, na função de Docente, Nível IV, código 60082, na função de Gestor Administrativo, código 
60059, na Assessoria de Assuntos Interinstitucionais, da Reitoria (RTR), na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, a partir de 03 de dezembro de 2021.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 944, de 03 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar à servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do País, no período de 08 de dezembro de 2021 a 10 de dezembro de 2021, para participação na 
Reunión preparatoria del Plan de trabajo de la Red y del 1er Congreso de Investigadoras/es Afrolatinoamericanas/
os y Caribeñosa, como membro da diretoria da Associação de Investigadores/as Afrolatinosamericanos/as e do 
Caribe – AINALC, em Quito - Equador, sem ônus para a UEMS. 

Nome

Matrícula
Cargo/Função Nível/Código

Maria José de Jesus Alves Cordeiro
34255023

Professor de Ensino Superior/
Docente V/60082

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 945, de 03 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria/UEMS n.º. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 
23/300224/2009.

RESOLVE: 

Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pelo servidor ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 45824024, de Professor de Ensino Superior, nível III, código 60030, do Quadro Permanente da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo: 

I - Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:

a) 1.652 (um mil, seiscentos e cinqüenta e dois), prestados como Policial Militar, junto ao Estado do Paraná, 
correspondentes ao período de 10/01/1978 a 19/07/1982.

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 946, de 03 de dezembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 028/2019, de 1º de 
outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o art. 57 do Regimento Geral, o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:
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Designar PATRÍCIA POGLIESI PAZ, matrícula nº. 101506021, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, nível/classe IV/C, código 60034, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pelo Setor de Registro Funcional, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), 
no período de 03 de dezembro de 2021 a 17 de dezembro de 2021, em substituição a titular Monique de Paula 
Maidana Duarte, matrícula nº. 59545021, em gozo de férias no período. (Processo nº 29/550290/2019)

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 9.553, de 14/12/2017, 
página 55.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 327, de 16 de maio de 2016.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria/UEMS n.º. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 
23/300224/2009.

RESOLVE: 

Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pelo servidor ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 45824022, de Professor de Ensino Superior, nível III, código 60030, do Quadro Permanente da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo: 

I - Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:

a) 596 (quinhentos e noventa e seis) dias, prestados como Policial Militar, junto ao Estado do Paraná, 
correspondentes ao período de 24/05/1976 a 09/01/1978;

b) 3.140 (três mil cento e quarenta) dias, prestados como Detetive, junto ao Estado do Paraná, 
correspondentes ao período de 20/07/1982 a 17/03/1991.

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 10.691, de 29/11/2021, 
as páginas 305 e 306.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 892, de 26 de novembro de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo de 
Docentes, da Unidade Universitária de Campo Grande, aberta pelo edital 20/2021/PRODHS/PROE, de 03/11/2021, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 290

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

publicado no D.O. n° 10.671 de 04/11/2021, às páginas 164 a 176.

Área de Conhecimento: Medicina
Prof. Dra. Tânia Gisela Biberg Salum - Presidente
Prof. Esp. Leandro Silva de Britto 
Prof. Me. Renato Bichat Pinto de Arruda 
Prof. Me. Ana Carulina Guimarães Belchior - Suplente

Área de Conhecimento: Ciências da Saúde – Módulos IESC, HM e HCLG.
Prof. Dra. Érika Kaneta Ferri – Presidente
Prof. Dr. Marcos Antônio Nunes de Araújo
Prof. Dra. Mirella Ferreira da Cunha Santos 
Prof. Me. Daniele Rodrigues Dantas - Suplente

Área de Conhecimento: Ciências da Saúde – Módulos Temáticos e SAM
Prof. Dr. Paulo de Tarso Coelho Jardim - Presidente
Prof. Dra. Mariana de Oliveira Mauro 
Prof. Dra.Leandro Caetano Guenka 
Prof. Dra. Inara Pereira da Cunha - Suplente

Área de Conhecimento: Teatro
Prof. Dr. Osvanilton de Jesus Conceição - Presidente
Prof. Dr. Fernandes Ferreira de Souza
Prof. Dr. Matheus Vinícius de Sousa Fernandes

Área de Conhecimento: Linguística, Língua Portuguesa e Língua Latina.
Profa. Dra. Aline Saddi Chaves - Presidente
Profa. Dra. Mírcia Hemenegildo Salomão Conchado
Profa. Dra. Mônica Alvarez Gomes

Área de Conhecimento: Lengua Española, Literaturas de Lengua Española y
Metodología de Enseñanza de Lengua Española
Prof. Dr. Altamir Botoso - Presidente
Prof. Dr. Márcio Antonio de Souza Maciel
Prof. Dr. Andre Rezende Benatti

Área de Conhecimento: Literatura ou Teoria da Literatura
Prof. Dr. Daniel Abrão - Presidente
Prof. Dr. Fábio Dobashi Furuzato
Prof. Dr. Marcos Vinicius Teixeira

Área de Conhecimento: Geografia Humana
Profa. Dra. Mara Lúcia Falconi da Hora Bernadelli - Presidente
Profa. Dra. Suellen Walace Rodrigues Fernandes
Prof. Dr. Rafael Oliveira Fonseca
Profa. Dra. Cláudia Heloiza Conte - Suplente

Área de Conhecimento: Geografia Física
Profª. Drª. Eva Faustino da Fonseca de Moura Barbosa - Presidente
Prof. Dr. Fábio Martins Ayres.
Profª. Drª. Vera Lúcia Freitas Marinho.
Profª. Drª. Melina Fushimi - Suplente

Área de Conhecimento: Turismo
Prof. Dr. Waldir Leonel - Presidente
Prof Dr. Francisco Carlos Espindola Gonzales
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Prof. Dr. Miguel Angelo Batista dos Santos
Prof.ª Dr.ª Luciana Correia Diettrich – Suplente

Área de Conhecimento: Pedagogia
Prof.ª Dr.ª Kátia Cristina Nascimento Figueira - Presidente
Prof.ª Dr.ª Carla Villamaina Centeno
Prof. Dr.  Ronaldo Rodrigues Moises 
Prof.ª Dr.ª Léia Teixeira Lacerda - Suplente

AGUINALDO LENINE ALVES
Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 939, de 03 de dezembro de 2021.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE.
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Rosicley Andrade Coimbra CPF: 
 884.014.801-91

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000508/2021 24h 01/12/2021 09/12/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 5.219,64

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 225/2019 (publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro 

de 2019)
Ivan Clementino de Souza CPF: 

 280.638.128-24
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000509/2021 16h 01/12/2021 02/12/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 3.479,76

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 
4. 135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 001/2021(publicada no DOE n.10.409 de 12 de 

fevereiro de 2021)
Marcelo Bueno de Paula CPF: 

 032.275.179-90
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000510/2021 36h 02/12/2021 09/12/2021 a 29/01/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 7.829,46

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 225/2019 (publicada no DOE n.10.006 de 15 de outubro 

de 2019)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 940, de 03 de dezembro de 2021.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 292

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE.
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Susiane de Moura Cardoso dos Santos CPF: 
 013.114.161-96

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000330/2021 8h 03/12/2021 06/12/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 1.739,88

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 11/2020-PRODHS/PROE(publicada no DOE n.10.343 de 

08 de dezembro de 2020)
Jane Rodrigues da Silva CPF: 

 012.691.641-12
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000342/2021 16h 03/12/2021 06/12/2021 Excepcional 
interesse público

R$ 3.479,76

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 11/2020(publicada no DOE n.10343 de 08 de dezembro 

de 2020)

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 941, de 03 de dezembro de 2021.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de prorrogação de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.. 
 
CONTRATANTE.
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Tatiani Garcia Neves CPF: 
 011.587.061-03

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000366/2021 8h 03/12/2021 30/01/2022 a 31/05/2022 Excepcional 
interesse público

R$ 1.234,44

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 228/2019 - PRODHS(publicada no DOE n.10006 de 15 

de outubro de 2019)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL:  Maria Rita Barbato
SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICA-GERAL: Anderson Chadid Warpechowski
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.074/2019
Dispensa de Licitação n. 009/DPGE/2019.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Fundo Especial para o 
Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública FUNADEP, e a Fortes Comercio e 
Serviços Ltda.
Assunto: Prorrogação de vigência contratual.
Decisão: Diante do exposto, com fundamento no art. 51 da Lei n. 8.245, de 1991, no art. 2º, inciso V e art. 5º, 
inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, e ainda, de acordo com a previsão constante nos itens 4.2, 
“in fine”, e 5.2 das Cláusulas Quarta e Quinta, e da Lei Complementar n. 173/2020, respectivamente, AUTORIZA-
SE a celebração do Termo Aditivo n. 001/DPGE/2021 ao Contrato n. 044/DPGE/2019, de locação do imóvel não 
residencial, situado Rua do Sorriso, 311, Bairro Monte Castelo, Campo Grande, MS, firmado entre a Defensoria 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP - Fundo Especial para 
o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública, e a empresa Fortes Comercio e 
Serviços Ltda., inscrita no CNPJ n. 10.840.894/0001-81, na forma da minuta examinada e aprovada por esta 
assessoria jurídica da Administração, a fim de prorrogar a duração do contrato por mais 12 (doze) meses, fixado 
o seu início em 04/12/2021 e o término em 03/12/2022, bem como para reajustar o valor contratado, aplicando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), no acumulado do período nos últimos 12 (doze) 
meses, calculados, inicialmente, na ordem de 10,25% ao valor do contrato de R$ 9.282,17 (nove mil duzentos e 
oitenta e dois reais e dezessete centavos) para R$ 10.233,59 (dez mil duzentos e trinta e três reais e cinquenta 
e nove centavos). Publique-se!
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.282/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul e o Ministério da Justiça e da Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional do Consumidor.
Assunto: Celebração de Termo de Cooperação Técnica.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 254/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento na Lei n. 8.666, de 1993 e alterações 
posteriores, no Decreto Estadual n. 11.261, de 2003 e alterações posteriores, na Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, 
aprovado pela Resolução DPGE n. 060, de 2013, AUTORIZA-SE a celebração de Termo de Cooperação Técnica 
entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Estado de Mato Grosso do Sul e 
o Ministério da Justiça e da Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional do Consumidor, pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses, visando a adesão ao Sistema de Solução Alternativa de Conflitos www.consumidor.gov.br. 
Publique-se!
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.047/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do Fundo 
Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública - FUNADEP, e Blessed 
Engenharia Ltda
Assunto: Acréscimo de valor ao Contrato 017/DPGE/2021
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 2582021/ASSEJUR, preservado o princípio da 
legalidade e respeitado o interesse público, com fundamento no art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93 e alterações, 
no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012/2007, e previsão contratual constante 
no item 16.2, da Cláusula Segunda, na forma da minuta examinada e aprovada pela assessoria jurídica da 
Administração AUTORIZA-SE a formalização do Termo Aditivo n. 002/DPGE/2021 ao Contrato n. 017/DPGE/2021, 
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para fins de acrescer ao valor contratado o percentual de 2,64%, passando o valor contratado de R$160,631,10 
(cento e sessenta mil, seiscentos e trinta e um reais e dez centavos) para R$164.879,65 (cento e sessenta e 
quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), ficando ratificadas e permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas.
Publique-se!
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.094/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do Fundo 
Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública - FUNADEP, e Carra 
e Carra Ltda.
Assunto: Aquisição de gás fluido refrigerante tipo 410A.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 247/2021/ASSEJUR, com fundamento no art. 
24, inciso II c/c. art. 23, inciso II, alínea “a”, ambos, da Lei n. 8.666/93 e alterações, AUTORIZO a contratação 
direta, por intermédio da Dispensa de Licitação n. 016/DPGE/2021, da empresa Carra e Carra Ltda., inscrita 
no CNPJ n. 07.227.502/0001-07, para fornecimento de gás fluido refrigerante tipo 410A em atendimento às 
demandas da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência n. 052/2021 - SGA, juntado no processo n. 33/007.094/2021, com investimento de R$2.313,36 (dois 
mil trezentos e treze reais e trinta e seis centavos). Publique-se!
Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.109/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, o Município de Campo 
Grande, por meio da Subsecretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e o Consórcio Guaicurus.
Assunto: Termo de Cooperação Técnica – Programa “Importunação Sexual no Ônibus é Crime”.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 250/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento na Lei n. 8.666, de 1993 e alterações 
posteriores, no Decreto Estadual n. 11.261, de 2003 e alterações posteriores, na Lei Complementar Estadual n. 
111, de 2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado 
pela Resolução DPGE n. 060, de 2013, AUTORIZA-SE a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre a 
Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, Município de Campo Grande, por meio da 
Subsecretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e o Consórcio Guaicurus, por 24 (vinte e quatro) meses, 
para execução do Programa “Importunação Sexual no Ônibus é Crime”. Publique-se!
Campo Grande/MS, 30 de novembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.208/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST e da 
Superintendência para Orientação e Defesa do Consumidor PROCON/MS.
Assunto: Celebração de Termo de Cooperação.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 253/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento na Lei n. 8.666, de 1993 e alterações 
posteriores, no Decreto Estadual n. 11.261, de 2003 e alterações posteriores, na Lei Complementar Estadual n. 
111, de 2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado 
pela Resolução DPGE n. 060, de 2013, AUTORIZA-SE a celebração de Termo de Cooperação entre a Defensoria 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST e da Superintendência para 
Orientação e Defesa do Consumidor PROCON/MS, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, visando a implantação 
do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor – SINDEC. Publique-se!
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.298/2021
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e o Município de Nova 
Alvorada do Sul/MS.
Assunto: Celebração de Termo de Cooperação Mútua.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 251/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
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da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento na Lei n. 8.666, de 1993 e alterações 
posteriores, no Decreto Estadual n. 11.261, de 2003 e alterações posteriores, na Lei Complementar Estadual n. 
111, de 2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado 
pela Resolução DPGE n. 060, de 2013, AUTORIZA-SE a celebração de Termo de Cooperação Mútua entre a 
Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE-MS e o Município de Nova Alvorada do Sul/MS, 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses visando a indicação de 01 (um) estagiário para o desenvolvimento de 
suas atividades práticas acadêmicas. Publique-se!
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.118/2019
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e Município de Paranaíba.
Assunto: Prorrogação de vigência.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 249/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento nos artigos 57, inciso II, e 116, ambos da Lei 
Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, nos artigos 3º, inciso X, e 8º, §2º, ambos do Decreto Estadual n. 
11.261/03 e na Cláusula Quinta – Da Vigência, do termo original, AUTORIZA-SE a celebração do Termo Aditivo 
n. 001/DPGE/2021 ao Termo de Cooperação Técnica n. 001/DPGE/2019, na forma da minuta anexa, a fim de 
prorrogar a vigência inicialmente pactuada por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 05/11/2021 e 
término em 04/11/2023. Publique-se!
Campo Grande/MS, 04 de novembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/000.164/2019
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e Município de Ribas do 
Rio Pardo/MS.
Assunto: Aditamento de vigência.
Decisão: Diante do exposto, de acordo com o Parecer Jurídico n. 256/2021/ASSEJUR, verificada a manutenção 
da conveniência e da oportunidade administrativa, com fundamento nos artigos 57, inciso II, e 116, ambos da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, nos artigos 3º, inciso X, e 8º, §2º, ambos do Decreto Estadual 
n. 11.261/03 e na Cláusula Quinta – Da Vigência, do termo original, AUTORIZA-SE a celebração do Termo 
Aditivo n. 001/DPGE/2021 ao Termo de Cooperação Mútua n. 009/DPGE/2019, na forma da minuta anexa, a fim 
de prorrogar a vigência inicialmente pactuada por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 02/12/2021 e 
término em 01/12/2023. Publique-se!
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2021.
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

Atos de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n. 33/007.073/2021
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 008/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 005/DPGE/2021
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica os preços registrados na Ata para Sistema de Registro de Preço n. 005/DPGE/2021, eventual aquisição de 
extintores e mangueiras de incêndio, equipamentos de suporte de solo para extintores e placas de identificação, para 
atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes do Edital e anexos do pregão eletrônico que originou a formalização da presente Ata de Registro 
de Preços, obtidos através do Pregão Eletrônico n. 008/2021, Processo Administrativo n. 33/007.073/2021, 
conforme fornecedores, itens, e valores abaixo relacionados.

GRUPO (LOTE) 01 - Empresa vencedora: ARGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.262.411/0001-03, 
com sede na Rua Bahia, 1447, Bairro do Salto, CEP 89.031-001, Blumenau, SC, neste ato, representada pelo 
Empresário JONATHAN PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n. 5901185 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o n. 074.899.699-90, residente e domiciliado na Rua Bahia, 1447, Do Salto, CEP 89.031-001, 
Blumenau, SC, cuja proposta para os itens em referência foi classificada em 1º lugar no certame licitatório.

GRUPO (LOTE) 01

Item Descrição do Objeto Unid Quant Marca Valor 
Unit Total

01 Extintor de incêndio água pressurizada (AP) 10L Unid 80 Mocelin/19 156,00 12.480,00
02 Extintor de gás carbônico (CO²) 6kg BC Unid 20 Mocelin/21 465,00 9.300,00
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03 Extintor pó químico seco (PQS) 4kg ABC Unid 70 Mocelin/5 141,00 9.870,00
04 Extintor pó químico seco (PQS) 6kg ABC Unid 40 Mocelin/8 183,00 7.320,00

05 Mangueira de combate a incêndio tipo 1 (um) 
30Mts diâmetro de 1 ½” Unid 15 Mocelin/127 451,00 6.765,00

06 Mangueira de combate a incêndio tipo 2 (dois) 
30Mts diâmetro de 1 ½” Unid 20 Mocelin/131 483,00 9.660,00

GRUPO (LOTE) 02 - Empresa vencedora: NT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 35.784.900/0001-51, com sede na Rua Paraná, 20, Centro, CEP 37.002-280, Varginha, MG, neste ato, 
representada pelo Empresário RUAN ANTÔNIO AZALINI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG n. MG-16.353.674 e inscrito no CPF sob o n. 100.339.906-11, residente e domiciliado na Rua José Milens 
Sales Filho, 55, Bairro São Lucas, CEP 37.007-018, Varginha, MG, cuja proposta para os itens em referência foi 
classificada em 1º lugar no certame licitatório.

GRUPO (LOTE) 02

Item Descrição do Objeto Unid Quant Marca Valor 
Unit Total

07 Placa de identificação do extintor de água Unid 80 Próprio/Genesis 8,25 660,00

08 Placa de identificação do extintor de gás carbônico 
(CO²) Unid 20 Próprio/Genesis 8,25 165,00

09 Placa de identificação do extintor de pó químico 
seco ABC Unid 110 Próprio/Genesis 8,25 907,50

10 Placa de identificação de mangueira e hidrante Unid 35 Próprio/Genesis 8,25 288,75

GRUPO (LOTE) 03 - Empresa vencedora: SOLUÇÕES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 29.216.954/0001-18, com sede na Rua Miguel Calmon, 3905, Castanheira, CEP 
76.811-313, Porto Velho, RO, neste ato, representada pelo Empresário FLÁVIO ALVES LOPES, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n. 349812160 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 295.764.228-09, residente 
e domiciliado na Rua Miguel Calmon, 3905, Casa, Bairro Castanheira, CEP 76.811-313, Porto Velho, RO, cuja 
proposta para os itens em referência foi classificada em 1º lugar no certame licitatório.

GRUPO (LOTE) 03

Item Descrição do Objeto Unid Quant Marca Valor 
Unit Total

11 Suporte de solo extintor pequeno 18cm Unid 110 Mocelin 45,32 4.985,20
12 Suporte de solo extintor grande 23cm Unid 100 Mocelin 45,32 4.532,00

Campo Grande, 03 de dezembro de 2021.

Magno Márcio de Souza Ferreira
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 876/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento para tratamento de saúde, 
dos Defensores Públicos nominados neste ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, 
ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005.

Matrícula Defensor Público Período Dias Prorrogação Concessão Protocolo

5500451-1 José Ricardo Merini 12/11/2021 
a 9/2/2022 90 Sim

Perícia 
Médica do 

Estado
33/021.828/21

786675-1 Marcelo Moraes Salles 23/11/2021 1 Não Atestado 33/021.931/21
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5514408-1 Sara Zam Segura 
Marçal 18/10/2021 1 Não Atestado 33/021.806/21

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 877/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento para acompanhar pessoa 
da família da Defensora Pública nominada neste ato, com fundamento nos artigos 114, inciso II e 119, ambos da 
Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005.

Matrícula Defensor Público Período Dias Prorrogação Concessão Protocolo

5500516-1
Thaisa Raquel Medeiros 
de Albuquerque 
Defante

26/11  a  
5/12/2021 10 Não Atestado 33/021.976/21

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 878/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

              A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

              ALTERAR, para fins de regularização funcional, a Portaria “D” DPGE n. 506/2021, de 4 de agosto de 
2021, publicado no D.O.E n. 10.600, de 9 de agosto de 2021, que autorizou a folga compensatória à Defensora 
Pública JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL, matrícula n. 5511528-1, integrante da classe de Defensor Público de 
Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública Cível da comarca de Corumbá/MS, conforme 
especificado no quadro: (Protocolo n. 33/021.430/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

12/05/2021 à 19/05/2021 01, 02 e 03/09/2021 0

16/06/2021 à 23/06/2021 31/08/2021 e 01 e 04/10/2021 0

23/06/2021 à 30/06/2021 05 e 08/11/2021 e 16/12/2021 0

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 879/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL, matrícula n. 
5511528-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria 
Pública Cível da comarca de Corumbá/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/021.430/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
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04/08/2021 à 11/08/2021 17/12/2021, 31/01 e 01/02//2022 0

08/09/2021 à 15/09/2021 02, 03 e 04/02/2022 0

     Campo Grande, 2x de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 880/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público ALEX BATISTA DE SOUZA, matrícula n. 5511870-
1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública 
Cível da comarca de Corumbá/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/021.981/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

23/09/2020 à 30/09/2020 16 e 17/12/2021 1
     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 881/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, 
matrícula n. 384658-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 
6ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no 
quadro: (Protocolo n. 33/022.002/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
16/06/2021 à 23/06/2021 10 e 11/01/2022 0

23/06/2021 à 30/06/2021 12/01/2022 2

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 882/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA, matrícula n. 
5515344-1, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria 
Pública da comarca de Itaquiraí/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/022.200/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

04/11/2020 à 11/11/2020 03/12/2021 0

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 299

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 PORTARIA “D” DPGE n. 883/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público MARCOS BRAGA DA FONSECA, matrícula n. 
5511888-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria 
Pública da comarca de Maracaju/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/022.003/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

17/03/2021 à 24/03/2021 25 e 26/01/2022 0

05/05/2021 à 12/05/2021 27 e 28/01/2022 1

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 884/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória ao Defensor Público MATEUS 
AUGUSTO SUTANA E SILVA, matrícula n. 5507626-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 7ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis 
Residuais da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/021.988/2021)

Ação – 1ª Caminhada Rumo a Dignidade Dias de Compensação Saldo
28/09/2019 25/11/2021 0

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 885/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 
671541-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria 
Pública da comarca de Mundo Novo/MS, conforme especificado no quadro: (Protocolo n. 33/021.812/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

23/06/2021 à 30/06/2021 25, 26 e 27/01/2022 0

05/05/2021 à 12/05/2021 28/01/2022 2

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

 PORTARIA “D” DPGE n. 886/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução DPGE n. 
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212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, a folga compensatória à Defensora Pública KATHERINE 
ALZIRA AVELLAN NEVES, matrícula n. 5511546-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, 
símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública da comarca de Costa Rica/MS, conforme especificado no quadro: 
(Protocolo n. 33/022.005/2021)

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

02/12/2020 à 09/12/2020 07/10/2021 2

     Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

              PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
              Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 500/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 11 da Lei n. 4.338, de 18 de abril de 2013, e os 
artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

Matrícula Servidor Cargo Período Dias Prorro-
gação Concessão Protocolo

5510592-3 Andrezza Priscila 
Barreiro Rudis

Auxiliar de 
Atendimento 

II

22  a  
26/11/2021 5 Não 

Perícia 
Médica do 

Estado
33/021.930/21

5509874-3 Narciso Gabas 
Neto

Chefe de 
Departamento

19/11 a 
3/12/2021 15 Não 

Perícia 
Médica do 

Estado
33/021.926/21

5521752-3 Vinícius Pinto 
Ferreira

Auxiliar de 
Atendimento 

II

8  a  
12/11/2021 5 Não 

Perícia 
Médica do 

Estado
33/021.834/21

878995-3 Zurma Pereira 
Prates

Auxiliar de 
Atendimento I

18  a  
20/11/2021 3 Não Atestado 33/021.881/21

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado 

PORTARIA “S” DPGE n. 501/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de abono de falta e acréscimo de 1 (um) 
dia de férias, por motivo de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, e 
HEMOSUL/Santa Casa – Núcleo de Hemoterapia, dos servidores nominados neste ato, integrante do Quadro de 
Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no 
artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, 
inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o artigo 11 da Lei n. 4.338, de 18 de abril de 2013.
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Matrícula Servidor Cargo Período 
Aquisitivo Data Doação Protocolo

5514210-3 George do Valle Silva Chefe de 
Departamento 2021/2022 12/11/2021 33/021.982/21

5501938-3 Herbert Cristaldo Januario 
Correa

Assessor de 
Defensor Público 
de 1ª Instância

2021/2022 05/11/2021 33/021.852/21

5522778-3 Janayna Sandim de Almeida Auxiliar de 
Atendimento I 2021/2022 22/10/2021 33/021.796/21

5507235-3 José Antino Miéres
Assessor de 

Defensor Público 
de 1ª Instância

2021/2022 19/11/2021 33/021.884/21

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 502/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro da licença-maternidade à servidora JULIANA 
DOS SANTOS MAGALHÃES FERNANDES, matrícula n. 5516028-3, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar de 
Atendimento I, símbolo DPDA-5, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, por 120 (cento e vinte) dias, no período de 16 de novembro de 2021 a 15 de março 
de 2022, com fundamento nos artigos 130, inciso III e 147, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
observado o que estabelecem o artigo 11, da Lei n. 4.338, de 18 de abril de 2013 e os artigos 56, 57, 58 e 59 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Protocolo n. 33/021.800/2021).

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 503/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro e abono de falta por motivo de casamento, 
da servidora CAROLYNE MARQUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 5518116-3, ocupante do cargo em comissão de 
Auxiliar de Atendimento I, símbolo DPDA-5, do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 8 (oito) dias, no período de 13 de novembro a 20 de novembro de 
2021, com fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado 
o disposto no artigo 11, da Lei n. 4.338, de 18 de abril de 2013 (Protocolo n.  33/021.901/2021).

Campo Grande, 2 de dezembro de 2021.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Defensora Pública-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Termo de Homologação. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição com instalação de 
aparelhos de ar condicionado novos e sem uso, em atendimento as demandas apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Água Clara/MS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da 
Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, 
e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 02 de dezembro de 2021, o 
Processo Administrativo nº 198/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 039/2021, a empresa abaixo relacionada: 
Empresa: Wanda Moveis e Equipamentos Ltda, CNPJ/MF nº 12.358.170/0001-21, Valor: R$ 106.560,00 (Cento e 
seis mil, quinhentos e sessenta reais). Valor total global: R$ 106.560,00 (Cento e seis mil, quinhentos e sessenta 
reais), o prazo de vigência será contada a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021. Água 
Clara/MS, 02 de Dezembro de 2021.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 048/2021
Processo Administrativo n° 224/2021. O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que 
será regida nos termos da Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: menor preço por item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, 
novo, tipo Piso Teto com capacidade de 36.000 BTUS, fracassado no Pregão Eletrônico nº 39/2021, Processo 
Administrativo nº 198/2021, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Água Clara/
MS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 16 de dezembro de 2021. Local: https://
comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência 
do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações 
localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.
br. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário 
local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.

Água Clara/MS, 03 de dezembro de 2021.
Izequias Moreira Dias

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO DESERTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA/MS, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, 
designada pela Portaria nº 1.622/2021, de 10 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, torna público 
o resultado final do Pregão Eletrônico epígrafe, que tem por objeto: Aquisição de veículo do tipo Pick Up para 
atender o CREAS do município de Anaurilândia - MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência 
anexo I do edital. Em decorrência de não acudirem interessados no certame, a Pregoeira Oficial declara que 
o citado Pregão Presencial restou DESERTO, e que se houver interesse na contratação do objeto pelo órgão 
solicitante, deverá ser lançada novo Pregão Eletrônico. 
Anaurilândia/MS, 03 de Dezembro de 2021.
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva - Pregoeira

Prefeitura Municipal de Angélica

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 196/2021/PROCESSO COMPRA N. 196/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N. 010/2021
O Município de Angélica/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados a licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” nos termos da 
Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e alterações, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório, objetivando: 
Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Suprir as 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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demandas do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as Proposta Federais: n. 11343.940000/1200-06; 
11343.940000/1200-10; 11343.940000/1200-14; 11343.940000/1200-16; e Portaria GM/MS n. 3.474, de 17 
de Dezembro de 2020. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: 
16 de Dezembro de 2021, às 09H00MIN (Horário de Brasília – DF). Local: Portal de Compras do Governo Federal 
– www.comprasgovernamentais.gov.br. Retirada do Edital: O Edital poderá ser acessado por meio do Portal 
de Transparência do Município, pelo link: http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_
angelica, ou disponibilizado por solicitação para endereço eletrônico: licitacao@angelicams.com.br, devidamente 
preenchida, assinada e carimbada com CNPJ. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67- 
3446-1641), ou no setor de Licitações das 07h00min às 12h00min (Horário Local). Na hipótese de ocorrer feriado 
ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia 
útil que se seguir, no mesmo local e horário. Angélica – MS, 03 de Dezembro de 2021.
EDSON RODRIGUES SÃO JOÃO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N.º 107/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021
JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito do Município de Aparecida do Taboado/MS, torna público a quem possa 
interessar, que se acha instaurado na Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, o Processo de Licitação 
Pública, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021, com fundamento nos dispositivos da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal n.º 115, de 10 de dezembro de 2009, com a finalidade 
de selecionar empresa, pelo critério do menor preço global, para a prestação de serviços de organização artística 
e estrutural dos eventos previstos para as festividades do Natal e do Final de Ano, com o fornecimento de toda a 
mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários, conforme critérios e  especificações descritas no Termo de 
Referência.
Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, nos dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal, na sala do Departamento Municipal de Licitação, situado no Paço Municipal “Oswaldo Bernardes da 
Silva”, na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, Jardim São Bento, na cidade de Aparecida do Taboado/MS, 
ou através de solicitação no e-mail: licitacao@aparecidadotaboado.ms.gov.br, ou ainda, via download no site:  
https://aparecidadotaboado.ms.gov.br/portal/editais/1.
A sessão pública do pregão iniciar-se-á às 11:00 horas (horário de BR), do dia 17 de dezembro de 2021, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, Jardim São Bento, na 
cidade de Aparecida do Taboado/MS. 
Aparecida do Taboado/MS, aos 03 de dezembro de 2021.

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS
Prefeito

Prefeitura Municipal de Bataguassu

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

  CÓDIGO UASG: 989037
O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU – MS, torna-se público, por intermédio da Coordenadoria de Compras e Licitações, 
designada pelo Decreto nº 639, de 18 de agosto de 2021, que realizará licitação na Modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR LOTE”, que será regido, processado e julgado em 
conformidade com o disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decretos Municipais: 
Decreto Municipal nº 002/2009, Lei Municipal nº 2003/2013, Decreto Municipal nº 115/2013, Decreto Municipal 
nº 001/2020, Decreto Municipal nº 003/2020, Decreto Municipal nº 135/2020 e as exigências estabelecidas neste 
Edital.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por meio do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA) para atender as Famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, de 
forma temporária, cadastradas, nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS vinculados à  Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 17 de dezembro de 2021 às 09:00 horas (horário oficial de 
Brasília), através do site www.comprasnet.gov.br
O Edital e seus anexos estarão à disposições dos interessados no site www.bataguassu.ms.gov.br, no link (portal 
transparência/licitações e contratos/licitações) e no site www.comprasnet.gov.br.
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
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horário de atendimento ao público, no endereço supracitado, ou através do telefone (67) 3541-5105 ou e-mail: 
licitacaobataguassums@hotmail.com

Bataguassu/MS, 03 de dezembro de 2021.

                Odenis Gomes Biato Prado
          Coordenadoria de Compras e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU – MS, por intermédio da Pregoeira, designada pelo Decreto nº 666, de 23 
de agosto de 2021, torna público, que realizará licitação na Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, que será regido, processado e julgado em conformidade 
com o disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Municipal 
nº 040, de 19 de fevereiro de 2020, aplicando-se, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventuais e futuras Aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados à Merenda Escolar do Ano de 2021/2022 a fim de atender a Educação Básica (Creche, pré-
escola, fundamental) cadastrado no PROGRAMA PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 20 de dezembro de 2021 às 9hs (horário oficial 
de Brasília), através do site www.comprasnet.gov.br
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site www.bataguassu.ms.gov.br, no link (portal 
transparência/licitações e contratos/licitações) e no site www.comprasnet.gov.br.
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
horário de atendimento ao público, no endereço supracitado, ou através do telefone (67) 3541-5105 ou e-mail: 
licitacaobataguassums@hotmail.com

                                            Bataguassu/MS, 03 de dezembro de 2021.

           ODENIS GOMES BIATO PRADO
     PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2021
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, por meio da pregoeira, torna público aos interessados, à realização da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021, tipo menor preço por lote, tendo por objeto a contratação de 
empresa especializada em locação e cessão de software especializado em gestão pública, serviços de conversão de 
dados, instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças, considerando 
como serviços de natureza continuada, para o período de 12 (doze) meses, com a finalidade de atender a 
demanda dos órgãos administrativos desta Prefeitura Municipal, bem como da Secretaria Municipal de Saúde, 
processo administrativo n° 173/2021, nos termos do estudo técnico preliminar e termo de referência. O Edital 
poderá ser solicitado no Setor de licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min 
às 13h00min e no portal da transparência do município. Entrega e abertura das Propostas dia 16/12/2021 às 
08h00min. Batayporã-MS, 03 de dezembro de 2021. DEIZIANE BERNARDES DA SILVA –PREGOEIRA.

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caarapó-MS, torna público aos interessados, a SUSPENSÃO 
DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS da Tomada de Preços nº 003/2021 – Processo 
Administrativo n° 093/2021, marcada para o dia 03/12/2021 às 11 horas, em atendimento a Decisão do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
Caarapó-MS, em 02 de dezembro de 2021.
Maria Inês da Silva
Presidente da CPL

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caarapó-MS, torna público aos interessados, a SUSPENSÃO 
DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS da Tomada de Preços nº 004/2021 – Processo 
Administrativo n° 094/2021, marcada para o dia 03/12/2021 às 12 horas, em atendimento a Decisão do 

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.bataguassu.ms.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:licitacaobataguassums@hotmail.com
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
Caarapó-MS, em 02 de dezembro de 2021.
Maria Inês da Silva
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Cassilândia

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, SOB A 
DEMANDA SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 481/2021.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H15 DO DIA 17/12/2021, (HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE LICITAÇÕES, SITA À 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO, CASSILÂNDIA-MS.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA. CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA MÁSCARA. O PREGOEIRO SOLICITA 
AOS FORNECEDORES QUE ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA AS REUNIÕES, DE FORMA A 
EVITAR AGLOMERAÇÕES. CASO O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE, GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE 
PARA RESPIRAR, DOR MUSCULAR, FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO 
REPRESENTANTE. SERÁ ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. O PREGOEIRO ORIENTA PARA QUE OS PARTICIPANTES 
REALIZEM A HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS 
PELA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE.
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE www.
cassilandia.ms.gov.br.
CASSILÂNDIA-MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE LICITAÇÕES.

Prefeitura Municipal de Chapadão  do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Por Lote”, visando à contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviço de Hospedagem, Transporte e Acompanhamento em Campo Grande - MS, para pacientes em tratamento 
médico encaminhados pela central de regulação, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação ocorrerão 
no dia 17 de dezembro de 2021, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.chapadao@
outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através do endereço 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 
Chapadão do Sul/MS, em 03 de dezembro de 2021

Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial
Portaria 621/2021

AVISO
REGISTRO DE PREÇO Nº 109

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 615/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2021

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 621/2021, torna público aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo “Menor Preço Por Item”, visando à futura contratação, através de Registro de Preços, de 
empresa para locação de 01 (uma) usina de Micro Pavimento para execução de 287.046,50 m² de reconstrução 
de pavimento com recapeamento do tipo PMF (Pré Misturado à Frio), em várias ruas do município de Chapadão 
do Sul/MS.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 20 de dezembro de 2021, às 08:00 (oito) horas (MS), na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Seis, nº 706, Centro, Chapadão do Sul/MS.

http://www.cassilandia.ms.gov.br
http://www.cassilandia.ms.gov.br
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Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

Chapadão do Sul/MS, em 03 de dezembro de 2021
Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial
Portaria 621/2021

Prefeitura Municipal de Corumbá

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 129/2021 - Processo nº 29035/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação, para fornecimento de licença de 
direito de uso não-permanente de SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL plataforma/arquitetura WEB/DESKTOP. Recebimento das Propostas: do dia 07/12/2021, às 08:00h, ao 
dia 16/12/2021, às 08:00h.
Abertura das Propostas: 11:30 horas do dia 16 de dezembro de 2021 (horário de Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras e Licitação/Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.
ms.gov.br:8079/transparencia https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@gmail.
com
Corumbá / MS, 03 de dezembro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia – Gerência de Compras e Licitação

OITAVO TERMO ADITIVO
Processo – 32.992/2015. Contrato Administrativo– 003/2015- FUNPATRI.Contrato de Repasse nº 0424.001-
73/2015/IPHAN/CAIXA. Contratada: STENGE ENGENHARIA LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 
de Obras e Serviços de Engenharia referente à Requalificação Urbanística na ligação da parte alta e parte baixa 
da cidade-Implantação da Passarela (Plano Inclinado), no município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira – O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em 60 
(sessenta) dias, sem reflexo financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo nº 32.992/2015 – Concorrência 
Pública nº 006/2015. Cláusula Segunda – As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira – O presente Termo 
Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 25/11/2021.
Assinam: Luiz Fernando Moreira – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos/Empresa STENGE 
ENGENHARIA LTDA.

Aviso de Prorrogação de Abertura de Licitação
Processo nº 22.990/2021 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 
A Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento/ Gerência de Compras e Licitação, torna público aos interessados 
a prorrogação da abertura da sessão pública da Licitação Pregão Eletrônico nº 126/2021, objeto: aquisição 
de equipamentos de informática (computador, notebook, nobreak e outros) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, marcada para 15/12/2021 às 09:30 horas, fica prorrogada para o dia 16/12/2021 
às 09:30 horas (horário de Brasília), em virtude da necessidade de adequação das datas constantes na plataforma 
e no edital, permanecendo inalteradas as demais condições do edital.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento/
Gerência de Compras e Licitação, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico: http://swb.
corumba.ms.gov.br:8079/transparencia ou mediante solicitação pelo e–mail: licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 03 de dezembro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia – Gerência de Compras e Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Público Eletrônico nº 114/2021
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS, COM PAGAMENTO DE PREMIAÇÕES, ARBITRAGEM, SEGURO DOS ATLETAS, CHANCELAS E 
HOMOLOGAÇÃO JUNTO ÀS FEDERAÇÕES, PARA AUXILIAR O EVENTO “ECO PANTANAL EXTREMO 2021 - JOGOS 
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DE AVENTURA” A SER REALIZADO NOS DIAS 10, 11 E 12 DE DEZEMBRO DE 2021 NA CIDADE DE CORUMBÁ-MS, 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 2.298/2020, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente pela Lei 
Federal n. 8.666/93, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Eletrônico nº 114/2021 – 
Processo Administrativo n° 26980/2021 em favor da empresa: 1) FRV SOLUÇÕES AMBIENTAIS, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.278.747/0001-65; vencedora do certame do objeto 
citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 10.696 
de 02/12/2021 pág. 217 e Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 2.300 de 01/12/2021 pág. 02.
Ordenador de Despesas: LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA – DIRETOR DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
Corumbá-MS, 03 de dezembro de 2021.

Aviso de Repetição de Licitação com 1 Adendo
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da 
Licitação: Pregão Eletrônico nº 07/2021 - Processo nº 15.386/2020 
Órgão: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.
Objeto: aquisição de material de coletes balísticos do tipo MULTI AMEAÇAS nível III A, e nível de proteção II, 
contra ataques de objetos e ou instrumentos pontiagudos (SPIKE).
Recebimento das propostas: do dia 07/12/2021, às 08h00
ao dia 16/12/2021, às 07h00.
Abertura das Propostas: 16/12/2021 às 9:30 h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de compras e licitação-Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.
ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@
gmail.com.br 
Corumbá / MS, 03 de dezembro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia – Gerente de Compras e Licitação.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da repetição da
Licitação: Pregão Eletrônico nº 59/2021 - Processo nº 13.287/2020 
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.
Objeto: contratação de empresa para criação de sistemas de produção eletrônica para automação do Diário Oficial 
do Município.
Recebimento das propostas: do dia 07/12/2021, às 08h00
ao dia 16/12/2021, às 09h00.
Abertura das Propostas: 16/12/2021 às 11:30 h (Horário de Brasília)
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras e Licitação, na Prefeitura Municipal 
de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.
br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@gmail.com.br 
Corumbá / MS, 03 de dezembro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia – Gerente de Compras e Licitação.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020 e nº 2.298/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saude.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 128/2021 - Processo nº 24948/2021.
Objeto: Aquisição de 4 (quatro) motocicletas para o Centro de Controle de zoonooses -CCZ, visando o fortalecimento 
do Sistema Único de Saúde-Sus Recebimento das Propostas: do dia 07/12/2021, às 08:00h, ao dia 17/12/2021, 
às 07:00h.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 17 de dezembro de 2021 (horário de Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras e Licitação/Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.
ms.gov.br:8079/transparencia https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@gmail.
com
Corumbá / MS, 03 de dezembro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia – Gerência de Compras e Licitação

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2021/SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
Processo: 30.744/2021.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e CARVALHO & IMADA LTDA.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (pão e requeijão) 
para o atender a merenda escolar da REME nas modalidades Pré-Escola, Ensino Fundamental I e II, EJA e ANAE, 
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pelo período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 42.180,00 (quarenta e dois mil cento e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
24.92.12.306.0103.2600 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLA – PNAEPE    
24.92.12.306.0103.2602 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL – PNAE    
24.92.12.306.0103.2601 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – PNAEJA    
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
Data da Assinatura: 01/12/2021.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CARVALHO & IMADA 
LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021 – SMS. 
Processo: 11.597/2020.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Drogaria Vista Bela Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 06.926.940/0001-92.
Objeto: aquisição de medicamento (Pó liofilizado para solução injetável, 500.000 UI de sulfato de polimixina 
B), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes de ordem judicial nº 0801342-
81.2020.8.12.0008 em favor da paciente J.C.O.R.
Valor: 6.739,99 (Seis mil setecentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos).
Duração: 180 dias.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal de Saúde
25.91 Fundo Municipal de Saúde
2671 – Gerenciamento da Politica Municipal de Saúde – PJ.
33.90.39.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita.
Data da Assinatura: 25/11/2021.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde e o Sra Karyta Moura Alabarce Bove – 
Drogaria Vista Bela, inscrita no C.N.P.J/MF sob nº 06.926.940/0001-92.

Prefeitura Municipal de Deodápolis

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que 
fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 177/2021
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Reforma e Ampliação do Centro de Educação 
Infantil Maísa Pereira de Arruda no distrito de Porto Vilma, conforme, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro e projetos.
VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 195.833,20
VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:22/12/2021, às 08:00 horas  (local).
Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia a data fixada para o recebimento dos envelopes.
O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.bre através de solicitação no e-mail: 
editaisprefeituradeodapolis@gmail.com, portal da transparencia,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/
editais_licitacoes.php?tipo=1 e no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso 
recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 
0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas.    Deodápolis - MS,  03 de dezembro de 2021.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2021

Comunicamos a reabertura do certame licitatório em epígrafe. Informamos, que, atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, órgão requisitante, efetuou-se alteração no texto original do edital em 
epígrafe e seus anexos. Desta forma, com fulcro no § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, reabre-se o prazo 

http://www.deodapolis.ms.gov.br
http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1
http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1
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inicialmente estabelecido. PROCESSO: nº 252/2021/DL/PMD. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza e conservação de vias, logradouros, parques, praças e espaços públicos, 
nestes inclusos escolas, unidades de saúde e Centros de Educação Infantil do Município de Dourados-MS, com o 
fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, implementos, veículos, ferramentas, combustíveis, equipe 
técnica com trabalhadores habilitados e com experiência bem como demais insumos que se fizerem necessários 
para prestação dos serviços. TIPO: Menor Preço, tendo como critério de julgamento o valor global. PARTICIPAÇÃO: 
Ampla. DATA, HORA E LOCAL DA NOVA SESSÃO PUBLICA: Dia 21/12/2021 (vinte e um de dezembro do ano de 
dois mil e vinte um), às 8h (oito horas), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, 
Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: No Departamento de Licitação, 
conforme endereço supracitado, ou ainda, na homepage - www.dourados.ms.gov.br, no menu Serviços > Licitação 
> Mês de Publicação. INFORMAÇÕES: No telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail pregao@dourados.ms.gov.
br. Considerando a declaração pública de situação de pandemia em relação ao COVID-19 (novo coronavírus), 
fica obrigatório o uso de máscaras para a participação das sessões públicas na forma presencial, devendo cada 
representante trazer sua própria máscara.
Dourados, 03 de dezembro de 2021.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

Comunicamos o resultado de julgamento do certame licitatório em epígrafe. PROCESSO: nº 96/2021/DL/PMD. 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços visando a eventual prestação de serviços de desintetização, 
descupinização e  desratização, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESULTADO: O certame teve como vencedoras e adjudicatárias as proponentes: JOSE LUCAS FERREIRA - EIRELI, 
nos itens 01 e 03; C. CARDOSO BARBOSA, no item 02. A empresa vencedora deverá no momento da assinatura do 
contrato apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar 
Municipal nº 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital e do artigo 4º, XIII, da Lei Federal 
nº 10.520/2002.
Dourados, 29 de novembro de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Eldorado

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2021
Processo nº 1342021
Pregão Eletrônico nº 027/2021
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e a empresa FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de condicionadores de ar e frezzers horizontais, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Dotação Orçamentária: 05.01.12.361.401-2.015.115000.4.4.90.52.00.000 
                                       05.01.12.361.401-2.013.101000.4.4.90.52.00.000
Valor: R$ 74.195,00 (setenta e quatro mil e cento e noventa e cinco reais)
Vigência: 03/12/2021 a 31/12/2021
Data da Assinatura: 03/12/2021
Fundamento Legal: Decreto Municipal nº 029/17 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS, pela contratante e Mara Cristina Michelluzzi Anderle, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2021
Processo nº 1342021
Pregão Eletrônico nº 027/2021
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e a empresa COMERCIAL MALLONE LTDA.
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de televisores, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.
Dotação Orçamentária: 05.01.12.361.401-2.015.115000.4.4.90.52.00.000 
                                       05.01.12.361.401-2.013.101000.4.4.90.52.00.000
Valor: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)
Vigência: 03/12/2021 a 31/12/2021
Data da Assinatura: 03/12/2021
Fundamento Legal: Decreto Municipal nº 029/17 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Assinam: AGUINALDO DOS SANTOS, pela contratante e Benjamim Barbosa, pela contratada.
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Prefeitura Municipal de Iguatemi

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 247/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021
O MUNICÍPIO DE IGUATEMI ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Avenida Laudelino Peixoto, nº. 
871, Centro, através do Prefeito Municipal e de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pelo Decreto 
Municipal n.º 1.882/2021, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” que será processado e julgado 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente as normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei Complementar nº. 
123/06, sob as seguintes condições:
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando à aquisição de materiais 
permanentes para adequação de ambiente de assistência odontologia na APS, em atendimento as solicitações da 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na PROPOSTA 
DE PREÇOS e Termo de Referência, que se fazem partes integrantes e inseparáveis do Edital.
SESSÃO PÚBLICA
Data: 17 (dezessete) de dezembro de 2021. 
Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados cadastrados e habilitados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, que, atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.
comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
Iguatemi/MS, 03 de dezembro de 2021.

Onildes Barros Rodrigues
Pregoeiro Oficial
Decreto 1.882/2021

Prefeitura Municipal de Inocência

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 021/2021

PROCESSO N° 257/2021
O Município de Inocência MS, estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Finanças, por 
intermédio da Pregoeira e equipe de apoio designados através da Portaria 987 de 01 de outubro de 2021, torna 
publico aos interessados, que promoverá licitação na modalidade - PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
ITEM”.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em Saúde, Proposta nº. 
11095.923000/1210-03, para atender as necessidades do Hospital e Maternidade de Inocência/MS, de acordo 
com as especificações constantes no termo de referencia, edital e seus anexos.
LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto nº 007/2006 e Demais disposições contidas neste Edital e seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08 horas do dia 20 de dezembro de 2021. 
INICIO DA SESSÃO: 08 horas e 30 minutos do dia 20 de dezembro de 2021.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br       
EDITAL NA ÍNTEGRA: Está à disposição dos interessados no Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal 
de Inocência, sito a Rua João Batista Parreira, 522 centro, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 
as 16:00 horas, informações através do Telefone (067) 3574-1350, 3574-1040 E 3574-1041 ramal 207, na 
forma eletrônica, por meio digital através do sítio eletrônico e-mail licitacao@inocencia.ms.gov.br  e http://www.
inocencia.ms.gov.br  (diário oficial) OU LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://comprasbr.com.br todas 
as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF). Publique-se. 
Inocência/MS, 26 de novembro de 2021.
Grazielly Gama de Souza
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ivinhema

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO nº 228/2021.PREGÃO PRESENCIAL nº 081/2021.
O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, visando formar o Sistema de Registro de Preços da 
Administração Pública Municipal para contratações futuras, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 448/15. OBJETO: Constitui o objeto, formar o Sistema de Registro de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.698 6 de dezembro de 2021 Página 311

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Preços para eventual aquisição de Pneus, Câmaras de Ar, Protetores de Câmara de Ar, todos novos e de primeira 
linha, a serem utilizados nos veículos da Frota do Transporte Escolar do Município de Ivinhema-MS, conforme 
especificações constantes do Edital e seus anexos.RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 17 de 
Dezembro de 2021 às 08h00min. O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos e 
também está disponível no site www.ivinhema.ms.gov.br/portal da Transparência/licitações e contratos/licitações/
Exercício2021/Município de Ivinhema. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente 
do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste Município ou que satisfaçam as 
condições exigidas no presente Edital e seus anexos. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 
3442-6156 ou no Setor de Licitações das 07h00min às 13h00min.Ivinhema-MS, 03 de Dezembro de 2021.Juliano 
Barros Donato-Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada nos termos do Art. 25, inciso I, parágrafo 
1º da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, e a vista do Parecer Jurídico, a INEXIGIBILIDADE, conforme solicitação 
e justificativa constante no processo abaixo, tendo como Objeto Prestação de Serviço de revisão preventiva 
de 1.000 horas com reposição de peças conforme o termo de garantia por empresa autorizada para atender 
a máquina Motoniveladora New Holland RG140 B, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico do Município de Ivinhema-MS. Processo Administrativo nº 225/2021-Favorecido: 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-Valor: R$ 6.728,81 (seis mil setecentos e vinte oito reais e oitenta 
e um centavos)-Vigência: 02/12/2021 a 31/12/2021-Dotação orçamentária: As despesas dos serviços realizados 
correrão a conta do elemento de despesa da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: 
020601.20.606.0402.2020.0000 Manutenção da Secretaria de Agricultura – 33.90.30 – Material de Consumo – 
Fonte 100 – Ficha 243 e 020601.20.606.0402.2020.0000 Manutenção da Secretaria de Agricultura – 33.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Ficha 245-Data: 02 de Dezembro de 2021. Juliano 
Barros Donato-Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2021
RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada com base no Art. 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer Jurídico, a INEXIGIBILIDADE, nos Termos do Art. 25, inciso III e § 1º da Lei 
8.666/93, conforme solicitação e justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto a Contratação 
de empresa representante e detentora de exclusividade da Banda Dona Benta para apresentação de show 
artístico, reconhecido pela opinião pública no âmbito regional e nacional, para o evento Réveillon do Município 
de Ivinhema/MS a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2021. Processo nº 226/2021-Favorecido: SÔNIA 
APARECIDA SUATO SAVIAM-Valor do cachê: no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)-Vigência: De 
03/12/2021 a 02/01/2022-Dotação orçamentária: As despesas dos serviços realizados correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: Órgão: Órgão: 02.1601 Direções Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer: 13.392.0505.2075 Manutenção e Operacionalização da Cultura e Lazer - 33.90.39 - outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica. Ficha 862. Fonte 100. - E dotações que vierem a substituir o Exercício subsequente. 
Data: 03 de Dezembro de 2021-Juliano Barros Donato-Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 193/2021 Pregão Presencial 70/2021. Extrato Ata de Registro de Preço  
n° 48/2021 PARTES: O Município de Ivinhema-MS, e a empresa APARECIDO DIONISIO ANGELO & CIA LTDA, 
JOSE APARECIDO CAMPOS ME, MARCOMAK COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, e FLAVIA MARIA GOMES LOPES 
EIRELI.OBJETO: Contratação de Empresa para a seleção e registro dos menores preços para a eventual Aquisição 
de peças de reposição 1ª (primeira) linha, para manutenções corretivas e preventivas dos veículos ônibus e 
micro-ônibus do transporte escolar veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ivinhema/MS, em conformidade com as especificações e quantidades constantes nesse Edital e seus anexos. 
VIGÊNCIA: O prazo deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. VALOR: Valor 
Total da Ata de Registro de Preço R$ 1.351.190,00 (um milhão trezentos e cinquenta e um mil cento e noventa 
reais). ASSINATURAS: Juliano Barros Donato e Aparecido Dionisio Angelo, José Aparecido Campos, Joana Darc 
Corrêa de Souza, Flavia Maria Gomes Lopes. FORO: da comarca de Ivinhema-MS Ivinhema-MS, 22 de novembro 
de 2021. Juliano Barros Donato Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jateí

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 207/2021
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 065/2021
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço 
Por Item, no dia 17 de dezembro de 2021 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, 
visando Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de panificação, bolos e salgados, para 
atender as demandas das secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Rural, Assistência Social, 
Controladoria, Meio Ambiente, Saúde, Infraestrutura, Educação, Gabinete do Prefeito e Ouvidoria de Jateí/MS, 
de acordo com suas Dotações orçamentárias, com entrega parcelada e obedecendo as condições deste Edital e 
do Termo de Referência, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
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Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, 
centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao surto de COVID-19, 
solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel durante a sessão. Jateí/MS, 06 de 
dezembro de 2021.
Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima
             Pregoeira Oficial                                                          Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Maracaju

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 012/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.165/2.021

O MUNICIPIO DE MARACAJU, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Supervisão de Licitação e Contrato, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta na modalidade Tomada de Preços, nos termos da legislação pertinente: OBJETO: Contratação 
de empresa de engenharia especializada para execução de obra de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva 
coberta com ampliação de sala na Escola Municipal Educar Para Crescer, localizada no Município de Maracaju/MS. 
TIPO: MENOR PREÇO. CRITÉRIO: GLOBAL. DATA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2.021. HORA DA ABERTURA: 
às 08h00min (Horário Local). LOCAL: Sede Municipal, situada na Rua Appa, nº120, Centro. RETIRADA DO EDITAL: 
Supervisão de Licitação e Contrato, situado no Paço Municipal de Maracaju/MS, na Rua Appa, nº 120, Centro, 
CEP: 79.150.000, podendo ser adquirido mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), nos dias úteis de 
Segunda a Sexta-Feira no horário de expediente das 07h00min às 11h00min das 13h00min às 17h00min, ou em 
formato eletrônico no sítio do Governo Municipal: http://www.maracaju.ms.gov.br/. 
Maracaju/MS, 03 de Dezembro de 2.021.
JOAQUIM DORIVAL DE LIMA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 278/2019
O Município de Nova Andradina, com interveniência do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, neste ato 
representado pelo Secretário de Estado de Saúde, Sr. Geraldo Resende Pereira e dos municípios que compõe 
a microrregião de Nova Andradina, Município de Anaurilândia, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Edson Stefano Takazono, Município de Angélica, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Aparecido 
Geraldo Rodrigues, Município de Batayporã, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Germino da Roz 
Silva, Município de Ivinhema, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Juliano Barros Donato, Município 
de Novo Horizonte do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Aldenir Barbosa do Nascimento,  e o 
Município de Taquarussú, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Clóvis José do Nascimento, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Especial 
de Saúde (FESA) para o PROGRAMA ESTADUAL CARAVANA DA SAÚDE DE CIRURGIAS ELETIVAS – PROJETO OPERA-
MS e de recursos financeiros oriundo do Fundo Municipal de Saúde (FMS).
DOS VALORES: O valor estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 1.679.908,86 (um milhão 
seiscentos e setenta e nove mil novecentos e oito reais e oitenta e seis centavos), sendo:
I – O valor de R$ R$ 1.079.908,86 (um milhão setenta e nove mil novecentos e oito reais e oitenta e seis 
centavos) oriundos do Fundo Estadual de Saúde (FESA) para o Fundo Municipal de Saúde (SMS), que posteriormente 
repassará ao HOSPITAL 
§ 1º Os valores referido no presente Termo Aditivo somente serão repassados após a apresentação da produção 
realizada, conforme art. 7º da Resolução SES n° 55/2021; 
§ 2º Os procedimentos/cirurgias do projeto OPERA MS deverão ser executados após a assinatura do presente 
Termo Aditivo, considerando a vigência do Termo de Contratualização; e 
§ 3º - Caso não seja efetivado todo o valor pactuado até a vigência do Termo de Contratualização, o valor 
remanescente poderá ser aditado junto com a próxima prorrogação de vigência, para continuidade da execução 
do Projeto OPERA MS. 
§ 4º - O valor deste instrumento poderá ser complementado com um novo aporte financeiro para dar continuidade 
à execução do Projeto OPERA MS, caso haja necessidade e interesse das partes.
II – O valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) oriundo do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina/
MS para custeio hospitalar em parcela única. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I - DO ESTADO; Os recursos financeiros, do Estado, para execução da presente contratualização são provenientes 
do Fundo Especial de Saúde (FESA), programados para o presente exercício, na seguinte classificação:
Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0125; Localizador: Caravana da Saúde – OPERAMS; 
Natureza da Despesa – 33414103 ; Nota de Empenho – 2021NE010648; Fonte: 0100000000; Data: 05/11/2021; 
Valor: R$ 1.079.908,86
II - DO MUNICÍPIO
§ 1º Os recursos financeiros, oriundo do FESA, serão repassados do Fundo Municipal de Saúde (FMS) ao HOSPITAL, 
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na seguinte classificação:
Funcional Programática: 10.302.0044.2019; Localizador: 3 – Prefeitura; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; 
Fonte: 31 - Estado
§ 2º Os recursos financeiros, oriundo do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) ao HOSPITAL, na seguinte 
classificação:
Funcional Programática: 10.302.0044.2019; Localizador: 3 – Prefeitura; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; 
Fonte: 31 - Estado
DA VIGÊNCIA: O presente Termo vigorará a contar da data de sua assinatura.
Nova Andradina - MS, 05 de novembro de 2021.

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO
Secretário Municipal de Saúde

NELSON BARBOSA TAVARES
Secretário de Estado de Saúde

NORBERTO FABRI JUNIOR
Diretor Geral - FUNSAU

EDSON STEFANO TAKAZONO                                     APARECIDO GERALDO RODRIGUES
Prefeito do Município de Anaurilândia                                      Prefeito do Município de Angélica
GERMINO DA ROZ SILVA                                                  JULIANO BARROS DONATO
Prefeito do Município de Batayporã                                   Prefeito do Município de Ivinhema

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO                             CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de Novo Horizonte do Sul                    Prefeito do Município de Taquarussú

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Ordenadora de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:96964/2021; b) Licitação 
Nr.:17/2021; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação: 01/12/21; e) Objeto da Licitação:  
Reparos e finalização da creche no Bairro Irman Ribeiro, localizada na Avenida Alcides de Menezes de Faria, 
146 com BDI de 28,35%, utilizando os bancos: SINAPI 06/2021 MS, SBS 07/2021 MS E SICRO3 01/2021 MS, 
conforme planilha orçamentária, cronograma, memória de cálculo, composições e projetos.
CONTRATADO: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 979.877,28 (novecentos e setenta e 
nove mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos)
DATA: 01/12/21

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Ordenadora de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos: a) Processo Nr.:97806/2021; b) Licitação Nr.:165/2021; 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 03/12/21; e) Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, LOCAÇÃO DE PALCO, BANHEIRO 
QUIMICO E ATRAÇÃO MUSICAL COM A FINALIDADE DE ATENDER A FEIRA MULHERES DE ATITUDE DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE POLÍTICA E PARA A MULHER NO PERÍDO DE A CONTAR DA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO.
CONTRATADO: FORTWEST SEGURANCA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 17.040,00 (dezessete mil quarenta reais); 
OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA. - ME VALOR DA DESPESA: R$ 279.937,00 (duzentos e setenta e 
nove mil novecentos e trinta e sete reais)
DATA: 03/12/21

JULLIANA CAETANO ORTEGA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2021
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A.
DO OBJETO: O presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para contratação de empresa especializada em prestação de seguro para atender os veículos do 
transporte escolar lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Através da solicitação de 
compra nº 812/2021, C.I 328/2021, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com as aquisições do CONTRATADO, objeto do Edital, correrá pelas 
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dotações orçamentárias do exercício vigente sob a Classificação Orçamentária:
Empenho n.: 1903/2021; Proj./Ativ: 2.265; Manutenção e enc. c/ Programa Nacional de Transporte Escolar - 
PNATE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0015 (0015); Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. Cód. Reduzido: 116
DA VIGENCIA: O presente instrumento terá validade de 12 doze meses, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial ou havendo interesse poderá ser prorrogado a critério do Contratante, 
nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.
DOS PREÇOS: O valor global do presente contrato é de R$: 112,243,00 (Cento e doze mil duzentos e 
quarenta e três reais ), decorrentes do resultado final do Pregão Eletrônico n.º 014/2021.

Nova Andradina - MS, 17 de novembro de 2021.
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI GENTE SEGURADORA S A.
Secretária Municipal de Educação Marcelo Wais
Cultura e Esportes Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 184/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial n° 184/2021, Processo nº 217/2021. Objeto: Aquisição de medicamentos para atender ao 
Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital estará disponível no site http://funsau-na.ms.gov.br/, link transparências. As solicitações de edital 
poderão ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço eletrônico:licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Contato através do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 
16/12/2021 às 08:45 horas.   Nova Andradina/MS, 03 de dezembro de 2021.

Cíntia Rodrigues de Almeida
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE ADENDO AO EDITAL Nº 260/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 260/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2021
O Município de Paranaíba-MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento 
dos interessados o presente adendo para realizar as seguintes alterações no edital do processo licitatório em 
epígrafe:
1. Corrigir o valor da licitação que constou no item 2.2 do EDITAL Nº 260/2021, para onde se lê 
R$2.169.126,29 (dois milhões cento e sessenta e nove mil cento e vinte e seis reais e vinte e nove centavos), 
leia-se R$2.538.817,33 (dois milhões quinhentos e trinta e oito mil oitocentos e dezessete reais e 
trinta e três centavos).
2. Alterar a PLANILHA DE ORÇAMENTO - ANEXO VIII E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – 
ANEXO IX, do EDITAL Nº 260/2021.
3. REDESIGNAR a data de abertura da TOMADA DE PREÇOS nº 18/2021, inicialmente marcada para o dia 
8 de dezembro de 2021 (8/12/2021), às 8:00 (oito) horas, ficando a nova data de recebimento dos envelopes 
de habilitação e proposta para o dia 23 DE DEZEMBRO DE 2021 (23/12/2021), ÀS 8:00 (OITO) HORAS. 
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município 
de Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/.
Paranaíba-MS, 3 de dezembro de 2021.

MANOEL JOSÉ NUNES JUNIOR
Responsável por Licitações

AVISO DE ADENDO AO EDITAL Nº 259/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021
O Município de Paranaíba-MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento 
dos interessados o presente adendo para realizar as seguintes alterações no edital do processo licitatório em 
epígrafe:
1. Corrigir o valor da licitação que constou no item 2.2 do EDITAL 259/2021, para onde se lê R$822.394,58 
(oitocentos e vinte e dois mil trezentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), leia-se R$959.977,80 
(novecentos e cinqüenta e nove mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).
2. Alterar a PLANILHA DE ORÇAMENTO - ANEXO VIII E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – 
ANEXO IX, do EDITAL 259/202121.
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3. REDESIGNAR a data de abertura da TOMADA DE PREÇOS nº 17/2021, inicialmente marcada para o dia 
7 de dezembro de 2021 (7/12/2021), às 8:00 (oito) horas, ficando a nova data de recebimento dos envelopes 
de habilitação e proposta para o dia 22 DE DEZEMBRO DE 2021 (22/12/2021), ÀS 8:00 (OITO) HORAS. 
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município 
de Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/.
Paranaíba-MS, 3 de dezembro de 2021.

MANOEL JOSÉ NUNES JUNIOR
Responsável por Licitações

Prefeitura Municipal de Rio Negro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À CPL. CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela CPL, pertinente a Tomada de Preço nº 008/2021 
a que trata o Processo Administrativo nº. 098/2021. CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer 
vício, irregularidade ou de recurso pendente, RESOLVE: I - HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da CPL, para 
a emissão de empenho e contrato na forma de Tomada de Preço n° 008/2021, com fulcro no art. 43, da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com vista à Construção de ponte em concreto armado sobre o Rio do Peixe, 
em rodovia vicinal, Região do Alcantilado, com extensão de 25m e largura de 6m, coordenadas: 19º27’39.21”S – 
54º54’25.48”O, no Município de Rio Negro/MS, conforme Proposta nº. 009106/2020, celebrada entre o Ministério 
do Desenvolvimento Regional e o Município de Rio Negro/MS, de acordo com as especificações e normas que 
acompanham o Edital. II – ADJUDICAR a empresa: BELTER CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.442.641/0001-10, vencedora do certame, totalizando o valor do contrato em R$ 1.408.084,98 (Hum milhão, 
quatrocentos e oito mil e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos). III – Desta forma, autorizo e ratifico 
a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa descrita acima, nos termos desta autorização 
na qualidade de autoridade ordenador de despesa. IV – A CPL para as providências pertinentes; V – Publique-se 
na forma legal. Rio Negro/MS / 03 de Dezembro de 2021 / Cleidimar da Silva Camargo / Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 124/2021

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, de conformidade 
com as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, 
que tem como objeto a seleção de Proposta mais vantajosa para a administração pública visando a aquisição 
de Equipamentos/Material permanente, com a finalidade de atender o Hospital Municipal José Valdir Antunes de 
Oliveira, no âmbito da Fundação Pública de Saúde – FUNSAÚDE, conforme Proposta nº 13659.627000/1200-05, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde – SMS, em sessão pública, às 14:00 hs do dia 20 de dezembro 
de  2021, na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde 
serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br    São Gabriel do Oeste – MS, 03 de Dezembro de 
2.02.       
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Adendo ao Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 123/2021
A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul através do Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados, por solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transito, 
o primeiro Adendo ao Edital de licitação modalidade de Pregão Presencial nº 123/2021:
OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública, visando a aquisição de uma pá 
carregadeira e um rolo compactador, para auxiliar nos trabalhos de tapa buraco e nas estradas rurais e serviços 
diversos, em conformidade com as especificações e condições contidas no Termo de Referência, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito.
ALTERAÇÃO: 
Anexo VII - Termo de Referência - Características dos Equipamentos:
Onde se Lê: Item 1. Máquina nova, chassi articulado, fabricação nacional, zero horas, ano 2022, cabine fechada 
rops/fops, ar condicionado, combustível diesel, turbo, eletrônico, seis cilindros, potência líquida de 137 hp, 
transmissão powershift 4ª/3R, conversor de torque, freios multidiscos em banho de óleo nas quatro rodas, 
sistema hidráulico com bombas de pistão axial sensível a carga, caçamba de 2,1 m³, carga operacional de 4.500 
kg ou mais, força de desagregação de 12.700 kgf ou mais, altura ao pino de articulação 3,80 metros, pneu 20,5 
x 25, peso operacional 11.900 kg ou mais, garantia de um ano ou mais, sem limites de horas para a garantia ou 
seja conforme os termos do fabricante
Leia-se:  Item 1. Máquina nova, chassi articulado, fabricação nacional, zero horas, ano 2022, cabine fechada rops/
fops, ar condicionado, combustível diesel, turbo, eletrônico, seis cilindros, potência líquida de 137 hp, transmissão 
powershift 4ª/3R, conversor de torque, freios multidiscos em banho de óleo nas quatro rodas, sistema hidráulico 
com bombas de pistão axial sensível a carga, caçamba de 2,1 m³, carga operacional de 4.500 kg ou mais, 
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força de desagregação de 12.700 kgf ou mais, altura ao pino de articulação 3,80 metros, pneu 20,5 x 25, peso 
operacional 11.900 kg ou mais, garantia de um ano ou mais, Motor da mesma Marca do Fabricante da Máquina, 
sem limites de horas para a garantia ou seja conforme os termos do fabricante.
Mantendo as demais condições estabelecidas no Edital, não sendo afetada a formulação das propostas e ampliando 
a possibilidade de uma quantidade maior de participantes.São Gabriel do Oeste – MS, 03 de Dezembro de 2.021.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Sete Quedas

AVISO DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021

O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por Item”, que tem por objeto a Aquisição de Medicamentos para a Farmácia 
Interna Básica de Dispensação por um período de 06 meses, conforme especificações e quantidades descritas no 
anexo I – proposta de preço do edital. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação serão no dia  17 de dezembro  de 2021, às 
08h:30, na sala do Setor de Licitação, localizada à Rua Monteiro Lobato, 675, Centro de Sete Quedas – MS. 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de Licitação, no endereço supra citado, através 
de fotocópias ou pen drive os quais serão fornecidos aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.
br Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-1476 
Ramal 23.   Sete Quedas – MS, em 01 de dezembro de 2021
Cristiane Comelli - Pregoeiro/Oficial

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 323/2021

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata da “Aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda da Rede Municipal de Ensino e as 
dependências da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Três Lagoas-MS, conforme especifi-
cações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA’’.
ADJUDICO, no menor preço por item, conforme segue abaixo: 

EMPRESA VALOR
I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA – EPP R$ 46.072,00 Quarenta e seis mil e setenta dois reais

G S JORGE JUNIOR ME R$ 471.390,00 Quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e noventa 
reais

RDS EMBALAGENS EIRELI EPP R$ 60.966,00 Sessenta mil, novecentos e sessenta e seis reais

RILLCLEAN COMERCIAL LTDA – EPP R$ 505.070,00 Quinhentos e cinco mil e setenta reais

KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA

R$ 37.440,00 Trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA R$ 132.860,00 Cento e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta reais

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Pregoeiro 

HOMOLOGO a presente Licitação
ANGELA MARIA DE BRITO
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Três Lagoas/MS, 02 de dezembro de 2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 343/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), considerando a MENOR TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 
8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Administração e Gerenciamento de 
Abastecimento com Fornecimento de Combustível tipo de óleo diesel S-10, óleo diesel comum e gasolina comum 
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para a frota de veículos da prefeitura municipal de Três Lagoas/MS. Conforme Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/12/2021.
HORÁRIO: 08h00min – Oficial de Mato Grosso do Sul (MS).
LOCAL: à sede da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, situada na Av. Capitão Olinto Mancini, 667 – 5º Andar, 
Centro, neste Município.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas.ms.gov.
br, ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de dezembro de 2021.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 317/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de Material esportivo, acessórios e equipamentos correlatos para uso em diversas unidades 
da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer e da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
termo de referência.’’
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/12/2021.
HORÁRIO: 17h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e www.
treslagoas.ms.gov.br), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-
se.    Três Lagoas-MS, 03 de dezembro de 2021.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

Câmara Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº 32/2021

EDITAL N.º 09/2.021 - PREGÃO PRESENCIAL  Nº 06/2021
Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuado de acesso à internet de banda larga e comunicação de dados, por via da tecnologia de fibra óptica, 
com velocidade mínima de 300mbps e comunicação “wi-fi” (ponto multiponto)  atendendo a demanda da Câmara 
Municipal. Abertura dia 17/12/2021 as 09:00 hs “Horário oficial Mato Grosso do Sul”. Local: Câmara Municipal 
de Selvíria - MS, Rua Rui Barbosa, 1120. A pasta contendo o edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, mediante pagamento da importância de R$ 0,10 (dez centavos), por folha nos dias úteis, no horário 
de expediente da Câmara Municipal de Selvíria – MS, ou pelo telefone: 67 – 3579 1730, não serão cobradas taxas 
pelo edital solicitado por e-mail licitacao@camaraselviria.ms.gov.br
Selvíria-MS, 03 de dezembro de 2021.

Hércules Flávio Barbosa
Presidente da Câmara

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

Laudemir Pedro Oberger torna público que requereu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Operação para Avicultura, localizada no Sítio Futura, município 
de Sidrolândia-MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

CONCESSÃO
CLÁUDIO SPARTACO BERETTA torna público que recebeu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente de Sidrolândia/MS - SEDERMA, a Licença Ambiental Modalidade RLO – RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO para atividade de DRENAGEM EM ÁREA RURAL FORA DA PLANÍCIE PANTANEIRA, 
localizada à FAZENDA SANTA IZABEL, Zona Rural, município de Sidrolândia – MS.

file:///C:/Diario%20Oficial/Materias/AAB2021/AA12-DEZEMBRO/MAT%c3%89RIAS%2006.12.2021/MUNICIPALIDADES/../../../../../../Users/adminsgi/Downloads/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/Diario%20Oficial/Materias/AAB2021/AA12-DEZEMBRO/MAT%c3%89RIAS%2006.12.2021/MUNICIPALIDADES/../../../../../../Users/adminsgi/Downloads/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/Diario%20Oficial/Materias/AAB2021/AA12-DEZEMBRO/MAT%c3%89RIAS%2006.12.2021/MUNICIPALIDADES/../../../../../../Users/adminsgi/Downloads/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.treslagoas.ms.gov.br
http://www.treslagoas.ms.gov.br

		2021-12-06T09:24:22-0400
	ANTONIO DA SILVA MULLER:29827205153




